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AÇAO RESCISORIA N? 746 - RJ 
(Registro n? 3.213.919) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Autores: Cidomir de Souza Santos e outros 
Ré: União Federal 
Advogado: Dr. Waldir Lima 

EMENTA 

Processual Civil. Ação Rescisória. Decadência. 
I - O prazo para propositura de ação rescisó

ria é de decadência. Não se interrompe, nem se sus
pende. 

U - O marco inicial de sua contagem é o trân
sito em julgado da sentença rescindenda, não o do 
advento de lei que os autores julgam propiciar-lhes 
documento novo, bastante para embasar o pedido de 
rescisão. 

lU - Rescisória julgada inadmissível, com as 
condenações decorrentes. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimi
dade, julgar inadmissível a ação res
cisória, condenar os autores nas cus
tas 'e na verba honorária de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da 
causa e determinar a reversão do 
depósito em favor da ré, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 17 de outubro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Costa Leite, Relator, 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Leite: Cido
mir de Souza e outros, todos ex
militares da Força Aérea Brasileira, 
excetuado o último, pretendem res
cindir o Acórç.ão prolatado na Apela
ção Cível n~ 27.341-RJ, Relator o 
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ilustrado Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, voto juntado às fls. 
13/14. 

Historiando os fatos anteriores, há 
que se fazer presente que os autores, 
via ação ordinária contra a União 
Federal, objetivaram a reversão às 
fileiras da F AB, ou a reforma, por 
entenderem estar ao abrigo do De
creto Legislativo n? 18, de 15 de de
zembro de 1961 e, portanto, alguns 
anistiados da partiCipação na revolu
ção comunista de 1935 e, outros, da 
prática de atos considerados subver
sivos e/ou de doutrinação comunista 
(relatório da sentença de fls. 6/9). 

Com base no aludido decreto legiS
lativo, o MM. Juiz Federal a quo 
«julgou procedente a ação para de
clarar anistiados os seus autores, 
com as conseqüências legais» ... (fI. 
9), 

Dessa decisão recorreu de ofício o 
magistrado, ao tempo em que ofere
cia a União Federal o seu recurso 
apelativo. 

Alçados os autos a este Tr-ibunal, 
considerou o Senhor Ministro-Rela
tor estar prejudicada a ação, por 
força do disposto no Decreto-Lei n? 
864, de 12 de setembro de 1969 (fls. 
13/14), no que foi acompanhado por 
seus pares. 

O Acórdão pertinente, não inte
grando o processo de que aqui se 
cuida, foi publicado no Diário da 
Justiça de 10 de setembro de 1973, 
tendo transitado em julgado a 2 de 
outubro subseqüente (fI. 15). 

Em 19 de dezembro de 1979, os au
tores dirigiram petição ao então 
Ministro-Presidente deste Tribunal 
Federal, requerendo a requisição da
queles autos, para reencaminhamen
to à Turma, «para o processamento 
normal do recurso», haja vista sus
tentarem a inexistência de jUlga
mento do mérito da causa, com o 
que, a rigor, dizem eles, não teriam 

obtido a prestação jurisdicional co
mo de seu direito (fls. 18/25). 

As folhas 28, consta cópia do des
pacho que indeferiu o pedido, presu
mivelmente da lavra do ínclito Pre
sidente desta Corte, pelo que se pode 
depreender da informação de fI. 27. 
T aI decisão assevera a impossibili
dade jurídica da pretendida requiSi
ção, ao tempo em que aduz, in 
verbis: 

«3. Somente podem os suplican
tes tentar o reexame da matéria, 
em ação rescisória, cabendo-lhes, 
a tanto, porém, verificar da ocor
rência, ou não, dos pressupostos a 
seu aforamento, na forma de direi
tO». 
Depósito efetuado consoante fI. 29, 

na conformidade do que preceitua o 
artigo 488, inciso II, do Estatuto Pro
cessual Civil, os autores, com base 
nos artigos 485, incisos V e VII, bem 
assim nos de número 487 e segUintes, 
do mesmo diploma legal, visam a 
rescindir o Acórdão prolatado, à 
unanimidade, pela 1 ~ Turma deste 
Tribunal, em 14 de maio de 1973, sob 
ementa assim redigida: 

«Anistia. Decreto Legislativo n? 
18/61. Julga-se prejudicada a ação, 
em decorrência do disposto pelo 
artigo 1?, do Decreto-Lei n? 864/69, 
que deu nova redação ao artigo 2?, 
do Decreto Legislativo n? 18/61, ex
cluindo os efeitos da anistia consis
tentes em reversão, aposentadoria, 
passagem para a inatividade e pro
ventos ou vencimentos atrasados. 
Constitucionalidade do dispositivo, 
reconhecida neste Tribunal e no 
Supremo Tribunal Federal». 
Argumentam, a favor da tese sus-

tentada, que foram reanistiados na 
forma da Lei n? 6.683, de 28 de agos
to de 1979, haja vista terem sido al
cançados pela restrição criada pelo 
Decreto-Lei n? 864/69. 

Aduzem, outrossim, que o mencio
nado decreto-lei teria como suporte 
os Atos Institucionais. Revogados es-
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tes, a conseqüência seria a revoga
ção daquele, com o que estaria asse
gurada aos autores a obtenção de do
cumento novo, capaz de garantir
lhes pressuposto para a rescisória. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República manifestou-se pelo não co
nhecimento ou indeferimento da pre
tensão posta em Juízo (fls. 69/72), o 
que ratificou nas razões finais de fI. 
75. 

In albis transcorreu o prazo conce
dido aos autores para oferecimento 
de tais razões (fI. 73, verso e anver
so). 

Por redistribuição, vieram-me os 
autos conclusos. 

Dispensada a revisão, nos exatos 
termos regimentais. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite: Preli
minarmente, ressalto que o trânsito 
em julgado do Acórdão objeto desta 
rescisória data de 2 de outubro de 
1973, consoante informa a certidão 
de fI. 15. E a petição dos autores foi 
ajuizada tão-somente em 1980. 

A demanda em questão, porém, 
merece que se façam presentes de
terminados aspectos, relevantes pa
ra seu deslinde final. 

Pugnam os autores por demons
trar que o Decreto-Lei n? 864/69, ao 
oferecer nova redação ao artigo 2? 
do Decreto Legislativo n? 18/61, ter
lhes-ia causado, a rigor, nova puni
ção política, haja vista que a veda
ção por ele inserta atingiu pleito, cu
j a guarida obtiveram no primeiro 
grau de jurisdição. 

Em conseqüência, esta pretensa 
nova punição datando de 1969, confe
riria aos autores a tutela da Lei n? 
6.683, de 28 de agosto de 1979, a cha
mada Lei da Anistia, tornando tem
pestiva a presente ação, ajuizada em 
1980, como antes mencionado. 

Aduzem, ainda, que em razão des
tes eventos, teriam obtido documen
to novo, a ensejar pressuposto objeti
vo para cabimento da presente ação. 

Vale esclarecer, de plano, que o 
artigo I? da citada Lei n? 6.683 apre
goa: 

«Art. I? É concedida anistia a 
todos quantos, no períOdO com
preendido entre 2 de setembro de 
1961 e 15 de agosto de 1979, comete
ram crimes políticos ou conexos 
com estes, crimes eleitorais, aos 
que tiveram seus direitos políticos 
suspensos e aos servidores da Ad
ministração Direta e Indireta, de 
Fundações vinculadas ao Poder 
. Público, aos servidores dos Pode
res Legislativo e Judiciário, aos 
militares e aos dirigentes e repre
sentantes sindicais, punidos com 
fundamento em Atos Institucionais 
e Complementares (Vetado»>. 
Daí exsurge, de forma cristalina, a 

única conclusão lógica. O dispositivo 
invocado não alcança os autores. 
Sua direção é clara: abrange apenas 
a anistia de condutas levadas a efei
to no períOdO que medeia 2-9-61 e 
15-8-79. 

Bem assim, não contempla os au
tores. Alteração de lei não é punição, 
é fato comum no processo legislati
vo. 

Como bem acentua o pronuncia
mento da douta Subprocuradoria
Geral da República, da lavra da ilus
trada Doutora Edylcéa Tavares No
gueira de Paula, avalizado pelo in
signe Doutor Paulo Sollberger, «o 
Decreto-Lei n? 864/69 não violou, co
mo afirmaram os autores, as dispo
sições do Decreto Legislativo n? 
18/61, mas simplesmente alterou-as. 
Lei não viola dispOSição de outra lei. 
Modifica-as. » 

Por ótica diversa, não há falar em 
que lei nova asseguraria documento 
novo. Os autores tangenciaram tal 
questão, desviando-se do cerne da te
mática. Documento novo, enfatizo, 
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não é diploma legal, mas sim docu
mento que comprove fatos ou atos 
da ação originária. 

Em face do expendido, a inaugu
ral, que data de 20 de junho de 1980, 
não pode prosperar. 

O marco inicial da contagem do 
prazo para a propositura da rescisó
ria é o trânsito em julgado da sen
tença rescindenda, não o 00 advento 
da lei que os autores julgam 
propiciar-lhes documento novo, bas
tante para embasar o pedido de res
cisão. Como visto, de forma errônea. 

Nem o pedido de reencaminha
mento à Turma para nova aprecia
ção do recurso, levado a efeito em 
1979, ostenta prestabilidade para 
atingir prazo de decadência. 

Resta claro, pois, que da inércia 
dos autores resultou a decadência 
prevista no artigo 495, do Estatuto 
Processual Civil. E nenhum dos ar
gumentos trazidos aos autos possui o 
condão de interromper ou suspender 
prazo que é fatal e peremptório. 

Isto posto, julgo inadmissível a 
presente ação rescisória, condenan
do os autores nas custas e honorá
rios, que fixo em 15% (quinze por 
cento) sobre o valor a ela atribuído, 
Ijependendo do resultado deste julga-

mento a aplicação da multa de que 
trata o artigo 488, II, do CPC, que, 
na hipótese de unanimidade, fará o 
depósito prévio reverter em favor da 
ré. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n~ 746 - RJ - Registro n~ 
3.213.919 - ReI.: O Sr. Ministro Cos
ta Leite. Autores: Cidomir de Souza 
Santos e outros. Ré: União Federal. 
Adv.: Dr. Waldir Lima. 

Decisão: A Seção, à unanimidade, 
julgou inadmissível a ação rescisó
ria, condenou os autores nas custas e 
na verba honorária de 15%· (quinze 
por cento) sobre o valor da causa e 
determinou a reversão do depósito 
em favor da ré (Em 17-10-84 - Pri
meira Seção) . 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Washington BOlívar, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, Flaquer Scartezzini, Costa 
Lima, Hélio Pinheiro e Carlos Thi
bau. Impedido o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Carlos Ma
deira, José Cândido e Leitão Krie
gero Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

AÇÃO RESCISORIA N~ 765 - AM 
(Registro n~ 3.234.754) 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Autor: Le Toupet - Ind. Reunidas Ltda. 
Réus: União Federal e Banco do Estado do Amazonas S.A. 
Advogados: Paulo Miguel de Oliveira e outro, Francisco das Chagas Me
lo e outros, Luiz Gastão de Carvalho Cunha e Sérgio Gonzaga Dutra 

EMENTA 

Processual. Ação Rescisória. Carência e impro
priedade de ação. Carta de arrematação. Erro de fa
to: 

1. A existência de recurso pendente não preju
dica a propositura de rescisória da sentença pelo 
que não recorreu nem está em condições de se bene-
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ficiar do recurso (como o litisconsorte do artigo 509 
do CPC) ou da parte não recorrida da sentença. O 
que abre caminho ã rescisória e dá inicio ao prazo 
de decadência para sua propositura é o trânsito em 
julgado da sentença para o interessado na rescisória. 

2. Atos judiciais só se rescindem nos termos da 
lei processual. Impropriedade terminológica do arti
go 486 do CPC. 

3. Carta de arrematação é sentença, e sentença 
constitutiva. Só se rescinde pela ação rescisória de 
sentença, prevista no artigo 485. 

4. A citação realizada em pessoa que não re
presenta legalmente a firma executada, ainda mais 
com a agravante de a qualificarem falsamente os 
Oficiais de Justiça como Gerente Administrativo, as
sim levando o Juiz a erro, contamina a relação pro
cessual e os atos decisórios, dando ensejo à ação res
cisória (artigo 485, IX, do CPC). 

ACORDÃO sendo arrematante o 2? réu, Banco 
do Estado do Amazonas S .A. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, apreciando 
a primeira preliminar, rejeÍtar por 
unanimidade, e quanto à segunda, 
por maioria rejeitar; no mérito, por 
unanimidade, julgar procedente a 
ação, com ressalva do ponto de vista 
do Sr. Ministro Torreão Braz que a 
julgava com maior extensão, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de setembro de 1932 

(Data do julgamento). Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Justino Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Conforme a inicial e seu aditamento 
(fls. 1/20 e 133/137), a presente ação 
rescisória busca desconstituir a car
ta de arrematação de fI. 138, expedi
da em ação executiva fiscal movida 
à autora pela 1~ ré, União Federal, 

Como causa petendi, invocam-se 
os incisos IH e IX do artigo 485 do 
CPC e alega-se: 

a) que a citação da autora para 
a referida ação executiva fiscal 
não se efetivou na pessoa de seu 
legítimo representante legal mas, 
sim, na de um empregado da fir
ma, o Sr. José Nilo Costa Filho, o 
qual foi igualmente intimado da 
penhora e colocado na condição 
de depositáriO do imóvel afinal 
praceado; 

b) que, para tanto, esse empre
gado teria sofrido coação por parte 
dos Srs. Oficiais de Justiça, pois 
estes, não obstante, alertados pelo 
referido empregado de que a pro
curação que havia recebido para 
representar a firma estava venci
da e que o legítimo representante 
legal, Sr. João Costa Pereira, se 
achava em São Paulo ou em Be
lém, propondo-se até a fornecer o 
endereço, teria insistido com o em
pregado para assinar os papéis, 
porquanto sempre agira em nome 
da firma e não haveria problema; 

c) que essa irregularidade, a par 
da qualificação de Gerente Admi-
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nistrativo falsamente atribuída pe
los Oficiais de Justiça ao emprega
do, qualificação que constou da 
certidão de citação e do auto de pe
nhora, deu ensejo a que o Juiz da 
causa fosse induzido em erro quan
to a esses atos indispensáveis ao 
início e prosseguimento do proces
so executivo, nesse erro se man
tendo S. Exa. até o final, certo de 
que o Juízo estaria regularmente 
composto, quando estava diante ele 
uma farsa bem urdida; 

d) que, em verdade, houve urdi
dura, pois nem a União, então exe
qüente, nem o Banco, que veio a 
arrematar dito imóvel, ignoravam 
quem fosse o -verdadeiro represen
tante da firma, de vez que pelos 
próprios Oficiais de Justiça foram 
anexados ao processo executivo a 
prova de propriedade do imóvel e 
de sua anterior hipoteca ao Banco, 
figurando nessa hipoteca como re
presentantes da firma seus sócios
cotistas João Costa Pereira, Mar
garita Farré e Costa Pereira e 
Fernando Romano Filho; 

e) que, além disto, o mesmo 
Banco habilitou seu crédito no pro
cesso executivo e neste entranhou 
cópia da execução que ele próprio 
ajuizara contra a autora e em que 
expressamente nominara como co
devedores os sócios j á referidos,. o 
que é mais uma prova de que ele 
não ignorava a falsa qualidade 
atribuída ao empregado e a com
pleta nulidade da citação a este di
rigida; 

f) que a outros erros foi levado o 
Juiz, agora com relação às publi
cações relativas à praça, as quais 
foram incompletas e viciadas, mas 
S. Exa. nada percebeu em virtude 
de inadvertência, má percepção 
dos fatos e desatenção na leitura 
dos autos; 

g) que em face desses erros es
senciais, para os quais sem dúvida 
teriam contribuído em conluio exe-

qüente e arrematante, não somen
te resultou inteiramente nulo o pro
cesso executivo pelo vício da cita
ção como ineficaz a praça, por fal
ta da indispensável publicidade, 
sendo em verdade realizada de 
modo que o 2? réu fosse o único li
citante e arrematasse o imóvel por 
preço muito inferior ao da avalia
ção; 

h) que esses erros essenciais a 
que foi levado o Juiz e o dolo com 
que agiu a União, então exeqüente, 
dão causa à ação recisória, confor
me a opinião de autores que men
ciona. 

Pediu a citação da União, do Ban
co e do lAPAS, que após a arremata
ção ingressara no executivo a discu
tir preferência de crédito. E reque
reu a procedência da ação para 

« ... na forma prevista no artigo 
488, inc. n, do CPC, com implica
ção de cumulação para novo julga
mento Ciudicium rescindens com o 
iudicium rescisorium) , não sendo 
pOSSível a volta do statu quo, com 
sentença favorável, terá que se 
conceder para a autora a indeniza
ção do bem mais a privação de seu 
uso e fruição, no Juízo inferior» 
(fI. 19). 

Com a inicial vieram os documen
tos de fls. 21/124. 

2. Atendendo ao despacho de fI. 
127, a autora aditou a inicial pela pe
tição de fI. 133, onde esclareceu que 
quer rescindir mesmo é a carta de 
arrematação. Nela é que estaria seu 
prejuízo e sua conseqüente legitima
ção para agir, pois em verdade nem 
houve sentença final na ação execu
tiva, tendo por certo se guiado o Juiz 
pelO entendimento, sustentado por 
certa correntE:, de que a ação execu
tiva de título extrajudicial prescinde 
desse ato. 

Esse aditamento veio acompanha
do dos documentos de fls. 138/143v. 
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3. Indeferi a citação do lAPAS e 
determinei a da União e do Banco 
(fI. 145), os quais responderam às 
fls. 152/156 e 184/197, respectivamen
te, sendo que o Banco juntou os do
cumentos de fls. 198/210. 

A pedido da autora, renovou-se a 
citação da União (fI. 213) e esta fa
lou novamente (fls. 216/217). 

4. Os réus suscitaram prelimina
res de inépcia da inicial e de impro
priedade e carência de ação. E con
testaram longamente no mérito, pelo 
fundamento, em resumo, de que o 
Sr. ,José Nilo Costa Filho possuía 
procuração com amplos poderes de 
administração e representação da 
firma, sendo tido e havido em toda a 
praça de Manaus como O verdadeiro 
representante dela, eis que o Sr. 
João Costa Pereira e demais sócios 
nem lá residiam. Quanto à alegada 
exa~stão do prazo de vigência da 
procuração, em nada modifica a si
tuação, pois os sócios continuaram 
ausentes da praça e o referido cida
dão atuando pela firma em vários 
atos inclusive noutras questões judi
ciais, havendo assim prorrogação tá
cita dos poderes. Outrossim, no to
cante à alegação da autora de que, 
mesmo na vigência da procuração, o 
Sr. José Nilo Costa Filho só podia 
representá-la em conjunto com outra 
pessoa por expressa disposição de 
tal documento, asseveram os réus: 

«Não ajuda, outrossim, à parte 
contrária a alegação de que os po
deres outorgados no mandato de
viam ser exercidos sempre em 
conjunto com outro procurador. 
Porque o que se constata, com os 
exemplos revelados há pouco, as
sim como as ocorrências verifica
das no processo mesmo de execu
ção, onde se deu a arrematação, 
objeto da presente lide, é que o Sr. 
José Nilo Costa Filho tinha efetiva-

mente poderes para, sozinho, re
presentar a empresa. Ou melhor, a 
empresa outorgou-lhe tal prerroga
tiva. Se não o fez por escrito, o fez 
expressamente investindo-o osten
siva, pública e notoriamente, na 
função de seu procurador, gerente 
e administrador, perante toda a 
praça de Manaus. Se o manteve 
nessa posição, sem nunca impug
nar um ato seu; se, de propósito, 
deu causa a nulidades preconcebi
das, seria uma iniqüidade tentar 
valer-se agora disso, em seu pró
prio favor.» (fls. 196/197). 

5. No saneamento do processo, 
repeli desde logo a preliminar de 
inépcia da inicial, o que deu ensejo a 
agravo da União Federal, repelido 
em Acórdão por esta Egrégia Seção 
(fls. 219, 225/237). Essa decisão tran
sitou em julgado (fI. 243). 

Seguiu-se a instrução do processo, 
com' a substituição de documentos 
por parte da autora e a audiência da 
testemunha José Nilo Costa Filho 
(fls. 247, 249/276 e 282/283), por ela 
apresentada. Os réus não fizeram 
outras provas. 

6. Razões finais da autora às fls. 
292/314, do Banco às fls. 287/290 e da 
União às fls. 316/317. 

J!:; o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO PRELIMIN AR 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): A preliminar de inépcia da ini
cial foi, como esclarecido no relató
rio, sepultada no Acórdão de fls., 
trânsito em julgado, pelo qual se 
manteve o saneador onde rejeitada. 
Destarte, embora percutida pelos 
réus em razões finais, não cabe aqui 
reapreciá-Ia. Restam, assim, as 
duas outras, no próprio saneador re-
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legadas ao julgamento colegiado, e 
que sao as de carência e improprie
dade de ação. 

2. Assentam a primeira no fato 
de ainda existir, pendente de julga
mento deste Tribunal, um recurso de 
terceiro apresentado pelo lAPAS, in
conformado com a decisão que deci
diu em favor da União, então exe
qüente, a preferência de crédito que 
a autarquia postulava em favor de 
contribuições que lhe eram devidas. 

Ora, desde o primeiro despacho à 
inicial (fI. 127) deixei assinalado - e 
de resto se trata de solução muito 
nítida em qualquer escrito respeitá
vel a propósito de ação rescisória -
que a ajuizabilidade desta se abre no 
momento em que a decisão rescin
denda transita em julgado para o au.
tor da rescisória, tenha ele sido par
te na lide ou sej a terceiro com legiti
midade, segundo os princípiOS. 

Isto quer dizer que aquele que não 
manifestou recurso nem está em 
condições de se beneficiar da deci
são a ser proferida no recurso (co
mo, por exemplo, o litisconsorte fa
vorecido pelo artigo 509) fica desde 
logo apto a intentar a ação rescisó
ria. O mesmo raciocínio se aplica à 
sentença recorrida, apenas em par
te. Sujeita-se desde logo à rescisória 
na parte não recorrida. Do contrá
rio, o prazo de decadência do direito 
de propor rescisória, argüível, como 
se sabe, somente contra o interessa
do nela, também só se contaria a 
partir da decisão de todos os recur
sos. 

3. Mas há outra razão pela qual 
já na inicial indeferi a citação do 
lAPAS e aqui rejeito essa prelimi
nar. E que, no tal recurso, o lAPAS 
e a União não discutem a carta de 
arrematação nem qualquer ato con-

ducente a ela e, sim, tão-somente, 
preferência entre seus créditos. E a 
decisão sob recurso é outra. A auto
ra dessa rescisória não participa de 
tal recurso nem possui nele qualquer 
interesse. 

Rejeito, pois, essa preliminar de 
carência de ação, que aliás nem se
ria de carência, mas de inajuizabili
dade por enquanto. 

4. P asso à outra preliminar - es
ta, sim, de alguma substância - ou 
seja, a de impropriedade da ação. 
Sustentam os réus, com apoiO em al
gumas opiniões doutrinárias e dois 
ou três precedentes judiciários que 
apontam às fls. 205/210, não ser 
cabível ação rescisória de carta de 
arrematação. A razão estaria em 
que: 

a) de um lado, a carta de arre
matação não seria sentença, ou se
ria resultado apenas de sentença 
homologatória dos atos de arrema
tação; e 

til doutro lado - e aqui se apon
ta decisão que vai mais além para 
esposar tese que tenho repelido e, 
data venta, continuo repelindo -
de que o processo executório não 
ofereceria ensancha à ação rescisó
ria por que nele não há sentença. 

Vale a pena transcrever a r. deci
são que com esta amplitude se opõe 
ao processo rescisório. E uma deci
são do Egrégio l~ Tribunal de Alça
da do Rio de Janeiro, por sua 4~ Câ
mara Cível, e diz o seguinte: 

«Ação Rescisória. Propositura 
em razão de processo executório. 
Descabimento. Descabe a ação 
rescisória se não há sentença de 
mérito. No processo de execução 
não há sentença, de sorte que in-
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cabível é a ação rescisória para 
rescindir qualquer ato dele decor
rente». 

5. Já combati, em recente julga
mento do Incidente de Uniformiza
ção de Jurisprudência no Ag. n~ 
41.1 65-SP, essa afirmativa de que no 
processo executivo não há sentença. 
Não pretendo voltar à questão, mes-. 
mo porque entendo que não é fun
ção do Juiz nem dos Tribunais 
preocuparem-se com doutr'inas. 
Entendo que um Tribunal deve 
preocupar-se com a lei e o fato, bus
cando a doutrina ou a jurisprudência 
somepte como subsídio de interpre
tação. Non exemplis sed legibus 
judicandumest. E nesta busca da 
análise da lei e do fato, do fenômeno 
jurídico sobre o qual, como Juiz, de
vo proferir decisão, tenho sempre 
em mente a advertência de Pontes 
de Miranda, que, antes das doutri
nas, escritas muitas vezes com base 
em sistemas jurídicos diferentes do 
nosso, e por vezes simplesmente co
piadas, recomendava o que ele sem
pre praticou: o exame meditado da 
questão a ser resolvida, tendo por 
guia a lei e os princípios. Ele nos 
alertava, sempre, contra o 

« ... cotejamento perigoso de di
reito comparado, perturbador do 
pensamento de cada país e (gera
dor) de confusionismo grave, no 
Brasil.» 

Dizia que 

«Só de uma coisa somos depen
dentes: da verdade das reflexões e 
experiências alheias e das nossas 
próprias.» (Prólogo aos «Comentá
rios ao Código de Processo Civil», 
de 1939). 

E acentuava, além disto, que 

«Um dos males da civilização es
tá no que escrevem sobre o direito 
os que somente conhecem o Que se 

escreveu sobre ele. B com tijolos, 
barro e madeira que se constrói, ou 
com ferro e cimento. Não se pode 
edificar, criar, com estampas de 
casas, ou com o que se escreveu 
sobre a história das construções, 
ou sobre o estilo. O direito de um 
povo, por mais integrado que este
ja em certa zona de cultura, tem 
seu estilo, e vive dentro dele.» 
(Prefácio à 2~ edição da mesma 
obra, 1958, Forense). 
6. Se aceitarmos que no processo 

de execução não há sentença quando 
não opostos embargos, ou que os 
atos de arrematação, culminantes 
com a respectiva carta, não contêm 
sentença, temos de aceitar a alterna
tiva pouco honrosa para a Justiça, 
de que em tais casos o aparelho judi
ciário obraria por simples atos ma
teriais, sem qualquer efeito de julga
mento. E, daí, a conseqüência seria 
ficarem tais atos sujeitos a resolu
ções dos próprios jurisdicionados, ou 
às ações ordinárias comuns. 

Esta, aliás, a solução para que 
tende uma das respeitáveis decisões 
trazidas pelos réus em apoio de sua 
tese. 

Diz, com efeito, o v. Acórdão das 
Câmaras Cíveis Reunidas do E gré
gio Tribunal de Justiça de Pernam
buco, citado pelos réus, que 

«A sentença que homologa auto 
de arrematação não comporta res
cisória, devendo ser atacada como 
os atos jurídicos em geral (artigo 
486 do CPC).» (Ação Rescisória n~ 
75.918, fI. 206 destes autos) . 

7. O prevalecimento dessa tese 
seria, aliás, pior para os réus, que fi
cariam destarte sujeitos ao alveja
mento por ação ordinária comum de 
nulidade (querela nullitatis), com to
das as conseqüências de ampla apre
ciação dos fatos e prazo prescricio
nal ordinário. Teriam eles meditado 
nisto ao oporem a preliminar? Não 
creio. 
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8. Não me estenderei mais sobre 
a questão. Peço licença para trans
crever o voto que, em questão idênti
ca, proferi na Egrégia 5~ Turma. 
Havia-se anulado, ou rescindido, em 
ação ordinária, uma carta de arre
matação. Houve apelo da parte ven
cida e eu, com o honroso apoio, para 
mim, dos colegas da 5~ Turma, votei 
pela anulação da sentença, por in
competência do Juiz de I? grau. Dis
se eu: 

«A primeira questão importante 
a ser observada neste processo, 
questão que geralmente escapa a 
quem se serve das obras de Pontes 
de Miranda para Simples consulta, 
é a impropriedade terminológica 
existente no artigo 486 do CPC. Im
propriedade que já vem do pará
grafo do artigo 800 do Código de 
1939. Diz a lei que 

«Os atos judiciais, que não de
pendem de sentença, ou em que 
esta for meramente homologató
ria, podem ser rescindidos, como 
os atos jurídicos em geral, nos 
termos da lei civil.» 

Ora, à parte a imperfeição gra
matical do texto, cumpre desde lo
go ver-se que atos judiciais não po
dem ser rescindidos nos termos da 
lei civil. Atos judiciais só se rescin
dem nos termos da lei processual. 
A lei quis referir-se aos atos das 
partes praticados em Juízo ou tra
zidos a Juízo. Vej a-se, a respeito, 
os comentários do citado jurista, 
redigidos especificamente para o 
artigo 486, porque os comentários 
gerais que ele faz a cada capítulo, 
além de longos demais para quem 
tem pressa, só são assimiláveis 
por quem j á penetrou o rigor de 
metodologia científica que esse 
ilustre autor imprimiu a suas 
obras jurídicas. Diz ele, nos já re
feridos comentários específicos: 

«Atos «judiciais», diga-se «atos 
das partes em Juízo», isto é, nele 
insertos, ou nele praticados. A alu-

são à rescisão, se não houve homo
logação, apenas frisa que a invali
dade alcança o ato de inserção ou 
de prática no processo. Houve o re
flexo da processualidade.» 

O . artigo 4a6 não se refere a atos 
jurídicos praticados fora do pro
cesso, salvo os que vêm a ele para 
homologação. Os atos tem de ser 
atos das partes. e não do Juiz. a 
despeito do adjetivo «judiciais». 
(cf. Pontes de Miranda, «Comentá
rios ao Código de Processo Civil». 
VI-343l. 

2. Por aí já se vê que não tem 
razão a apelada em pretender que 
a venda judicial feita através da 
arrematação, que é ato judicial in
serto na carta de arrematação, e 
não simplesmente ato das partes 
em Juízo, se rescinda de outro mo
do que não pela ação rescisória. E. 
aqui peço vênia também à douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. porque, se a carta de arrema
tação é sentença - e nisto até a 
apelada está de acordo - não há 
como se pretender que ela se res
cinda como os atos do direito civil 
ou. como disse o douto órgão, por 
ação ordinária. Outrossim, não me 
parece tão cômoda a posição do 
INPS, pois, se vier a ser anulada a 
arrematação da qual proveio o di
nheiro como que ele se pagou na 
execução, não creio que ele possa 
ficar de dedo na lapela. Ele foi ci
tado e não se defendeu (fl. 74), 
mas a sentença o apanhou (fI. 124), 
havendo puro equívoco cartorário 
em fazê-lo figurar como apelado. 

3. Há mais, porém. A arrema
tação se completa com a expedi
ção da carta. e dela não pode 
disssociar-se. Tanto que, em se 
tratando de imóvel. é a carta que 
se leva à transcrição. Já se vão 
longe os tempos em que se pensa
va na arrematação como negócio 
de venda e compra entre o execu
tado e o arrematante. O executado 
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não entra nesse negócio porque 
desde a penhora perdeu o poder de 
disposição do bem (cf. Pontes de 
Miranda, ob. cit., Tomo X, págs. 
255/6). A arrematação é entre o 
Estado, através do Juiz, e o arre
matante. E é sentença. E sentença 
constitutiva; não, homOlogatória, 
como quer a apelada, citando co
mentários do insigne autor a esta 
espécie. 

A carta de arrematação é sen
tença constitutiva (pois que trans
f~re direito) proferida em ação in
cIdente no processo executivo. Ou
çamos de novo a Pontes de Miran
da. Diz ele, citando Marco Tullio 
Zanzucchi: 

« ... o terceiro que se posta para 
fazer «oferta de aquisição», é ter
ceiro que intervém no processo de 
execução e, intervindo, propõe de
manda judicial, a demanda de lhe 
ser entregue a coisa pelo preço que 
ele oferece e promete pagar. De 
outro lado, não está a aceitação, 
mas a aprovação do magistrado.» 
(Pontes, ob. cit., Tomo X, pág. 
351) . 

E mais adiante, com clareza lati
na: 

«Ora, a arrematação é negociaI 
porque há o pressuposto da concor: 
dância de duas declarações de von
tade, e a decisão do Juiz constituti
va. A arrematação é, pois, proces
so de ação constitutiva, metido sa
gitalmente, no processo de execu
ção.» (pág. 352) . 

E mais adiante, ainda: 
«Quem exerce o pOder de dispor 

l?-as arrematações e adjudicações: 
e o Estado, e não o exeqüente ou o 
síndico da massa concursal. Há o 
ato jurisdicional, que cobre o negó
cio jurídico bilateral em que são fi
gurantes o Estado e o arrematante 
ou o adjudicatário.» (pág. 353), 

4. Isto basta, segundo creio, pa
ra: 

a) assentar-se que a carta de ar
rematação é sentença e sentença 

constitutiva, envolvendo ato jurídi
co que não pode, de modo algum 
cair sob o artigo 486 do CPC; e ' 

b) concluir-se que qualquer de
feito dela ou qualquer nulidade an
terior a ela, se não foram atacados 
a tempo por embargos, somente 
poderão ser discutidos em ação 
rescisória do artigo 485. 

Do contrário, seria o caso de 
perguntar-se: em que ficaria a ati
vida~e jurisdicional do Estado, se 
depOIS de concluído com a recom
posição do patrimônio do autor re
composição que se fizesse pela 
venda forçada de bens do réu como 
aqui, pudesse este, através de ação 
ordinária, proposta perante qual
q~er ~~iz, ir molestar o autor adju
dIcatano do bem ou OI terceiro ar
rematante?» (Voto na AC n? 62.168-
SPl. 
9. Fiel a esse entendimento, rejei

to a preliminar. Relembro, todavia, 
porque não custa nada, que a alter
nativa seria pior para os réus como 
assinalado acima, pois o que é certo 
é que, em nosso rígido sistema 
jurídico, vigora o § 4? do artigo 153 
da Constituição, segundo o qual «a 
lei não poderá excluir da apreciação 
do Poder Judiciário qualquer lesão 
de direito individual.» Portanto, se 
se vem a concluir que não cabe res
cisória porque no caso não haveria 
sentença - ° que viria a ser a au
sência de apreciação judicial - a 
força do preceito constitucional im
poria o caminho da ação ordinária. 
Não sei se haveria preceito idêntico 
nos países donde provém a doutrina 
que rejeito. Aqui ele existe. 

10. Finalmente, cabe, ainda em 
âmbito preliminar, aclarar aqui uma 
questão já resolvida no v. Acórdão 
que confirmou o saneador de fls .. A 
propÓSito de preliminar nesse despa
cho repelida, disse eu: 

«Os réus suscitaram prelimina
res de inépcia da inicial e de im
propriedade e carência da ação. 
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Ao Relator cumpre decidir desde 
logo a primeira (artigo 33, I, do 
RI), o que faço rejeitando-a, por
quanto o pedido, exarado à fI. 19 e, 
por força do despacho de fI. 127, 
esclarecido à fI. 133, preenche com 
segurança os pressupostos do iudi
cium rescindens e aponta a direção 
do iudicium rescissorium, cujos li
mites cabe ao Tribunal determinar.» 
(fI. 219) 
Pois cabe agora fixar os limites do 

Juízo rescisório, a ser observado no 
caso de se dar aqui pela procedência 
do ludiclum rescindens, ou do pedido 
rescindente. Rescindida a carta co
mo pede a autora, volta a execução 
apenas ao estado anterior à arrema
tação. O que o Juiz decidiu, com ou 
sem senteça, a respeito da execução 
proposta pela União, e que a própria 
autora desta rescisória deixou claro 
que não discutia, fica de pé. Ao Juiz 
de I? grau caberá, no âmbito do 
iudtcium rescissorlum, retomar os 
procedimentos de arrematação, an
tes determinado, como é óbvio o can
celamento do eventual registro da 
carta rescindida. O que lá se decidiu 
quanto à procedência do crédito da 
União fica de pé. A penhora tam
bém. Retomam-se apenas os proce
dimentos concernentes à arremata
ção, como se esta não tivesse havi
do. Non solum super nullitate, ve
rum etiam super iustitia vel iniustitia 
ipslus sententiae pronunciare potest 
eo modo quo iudex primus pronun
ciare debebat. 

Se, como aventado pela autora, tal 
solução resultar materialmente im
possível, tudo se resolverá em per
das e danos, assim como os pre
juízos que lhe hajam advindo do 
período em que tenha estado ilegal
mente privada do bem (vide sanea
dor, fI. 219), feitas as necessárias 
compensações. Tudo se resolverá no 
próprio Juízo da execução, assim 
transmudado em Juízo rescisório 
(iudlcium rescissorium) , pois sem 
ter havido recurso, como não houve, 

não cabe solucionar o problema nes
te Tribunal, assim suprimindo uma 
Instância. 

11. Ante o exposto e com as ob
servações que acabo de fazer, rejeito 
as duas preliminares. 

É o voto. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, tal como ressaltado 
no douto voto que acabamos de ou
vir, como também acentuaram as 
razões deduzidas nos autos (e se po
de ler no Código de Processo Civil 
diligentemente anotado por Theotô
nio Negrão, lef. ed. Saraiva), a ques
tão da admissibilidade de rescisória 
contra os atos expropriatórios que se 
realizam no processo de execução é 
ainda controvertida na jurisprudên
cia. 

Ainda na última assentada desta 
Seção, tive ensejo de acentuar que 
nas ações de execução por quantia 
certa contra devedor solvente três 
realidades reclamam perfeita distin
ção: em primeiro lugar, o crédito do 
exeqüente (preso à relação de direi
to material consubstanciada no título 
de crédito); em seguida, a relação 
jurídico-processual de execução, ins
taurada pela propositura da deman
da fundada no título; e, enfim, na
queles casos em que a satisfação do 
exeqüente o exija, a ação de desa
propriação de bens integrantes do 
patrimônio do devedor. 

N aquela oportunidade, recordei 
que este Tribunal se tem revelado 
verdadeiro paladino na efetiva ga
rantia dos direitos assegurados na 
Constituição a benefício do proprie
tário, nas ações de desapropriação. 

Também já antecipei meu entendi
mento de que não se compreende 
possa a desapropriação, só por se in
serir nos autos de execução, resultar 
despoj ada dos requisitos processuais 
sem cuj a observância a garantia 
constitucional fica comprometida. 
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Em se tratando de desapropriação 
(a ser efetuada com respeito às ga
rantias processuais, sem prejuízo de 
ser o expropriado o devedor), é 
apropriada a advertência de Pontes 
de Miranda (invocado pelo eminente 
Relator), no ponto em que o egrégio 
processualista se reportou também à 
opinião de Zanzucchi. 

Embutida, embora, na execução, é 
perfeitamente razoável (e mesmo in
contornável) reconhecer que o ato fi
nal de expropriação (em que muitas 
vezes se desdobra e se exaure a exe
cução contra devedor solvente por 
quantia certa) reveste a natureza de 
verdadeira sentença, pois não se 
constitui como mero ato de movi
mentação do processo, como são os 
despachos; nem é decisão interlocu
tória, pois não cuida de resolver 
questão de natureza processual, inci
dente ou emergente (CPC, artigo 
162) . 

Trata-se, isto sim, de ato proces
sual do Juiz, marcado pela maior 
importância, desde que destinado a 
projetar-se para fora do processo, de 
modo a alterar a realidade social, ao 
determinar que a propriedade do 
bem submetido à execução passe do 
executado para o arrematante ou pa
ra o adjudicatário. 

A dificuldade, muitas vezes assina
lada, de se reconhecerem estes atos 
processuais do Juiz como suscetíveis 
de impugnação por ação rescisória 
provém da referência expressa no 
CPC, artigo 485, a sentença de méri
to. 

Como, porém, classificar o ato do 
Juiz que finaliza, ultima e exaure a 
execução, mediante expropriação? 

Muito mais razoável do que quali
ficar esse ato como mero despacho 
de expediente ou como decisão inter
locutória, afigura-se-me reconhecer 
nele a eficácia própria e específica 
de sentença definitiva, como propos
to por Pontes de Miranda; porque é o 
ato do Juiz que decide sobre a de
manda de desapropriação, atribuin-

do o bem ao arrematante ou adjudi
catário mediante a oferta e depósito 
de determinada quantia para assim 
se habilitar a receber a propriedade 
do bem levado à praça. 

Quer-se dizer com isso que o Juiz 
se pronuncia sobre a pretensão ex
propriatória; e, assim, outorga ao 
adjudicatário (ou ao arrematante) a 
propriedade do bem penhorado e le
vado à praça, porque entende que 
foi efetuada a contraprestação que 
legitima o ato expropriatório. 

Por outro lado, assim reconhecer o 
ato expropriatório final em que fre
qüentemente o processo de execução 
se ultima e se exaure, como senten
ça definitiva (porque décide sobre a 
propriedade do bem e se projeta pa
ra realizar seus efeitos jurídicos pa
ra fora do processo, no âmbito da vi
da social) tem também a conseqüên
cia utilíssima de restringir as possi
bilidades de agressão desse ato, em 
garantia, portanto, daquele que ad
quire a .coisa na presença do Juiz; e, 
bem assim, daquele que sofre o ato 
de expropriação. 

Contrariamente, como acentuado 
pelo eminente Ministro-Relator, co
mo que se eternizaria a possibilidade 
de o arrematante (ou adjudicatário) 
ser incomodado por demanda de me
ra anulação de atos jurídicos em ge
ral. 

A luz destes argumentos, estou 
pronto a fixar meu entendimento 
nesta matéria ainda controvertida, 
sem prejuízo do devido respeito pe-' 
las doutas opiniões divergentes, no 
mesmo rumo aqui sustentado com 
tanto brilho pelo eminente Relator; e 
assim em conclusão, de afastar as 
preliminares para desimpedir a 
apreciação da demanda pelo mérito. 

É como voto. 

VOTO (VENCIDO QUANTO A 
2~ PRELIMINAR) 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Rejeito a primeira preliminar, nos 
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termos do voto do ilustre Relator. 
mas acolho a segunda. E o faço pe
dindo vênia a Sua Excelência e aos 
demais Ministros que o acompanha
ram, por considerar inadequada a 
ação. Com efeito, não tendo o arre
matante participado da relação pro
cessual e não sendo, a qualquer títu
lo, sucessor do credor, afigura-se-me 
que não pode ser réu em ação resci
sória. Ademais, inexiste, no caso, 
sentença de m-érito com trânsito em 
julgado, a ensejar a pretensão resci
sória, com supedâneo no artigo 485 
do Código de Processo Civil. 

Fico, pois, com a tese dos que sus
tentam que, na eventualidade, em 
sendo impossível a restituição das 
partes ao status quo ante, a deman
da se resolva por perdas e danos. 
Aqui, a meu ver, tem plena aplica
çâo a norma do artigo 486 do referi
do estatuto processual civil, que tra
ta da rescisão dos atos jurídicos, que 
não dependam de sentença, ou em 
que esta for meramente homologató
ria. 

VOTO 
(PRELIMINAR - VENCIDO) 

O Sr. Ministro Torreão Braz (vo
gal): Senhor Presidente, em relação 
ao Código de 1939, o eminente 
Ministro-Relator teria razão. O mes
mo não ocorre, porém, em face do 
estatuto processual em vigor, que só 
admite ação rescisória contra sen
tença de mérito, sentença que define 
a lide (CPC, artigo 485). A decisão 
em arrematação é apenas homologa
tória, não define lide nenhuma, de 
modo que a espéCie se enquadra na 
previsão do artigo 486. Ela pode ser 
anulada, nos termos da lei civil. 

Assim entendendo, julgo inad
missível a ação. 

EMENTA: Processual. Ação resci
sória. Erro de fato. 

A citação realizada em pessoa que 
não representa legalmente a firma 
executada, ainda mais com a agra-

vante de a qualificarem falsamente 
os Oficiais de Justiça como Gerente 
Administrativo, assim levando o 
Juiz a erro, contamina a relação 
processual e os atos decisórios, dan
do ensejo à ação rescisória (artigo 
485, IX, do CPC). 

VOTO (MÉRITO) 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Como esclarecido no relató
rio, a autora assenta o pedido resci
sório nos itens III e IX do artigo 485, 
que tratam, respectivamente, da 
rescisão da sentença quando resul
tante de «dolo da parte vencedora 
em detrimento da parte vencida, ou 
de colusão entre as partes, a fim de 
fraudar a lei» e «fundada em erro de 
fato, resultante de atos ou de docu
mentos da causa». No primeiro caso, 
estaria o conluio da União, como 
exeqüente, com o Banco do Estado 
do Amazonas S.A., que veio a ser o 
único licitante e arrematador do 
imóvel penhorado, por preço quase 
três vezes inferior ao da avaliação. 
Ambos teriam agido com malícia, e 
de comum acordo, para fazer do pro
cesso executivo uma farsa. Teriam 
levado os Oficiais de Justiça a atri
buir a um simples empregado da fir
ma a falsa qualidade de Gerente Ad
ministrativo, coagi-lo a receber cita
ção e intimação da penhora. Deste 
modo, forj ariam à revelia da execu
tada, que ficou destarte alheia ao 
processo, e, já na fase de alienação 
do imóvel, teriam realizado de modo 
irregular as publicações dos editais, 
com o objetivo, afinal conseguido, de 
colocar o Banco na posição privile
giada de único licitante em 2~ praça, 
daí resultando aquele preço vil, em 
prejuízo da executada, ora autora. 

2. Não consigo vislumbrar, no 
conjunto probatório, o alegado con
luio. Nem percebo qualquer propósi
to doloso. O que vejo - e, aliás, é co
mum nos executivos da Fazenda, so
bretudo da União - é a absoluta dis
plicência no preparar o ajuizamento 
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da ação e, principalmente, no acom
panhar os atos processuais. No to
cante à citação e penhora de bens, 
este Tribunal tem conhecimento, pe
los freqüentes embargos de terceiro 
aqui chegados, que os órgãos admi
nistrativos e de representação judi
cial da União jamais se preocupam 
em trazer à Justiça os dados indis
pensáveis, relativamente aos repre
sentantes legais das firmas executa
das. Somente quando o meirinho não 
as localiza, ou não lhes encontra 
bens a penhorar, porque evaporados, 
é que a União cuida de descobrir e 
apontar seus responsáveis, para con
tra estes dirigir a execução. 

Isto é notório e sobejamente co
nhecido deste Tribunal. De modo que 
não preciso 8stender-me para mos
trar que os autos não oferecem pro
va daquele comportamento doloso 
mas, sim, de que mais uma vez se 
repete a mesma desatenção dos ór
gãos da Fazenda, a mesma despreo
cupação, à espera de que o Juiz, as
soberbado de trabalho, cuide de tu
do. 

O mesmo se poderá dizer quanto 
às irregularidades ocorridas no pra
ceamento. Não vejo dolo. Apenas 
erros e desatenções comuns da Se
cretaria da Vara, com a total falta 
de policiamento de seus atos, tanto 
pela União como pelo Banco, que ao 
menos nessa fase tinha o dever de 
vigilância, pois que bem no início da 
execução habilitara crédito de certo 
vulto. 

Aliás, esse dever de policiamento 
da regularidade do processo, que 
corria também ao Banco como cre
dor habilitado e não como simples 
interessado na licitação, é mais um 
argumento em desfavor da idéia de 
dolo ou conluio. Com efeito, não se 
compreenderia que de propósito pro
vocassem nulidades que fatalmente 
haviam de chegar ao conhecimento 
da executada e minar seus próprios 
interesses. 

Concluo, pois, pela inocorrência de 
dolo. 

3. Já no tocante à questão do er
ro, penso não se poder duvidar de 
que, em verdade, nele se manteve o 
Juiz desde o início da execução, o 
que contamina todos os atos decisó
rios nela praticados. 

Todos estão de acordo, inclusive os 
réus, em que a citação inicial da 
execução e bem assim a intimação 
da penhora não se fizeram na pessoa 
do representante legal da firma nem 
de quem tivesse poderes para tal, o 
que é causa, não j á de nulidade da 
citação cominada no artigo 247 do 
CPC, mas de sua própria inexistên
cia jurídica. 

4. Pretendem os réus que a falha 
estaria suprida pelo fato de que, até 
alguns dias antes da citação, o Sr. 
José Nilo Costa Filho era detentor 
da procuração de fI. 199, com amplos 
poderes de administração e de re
presentação, em Juízo ou fora dele, 
alegando-se, ainda, que esse manda
to teria sido prorrogado tacitamente 
pela circunstância de o referido ci
dadão haver continuado a atuar em 
!lome da firma sem oposição dos só
cios desta, que nem permaneciam 
em Manaus. E esta atuação de fato 
em nome da firma se comprova não 
só por documentos trazidos pelo 
Banco (fls. 203/204v.) mas também 
pelo próprio depoimento dele, onde 
afirma que na ausência do Gerente 
«a gente respondia». Eis, para maior 
clareza, o trecho correspondente do 
depoimento: 

«O declarante teve uma procura
ção da firma pelo prazo de 1 (um) 
ano, quando esta já estava em 
declínio. Sr. João, o proprietário, 
quase não ficava aqui, morando 
em São Paulo. Na ausência dele 
«Agente Respondia», digo, «A gen
te respondia». Quando houve a ci
tação, seu João havia viajado ou 
para Belém ou São Paulo, tendo di
to que tentaria salvar a firma. O 
Oficial de Justiça ponderou ao de-
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clarante que como ele era já depo
sitário de bens na Justiça do Tra
balho, não haveria problema ne
nhum neste caso. O declarante não 
teve meios de entrar em contacto 
com o seu João e assim assinou a 
execução» (fI. 282). 
S. A meu ver, porém, isto não ili

de o libelo porque, seja como for, o 
erro a que foi levado o Juiz quanto à 
qualificação da pessoa citada é ine
gável, desde quando designada nas 
certidões dos Oficiais de Justiça co
mo Gerente Administrativo, quando, 
no máximo, se trataria de um man
datário. Mencionassem as certidões 
esta qualificação, e já seria o bas
tante para o magistrado atentar pa
ra a necessidade de juntada do ins
trumento próprio. O erro se desfaria. 
A afirmativa falsa tirou ao magis
trado a possibilidade de atinar com 
a grave falha. 

6. Mas, em verdade, José Nilo 
Costa Filho j á nem era mandatário 
da empresa. A procuração com pra
zo determinado, trazida aos autos 
pelo próprio 2? réu, milita contra 
qualquer idéia de prorrogação, que 
no caso teria de ser feita por escrito 
(artigo 1.316, IV, do Código Civil). 
Por outro lado, e pela mesma razão, 
não se pode pensar na hipótese de 
gestão de negÓCios nem na proteção 
a terceiros de boa fé (artigo 1.321). 

Também não melhora a situação 
dos réus o fato de o mesmo cidadão 
haver tido comportamento idêntico 
em outros casos. Além de os atos 
processuais de citação e intimação 
serem atos do poder público, por cu
ja regularidade devem velar as pró
prias autoridades e as pessoas a 
quem interessam - e não aqueles a 
quem prejudicam - todos sabemos 
que qualquer ato praticado em nome 
de outrem sem os necessários pode
res só produz efeito quandO ratifica
do. 

1. Quanto às irregularidades ati
nentes à alienação forçada do bem, 
a ponto de o mesmo ser levado à 2~ 

praça sem que a primeira tivesse si
do realizada (certidão de fI. 111), são 
sem dúvida outros erros lastimáveis, 
que nulificam a arrematação em fa
ce dos artigos 686, VI, e 687. Com 
efeito, o que abre ensejo à 2~ praça, 
com a venda do bem a quem mais 
der, é a ausência de lance suficiente 
na primeira; não a falta de realiza
ção desta. 

8. A inexistência jurídica da cita
ção faz desaparecer ex radice a rela
ção processual, de modo que nem se 
poderia falar, no caso, em revelia. 
E, por outro lado, a arrematação 
está igualmente viciada de nulidade. 

9. Isto levaria, se o quisesse a au
tora, à possibilidade da propOSitura 
da ação de nulidade de toda a 
execução, quer pela ausência ou nu
lidade do processo em que concreti
zada, quer (suposto se aceitasse a 
tese do não cabimento da rescisória 
argüida pelos réus) pela incidência 
do artigo 153, § 4?, da Constituição. 
Isto porque a ausência de sentença 
de mérito, que o Código vigente eri
giu em óbice à propositura da resci
sória, ou a ausência pura e simples 
de sentença como querem os que a 
julgam dispensável na execução, le
va logicamente à ausência da pres
tação jurisdicional, que, como é sa
bido através de séculos de elabora
ção científica, somente é dada por 
sentença. Logo, aberto estaria ao 
prejudicado o caminho do artigo 486, 
como defendido no Acórdão trazido 
pelo 2? réu à fI. 207, pois o preceito 
constitucional referido não se com
padece com a falta de prestação ju
risdicional. 

lO. A mim, todavia, como susten
tei em preliminar e o tenho feito 
noutros julgamentos, se me afigura 
inaceitável a referida tese. Se a au
tora, ao invés da actio nullitatis, que 
tanto pode vir nos embargos do exe
cutado por título judicial (artigo 741, 
I, do CPC) como sob forma autõno
ma, optou pela rescisória e - mais 

quis limitá-la à carta de 
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arrematação, que é igualmente sen
tença como procurei demonstrar, 
não há como se lhe recusar esse ca
minho se os pressupostos se com
põem. 

11. Ex positis, julgo procedente o 
pedido para, como adiantei em preli
minar, rescindir ou anular a carta 
de arrematação e determinar que o 
Juiz de 1 ~ grau, mantidos os demais 
atos, inclusive a penhora, proceda a 
novo praceamento do imóvel, na for
ma da lei. Se impossível, que se re
solva em perdas e danos, como se 
apurar. De igual modo e no mesmo 
processo se apurarão eventuais pre
juízos da autora, feitas as necessá
rias compensações. Condeno os réus 
em honorários de advogado, à razão 
de 10% para cada, tomado por base 
o valor atribuído à ação. 

É o voto. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, no tocante à resci
sória com fundamento no inciso IX, 
também, como fez o Senhor Minis
tro-Relatcr, julgo-a procedente. 

Não importa que o artigo 140 do 
Código do Comércio disponha poder 
o mandato mercantil ser outorgado 
por instrumento público ou particu
lar (nesta última classe podendo-se 
incluir as cartas missivas): certo é 
que o mandato poderá provar-se por 
testemunhas, nos casos em que é ad
missível este gênero de prova. 

Este dispositivo (tão antigo, como 
acaba de assinalar o Sr. Ministro Mi
guel Ferrante), no entanto, ainda es
tá em vigor. 

N o caso, a contestação levantou 
questão que, a meu ver, merece res
posta do Juiz, a saber: que a empre
sa executada teria sido validamente 
citada, desde que a notícia da de
manda foi dada a quem a praça de 
Manaus reconhece como procurador 
da empresa. E é sabido que o man
dato mercantil pode ser verbal (e 

doutro modo não poderia ser, porque 
poderíamos ver declarada a nulida
de das aquisições de gravatas, sapa
tos e gêneros alimentícios nos super
mercados e magazines ... ). 

Também não socorre à ré, penso, 
o artigo 145 do mesmo Código de Co
mércio, quando diz: 

«O mandato geral abrange todos 
os atos de gerência conexos e con
seqüentes, segundo se entende e 
pratica pelos comerciantes em ca
sos semelhantes no lugar da execu
ção; mas, na generalidade dos po
deres não se compreendem os de 
alhear, hipotecar, assinar fianças, 
transações, ou compromissos de 
credores, entrar em companhias 
ou sociedades, nem os de outros 
quaisquer atos para os quais se 
exigem neste Código poderes espe
ciais.» 
Tais dispositivos do velho Código, 

em verdade, não amparam a contes
tação da rescisória, precisamente 
porque, no tocante ao modo de re
presentação destas empresas em 
Juízo, temos lei nova, ou seja, o 
CPC, que, no artigo 12, dispõe: 

«Serão representados em Juízo: 
VI - as pessoas jurídicas por 

quem os respectivos estatutos de
signarem, ou não os designando, 
por seus diretores.» 
Neste caso, não é razoável aplicar 

a norma segundo a qual os diretores 
(como tais indicados pelos atos de 
constituição das empresas) podem 
fazer-se representar, para os atos do 
processo, por pessoas indicadas se
gundo mera prova testemunhal. 

O instrumento escrito, ademais, se 
reporta a mandato j á vencido, como 
ressaltou o Senhor Ministro-Relator. 

Isto, a meu ver, é o bastante para 
justificar a procedência da rescisó
ria, já que a praça se realizou e de
saguou na adjUdicação pleiteada por 
terceiros, sem que a executada ti
vesse sido válida e eficazmente cita
da na pessoa de um dos seus direto-
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res, indicados pelos seus atos de 
constituição; ou de quem, desenga
nadamente, estivesse habilitado pa
ra receber citação, uma vez que, 
também neste ponto, o Código de 
Processo Civil supre lacuna do Códi
go do Comércio, ao reclamar man
dato expresso para receber citação. 

Este fundamento parece-me sufi
ciente. 

O Senhor Ministro-Relator foi 
adiante e reportou-se, também, ao 
fato de uma segunda praça se ter 
efetuado, o que se mostra como mo
tivo a mais. 

Mas, como ressaltei, a simples au
sência de citação válida e eficaz per
mite configurar-se a ocorrência de 
erro de fato, isto é, de supor o Juiz 
tivesse sido válida e eficazmente ci
tada a empresa executada, quando, 
em verdade, não o foi, pOis o magis
trado que presidiu a arrematação 
supôs fato que não ocorreu, indispen
sável para a existência do processo. 

Acompanho, portanto, o Senhor 
Minis tro-ReI ator. 

VOTO _ 
O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 

Presidente. 
O artigo 249 do Código de Processo 

preceitua: 
«O Juiz, ao pronunciar a nulida

de, declarará que atos são atingi
dos, ordenando as providências ne
c~ssárias, a fim de que sej am re
petidos, ou retificados. 

§ 1 ~ O ato não se repetirá nem 
se lhe suprirá a falta quando não 
prejudicar a parte.» 
Ora, no caso, a própria autora da 

ação rescisória pede exclusivamen
te seja declarada, reconhecida pelo 
Tribunal, a nulidade da arremata
ção, portanto, acompanho o eminen
te Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Vo
gal): Senhor Presidente, o Relator 

tem razão, porque da conjugação 
dos artigos 12, VI e 215 resulta que a 
citação da pessoa jurídica deve ser 
feita na pessoa do seu representante 
legal, isto é, aquele que os respecti
vos estatutos designarem. 

Entretanto, manifesto discordân
cia no ponto em que S. Exa. restrin
ge a nulidade apenas ao ato de arre
matação. Sendo o fundamento do pe
dido a nulidade da citação inicial, a 
desconstituição há de abranger esse 
ato processual. 

Portanto, a citação inicial, inclusi
ve. 

EXTRATO DA MINUTA 
AR n~ 765 - AM - Registro n~ 

3.234.754 - ReI.: O Sr. Ministro Justi
no Ribeiro. Autores: Le Toupet - In
dústrias Reunidas Ltda. Réus: União 
Federal e Banco do Estado do Ama
zonas S .A. Advs.: Paulo Miguel de 
Oliveira e outro, Francisco das Cha
gas Melo e outros, Luiz Gastão de 
Carvalho Cunha e Sérgio Gonzaga 
Dutra. 

Decisão: A Seção, apreciando a 
primeira preliminar, rejeitou-a por 
unanimidade; quanto à segunda, 
rejeitou-a por maioria e no mérito, 
por unanimidade, julgou procedente 
a ação, com ressalva do ponto de 
vista do Sr. Ministro Torreão Braz 
que a julgava procedente com maior 
extensão. Sustentou oralmente pela 
autora o Dr. Sérgio Gonzaga Dutra e 
pela União Federal, o Dr. José Ar
naldo Gonçalves de Oliveira. Sub
procurador-Geral da República. (Se
gunda Seção - 2-9-82). 

Quanto à primeira preliminar, vo
taram com o Relator os Srs. Mins. 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Pe
dro Acioli, Miguel Ferrante, Améri
co Luz, Armando Rollemberg, Moa
cir Catunda e Torreão Braz. Quanto 
à segunda preliminar, votaram com 
o Relator os Srs. Ministros Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, Pedro Acioli, 
Américo Luz e Armando Rollem
berg, vencidos os Srs. Ministros Mi-
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guel Ferrante, Moacir Catunda, e 
Torreão Braz. Quanto ao mérito, vo
taram com o Relator os Srs. Minis
tros Bueno de Souza, Sebastião Reis, 
Miguel Ferrante, Pedro Acioli, Amé
rico Luz, Armando Rollemberg, 

Moacir Catunda e Torreão Braz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros 
Carlos Velloso, Wilson Gonçalves e 
Pádua Ribeiro. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA AÇAO RESCISORIA N~ 765 - AM 
(Registro n~ 3.234.754) 

Relator Origipário: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Embargantes: União Federal e Banco do Estado do Amazonas S.A. 
Embargada: Le Toupet - Indústrias Reunidas Ltda. 
Advogados: Drs. Paulo Lobato Teixeira e outros, Sérgio Gonzaga Dutra 
e outros 

EMENTA 

Processual CiviL 
Ação rescisória: meio processual adequado ã 

anulação de arrematação. 
Equivalência da arrematação, como ato judicial 

de expropriação de bem pertencente ao executado, a 
verdadeira sentença de mérito, como ato expropria
tório. Interpretação do artigo 646 do CPC. 

Subsídios, nesse sentido, de Amílcar de Castro e 
Pontes de Miranda. 

Precedentes do Supremo Tribunal FederaL 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, vencidos 
os Srs. Ministros Carlos Velloso, Wil
son Gonçalves, Miguel Ferrante e 
Pádua Ribeiro, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Bueno de Souza, Relator p/ o Acór
dão. 

Indicado pelo Sr. Min. Carlos Vel
loso. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Velloso: 

Trata-se de ação rescisória para des
constituir carta de arrematação ex
pedida em execução fiscal movida à 
autora pela 1~ ré, União Federal, 
sendo arrematante o 2? réu, Banco 
do Estado do Amazonas S.A., ação 
que, no mérito, foi julgada proceden
te, por unanimidade, pela Egrégia 
Segunda Seção, Relator o Sr. Minis
tro Justino Ribeiro (fls. 319/356). 
Acontece que, no julgamento da cau
sa, foram suscitadas duas prelimina
res: a) carência de ação; b) impro
priedade da ação. A primeira, de ca
rência, foLrejeitada, unanimemente. 
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A segunda, todavia, de improprie 
dade da ação, foi também rejei
tada, mas por maioria, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator, res
tando vencidos os Senhores Minis
tros Miguel Ferrante, Moacir Catun
da e Torreão Braz. No particular, 
votou assim o Sr. Ministro Justino 
Ribeiro, Relator (fls. 327/334): 

«4. Passo à outra preliminar -
esta, sim, de alguma substância -
ou sej a, a de impropriedade da 
ação. Sustentam os réus, com 
apoio em algumas opiniões doutri
nárias e dois ou três precedentes 
judiciários que apontam às fls. 
205/210, não ser cabível ação resci
sória de carta de arrematação. A 
razão estaria em que: 

a) de um lado, a carta de arre
matação não seria sentença, ou se
ria resultado apenas de sentença 
homologatória dos atos de arrema
tação; e 

b) doutro lado - e aqui se apon
ta decisão que vai mais além para 
esposar tese que tenho repelido e, 
data venia, continuo repelindo -
de que o processo executório não 
ofereceria ensancha à ação resci
sória porque nele não há sentença. 

Vale a pena transcrever a r. de
cisão que com esta amplitude se 
opõe ao processo rescisório. É uma 
decisão do Egrégio 1 ~ Tribunal de 
Alçada do Rio de Janeiro, por sua 
4~ Câmara Cível, e diz o seguinte: 

«Ação Rescisória. Propositura 
em razão de processo executório. 
Descabimento. Descabe a ação 
rescisória se não há sentença de 
mérito. N G processo de execução 
não há sentença, de sorte que in
cabível é a ação rescisória para 
rescindir qualquer ato dele de
corrente.» 

5. Já combati, em recente jul
gamento do Incidente de Uniformi
zação de Jurisprudência no Ag. n~ 
41.1 65-SP, essa afirmativa de que 
no processo executivo não há sen-

tença. Não pretendo voltar à ques
tão, mesmo porque entendo que 
não é função do Juiz nem dos Tri
bunais preocuparem-se com doutri
nas. Entendo que um Tribunal de
ve preocupar-se com a lei e o fato, 
buscando a doutrina ou a jurispru
dência somente como subsídio de 
interpretação. N on exemplis sed 
legibus judicandumest. E nesta 
busca da análise da lei e do fato, 
do fenômeno jurídico sobre o qual, 
como Juiz, devo proferir decisão, 
tenho sempre em mente a adver
tência de Pontes de Miranda, que, 
antes das doutrinas, escritas mui
tas vezes com base em sistemas 
jurídiCOS diferentes do nosso, e por 
vezes simplesmente copiadas, re
comendava o que ele sempre prati
cou: o exame meditado da questão 
a ser resolvida, tendo por guia a 
lei e os princípios. Ele nos alerta
va, sempre, contra o 

« ... cotejamento perigoso de di
reito comparado, perturbador do 
pensamento de cada país e (ge
rador) de confusionismo grave, 
no Brasil.» 
Dizia que 

«Só de uma coisa somos depen
dentes: da verdade das reflexões 
e experiências alheias e das nos
sas próprias.» (Prólogo aos «Co
mentários ao Código de Processo 
Civil», de 1939). 

E acentuava, além disto, que 
«Um dos males da civilização 

está no que escrevem sobre o di
reito os que somente conhecem o 
que se escreveu sobre ele. É com 
tijolos, barro e madeira que se 
constrói, ou com ferro e cimento. 
Não se pode edificar, criar, com 
estampas de casas, ou com o que 
se escreveu sobre a história das 
construções, ou sobre o estilo. O 
direito de um povo, por mais in
tegrado que esteja em certa zona 
de cultura, tem seu estilo, e vive 
dentro dele.» (Prefácio à 2a edi-
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ção da mesma obra, 1958, Foren
se) . 
6. Se aceitarmos que no proces

so de execução não há sentença 
quando não opostos embargos, ou 
que os atos de arrematação, culmi
nantes com a respectiva carta, não 
contêm sentença, temos de aceitar 
a alternativa pouco honrosa para a 
Justiça, de que em tais casos o 
aparelho judiciário obraria por 
simples atos materiais, sem qual
quer efeito de julgamento. E, daí, 
a conseqüência seria ficarem tais 
atos sujeitos a resoluções dos pró
prios jurisdicionados, ou às ações 
ordinárias comuns. 

Esta, aliás, a solução para que 
tende uma das respeitáveis deci
sões trazidas pelos réus em apoio 
de sua tese. 

Diz, com efeito, o v. Acórdão das 
Câmaras Cíveis Reunidas do Egré
gio Tribunal de Justiça de Per
nambuco, citado pelos réus, que 

«A sentença que homologa auto 
de arrematação não comporta 
rescisória, devendo ser atacada 
como os atos jurídicos em geral 
(artigo 486 do CPC).» (Ação Res
cisória n~ 75.928, fl. 206 destes au
tos) . 
7. O prevalecimento dessa tese 

seria. aliás. pior para os réus, que 
ficariam destarte sujeitos ao al
vejamento por ação ordinária co
mum de nulidade (querela null1ta
tis) com todas as conseqüências de 
ampla apreciação dos fatos e prazo 
prescricional ordinário. Teriam 
eles meditado nisto ao oporem a 
preliminar? Não creio. 

8. Não me estenderei mais so
bre a questão. Peço licença para 
transcrever o voto que em questão 
idêntica proferi na Egrégia 5~ Tur
ma. Havia-se anulado, ou rescindi
do, em ação ordinária, uma carta 
de arrematação. Houve apelo da 
parte vencida e eu, com o honroso 
apoio, para mim, dos colegas da 5~ 

Turma, votei pela anulação da sen
tença, por incompetência do Juiz 
de 1 ~ grau. Disse eu: 

«A primeira questão importan
te a ser observada neste proces
so. questão que geralmente esca
pa a quem se serve das obras de 
Pontes de Miranda para simples 
consulta. é a impropriedade ter
minológica existente no artigo 
486 do CPC. Impropriedade que 
já vem do parágrafo do artigo 
800 do Código de 1939. Diz a lei 
que 

«Os atos judiciais, que não de
pendem de sentença, ou em que 
esta for meramente homOlogató
ria, podem ser rescindidos, como 
os atos jurídicos em geral, nos 
termos da lei civil.» 

Ora, à parte a imperfeição gra
matical do texto, cumpre desde 
logo ver-se que atos judiciais não 
podem ser rescindidos nos ter
mos da lei civil. Atos judiciais só 
se rescindem nos termos da lei 
processual. A lei quis referir-se 
aos atos das partes praticados 
em Juízo, ou trazidos a Juízo. 
Veja-se, a respeito, os comentá
rios do citado jurista, redigidos 
especificamente para o artigo 
486, porque os comentários ge
rais que ele faz a cada capítulo, 
além de longos demais para 
quem tem pressa, só são assimi
láveis por quem já penetrou o ri
gor de metodologia científica que 
esse ilustre autor imprimiU a 
suas obras jurídicas. Diz ele, nos 
já referidos comentários específi
cos: 

«Atos «Judiciais»" diga-se «atos 
das partes em Juízo», isto é, nele 
insertos, ou nele praticados. A 
alusão à rescisão, se não houve 
homologação, apenas frisa que a 
invalidade alcança o ato de inser
ção ou de prática no processo. 
Houve o reflexo da processuali
dade. 
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o artigo 486 não se refere a 
atos jurídicos praticados fora do 
processo, salvo os que vêm a ele 
para homologação. Os atos têm 
de ser atos das partes, e não do 
Juiz, a despeito do adjetivo «judi
ciais». (cf. Pontes de Miranda, 
«Comentários ao Código de Pro
cesso Civil», VI, 343). 

2. Por aí já se vê que não tem 
razão a apelada em pretender 
que a venda judicial feita através 
da arrematação, que é ato judi
cial inserto na carta de arrema
tação, e não simplesmente ato 
das partes em Juízo, se rescinda 
de outro modo que não pela ação 
rescisória. E aqui peço vênia 
também à douta Subprocurado
ria-Geral da República, porque, se 
a carta de arrematação é sen
tença - e nisto até a apelada es
tá de acordo - não há como se 
pretender que ela se rescinda co
mo os atos do direito civil ou, co
mo disse o douto órgão, por ação 
ordinária. Outrossim, não me pa
rece tão cômoda a posição do 
INPS, pois, se vier a ser anulada 
a arrematação da qual proveio o 
dinheiro com que ele se pagou na 
execução, não creio que ele possa 
ficar de dedo na lapela. Ele foi 
citado e não se defendeu (fl. 74), 
mas a sentença o apanhou (fl. 
124), havendo puro equívoco car
torário em fazê-lo figurar como 
apelado. 

3. Há mais, porém. A arrema
tação se completa com a expedi
ção da carta, e dela não pOde 
dissociar-se. Tanto que, em se 
tratando de imóvel, é a carta que 
se leva à transcrição. J'á se vão 
longe os tempos em que se pen
sava na arrematação como negó
cio de venda e compra entre exe
cutado e o arrematante. O execu
tado não entra nesse negócio por
que desde a penhora perdeu o po
der de disposição do bem (cf. 
Pontes de Miranda, ob. cit., Tomo 

X, págs. 255/6). A arrematação é 
entre o Estado, através do Juiz, e 
o arrematante. E é sentença. E 
sentença constitutiva; não, homo
logatória, como quer a apelada, 
citando comentários do insigne 
autor a esta espécie. 

A carta de arrematação é sen
tença constitutiva (pois que trans
fere direito) proferida em ação 
incidente no processo executivo. 
Ouçamos de novo a Pontes de 
Miranda. Diz ele, citando Marco 
Tullio Zanzucchi: 

« ... o terceiro que se posta para 
fazer «oferta de aquisição», é ter
ceiro que intervém no processo 
de execução, e intervindo, propôe 
demanda judicial, a demanda de 
lhe ser entregue a coisa pelo pre
ço que ele oferece e promete pa
gar. De outro lado, não está a 
aceitação, mas a aprovação do 
magistrado.» (Pontes, ob. cit., To
mo X, pág. 351). 

E mais adiante, com clareza lati
na: 

«Ora, a arrematação é nego
ciaI, porque há o pressuposto da 
concordância de duas declara
ções de vontade, e a decisão do 
Juiz, constitutiva. A arrematação 
é, pois, processo de ação consti
tutiva, metido, sagitalmente, no 
processo de execução.» (pág. 
352) . 
E mais adiante, ainda: 

«Quem exerce o poder de dis
por, nas arrematações e adjudi
cações, é o Estado, e não o exe
qüente ou o síndico da massa 
concursal. Há o ato jurisdicional, 
que cobre o negócio jurídico bila
teral em que são figurantes o Es
tado e o arrematante ou o adjudi
ca tário.» (pág. 353). 

4. Isto basta, segundo creio 
para: 

a) assentar-se que a carta de 
arrematação é sentença e senten
ça constitutiva, envolvendo ato 
jurídiCO que não pode, de modo 
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algum, cair sob o artigo 486 do 
CPC; e 

b) concluir-se que qualquer de
feito dela ou qualquer nulidade 
anterior a ela, se não foram ata
cados a tempo por embargos, so
mente poderão ser discutidos em 
ação rescisória do artigo 485. 

Do contrário, seria o caso de 
perguntar-se: em que ficaria a 
atividade jurisdicional do Esta
do, se depois de concluído com a 
recomposição do patrimônio do 
autor, recomposição que se fizes
se pela venda forçada de bens do 
réu, como aqui, pudesse este, 
através de ação ordinária, pro
posta perante qualquer Juiz, ir 
molestar o autor adjudicatário do 
bem ou o terceiro arrematante? 
(Voto na AC n? 62.168-SP). 

9. Fiel a esse entendimento, re
jeito a preliminar. Relembro toda
via, porque não custa nada, q~e a 
alternativa seria pior para os reus, 
como assinalado acima, pois ° que 
é certo é que, em nosso rígido si~
tema jurídico, vigora o § 4? do artl
go 153 da Constituição, segundo o . 
qual «a lei não poderá excl~i~. ~a 
apreciação do Poder Judlclano 
qualquer lesão de direito indivi
dual.» Portanto, se se vem a con
cluir que não cabe rescisória por
que no caso não haveria ~en~ença 
- o que viria a- ser a ausenCla de 
apreciação judicial - a força do 
preceito constitucional imporia o 
caminho da ação ordinária. Não 
sei se haveria preceito idêntico nos 
países donde provém a doutrina 
que rejeito. Aqui ele existe. 

10. Finalmente, cabe, ainda em 
âmbito preliminar, aclarar aqui 
uma questão já resolvida no v. 
Acórdão que confirmou o saneador 
de fls .. A propósito de preliminar 
nesse despacho repelida, disse eu: 

«Os réus suscitaram prelimina
res de inépcia da inicial e de im
propriedade e carência da ação. 

Ao Relator cumpre decidir desde 
logo a primeira (artigo 33, I, do 
RI) o que faço rejeitando-a, por
qua~to o pedido, exarado à fI. 19 
e, por força do despacho de fI. 
127, esclarecido à fl. 133, preen
che com segurança os pressupos
tos do iudicium rescindens e 
aponta a direção do iudicium 
rescissorium, cujos limites cabe 
ao Tribunal determinar.» (fI. 
219) . 
Pois cabe agora fixar os limites 

do Juízo rescisório, a ser observa
do no caso de se dar aqui pela pro
cedência do iudicium rescindens, 
ou do pedido rescindente. Rescindi
da a carta como pede a autora, 
volta a execução apenas ao estado 
anterior à arrematação. O que o 
Juiz decidiu, com ou sem sentença, 
a respeito da execução proposta 
pela União, e que a própria autora 
desta rescisória deixou claro que 
não discutia, fica de pé. Ao Juiz de 
I? grau caberá, no âmbito do 
iudicium rescissorium, retomar os 
procedimentos de arrematação, 
antes determinando, como é óbvio, 
o cancelamento do eventual regis
tro da carta rescindida. O que lá se 
decidiu quanto à procedência do 
crédito da União fica de pé. A pe
nhora também. Retomam-se ape
nas os procedimentos concernentes 
à arrematação, como se esta não 
tivesse havido. Non solum super 
nullitate, verum etiam super iusti
tia vel iniustitia ipsius sententiae 
pronunciare potest eo modo quo lu
dex primus pronunciare debebat. 

Se como aventado pela autora, 
tal SOlução resultar materialmente 
impossível, tudo se resolverá em 
perdas e danos, assim como os 
prejuízos que lhe hajam advindo 
do período em que tenha estado ile
galmente privada do bem (vide sa
neador, fl. 219), feitas as necessá
rias compensações. Tudo se resol
verá no próprio Juízo da execução, 
assim transmudado em Juízo res-
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cisorlO (iudicium rescissorium), 
pOis sem ter havido recurso, como 
não houve, não cabe solucionar o 
problema neste Tribunal, assim su
primindo uma Instância. 

11. Ante o exposto e com as ob
servações que acabo de fazer, re
jeito as duas preliminares». 

(fls. 327/334). 
O primeiro voto vencido, na preli

minar de não cabimento da ação res
cisória, do Sr. Ministro Miguel Fer
rante, está assim concebido (fI. 344): 

«Rejeito a primeira preliminar, 
nos termos do voto do ilustre Rela
tor, mas acolho a segunda. E o fa
ço pedindo vênia a Sua Excelência 
e aos demais Ministros que o 
acompanharam, por considerar 
inadequada a ação. Com efeito, 
não tendo o arrematante participa
do da relação processual e não sen
do, a qualquer título, sucessor do 
credor, afigura-se-me que não pode 
ser réu em ação rescisória. Ade
mais, inexiste, no caso, sentença 
de mérito com trânsito em julgadO, 
a ensej ar a pretensão rescisória, 
com supedâneo no artigo 485 do Có
digo de Processo Civil. 

Fico, pois, com a tese dos que 
sustentam que, na eventualidade, 
em sendo impossível a restituição 
das partes ao status quo ante, a de
manda se resolva por perdas e da
nos. Aqui, a meu ver, tem plena 
aplicação a norma do artigo 486 do 
referido estatuto processual civil, 
que trata da rescisão dos atos 
jurídicos, que não dependam de 
sentença, ou em que esta for mera
mente homologatória.» 
.......................... (fI. 3441. 
Assim o 2? voto vencido, na referi-

da preliminar, do Sr. Ministro Tor
reão Braz (fI. 345): 

«Senhor Presidente, em relação 
ao Código de 1939, o eminente 
Ministro-Relator teria razão. O 

mesmo não ocorre, porém, em fa
ce do estatuto processual em vigor, 
que só admite ação rescisória con
tra sentença de mérito, sentença 
que define a lide (CPC, artigo 485). 
A decisão em arrematação é ape
nas homologatória, não define lide 
nenhuma, de modo que a espéCie 
se enquadra na previsão do artigo 
486. Ela pode ser anulada, nos ter
mos da lei civil. 

Assim entendendo, julgo inad
missível a ação». 
........................... (fI. 345). 
O 3? voto vencido, do Sr. Ministro 

Moacir Catunda, foi de adesão. 
N o que interessa, no momento, de

cidiu a Egrégia Segunda Seção que a 
carta de arrematação é sentença, e 
sentença constitutiva, que só se res
cinde pela ação rescisória de senten
ça, prevista no artigo 485 do CPC (fl. 
355) . 

Com base nos votos vencidos, a 
União Federal apresenta embargos 
infringentes. Sustenta a embargante 
que a ação rescisória é imprópria 
para o desfazimento de carta de ar
rematação (fls. 358/364). 

Também o Banco do Estado do 
Amazonas S.A. apresentou embar
gos infringentes, objetivando a pre
valência da tese de que não é cabível 
a rescisória contra o ato da arrema
tação pelos motivos postos nos votos 
vencidos (fls. 366/371). 

Os embargos foram impugnados 
(fls. 374/381). Posteriormente, a em
bargada argüiu a intempestividade 
dos embargos do Banco do Estado 
do Amazonas S.A. (fls. 383/3841. 

É o relatório. 

INTRODUÇÃO AO VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Venoso (Re

lator): Senhor Presidente, o eminen
te advogado colocou da tribuna a 
questão do descabimento, no caso, 
dos embargos infringentes. Invocou 
S. Exa. a Súmula n? 211, do Supremo 
Tribunal Federal, a dizer: 
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«Contra a decisão proferida so
bre o agravo no auto do processo, 
por ocasião do julgamento da ape
lação, não se admitem embargos 
infringentes ou de nulidade.» 
Com a devida vênia, rejeito a ar

güição. 
O enunciado na Súmula n~ 211 rati

fica, aliás, entendimento que susten
to, no sentido de que da decisão pro
ferida em agravo retido não cabem 
embargos infringentes. 

No caso, todavia, a decisão não foi 
proferida em agravo retido. A deci
são diz respeito a uma prejudicial do 
exame do mérito e foi proferida por 
ocasião do julgamento da ação resci
sória. E o Código de Processo Civil, 
no artigo 530, é expresso no estabele
cer que «cabem embargos infringen
tes, quando não for unânime o julga
do proferido em apelàção e em ação 
rescisória, se o desacordo for par
cial, os embargos serão restritos à 
matéria objeto da divergência.» 

No particular, o desacordo no jul
gamento da ação rescisória deu-se 
quanto a uma prejudicial do exame 
do mérito da ação, e, conforme vi
mos, o artigo 530 do CPC não faz, ao 
cuidar do cabimento dos embargos 
infringentes, a distinção que de for
ma tão inteligente foi posta da tribu
na pelo eminente advogado. 

Com estas considerações, rejeito a 
argÜição de descabimento dos em
bargos infringentes. 

VOTO PRELIMINAR 
O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sus

tentou o ilustre advogado, da Tribu
na, que o trânsito em julgado da de
cisão de mérito seria impeditivo do 
conhecimento dos embargos. Mas, 
segundo assinalou o eminente Minis
tro Velloso, as decisões embargáveis 
são tanto as decisões de mérito 
quanto as decisões que digam respei
to à matéria preliminar, matéria 
processual. Ora, assim sendo, a efi
cácia da decisão de mérito está con
dicionada à eficácia da decisão preli-

minar. Decidida a questão prelimi
nar no sentido do descabimento da 
ação rescisória, obviamente que to
dos os atos processuais subseqüentes 
se eivarão de nulidade. Inclusive, 
pois, ficará comprometida a decisão 
de mérito. 

Por isso, acompanho S. Exa. o Sr. 
Ministro Carlos Velloso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos VeUoso (Re
lator): Os embargos são tempesti
vos. De feito: o Acórdão foi publica
do no DJ de 25-11-82 (fI. 357). Os em
bargos da União foram apresentados 
em 1-12-82 (fI. 358), perfeitamente 
dentro do prazo legal. Também isto 
ocorreu com os embargos do Banco 
do Estado do Amazonas: é que o pra
zo, no caso, seria contado em dobro 
para este, na forma do artigo 191, 
CPC. Publicado o Acórdão em 
25-11-82, sobreveio o recesso do Tri
bunal no dia 20-12-82 (RI, artigo 73, § 
2~, I), suspendendo-se o prazo (RI, 
artigo 94), que recomeçou a fluir no 
dia 1~-2-83 CRI, artigo 94, § l~), ter
minando no dia 7-2-83, 2~ feira. Apre
sentados os embargos em 1-2-83, deu
se tal apresentação tempestivamen
te. Conheço, pois, dos embargos. 

Examino o mérito dos recursos. 
N o sistema processual brasileiro, 

só a sentença - e sentença de méri
to - é que pode ser atacada por 
meio da ação rescisória (CPC, artigo 
485). Isto quer dizer que só as sen
tenças proferidas com base no artigo 
269, CPC, é que poderão ser objeto 
da ação rescisória. 

Indaga-se: a arrematação, ou a 
carta de arrematação. poderia ser 
rescindida por meio da ação rescisó
ria? 

Pontes de Miranda responde pela 
afirmativa, e o faz, ao que me pare
ce, isoladamente (<<Comentários ao 
CPC», Forense, 1975, Tomo VI, pág. 
353). Em verdade, os doutrina dores, 
de forma praticamente unânime, 
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sustentam que «a arrematação não é 
sentença e portanto não pode ser re
corrida nem atacada com ação res
cisória.» (Liebman, «Processo de 
Execução», Saraiva, 2~ ed., 1963, 
pág. 110). 

A arrematação, segundo o estatuto 
processual vigente, não depende de 
sentença, não exige sentença (CPC, 
artigo 694). E se o exigisse, ela seria 
simplesmente homologatória. Num 
caso e noutro, estaria afastada a res
cisória, diante do estabelecido no ar
tigo 486, CPC: «Os atos judiciais que 
não dependem de sentença, ou em 
que esta for meramente homologató
ria, podem ser rescindidos, como os 
atos jurídicos em geral, nos termos 
da lei civil». 

Leciona José Frederico Marques: 
«Contra o despacho do Juiz mandan
do expedir a carta de arrematação, 
não cabe recurso algum (artigo 504), 
e tampouco contra a referida carta. 
Anular-se a arrematação, quando 
não mais cabível petitio simplex (re
tro, n~ 889), inadmissível será a pro
positura de ação rescisória: o remé
dio adequado será a ação a que se 
refere o artigo 486 (retro, n? 710)>>. 
(José Frederico Marques, «Manual 
de Dir. Processo Civil», Saraiva, 
1976, IV /196) . 

Luiz Eulálio de Bueno Vidigal afir
ma, categoricamente, que a arrema
tação «é anulável por ação ordiná
ria, como os atos jurídicos em ge
ral» (<<Da Ação Rescisória dos Jul
gados», Saraiva, pág. 42; «Comentá
rios ao CPC», Edit. Revista dos Tri
bunais, 1974, VI/161). Acrescenta, 
entretanto, o eminente processualis
ta, «se, porém, forem apresentados 
à arrematação embargos do execu
tado ou de terceiros, será necessária 
ação rescisória para anular a deci
são neles proferida», raciocínio apli
cável à adjudicação e à sentença de 
remição (Obras citadas, págs. 43 e 
162/163) . 

O critério de Bueno Vidigal, para o 
diagnóstico do cabimento da ação 

rescisória ou da ação anulatória, foi 
acolhido por Marcos Afonso Borges 
(<<Comentários ao CPC», Ed. Univ. 
de Direito, 1975, III195-197). 

Antônio Macedo de Campos alinha
se entre os que não admitem ação 
rescisória contra a arrematação. Es
creve: «Face à legiSlação específica 
não há necessidade de sentença para 
que, assinado o auto de arrematação 
ela se considere perfeita e acabada. 
Sua anulação deverá ser através de 
ação ordinária». (<<Ação Rescisória 
de Sentença», Sugestões Literárias, 
1976, pág. 128). 

Dessa pOSição não discrepa Sérgio 
Sahione FadeI, ao ensinar que a ar
rematação (CPC, artigo 684) e adju
dicação (CPC, artigo 715) «são res
cindíveis, ou anuláveis, por ação di
reta, processável perante o mesmo 
Juiz que os praticou, pela mesma 
forma com que se rescindem os atos 
jurídicos em geral. Em casos tais, 
não há, pois, que falar em ação res
cisória para desconstituí-los.» (<<O 
Processo nos Tribunais», Forense, 
1981, pág. 72). 

Odilon de Andrade, comentando o 
artigo 800, parágrafo único, do CPC, 
1939, opina pela ação anulatória em 
se tratando de anulação da arrema
tação (<<Comentários ao CPC», Fo
rense, 1946, IX/87). 

Carvalho Santos já ensinava, em 
1941. que «contra a arrematação, ad
judicação ou remição, ou ainda con
tra qualquer ato que independa de 
sentença, ou em que esta sej a ape
nas homologatória, não pode ser 
exercida a ação rescisória. Mas con
tra a sentença que desprezar os em
bargos opostos a qualquer daqueles 
atos, sem dúvida, poderá ser intenta
da a ação rescisória, hipótese em 
que a nulidade será apreciada então, 
sem ser por via da ação anulatória.» 
(<<Código de Processo Civil Interpre
tado», Edit. Freitas Bastos, 1941, 
IXI163-164). Jair Lins, que honrou as 
letras jurídicas nacionais, em traba
lho publicado na «Revista Forense», 
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voI. 41, pág. 35, «sustentou a verda
deira doutrina», segundo Carvalho 
Santos aplicável no caso ora versado 
(Carvalho Santos, ob. cit., pág. 164). 

Coqueijo Costa, no seu excelente 
«Ação Rescisória», afasta a possibi
lidade do ajuizamento da ação resci
sória contra a arrematação, a adju
dicação e a remição de bens, por não 
existir «ação de arrematação, nem 
ação de remição"de bens. A «senten
ça» da carta de remição é decisão 
interlocutória, agravável de instru
mento (CPC, artigos 790 e 558). Na 
adjudicação surge um incidente da 
execução que cessa com uma deci
são interlocutória (esse o sentido de 
«sentença» do artigo 715, § 2?, do 
CPC), sujeita a agravo de instru
mento e anulável por ação anulató
ria.» (<<Ação Rescisória, Edit. LTr, 
São Paulo, ~ ed., pág. 27). 

A jurisprudência não destoa da 
doutrina. Na AC n? 231.903-SP, Rela
tor o Juiz Bandeira de Mello, o Eg. 
I? TA-Civ. de São Paulo decidiu que 
«cabe ação anulatória da adjudica
ção e respectivo auto por vício de 
nulidade, por se tratar de ato jurídi
co de direito material, não obstante 
praticado em Juízo, pelo qual é feita 
a transferência coativa dos bens su
jeitos à execução, que se processa 
perante Juízo de primeiro grau de 
jurisdição, mesmo que desnecessa
riamente homologada.» Em conse
qüência, o Tribunal reformou senten
ça que considerou incabível a ação 
anulatória da adjudicação e determi
nou que a ação fosse julgada pelo 
mérito. (<<Julgados dos Tribunais de 
Alçada Civil de São Paulo», 46/58-
59). 

Na AC n? 209.973, Relator o Juiz 
Campos Mello, o Egrégio I? TA-Civ. 
também decidiu pelo descabimento 
da rescisória e pelo cabimento da 
ação anulatória para anular a arre
matação. (Revista dos Tribunais, 
508/130) . 

O Egrégio Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina, na AR n? 210, Rela-

tor o Desembargador Ivo Sell deci
diu: 

«Ação Rescisória. Adjudicação. 
Anulação pretendida. Carência de 
ação. 

Condição imprescindível para 
que possa ter cabimento a açao 
rescisória é que tenha havido sen
tença de mérito, não bastando 
aquela que simplesmente homolo
ga a adjudicação, também denomi
nada transparente, isto é, que não 
decide, não declara ou impõe con
denação em prol de um outro liti
gante.» (Revista dos Tribunais, 
500/185) . 
Na AR n? 27, o Egrégio Tribunal 

de Justiça do antigo DF, hoje Estado 
do Rio de Janeiro, Relator o Desem
bargador Raul Camargo, em Acór
dão de 5-11-42, decidiu: 

«Ação rescisória. Atos Judiciais. 
Arrematação. Impropriedade do 
meio adotado. Aplicação do artigo 
800, parágrafo único, do CPC. Para 
rescindir a arrematação, como 
simples ato de aquisição, o meio 
adequado é a anulatória em Pri
meira Instância.» (Revista dos Tri
bunais 153/653). 

O Egrégio Tribunal de Justiça do 
Paraná, na AR n? 5, Relator o De
sembargador José Lemos Filho, de
cidiu: 

«A decisão homologatória de ad
judicação escapa ao âmbito da 
ação rescisória e, dando cabimento 
à ação anulatória ou de rescisão de 
ato judicial, desloca a competência 
ao Juiz de Primeira Instância.» 
(Revista Forense, 255/293). 
No RE n? 79.483-RS, Relator o Mi

nistro Djaci Falcão, a Corte Supre
ma decidiu: 

«A decisão que julga a adjudica
ção é meramente homologatória, 
podendo ser atacada em seus efei
tos pela ação de nulidade (pará
grafo único do artigo 800 do Código 
de Processo Civil). RE conhecido 
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em parte, ou seja, quanto à preli
minar de conhecimento do recurso 
de revista, mas improvido.» (RTJ, 
79/500) . 

No RE n? 70.999-CE, Relator o Mi
nistro Bilac Pinto, outro não foi o en
tendimento da Corte Suprema: 

«Adjudicação. A ação ordinária, 
e não a ação rescisória, é própria 
para o efeito de anular a adjudica
ção. Precedentes no STF.» (RTJ, 
59/529). 

N o seu voto, o eminente Ministro 
Bilac Pinto menciona precedentes do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
no sentido de que a ação ordinária, e 
não a ação rescisória, é própria para 
o efeito de anular a adjudicação: Ag. 
n? 26.338, Relator o Ministro Gonçal
ves de Oliveira, e RE n? 24.032, Rela
tor o Ministro Hahnemann Guima
rães (R T J, 59/531). 

No RE n? 80.492-SP, Relator o Mi
nistro Eloy da Rocha, a Corte Supre
ma decidiu de forma contrária: 

«Sentença de adjudicação. Res
cindibilidade mediante ação resci
sória. Recurso extraordinário co
nhecido e provido.» (RTJ, 82/505). 

Esta última decisão - RE n? 
80.492-SP - todavia, parece-me dis
crepante do entendimento dominan
te. 

Este Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos não fixou, ainda, uma dire
triz a respeito do tema; ou o tema, 
nesta Egrégia Corte, não é encarado 
de forma tranqüila. 

Na AR n? 654-RJ, Relator o Minis
tro José Dantas, esta Egrégia Segun
da Seção admitiu a ação rescisória 
para rescindir adjudicação de imó
vel hipotecado, alcançando a proce
dência da rescisória a anulação do 
processo de execução, «a partir da 
falsa citação dos executados, em or
dem a que outra seja realizada.» Fi
cou assim ementa do o Acórdão: 

«Processual Civil. Rescisória. 
Prazo. Falsa prova - Decadência. 
Não procede a argüição, quandO 
indecorrido o biênio contado da 
carta de adjudicação, extraída do 
processo de execução hipotecária, 
ao qual se irroga nulidade. 

Citação. Certificada falsamente 
a citação dos executados, confor
me prova produzida na via rescisó
ria, é de julgar-se procedente a 
ação e anular-se o processo de exe
cução a partir da citação viciada, 
inclusive». (Segunda Seção, 17-3-81, 
DJ de 11-6-81). 
Na AC n? 62.168-SP, Relator o Mi

nistro Justino Ribeiro, a Egrégia 5~ 
Turma decidiu: 

«Processual Civil. Carta de Arre~ 
matação. Ação Rescisória. 

1. Atos judiciais só se rescin
dem nos termos da lei processual. 
Impropriedade terminológica do 
artigo 486 do CPC. 

2. Carta de arrematação é sen
tença, e sentença constitutiva. Só 
se rescinde pela ação rescisória de 
sentença, prevista no artigo 485. 
Impropriedade da ação e incompe
tência do Juízo de I? grau. Nulida
de do processo ab initio.» (5~ Tur
ma, em 13-10-80, DJ de 6-11-80). 

Na AC n? 57.271-PR, Relator o Mi
nistro Américo Luz, a Egrégia 6~ 
Turma decidiu: 

«Processual Civil. 
Ação de nulidade de arremata

ção, intentada por devedores hipo
tecários, que não embargaram a 
execução, nem o ato judicial de 
transferência do bem penhorado ao 
arrematante. 

Sentença que concluiu pela ca
rência do direito de ação. 

Mantém-se a decisão de Primei
ra Instância, ao entendimento de 
que somente seria cabível, na espé
cie, a ação rescisória (artigo 486 
do CPC). 
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Precedentes j urisp rudenciais. 
Apelação improvida.» (Em 4-5-81 

- 6~ Turma, DJ de 3-9-81). 
Em sentido diverso, decidiu a 

Egrégia 4~ Turma, na AC n? 50.382-
RN, Relator pl Acórdão o Ministro 
Armando Rollemberg: 

«Executivo fiscal. Sentença pro
ferida com apoio no artigo 19, IV, 
do Decreto-Lei n? 960/38. Ação anu
latória de atos judiciais. Sua proce
dência parcial, para anular praça 
efetivada com desatenção ao prazo 
estabelecido no artigo 34 do 
Decreto-Lei n? 960/38, com a reda
ção do Decreto-Lei n? 474/69.» (4~ 
Turma, 9-9-81, DJ de 22-10-81). 
No Ag. n? 42.762-MA, Relator o Mi

nistro Pádua Ribeiro a mesma 4~ 
Turma decidiu que a anulação da ar
rematação só pode ser obtida atra
vés de embargos ou, vencido o seu 
prazo, propositura de demanda. No 
Ag. n? 43.679-CE, de que fui Relator, 
não foi outro o entendimento da 4~ 
Turma: 

«Processual Civil. Arrematação. 
Nulidade. Embargos. CPC, artigo 
694. 

I - A anulação da arrematação 
deverá ser pedida através de em
bargos ou pela propositura de de
manda. 

II - Agravo desprovido.» (Jul
gado em 23-3-83) . 
Na AC n? 78.934-RN, Relator Mi

nistro Torreão Braz, a 6~ Turma ad
mitiu a ação anulatória de adjudica
ção de imóvel (Julgado em 18-4-83). 

O Egrégio Tribunal Pleno, na AR 
n? 189-SC, Relator Ministro Moreira 
Rabelo, não admitiu a rescisória 
contra a adjudicação. O eminente 
Ministro Rabelo, Relator, depois de 
acentuar, no seu voto, que «o consa
grado praxista Leite Velho j á adver
tia que «fraternizam a arrematação 
e a adjudicação, para lhe serem 
aplicáveis as mesmas regras en
quanto às conseqüências de um e de 

outro ato», e após proclamar que «a 
jurisprudência, que andou vacilando 
na matéria, já se acalmou», concluiu 
por inadmitir a rescisória contra a 
adjudicação. 

O aresto do Egrégio Tribunal Ple
no ficou assim ementado: 

«Adjudicação por via de execu
ção. 

Quando não agredida oportuno 
tempore e através do recurso es
pecífico, só em ação ordinária po
de ser postulada a sua anulação.» 
(TFR, Pleno, em 20-3-69, DJ de 
20-5-69) . 
A melhor doutrina, ao que me pa

rece, está exposta nos Acórdãos que 
não admitem a rescisória para o 
efeito de anular a arrematação. 

Diante do exposto, acolho os votos 
vencidos e, recebendo os embargos, 
entendendo inadmissível a ação, jul
go a autora dela carecedora, respon
dendo esta pela verba honorária de 
10% (dez por cento) do valor da cau
sa. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, o minucioso voto do 
Senhor Ministro Carlos Velloso re
clamaria cuidadoso voto escrito, em 
que as proposições que o enriquecem 
pudessem ser detidamente conside
radas. 

O tema, no entanto, tem sido j á ob
jeto de madura e antiga reflexão de 
minha parte, razão pela qual, não 
me movendo outros propósitos que 
não o de cumprir meu dever de jul
gador, limitar-me-ei a resumir meu 
entendimento. 

A matéria, sem dúvida, é objeto de 
divergência, ó.ssim no plano da dou
trina como em jurisprudência. 

Aresto recente do Supremo Tribu
nal Federal (R T J 82/505) admitiu 
ação rescisória como meio idôneo a 
obter a anulação de arrematação. 
Diz a ementa do aresto: 
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«Sentença de adjudicação. Res
cindibilidade mediante ação resci
sória. Recurso extraordinário co
nhecido e provido.» (RE n? 80.492-
SP, P Turma. Relator o Senhor 
Ministro Eloy da Rocha). 

~ o bastante, suponho, para evi
denciar que não se verifica unanimi
dade da determinação do instrumen
to processual adequado, fato, aliás, 
sublinhado no respeitável precedente 
referido. 

Doutrina e jurisprudência, contu
do, comungam sem reservas em ad
mitir e reconhecer a possibilidade da 
rescisão ou da anulação da arremata
ção e da adjudicação. 

Penso que não. 
De fato, estou convencido de que a 

doutrina, tanto quanto a jurisprudên
cia, entre nós, têm incorrido em cer
ta negligência no tocante a determi
nar o alcance do disposto no artigo 
646 do Código de Processo Civil, ao 
dizer: 

«A execução por quantia certa 
tem por objeto expropriar bens do 
devedor, a fim de satisfazer o di
reito do credor». 
Decorre desse preceito nítida dis

tinção entre o escopo do processo de 
execução por quantia certa e o méto
do de que se serve para lograr a sa
tisfação do credor. 

o ato expropriatório não é, portan- A propósito, escreveu Alfredo 
to, inexpugnável. Buzaid: 

Muito ao contrário, poderá ser res
cindido ou anulado por decisão judi~ 
cial. 

A discrepância se restringe, unica
mente, ao meio adequado. 

Levando-se em conta esta realida
de (do maior relevo para o trato do 
assunto como, afinal, procurarei 
acentuar), parece-me, desde logo, 
necessário justificar a razão do aco
lhimento da ação rescisória, pois, 
aparentemente, de fato, não se trata 
de impugnar sentença: o Código, em 
verdade, dispensa sentença homolo
gatória da arrematação ou da adju
dicllÇão, tendo rompido, neste ponto, 
com a lei anterior. 

Afigura-se, assim, verdadeira im
propriedade, primo ictu oculi, sus
tentar o cabimento de ação rescisó
ria de sentença, a qual, como está 
explícito na lei, supõe sentença de 
mérito que, efetivamente, sob o as
pecto estritamente formal, é preciso 
conceder que, no caso, inexiste. 

Corresponderia, por conseguinte, a 
completo contra-senso o entendimen
to que admite o cabimento da resci
sória, no caso? 

«Se o devedor não paga a dívida 
no vencimento, surge para o cre
dor a necessidade de recorrer ao 
Poder Judiciário, a fim de não so
frer um dano injusto. Serve para 
esse fim o processo de conheci
mento, cujo objeto é o conflito de 
interesses, não se sabendo ao início 
a quem a decisão será favorável. 
Cada uma das partes afirma que 
tem razão. Mas a finalidade do 
processo é a de dar razão a quem 
efetivamente a tem. A decisão da 
lide é assim, no processo de conhe
cimento, a sua conclusão; no pro
cesso de execução é o seu pressu
posto. A execução se funda no jul
gado, do qual não pode afastar-se 
nem para aumentar nem para 
diminuir-lhe a amplitude. E se de
senvolve até que o exeqüente al
cance a realização prática do direi
to proclamado na sentença me
diante atos que se efetuam sem e 
até contra a vontade do executado. 
A execução é uma nova ação; 
funda-se no título executório da 
sentença, que, condenando o deve
dor, confere ao credor o direito de 
promover, meçiiante atividade pro
cessual, atos de execução forçada, 
submetendo a eles o executado.» 
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(Concurso de Credores, ed. Sarai
va, SP, 1952, pág. 25). 
Cumpre, então, discernir, ao lado 

dos atos processuais destinados a sa
tisfazer o credor, que muitas vezes 
se mostram suficientes e eficazes, os 
atos de expropriação de bens do de
vedor em proveito direto do exe
qüente, com a traslação da proprie
dade desses bens a favor do exe
qüente ou de terceiro in~er~eniente 
no processo de expropnaçao, que 
postula a propriedade do bem penho
rado ao colocar à disposição do ór
gão jurisdicional, em moeda ,dotada 
de poder libera tório irrecusa-yel, .0 
numerário suficiente para extmgUlr 
o crédito do exeqüente. 

É mister tomar na devida conside
ração que o processo de execução, 
quase sempre, se qualifica como 
processo cumulativo, ou seja, de 
ação de satisfação do credor me
diante a expropriação de bens do de
vedor. Estou certo de que a detida 
consideração deste aspecto da reali
dade processual desencorajaria as 
resistências que ainda se observam 
ao reconhecimento da existência de 
verdadeira sentença, quandO quer 
que ocorra arrematação ou adjudi
cação de bens do executado. Estas 
extremadas opiniões esmoreceriam 
de suas objeções, ao ceder ante a 
evidência do seu caráter estritamen
te formal, comprometido apenas 
com a aparência do fenômeno pro
cessual, desinteressadas e insen
síveis a sua realidade íntima e es
sencial. 

De fato, o direito processual an~e
rio r reclamava sentença; o atual dIS
pensa. 

N a verdade, porém, parece-me 
que a sentença que a lei revogada 
reclamava não era verdadeira sen
tença, desde apenas homologava a 
alienação presidida pelo próprio 
Juiz: era bis in idem. 

Já no direito atual, a dispensa de 
sentença não deve encobrir o caráter 

de decisão, que o ato de alienação 
judicial nitidamente envolve. 

Outro aspecto do tema que ainda 
está a merecer da doutrina e da ju
risprudência brasileira maior realce 
diz com a natureza dos atos proces
suais indispensáveis à satisfação do 
credor, que se realizam no processo 
de execução. É por demais sabido 
que a doutrina tradicional insistiu 
em ver nesses atos processuais mera 
reprodução de negócios jurídicos da 
ordem privada: a arrematação e a 
adjudicação seriam simples exem
plos de compra e venda ... 

Não constitui novidade que a dou
trina atual repudia energicamente 
tais concepções: é óbvio que o execu
tado não manifesta vontade; por con
seguinte, não há vislumbrar ato 
jurídico negociaI de direito privado 
na providência do Juiz., quando alie
na coativamente bem do executado: 
o que aí se verifica é verdadeira ex
propriação forçada. Ocorre, porém, 
que freqüentemente se pode obser
var verdadeiro contraste entre a 
doutrina que inspira a legislação de 
nosso tempo e a prática dos institu
tos, como se o peso da tradição ain
da traísse o aplicador da lei... 

É precisamente o que se verifica 
quando na realidade prática do foro 
se aponta para as formas usuais de 
impugnação dos negócios jurídicos 
da ordem privada, como aquelas 
adequadas a contrastar a valida
de e eficácia da alienação de bens 
do devedor per officium judieis: 
preconizam-se, então, em manifesto 
repúdio das concepções hoje consa
gradas na lei, as alegações de vício 
de consentimento (coação, dolo, 
fraude), como se tais deficiências 
pudessem ser irrogadas aos Juízes 
(ou ao próprio Estado), negligen
ciando-se, assim, na prática (mer
cê do peso da tradição) os postulados 
dos da lei, contemporânea da ciên
cia ao afastar conotações privatísti
cas dessa atividade expropriatória. 
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A observação atenta do que se pas
sa no foro deveria bastar para pa
tentear a impropriedade dessa orien
tação discrepante da lei: não há pes
quisar quanto à livre manifestação 
da vontade do Juiz, nem quanto à 
respectiva legitimação para a práti
ca da expropriação: pode-se, por cer
to, argüir sua incompetência absolu
ta ... Não há controverter, porém, so
bre a forma do ato de alienação for
çada ou a presença dos requisitos 
formais do negócio jurídico privado. 
Poder-se-á, isto sim, suscitar ques
tão sobre nulidade do processo ex
propriatório. 

Em outra ordem de considerações, 
o Código de Processo Civil é explíci
to ao reclamar que o auto de arre
matação, tanto quanto o de adjudica
ção, seja assinado pelo Juiz e pelo 
Escrivão. 

Remeter, portanto, a impugnação 
de tais atos, sob o aspecto de vícios 
formais, às vias ordinárias (am
plíssimas e morosas, às vezes de 
remotíssima prescrição) não é, evi
dentemente, fortalecer estes atos de 
expropriação pública em consonân
cia com a lei, senão expô-los à forma 
a mais ampla e vaga de impugna
ção; é sujeitá-los, por trato muito 
mais extenso de tempo, a iniciativas 
várias de extirpá-los da ordem 
jurídica. 

Como s,e .vê, é mister atentar para 
os princlplOs, se se quer manter 
compreensão coerente e cabal do 
instituto. Este, no caso, é de nature
za eminentemente pública; assim, 
não há mantê-lo jungido à sistemáti
ca do direito privado, sem compro
meter seriamente sua eficiência e os 
direitos que ele visa assegurar, nota
damente do terceiro adquirente dos 
bens judicialmente expropriados. 

O Sr. Ministro Torreão Braz: V. 
Exa. me permite-um aparte? 

0« Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Com prazer. 

O Sr. Ministro Torreão Braz: Os 
prazos variam de acordo com a lei 
material aplicável ao ato processual, 
porque, se a parte alega, digamos, 
que houve simulação, o prazo é 
aquele previsto no artigo 173 do Có
digo Civil. Pode ser até inferior ao 
da rescisória. Não é aquele prazo co
mum de vinte anos a que V. Exa. se 
refere. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: A 
observação do Senhor Ministro Tor
reão digo-o com a devida vênia, dá 
pronto testemunho do que vinha di
zendo em meu voto. O repúdio à 
ação rescisória traduz a sobrevivên
cÍa de concepções eminentemente 
privatísticas dos atos de arremata
ção, as quais, em verdade e na práti
ca, muitas vezes, prevalecem na ju
risprudência. 

Vej am, meus eminentes pares, co
mo S. Exa. acaba de recorrer, preci
samente, à simulação. 

Ora, que simulação poderia ser 
vislumbrada em uma arrematação, 
na qual o expropriante (pois não há 
outorgante) é o órgão jurisdicional? 

O Sr. Ministro Torreão Braz: Gos
taria apenas de um exemplo. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Ao 
trazer exemplo genuinamente pri
vatístico, V. Exa. confirma o que 
precisamente vinha eu dizendo; mas 
aguardarei de V. Exa. um exemplo 
coerente com o caráter publicístico, 
que é próprio do instituto de que se 
trata ... 

O Sr. Ministro Torreão Braz: Na 
conformidade do sistema adotado 
pelo atual Código de Processo Civil, 
o que importa, para a admissibilida
de da ação rescisória, é a existência 
de sentença de mérito. Tudo o mais 
deve ser posto de lado, como o de 
tratar-se de ato expropriatório ou de 
decisão proferida pelo Juiz. A ques
tão levantada por V. Exa. pode ser
vir de tema para uma construção 
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doutrinária, mas não merece présti
mos em face do nosso direito positi
vo. 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Ministro Torreão, V. Exa. há 
de me fazer justiça: o debate está 
posto em nível compatível com te
ma controvertido. Quando V. Exa. 
contra-argumenta que eu teria de 
admitir rescisória de despacho, V. 
Exa., parece-me, não levar devida
mente a sério a natureza dos argu
mentos que venho expondo. É claro 
que não vacilaria em reconhecer a 
natureza modestíssima dos despa
chos de mero expediente, a ponto de 
elevá-los à dignidade de atos sus
cetíveis de recurso:· que dizer, então, 
de sua sujeição à rescisória ... 

o Sr. Ministro Torreão Braz: No 
caso concreto, indaga-se: cabe ou 
não ação rescisória contra carta de 
arrematação quando a esta não te
nha havido embargos? A resposta 
está no artigo 485 do CPC e só pode 
ser negativa. A dialética utilizada 
por V. Exa., repito, seria útil à dis
cussão doutrinária a respeito da ma
téria, mas não tem o condão de afas
tar a aplicação da regra processual, 
que é imperativa e não admite dúvi
das. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Não é demais insistir em que as re
miniscências muitas vezes insuspei
tadas de concepções privatístícas 
têm contribuído para que a jurispru
dência, amarrada, às vezes insensi
velmente, ao passado ainda não to
talmente sepulto, continue a per
severar no trato da matéria da ex
propriação judicial na execução co
mo se de compra e venda se tratas
se. 

Impõe-se, por isso, acentuar o al
cance da norma legal e, em conse
qüência, o caráter eminentemente 
publicístico do ato de desapropriação 
que o Juiz pratica no processo de
execução por quantia certa, quando 

o devedor não se dispõe a satisfazer 
o credor. 

N este ponto, permito-me oferecer 
à argúcia do eminente Subpro
curador-Geral, em apreço à con
vocação que me dirigiu S. Exa., o 
esclarecimento reclamado a fim de 
expungir supostas contradições que 
resultariam de meu modesto voto, 
resumido no julgamento da ação res
cisória. 

Obtemperou S. Exa. que absoluta
mente não se poderia admitir que a 
carta de arrematação ou de adjudi
cação se assemelhasse a uma sen
tença definitiva, sabido que esta, co
mo sentença de mérito, reclamada 
por lei, para a admissão da rescisó
ria, se conceitua a que resolve a li
de. Qual, no entanto (indaga S. 
Exa.), a lide? É a questão posta 
também pelO Senhor Ministro Tor
reão Braz. 

Ora, é sabido dos que versam o te
ma que Carnelutti, o grande exposi
tor e construtor da teoria da lide, in
correu, no entanto, em certas vacila
ções e perplexidades quanto a alguns 
de seus aspectos e desdobramentos, 
tendo até mesmo sustentado que o 
processo penal é processo sem lide ... 
Coube a Calamandrei discernir entre 
lide e controvérsias, ao mostrar que 
o fato de, vez por outra, o réu silen
ciar ante as afirmações do autor não 
basta para, ao desfigurar a contro
vérsia, negar a própria lide. Em 
muitos. casos que tais, mostrou Cala
mandrei que existe lide, sim, embo
ra latente, a despeito de não haver 
controvérsia. Constitui exemplo clás
sico da distinção o caso da demanda 
de anulação de casamento que o côn
juge demandado não contesta. Não 
há, por certo, controvérsia; mas 
existe lide, embora latente. A lide se 
estabelece entre o cônjuge que pede 
a sentença de nulidade do casamento 
e a própria ordem jurídica, que não 
quer o casamento declarado nulo, se
não ante a prova da ocorrência de 
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alguma das hipóteses previamente 
estabelecidas em lei. 

E stes conceitos são perfeitamente 
aplicáveis à desapropriação em que 
se converte, afinal, muitas vezes, a 
execução ... 

O terceiro arrematante, ao compa
recer e ofertar o numerário suficien
te para satisfazer o credor, que vem 
fazer no processo, senão pleitear a 
propriedade do bem penhorado? Ao 
assinar e expedir a carta de arrema
tação, depois de presidir a praça, 
que faz o Juiz, senão dispor sobre a 
propriedade do bem levado a leilão? 

N a praça, como se vê, terceiro 
postula a propriedade do bem que in
tegra o patrimônio do executado. Ao 
Juiz caberá decidir sobre a proprie
dade do bem, consoante a regulari
dade dos atos da praça. Ao fazê-lo, 
decide verdadeira lide, tanto quanto 
o faz na ação de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública: os 
aspectos que diversificam as duas si
tuações não afetam a essência única 
do fenômeno processual. Quando a 
jurisprudência admite ação rescisó
ria do ato de expropriação que se 
consubstancia na carta de arremata
ção ou no ato de adjudicação, ao in
vés de debilitar o ato processual de 
expropriação, ao contrário, ela o for
talece e prestigia, como não poderia 
deixar de fazer, por se tratar de ato 
eminentemente público, indispensá
vel à realização cabal do escopo pró
prio da jurisdição. 

Dizia, no início, que a doutrina e a 
jurisprudência se conciliam ao admi
tir que tanto a arrematação quanto a 
adjudicação possam ser desfeitas 
mediante sentença, em outro proces
so. 

N este caso, cabe indagar: por que 
exigir ação ordinária? Por que repu
diar a rescisória? Que motivo pode
ria ser alegado: simulação? Dolo? 
Fraude? A ação seria, então, ordiná
ria, de anulação de negócio jurídico 
(ou de rescisão, como diz o Código 

de modo impróprio, porque não é o 
caso rescisão, senão de anulação)? 
Tal entendimento prestigia, porven
tura, esta forma de expropriação, 
em que expropriante é o Estado -
Juiz? 

Data venia, esta corrente juris
prudencial, ao remeter aquele que 
agredir a arrematação ou a adjudi
cação às vias ordinárias, queiram 
ou não queiram reconhecer seus 
ilustres prosélitos, é eminentemente 
privatística; filha, herdeira dileta da 
concepção segundO a qual a arrema
tação equivale a compra e venda; e 
adjudicação, a ato de alienação pri
vada. 

Esta concepção enfraquece e com
promete o ato estatal de expropria
ção; torna-o excessivamente vulne
rável a agressões que não se compa
tibilizam com o interesse do adqui
rente, que vai ao Juiz de execução 
cooperar com o próprio Estado; que 
nada tem com a execução, que não é 
exeqüente nem executado. 

E ste terceiro há de ter o direito de 
receber da ordem jurídica tratamen
to revestido de seriedade e circuns
peção, compatível com a natureza 
do ato de que participa. 

E razoável, é lógico, é com
preensível que esse ato estatal de ex
propriação, que corresponde à ver
dadeira resolução de uma lide (por
que estabelece que o bem passa a 
pertencer ao arrematante e não 
mais ao executado), ao se realizar 
no átrio do fórum, não pode nem de
ve ficar exposto, por anos a fio, a 
formas imprevisíveis de agressão. 
Mas razoável é que esse ato, que 
conta com a presença do Juiz, por 
ele presidido, encerrado por sua as
sinatura no instrumento que o aper
feiçoa, sej a tido como verdadeira 
sentença sobre a propriedade do 
bem penhorado. 

Que este ato seja resguardado pela 
ordem jurídica, que somente se pos
sa atacá-lo pelo mesmo modo ade
quado à rescisão das sentenças que 
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já transitaram em julgado, é o que 
se me afigura compatível com a or
dem jurídica vigente. 

É necessário que atos como estes, 
dos mais graves que os Juízes prati
cam, fiquem devidamente resguar
dados e somente possam ser ataca
dos por ação r~,scisória, como verda
deira coisa julgada. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: 
Eminente Ministro Bueno de Souza: 
as considerações que V. Exa. está 
fazendo são, sob o aspecto doutriná
rio, revestidas de relevância. Acon
tece que há dispositivo expresso con
cernente à rescisão de atos judiciais. 
É o artigo 486 que diz: 

«Os atos judiciais, «- e dentre 
eles, não há dúvida" que se inclui a 
arrematação - » que não depen
dem de sentença, ou em que esta 
for meramente homologatória, po
dem ser rescindidos, como os atos 
jurídicos em geral, nos termos da 
lei civil». 
A vista desse dispositivo, não vejo 

como possa aceitar as ponderações 
de V. Exa. Possivelmente a lei de
vesse até ser alterada, pudesse até 
ser modificada, porque o legislador 
do Código em vigor mandou que se 
aplicasse a legislação civil no tocan
te às nulidades decorrentes de atos 
de índole pública, de atos praticados 
no processo. Mas, à vista desse tex
to com tamanha incisividade, não 
sei como desconhecê-lo, porque só 
poderia fazê-lo se fosse possível de
clarar a sua inconstitucionalidade. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Procurarei, Senhor Ministro Pádua 
Ribeiro, responder à honrosíssima 
interpelação que me dirige V. Exa. 
Não me passou despercebido, evi
dentemente, o artigo 486 do CPC. Te
nho como certo, entretanto, que este 
preceito cogita de certos atos judi
ciais pertencentes à jurisdição vo
luntária que, inseridos, embora no 
processo contencioso, se destinam, 
tão-somente, a homologar o ato ou 

negócio processual da parte. Tal é o 
caso da renúncia da mulher à pen
são alimentar; tal o caso da trans~
ção, da desistência com que se poe 
termo ao litígio. 

V. Exa., estou certo, anuirá em re
conhecer que tais exemplos são típi
cos da jurisdição voluntária, isto é, 
atividade de natureza materialmente 
administrativa do Juiz, destinada 
apenas a verificar a presença dos re
quisitos legais necessários para a 
prática de ato negociaI de direito 
privado que se projeta no processo e 
para declarar o preenchimento dos 
respectivos requisitos legais, de mo
do a poderem produzir efeito no pro
cesso. 

Seria a arrematação ato da parte, 
que o Juiz homologa? V. Exa. con
cordará comigo, estou certo, em que 
a arrematação não é ato da parte, 
que o Juiz apenas se limite a homo
logar. A arrematação é ato do Juiz, 
ou nada quer dizer o artigo 646 do 
Código de Processo Civil que, fi
delíssimo à nossa tradição, acentua 
no processo de execução por qu.ant!a 
certa o processo de desapropnaçao 
em que ele se encerra. 

Assim, o artigo 486 do CPC signifi
ca que aqueles atos negociais, de 
raiz eminentemente privatista, pro
cessuais somente porque se realizam 
no processo ou porque se destinam a 
produzir efeitos no processo, não po
dem produzir esses efeitos enquanto 
o Juiz não os examinar, para verifi
car a respectiva aptidão. 

Assim, se o Juiz, homologar a de
sistência ou a renúncia, nada impe
dirá que a parte que renunciou pro
ponha demanda para pedir rescis~o 
do negócio de renúncia, seja em VIr
tude de coação, ou de simulação, ou 
de dolo. 

A propósito, lúcido e pertinente co
mentário de Barbosa Moreira ao ci
tado preceito enfatiza que, anulado 
que seja o negócio jurídico de renún
cia, obviamente não poderá subsistir 
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a sentença que a homologou, senten
ça (esta) que, como tal, verdadeira
mente não se qualifica. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: 
Eminente Ministro Bueno de Souza, 
a colocação de V. Exa. continua a 
ser a mais respeitável. No entanto, 
como pode V. Exa. compatibilizar 
essa colocação com a sentença de 
mérito que exige o Código, para efei
to de propositura de rescisória? V. 
Exa. assinala que apenas atos nego
ciais praticados pelas partes, homo
logados pelo Juiz, é que seriam res
cindíveis. Então, indago a V. Exa. 
como transformar esses atos em 
sentença de mérito, a fim de 
ensej ar-lhes a rescisão? 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Ministro Pádua, se assim não 
entendermos, penso eu, teremos 
uma desapropriação sem sentença, 
porque o artigo 646 do CPC diz que 
esta execução, ao terminar por arre
matação ou adjudicação, é uma ex
propriação de bens do devedor, a 
fim de satisfazer o direito do credor. 
Ora, a expropriação é de ser feita 
por sentença de mérito, que resolve 
a lide ... 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: 
Mas, eminente Ministro, a possibili
dade de expropriação deriva do pró
priO título executório. :8 o título exe
cutório que enseja a prática de atos 
jurisdicionais visando a assegurar a 
sua eficácia no mundo da realidade. 

No caso de arrematação, o Código 
ensej a o surgimento de uma lide pe
culiar, mas pressupõe a oposição de 
embargos à arrematação. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Não, Senhor Ministro Pádua Ribeiro: 
permita-me realçar que a própria lei 
diz que a execução tem por objeto 
expropriar. Assim, no momento em 
que o Juiz, depois de mandar penho
rar, depositar e avaliar o bem, rece
be a proposta de aquisição, por arre
matação, haverá de decidir sobre a 
expropriação. E aqui a sentença ex-

propriatória la não tem cunho ape
nas executivo; ela é executiva, des
constitutiva e constitutiva. Ela des
constitui a propriedade do executa
do, constitui a propriedade do arre
matante e, ao assim fazer, expede as 
providências todas necessárias para 
que o título, fornecido pelo Juiz, pos
sa ser transcrito e o credor satisfei
to. Simplesmente, impõe-se reconhe
cer, a lei se dirige a juristas: no pro
cesso estão as partes por seus advo
gados; a sociedade, pelo Ministério 
Público; o Estado, por seus ilustres 
procuradores ... 

Então, a lei processual, sendo de 
natureza eminentemente técnica, 
não precisa esmiuçar com abundân
cia de pormenores aquilo que a in
terpretação sistemática nos fornece. 
A não ser assim, Senhor Ministro 
Pádua Ribeiro, não se poderia com
preender que Pontes de Miranda te
nha insistido na adequação da resci
sória para desfazer a arrematação; 
que Amilcar de Castro tenha reco
nhecido: «O Juiz, ao conceder a ad
judicação, lavra sentença constituti
va» (Comentários, ed. RT 1974, pág. 
356) . 

Insista-se em que o Supremo Tri
bunal Federal, num de seus mais re
centes arestos sobre o tema, admi
tiu cabível a rescisória, para o mes
mo fim, sensível a essas opiniões. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Que
ria lembrar a V. Exa. o seguinte: no 
sistema do Código de 1939 havia sen
tença de arrematação. No vigente 
Código o ato de arrematação não 
pressupõe sentença. E por quê? Por
que, coerentemente, exige como 
pressuposto de toda execução um 
título executório, sendo da índole da 
execução a prática de atos expro
priatórios, visando a assegurar a efi
cácia daquele título. Portanto, a ex
propriação emana, deriva, origina-se 
do próprio título em que se funda a 
execução. 
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o Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Sem dúvida, não poderá haver exe
cução sem título; assim também a 
desapropriação depende de ato do 
Juiz. 

Sem que o Juiz assine o auto em 
que se formaliza a praça por ele pre
sidida, não há arrematação; ade
mais, pode haver execução a se en
cerrar sem expropriação ... 

N a execução, portanto, pode haver 
verdadeiro e completo processo ex
propriatório. 

Agora, a meu ver, é claro que as 
divergências são respeitáveis. Longe 
de mim pretender que não existam ... 
O que procuro é justificar meu modo 
de ver. Qual é o propósito, qual a ra
zão do critério que sustento? 

Não é, por certo, o de travar deba
tes literários. 

Permaneço coerente com meus 
pressupostos; em se tratando de ato 
público de expropriação, é preciso 
que o terceiro arrematante ou adju
dicatário receba do Poder Judiciário 
o tratamento compatível com a natu
reza solene desses atos de expropria
ção; que se consolide a seriedade do 
chamamento edital para a praça; 
que esta não se banalize. Ela não po
de, ademais, exibir os vícios pró
prios apenas de atos negociais priva
dos ... 

O que não é razoável é que alguém 
compareça ao Tribunal para adqui
rir um bem por adjudicação ou arre
matação e se vej a exposto, por anos 
a fio, a uma ação de anulação por 
dolo, coação ou simulação; ou à ale
gação de que o alienante não era ca
paz. 

É mister limitar as possibilidades 
de ataque a estes atos, na correspon
dente coerência com a natureza do 
instituto em que se inserem, cuj a se
riedade, cuj a solenidade não se com
padecem com sua exposição a tão 
abundantes formas de agressão. 

A jurisprudência, insisto, está de 
acordo em que a expropriação ou ar
rematação possa ser desfeita. 

A orientação jurisprudencial que 
perfilhO restringe as fürmas de im
pugnação. 

A que foi sustentada pelo Senhor 
Ministro Carlos Velloso amplia as 
possibilidades de impugnação do ato 
de alienação, ao permi.tir ação ordi
nária, como se o ato fosse privado, 
sujeito à alegação de vícios dessa ór
bita do direito. 

Resta somente dizer que, ao supri
mir a sentença que homologa a ex
propriação, o· novo Código não supri
miu verdadeira sentença, senão ape
nas mera formalidade, de fato inú
til... 

Em contrapartida, desde que a 
praça é ordenada, presidida e encer
rada pelo Juiz; e desde que este assi
na o auto de arrematação ou de ad
judicação, já não é mister sentença, 
que na verdade seria mera reitera
ção daquilo que o Juiz já fez. 

O Código de Processo Civil designa 
sentença certos atos do Juiz que nis
so, de fato, não consistem; e deixa 
de chamar sentença, de modo ex
plícito, o ato de expropriação. 

Mas Pontes de Miranda e Amilcar 
de Castro mostram que, a despeito 
da aparência, de sentença constituti
va se trata. 

O intérprete não deve deter-se na 
forma; deve perquirir o sentido ver
dadeiro das palavras: serre leges non 
est verba earum tenere, sed vim ae 
potestatem ... 

Com estas explicaçõ,es, e pedindO 
escusas por alguma expressão mais 
vivaz, ouso divergir, com a devida 
vênia, do Senhor Ministro-Relator; e, 
assim, rejeito os embargos. 
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VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Miguel Fer
rante: Sr. Presidente, é com renova
do prazer que escuto as lições do nos
so eminente par, Ministro Bueno 
de Souza. Os brilhantes argumentos 
expendidos por Sua Excelência tor
nam sem dúvida sedutora a tese que 
defende. Contudo, data venta, 
não me parece adequar-se ao quadro 
do nosso ordenamento jurídico como 
sustentei no voto proferido na assen
tada de julgamento da ação. 

Daí porque, coerente com a posi
ção assumida naquela ocasião, rece
bo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Sr. 
Presidente, data venia do voto do 
eminente Ministro-Relator, Carlos 
Velloso, acompanho o eminente Mi
nistro Bueno de Souza, ratificando o 
meu entendimento na ação rescisó
ria. 

Rejeito os embargos. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Américo Luz: Na 
sessão de 3 de maio último pedi vista 
dos autos, considerando precedentes 
semelhantes de cuja apreciação par
ticipei e que me senti no dever de 
pesquisar. 

No julgamento desta ação rescisó
ria acompanhei o eminente Mi
nistro-Relator, Justino Ribeiro (ut 
fI. 349), tanto ao rejeitar as prelimi
nares de inépcia da petição inicial e 
de impropriedade do procedimento, 
como no que concerne ao mérito. 

Os embargos opostos ao ventrando 
Acórdão de fls. 355/356, visam à pre
valência dos votos vencidos quanto à 
prejudicial de impropriedade da res
cisória, exarados pelos ínclitos Mi
nistros Miguel Ferrante, Moacir Ca
tunda e Torreão Braz (fI. 353). 

Tenho a considerar o seguinte: 
1 ~) mencionou o Sr. Ministro

Relator, Carlos Velloso, caso que re
latei na ilustrada 6~ Turma (AC n~ 
57.271-PR), Acórdão publicado no DJ 
de 3-9-81, com esta ementa: 

«Processual Civil. 
Ação de nulidade de arremata

ção, intentada por devedores hipo
tecários, que não embargaram a 
execução, nem o ato judicial de 
transferência do bem penhorado ao 
arrematante. 

Sentença que concluiu pela ca
rência do direito de ação. 

Mantém-se a decisão de Primei
ra Instância, ao entendimento de 
que somente seria cabível, na es
pécie, a ação rescisória (artigo 486 
do CPC). 

Precedentes jurisprudenciais. 
Apelação improvida». 

2~) Em sua sustentação oral, o 
ilustrado Subprocurador-Geral da 
RepÚblica fez menção à espéCie de
cidida em sentido contrário, de cujo 
julgamento teria eu participado (AC 
n~ 78.934-RN -, de que foi Relator o 
Sr. Ministro Torreão Braz - DJ de 
19-5-83 - também na 6~ Turma). 
Equivocou-se, data venia, S. Exa., 
de vez que o voto condutor do Acór
dão teve o acompanhamento dos Srs. 
Ministros Wilson Gonçalves e Miguel 
Ferrante, conforme consta do extra
to da respectiva minuta. 

Prestados esses esclarecimentos 
volto a referir-me ao voto que profe
ri nos autos da AC n? 57.271-PR, no 
qual obtemperei: 

«Tanto as razões, como as con
tra-razões das partes são pródigas 
em citações doutrinárias sobre o 
tema de caber ou não, in casu, a 
ação anulatória da arrematação. 

Assim é que, enquanto os apelan
tes buscam amparar-se em Luiz 
Eulálio Bueno Vidigal, Gabriel de 
Rezende Filho e José Frederico 
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Marques, conforme os excertos 
transcritos às fls. 60/61, bem como 
em Acórdãos do Tribunal de Alça
da Civil de São Paulo e do Supre
mo Tribunal Federal (fls. 61/62), a 
apelada se socorre das lições de 
Pontes de Miranda, José Carlos 
Barbosa Moreira (fI. 71); de Zan
zucchi e Frederico Marques (quan
to à atividade jurídico-pública rea
lizada pelo Judiciário, ao praticar 
o ato final da expropriação força
da, que se traduz na transferência 
do bem penhorado - fI. 72); e de 
Liebmann (fls. 75/76): 

Adverte Theotônio Negrão que o 
resumo de jurisprudência feito à 
pág. 137 do seu «Código de Proces
so Civil e Legislação Processual 
em Vigor» (8~ edição) «mostra que 
a matéria continua bastante con
trovertida na vigência do CPC 
atual». 

Ponho-me na linha de considera
ções e conclusões gerais expostas 
na sentença e nas contra-razões da 
apelada, ressaltando que o artigo 
486 do CPC está no capítulo «Da 
Ação Rescisória». 

Entendo que as fases preceden
tes à arrematação, adjudicação ou 
remissão, desde que delas decorra 
a prática do ato final pelo Juiz, 
quer haja homologação formal por 
meio de sentença, quer se consume 
na assinatura da respectiva carta, 
que a sentença equivale, só pode 
esse ato ser atacado no regime do 
vigente estatuto processual, por 
via de embargos (artigo 746) ou 
por ação rescisória (artigo 486)>>. 
Oportuno considero relembrar do 

voto do Sr. Ministro Bueno de Souza, 
na assentada de 21-9-82, os tópiCOS 
adiante transcritos (fls. 342/343): 

«A dificuldade, muitas vezes as
sinalada, de se reconhecerem estes 
atos processuais do Juiz como sus
cetíveis de impugnação por ação 
rescisória provém da referência 

expressa no CPC, artigo 485, a sen
tença de mérito. 

Como, porém, classificar o ato 
do Juiz que finaliza, ultima e exau
re a execução, mediante expro
priação? 

Muito mais razoável do que qua
lificar esse ato como mero despa
cho de expediente ou como decisão 
interlocutória, afigura-se-me reco
nhecer nele a eficácia própria e es
pecífica de sentença definitiva, co
mo proposto por Pontes de Miran
da; porque é o ato do Juiz que deci
de sobre a demanda de desapro
priação, atribuindo o bem ao arre
matante ou adjudicatário mediante 
a oferta e depósito de determinada 
quantia para assim se habilitar a 
receber a propriedade do bem le
vado à praça. 

Quer-se dizer com isso que o Juiz 
se pronuncia sobre a pretensão ex
propriatória; e, assim, outorga ao 
adjudicatário (ou ao arrematante) 
a propriedade do bem penhorado e 
levado à praça, porque entende 
que foi efetuada a contra prestação 
que legitima o ato expropriatório. 

Por outro lado, assim reconhecer 
o ato expropriatório final em que 
freqüentemente o processo de exe
cução se ultima e se exaure, como 
sentença definitiva (porque decide 
sobre a propriedade do bem e se 
projeta para realizar seus efeitos 
jurídicos para fora do processo, no 
âmbito da vida social) tem tam
bém a conseqüência utilíssima de 
restringir as possibilidades de 
agressão desse ato, em garantia, 
portanto, daquele que adquire a 
coisa na presença do Juiz; e, bem 
assim, daquele que sofre o ato de 
expropriação. 

Contrariamente, como acentuado 
pelo eminente Ministro-Relator, co
mo que se eternizaria a possibili
dade de o arrematante (ou adjudi
catário) ser incomodado por de-
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manda de mera anulação dos atos 
jurídicos em geral». 
Mantenho, portanto, o entendimen

to expendido quando do julgamento 
da ação rescisória, oportunidade em 
que me louvei nos pronunciamentos 
dos Exmos. Srs. Ministros Justino 
Ribeiro, Relator e Bueno de Souza, 
acompanhados pelos Srs. Ministros 
Sebastião Reis, Pedro Acioli, Ar
mando Rollemberg e por mim. 

Com a vem a devida ao Sr. 
Ministro-Relator, deste recurso e dos 
que com ele concordaram, rejeito 
ambos os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: 
Sr. Presidente, o meu entendimen
to coincide com o do eminente 
Ministro-Relator. No Agravo de Ins
trumento n? 42.762-MA, tive ensejo 
de assinalar, na ementa do Acórdão 
então proferido, que a anulação do 
auto de arrematação só pode ser ob
tida através de embargos ou, venci
do o seu prazo, da propositura de de
manda. Por isso, mantendo essa 
orientação que, penso, melhor se 
harmoniza com o atual Código de 
Processo Civil, recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Sr. 
Presidente, meu voto coincide com o 

do Sr. Ministro Bueno de Souza, data 
venia. Assim já votei anteriormente. 
Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

Embargos Infringentes na Ação 
Rescisória n? 765-AM - Registro n? 
3.234.754. Relator Originário: O Sr. 
Ministro Carlos Velloso. Relator pa
ra o Acórdão: O Sr. Ministro Bueno 
de Souza. Embargantes: União Fede
ral e Banco do Estado do Amazonas 
S.A. Embargada: Le Toupet - In
dústrias Reunidas Ltda. Advogados: 
Drs. Paulo Lobato Teixeira e outros, 
Sérgio Gonzaga Dutra e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, rejeitaram-se os embargos, 
por maioria, vencidos os Srs. Minis
tros Carlos Velloso, Wilson Gonçal
ves, Miguel Ferrante e Pádua Ribei
ro. (Em 19-6-83 - Segunda Seção.) 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Velloso, Wilson 
Gonçalves, Miguel Ferrante, Pádua 
Ribeiro, Pedro ACioli, Américo Luz, 
Geraldo Sobral e Sebastião Reis. Au
sente na assentada de 7-6-83, por mo
tivo justificado, o Sr. Ministro Tor
reão Braz. Não participou do julga
mento, por se encontrar licenciado, o 
Sr. Ministro Armando Rollemberg. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS INFRINGENTES NA 
AÇAO RESCISORIA N~ 765 - AM 

(Registro n~ 3.234.754) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Agravante: União Federal 
Agravado: Despacho de fls. 

EMENTA 

Ação rescisória. Embargos infringentes. Julga
mento. 

Proclamação do resultado, (RI artigo 152, § 1~), 
sem que ninguém suscitasse questão de ordem. Pe-
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dido de suspensão do resultado do julgamento, feito 
em petição protocolizada no dia seguilnte, - sem 
fundamento regimental. Seu deferimento. Agravo re
gimental desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade dos Srs. Ministros presentes, 
negar provimento ao agravo regi
mental, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 18 de outubro de 1983 
(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Relembro o caso lendo trecho do re
latório do eminente Relator dos em
bargos, Ministro Carlos Velloso, que 
diz: (Lê) 

«Trata-se de ação rescisória pa
ra desconstituir carta de arrema
tação expedida em execução fiscal 
movida à autora pela 1 ~ ré, União 
Federal, sendo arrematante o 2? 
réu, Banco do Estado do Amazonas 
S.A., ação que, no mérito, foi jul
gada procedente, por unanimidade, 
pela Egrégia Segunda Seção, Rela
tor o Sr. Ministro Justino Ribeiro 
(fls. 319/356>' Acontece que, no jul
gamento da causa, foram suscita
das duas preliminares: a) carência 
de ação; b) impropriedade da 
ação. A primeira, de carência, foi 
rejeitada, unanimemente. A segun
da, todavia, de impropriedade da 
ação, foi também rejeitada, mas 
por maioria». 

Colocadas em pauta, sucedeu a 
primeira votação, com o seguinte re
sultado: (Lê) 

«Certifico que a Segunda Seção, 
iniciando, nesta data, o julgamento 
desta ação, proferiu a seguinte de
cisão: «A Seção, preliminarmente, 
por unanimidade, rejeitou a argüi
ção de descabimento dos embar
gos. No mérito, após os votos dos 
Srs. Ministros Carlos Velloso, Wil
son Gonçalves e Migue: Ferrante, 
recebendo ambos os embargos e 
dos Srs. Ministros Bueno de Souza 
e Pedro Acioli, rejeitando-os, pediU 
vista o Sr. Ministro Américo Luz, 
aguardando os Srs. Ministros Pá
dua Ribeiro, Geraldo Sobral e Tor
reão Braz. Não participou da as
sentada, por não haver assistido ao 
relatório, o Sr. Ministro Sebastião 
Reis. Ausente, por se encontrar li
cenciado, o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg». 

Prosseguindo-se no julgamento, 
em outra assentada, obteve-se o se
guinte resultado, que foi proclamado 
pela Presidência, nestes termos: 
(Lê) 

«Rejeitaram-se os embargos, por 
maioria, vencidos os Srs. Ministros 
Carlos Velloso, Wilson Gonçalves, 
Miguel Ferrante e Pádua Ribeiro. 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli, 
Américo Luz, Geraldo Sobral e Se
bastião Reis, que se deu por habili
tado na forma regimental, vota
ram com o Sr. Ministro Bueno de 
Souza, designado para lavrar o 
Acórdão. 

Ausente na assentada de 7-6-83, 
por motivo justificado, o Sr. Minis
tro Torreão Braz. 
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Não participou do julgamento, 
por se encontrar licenciado, o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg». 
Contra essa proclamação o Banco 

do Estado do Amazonas no dia se
guinte, apresentou o seguinte reque
rimento: (Lê) 

«V. Exa. ao presidir a sessão da 
Egrégia Segunda Seção no dia 7 de 
junho de 1983, ao concluir o julga
mento dos Embargos à Ação Res
cisória n? 765 verificou o empate 
na votação (4 a 4). Então, o emi
nente Ministro Sebastião Reis, 
prontificou-se a votar, desempa
tando. Ocorre, entretanto, que esse 
eminente magistrado não assistira 
à sustentação oral dos advogadOS 
no início do julgamento em sessão 
anterior. Para o caso, não se apli
ca, data venta, o disposto no artigo 
151, § 2?, do RITFR, que exclui de 
julgamento em caso de adiamento, 
os Ministros que não tenham assis
tido ao relatório ou aos debates, 
salvo se se derem por esclarecidos, 
porque houve sustentação oral dos 
advogados, tanto que o parágrafo 
seguinte (artigo 151, § 3?), no caso 
de desempate, manda renovar o 
relatório e a sustentação oral. Na 
hipótese para o caso presente, não 
há necessidade dessa renovação, 
porquanto falta o voto do eminente 
Ministro Torreão Braz, presente à 
sessão inicial de julgamento. O vo
to do eminente magistrado Minis
tro Sebastião Reis sem ouvir a sus
tentação oral ou receber o memo
rial, importa em cerceamento de 
defesa e desigualdade entre as par
tes. Por esses motivos o Banco do 
Estado do Amazonas embargante, 
requer a V. Exa. a suspensão da 
propclamação do resultado do jul
gamento para que os autos sejam 
conclusos ao Sr. Ministro Torreão 
Braz, ausente na segunda assenta
da, posto que assistiu aos debates 
do julgamento na forma regimen
tal, para dirimir a questão do de
sempate». 

Esta postulação, conclusos os au
tos, foi solucionada pelo despacho do 
teor seguinte: (Lê) 

«O embargante impugna a ata 
da sessão do dia 7 do corrente, da 
Segunda Seção, e pede a suspensão 
da proclamação do resultado do 
julgamento, ao argumento de cer
ceamento da defesa, visto que, ve
rificado empate na votação, para 
dirimi-lo, tomou-se voto de minis
tro que não assistira ao relatório e 
à defesa oral, na sessão anterior, 
mas, que se declarou esclarecido 
- RI artigo 151, § 2?, ao invés de 
mandar os autos à conclusão do 
ministro que assistira ao relatório 
e aos debates orais, na sessão ini
cial, mas que, por motivo justifica
do, não se fez presente à sessão em 
que se prosseguiu o julgamento. 

O ministro, ao se declarar escla
recido sobre o caso, e votar, exer
ceu prerrogativa dele. Com o seu 
voto encerrou-se a votação e 
proclamou-se o resultado, - RI, 
artigo 152, § 1? - sem que alguma 
parte levantasse questão de or
dem, de modo que o pedido de sus
pensão do resultado do julgamento 
feito em petição protocolizada no 
dia segUinte - 8 de junho, - não 
tem procedência nem base legal. 

Indefiro. 

Brasília, 23 de junho de 1983». 
Publicado o despacho, interpuse

ram agravo regimental o Banco do 
Estado do Amazonas e a União Fe
deral, pleiteando a suspensão da pro
clamação do resultado e que se lhes 
propicie novo relatório, e outra as
sentada de julgamento. 

Tendo sustentado o despacho agra
vado, e porque o eminente Ministro 
Sebastião Reis, posto que não tivesse 
assistido ao relatório, declarou-se es
clarecido sobre o caso em julgamen
to e apto a votar, consoante está es
crito na ata da sessão do julgamen
to, tomou-se-Ihe o voto. 
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É este o relatório, feito com as ex
plicitações necessárias à compreen
são do caso. 

Não tenho voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Venoso: Se
nhor Presidente, ao que apreendi, no 
julgamento dos embargos infringen
tes contra Acórdão que decidiu uma 
ação rescisória, na Sessão em que o 
julgamento se encerrou, o Sr. Minis
tro Sebastião Reis, que não assistira 
ao relatório, deu-se por esclarecido e 
votou. Isso tendo ocorrido, e encer
rada a votação, o Sr. Ministro 
Presidente próclamou, como lhe ca
bia, a decisão da Corte. No dia se
guinte ao julgamento, uma das par
tes apresenta petição ao Sr. Presi
dente, na qual pede a suspensão da 
proclamação da decisão. 

Sr. Presidente, a petição apresen
tada pelo ilustre advogado, na qual 
pediu a suspensão da proclamação, 
não tem figura processual e nem re
gimental. 

Esclareça-se, por primeiro, que, 
na forma do Regimento Interno, ar
tigo 151, § 2?, o eminente Ministro 
Sebastião Reis, dando-se por esclare
cido, poderia votar. S. Exa. assim 
tendo procedido, o fez com base no 
Regimento. Elogiável atitude do ma
gistrado, que, esclarecido dos lances 
do processo, não foge ao cumprimen
to primordial do seu dever, que é jul
gar. 

A questão, todavia, nem precisaria 
ser examinada sob este aspecto. É 
que, procedendo na forma do Regi
mento o Sr. Ministro Sebastião Reis, 
cumpria à parte, antes de proclama
da a decisão, suscitar questão de or
dem, como bem disse V. Exa., Sr. 
Ministro Presidente, no seu respeitá-

vel despacho. Assim, entretanto, não 
procedeu. 

Estou em que, Sr. Presidente, V. 
Exa. decidiu com acerto a questão 
suscitada. 

Confirmo o despacho de V. Exa. 
Nego provimento ao agravo regi

mental. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, inclinar-me-ia por 
nem mesmo conhecer do recurso. 

Entretando, em consideração à 
proverbial moderação que norteia as 
decisões de V. Exa., ao resumir, di
daticamente, as razões pelas quais é 
impossível atender ao recorrente, 
inclino-me, nesta altura, por despro
ver o agravo e manter a sábia deci
são recorrida. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag Reg. nos EAR n? 765 - AM -
Registro n? 3.234.754 - ReI.: O Sr. 
Ministro Moacir Catunda. Agravan
te: União Federal. Agravado: Despa
cho de fls. 

Decisão: «A Seção, por unarümida
de dos Srs. Ministros presentes, ne
gou provimento ao agravo regimen
tal.» (Em 18-10-83 - Segunda Se
ção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Velloso, Wilson 
Gonçalves, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, Miguel Ferrante, Pedro 
ACioli, Américo Luz, Pádua Ribeiro 
e Geraldo Sobral. 

Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Armando Rollem
berg e Torreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 



46 TFR - 116 

AÇAO RESCISORIA N~ 904 - SP 
(Registro n~ 3.378.896) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Autor: Ingo Arlindo Renaux 
Réu: lAPAS 
Advogados: Drs. Gilberto Cipullo e outros e Paulo Cézar Gontijo 

ACORDA0 

EMENTA 

Processual Civil. Ação Rescisória. Erro de fato. 
CPC, artigo 485, IX, fi 1? e 2? Omitir a sentença 
pronunciamento sobre o ponto da demanda: erro de 
direito. 

I - O erro de fato que autoriza a ação rescisó
ria - CPC, artigo 485, IX - é erro dos sentidos, em 
razão do qual o julgador considera existente um fato 
que, em realidade, não existia, ou inexistente um fa
to que, em verdade, existia. O haver omitido a sen
tença pronunciamento sobre algum ponto da deman
da não constitui erro de fato, mas erro de direito, sa
nável mediante a interposição de embargos de de
claração (CPC, artigo 464, 11, e artigo 535, 11). 

11 - Ação rescisória julgada improcedente. 
Turma na AC n? 58.627-SP, assim 
ernentado: 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

«Tributário. Prescrição. Recurso 
Administrativo, causa suspensiva 
da exigibilidade. Débitos previden
ciários. Prescrição qÜinqüenal. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente a ação, 
nos termos do Relatório e notas ta
quigráficas anexas que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de abril de 1983 <Da-

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Carlos Velloso, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Ingo 
Arlindo Renaux ajuizou ação rescisó
ria contra o Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência So
cial - lAPAS. objetivando rescindir 
o Acórdão proferido pela Egrégia 1~ 

1. É certo que o Tribunal Fede
ral de Recursos, em jurisprudência 
mais recente, tem entendido que 
as contribuições previdenciárias 
estão sujeitas à prescrição qüin
qüenal e não trintenária (CTN, ar
tigo 174). Todavia, as disposições 
do CTN, quanto à prescrição, não 
podem ser aplicadas somente no 
que favorece ao contribuinte: 
reconhecendo-se que se trata de 
débito de natureza tributária, tam
bém se deve ter presente que a 
exigibilidade será suspensa, entre 
outros motivos, pelas reclamações 
e recursos (CTN, artigo 151, 111), 
não fluindo prazo prescricional. 

2. Apelo provido». 
A ação funda-se no artigo 485, IX, 
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CPC, sustentando o autor que o 
Acórdão rescindendo foi proferido 
em erro de fato, resultante de docu
mentos anexos ao processo. O erro 
teria consistido no seguinte: o Acór
dão decidiu a controvérsia à luz do 
instituto da prescrição, quando, na 
verdade, tratava-se de um caso típi
co de decadência. Em conseqüência, 
considerou-se inexistenté um fato 
efetivamente ocorrido, qual sej a o 
decurso do prazo de caducidade de 
cinco anos previsto no CTN. 

Informa o autor que o débito que 
foi objeto da causa de que resultou o 
Acórdão rescindendo foi levantado 
em 31-8-76, referindo-se ao período 
de 1969 e 1970. 

O IAP AS contestou. Sustenta, que 
não há como aferir-se se ocorreu a 
decadência ou não, visto que a sim
ples alegação da parte não basta. De 
outro lado, o Acórdão não decidiu so
bre decadência. O Acórdão teria, ou
trossim, apenas dado uma razoável 
interpretação ao litígio, porquanto 
na época o Tribunal vacilava quanto 
à aplicação do CTN às contribuições 
previdenciárias. O Acórdão, pois, 
não admitiu fato inexistente, nem 
considerou inexistente fato ocorrido. 

O autor replicou (fls. 32/35), jun
tando novos documentos. O réu, 
IAP AS, teve vista e manifestou
se às fls. 42/43. 

Saneador à fI. 44. 

As partes apresentaram razões fi
nais (fls. 46/53 e 55/56). Ao cabo, a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República ofereceu o parecer de fls. 
58/60, assim: 

«I. A presente ação rescisória 
foi proposta com fundamento no in
ciso IX, artigo 485, do CPC, que 
dispõe sobre a rescindibilidade das 
sentenças de mérito fundadas em 
erro de fato, resultante de atos ou 
documentos da causa. O suposto 

erro de fato do v. Acórdão rescin
dendo seria o de ter decidido a con
trovérsia à luz do instituto da pres
crição, quando na verdade se trata 
de um caso típico de decadência. 
Em decorrência disto, considerou
se inexistente um fato efetivamen
te ocorrido, qual sej a o decurso do 
prazo decadencial. 

2. Preliminarmente, é de ser 
ressaltada a inexistência, nos au
tos, da certidão do trânsito em jul
gado do Acórdão que se pretende 
rescindir. Tratando-se de ação res
cisória, tal documento é impres
cindível, para que não se corra o 
risco de rescindir-se um julgado 
pendente de recurso. Assim, im
põe-se a determinação para que o 
autor apresente tal certidão, sob 
pena de extinção do processo, na 
forma do artigo 267, UI, do CPC. 
Do mesmo modo, deve ser apre
sentada a procuração outorgada ao 
advogado subscritor da peça de fls. 
46/53, sob pena de seu desentra
nhamento. 

3. No mérito, não merece pros
perar a presente ação, face a não
configuração do erro de fato des
crito no inciso IX, artigo 485, do 
CPC. Realmente, o Exmo. Sr. Mi
nistro-Relator da apelação cível 
que deu origem ao Acórdão rescin
dendo, ao pronunciar-se expressa
mente sobre a prescrição a
fastando-a na espécie, não se ba
seou em nenhum ato ou documento 
da causa que o tivessem induzido a 
admitir fatos inexistentes ou a con
siderar inexistente fato efetiva
mente ocorrido (artigo 485, IX, § 
I? do CPC). Simplesmente julgou 
inexistente, expressamente, um 
dos efeitos possíveis do decurso do 
tempo: a prescrição. Teria ocorri
do o invocado erro de fato se, por 
exemplo, tivesse admitido uma in
terrupção (fato) da prescrição que 
não houvera. Além disto, a admis
são do fato da intenrupção teria 
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que se fundar em algum documen
to ou ato do processo. 

4. O autor, na petição inicial de 
sua ação sumaríssima, alegou a 
decadência do direito de constituir 
o crédito previdenciário. Sua pre
tensão foi acolhida pelo MM. Juiz 
de 1 ~ grau, que confundiu os insti
tutos da prescrição e decadência. 
Ao reformar tal sentença, a Egré
gia 1~ Turma desse Tribunal 
pronunciou-se apenas quanto à 
prescrição. O Acórdão foi, portan
to, omisso quanto à decadência. 
Cabia, assim ao então apelado 
opor embargos de declaração. Se 
não o fez, deve arcar com o ônus 
de sua inércia, pois não é a ação 
rescisória sucedâneo de embargos 
declaratórios. 

5. Pelo exposto, opinamos pela 
improcedência». 
Pelo despacho de fI. 61, determinei 

que o autor atendesse ao que foi 
requerido pela ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República, em 
preliminar, o que foi cumprido (fls. 
62/71) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso (Re
lator): Comprovou o autor que o 
Acórdão rescindendo transitou em 
julgado em 27-10-80 (fI. 63). Ajuizada 
a ação em 18-5-82, assim o foi den
tro no prazo legal (CPC, artigo 495). 

Examinemos a questão. 

n 

Ao contrário do que sustenta o au
tor, o Acórdão rescindendo não está 
fundado em erro de fato, resultante 
de atos ou de documentos da causa. 

De feito. 
Dispõe o CPC, artigo 485, IX: 

«Art. 485. A sentença de men
to, transitada em julgado, pode ser 
rescindida quando: 

IX - fundada em erro de fato, 
resultante de atos ou de documen
tos da causa». 
Há que ser conceituado, então, o 

«erro de fato» capaz de autorizar a 
rescisão da sentença. Esse conceito 
está no própriO Código, no § 1? do ar
tigo 485, CPC: «Há erro, quando a 
sentença admitir um fato inexisten
te, ou quando considerar inexistente 
um fato efetivamente ocorrido». 

O erro de fato, segundo o conceito 
que lhe empresta o estatuto proces
sual, é erro dos sentidos, tal como 
sustentara Mortara, ao comentar o 
Código de Processo Civil italiano, ar
tigo 395, n? 4, fonte do atual inciso IX 
do artigo 485, do CPC brasileiro 
(Mortara, «Commentario deI Codice 
e delle leggi di Procedura Civile», 4~ 
ed., Milão, 1923, pág. 504. Ap. Sydney 
Sanches, «Da ação rescisória por er
ro de fato», RT, 501/15). Em razão 
desse erro dos sentidos, considera o 
julgador existente um fato que, em 
realidade, não existia, ou inexistente 
um fato que em verdade, existia. Le
ciona, a propósito, Sydney Sanches: 
«O erro de fato a que alude o texto 
brasileiro (artigo 485, n? IX), colhido 
do italiano, decorre de inadvertência 
do Juiz, que, lendo os autos, neles vê 
o que não está, ou não vê o que está. 
Erro dos sentidos, de percepção, 
eventualmente de reflexão, de ra
ciocínio, mas nunca de interpretação 
ou valoração da prova. Por causa 
dele, o Juiz considera existente um 
fato inexistente. Ou inexistente um 
fato existente». COb. e loco cits., pág. 
25) . 

IH 

N o caso, a questão pode ser assim 
equacionada: nos embargos à execu
ção, o ora autor sustentou, em ver
dade, a decadência do direito à cons-
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tituição do crédito. Mas a sentença 
decidiu pela ocorrência de prescri
ção. Apreciando o recurso do lAPAS, 
o Tribunal examinou-o e decidiu-o só 
por esse ângulo de visada. O que po
deria ter ocorrido, na melhor das hi
póteses, para o ora autor, é ter o Tri
bunal omitido pronunciamento sobre 
ponto da demanda - a decadência 
- questão da qual, aliás, poderia co
nhecer de ofício. Concedo que isso 
teria ocorrido. Todavia, o haver omi
tido a sentença pronunciamento so
bre algum ponto da demanda não 
constitui erro de fato, mas erro de 
direito, lembra Sydney Sanches, in
vocando lição de Butera (Ob. e loco 
cits., pág. 25), erro de direito que se
rá sanado mediante a interpoSição 
de embargos de declaração (CPC, 
artigo 464, II, e artigo 535, II), em
bargos esses que não foram apresen
tados quando foi proferida a senten
ça de 1 ~ grau e o Acórdão que se 
quer rescindir. 

IV 

Diante do exposto, julgo improce
dente a ação, condenado o autor na 
verba honorária de 10% (dez por 
cento) do valor da causa. Reverterá 
em favor da autarquia-ré a impor
tância do depósito. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, na verdade, a gra
ve anomalia que, no caso, cumpria 
patentear na prestação jurisdicional 
rescindenda deveria consistir em ter 
o Juiz reputado existente fato que 
não ocorreu; ou, então, desconsidera
do o fato ocorrido, como se não ti
vesse verificado. 

É que a função do Juiz, em proces
so de conhecimento, consiste preci
samente em conhecer os fatos alega
dos, determinar seu modo de ser e 
qualificá-los juridicamente. 

Ora, se o Juiz desconsidera certos 
fatos a despeito de alegados e pro
vados; ou leva em conta fatos cuja 
existência o processo afasta, ocorre 
erro no desempenho da jurisdição, o 
qual, por sua gravidade, a ordem 
jurídica permite seja corrigido pela 
via da rescisória. 

Mas o que os autos trazem ao nos
so conhecimento é, tão-somente, me
ra divergência: entende o autor que 
o Juiz (na sentença) e o Tribunal (no 
Acórdão) deviam ter reconhecido co
mo àecadência aquele mesmo fato
que ambos os pronunciamentos ante
riores consideraram prescrição. 

O que se verifica, por conseguinte, 
não passa de divergência no modo 
de qualificar juridicamente o decur
so de um lapso de tempo, sem deter
minadas providências. 

O douto voto do Sr. Ministro Carlos 
Velloso aprecia a espécie com pro
priedade. Também o subscrevo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 904 - SP - Registro n? 
3_378.896 - ReL: O SL Ministro Car
los Velloso. Autor: Ingo Arlindo Re
naux. Réu: IAPAS_ Advs.: Drs. Gil
berto Cipullo e outros e Paulo César 
Gontijo. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, julgou improcedente a 
ação (Em 12-4-83 - Segunda Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Mi
guel Ferrante, Pedro Acioli, Améri
co Luz, Pádua Ribeiro, Geraldo So
bral e Moacir Catunda. Impedido o 
SL Minisro Torreão Braz. Ausente, 
por motivo justificado o Sr. Ministro 
Armando ROllemberg. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Washington 
Bolívar. 
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INCIDENTES DE UNIFORMIZAÇAO DE JURISPRUD~NCIA NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 40.683 - PR 

(Registro n~ 3.106.594) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Agravante: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA 
Agravados: Sílvio Perfeto Fagan e sua mulher e outros 
Suscitante do Incidente: Antiga 2~ Turma 
Advogados: Drs. Germano de Rezende Forster e Nobuo Nishimoto 

EMENTA 

Processual. Uniformização de Jurisprudência. 
Sua inconveniência, no caso concreto. CPC, artigo 
476, L 

1. Desapropriação por interesse social ajuizada 
contra grande número de proprietários, posseiros ou 
ocupante - Decreto-Lei n~ 554/69. - Separação dos 
processos, à vista da peculiaridade da situação pro
cessual de alguns grupos, face a de outros, em posi
ção diversa, em ordem a justificar o desmembra
mento, com vistas a prevenir prejuízo decorrente da 
demora do julgamento, através de uma só e única 
sentença. 

2. Divergência comprovada acerca da interpre
tação do direito, mas entre Turmas julgadoras extin
tas em virtude da reestruturação do Tribunal, que 
criou áreas de especialização. 

3. Caso em que se proclama a inconveniência 
de se uniformizar a jurisprudência, já em virtude da 
extinção das Turmas de onde emanaram as decisões 
divergentes, e j á para propiciar aos novos órgãos 
de julgamento oportunidade de apreciar os dissídios 
que hajam de surgir, segundo as peculiaridades de 
cada caso. 

ACORDÃO cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 6 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Otto Rocha, Presidente - Ministro 
Moacir Catunda, Relator. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, não conhecer do incidente 
de uniformização de jurisprudência, 
determinando a remessa dos autos a 
uma das Turmas componentes desta 
Seção, para julgamento do mérito, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi-

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Em ação de desapropriação propos
ta pelo INCRA contra Sílvio Perfeto 
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Fagan e outros, este expropriado e 
mais três manifestaram-se postulan
do formação de processo à parte, de
vido ao grande número de expropria
dos. 

Assim decidiu o Juiz (fls. 75176): 

« ... Face à multiplicidade de ex
propriados, encontram-se, ainda 
hoje, tramitando em diferentes co
marcas, precatórias para citação 
dos mesmos. Além disso, diversas 
precatórias foram devolvidas, sem 
cumprimento, por não terem sido 
localizados os réus a serem cita
dos. 

Isto posto, decido. 
Trata-se de uma ação expropria

tória proposta pelo INCRA contra 
316 expropriados, portanto, de um 
litisconsórcio passivo ... 

N a espécie, não há dúvida de que 
se verifica o retardamento da tra
mitação processual e a violação do 
princípio da igualdade das partes a 
que alude o artigo 125, I e lI, do 
CPC. Decorridos hoje mais de três 
anos da propositura da ação, até 
agora ainda não foram ultimadas 
as citações dos réus. E, provavel
mente, tais citações não se conclui
rão ainda, por muito tempo, eterni
zando a demanda. Haja vista, a 
respeito, que inúmeros réus não fo
ram localizados, e nem se tem 
notícias estejam sendo tomadas 
providências pelo autor, no sentido 
de localizar o paradeiro dos mes
mos. 

Por tudo isto, defiro o pedido de 
separação da ação, relativamente 
aos suplicantes, determinando se 
forme um novo processo ... }) 

Dessa decisão agravou o INCRA, 
dizendo-se prejudicado. 

Contraminuta às fls. 101/105. 
Foi mantido o despacho agravado 

(fI. 106). 

Opinou a Subprocuradoria-Geral 
da República pelo provimento do 
agravo. 

Peticionou o INCRA pedindo a ma
nifestação prévia do Pleno acerca da 
questão discutida, face a decisões 
conflitantes das antigas 2~ e 4~ Tur
mas do Tribunal (fI. 117), no que foi 
atendida pela extinta 2~ Turma, por 
seu Acórdão, verbis: 

«EMENTA: Desapropriação por 
interesse Social intentada contra 
número considerável de proprietá
rios. 

Desmembramento do processo, a 
requerimento de alguns expropria
dos. 

Uniformização de jurisprudên
cia. 

Reconhecida a divergência entre 
Turmas quanto ao modo de inter
pretar o direito em tese, acolhe-se 
o pedido a fim de que o Tribunal 
Pleno dê a exegese a ser observa
da}). 
Opinou a douta Subprocuradoria

Geral da República, pela prevalên
cia da tese do Acórdão da Egrégia 4~ 
Turma, em sua anterior composição. 

É o relatório. 

RELATORIO SUPLEMENTAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
decisão da extinta 2~ Turma, que re
conheceu a existência de divergência 
sobre a aplicação do direito em tese 
e determinou a remessa da causa do 
Tribunal Pleno, para que venha de 
dar à matéria a inteligência que jul
gar acertada, foi tomada na assenta
da de 5 de março de 1980, bem antes, 
portanto, da implantação, no Tribu
nal, das duas áreas de especializa
ção. 

A matéria discutida no incidente 
de uniformização de jurisprudência 
dizendo respeito preponderantemen
te a desmembramento de processo 
de desapropriação por interesse so
cial movido a considerável número 
de proprietários, ou posseiros, refoge 
à competência do Tribunal Pleno, 
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para se inserir na do Plenário da Se·· 
gunda Seção CRI, artigo 8?), motivo 
por que, com fundamento no artigo 
389, do RI, indiquei a retirada dos 
autos da pauta do Tribunal do Pleno 
para que fossem incluídos na do Ple
no da Segunda Seção, independente 
de Acórdão, a cujos eminentes Mi
nistros remetam-se cópias do relató
rio de f L 147; - deste relatório suple
mentar e dos Acórdãos divergentes. 

Com este relatório nos autos, peço 
dia. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Conforme se apura do relatório su
plementar as decisões divergentes 
sobre a possibilidade de separação 
do processo, em caso de ação de de
sapropriação, por interesse social, 
de imóveis rurais, para fins de refor
ma agrária, de que trata o Decreto
Lei n? 554, de 23 de abril de 1969, fo
ram proferidas em 1978, pelas anti
gas Segunda e Quarta Turmas do 
Tribunal, nos Ags. n? 39.584-PR e 
39.960-PR, ambas extintas em decor
rência da implantação, no Tribunal, 
de duas áreas de especialização -
numeradas Primeira e Segunda Se
ção. A Segunda Seção compete jul
gar recursos atinentes à desapro
priação. 

A antiga 4~ Turma compunha-se 
dos eminentes Ministros Carlos Ma
deira, Evandro Gueiros Leite, Jar
bas Nobre e José Dantas, hoje inte
grantes das Turmas da Primeira Se
ção, os três primeiros e o último, no 
exercício da Presidência, de manei
ra que nenhum dos julgadores cuja 
vontade compôs o Acórdão divergen
te no Ag. n? 39.960-PR, judica na Se
gunda Seção do Tribunal, competen
te para julgar recursos em tema de 
desapropriação. 

Dos componentes da antiga 2~ Tur
ma - que julgou o outro Acórdão di
vergente, no Ag. n? 39.584-PR, - Mi-

nistro Paulo Távora, - hoje aposen
tado, - Torreão Braz e este Relator, 
os dois últimos pertencemos à Tur
ma da Segunda Seção, mas, ao que 
penso, em pOSição concordante, no 
tocante ao tema. 

O Tribunal Federal de Recursos 
uniformiza sua jurisprudência, ora 
por convergência de decisões toma
das por maioria qualificada de vo
tos, em dois julgamentos concordan
tes, pelo menos, do Tribunal Pleno, 
ou por uma só decisão, por unanimi
dade dos seus componentes, a teor 
do artigo 63 da Lei n? 5.010/65, e ora 
através do processo específiCO de 
uniformização da jurisprudência, 
disciplinado no artigo 476, e seguin
tes do CPC. 

No tocante à hipótese de sumula
ção consignada no artigo 63, da Lei 
n? 5.010/66, exigindo decisão unâni
me do Tribunal Pleno, in adequa-se 
ao caso, que não registra nenhuma. 

Relativamente à uniformização de 
jurisprudência regulamentada no 
CPC, artigo 476, I e n, sou porque a 
divergência sobre a aplicação do di
reito em tese, entre turmas, câmara, 
grupo de câmara ou câmaras civis 
reunidas, pressupõe, necessariamen
te, órgãos julgadores atuantes em 
sua função julgadora. Divergência 
sobre a aplicação de determinados 
princípios jurídicos, entre turmas 
julgadoras logo mais extintas, não 
propiciam a sumulação da jurispru
dência, à míngua de concorrência 
dos requisitos legais concernentes à 
sobrevivência dos órgãos julgadores 
em dissídio. 

De outra parte, na hipótese, vale 
realçar, em prol da inconveniência 
da sumulação, a raridade dos casos, 
e as peculiaridades deles, tanto as
sim que pesquisa na jurisprudência 
do Tribunal, feita esta semana, após 
mais de 4 anos do ajuizamento do 
presente incidente de uniformização 
de jurisprudência, em junho de 1979, 
encontrou somente um Acórdão do 
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Tribunal, por sua antiga e também 
extinta 3~ Turma, tomado no AI n? 
39.631-PR, Relator Ministro Lauro 
Leitão, com cujo pronunciamento 
concordaram os eminentes Ministros 
Adhemar Raymundo e Carlos Vello
so, o último após pedido de vista e 
exaustivo exame, em que citou o 
Acórdão da extinta 2~ Turma, no AI 
n? 39.584, de que fomos Relator. 

É certo que em agosto último foi
me distribuído o AI n? 44.218-PR, 
versando matéria idêntica, fato este 
que apenas corrobora a observação 
sobre a raridade dos casos ensej ado
res da aplicação da tese em causa. 

Por estes motivos e enfatizando so
bre a solitária divergência denuncia
da e que se tornou irrelevante, face 
a extinção dos órgãos julgadores, o 
meu voto preliminar é julgando in
conveniente uniformizar a matéria, 
em ordem a propiciar o julgamento 
de cada caso segundo suas peculiari
dades. E destaco a preliminar. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Sr. 
Presidente, o fato de ter ocorrido a 
especialização, ao que me parece, 
não acaba com a divergência, que é 
obj etiva, porque existente na juriS
prudência do Tribunal, pois um 
Acórdão de uma certa Turma diz 
que deve haver o desmembramento, 
enquanto outro entende que não. 

De sorte que a divergência juris
prudencial existe. Temo uniformizar 
essa Jurisprudência, todavia, prefe
rindo deixar ao bom critério do Re
lator. Parece-me inconveniente fi
xarmos uma súmula a esse respeito. 

Com essas breves considerações, 
adiro ao douto voto do Sr. Ministro
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 40.683 - PR (IUJ) - Regis
tro n? 3.106.594 - ReI.: O Sr. Minis
tro Moacir Catunda. Agte.: INCRA. 
Agdos.: Sílvio Perfeto Fagan e sua 
mulher e outros. Suscte. do Inciden
te: Antiga 2~ Turma. Advs.: Drs. 
Germano de Rezende Forster e N 0-
buo Nishim.oto. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, decidiu não conhecer do inciden
te de uniformização da jurisprudên
cia, determinando a remessa dos au
tos a uma das Turmas componentes 
desta Seção, para julgamento do mé
rito. (Em 6-12-83 - Segunda Seção). 

Participaram da decisão os Srs. 
Ministros Torreão Braz., Carlos Vel
loso, Wilson Gonçalves, Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, Miguel Fer
rante, Pedro Acioli, Américo Luz, 
Geraldo Sobral e Armando Rollem
berg. Impedido o Sr. Ministro Pádua 
Ribeiro. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro OUo Rocha. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 41.965 - SP 
(Registro n? 3.286.444) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Agravante: Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento -
SANASA (Campinas) 
Agravado: lAPAS 
Advogados: Drs. Lélio Farago Lemos, outro e Nelly Oliveira. 

EMENTA 

Execução fiscal contra sociedade de economia 
mista prestadora de serviço público. Se, de acordo 
com o disposto no artigo 242 da Lei n~ 6.404/76, os 
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bens da executada são penhoráveis, e pelas suas 
obrigações responde, subsidiariamente, a pessoa 
jurídica que a controla, é correta a determinação de 
se penhorarem os bens da devedora não afetos dire
tamente à execução do serviço público, pois este não 
pode ser prejudicado, e, se insuficientes para garan
tir os créditos do exeqüente, proceder-se à execução 
contra o responsável subsidiário pela dívida cobra
da. Agravo de instrumento desprovido. 

ACORDÃO «Preliminarmente, exclui-se a 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~. Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento parcial ao 
agravo, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 
o Sr. Ministro Armando Rol

lemberg: A execução fiscal proposta 
pelo INPS, na Comarca de Campi
nas, para cobrar da Sociedade de 
Abastecimento de Água e Saneamen
to S.A. - SANASA, débito relativo a 
contribuições previdenciárias, prê
mios de seguro de acidentes do tra
balho e acessórios, opôs a executada 
embargos nos quais requereu o cha
mamento ao processo da Prefeitura 
Municipal de Campinas, detentora 
da maioria de seu capital social, e a 
audiência do Ministério Público. 

Citada, a Prefeitura referida veio 
aos autos afirmando descabido o seu 
chamamento ao processo, por ser a 
executada pessoa jurídica de direito 
privado, com personalidade jurídica 
e patrimônio próprio. Também o re
presentante do Ministério Público 
alegou não ser cabível a sua inter
venção. 

O MM. Juiz, após breve relatório, 
decidiu: 

Prefeitura Municipal de Campinas 
da lide. Com efeito, não há amparo 
legal para que a Municipalidade na 
mera condição de acionista da exe
cutada, embora majoritária, figu
re no processo como co
executada. Isso porque, como 
bem o demonstrou a Municipali
dade, a executada é pessoa jurídi
ca identificada como sociedade 
anônima de economia mista, com 
patrimônio próprio e administra
ção separada. Portanto, autôno
ma. Na condição de sucessora do 
antigo Departamento de Água e 
Esgoto (DAE), tornou-se respon
sável pelas obrigações desse ex
tinto departamento, assumindo to
do o seu acervo, ativo e passivo, 
conforme artigo 3? e seu § 2? da 
Lei Municipal n? 4.356, de 1966, 
que criou a autarquia executada 
(folhas dos embargos). 

Não remanesce nenhuma dúvida 
a respeito dessa conclusão. Nem 
na doutrina nem na jurisprudên
cia, conforme se lê nos Acórdãos 
trazidos à colação pela Municipali
dade em seus embargos. 

«Dispõe o artigo 737 do Código de 
Processo Civil que não são ad
missíveis embargos do devedor an
tes de seguro o Juízo. 

No caso dos autos, a executada 
embargou, produziu provas, arra
zoou, tudo ao arrepio do artigo 737 
e da própria natureza do processo 
de execução, que inexiste sem pe
nhora garantindo o Juízo. 

De fato, não há penhora nos au
tos, assegurando a execução. Por
tanto, ressente-se o processo de 
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condição fundamental para seu de
senvolvimento regular. 

Diante do exposto, excluindo a 
Prefeitura Municipal de Campinas 
da execução, anulo o processo a 
partir de folha 12, inclusive, cum
prindo ao exeqüente promover a 
penhora de bens bastantes da exe
cutada - Sociedade de Abasteci
mento de Água e Saneamento S.A. 
- SAN ASA, para que o processo 
tenha seguimento.» 
Irresignada, a executada interpôs 

agravo de instrumento invocando o 
artigo 242 da Lei n~ 6.404/76 (Lei das 
Sociedades por Ações), de acordo 
com o qual a pessoa jurídica que 
controla as sociedades de economia 
mista responde, solidariamente, pe
las obrigações desta. 

Afirmou, ainda, a impenhorabili
dade dos seus bens, porque afetos à 
execução de serviço público, e final
mente, que a execução contra ela 
proposta, se revestia de interesse pú
blico, com o que se justificava plena
mente a intervenção do Ministério 
Público. 

Formado o instrumento, o recurso 
foi contrariado e, mantida a decisão 
agravada, os autos vieram ao Tribu
nal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Reza o artigo 242 
da Lei n~ 6.404, de 1976, que diSpôs 
sobre as sociedades por ações: 

«As companhias de economia 
mista não estão sujeitas à falência 
mas os seus bens são penhoráveis 
e executáveis, e a pessoa jurídica 
que a controla responde, subsidia
riamente, pelas suas obrigações». 
Como se vê, a disposição lida atri-

bui à pessoa jurídica que controla a 
sociedade de economia mista, no ca
so sob apreciação a Prefeitura Muni-

cipal de Campinas, responsabilidade 
subsidiária pelos débitos da socieda
de controlada. 

Ora, se a sua responsabilidade é 
subsidiária, a Prefeitura somente 
responderá pelos débitos da agra
vante, se esta não possuir bens em 
condições de os satisfazer, e, por is
so mesmo, não há porque chamá-la 
ao processo. Dito chamamento teria 
lugar, isso sim, como expresso no 
artigo 77, lU, do CPC, se se tratasse 
de devedor solidário. 

De outro lado, vê-se da mesma 
norma, os bens das sociedades de 
economia mista, mesmo as que têm 
por destinação a prestação de servi
ço público, são penhoráveis, pois não 
há ali restrição às sociedades cujo 
objeto é atividade econômica. 

Tenho, entretanto, que tal regra há 
de ser interpretada com tempera
mentos, pois, acentua com proprie
dade Celso Antônio Bandeira de Mel
lo, citado pela agravante: 

«Os bens das sociedades de eco
nomia mista não se qualificam co
mo bens públicos, caso contrário 
haveria prOfundo desvirtuamento 
do caráter privado e corresponden
te regime imputável a estas pes
soas. Segue-se disto que se sujei
tam às mesmas vicissitudes de 
quaisquer outros bens particulares, 
pOdendo recair sobre eles grava
mes, ônus reais e execução para 
garantia ou satisfação de débitos 
resultantes de condenação judicial. 
Ressalve-se, tão-só, em sincronia 
com o que j á ficou dito com respei
to às concessionárias de serviço 
público, que, em se tratando de so
ciedade de economia mista presta
dora de serviço público, os bens 
afetos à execução dele não se 
acham à mercê de terceiros, poiS o 
saciar-se neles implicaria a parali
sação do serviço, possibilidade ex
cluída em face do notório princípio 
da continuidade dos serviços públi
cos. Neste caso, exauridos os de-
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mais recursos da pessoa, compare
ceria o Estado, obrigatoriamente, 
segundo os termos já assinalados, 
para garantir os créditos de tercei
ros prejudicados». 
Tem-se, assim, que, como determi

nou o MM. Juiz na decisão agrava
da, cabe penhorar-se os bens da exe
cutada não afetos diretamente à exe
cução de serviço público, e, se não 
forem bastantes para garantir os 
créditos, proceder-se à execução 
contra o responsável subsidiário pela 
dívida, isto é, a Prefeitura de Cam
pinas. 

Finalmente, quanto à intervenção 
do Ministério Público, não se mostra 
essencial, pois o interesse pÚblico na 
hipótese estaria em impedir a efeti
vação da constrição sobre os bens da 
devedora afetos ao serviço público, 
que, vimos, não é possível. 

Meu voto, assim, é provendo par
cialmente o recurso para o efeito 

apenas de restringir a realização da 
penhora a bens da executada não es
senciais à execução de serviço públi
co. 

EXTRATO DA MINUTA 

AG N~ 41.965 - SP - Registro n~ 
3.286.444 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Agte.: Sociedade 
de Abastecimento de Água e Sanea
mento - SANASA <Campinas). Ag
do.: lAPAS. Advs.: Drs. Lélio Fara
go Lemos, outros e N elly Oliveira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao agra
vo, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator (Em 14-12-83 - 4~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Pádua Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 42.700 - SC 
(Registro n~ 3.357.406) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Agravante: Jacob Momm Filho e cônjuge 
Agravado: DNER 
Advogados: Drs. Nilo Momm e Dra. Marli Alves Teixeira e outros 

EMENTA 
Administrativo. Desapropriação. Precatório. 

Atualização após seu cumprimento. Demora. 
Em desapropriação é devida a correção monetá

ria até a data do efetivo pagamento da indenização, 
devendo proceder a atualização do cálculo ainda que 
por mais uma vez (Súmula n~ 561 do STF). 

Devida atualização complementar da indeniza
ção correspondente ao períodO entre os valores apu
rados em liquidação, para efeito de precatório, e o 
do pagamento respectivo. 

Enquanto existente matéria residual, não está 
cumprido e acabado o ofício jurisdicional na execu
ção de sentença, cuj a extinção só produz efeitos 
quando declarada por sentença (artigos 794, I e 795 
do CPC). 

Deu-se provimento ao agravo. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráfícas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de setembro de 1982 

(Data do julgamento). - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Ja
cob Momm Filho e sua mulher, nos 
autos da ação expropriatória que 
lhes moveu o DNER, já em fase de 
execução, agravam de instrumento 
da r. decisão do MM. Juiz Federal 
de Santa Catarina, trasladada à fl. 
42, que indeferiu o seu pedido de 
atualização complementar da indeni
zação, relativa ao período de 6-3-80 a 
5-7-81, visto como os valores origina
riamente liquidados já se encontra
vam ultrapassados no tempo, à épo
ca do pagamento por precatório, não 
havendo, nos termos da Súmula n~ 
561 do Alto Pretório, falar-se em 
exaurimento do ofício jurisdicional, 
porque subsumível no artigo 463, I, 
do CPC. 

Instruído o recurso, mantida a de
cisão agravada, nesta Corte, ouvi a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, que se manifestou às fls. 
retro pelo provimento do agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Do ilustrado parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da lavra do 
Procurador Luciano Franco Tolenti-

no Amaral, aprovado pelo eminente 
Subprocurador-Geral Dr. Geraldo 
Fonteles, extraio as seguintes consi
derações (fls. 54/6): 

«Entendeu o douto Juízo a quo 
que «com a expedição do precató
rio, exauriu-se o ofício jurisdicio
nal» (fl. 5) . 

Com razão, data venia, os agra
vantes, à vista do que contém o 
item I do artigo 794 c/ c o artigo 
795, ambos do CPC. 

Ainda que satisfeita pelo devedor 
a obrigação, execução da sentença 
em causa, e logo o «ofício jurisdi
cional», somente se fará finda por 
sentença, que, a seu turno, é ainda 
recorrível. 

Mesmo que se vislumbrasse na 
r. decisão agravada a sentença que 
se fala, seria cabível à apelação 
(artigo 513, CPC), como tal co
nhecível o presente agravo, por is
so que atendidos os pressupostos 
da fungibilidade recursal. 

Se, sob o aspecto formal, não foi 
exaurida a jurisdição, o mesmo 
ocorre do aspecto material, pois 
subsiste, ainda, matéria residual 
da execução, qual sej a a comple
mentação dos cálculos de fl. 15, re
lativa ao período de 6-3-80 até 
5-7-81. 

O direito dos agravantes está as
segurado pela Súmula n~ 561 do 
STF, em cuja hipótese se enquadra 
o caso presente. 

A propósito, lê-se do voto do Ex
mo. Ministro Xavier de Albuquer
que, Relator do RE n~ 77.375-SP, 
base da citada súmula, a seguinte 
resposta à dissenção de que, como 
«os precatórios» sofrem tramita
ção administrativa que sempre 
ocasionam algum retardamento, 
isso não será motivo para que 
atualize a correção já levantada 
quando se transpuser o termo tri
mestral atualmente adotado no 
nosso sitema: 
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«Respondi à objeção, dizendo 
que essa razão poderia, talvez, 
ser considerada nos casos usuais 
de condenação das Fazendas, em 
que, pela própria Constituição, o 
cumprimento do julgado se vai 
fazer mediante requisitório mas 
que, na desapropriação direta, a 
adoção desse sistema constituiria 
prática obrigatória da lei, que 
não o prevê, porque o que a lei 
prevê é que o pagamento se faça 
em contado e na hora. Supõe a 
lei que o poder expropriante dis
ponha do numerário. A meu ver, 
fazer com que, fixada judicial
mente a indenização em desapro
priação direta, o expropriado de
va assumir, como mero titular de 
crédito derivado de sentença ju
dicial, todos os riscos e ônus do 
recebimento desse valor por pre
catório é transmudar, inteira
mente, a mecânica da desapro
priação, estabelecida na lei es
pecífica.» 

recolher, depositando em Juízo, o 
valor fixado, não deixando, as
sim, que se transponha o trimes
tre». 

O entendimento acima consubstan
ciado reflete a tese básica de que 
aqui não se cuida de correção e sim 
de ajuste do valor pela atualização 
(Robertos Rosas, Dir. Sumular, pág. 
303) e, outrossim, consona-se ao Ver
bete n9 561 da súmula do Alto Pretó
rio, critério mantido em reiterados 
pronunciamentos posteriores da Cor
te Maior e deste Tribunal. 

Dou provimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

AI n9 42.700 - SC - ReI.: O Sr. 
Ministro Sebastião Reis. Agrte.: Ja
cob Momm Filho e Cônjuge. Agrdo.: 
DNER. Advs.: Dr. Nilo Momm, Dr~. 
Marli Alves Teixeira e outros. 

A solução para ilidir as even
tuais atualizações sucessivas, 
aponta-a o preclaro Relator nos se
guintes termos: 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taqui
gráficas. (5~ Turma. Julgado em 
27-9-82) . 

«Se o poder expropriante se 
quiser forrar a essa conseqüên
cia, tenha a cautela de, logo após 
o levantamento da conta final, 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Ministros Moacir Catunda e Pedro 
ACioli. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 43.060 - BA 
(Registro n~ 3.393.984) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Agravante: lAPAS 
Agravada: NORDISA - Nordeste Indústria S.A. 
Advogados: Drs. Olívia Faria Braga e Sylvio Santos Faria 

EMENTA 

Processual Civil. Execução fiscal. Intimação do 
representante judicial da Fazenda Pública. Lei n~ 
6.830, de 1980, artigo 25. 

1. A regra do artigo 25 da Lei n~ 6.830/80 que
bra o principio da isonomia das paytes, estabelecen
do um tratamento diferenciado em favor da Fazen-
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da, por isso mesmo não se recomenda a interpreta
ção extensiva do mencionado dispositivo, cuja inci
dência não deve ir além da esfera do processo de 
execução fiscal, nos exatos termos das verba legis. 

2. Inaplicação da aludida regra no processo de 
embargos do devedor, que configuram verdadeira 
ação. 

3. Agravo improvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 18 de agosto de 1982 
(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Pedro Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro Aciol1: Em 
processo de embargos de devedor 
opostos por NORDISA - Nordeste 
Indústria S.A. à execução fiscal pro
movida pelo lAPAS, agravou este úl
timo de despacho que lhe indeferiu 
indicação de assistente-técnico e 
apresentação de quesitos. 

Alega o Instituto cerceamento de 
defesa, porque não teria sido intima
do pessoalmente do despacho que de
feriu prova pericial, invocando a re
gra do artigo 25 da Nova Lei das 
Execuções Fiscais (Lei n? 6.825/80). 
N o entender do Juiz, o requerimento 
de indicação de assistente e apresen
tação de quesitos fora intempestivo, 
argumentando que a intimação pes
soal do advogado da Fazenda Públi-

ca, a que alude o dispositivo acima 
mencionado, somente tem lugar no 
processo de execução fiscal e não no 
de embargos, os quais configuram 
verdadeira ação. 

Devidamente processado o recur
so, subiram os autos, após mantida a 
decisão agravada. 

~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro AcioH (Rela
tor): Ao manter a decisão, assim se 
pronunciou o Dr. Juiz a quo: 

«Vistos, etc: 

1. Agrava o embargado - Insti
tuto de Administração Financeira 
da Previdência Social - do àespa
cho de fI. 39 dos autos principais 
(fI. 9 destes autos), que indeferiu, 
porque intempestivo, o seu pedido 
de indicação de assistente-técnico 
e formulação de quesitos. 

Alega que, mesmo nos embar
gos, a execução, a intimação do re
presentante da Fazenda Pública é 
feita pessoalmente. 

Não comungo deste entendimen
to. Os embargos do executado são 
uma ação, uma 'ação de oposição 
a execução' (Plácido e Silva), a
ção 'em que o executado é autor 
e o exeqüente é réu; mais precisa
mente, a ação incidente do execu
tado visando anular ou reduzir a 
execução ou tirar ao título sua efi-
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cacla executória' (Enrico Tullio 
Liebman, 'Processo de Execução', 
Saraiva, 1980, 4~ ed., pág. 216). 

Portanto, a execução é um pro
cesso e embargos outro (de conhe
cimento). A distinção é evidente. O 
artigo 25 da Lei n~ 6.830, de 22-9-80, 
dispõe que: 

'Na execução fiscal' - ou se
ja, no processo de execução fis
cal - 'qualquer representação ao 
representante judicial da Fazen
da Pública será feita pessoal
mente'. 

A intimação - nos embargos -
outra ação - continuará sendo re
gulada pelo Código de Processo Ci
vil. 

2. Mantenho, assim, a decisão. 
Subam os autos à Superior Instân
cia, sob as garantias de praxe. Dr. 
Fernando Tourinho Neto Juiz Fe
deral da 3~ Vara.» (fI. 13). 

No regime do estatuto processual 
vigente, pacificou-se a jurisprudên
cia no sentido de que: 

«A regra do artigo 236, § 2~, do 
Código de Processo Civil, não inci
de quandO o Procurador da Repú
blica funciona como advogado da 
União Federal, ressalvada a dispo
sição inscrita no artigo 25 da Lei n~ 
6.830, de 1980». (Súmula n~ 117, do 
TFR). 

Diz o mencionado: 

«Art. 25. Na execução fiscal, 
qualquer intimação ao represen
tante judicial da Fazenda Pública 
será feita pessoalmente». 

A considerar a interpretação lite
ral da regra em apreço, o despacho 
suso transcrito não merece censura. 

O já falado artigo 25 quebra o 
princípio da isonomia das partes, co-

mo bem o mencionam Humberto 
Theodoro Júnior (in RT n~ 551, págs. 
11 e ss.) e Arno Werlag (in AJURIS 
n~ 23, págs. 228 e ss.), estabelecendo 
um tratamento diferenciado em fa
vor da Fazenda. Tal repele a cons
ciência jurídica, que trata o Estado 
em igualdade de condições com o su
jeito paSSivo da relação jurídiCO
processual. 

Esse fato é suficiente, ao meu ver, 
para afastar qualquer interpretação 
extensiva do dispositivo em comen
to, não sendo recomendada, por isso 
mesmo, a sua incidência além da es
fera do processo de execução fiscal, 
nos exatos termos das verba legis. 

Ressalvo, porém, embora intem
pestivo o requerimento, ser possível 
a admissão dos quesitos como suple
mentares (CPC, artigo 425), se apre
sentados em meio à diligência. Na 
impossibilidade de aferir a hipótese 
e não demonstrado pelo agravante 
qualquer prejuízo decorrente da re
cusa dos quesitos, nego provimento 
ao agravo. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n~ 43.060 - BA - Registro n~ 
3.393.984 - ReI.: O Sr. Ministro Pe
dro Acioli. Agte.: lAPAS. Agda.: 
NORDISA - Nordeste Ind. S.A. 
Advs.: Drs. Olivia Faria Braga e 
Sylvio Santos Faria. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao agravo. (Em 
18-8-82 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Justino Ribeiro votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N'? 44.614 - SP 
(Registro n'? 5.542.014) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Agravante: Ministério Público 
Agravada: Pedreira Sopedra Ltda. 
Advogado: Armando Medeiros Prade e outro 

EMENTA 

Agravo de Instrumento. Ação de retificação de 
registro de imóvel. Pretendida extinção do processo, 
com base no artigo 267, VI, do CPC. Saneador. Atos 
subseqüentes. Intimação do Ministério Público. 

Restou prejudicado o agravo quanto ao pedido 
de anulação dos atos posteriores ao despacho sanea
dor, uma vez sanada a irregularidade pelo MM. Juiz 
a quo. 

Por outro lado, não há falar em extinção do pro
cesso com base no artigo 267, VI, do CPC. Não ocor
re a pretendida impossibilidade jurídica da ação de 
retificação do registro. O erro de que trata o artigo 
213 da Lei n'? 6.015/73, não pode ser interpretado da 
forma restritiva agasalhada pelo agravante. 

Improvimento do agravo. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatódo e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Cuida-se de agravo de instrumento 
interposto pelo Ministério Público 
Federal, nos autos do pedido de reti-

ficação de registro de imóvel reque
rido por Pedreira Sopedra Ltda., por 
não se conformar com a prolação do 
despacho saneador, sem que houves
se sido apreciado o pedido de extin
ção do processo. Sustenta, ainda, o 
agravante, a necessidade de anula
ção dos atos praticados após o refe
rido despacho, uma vez que deles 
não foi intimado. 

Eis as razões do agravo: 
«Preliminarmente cabe aduzir 

que, nos termos do § 2? do artigo 
236 do Código de Processo Civil, «a 
intimação do Ministério Público, 
em qualquer caso será feita pes
soalmente». 

N o entanto, proferido o despacho 
saneador em 7 de dezembro de 
1982 e deferidas as provas, em es
pecial a perícia, muitos atos pro
cessuais foram praticados, inclusi
ve a apresentação de laudo peri-
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cial, sem que o Ministério Público 
houvesse sido intimado, aberta vis
ta agora em razão da petição de fl. 
288 formulada pela União Federal. 

Por conseguinte, hão de ser anu
lados todos os atos processuais 
praticados a partir do despacho sa
neador a fim de que seja apreciado 
o presente agravo. 

Se assim é o referido despacho 
não pode prosperar por que ignora
do o pedido de extinção do proces
so. 

Com efeito e consoante se verifi
ca no pedido inaugural a requeren
te pretende através de pedido de 
retificação de registro de imóvel, 
registrar formal de partilha onde 
consta memorial descritivo de gle
ba de terras, sem qualquer seme
lhança com a descrição do imóvel 
na escritura de fls. 13/14. 

Conclui-se, à evidência, que o 
que existe é a impossibilidade de 
ser registrado o formal de partilha 
em razão da descrição do imóvel 
na escritura. 

Obvio em conseqüência que o pe
dido não é viável pois a retificação 
do registro se dá quando há erro 
na sua feitura, consoante dispõe o 
artigo 213 da Lei dos Registros PÚ
blicos. 

N a espécie, como se viu, existe 
uma total discrepãncia entre a es
critura de fls. 13/14 e o formal de 
partilha, o que, evidentemente, não 
enseja pedido de retificação de re
gistro de imóveL 

N esta conformidade, a impossi
bilidade jurídica do pedido é mani
festa por isso que há de ser julgado 
extinto o processo nos precisos ter
mos do artigo 267, VI, do Código de 
Processo Civil, remetido o interes
sado para as vias ordinárias, con
soante dispõe o § 4~ do artigo 213 
da Lei dos Registros Públicos». 
A agravada, em contraminuta, 

afirma, quanto à anulação dos atos 

posteriores ao saneador, estar preju
dicado o pedido, em decorrência de 
despacho proferido pela MMa. Juíza, 
reabrindo vista ao Ministério Públi
co, sanando assim, a possível irregu
laridade. 

Relativamente ao pedido de extin
ção do processo, diz da sem razão do 
agravante, incidindo o mesmo em 
equívocos; a saber: 

«o primeiro equívoco está na ob
servação de que o pedido de retifi
cação de registro de imóvel é sim
ples rótulo. 

Ora, no início do parecer (fI. 43) 
o próprio Procurador se encarrega 
de remarcar o obj eto do pedido: o 
registro do formal de partilha de 
fI. 20 na Circunscrição Imobiliária 
competente. 

Assim, como admitir o registro 
do imóvel, em decorrência das ca
racterísticas omissas, apesar das 
escrituras de cessão de direitos he
reditários (permitindo a adjudica
ção) observarem a descrição deta
lhada do perímetro e mencionarem 
a área? 

O segundo equívoco se encontra 
na observação de que a descrição 
do imóvel, na escritura de venda e 
compra, é absolutamente impreci
sa e impossível, agora, de identifi
cação e localização. 

O douto Procurador da Repúbli
ca, na verdade, não levou em con
ta que se está diante de uma escri
tura lavrada em 1897! 

Se levasse em consideração esse 
particular, por certo teria achado 
que, em se tratando de título lavra
do no século passado, até que a 
descrição é suficientemente preci
sa. 

De outra parte, dizer que agora é 
impossível de identificação e loca
lização do imóveL a afirmacão cor
responde a um despropósito, tan
to mais se for lembrado que o pe
dido de perícia, justamente para 
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identificá-lo e localizá-lo, entre ou
tros dados, partiu da douta Procu
radoria da República (na qualida
de de custos legis). 

O terceiro equívoco reside na as
sertiva de que o registro do título 
originário é nulo. 

Antes de mais nada é bom escla
recer que não está sob exame, no 
pedido ajuizado, a declaração de 
nulidade ou não da escritura lavra
da em 1897 ... Portanto, a preten
são, nesse ponto, é destituída de 
sentido jurídico. 

Demais disso, é irrelevante a cir
cunstância de ter sido a escritura 
registrada em 1975. O importante, 
no plano dos efeitos jurídicos, é 
que efetivamente está registrada. 

Ainda que não se colocasse à de
riva a alegada nulidade do título 
originário, o fato é que o registro 
não é nulo, compreendendo o con
trato (isto é, a escritura lavrada 
antes da vigência do Código Civil, 
mas após a sua edição) os elemen
tos res, pretium et consensus. A 
coisa, principalmente a coisa, exis
tia e existe! E a descrição, em 
considerando-se a época, é neces
sária para o fim precípuo da iden
tificação da área localizada. 

O quarto equívoco se cinge à 
afirmação de que o pedido é inviá
vel, pois, nos termos do artigo 212 
da Lei dos Registros Públicos, a 
retificação somente é possível 
quando há erro constante do regis
tro. Inadmite o erro para salientar 
a impossibilidade do registro e ain
da invocando a «imprecisão» da 
descrição do imóvel na escritura. 

Sublinhe-se, desd.e logo, que o pe
dido de retificação nasceu, justa
mente, devido à necessidade de fa
zer constar os elementos precisos, 
certos e atualizados, de acordo 
com a planta e memorial corrigi
dos de molde a repercutir no regis
tro do formal de partilha e sem 

problemas, inclusive no tocante a 
terceiros. 

Enfatize-se, também, que o con
ceito de erro do nobre Procurador 
é muito restrito, não se afeiçoando 
à presente retificação judicial con
tenciosa, com todos os confrontan
tes j á citados, e conformes com a 
pretensão da autora. 

Esqueceu-se, quem sabe, que a 
enumeração dos casos possíveiS de 
retificação não constitui, na espé
cie, numerus clausus. Mas retifica
ção não abriga apenas os erros evi
dentes, materiais, o alcance é 
maior. 

O jurista Antonio Macedo de 
Campos, por exemplo, ao comen
tar os artigos 212 e 213 da Lei n? 
6.015/73, ensina: 

«E stá mais do que evidente 
não ser taxativa a enumeração 
apontada pelos doutrinadores, 
mas meramente exemplificati
vas, pois foge à experiência ante
rior e à capacidade de previsão 
do futuro o sem-número de casos 
que poderão surgir de molde a 
exigir retificaçôes de registros» 
(grifou-se, cf. Comentários à Lei 
de Registro Públicos, vol. lU, 
Edit. Jalovi, pág. 333). 
Entretanto, sequer entre as exó-

ticas ou insólitas se encontra a hi
pótese que verte. É incluída, aliás, 
pelo mencionado autor, entre as 
mais comuns. Afinal, diz respeito a 
um simples caso de «inexatidão 
dos elementos do registro» (idem, 
pág. 336). 

Destarte, não tendo sequer sido 
afrontado o conhecido princípio da 
continuidade (a escritura indepen
deria de registro, ou ao menos jus
tificaria a ausência, porque o título 
que deu origem ao formal é ante
rior ao Código Civil, mas ainda as
sim o foi no ano de 1975), vê-se que 
a alegada impossibilidade do regis
tro é cerebrina, data venta, denun
ciando a insubsistência da invoca-
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ção do inciso VI do artigo 267 do 
CPC.» . 
Ao despachar mantendo a decisão 

recorrida, a MMa. Juíza assinalou, 
quanto à nulidade processual por fal
ta de intimação do Ministério Públi
co, já haver despachado no sentido 
de ser a falta suprida (fI. 129) . 

Com os traslados requeridos pelas 
partes, subiram os autos, tendo a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública opinado no sentido de se 
considerar prejudicado o agravo 
quanto ao primeiro fundamento, 
dando-se-Ihe provimento quanto ao 
segundo. Lê fls. 133/134. 

Despachei pedindo dia e os autos 
foram incluídos na pauta do dia 2 de 
agosto último. 

Em decorrência das petições de 
fls. 137/138 e 143/149, apresentadas 
pela agravada, determinei fosse 
aberta nova vista à ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

Em conseqüência, veio o pronun
ciamento de fls. 200/202, da lavra do 
nobre Dr. Geraldo de Andrade Fon
teles, que preliminarmente, alertou 
para a existência dos agravos n?s 
45.667-SP e 45.671-SP, distribuídos a 
outros ministros, os quais guardam 
estreita relação com a matéria des
tes autos; no mérito, à vista da docu
mentação trazida pela agravada, 
considerou insustentável a conclusão 
do primeiro parecer. 

Após a aludida provocação, fo
ram os citados agravos a mim redis
tribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Dois são os fundamentos des
te agravo. 

O primeiro aspecto, concernente à 
anulação dos atos processuais a par
tir do despacho saneador, por falta 

de intimação do Ministério Público 
como j á visto no relatório, restou 
prejudicado, em decorrência do r. 
despacho trasladado à fI. 130 destes 
autos, que supriu a omissão. 

Quanto ao segundo fundamento, o 
mesmo não pode prevalecer, haja 
vista a bem posta argumentação de
senvolvida pela agravada, o que en
sejou, inclusive, o segundo parecer 
da ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em sentido favorável 
à tese ali defendida. 

Enfatiza o agravante a impossibili
dade do registro em decorrência da 
impreCisão da descrição do imóvel 
na escritura, o que, segundo enten
de, somente é viável, a teor do arti
go 213 da Lei de Registros Públicos, 
quando há erro na feitura, bem co
mo sublinha a necessidade do decre
to de extinção do processo (artigo 
267, VI, do CPC), com a remessa do 
interessado às vias ordinárias. 

A tal entendimento se contrapõe o 
seguinte tópico da contraminuta: 

«O quarto equívoco se Cinge à 
afirmação de que o pedido é inviá
vel, pois, nos termos do artigo 212 
da Lei dos Registros Públicos, a 
retificação somente é possivel 
quando há erro constante do regis
tro. Inadmite o erro para salientar 
a impossibilidade do registro e ain
da invocando a «imprecisão» da 
descrição do imóvel na escritura. 

Sublinhe-se, desde logo, que o pe
dido de retificação nasceu, justa
mente, devido à necessidade de fa
zer constar os elementos precisos, 
certos e atualizados, de acordo 
com a planta e memorial corrigi~ 
dos, de molde a repercutir no re
gistro do formal de partilha e sem 
problemas, inclusive no tocante a 
terceiros. 

Enfatize~se, também, que o con
ceito de erro do nobre Procurador 
é muito restrito, não se afeiçoando 
à presente retificação judiCial con
tenciosa, com todos os confrontan-
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tes já citados e conformes com a 
pretensão da autora. 

Esqueceu-se, quem sabe, que a 
enumeração dos casos possíveis de 
retificação não constitui, na espé
cie, numerus clausus. Mas retifica
ção não abriga apenas os erros evi
dentes, materiais, o alcance é 
maior». 
Foi, em verdade, proposta uma 

ação de retificação de registro de 
imóvel, fato, inclusive, reconhecido 
pela douta Subprocuradoria-Geral da 
República, no seguinte trecho do seu 
último parecer: 

«Quanto ao segundO fundamento, 
no sentido da extinção daquela 
ação de retificação de registro, 
conquanto o mencionado parecer 
da Subprocuradoria-Geral da Re
pública tenha opinado pelo provi
mento do agravo, verdade é que, 
certamente, fê-lo sem conhecimen
to da documentação colacionada, 
posteriormente, cujos documentos, 
a nosso ver, afastam a conclusão 
do referido parecer. 

Efetivamente, a alegação de que 
não se configura, in casu, ação de 
retificação de registro, e por isso 
um não-processamento de rito or
dinário, tão-só porque a inicial no
minou de petição de retificação de 

registro, pela única vez, quando 
todo o impulsionamento do proces
so, reiteradamente, tratou-o como 
ação de retificação de registro, se
ria incorrer em erro maior ao abs
trair dela pedido de citação, cuja 
definição no texto do CPC caracte
riza processo judicial, necessaria
mente, de rito ordinário. 

Destarte, este segundo funda
mento do agravo sob exame se re
veste de questiuncula despicienda 
para justificar, data venta, as 
omissões de atuação do próprio Mi
nistério Público». 
Pelo exposto, nego provimento ao 

agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 44.614 - SP - Registro n? 
5.542.014 - ReI.: O Sr. Ministro Lei
tão Krieger. Agrte.: Ministério Pú
blico. Agrda.: Pedreira Sopedra 
Ltda. Advs.: Dr. Armando Medei
ros Prade e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo 
CEm 23-10-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Costa Leite votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA AC N~ 35.920 - RS 
(Registro n~ 3.171.620) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante. 
Embargante: MADAL S.A. - Implementos Agrícolas e Rodoviários 
Embargada: União Federal 
Advogados: Drs. Paulo Távora e outro 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. Distribuição dis
farçada de lucros. Redução do capital social. Lei n~ 
3.470/58, artigo 83; Lei n~ 4.506/64, artigo 72; Decreto 
n? 58.400/66, Decreto-Lei n? 1.109/70 e Decreto-Lei n? 
1.598/77. 
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- Redução do capital social, antes de decorri
dos dois anos da incorporação de reservas. A pre
sunção de distribuição de lucros ou dividendos, nos 
termos do artigo 72, letra h, da Lei n? 4.506/64, pode 
ser ilidida mediante prova inequívoca de que a dimi
nuição de capital não resultou de qualquer procedi
mento abusivo tendente a fraudar os efeitos do 
estímulo fiscal ao reinvestimento dos lucros com a 
autorizada incorporação de reservas ou lucros sus
pensos. 

Redução decorrente das necessidades da vida 
empresarial reconhecida pelo direito, via instituto, 
da cisão das sociedades. Inocorrência dos requisitos 
objetivos para a caracterização de distribuição dis
farçada de lucros. 

- Hipótese que se subsume ao preceito do § I? 
do artigo 288 do CTN. 

- Embargos recebidos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, receber os embargos, vencido o 
Sr. Ministro Geraldo Sobral, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Otto 
Rocha, Presidente Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Perante a Egrégia 5~ Turma, o ilus
tre Ministro Pedro Acioli, Relator da 
Apelação Cível n~ 35.920-RS, assim 
resumiu a espéCie, à fI. 9l. 

«Adoto o relatório da lavra do in
signe Ministro José Néri da Silvei
ra, de fls. n?s 72/75: (lê) 

As fls. 79/84, petição em que a 
apelante noticia, como fato super
veniente, a revogação dos artigos 
72 e 73 da Lei n~ 4.506/64 pelo 

Decreto-Lei n? 1.598, de 26-12-77 
que, dispondo sobre distribuição 
disfarçada de lucro, não mais capi
tula como fato gerador a redução 
de capital. Por isso reitera o pedi
do de reforma da sentença em vir
tude da superveniência do diploma 
legal acima indicado.» 

A seguir, Sua Excelência proferiu 
o seguinte voto: 

«Apela Madal S .A. Implementos 
AgríCOlas e Rodoviários da senten
ça de Primeira Instância, argu
mentando que, em se tratando de 
fato ou ato pretérito ainda não de
finitivamente julgado, seja aplica
do ao presente caso o disposto no 
Decreto-Lei n? 1.109/70, reduzindo 
em conseqüência o imposto de 50% 
para 5%. Essa não foi a tese espo
sada na inicial, na qual pretende a 
anulação do débito fiscal decorren
te de auto de infração lavrado em 
15-7-68 pela fiscalização do Imposto 
de Renda. 

A sentença está alicerçada nos 
argumentos expostos na contesta
ção, assim enfocados: 

«A autora, efetivamente, redu
ziu o seu capital de Cr$ 450.000,00 
para Cr$ 240.000,00 que fora au-
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mentado com os benefícios tribu
tários do artigo 83 da Lei n? 
3.470/58. Essa redução foi reali
zada em prazo inferior a dois 
anos. Esta forma incorreu na de
terminação proibitiva do § 4?, do 
artigo 83, da Lei n? 3.470/58, de
vendo assim sofrer a tributação 
do imposto devido na declaração 
de rendimentos. Eis que o referi
do dispositivo declara: 

Lei n? 3.470 

Art. 83 ... 

§ 4? A falta de pagamento da 
primeira prestação «dentro do 
prazo fixado, a extinção da socie
dade ou a diminuição de capital. 
Antes de cinco (5) anos, contados 
da data em que .tenha sido reali
zado o aumento de capital pela 
forma prevista nesse artigo, Im
portará na cobrança do imposto 
devido nas declarações ou na fon
te, segundo as taxas normais, na 
forma da legislação em vigor. 

Por outro lado, essa diminui
ção de capital corresponde à fi
gura jurídica da distribuição dis
farçada de lucro, de que trata o 
artigo 251, letra h, do Decreto n? 
58.400/66, que declara: 

Art. 251 ... 
h) a redução do capital social 

e conseqüente amortização de 
ações ou cotas, devolução de par
ticipação de sócios antes de de
corridos 2 (dois) anos de incorpo
ração de reservas ou lucros ao 
capital social. 

Desta forma está certo o proce
dimento administrativo que não 
merece reparo qualquer, uma 
vez que o lançamento do imposto 
obedeceu às normas legais vigen
tes» (fls. 41/42) . 

O parecer da douta Procuradoria 
da República harmoniza-se com a 
v. sentença recorrida, ao expres
sar que 

«A autora aumentou o seu capi
tal com benefícios fiscais, relati
vos ao aproveitamento de reser
vas. Logo após efetuou a redução 
do capital. Essa redução era ve
dada pela Lei n? 3.470/68, no arti
go 83, § 4?, que declara: 

«Art. 83 ... 
§ 4? A falta de pagamento da 

primeira prestação dentro do 
prazo fixado, a extinção da socie
dade ou a diminuição de capital, 
antes de cinco anos, eontados da 
data em que tenha sido realizado 
o aumento de capital pela forma 
prevista neste artigo, importará 
na cobrança do imposto devido 
nas declarações ou na fonte, se
gundo as taxas normais, na for
ma da legislação em vigor.» 
Por outro lado também a provi

dência de redução de capital, antes 
de decorrido o prazo legal, enqua
dra o fato gerador, como distribui
ção disfarçada de lucros, ex vi da 
letra h, do artigo 251, do Regula
mento do Imposto de Renda, bai
xado pelO Decreto n? 58.400/66» 
(fI. 61). 

Perfila-se igualmente a decisão a 
quo o entendimento do parecer da 
douta SGR, que transcreve a con
testação e afinal condui 'pelo im
provimento da apelação, levando 
em conta que o procedimento ad
ministrativo não merece nenhum 
reparo, uma vez que o lançamento 
do imposto obedeceu às normas le
gais vigentes. 

A r. sentença e os pareceres dos 
representantes da União Federal 
não discrepam dos fundamentos de 
que se valeu o decidido pela Recei
ta Federal do Rio Grande do Sul, 
respaldado pela decisão do I? Con
selho de Contribuintes, que consi
derando esta decisão deferiu, em 
parte, o pedido para aplicar o dis
posto no § 3? do artigo 3? do 
Decreto-Lei n? 1.109/70. Essa deci
são foi reformada, pelo Senhor Se-
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cretário da Receita Federal, com 
base nos pareceres da Coordena
ção do Sistema de Tributação. Es
tou em que a sentença recorrida 
não merece reparo, pois está ali
cerçada em base sólida. Tem como 
fundamento o artigo 83 da Lei n? 
3.470/58, que se valeu a autora pa
ra reduzir o seu capital de Cr$ 
450.000,00 para Cr$ 240.000,00. Essa 
redução processou-se em prazo in
ferior a dois anos, infringindo, as
sim, o § 4? do artigo 83 da Lei n? 
3.470/58, impondo-se a tributação 
do imposto devido na declaração 
de rendimentos. 

Ademais, a diminuição de capi
tal corresponde à figura jurídica 
de distribuição disfarçada de lu
cro, de que trata o artigo 251, letra 
h, do Decreto n? 58.400/66. 

Argumenta o autor em suas ra
zões de apelação que: 

«o Decreto-Lei n? 1.109, de 
27-6-70, deu novo tratamento à in
corporação de reservas ao capital. 
Além de conferir caráter perma
nente à isenção do imposto de ren
da, regulou inteiramente a matéria 
relativa à redução de capital ou a 
extinção da pessoa jurídica que ti
vesse se utilizado do favor fiscal. 
Quanto a este último aspecto, dis
pôs o § 3? do artigo 3?: 

«Ocorrendo a redução do capi
tal ou a extinção da pessoa 
jurídica nos cinco (5) anos subse
qüentes, o valor da incorporação 
será tributado na pessoa jurídica· 
como lucro distribuído, ficando 
os sócios, acionistas ou titular, 
sujeitos ao imposto de renda na 
declaração de rendimentos, ou 
na fonte, no ano em que ocorrer 
a extinção ou redução». 
Continua o apelante: 
«Verifica-se que o Decreto-Lei n? 

1.109170 foi além do que dispunha a 
Lei n? 3.470/58, pois mencionou ex
pressamente que, além da tributa
ção nas pessoas físicas, a pessoa 

jurídica estará sujeita, no caso de 
redução de capital, ao imposto so
bre lucro distribuído. Ora, o impos
to sobre lucro distribuído é o pre
visto no artigo 249 do RIR, com al
teração introduzida pelo Decreto
Lei n? 94, de 30-12-66, com taxa de 
5% (cinco por cento) . 

Como conseqüência desse novo 
tratamento dado à redução de ca
pital, quanto aos reflexos junto à 
pessoa jurídica, não subsiste a tri
butação agravada de 50% insti
tuída pelo artigo 73 da Lei n? 4.506, 
por ser incompatível e por ter o 
Decreto-Lei n? 1.109 regulado intei
ramente a matéria» (fls. 56/57). 

A pretendida redução do percen
tual de 50% para 5% do imposto so
bre lucro distribuído, previsto no 
artigo 249 do RIR, com alteração 
introduzida pelo Decreto-Lei n? 
94/66, tem-se como indevida ao ca
so in examen, levando-se em conta 
que a matéria submete-se à regên
cia da legislação vigente à época 
do fato gerador, qual seja, a Lei n? 
3.470/58 e o Decreto n? 58.400/66, 
que repelem o desejo da autora». 

N essa linha de raciocínio, nego 
prOVimento ao recurso». 
As fls. 97/104, o Exm? Relator faz 

um aditamento ao voto, nos seguin
tes termos: 

«Senhor Presidente, já elaborado 
o meu voto, recebi memorial da la
vra do Dr. Paulo Távora, figura 
eminente que emprestou a esta 
Corte inestimável contribuição, 
com a sua elevada experiência 
jurídica, na qualidade de Ministro 
deste Tribunal. 

Li, com bastante atenção, o bri
lhante trabalho em que se susten
ta a aplicação, a fato pretérito, do 
Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, artigo 
67, VI, que deixou de qualificar co
mo hipótese de distribuição disfar
çada de lucros a redução do capi
tal da sociedade antes de decorri
dos dois anos da incorporação de 
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reservas ou lucros (Lei n? 4.506/64, 
artigo 72, VIII). Tal aplicação é de
fendida com arrimo no Código Tri
butário Nacional: 

«Art. 106. A lei aplica-se a ato 
ou fato pretérito: 

n - Tratando-se de ato não 
definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo co
mo infração». 
Argumenta-se, ainda, com apoio 

em juristas de escol, que a norma 
que disciplina a distribuição disfar
çada de lucros é impositiva de pe
nalidade, definindo uma infração. 

Esse argumento suscita uma po
lêmica teórica, que envolve os con
ceitos de sanção e de pena. Antes 
de qualquer consideração sobre es
se ponto, vale acentuar que a hipó
tese de distribuição disfarçada de 
lucro, prevista no inciso VIII, arti
go 72, da Lei n? 4.506/64, supõe a 
preexistência de reserva ou lucro, 
vale dizer, renda disponível, que 
num segundo momento é converti
do em capital. Tal é um fato, não 
uma presunção. 

A tipificaçãO das hipóteses de 
distribuição disfarçada de lucros 
como penalidade não é uma quali
ficação jurídica pacífica. Atesta-o 
Cristina Lino Moreira: 

«A natureza jurídica da distri
buição disfarçada de lucros não é 
objeto de consenso teórico, na 
medida em que certo segmento 
da doutrina não vê na disciplina 
dessa figura qualquer traço san
cionatário; nessa linha, a distri
buição disfarçada de lucros não 
seria infração». (In Arquivos do 
Ministério da Justiça, voI. 154, 
abr./junhoI1980, pág. 136). 

A articulista quando fala em 
«traço sancionatário» refere-se a 
penalidade ou sanção. Aqui já se 
revela uma má colocação do pro-

blema, consoante determinada cor
rente. 

Com efeito, no «puro» pOSitivismo 
(do qual não escapam as normas 
tributárias) toda norma jurídica é 
dotada de sanção, sem o que 
desqualifica-se, perdendo a qualifi
cação de jurídica. Di-lo, por exem
plo, Arnaldo Vasconcelos: «N ada 
mais certo, portanto, de que se 
predicar a sanção como nota dis
tintiva da norma jurídica. Aquela 
norma que dela não dispuser não é 
norma jurídica» (In Enciclopédia 
Saraiva do Direito, voI. 66, pág. 
525) . Conquanto faça restrição 
quanto à afirmativa supra, resulta, 
contudo, que a sanção é atributo 
presente na estrutura da norma 
jurídico-tributária. 

A sanção não há de ser vista 
apenas como castigo, mas - sem 
superstição - como conseqüência 
mesma da incidência da norma 
jurídica. A esse propósito, o ProL 
Geraldo Ataliba, fazendo coro com 
Agustin Gordillo e Abeledo Perrot, 
escreve que: 

«A sanção não é sempre e ne
cessariamente um castigo. É me
ra conseqüência jurídica que se 
desencadeia (incide) no caso de 
ser desobedecido o mandamento 
principal de uma norma. É um 
preconceito que precisa ser dissi
pado - por flagrantemente anti
científico - a afirmação vulgar, 
infelizmente repetida por alguns 
juristas, no sentido de que a san
ção é castigo. Pode ser, algumas 
vezes. Não o é muitas vezes. Cas
tigo, pena, penalidade, é espéCie 
do gênero sanção jwrídica» (Hi
pótese de Incidência Tributária, 
2~ edição, 3~ tiragem, pág. 38, 
Ed. Revista dos Tribunais, São 
Paulo, 1981). 

Aquele eminente mestre, em de
bate na Faculdade de Direito da 
Universidade Católica de São Pau
lo, em uma das aulas do VII Curso 
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de Especialização em Direito Tri
butário (2-9-1978), desenvolvendo o 
seu pensamento, disse: 

«Sanção é uma regra jurídica 
cuja hipótese de incidência se dá 
- ou seja, uma regra jurídica 
que só incide - quando algum 
comportamento humano não foi 
conforme a prescrição de outra 
regra jurídica. Em outras pala
vras: quando uma regra jurídica 
prevê determinado comporta
mento humano de tal maneira, e 
esse comportamento não se reali
za dessa maneira. O fato de esse 
comportamento não se confor
mar às exigências dessa regra é, 
em si mesmo, hipótese de inci
dência de outra regra. Essa ou
tra regra - regra de segundo 
grau, regra que só incide quando 
houve um comportamento dis
conforme com outra, primeira 
regra, chama-se sanção. Não há 
nada de conotação desagradável 
ou punitiva nisso. Essa verifica
ção importa a necessidade de 
classificar as sanções em pelo 
menos duas categorias: sanções 
punitivas - algumas - e san
ções neutras, ou indiferentes, ou 
que não admitem valoração. É 
evidente que todas as providên
cias previstas pela ordem jurídi
ca podem ser valoradas do ponto 
de vista histórico, ético, socioló
gico, econômico, mas, juridica
mente, não há valoração, para 
essa segunda categoria de san
ções; não se pode atribuir nenhu
ma conotação; mesmo porque 
coisas que a umas pessoas, sub
jetivamente, pOdem parecer 
más, a outras podem parecer 
boas. Se não, não estaremos tra
balhando com categorias objeti
vas, científicas, e sim com cate
gorias subjetivas, extremamente 
flutuantes. A sanção punitiva -
porquanto, a primeira espécie de 
sanções - é a que consiste na 
privação de um bem jurídico, es-

timável pelo seu titular» (Revis
ta de Direito Tributário n~ 5, 
jul./set./1978, pág. 149). 

A penalidade seria uma grada
ção da sanção, a nível de ensejar 
a privação de um bem jurídico, 
decorrente da sua incidência. 

N essa linha teórica, não há de 
concluir-se serem as hipóteses de 
distribuição disfarçada de lucros 
preceitos penais, constituindo-se, 
ao contrário, regras de incidências 
tributárias. Tal entendimento é do 
gosto do Prof. Ruy Barbosa No
gueira, como se vê da seguinte ma
nifestação: 

«Em face de todo o exposto, e 
partindo-se do Acórdão específico 
n~ 62.645, de 5-10-1970, da Primei
ra Câmara do 1 ~ Conselho, que 
com toda procedência reconhe
ceu e decidiu que a chamada 
«distribuição disfarçada de lu
cro» é uma hipótese de incidên
cia, uma situação descrita de fa
to gerador, ou seja, um «conceito 
fiscal de lucro tributável», veja
mos se essa tipicidade comporta 
ser «constituída» ou ampliada à
través de «analogia», e no caso 
em estudo até que ponto foram 
feitas extensões ou ampliação 
do campo da incidência, vedado 
à administração fiscal» (Revista 
dos Tribunais, voI. 450, abril de 
1973, pág. 37). 

Acompanho tal entendimento, 
mesmo porque não entendo que a 
redução do capital, tal como opera
do no caso, possa ser qualificada 
como ato ilícito, na conceituação 
oferecida pela legislação civil, que 
prescreve: 

«Art. 159. Aquele que, por 
ação ou omissão voluntária, ne
gligência, ou imprudência, violar 
direito, ou causar prejuízo a ou
trem, fica obrigado a reparar o 
dano» (Código Civil, artigo 159, 
1~ parte). 
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Neste diapasão, enquadra-se a 
elucidativa opinião de Brandão 
Machado, que assim se expressa: 

«A opinião dominante na dou
trina brasileira atribui ao institu
to o caráter de norma penal, que 
pune com alíquota elevada o con
tribuinte que se utiliza do disfar
ce para distribuir lucros ou divi
dendos. Não parece procedente 
essa caracterização. A lei não 
conceitua como ato ilícito a dis
tribuição de lucros realizada 
através de processos indiretos, 
como o são os que ela define, 
nem proíbe, mesmo implicita
mente, que o contribuinte os utili
ze livremente, se sobre tais lu
cros recolher normalmente o im
posto previsto. Nenhum dos negó
cios contemplados na lei como 
fatos geradores do imposto tem 
conotação de ilicitude, que não se 
pode inferir da simples circuns
tância de haver a lei fixado uma 
alíquota mais elevada. O que a 
lei pretende é desestimular esse 
tipo de distribuição, sem atri
buir-lhe o caráter de ilícito, que 
não se pode presumir. A exacer
bação de alíquotas não é crité
rio válido para definir o com
portamento que a lei pretenda 
proibir. Vale para aferir apenas 
o comportamento inconveniente, 
que não chega a constituir um 
ilícito» (Distribuição Disfarçada 
de Lucros no Direito Comparado, 
In Estudos Tributários, Ed. Re
senha Tributária Ltda., pág. 183, 
São Paulo, 1974). 

Sabemos que a esse entendimen
to se opõem Antonio Roberto Sam
paio Dória (Distribuição DiSfarça
da de Lucros e Imposto de Ren
da, Ed. Resenha Tributária Ltda. 
EDUC, São Paulo, 1975), Modesto 
Souza Barros Carvalhosa (<<Redu
ção do Capital Social e Distribui
ção Disfarçada de Lucros», in 
RDP n? 13, Jul./set. de 1970, págs. 
161/167), Rubens Gomes de Souza 

(<<Pareceres 1: Imposto de Renda», 
ed. póstuma, São Paulo, Ed. Rese
nha Tributária. 1975, Parecer 1.4) 
e Fábio Fanucchi (<<Penalidades 
Tributárias e Tributação Penal», 
Ed. Resenha Tributária). 

Curioso observar que Ives Gan
dra da Silva Martins, apreciando 
caso parecido, em que determina
da pessoa pretendia «constituir 
com outras pessoas físicas e jurídi
cas uma sociedade anônima, inte
gralizando sua participação acio
nária com ações de outras compa
nhias, que possuía no seu ativo. 
analisou a possibilidade de enqua
drar-se o caso concreto à elisão fis
cal, segundo o conceito proposto 
nas IV Jornadas Euro-Hispano
Americanas de Estudos Tributá
rios (RDP n? 26, out./dez./73, págs. 
270/275). Ainda aqui, presente a 
elisão fiscal é de entender-se afas
tada a figura do ilícito contra o 
Fisco. 

Registre-se, ainda< que, dizendo 
que «as hipóteses de distribuição 
disfarçada de lucros tinham no re
gime passado um caráter mais 
sancionatário que fiscal», assumin
do, porém, no sistema vigente, um 
caráter nitidamente fiscal, Antonio 
Roberto Sampaio Dória, em cima 
de cujo entendimento desenvolvem
se as razões postas no memorial, 
diz que: 

« ... é possível, em pura lógica, 
defender a tese de que a lei intei
ra está revogada, com este cará
ter sancionatário, e, portanto, os 
casos anteriores ainda não objeto 
de levantamento fiscal não esti
vessem mais sujeitos a imposi
ção nenhuma, de natureza fiscal 
ou penal», 

para logo após confessar: 
«Mas acho realmente uma tese 

muito difícil de sustentar» (De
bates, VII Curso de Especializa
ção em Direito Tributário, in 
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RDT n? 5, jul./set./1978, págs. 
153/154). 
Assim, conquanto abstraindo a 

discussão teórica em torno do fenô
meno da sanção (cf. Enciclopédia 
Saraiva do Direito, vol. 66, págs. 
519/525), afasto a conceituação pu
nitiva da hipótese em comento, 
constituindo o incremento da alíquo
ta mera manifestação extrafiscal 
do encargo tributário». 

Mantenho o meu voto, data 
venia. 
Dele divergiu, porém, restando 

vencido, o ilustre Ministro Moacir 
Catunda, que deu provimento ao re
curso para julgar a ação procedente, 
na forma da parte final de opção 5.7, 
da inicial (fl. 25). 

O AcOrdão foi lavrado com esta 
ementa (fl. 119). 

«Tributário, Imposto de Renda, 
Distribuição Disfarçada de Lucros, 
Redução do Capital Social. Lei n? 
3.470/58, artigo 83. Lei n? 4.506/64, 
artigo 72, Decreto n? 58.400/66, ar
tigos n?s 251, h, e 288, § I? De
creto-Lei n? l.109/70. Decreto-Lei 
n? l.598/77. CTN, artigo 106, lI. 

1. A redução do capital social, an
tes aumentado consoante a for
ma prevista no artigo 83 da Lei n? 
3.470/58 e artigo 286 do RIR (De
creto n? 58.400/66), decorrente da 
retirada de sócios, sem haver de
corrido dois anos da incorporação 
de reservas e com conseqüente de
volução da participação dos sócios 
dissidentes, caracteriza, nos ter
mos do artigo 72, VIII, da Lei n? 
4.506/64, forma de distribuição dis
farçada de lucros. 

2. Marcon, Dal Zotto & Cia. 
Ltda., constituída de capital dis
tribuído pelos Grupos «Dal Zotto» 
e «Marcon», que se contravie
ram, passando aquela empresa a 
denominar-se Madal Implementos 
Agrícolas e Rodoviários Ltda. 
(posteriormente transformada em 

sociedade anônima), com capital 
reduzido, tendo se retirado o grupo 
«Marcom) que constituiu a socieda
de Marcon, Portolan & Cia. Ltda., 
com a parte do capital recebida, 
representada por máquinas e equi
pamentos. Caso em que se aplicam 
as regras previstas nos artigos 251, 
letra h, 252, letra g e 253 do RIR-
66, posto ser indiferente à lei de re
gência a destinação da parte do ca
pital retirada. 

3. A hipótese de distribuição 
disfarçada de lucros, no caso em 
apreço, representa descrição de fa
to gerador e não uma categoria de 
penalidade, constituindo o incre
mento de alíquota mera manifesta
ção extrafiscal do encargo tributá
rio. Incabível, destarte, a extinção 
do gravame, sob a invocação do 
artigo 106, lI, letra a, do CTN, e com 
base no fato de o Decreto-Lei n? 
1.598/77 (artigo 67, VI), superve
niente, haver afastado a redução 
do capital (no caso do artigo 72, 
VIII, da Lei n? 4.506/64) como hipó
tese de distribuição disfarçada de 
lucros. 

4. Inaplicação, in casu, do arti
go 3? do Decreto-Lei n? 1.109/70. 

5. Apelação desprovida». 

Irresignada, a apelante manifesta 
estes embargos infringentes, deduzi
dos às fls. 122/143, em suma, perse
guindo a prevalência do voto venci
do. 

Impugnação da embargada, às fls. 
147/151. 

O processo foi a mim distribuído, 
em face da conexão existente entre 
ele e os embargos infringentes na 
Apelação Cível. n? 39.393, de que sou 
Relator. 

Pauta sem revisão. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Apreende-se, à leitura dos autos, que 
Marcon, Dal Zotto & Cia. Ltda. era 
constituída de dois grupos familia
res, Dal Zotto e Marcon, possuindo 
dois estabelecimentos industriais 
distintos, uma fábrica à Rua Ernesto 
Alves, 1.900, e outra, à Avenida Ros
setti, 490, ambas em Caxias do Sul. 

A 24 de outubro de 1966, o capital 
social que era de Cr$ 240.000,00 foi 
elevado para Cr$ 450.000,00, median
te capitalização de reservas, tendo 
sido pago o imposto de renda de 
15%, tudo nos termos do artigo 83, 
caput, da Lei n~ 3.470, de 1958, repro
duzido pelo artigo 286 do então vi
gente Regulamento do Imposto de 
Renda, baixado com o Decreto n~ 
58.400, de 1966: 

«Art. 286. Os aumentos de capi
tal das sociedades em geral, com 
recursos provenientes de reservas 
ou lucros em suspenso, ficam su
jeitos ao imposto de renda na fon
te, à razão de 15% (quinze por cen
to), como ônus da pessoa jurídica, 
observado o disposto no § 4~ deste 
artigo e o disposto no artigo 287 
(Lei n~ 3.470, artigo 83». 

A 16 de maio de 1967, em decorrên
cia de desentendimentos surgidos en
tre os dois grupos de sócios, a socie
dade foi desmembrada em duas em
presas, repartido o capital social, 
um sob a denominação de Mãdal Im
plementos Agrícolas e Rodoviários 
Ltda., integrada pelos elementos da 
família Dal Zotto, e, a outra, chama
da Marcon Portolan & Cia. Ltda., 
constituída pelos membros da 
família Marcon. 

Inobstante, o Fisco entendeu que 
essa cisão societária configurava 
distribuição disfarçada de lucros e 
daí, por eleger a empresa consti
tuída pelo grupo Dal Zotto sucessora 
da extinta Marcon Dal Zotto & Cia. 
Ltda., autuou-a, intimando-a a reco-

lher a importância de Cr$ 240.000,00, 
por violação dos artigos 288, § I?, e 
251, letra h, do citado Regulamento 
do Imposto de Renda de 1966, in 
verbis: 

«Artigo 288. O imposto a que se 
refere o artigo 286 será recolhido à 
repartição competente, por meio 
de guias instruídas com a cópia da 
ata da assembléia geral, no caso 
das sociedades anônimas, ou do 
instrumento de alteração do con
trato, no caso das demais socieda
des, podendo ser efetuado o reco
lhimento de 10 (dez) prestações 
iguais, mensais e sucessivas, com 
a primeira prestação dentro do 
mês seguinte àquele em que se 
realizar o aumento do capital (Lei 
n? 3.470, artigo 83, § 2?). 

§ 1 ~ A falta de pagamento da 
primeira prestação dentro do pra
zo fixado, a extinção da sociedade 
ou a diminuição do capital, antes 
de 5 (cinco) anos, contados da data 
em que tenha sido realizado o au
mento de capital pela forma pre
vista neste artigo, importará na 
cobrança do imposto devido nas 
declarações ou na fonte, segundo 
as taxas normais, na forma da le
gislação em vigor (Lei n~ 3.470, ar
tigo 83, § 4~). 

Art. 251. Consideram-se formas 
de distribuição disfarçada de lu
cros ou dividendos pela pessoa 
jurídica (Lei n~ 4.506, artigo 72): 

h) a redução do capital social e 
conseqüente amortização de ações 
ou cotas, devoluções de participa
ção de sócios, antes de decorridos 
2 (dois) anos da incorporação de 
reservas ou lucros ao capital so
cial». 
Na esfera administrativa, o l~ 

Conselho de Contribuintes reduziu a 
exigência para Cr$ 18.000,00, dando 
por alcançada a espécie pelo § 3~ do 
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artigo 3~ do superveniente Decreto
Lei n~ 1.109, de 1970, que modificou o 
disposto na mencionada Lei n~ 3.470, 
de 1958, extinguindo a cobrança do 
imposto de 15% e mantendo a exi
gência do recolhimento pela pessoa 
jurídica como lucro distribuído nos 
casos de sua extinção ou redução de 
capital. Aquele Colegiado considerou 
aplicável a nova legislação, a teor do 
disposto no artigo 106 do Código Tri
butário Nacional, que dispõe sobre a 
extensão da lei nova ao fato pretéri
to ainda não definitivamente julga
do. 

Essa decisão, todavia, veio a ser 
reformada pela Secretaria da Recei
ta Federal, à consideração de não 
haver o diploma legal em foco revo
gado o artigo 251 do RIR de 1966, 
acima transcrito. Esse entendimento 
foi acolhido pela sentença monocrá·· 
tica e prestigiado pelo v. Acórdão 
embargado. No seu brilhante voto, o 
douto Relator da matéria na Turma 
Julgadora, Ministro Pedro ACioli, 
pôs em relevo que, no caso, a redu
ção do capital social, antes aumenta
do de acordo com a previsão do arti
go 83, da Lei n~ 3.470, de 1958, carac
terizava forma disfarçada de lucros, 
nos termos do artigo 72, item VII, da 
Lei n~ 4.506, de 1964, in verbis: 

«Art. 72. Consideram-se forma 
de distribuição disfarçada de lu
cros ou dividendos pela pessoa 
jurídica: 

VII - Os empréstimos concedi
dos a quaisquer das pessoas referi
das no item I, se a pessoa jurídica 
dispõe de lucros acumulados ou re
servas não impostas pela lei, salvo 
se: 
.................................. » 

O item I a que se reporta o precei
to, ,dispõe: 

«I - A alienação a qualquer 
título a acionista, sócio, dirigente 
ou participante nos lucros da pes-

soa jurídica, ou aos respectivos pa
rentes ou dependentes de bem ou 
direito por valor notoriamente infe
rior ao do mercado». 
Mais ainda, enfatizou Sua Excelên

cia que era incabível a extinção do 
gravame com base no superveniente 
Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, e à in
vocação do artigo 106, lI, a, do CTN, 
porquanto a hipótese de distribuição 
disfarçada de lucros, no caso em 
apreço, representava descrição, do 
fato gerador e não uma categoria de 
penalidade. Deu também por inapli~ 
cável à espécie o artigo 3? do 
Decreto-Lei n? 1.109. de 1970. 

De outra parte, já o voto divergen
te, do eminente Ministro Moacir Ca
tunda, considerou despiciendo o exa
me da legislação superveniente -
Decretos-Leis n~s 1.109/70 e 1.598/77 
- por lhe parecer inarredável a con
clusão de falta de ocorrência dos re
quisitos de natureza objetiva previs
tas na letra h do artigo 251 do RIR 
de 1966, «para que o caso pudesse 
ser enquadrado como distribuição 
disfarçada de lucros». 

Posta assim a questão, peço vênia 
para dissentir da douta maioria, 
malgrado a excelência dos argumen
tos que lhe informaram o julgamen
to, tão brilhantemente desenvolvidos 
pelo ilustre Relator. A meu sentir, o 
voto vencido dá à espéCie tratamen
to mais adequado, na medida em 
que a enfoca sob o prisma dos objeti
vos e alcance da tributação sobre a 
renda. 

Com efeito. 
Támbém entendo, de plano, despi

ciendo, aqui, o exame da legislação 
superveniente - Decretos-Leis n~s 
1.109, de 1970, e 1.598, de 1977 - por
quanto a situação fática está a des
merecer a imposição tributária. 

N a realidade, cuida-se de adequar 
o caso concreto ao sentido racional 
dos textos legais de regência, com 
vistas à realização de boa justiça fis
cal. É bom lembrar, «en passant» 
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que o demasiado apego à letra da lei 
pode muitas vezes distorcer e macu
lar seus próprios fins. Summum jus, 
summa injuria. 

Ora, a redução do capital, na hipó
tese em comento, antes de decorri
dos dois anos da incorporação de re
servas, presume-se, nos termos do 
artigo 72, letra h, da. Lei n~ 4.506, de 
1964, consolidada no artigo 251, letra 
h, do RIR, de 1966, forma de distri
buição disfarçada de lucros ou divi
dendos. 

Essa presunção, todavia, é, evi
dentemente, juris tantum, podendo 
via de conseqüência ser ilidida me
diante prova inequívoca de que a di
minuição de capital não resultou de 
qualquer procedimento abusivo ten
dente a fraudar os efeitos do estímu
lo fiscal ao reinvestimento dos lucros 
com a autorizada incorporação de 
reservas ou lucros suspensos. Se fi
car demonstrado que a diminuição 
do capital decorreu de fato estranho 
à vontade dos sócios e dela não re
sultou o reembolso por parte destes, 
das reservas ou lucros incorporados, 
há de se reconhecer que os requisi
tos obj etivos para caracterização da 
distribuição disfarçada de lucros não 
ocorrem. 

Esta é a situação que emerge dos 
autos. 

A pretendida redução do capital 
decorreu, como ressalta com lucidez 
o voto vencido «das vicissitudes da 
via empr;esarial, reconhecida pelo 
direito via instituto da cisão das so
ciedades». 

Na realidade, do desmembramento 
societário em foco resultou a perda 
da capacidade econômica e financei
ra da empresa havida pelo Fisco co
mo sucessora da firma extinta. Vale 
dizer: a cisão não gerou disponibili
dade econômica ou jurídica que pu
desse autorizar a imposição tributá
ria, nos termos da legislação em vi
gor. E o fato gerador do imposto de 
renda, como consabido, é a aquisi-

ção da disponibilidade econômica 
ou jurídica (artigo 43 do CTN). «A 
disponibilidade econômica» 
disserta Ruy Barbosa Nogueira -
«é a aquisição concreta da riqueza 
ou, em termos de moeda, o recebi
mento de dinheiro, e a disponibilida
de jurídica é o recebimento do título 
que habilita a aquisição da disponibi
lidade econômica. A disponibilidade 
econômica é gênero, e a jurídica, es
pécie» (<<Direito Tributário Compa
rado», pág. 19). Também, como assi
nala Rubens Gomes de Souza, o fato 
gerador do imposto de renda «será 
sempre, com efeito, o aparecimento 
de uma relação de propiedade ou de 
posse entre um rendimento e o con
tribuinte, seja de fato ou de direito, 
isto é, quer estej a o contribuinte em 
relação pessoal com a matéria tribu
tável, quer se trate simplesmente de 
um contribuinte por força de desig
nação legal. Por conseguinte, a no
ção do fato gerador do imposto de 
renda· está intimamente ligada à no
ção de rendimento; esta, por sua 
vez, decorre do direito positivo» 
(<<Estudos de Direito Tributário», 
pág. 174). 

Pois, na espéCie, como j á anotado, 
não tendo resultado do referenciado 
desmembramento societário qual
quer disponibilidade econômica ou 
jurídica, se aos sócios não foram de
volvidas as reservas ou lucros incor
porados, a conclusão inarredável é a 
inocorrência do fato gerador do im
posto. 

Conseqüentemente, a essa consta
tação carece .de suporte a pretensão 
fiscal como o demonstra, aliás, com 
mais proficiência, o douto voto venci
do, do qual destaco: 

«O documentário dos autos de
monstra, com certeza, que a soma 
do capital das duas empresas insti
tuídas em decorrência do desmem
bramento societário é igual ao da 
sociedade extinta; comprova, de 
outra parte, que as máquinas e de
mais equipamentos desta continua-



76 TFR - 116 

ram a operar nas duas novas em
presas, e, bem assim, que as pes
soas dos sócios de ambas as em
presas não receberam devoluções, 
e, ainda que as cotas ou ações de 
que eram titulares na empresa ex
tinta foram transferidas e incorpo
radas até o último centavo ao capi
tal das duas novas firmas, ou so
ciedades, daí se seguindo pela per
sistência e continuidade dos be
nefícios resultados do incentivo ou 
estímulo fiscal, nas duas empresas 
sucessoras da empresa extinta, de 
sorte a autorizar a conclusão inar
redável da falta de concorrência 
dos requisitos de natureza objetiva 
previstos na letra h, do artigo 251, 
do RIR de 1966, para que o caso 
pudesse ser enquadrado como dis
tribuição disfarçada de lucros. 

Por oportuno, observo que a reti
rada dos elementos patrimoniais 
do grupo - Marcon -, acarretando 
a diminuição do capital, não gerou 
para a pessoa jurídica autora dis
ponibilidade econômica ou finan
ceira constitutiva de fato gerador 
do imposto de renda, a teor da le
gislação de regência. A retirada do 
grupo Marcon, em realidade, im
portou em perda de recursos eco
nômicos financeiros da pessoa 
jurídica considerada sucessora da 
firma extinta, de sorte que o caso 
exibe a singularidade da tributa
ção de imposto de renda com base 
na diminuição do patrimônio da 
pessoa jurídica autuada, isto em 
total discordância com o princípio 
cardeal e regedor da matéria, o 
que é bastante afastar a impugna
da exigência fiscal, como imposto 
de renda. 

Considerando o fato isolado da 
diminuição do capital, no curso do 
biênio, entendo que daria lugar ao 
pagamento de prestação pecuniá
ria, por penalidade - CTN, artigo 
113, § I? -, porém, tal solução não 
é jurídica pois a redução do capital, 
no caso, não foi produto de geração 

espontânea e sim uma decorrên
cia das vicissitudes da vida empre
sarial, reconhecida pelo direito via 
instituto da cisão das sociedades. 

De outra parte, e porque não 
concorrem as condições previstas 
no artigo 281, h, do RIR, sou por
que o caso se subsume no máximo 
ao preceito do § 1 ~ do artigo 288 a 
autorizar o recolhimento do impos
to, as taxas normais, em ônus aos 
sócios, pois a empresa é mera res
ponsável, e não contribuinte». 
Em face do exposto, recebo os em

bargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente. Já havia formado em 
parte a minha convicção, ao ler na 
cópia do relatório o voto proferido 
pelo eminente Ministro-Relator da 
apelação, Pedro Acioli. Agora, dian
te dos argumentos expendidos pelo 
eminente Ministro-Relator dos em
bargos, acompanho S. Ex~ 

Também entendo que não houve 
na espécie a propalada distribuição 
disfarçada de lucros. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: Sr. 
Presidente, com a devida vênia do 
Sr. Ministro-Relator, mantenho o 
meu voto da Turma e rejeito os em
bargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pãdua Ribeiro: Sr. 
Presidente, também, em face do bri
lhante voto do eminente Relator, 
fundado no voto do Ministro Moacir 
Catunda, convenci-me da inexistên
cia in concreto de distribuição dis
farçada de lucro. O que houve foi 
uma cisão de duas empresas e o ca
pital decorrente dessa cisão conti
nuou o mesmo que resultara de ante
rior aumento, decorrente de incenti
vos fiscais. 
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Portanto, acompanho o eminente 
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n~ 35.920 - RS - Registro n~ 
3.171.620 - ReI.: Sr. Ministro Miguel 
Ferrante. Embgte.: Madal S.A. -
Implementos AgrícOlas e Rodoviá
rios. Embgda.: União Federal. 
Advs.: Drs. Paulo Távora e outros. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
cebeu os embargos, vencido o Sr. 
Ministro Geraldo Sobral (Em 24-4-84 
- Segunda Seção). 

Sustentação Oral: pela embargan
te, o Dr. Paulo Távora, e, pela União 
Federal, o Dr. José Arnaldo Gonçal
ves de Oliveira. 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Américo Luz, Pádua Ribeiro, 
Armando ROllemberg, Moacir Ca
tunda, Carlos M. Velloso, Wilson 
Gonçalves, Bueno de Souza e Sebas
tião Reis. 

Impedido o Sr. Ministro Torreão 
Braz. 

Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Pedro Acioli. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro OUo 
Rocha. 

APELAÇAO CíVEL N? 45.426 - SP 
(Registro n~ 479.5(0) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Remetente: Juiz Federal da 7~ Vara 
Apelante: INPS 
Apelado: Raimundo Nonato de Oliveira 
Advogadas: Dras. Ophelia Panno e Ana Nery Pereira 

EMENTA 

Responsabilidade civil de Autarquia. 
Omissão do médico quanto à exigência de con

sentimento do paciente para a cirurgia. Ação julga
da procedente. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
não conhecer da remessa oficial e 
negar provimento à apelação e na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
, Brasília, 13 de abril de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Leitão 
Krieger, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: Rai
mundo Nonato de Oliveira propôs 
ação ordinária contra o Instituto N a
cionaI de Previdência Social, alegan
do, em substância, o seguinte: 

O suplicante é segurado obrigató
rio do Instituto Nacional de Previ
dência Social, prestando serviço a 
empresas de direito privado, como 
armador de ferragens, sempre go
zando de boas condições físicas e 
técnicas para o exercício da sua pro
fissão, consistindo essa sua única 
fonte de rendimentos para o sustento 
da família. 
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Alega que, há dez anos, sofreu o 
impacto de um fragmento de serra
gem de madeira no globo ocular di
reito, o que lhe causou uma «cycli
te», consistente em uma lesão de na
tureza leve, causando-lhe certo grau 
de estorvo na vista afetada. Não obs
tante a redução de capacidade vi
sual, não impediu ela o exercício de 
seu ofício, sendo jamais preterido 
por empregadores. 

Acontece que, por ser contribuinte 
do suplicado, procurou aquele Insti
tuto a fim de submeter-se aos exa
mes necessários para tratamento do 
olho lesado. O atendimento do supli
cante foi feito pelo Dr. Osvaldo Cruz 
Conte, médico oftalmologista do réu, 
dizendo-lhe ele que iria submetê-lo a 
uma simples intervenção cirúrgica, 
consistente em raspagem para re
moção do corpo estranho que afeta
va o globo ocular. Internado em 25 
de novembro de 1971, foi operado no 
dia seguinte pelo próprio oftalmolo
gista. Esclarece que, por força da 
anestesia, permaneceu inconsciente 
durante algum tempo, depois da ci
rurgia. Após alguns dias, por ocasião 
do primeiro curativo, constatou que 
o médico lhe extraíra o globo ocular 
direito, desnecessariamente e sem o 
seu consentimento, por inépcia ou 
imperícia, já que não se vislumbrou 
qualquer causa para tal ato, durante 
os exames pré-operatórios. Dita ex
tração resultou em dano irre
versível, de ordem física e estéti
ca, diminuindo total e permanente
mente sua capacidade laborativa, 
em relação às suas tarefas de arma
dor de ferragens, o que impede de 
competir no já restrito mercado de 
trabalho, em igualdade de condições 
com os demais obreiros do ofício, fi
cando privado de sua única fonte de 
subsistência. 

Daí a presente ação, pleiteando in
denização pecuniária pela reparação 
do dano físico e estético, que deverá 
ser arbitrada judicialmente por 
perícia: pensão alimentícia desde a 

data da operação e pelo valor do úl
timo salário do suplicante, ou seja; 
Cr$ 465,00, reajustável concomitante
mente com o aumento do salário 
mínimo, extensiva à esposa e aos fi
lhos até a maioridade civil, condena
do, ainda, o suplicado nas custas, ju
ros de mora, verba honorária e de
mais cominações. Requereu gratui
dade da Justiça. 

Citado, o Instituto contestou a ação 
(fls. 21/24), sustentando que as ale
gações produzidas pelo autor, na ini
cial, são totalmente improcedentes. 
Os elementos extraviados dos assen
tamentos do Prontuário RG 6076, do 
Hospital Santa Rita, dão conta de 
«que o autor estava sujeito a surtos 
freqüentes de infecção no olho esvis
cerado, donde ser correta a indica
ção cirúrgica a fim de não prejudi
car o globo ocular são. «Esclareceu, 
ainda, que, em casos de cirurgia a 
que são submetidos os segurados e 
seus dependentes, o INPS tão
somente o faz com consentimento 
prévio do paciente e seus responsá
veis, em perfeita consonãncia com o 
que preceitua o artigo 85 do Decreto 
n~ 60.501/67, do Regulamento Geral 
da Previdência Social, segundo o 
qual: «o segurado em gozo de 
auxílio-doença ficará obrigado, sob 
pena de suspensão do benefício, a 
submeter-se aos exames, tratamentos 
e processos de reabilitação profissio
nal proporcionados pela Previdência 
Social, exceto o tratamento cirúrgi
co, que será facultativo». 

Saneado o processo pelo despacho 
de fI. 37v., foram deferidas as pro
vas requeridas pelas partes. 

Compromissados os peritos judi
ciais, vieram os laudos de fls. 51/53 
do assistente-técnico do autor; de fls. 
70/80, do assistente-técnico do réu. 

A sentença de fls. 96/100 decidiu a 
espéCie nesses termos: 

«Embora a períCia tenha con
cluído no sentido de que a extração 
do olho doente se fazia necessária, 
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para preservar a saúde do autor, a 
operação não podia ter se realiza
do sem anuência do autor. O artigo 
49 do Código de Ética Médica de
termina que o médico, salvo caso 
iminente de perigo de vida, não po
de praticar intervenção cirúrgica 
sem o prévio consentimento do pa
ciente. Na hipótese não havia peri
go de vida, nem o paciente, ora au
tor, explícita ou tacitamente, con
cordou com a operação. São ex
pressos os artigos 159, 1.518 e 1.539 
do Código Civil, no tocante à res
ponsabilidade do profissional. 

Portanto, houve violação da nor
ma legal, com dano para o autor, 
pelo qual responde o réu. 

Como se vê, procede a presente 
ação. 

Ante o exposto, e considerando 
ao mais que dos autos consta, julgo 
procedente a presente ação ordiná
ria, para condenar o Instituto N a
cionaI de Previdência Social a in
denizar o autor do dano físico e es
tético, que será arbitrada na por
centagem de 38% (trinta e oito por 
cento), classificada na Tabela Fun
damental de Indenizações anexa à 
Portaria n? 3, de 31 de janeiro de 
1968, 1 ~ parte, do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, e 
ao pagamento de uma pensão men
sal de Cr$ 456,00 (quatrocentos e 
cinqüenta e seis cruzeiros), reajus
tável com o aumento do salário 
mínimo, desde a data da operação, 
ou seja, 26 de novembro de 1971, ex
tensiva a sua esposa, enquanto ela 
viver, e aos filhos, até que comple
tem a maioridade civil. 

Arbitro os honorários advoca
ticios em 20% sobre o valor dado 
à causa e fixo em Cr$ 1.000,00 (um 
mil cruzeiros), os salários para ca
da assistente-técnico. 

Ordeno, oportunamente, a re
messa dos autos ao EgrégiO Tribu
nal Federal de Recursos». 

Apelou o vencido com razões de 
fls. 102/106, reforçando as alegações 
já produzidas anteriormente; contra
razões às fls. 109/113. 

Nesta Instância, a ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República ma
nifestou-se pelo conhecimento da 
remessa de ofício e provimento da 
apelação para julgar improcedente a 
ação. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Leitão Krleger (Re
lator): Preliminarmente, não conhe
ço da remessa oficial, por incabível 
na espécie (Súmula n? 34 do TFR). 

Conheço, entretanto, da apelação e 
passo ao exame da respeitável sen
tença apelada. Decidiu esta, como já 
se viu, pela procedência da ação e 
parece-me que o fez acertadamente. 

Para chegar a essa conclusão des
necessário perquirir da ocorrência 
ou não de imperícia profissional, 
pois é certo que não poderia o cirur
gião praticar a intervenção sem con
sentimento expresso ou tácito do pa
ciente. Isso decorre não só de man
damento ético-profissional, posto no 
artigo 49 do Código de Ética Médica: 
«O médico, salvo o caso de iminente 
perigo de vida, não praticará inter
venção cirúrgica sem prévio consen
timento tácito ou explícito do pacien
te»; como ainda decorria de ditame 
do Regulamento da Previdência So
cial. 

Parece-me improcedente a argüi
ção da entidade-ré no sentido de que 
teria havido um consentimento táci
to do autor, à vista dos documentos 
juntados à fI. 36: 
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«L Relatório de Alta Hospitalar 

2. Serviço de Anestesia 

3. Relatório de Enfermagem 

4. Relatório Geral de Opera-
ções 

5. Folha de Sumário 

6. Folha de Observação Clínica 

7. Registro Geral n~ 6.076 
8. Guia e Conta Individual 

Hospitalar (GCIH) 

9. Antecedentes 
ciais 

Médico-Peri-

10. Receituário (P A Martins 
Fontes) 4-11-71 

11. Requisição de Exames 

12. Receituário (P A Martins 
Fontes) 6-10-71». 

O contrário, entretanto, se conclui 
da seguinte passagem do laudo apre
sentado pelo experto indicado pelo 
réu, muito embora tenha ele tam
bém sustentado tal consentimento, 
ao que se vê da seguinte passagem: 

«Embora não tenham· havido as 
necessárias cautelas por parte do 
médico assistente em obter um 
consentimento por escrito, o sim
ples diagnóstico pré-operatório, 
constante dos antecedentes médi
cos juntados à fI. 36, já faz pressu
por que o autor fora cientificado da 
natureza da cirurgia a ser pratica
da e do consentimento do autor. 

Nenhum médico da Previdência 
Social desconhece o dispositivo 
(artigo 85) do Regulamento da 
Previdência Social que determina 
que o médico deve obter o consen
timento do paciente para a realiza
ção de intervenções cirúrgicas. E 
não vislumbramos quaisquer ra
zões que fizessem com que o médi
co assistente infringisse esse dispo
sitivo». 

Ora, se até mesmo uma pessoa ra
zoavelmente instruída poderia per
feitamente, à vista daqueles docu
mentos, ignorar que visavam aque
las providências uma cirurgia, com 
maior razão, em se tratando de um 
simples trabalhador, é certo que não 
poderia perceber seu alcance. Cum
pria, pois, ao cirurgião, dar ciência 
segura ao paciente dos resultados da 
intervenção, enucleação do globo 
ocular, para que pudesse ele decidir, 
na grave emergência, sobre a cirur
gia imediata ou o recurso a opiniões 
outras que pudessem, talvez, evitar 
a grave perda que sofreria. Risco de 
vida imediato não havia e, depois, 
com o tempo decorrido, tornou-se 
difícil aferir da necessidade ou não 
da mutilante cirurgia. 

Em assim não procedendo, prati
cou o profissional grave omissão, pe
la qual é responsável a autarquia, 
como o demonstrou a justa decisão 
proferida pelo ilustrado Juiz Fede
ral, doutor João Gomes Martins Fi
lho. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 45.426 - SP - Registro n~ 
479.500 - ReI.: Sr. Ministro Leitão 
Krieger. Remte.: Juiz Federal da 7~ 
Vara. Apte.: INPS. Apdo.: Raimundo 
Nonato de Oliveira. Advas.: Dras. 
Ophelia Panno e Ana Nery Pereira. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
não conheceu da remessa oficial e 
negou provimento à apelação (Em 
13-4-84 -1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Miguel Ferrante votaram com o Re
lator. Não compareceu o Sr. Minis
tro Washington Bolívar, por motivo 
justificado. O Sr. Ministro Jarbas 
N obre não compareceu por motivo 
de licença. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Leitão Krieger. 
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APELAÇAO C1VEL N~ 48.564 - SE 
(Registro n~ 3.088.375) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Revisor: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juízo Federal da 1~ Vara 
Apelantes: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, e Em
presa Elétrica Itabaiana Ltda. (AGS retidos, fls. 224/265) 

Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Marialda Gonçalves Menezes Batista e outros, João 
Manoel da Silva <:::arvalho Neto e Jaime de Araújo Andrade 

ACORDA0 

EMENTA 

Encampação de concessionária de serviço públi
co de energia elétrica. Indenização. Decreto n~ 
24.643/33. Decreto-Lei n~ 3.128141 e Decreto n~ 
54.973/64. Correção monetária. Lucros cessantes. 
Verba advocatícia. 

- Adoção do quantum indenizatório apurado pe
la Comissao de Tombamento acrescido do valor dos 
materiais em estoque, estipulado pelo perito do 
Juízo. 

- Correção monetária a contar do laudo de 
tombamento, relativa à quantia nele apurada, e, a 
partir do laudo do perito, quanto à importância atri
buída aos materiais em estoque. 

- Indevidos lucros cessantes, porquanto, con
soante reiterado entendimento jurisprudencial, a 
condenação em juros compensatórios exclui qual
quer indenização a esse titulo. 

- Verba advocatícia de 20% sobre o montante 
indenizatório corrigido. 

- Apelações providas parcialmente. 

Custas como de lei. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Brasília, 25 de junho de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente - Ministro Miguel 
Ferrante, Relator. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos agravos reti
dos e, no mérito, ainda por unanimi
dade, dar parcial provimento a am
bas as apelações, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator, e notas ta
quigráficas retro que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A -
ELETROBRÁS, qualificada nos au
tos, propôs, perante o Juízo Federal 
da Seção Judiciária do Estado de Ser-
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gipe, ação contra Empresa Elétrica 
de Itabaiana Ltda., alegando em 
sintese: que a suplicada é delegatá
ria da União Federal na explora
ção dos serviços públicos de produ
ção, transmissão e distribuição de 
energia elétrica no Município de 
Itabaiana-SE, por força do Decreto 
n~ 56.665/65, atualmente sob inter
venção federal; que, com fundamen
to no artigo 167 do Código de Águas, 
ainda vigente, e através do Decreto 
n~ 71.576/72, o Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República deter
minou a encampação dos bens e ins
talações vinculadas aos serviços pú
blicos de energia elétrica existentes 
naquele município, explorados pela 
Empresa Elétrica de Itabaiana, in
cumbindo a Centrais Elétricas Bra
sileiras S.A. - ELETROBRÁS, de 
mover os atos necessários à sua efe
tivação, com recursos provenientes 
da Lei n~ 5.655/71, de acordo com o 
artigo 3~ do Decreto n~ 71.576/72; 
que, para a fixação da indenização 
legal, nos termos previstos no pará
grafo único do artigo 167 do Código 
de Águas, e que servirá de base ao 
processo de encampação, foi insti
tuída uma Comissão de Tombamento 
dos bens e instalações a encampar e 
o resultado do seu trabalho foi apro
vado pela Portaria n~ 43/74 do 
Diretor-Geral do Departamento N a
cionaI de, Águas e Energia Elétrica 
- DNAEE; que o resultado do traba
lho da referida Comissão, após corri
gidos monetariamente os valores, 
determinou que o montante a ser in
denizado seria de Cr$ 522.755,00; que, 
em face da urgência do trabalho, é 
de ser deferida a imissão na posse 
imediata, oferecendo a importância 
acima referida. 

Em sua contestação de fls. 85/93 a 
Empresa encampada refutou o preço 
oferecido por irrisório, alegando que 
o parágrafo único, do artigo 167, do 
Decreto n~ 26.643/34 não tem mais 
aplicação; que é a Constituição Fe
deral a disciplinadora nos casos de 

indenização quandO há desapropria
ção, devendo ser esta préVia e justa; 
que, por essas razões, requer seja 
fixado o preço indenizatório em 
Cr$ 3.353.007,19, mais os consectários 
legais. 

A ação foi julgada proceden
te, em parte, fixada a indenização 
em Cr$ 1.428.000,00, devida pela 
ELETROBRÁS à Empresa Elétrica 
de Itabaiana Ltda., mais juros com
pensatórios e honorários de advoga
do (fls. 286/292). 

A par da remessa necessária, ape
laram a Centrais Elétricas Brasilei
ras S.A. - ELETROBRÁS, e a Em
presa Elétrica de Itabaiana Ltda., 
com as razões de fls. 295/301 e 
304/312, respectivamente (lê). 

Contra-razões às fls. 316/318 e 
322/327. 

As fls. 331/335, a Subprocuradoria
Geral da República opina pelo provi
mento do apelo da ELETROBRÁS. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Preliminarmente, nego provimento a 
ambos os agravos retidos. Quanto ao 
primeiro, ao indeferir pedido de no
va perícia a decisão atacada ne
nhum agravo fez à agravante, por
quanto, na conjuntura, a providência 
não se justificava. Os motivos invo
cados em prol da pretensão, na rea
lidade, não eram suficientes para 
sua acolhida, tanto mais que pos
síveis omissões ou dúvidas do lau
do poderiam ser supridas e solucio
nadas através·de pedido de esclare
cimento, na forma do artigo 435 do 
Código de Processo Civil, lembrado 
no despacho atacado. No tocante ao 
segundo, porque a juntada de docu
mentos, contra a qual se insurgiu a 
agravante, se fez com apoio no artigo 
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397 e com atendimento da prescrição 
do artigo 398, ambos do referido di
ploma processual. 

No mérito, cuida-se de encampa
ção de concessionária de serviço pú
blico de energia elétrica. 

A encampação ou resgate - dou
trina Hely Lopes Meirelles - «é a 
retomada do serviço, pelo poder con
cedente, durante o prazo da conces
são, por motivo de conveniência ou 
interesse administrativo» (<<Direito 
Administrativo Brasileiro», 8~ ed. 
RT, pág. 307). Difere da reversão, 
que é o retorno do serviço ao poder 
concedente quando expirado o prazo 
da concessão. Igualmente não se 
confunde com a rescisão que é o des
fazimento do contrato por ato unila
teral da Administração, ou por acor
do entre as partes, ou por decisão ju
dicial. Enfim, não se ,equipara à anu
lação que pressupõe irregularidade 
na concessão ou defeito na sua for
malização. 

Por outro lado, conceitualmente, 
se distingue da desapropriação. Na 
desapropriação, a propriedade é 
transferida compulsoriamente para 
o pOder expropriante, por utilidade 
ou necessidade pública, ou por inte
resse social, mediante prévia e atual 
indenização. Na encampação, me
diante indenização baseada em custo 
histórico, o poder concedente «faz 
voltar ao seu controle direto bens, 
direitos, instalações que: pela ficção 
compreendida na figura da conces
são, pertencem ao pOder concedente, 
ainda que tenham sido construídos e 
estejam sendo operadas pelO conces" 
sionário» (Walter T. Alvares, «Direi
to da Energia», 1974, voI. IH, pág. 
726) . 

Na espécie em exame, a encampa
ção se faz sob os ditames do Código 
de Águas - Decreto n~ 24.643, de 10 
de julho de 1933. Preceitua esse di
ploma legal: 

«Art. 167. Em qualquer tempo 
ou em época que ficarem determi-

nadas no contrato, poderá a União 
encampar a concessão, quando in
teresses públicos relevantes o exi
girem, mediante indenização pré
via». 

«Parágrafo único. A indeniza
ção será fixada sobre a base do ca
pital que efetivamente se gastou, 
menos a depreciação e com dedu
ção da amortização já efetuada 
quandO houver.» 

O Decreto-Lei n~ 3.128, de 19 de 
março de 1941 (dispõe sobre o tom
bamento dos bens das empresas de 
eletricidade), regulamentadO pelo 
Decreto n? 54.973, de 4 de novembro 
de 1964, estabelece regras para a 
organização do inventário das pro
priedades da concessionária e seu 
custo histórico que servirá de base 
ao cálculo da indenização, no caso 
de eventual reversão ou encampação 
(artigo 5~, § 1 ~) . O seu artigo 6~ reza: 

«Art. 6? O custo histórico da 
propriedade inventariada será ve
rificado mediante exame da conta
bilidade da empresa e dos compro
vantes dos débitos àquele custo e 
verificação da existência, nos luga
res indicados pelo inventário, das 
diversas partes componentes da
quela propriedade, cujas caracte
rísticas e demais indicações se
rão comparadas com os registra
dos por dito inventário». 
O parágrafo primeiro desse dispo

sitivo dispõe que o custo histórico se
rá determinado por períCia quando 
os exames e verificações não produ
zirem, no todo ou em parte, resulta
dos satisfatórios, em virtude de: a) 
falta de método e clareza dos assen
tamentos; b) omissões verificadas 
nos livros; c) excessos encontrados 
nos mesmos livros; d) influência ou 
discordância entre os comprovantes 
e os débitos respectivos; e) não con
formidade do inventário com as pro
priedades encontradas, no que res
peita à qualidade e quantidade; e f) 
da existência de justas razões para 
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recusar fé e validade às declarações, 
assentamentos, registros ou compro
vantes apresentados. 

Ora, para fixação da indenização 
devida com a encampação da ape
lante, foi instituída uma Comissão de 
Tombamento que, em obediência e 
na conformidade dos comandos le
gais referenciados, procedeu ao in
ventário dos bens e instalações a en
campar, com apuração dos respecti
vos valores indenizatórios, no mon
tante de Cr$ 522.755,00. 

Inobstante, o digno Juiz singular, 
embora distinguindo com proficiên
cia a enc'ampação da desapropria
ção, afastou as conclusões do laudo 
de tombamento, convalidadas pelo 
assistente-técnico da apelante, para 
adotar o laudo do perito que nomea
ra, ao fundamento de que, na hipóte
se, emergia óbice à determinação do 
custo histórico, como preconizado na 
legislação de regência. Aduziu Sua 
Excelência: 

«Como se verifica na peça vesti
bular, a Empresa Encampante, 
nos termos previstos no Código de 
Águas, instituiu uma Comissão de 
Tombamento dos bens e instala
ções a encampar e esta em seu re
latório afirma que «não foi possível 
a verificação e determinação do 
custo histórico da propriedade da 
empresa pelo exame de sua conta
bilidade e dos componentes de dé
bitos daquele custO». Ora, se a pró
pria Empresa Encampante afirma 
que não foi possível determinar o 
custo histórico, para efeitos de re
versão e encampação dos respecti
vos bens e instalações, «evidente
mente prevalecem os dispositivos 
constitucionais que, em caráter ge
ral, disciplinam o· direito de pro
priedade, os direitos adquiridos, e 
os casos e modos de desapropria
ção» (fI. 289). 

Essa asseveração, contudo, mere
ce reparo, na medida em que não le
va em conta, em toda sua extensão, 

os regramentos pertinentes à apura
ção do custo histórico. 

Com efeito, esclarece a comissão 
que «não foi possível a verificação e 
determinação do custo histórico da 
propriedade da encampada pelo exa
me de sua contabilidade e dos com
ponentes de débitos daquele custO». 
Mas adiante, a seguir: 

«Com fundamento nos §§ 1 ~ e 2? 
do artigo 6? do Decreto-Lei n? 
3.128, de 14 de março de 1941, a co
missão decidiu proceder a determi
nação do custo histórico da pro
priedade da empresa pelo processo 
de perícia, segundo os critérios in
dicados». 
E foi o que fez realmente, e com 

suporte na lei que, como vimos, não 
limita a apuração do custo histórico 
unicamente à existência de lança
mentos contábeis. Prevê, ao invés, a 
alternativa da realização de prova 
técnica. Admite, como realçado, seja 
esse custo determinado através de 
perícia, quando os exames e verifi
cações da contabilidade da conces
sionária não produzirem resultados 
satisfatórios, quer por obscuridade, 
omissões, excessos e discordâncias 
da escrituração, quer quando sobre
levam razões para recusar fé aos as
sentamentos, declarações, registros 
e comprovantes apresentados. 

Portanto, uma vez que o custo his
tórico dos efeitos encampados foi re
gularmente apurado através de pro
cedimento indicado pela lei, não ha
via data venia, como desprezá-lo. As 
regras do Decreto-Lei n? 3.365, de 
1941, pertinentes à desapropriação 
por utilidade pública, hão de ser ob
servadas, na espécie, subsidiaria
mente, no que não conflitam com a 
legislação específica aplicável à es
pécie. 

Convém registrar que o custo his
tórico em tela foi fixado com anuên
cia da apelada e, enfatize-se, com 
observância dos preceitos legais per
tinentes. 
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Assim sendo, afigura-se deva pre
valecer o' valor indenizatório de 
Cr$ 522.755,00, apurado pela Comis
são de Tombamento. 

Merecem também ser indenizados 
os materiais que se encontravam em 
estoque no almoxarifado da encam
pada. O assistente-técnico não os 
avaliou a considerações de que refu
giam ao investimento mas o fez o pe
rito do Juízo, atribuindo-lhes o valor 
de Cr$ 350.000,00, que, nas circuns
tãncias, deve prevalecer. 

Daí, com a soma do quantum indi
cado pela Comissão de Tombamento 
(Cr$ 522.755,00) e do importe dos ma
teriais estocados (Cr$ 350.000,00) 
perfaz a indenização o total de 
Cr$ 872.755,00. 

Sobreleva, ainda, de uma parte, 
que devida é a aplicação da correção 
monetária, a contar do laudo de tom
bamento, no que tange à quantia de 
Cr$ 522.755,00, e a partir do laudo do 
perito, quanto à importância de Cr$ 
350.000,00, atribuída aos materiais 
em estoque. 

De outro lado, não merece prospe
rar a pretensão da encampada de 
haver lucros cessantes, porquanto, 
consoante reiterado entendimento ju
risprudencial, a condenação em ju
ros compensatórios exclui qualquer 
indenização a esse título. 

Em arremate, no concernente à 
verba advocatícia, afigura-se-me re
duzida a estabelecida no decisório e 
inexistente, nas circunstâncias, em 
que não se trata de desapropriação, 
a base de cálculo indicada. Daí por
que elevo o percentual a esse título 
para 20% (vinte por cento), a incidir 
sobre o montante indenizatório corri
gido. Acrescento, ainda quanto a es
te tema, que, na conjuntura não há 
que falar em sucumbência recípro
ca. 

Via de conseqüência, dou parcial 
provimento à apelação da autora pa
ra reformar a sentença em ordem a 
fixar a indenização no montante de 

oitocentos e setenta e dois mil, sete
centos e cinqüenta e cinco cruzeiros 
(Cr$ 872.755,00) bem como provejo 
parcialmente o recurso da ré para 
admitir a correção monetária e ele
var o percentual relativo a honorá
rios advocatícios, tudo como acima 
explicitado. 

No mais, mantenho a sentença. 

VOTO (REVISÃO) 

o Sr. Ministro Américo Luz (Revi
sor): I - Nego provimento aos agra
vos retidos. 

Ao primeiro, porquanto não havia, 
como não há, motivo plausível pa
ra que o Juízo determinasse nova 
perícia, se aproveitando a que se 
realizou, pôde chegar ao judicioso 
julgamento do feito. Ademais, o Có
digo de Processo Civil, no artigo 435, 
dispõe: 

«A parte, que desejar esclareci
mento do perito e do assistente
técnico, requererá ao Juiz que 
mande intimá-lo a comparecer à 
audiência, formulando desde logo 
as perguntas, sob forma de quesi
tos». 

Ao segundo, porque os novos docu
mentos trazidos aos autos, sob pro
testo da agravante, tiveram sua jun
tada autorizada, com fulcro nos arti
gos 397 e 398 do estatuto processual. 

II - Quanto ao mérito, entendo 
que a decisão recorrida merece re
paro no ponto em que o seu digno 
prolator asseverou (fI. 289): 

... «Ora, se a própria Empresa 
Encampante afirma que não foi 
possível determinar o custo históri
co, para efeitos de reversão e en
campação dos respectivos bens e 
instalações, «evidentemente preva
lecem os dispositivos constitucio
nais que, em caráter geral, disci
plinam o direito de propriedade, os 
direitos adquiridos, os casos e mo
dos de desapropriação». 
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Ocorre que a Comissão de Tomba
mento decidiu proceder à determina
ção do custo histórico da proprieda
de da empresa pelo processo de 
perícia, à falta dos elementos contá
beis, critério esse que tem suporte 
no artigo 6~, §§ 1 ~ e 2~, do Decreto-Lei 
n~ 3.128/41. 

Tenho, portanto, como razoável, o 
valor de indenização a que chegou a 
Comissão de Tombamento: Cr$ 
522.755,00 (quinhentos e vinte e dois 
mil, setecentos e cinqüenta e cinco 
cruzeiros), acrescido, porém, de pre
ço indenizatório para os materiais 
encontrados no almoxarifado da so
ciedade encampada, conforme esti
mativa do vistor oficial: Cr$ 
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil 
cruzeiros), incidindo correção mone
tária a contar do laudo de tomba
mento, quanto à primeira cifra, e a 
partir do laudo do perito do Juízo, 
quanto à segunda. 

Daí que fixo o principal da indeni
zação em Cr$ 872.755,00 (oitocentos e 
sententa e dois mil e setecentos e 
cinqüenta e cinco cruzeiros), acres
cidos de juros compensatórios, ex
cludentes da pretensão a lucros ces
santes, e calculados pelo modo indi
cado no decisum. 

Elevo a verba de honorários advo
catícios a 20% do valor da indeniza
ção corrigida monetariamente. Não 

se cuidando de desapropriação indi
reta, excluo os parãmetros indicados 
na sentença para que se proceda ao 
respectivo cálculo. 

Em conclusão: dou provimento, 
em parte, à apelação da autora, bem 
assim à da ré, nos termos do que 
acima enunciei. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 48.564-SE Registro 
n~ 3.088.375 - ReI.: O Sr. Ministro 
Miguel Ferrante. Rev.: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Remte.: Juízo 
Federal da 1~ Vara. Aptes.: Cen
trais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRAS e Empresa Elétrica 
de Itabaiana Ltda. (Ags. Retidos fls. 
224/265). Apdos.: Os mesmos. Advs.: 
Drs. Marialda Gonçalves Menezes 
Batista e outros e João Manoel da 
Silva Carvalho Neto e Jaime de 
Araújo Andrade. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento aos agravos 
retidos e, no mérito, ainda por una
nimidade, deu parcial provimento a 
ambas as apelações, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator <Em 
25-6-84 - 6~ Turma l. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Tor
reão Braz. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Torreão Braz. 

EMBARGOS EM APELAÇAO C1VEL N? 55.073 - SP 
(Registro n? 456.136) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Embargantes: Richelieu Castilho Sabino e sua mulher 
Embargada: Cia. Energética de São Paulo S.A. - CESP 
Advogados: Drs. Marisa Schutzer Del Nero Polletti, Carlos Robichez 
Penna e outros 

EMENTA 

Civil e Processual Civil. 
Desapropriação. 
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Indenização pela privação da exploração de jazi
das de areia e argila. 

Sentença que a assegura, para ser fixada em ou
tra ação. 

Apelação: reforma de sentença, nessa parte, pa
ra excluir, como indevida, tal indenização. 

Embargos infringentes interpostos para obter o 
restabelecimento da decisão que assegura, nesses 
termos, a mesma indenização. 

Alegação preliminar de nulidade da decisão, em 
sede de apelação, por incorrer em reformatio in pe
jus. 

Provimento dos embargos. 
1. Tendo a -sentença reconhecido o direito a res

sarcimento por privação da exploração das jazidas e 
deixado para outro feito a fixação do valor; e não 

. tendo apelado, quanto a este capítulo, a exproprian-
te, o v. Acórdào da apelação perpetrou, nessa parte, 
reformatio in pejus. 

2. O d. voto vencido deve preponderar, por cor
responder aos limites objetivos do recurso apelató
rio. 

Aplicação do artigo 515 do CPC. 

ACORDÃO sua mulher, apelaram ambas as par
tes. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu- ' 
nal Federal de Recursos, por maio
ria, receber os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro OUo 
Rocha, Presidente - Ministro Bueno 
de Souza, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Da 
sentença que julgou procedente a 
ação de desapropriação movida por 
Centrais Elétricas de São Paulo S.A. 
contra Richelieu Castilho Sabino e 

N a assentada da apelação, na anti
ga 3~ Turma, em 11-6-79, na confor
midade do voto do Relator, o Senhor 
Ministro Carlos Velloso, que teve a 
adesão do Senhor Ministro Elmar 
Campos, negou-se provimento à ape
lação da expropriante e deu-se provi
mento parcial à dos expropriados. 

A ementa do Acórdão resume (fls. 
602/603) : 

({Desapropriação. Terrenos re
servados à margem do rio nave
gável <Código de Águas art. 14) 
Determinação. Indenização. Jazi
das de argila. Honorários advo
caticios. Salário do assistente
técnico. 

I - Indenização com base no 
laudo oficial, que se apresenta bem 
fundamentado e elaborado com ba
se em pesquisa de mercado. 
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II - Cabimento de indenização 
pela desvalorização do remanes
cente, na forma do laudo oficial. 

III - Terrenos reservados à 
margem de rio navegável. As mar
gens dos rios navegáveis são 
domínio público, insuscetíveis de 
expropriação e, por isso mesmo 
excluídas de indenização. Súmula 
n? 479 do STF. 

IV - Não determinada a exata 
áre?- do terreno reservado (Código 
de Aguas, artigo 14), mediante pro
cesso administrativo ou judicial, 
não pode a expropriante pretender, 
de forma unilateral, fixar o ponto 
médio das enchentes ordinárias. 
N este caso, deve a área reservada 
abranger os terrenos ribeirinhos 
numa faixa de 15 (quinze) metros 
de largura ao longo da margem do 
rio. 

V - Jazidas de argila e areia: 
não são indenizáveis, porque ine
xistente, no código velho, autoriza
ção para a sua exploração e, no 
código vigente, a concessão de la
vra, certo que a manifestação não 
se fez na forma legal (Decreto n? 
24.642, de 1935, artigo I?), exigível, 
sempre, para a exploração, ou a 
autorização federal ou a concessão 
de lavra. 

VI - Honorários de advogado 
arbitrados na forma do disposto no 
artigo 20, § 3?, do CPC, inaplicabili
dade do § 4? do artigo 20 do CPC, 
porque a expropriante é uma socie
dade de economia mista. Calcula
se sobre a diferença entre a oferta 
e o valor da indenização, devida
mente corrigido, inclusive juros. 

VII - Salário do assistente
técnico. A expropriante deve arcar 
com o pagamento do salário do 
assistente-técnico indicado pelo ex
propriado. 

VIII - Desprovimento do recur
so da expropriante. 

116 

IX - Provimento parcial do re
curso dos expropriados». 

Discrepou o Senhor Ministro Ar
mando Rollemberg, Revisor, nestes 
termos (fls. 593/598): 

«A sentença recorrida teve como 
indenizável a área de 15 metros 
contados das margens do álveo do 
rio que atravessa as terras objeto 
da desapropriação, que a indeniza
ção pela cessação da exploração 
de argila existente na área expro
priada deveria ser pleiteada em 
ação própria, e estabeleceu os va
lores da terra nua, das benfeitorias 
e da depreciação do remanescente, 
de acordo com o laudo do Perito 
Oficial. 

Quanto à primeira parte referi
da, isto é, a conceituação da área 
não indenizável porque situada à 
margem de rio navegável, já tive 
ocasião de manifestar-me em opor
tunidade anterior, quando do julga-o 
mento da AC n? 24.630, e, então, es
crevi: 

«A apelação interposta pela ex
propriante impõe, inicialmente, 
o exame do regime de proprieda
de a que estão sujeitos os terre
nos reservados situados à mar
gem dos rios navegáveis. 

Um rápido estudo da matéria 
na legislação estrangeira de
monstra que, enquanto alguns 
países admitem a propriedade 
privada de tais terrenos e estabe
lecem sobre eles servidão admi
nistrativa, outros os incluem co
mo bens do domínio público. No 
primeiro caso pode-se citar a 
França (Laubadere, raité Éle
mentaire de Droit Administratif, 
3~ ed., vol. lI, pág. 156), a Itália 
(Ruggiero, Instituições de Direito 
Civil, vol.· II, pág. 327), Portugal 
(Marcelo Caetano, Manual de Di
reito Administrativo, 7~ edição, 
pág. 627). Dentre os últimos está 
a Espanha (Garcia Oviedo, Dere-



TFR - 116 89 

cho Administrativo, 8~ ed., pág. 
597) . 

No Brasil tem predominado en
tre os doutos o entendimento de 
que os terrenos situados às mar
gens dos rios navegáveis são do 
domínio dos Estados, suj eitos 
embora à servidão pública. As
sim o consideram Manoel Inácio 
Carvalho de Mendonça (Rios e 
Águas Correntes, pág. 238), Cló
vis Bevilaqua (Teoria Geral do 
Direito Civil, 6~ ed., pág. 261). 
Temístocles Cavalcanti (A Cons
tituição Federal Comentada, voI. 
I, págs. 427 e 428), entre muitos 
outros. Hely Lopes Meirelles, 
ilustre patrono dos expropriados, 
em obra de doutrina publicada 
em época anterior ao seu pa
trocínio na presente causa, sus
tentou a propriedade particular 
de tais terrenos, pelos ribeirinhos 
(Direito Administrativo Brasilei
ro, pág. 455), tese que reiterou no 
decorrer desta ação e que veio a 
ser acolhida pela respeitável sen
tença recorrida. 

O julgamento da apelação da 
expropriante, portanto, impõe a 
manifestação da Turma sobre 
qual das teses é a consagrada na 
legislação brasileira. 

Procedendo, de nossa parte, ao 
exame do problema, não nos po
demos furtar ao aproveitamento 
do excelente histórico da legisla
ção pátria sobre a matéria feito 
pelo ilustre Desembargador O. A. 
Bandeira de Mello, em voto pro
ferido no Tribunal da Justiça de 
São Paulo, cujo inteiro teor se 
encontra às fls. 1033 e seguintes 
dos autos». 
Transcrevi o lúcido pronuncia

mento do ilustre administrativista, 
e prossegui: 

«Do histórico transcrito pa
rece-me decorrer claramente: 

a) que os terrenos situados à 
margem dos rios navegáveis e 

daqueles de que se fazem os na
vegáveis foram sempre conside
rados pela legislação anterior à 
Lei n~ 1.507, de 1867, como do 
domínio público, podendo, entre
tanto, tal como se dava com os 
terrenos de marinha, conceder
se aos particulares o domínio útil 
respectivo, livre de qualquer ser
vidão; 

b) que, a partir do citado di
ploma legal, continuou público o 
domínio sobre a faixa referida, 
como permaneceu a autorização 
para concedê-la em aforamento, 
pesando entretanto sobre os ter
renos servidão pública da qual 
somente ficaram excluídos os 
que anteriormente j á detinham o 
domínio útil respectivo. 

Essa situação permaneceu até 
entrar em vigor o Código de 
Águas, Decreto n? 24.643, de 10 
de julho de 1934, que assim dis
pôs nos artigos 11 e 12: 

«Art. 11. São públicos domi
nicais, se não estiverem desti
nados ao uso comum, ou por al
gum título legítimo não perten
cerem ao domínio particular: 

1 ~ os terrenos de marinha; 
2~ os terrenos reservados 

nas margens públicas de uso 
comum, bem como dos canais, 
lagos e lagoas da mesma espé
cie. Salvo quanto a correntes 
que, não sendo navegáveis nem 
flutuáveis, concorrem apenas 
para formar outras Simples
mente flutuáveis, e não navegá
veis. 

§ 1 ~ Os terrenos que estão 
em causa serão concedidos na 
forma da legislação especial 
sobre a matéria. 

§ 2~ Será tolerado o uso des
ses terrenos pelos ribeirinhos, 
principalmente os pequenos 
proprietários, que os cultivem, 
sempre que o mesmo não coli-



90 TFR - 116 

dir por qualquer forma com o 
interesse público. 

Art. 12. Sobre as margens 
das correntes a que se refere a 
última parte do número 2 do 
artigo anterior, fica somente, e 
dentro apenas da faixa de 10 
metros, estabelecida uma ser
vidão de trânsito para os agen
tes da administração pública, 
quando em execução de servi
ço». 

Analisando tais disposições 
verifica-se que, aí, se reafirma 
a natureza de bens do domínio 
público dos terrenos reserva
dos, omitindo-se, porém, a ser
vidão pública que pesava sobre 
eles, a qual ficou restrita aos 
terrenos situados à margem 
das correntes que, não sendo 
navegáveis nem flutuáveis, con
correm apenas para a formação 
das flutuáveis. Ressalvou-se 
também, tal qual o fizera o ar
tigo 39 da Lei n? 1.507, de 1867, 
o domínio particular porventu.
ra existente sobre os terrenos. 

Ora, se, como vimos, frente à 
legislação anterior, o particular 
somente poderia deter, sobre os 
terrenos reservados, o domínio 
útil respectivo, há de se con
cluir que a ressalva contida no 
artigo 11 do Código de Águas e 
repetida no artigo 31 do mesmo 
diploma legal dirigiu-se aos 
que, legalmente, haviam obtido 
a concessão de tal domínio, o 
qual, assim, deveria ser obje
to de desapropriação pelo Po
der Público caso pretendesse 
integrar-se no domínio pleno 
dos terrenos por motivos de ne
cessidade ou utilidade pública, 
ou, após a Constituição de 1946, 
com assento em interesse so
cial. 

Se, entretanto, como sucede 
no caso dos autos, o proprietá-

rio ribeirinho não dispõe de 
concessão do domínio útil dos 
terrenos marginais de rio nave
gável, entende-se que os explo
rava por mera tolerância, co
mo permitido no § 2? do artigo 
11 do Código de Águas, não lhe 
cabendo qualquer indenização 
de relação a tais terrenos no 
caso de utilização dos mesmos 
pelo Poder Público para obra 
de utilidade pública, como não 
lhe pOderá caber indenização 
pela cessação da exploração de 
depósitos de argila aí existen
tes desde que não é proprietá
rio, quer do solo, quer do subso
lo. 

N esta parte, portanto, impõe
se o acolhimento da apelação 
da expropriante, para excluir 
da indenização fixada na sen
tença as parcelas relativas à 
área dos terrenos reservados e 
pela cessação de exploração 
dos depósitos de argila ali si
tuados». 
Quanto à conceituação de área 

reservada, portanto, tenho que a 
razão está com a expropriante, 
devendo a indenização das terras 
ser fixada, considerando-se os va
lores unitários indicados pelo Pe~ 
rito Oficial e a extensão afirma
da pela expropriante com base 
no Decreto expropria tório n? 
72.906/73. 

Anteriormente também tive 
oportunidade de examinar outra 
das questões discutidas nos au
tos, e objeto de ambos os recur
sos, tal sej a o cabimento de inde
i:üzação relativa à argila existen
te na área desapropriada e do 
prejuízo resultante da cessação 
de sua exploração pelos expro
priados, matéria que o MM. Juiz 
considerou dever ser objeto de 
ação própria. 

Na oportunidade do mesmo jul
gamento no qual proferi o voto 
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em parte reiterado, assim me 
manifestei sobre essa última 
questão: 

«Outro ponto em que o recur
so . do expropriante se insurge 
contra a sentença é o relativo ã 
indenização dos depósitos de 
argila, que, pelo laudo do perito 
desempatador (fI. 108), exis
tiam na área inundada, objeto 
da desapropriação, inclusive fo
ra do limite dos terrenos reser
vados. 

Entendeu o ilustre magistra
do prolator da decisão que tais 
depósitos eram de propriedade 
da apelada, Cia. Mercantil e 
Comissária de São Paulo, en
quanto a expropriante sustenta 
que a propriedade respectiva 
pertence à União e que a explo
ração dependia de concessão 
não existente no caso. 

Como se depreende dos docu
mentos trazidos aos autos com 
a contestação (fls. 16 e seguin
tes), as áreas desapropriadas 
foram adquiridas em .1951 e, a 
partir de tal data, se iniciou a 
exploração dos depósitos de ar
gila. O exame da propriedade 
de tais depósitos, portanto, há 
de ser feito tendo em conta o 
Código de Minas de 1940, 
Decreto-Lei n? 1.985. 

Tal diploma legal, em seu ar
tigo 10, estabeleceu serem bens 
patrimoniais da União todas as 
jazidas não manifestadas e re
gistradas na forma do artigo 10 
do Decreto n? 24.642, de 1934, e 
da Lei n? 94, de 1935, que conce
deu o prazo de um ano prorro
gado depois por igual período 
para a referida manifestação. 
Portanto, . se, como vimos, os 
terrenos em que se achava a 
argila somente foram adquiri
dos em 1951 e pesquisa dos e ex
plorados após tal data, claro 
está que as jazidas não foram 

manifestadas e pertenciam, as
sim, à União. 

A respeitável sentença recor
rida entendeu diferentemente 
por considerar desnecessária, 
no caso, a aludida manifesta
ção. 

Com a devida vênial, parece
me ter havido, na hipótese, um 
equívoco. O Código de Minas de 
1940, j á acentuamos, estabele
ceu, de forma geral, a proprie
dade pÚblica das jazidas não 
manifestadas. Ao fixar, porém, 
a forma de exploração das 
mesmas, estabeleceu dois regi- , 
mes diferentes a saber: 

a) a necessidade, de modo 
geral, de autorização para pes
quisa das jazidas e concessão 
para exploração das minas; 

b) dispensa de um e outro 
atos administrativos quando se 
cuidasse de depósitos de subs
tâncias minerais.que não conti
vessem minério de maior valor 
econômico que pudessem ser 
empregados in natura, ou sem 
outro beneficiamento além de 
talhe e forma para assenta
mento e não se destinassem a 
construções de interesse públi
co ou tivessem aplicação na in
dústria fabril (artigo 12, § I?). 

Tem-se, assim, que a proprie
dade das substâncias minerais, 
sejam elas quais forem, é sem
pre da União, mas, enquanto 
para a pesquisa e exploração 
das do valor econômico maior é 
necessária autorização ou con
cessão do Poder Público, as de 
pouca valia, desde que atendi
dos os requisitos no § I? do arti
go 12 do Código de Minas então 
vigente poderiam ser explo
radas independentemente de 
qualquer ato permissivo. A po
sição do empresário da explo
ração, no último caso, era, as
sim, idêntica à do concessioná-
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rio regular e, na primeira hipó
tese, ao que explorava substân
cia mineral independente, pela 
lei, de ato permissivo do Poder 
Público, assistia, em conse
qüência, no caso de desapro
priação, direito idêntico ao do 
concessionário cuj a exploração 
foi regularmente autorizada e, 
mais tarde, rescindida. 

Ora, tal direito não com
preende o pagamento das subs
tâncias minerais existentes no 
subsolo, pois estas pertencem à 
União, e sim, como ensina em 
seu Direito Administrativo Bra
sileiro, pág. 324, o ilustre patro
no dos expropriados, a indeni
zação dos prejuízos decorrentes 
da cessação da exploração». 
Além disso, no caso ora sob 

apreciação, os expropriados ha
viam obtido autorização para ex
tração de argila o que reforça o 
direito à indenização pela cessa
ção da atividade. 

A obtenção de indenização ca
bível a tal propósito, porém, co
mo entendeu a sentença, somen
te é possível em ação autônoma. 

Expropriados e expropriantes 
dissentem da sentença, também, 
em relação a honorários de advo
gado, que os primeiros preten
dem sejam calculados sobre a di
ferença entre a oferta e a indeni
zação corrigida monetariamente, 
acrescida dos juros, e o expro
priante pugna pela redução do 
percentual estabelecido para 5%. 

A ação demandou, sem dúvida, 
trabalho por parte do advogado, 
cuja alta categoria não precisa 
ser acentuada porque reconheci
da de forma geral, com o que 
não há justificativa para a redu
ção do percentual de 10% fixado 
pela sentença, o qual incidirá, co
mo seguidamente tenho decidido, 
sobre a diferença entre a oferta e 

o preço da indenização afinal es
tabelecido, corrigidos ambos os 
valores e sem inclusão de juros 
porque não relativos à desapro
priação propriamente, destinados 
que são a compensar o proprietá
rio pelo desapossamento da ter
ra, enquanto durar o processa
mento da ação. 

Além dos aspectos examinados 
foi a sentença impugnada pela 
expropriante de relação ao valor 
atribuído às terras, à admissão 
de depreciação do remanescente, 
e pagamento, por ele exproprian
te, dos salários do Perito e do as
sistente dos expropriados. 

Ora, o valor da terra nua foi 
bem justificado no laudo do Peri
to Oficial, como demonstrada foi 
a desvalorização do remanescen
te, pois a fazenda, que ocupava 
área razoável pela redução do 
seu terreno na proporção em que 
ocorreu, teve inegavelmente di
minuídas as possibilidades de ex
ploração econômica. 

Quanto ao pagamento do salá
rio do assistente do expropriado, 
atendeu a sentença, ao carregá
lo à expropriante, à jurisprudên
cia do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. 

Meu voto, assim, é provendo 
parcialmente o recurso do expro
priante para determinar o cálcu
lo da área reservada de acordo 
com o decreto expropriatório, e 
negando provimento por inteiro à 
apelação dos expropriados». 

Publicado o v. Acórdão em 5-9-79, 
(fI. 604), vieram estes embargos in
fringentes, opostos em 20-9-79 pelos 
expropriados Richelieu Castilho e 
sua mulher, a reclamar o prevaleci
mento do douto voto vencido. 

Com as contra-razões (fls. 637/-
644), colheu-se o parecer da Subpro
curadoria-Geral da República, pela 
rejeição dos embargos. 

É o relatório, sem revisão. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, eis o 
teor do litígio, no resumo efetuado 
pelos embargantes, ao escrever (fls. 
605/606) : 

«Centrais Elétricas de São Paulo 
S.A. - CESP, ajuizou ação de de
sapropriação contra os ora embar
gantes, perante a Justiça Federal 
de São Paulo. Contestando, os ex
propriados impugnaram o valor 
oferecido, posto que ínfimo, e pre
tenderam que a indenização have
ria de abranger, também, os pre
tensos terrenos reservados, assim 
como as jazidas de argila e areia 
existentes na área desapropriada. 

A respeitável sentença de pri
meiro grau considerou que a jazida 
de argila existente na área deveria 
ser indenizada, mas entendeu que 
o valor a ela correspondente have
ria de ser pleiteado em ação pró
pria. Assim se pronunciou o magis
trado: 

«Os peritos são acordes em 
atestar que os expropriados ex
ploravam a argila existente na 
área expropriada, que perderão 
esse valor, pelo que devem ser 
indenizados. Quanto a essa inde
nização entendo que cabe napre
sente ação, devendo os expro
priados recorrer à ação própria, 
querendo». 

2. A apelação da expropriante 
cingiu-se aos seguintes capítulos da 
sentença: a) valor da terra nua e de 
construções (chamadas benfeito
rias); b) depreciação da área rema
nescente; c) terrenos reservados; d 
honorários advocatícios; e) honorá
rios de assistente-técnico (fls. 485, 
487, 488, 494, 495, 497/498). 

3. Os expropriados, por sua vez, 
pleitearam: a) indenização pela ces
sação da exploração de areia e argi
la, a ser determinada nestes mesmos 
autos de expropriação (e não em ou-

tra demanda); b) abrangência, na in
denização do valor da faixa de quin
ze metros ao longo da margem do 
rio (dado que será transposta para a 
margem da represa); c) observância 
do laudo de seu assistente, quanto ao 
valor das terras; d) elevação do per
centual para determinação da depre
ciação do remanescente; e) incidên
cia do percentual correspondente a 
honorários advocatícios sobre o va
lor corrigido da indenização e, bem 
assim, sobre a parcela relativa a ju
ros compensatórios (fls. 464, 
468/469) . 

4. Em sede de apelação, o Senhor 
Ministro Carlos Mário Velloso, Rela
tor, negou provimento ao recurso da 
expropriante e deu provimento par
cial ao dos expropriados, ou sej a, 
apenas em relação aos honorários 
advocatícios (fI. 584) . 

S. Exa. foi acompanhado pelo Se
nhor Ministro Elmar Campos. 

A divergência consiste em que o 
Senhor Ministro Armando Rollem
berg, ao prover parcialmente a ape
lação da expropriante; determinou o 
cálculo do valor da área reservada 
na conformidade do decreto expro
priatório; a seguir, negou provimen
to, por inteiro, à apelação dos expro
priados (fI. 598). 

5. Os embargos infringentes opos
tos pelos expropriados acentuam, 
pois, corretamente, o âmbito da di
vergência, nesta judiciosa proposi
ção (fI. 608): 

«Verifica-se, do que acima ficou 
exposto, ter havido divergência 
parcial no julgamento da apelação, 
a justificar os presentes em
bargos, na parte em que ficaram 
vencidos os ora embargantes. 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso 
e Elmar Campos decidiram que as 
jazidas de argila não eram indeni
záveis. O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg, ao contrário, deixou 
expresso que os expropriados ti
nham direito à indenização, apenas 
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ressalvando que esta haveria de 
ser pleiteada em ação autônoma. 
Em outros termos: os votos vence
dores negaram o direito a qualquer 
indenização, vedando, assim, aos 
embargantes a possibilidade de 
pleiteá-la em ação direta. O voto 
vencido reconheceu e proclamou o 
direito à indenização, garantindo 
aos embargantes obtê-la em ação 
própria». 
6. Pleiteiam, por isso, os embar

gantes que prevaleça o voto do Se
nhor Ministro Armando Rollemberg, 
«quando decidiu que deveriam ser 
indenizadas as jazidas de areia e ar
gilas, ainda que a questão fosse re
metida para outra ação» (fI. 608). 

7. Para pugnar pelo predomínio 
do d. voto vencido, no concernente à 
indenização relativa ao depósito de 
areia e argila, os embargantes adu
zem dois fundamentos: 

a) primeiro, a nulidade da decisão 
constante do v. Acórdão embargado, 
nesta parte, pois «importou em 
reforniatio in pejus, infringindo o 
disposto nos arts. 2?, 467, 468, 471, 
505, 512 (in fine) e 515 do CPC (fls. 
609/611); e 

b) depois, a equivocada aplicação 
do direito, de modo a se considerar 
insuscetível de indenização «o imen
so prejuízo que sofreram em virtude 
de terem ficado privados da explora
ção das jazidas de argila e areia» 
(fls. 611/612) . 

8. Tenho como certo que assiste 
razão aos embargantes, sob ambos 
os aspectos. 

9. Em verdade, eis o que decidiu a 
r. sentença da lavra do ilustre Juiz 
José Pereira Gomes Filho (fls. 
461/482) : 

«Os peritos são acordes em ates
tar que os expropriados explora
vam a argila existente na área ex
propriada, que perderão esse va
lor, pelo que devem ser indeniza
dos. 

Quanto a essa indenização enten
do que não cabe na presente ação, 
devendo os expropriados recorre
rem à ação própria, querendo». 

10. Pois bem: a expropriante so
mente em parte se irresignou (fI. 
483); deduziu, em razões de apela
ção, seu inconformismo; e logo o re
sumiu, nestes precisos termos (fI. 
485): 

«Fica, assim, o recurso de apela
ção restrito aos valores correspon
dentes à terra nua, construções e 
depreciação do remanescente, 
além de discordar, também, com a 
verba honorária advocatícia fixada 
em 10% e a do assistente do expro
priado no valor de Cr$ 50.000,00 
(cinqüenta mil cruzeiros»). 

E isto mesmo reiterou (fls. 
497/498) : 

«A autora pede e espera a exclu
são dos terrenos reservados de 
220,53 ha, conforme consta da peti
ção inicial, no decreto expropriató
rio e da Súmula n? 479. 

A redução do valor do preço-base 
da terra nua e a classificação da 
terra segundo a capacidade de uso 
nos valores previstos no trabalho 
do sr. assistente-técnico da expro
priante. 

A não indenização da área rema
nescente visto não sofrer deprecia
ção pelo desmembramento. 

Redução das verbas honorárias 
advocatícias de 10% para 5% e 
exclusão da verba honorária do 
assistente-técnico de indicação do 
expropriado, conforme artigo 33 do 
CPC». 

11. Como se vê, a expropriante 
em nenhum momento impugnou a 
cláusula da sentença que remeteu a 
pretensão da indenização pela cessa
ção da exploração de areia e argila, 
deduzida pelos expropriados, para 
ação própria. 
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Somente os expropriados suscita
ram questão sobre o tema, em ape
lação (fls. 464/465), verbis: 

«Os depósitos de argila e areia. 

1. É de entendimento corrente, 
como se vê nos julgados de todos 
os dias, que, relativamente ao pro
prietário, todos os danos decorren
tes da desapropriação devam ser 
compostos na própria ação expro
priatória, .cujo precípuo objetivo é 
justamente o de estabelecer o 
quantum devido ao expropriado, 
para recompor integralmente o pa
trimônio desfalcado. Não assim, 
por certo, em relação a direitos de 
terceiros, que hão de ser realmen
te objeto de ação própria (locatá
rios, por exemplo) ou estarão sub
rogados no preço (Decreto-Lei n~ 
3.365/41, artigos 26 e 31). 

Com respeito ao próprio domi
nus, porém, nada recomenda que 
se busque por outras vias a inte
gral composição do dano patrimo
nial, com desnecessária oneração 
para as partes e a própria Justiça: 

«A indenização por desapro
priação abrange o justo preço da 
coisa desapropriada e mais os 
prejuízos que efetivamente sofrer 
o proprietário em virtude da de
sapropriação, devendo-se aten
der, ao fixá-la, não só ao valor 
venal dos bens desapropriados, 
mas também aos danos causados 
direta e imediatamente com a 
desapropriação» (cf. Revista Fo
rense 98/136). 

A omissão da inicial, quanto a 
benfeitorias ou quaisquer valores 
patrimoniais atingidos, nunca po
deria, obviamente, resultar em 
prejuízo do expropriado, que tem o 
amparo da garantia constitucional 
da «justa indenização», vale dizer, 
do pleno ressarcimento, havendo, 
em conseqüência, que se preocu
par: 

«mais com a justa indenização 
da coisa expropriada, do que, 
porventura, com o que hajam di
to as partes na petição inicial ou 
na contestação» (cf. Revista Fo
rense 145/315). 
Mesmo porque, o omitido na ini

cial, foi pedido na contestação. 
N essa linha, sabida e pacifica

mente, incluem-se na indenização 
o prejuízo ou depreciação de áreas 
remanescentes e quaisquer danos 
apurados no curso do processo, 
ainda que a inicial os tenha omiti
do. Não se trata aí - se assim pa
receu ao MM. Juiz - de ampliar o 
âmbito da expropriatória, mas de 
compor todos os danos, dentro dos 
limites objetivos postos no pedidO 
de desapropriação». 
12. Após cuidadosa leitura dos au

tos, capacitei-me de que, de fato, o 
Senhor Ministro Carlos Velloso, a 
despeito da acuidade e percuciência 
com que sempre examina os feitos e 
circunscreve as divergências subme
tidas a nossa decisão, deixou, contu
do, de ter na devida consideração 
que a expropriante não submeteu ao 
julgamento, em segundo grau de ju
risdição, a questão relativa à indeni
zação do detrimento patri:r,nonial de
corrente da cessação de exploração 
dos depÓSitos da areia e argila. 

Assim também, dou-me por con
vencido de que o v. Acórdão da ape
lação não podia, data venia, desfavo
recer, neste ponto, os embargantes, 
tanto mais quanto é certo que, em 
contestação, deduziram eles sua pre
tensão de ressarcimento, a este pro~ 
pósito (fls. 51/52), com toda a ênfa
se; sendo certo, ademais, que a sen
tença não lhes negou tal direito, 
limitando-se, quanto ao ponto, a re
meter as partes a outro processo. 

13. Não resta dúvida, por conse
guinte, que, recolocada a questão, 
em sede de apelação, tão-só e unica
mente por iniciativa dos expropria
dos, no intuito de vê-la dirimida nes-
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tes mesmos autos (fixando-se, nesta 
expropriatória, o valor da indeniza
ção correspondente), resulta mani
festamente desfavorável e nociva à 
pretensão dos expropriados a deci
são embargada, ao negar-lhes termi
nantemente, o direito que alegam 
(e que a sentença não excluiu) . 

Dizem, com efeito, os embargan
tes (fI. 611): 

«N ão houvessem os expropriados 
apelado, lhes estaria assegurado, 
pela sentença, o direito à indeniza
ção relativamente à argila, cUjo 
quantum se fixaria em ação direta. 
Entretanto, tendo recorrido, fica
ram em situa\:ão pior, poiS o Acór
dão lhes negou aquele direito. Isto 
só poderia d~orrer se houvesse 
apelação da I expropriante nesta 
parte, o que não sucedeu». 

A apelação da expropriante não 
podia alterar es',ta situação, pOis ex
pressamente se', absteve de abordar 
a questão. 

Tem-se, então, que, ao insistir na 
obtenção da indenização, nestes 
mesmos autos, os expropriados vi
ram definitivamente negado seu ale
gado direito à i~denização, mediante 
resolução, pela Egrégia Turma jul
gadora da apelaçào, consoante o que 
se lê nos doutQS votos predominan
tes. 

14. A propósito, sào pertinentes 
estas observaçõ~s de Frederico Mar
ques: 

«A redução da área da lide no 
Juízo ad quem pOde ser dispositi
va, ou, então, eventualmente par
cial: dá-se a primeira quando o 
vencido recorre apenas em parte 
da sentença que lhe foi desfavorá
vel, conforme faculta o artigo 505; 
e registra-se a segunda quando a 
sucumbência não é <total e apenas 
um dos vencidos é que recorre (se 

o outro também recorrer, a apela
ção poderá tornar-se plena). 

Também na apelação limitada 
cabe ao Juízo ad quem exercer 
controle sobre os pressupostos de 
validade da sentença recorrida, 
dentro dos limites da preclusão e 
em harmonia com o disposto no ar
tigo 267, § 3? (retro, n? 448) ». (Ma
nual 2~ ed. Saraiva, 1976, IIII143). 

E ainda: 

«Por estar confinada a apelação 
- em seu efeito devolutivo - à 
«matéria impugnada» pelo recor
rente (artigo 515, caput), inexiste, 
como é óbvio, a reformatio in 
peius. Não há mais, no direito pá
trio, a apelação comum a ambas 
as partes em que se apoiava a 
reformatio in peius, visto que, em 
virtude do princípio do beneficium 
commune, podia o Juiz - como en
sinava Pereira e Souza - «prover 
por meio da apelação a parte que 
não apelou». Adotada que foi a 
apelação incidental, inexiste, hoje, 
qualquer argumento ou pretexto 
para sustentar-se a existência da 
reformatio in peius». (Manual, ~ 
ed. Saraiva, 1976, III/143-144). 

Ademais, desde que a sentença re
meteu a determinação do valor a 
processo próprio; e uma vez que so
mente os embargantes a impugna
ram, neste ponto, nem mesmo era 
possível alterar o que a propósito 
diSpôs a sentença, em contrário ao 
interesse da parte que apelou, con
soante referidos artigos 500 e 515 do 
CPC. 

Eis porque dou provimento aos 
presentes embargos infringentes, pa
ra fazer preponderar o d. voto venci
do. 



TFR -116 97 

VOTO 

O Senh.or Ministr.o Sebastiã.o Reis: 
Sr. Presidente, admit.o a divergência 
suscitada n.os embarg.os n.os limites 
.ora p.ost.os pel.o d.out.o v.ot.o d.o Sr. 
Ministr.o-Relat.or e, n.o mérit.o, rece
b.o .os embarg.os, n.os exat.os term.os 
d.o v.ot.o vencid.o. 

VOTO 

o Senh.or Ministr.o Pâdua Ribeir.o: 
O eminente Ministr.o-Relat.or rece
beu, em parte, .os embarg.os p.orque 
entendeu S. Exa. que a matéria 
questi.onada nã.o f.ora ab.ordada n.o 
recurs.o apelatóri.o. N.o recurs.o ape
latóri.o só se discutiu s.obre se a inde
nizaçã.o pela expl.oraçã.o d.os depósi
t.os de argila deveria .oc.orrer em 
açã.o própria .ou fixada n.os própri.os 
aut.os da expr.opriatória. Daí ter c.on
cluíd.o que .o Acórdã.o embargad.o f.oi 
além, p.orque entendeu, p.or mai.oria 
de v.ot.os, de negar esse própri.o direi
t.o à indenizaçã.o. P.or iss.o, v.ot.ou S. 
Exa., c.om base n.o d.out.o v.ot.o venci
d.o, pela c.onfirmaçã.o da sentença, is
t.o é, deixand.o que em açã.o própria 
se discuta esse direit.o à indenizaçã.o 
pela expl.oraçã.o da argila. 

Nesse sentid.o, se assim nã.o c.on
cluíssem.os, .o Acórdã.o embargad.o 
teria decidid.o para pi.or, em detri
ment.o d.os expr.opriad.os rec.orrentes. 

Ist() p.ost.o, ac.ompanh.o S. Exa. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministr.o Carl.os Ven.os.o: Se
nh.or Presidente, f.oi expressamente 
pedi<ft.o na apelaçã.o d.os expr.opriad.os 
que a Turma lhes rec.onhecesse .o di
reit.o à indenizaçã.o pelas substâncias 
minerais e pela cessaçã.o da ativida
de. C.omo Relat.or d.o recurs.o na Tur
ma, enfrentei a questã.o e neguei 
pr.oviment.o a.o apel.o. A.o enfrentar a 
questã.o, tive que discuti-la n.o seu 

mérit.o, p.orque a tant.o pr.ov.ocad.o, 
pel.o apelante, entendend.o descaber 
tal direit.o a.os expropriad.os. Se a 
sentença mandara .os expr.opriad.os 
para uma açã.o autôn.oma, a fim de 
discutir esta parte, e se .os expr.o
priad.os, c.om a mesma nã.o c.onc.or
dand.o, pugnaram pel.o enfrentamen
t.o d.o mérit.o da questã.o, parece-me 
que à Turma cumpria - enfrentan
d.o .o mérit.o da questã.o - denegá-la 
ou deferi-la. Infelizmente, o exame 
f.oi pel.o indeferiment.o e, assim, pel.o 
despr.oviment.o d.o apel.o. 

Nã.o me parece, pois, apr.oveitável, 
c.oma devida vênia, .o v.ot.o vencid.o, 
que nã.o seria vencido, p.or iss.o que 
também a.o apel.o d.os expr.opriad.os 
neg.ou pr.oviment.o. 

C.om estas brevíssimas c.onsidera
ções e c.om a vênia devida a.o Senh.or 
Ministr.o-Relat.or, rejeit.o .os embar
g.os. 

EXTRATO DA MINUTA 

ZAC n~ 55.073 - SP - Registr.o n~ 
456.136 - ReI.: O Sr. Ministr.o Buen.o 
de S.ouza. Embargante: Richelieu 
Castilh.o Sabin.o e sua mulher. Em
bargada: Cia. Energética de Sã.o 
paul.o S.A. - CESP. Adv.ogad.os: 
Drs. Marisa Schutzer Del Ner.o P.ol
letti, Carl.os R.obichez Penna e .oU
tr.os. 

Decisã.o: A Seçã.o, p.or mai.oria, re
cebeu .os embarg.os, vencid.o .o Sr. 
Ministr.o Carl.os M. Vell.os.o. (Em 
14-8-84 - Segunda Seção). 

Os Srs. i Ministr.os Sebastiã.o Reis, 
Miguel Ferrante, Pedr.o Aci.oli, Amé
ric.o Luz, Pádua Ribeir.o, Gerald.o S.o
bral, Armand.o R.ollemberg e M.oacir 
Catunda participaram d.o julgamen
t.o. 

Ausente, p.or m.otiv.o justificad.o, .o 
Sr. Ministro T.orreã.o Braz. 

Presidiu .o julgamento o Sr. Minis
tr.o OU.o R.ocha. 
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APELAÇAO C!VEL N~ 63.912 - RS 
(Registro n~ 3.054.527) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelantes: Carlos N elz e Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA 
Apelada: Prefeitura Municipal de Gramado 
Advogados: Drs. Paulo Odone Chaves de Araújo Ribeiro e Vicente Ca
valcanti Cysneiros (Aptes.) e Sérgio Haas e Dante L4iz Jung (ApdaJ 

ACORDA0 

EMENTA 

Process~al Civil e Tributário. ITR/IPTU. Pres
supostos legais. Apelação intempestiva. Improcedên
cia da ação. 

I - Para fins do IPTU considera-se urbano o 
imóvel localizado em zona urbana, que é a definida 
em lei municipal, observados, no mínimo, dois (2) 
dos requisitos indicados nos itens do parágrafo 1~ do 
artigo 32 do CTN. Inaceitável, pois, a alteração feita 
pela Lei n~ 5.868, de 12-12-72, em área reservada, 
constitucionalmente, à lei complementar, que, em 
seu artigo 29 cuida, de forma específica, do ITR. 
II - No caso em exame, confirma-se a robusta de

cisão de primeiro grau, que, amparada em seguras 
conclusões do perito oficial, julgou improcedente a 
ação, no entendimento de que o imóvel do autor é, 
na verdade, uma área ecológica ou sítio de recreio 
de uma clínica balnear, sUjeita ao pagamento do im
posto sobre a propriedade predial e territorial urba
na, de competência municipal. 

III - Apelação do INCRA desprovida. Não se 
tomou conhecimento da apelação do autor, tendo em 
vista sua manifesta intempestividade. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Brasília, 6 de junho de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Geraldo Sobral, Relator. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimida
de, negar prOVimento à apelação do 
INCRA e não tomar conhecimento 
da de Carlos Nelz, por ter sido inter
posta fora do prazo, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: A 
sentença de primeiro grau sumariou 
a lide com estas letras: 

«O autor possui 49 hectares na 
cidade de Gramado e, com esta 
ação, pretende ele e mais o INCRA 
se declare que dito imóvel esteja 
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sujeito ao imposto predial rural e 
não ao urbano. 

Usam, para isso, o critério de 
destinação da propriedade, que 
substituiu o antigo critério de loca
lização constante do CTN. 

Diz o autor que a área está volta
da para as lides rurais, com 18 
hectares afetados à extração de lo
do para o Instituto Lodoterápico de 
Gramado que se situa dentro dela, 
com 8 hectares de eucalipto, 6 de 
pecuária ovina, alguma fruticultu
ra e o restante de reservas flores
tais. 

Diz também que está inscrito co
mo produtor rural. 

Pede, além da declaração da 
existência de relação tributária ru
ral, a restituição do imposto urba
no pago em 1973 e mais ordem pa
ra que a Municipalidade se abste
nha de exigir imposto indevido. 

O INCRA assumiu o litisconsór
cio ativo à fl. 132. 

O Município contestou à fI. 109, 
negando a destinação rural da pro
priedade. 

Ar'güiu que o imóvel está encra
vado no ,centro urbano, em zona 
valorizada a Cr$ 200,00 o metro, e 
que o autor, durante longos anos, 
sempre pagou o imposto urbano, 
com favores de descontos e que só 
se rebelou quando os privilégios fo
ramcancelados. Então, inconfor
mado, ele se dirigiu à imprensa, 
ameaçou fechar o Instituto, escre
veu diversas cartas, inclusive ao 
Governador, e anunciou cadastrar 
o imóvel no IN CRA, coisa que ter
minou fazendo. N a carta ao Gover
nador, o autor declarou que sua 
propriedade não se prestava nem à 
atividade agrícola nem à pastoril e 
no mandado de segurança que im
petrou, disse ele que o lodo era mi
neral e as florestas eram de con
servação permanente. 

Alega o Município, ainda, que o 
autor quis predeterminar a prova, 
,adquirindo algumas ovelhas e se 
inscrevendo como produtor rural, 
mas que esse registro é fornecido a 
quem o queira e que as notas de 
venda de lenha são de 1975 e, ainda 
assim, para o restaurante arrenda
tário nas terras do próprio autor. 

Pede que se requisitem as decla
rações de rendimentos do reque
rente de 1973 a 1975, com o que 
provará que o autor não teve ren
das da cédula G. 

Prova documental e pericial. Sa
neador irrecorrido». (fls. 221/222). 
O MM. Juiz sentenciante, Dr. Ubi

ray Luiz da Costa Terra, da Segunda 
Vara Federal da Seção Judiciária do 
Rio Grande do Sul, julgou improce
dente a ação, debitando ao autor o 
ônus da sucumbência. 

Inconformado, o autor apelou, com 
as razões de fls. 226/232, em quepe
de a refQrma total do decisum. 

O INCRA, também, apelou, com os 
argumentos de fls. 235/241, susten
tando o enquadramento do imóvel 
questionado como rural. 

Sem contra-razões, subiram os au
tos a esta colenda Cort-e, mani
festando-se a douta Subprocura
doria-Geral da República pelO provi
mento da apelação (fls. 251/252). 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos regimentais (artigo 
33, IX). 

VOTO 

Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): A decisão monocrática foi 
proferida com os seguintes funda
mentos: 

«O Decreto-Lei n? 5.7 excetuava 
do imposto urbano os imóveis ur
banos comprovadamente voltados 
para a exploração rural e a Lei n? 
5.868 considerou rurais os imóveis 



100 TFR - 116 

que, mesmo plantados nas cidades, 
se destinem à exploração agrícola, 
pecuária, extrativa-vegetal ou 
agroindustrial. 

A lide, portanto, fica adstrita ao 
exame do uso do imóveL 

Não se consegue sentir que a 
propriedade ao autor seja outra 
coisa do que sua clínica balnear ou 
seu renomado Instituto LOdoterápi
co de Gramado e que os 49 hecta
res que o circundam não passem 
de uma moldura ecológica na' eco
lógica Gramado. 

A tônica da pretensão do autor, 
bem como do laudo administrativo 
do IN CRA e, de resto, de toda a 
matéria probatória consistiria na 
natureza alegadamente agrícola do 
lodo medicinal. 

Penso que a boa razão está com 
a prefeitura por suas idéias bási
cas. Em primeiro lugar, a extra
ção que o autor faz não é do vege
tal mas do lodo, tanto que esse é o 
somatório de alumínio, ferro, 
silício, titânio e magnésio (fI. 184). 
Acredito que chamar esse produto 
de decomposição orgânica de vege
tal equivaleria a se chamar de ve
getal o pão ou a fatiota de linho ou, 
numa perdoável redução ad 
absurdum, se chamar de extração 
pecuária o petróleo fóssil. Em se
gundo lugar, nos diversos ramos 
jurídicos, sempre a atividade-fim 
absorveu a atividade-meio e, as
sim, ainda que se admitisse a natu
reza da matéria-prima, esta fica
ria diluída, juntamente com os 
5.000 litros diários de água, na ati
vidade balnear da clínica terapêu
tica. Justamente, por isso, em cer
tas estações termais com grandes 
áreas bucólicas, o aspecto hotelei
ro predomina sobre a idéia de mi
neração ou de ruralidade, hipótese 
que vem a ser semelhante, guarda
das as proporções. 

E essa atividade preponderante 
não fica desnaturada pela presen-

ça de 8 hectares de eucalipto ou 
das 26 ou 30 ovelhas. Dos 160 me
tros de lenha que a perícia admi
nistrativa do INCRA citou, 80 fo
ram usadas pelas próprias forna
lhas da clínica e as outras 80 
foram vendidas por menos de 
Cr$ 1.000,00 (mais ou menos 30 
caçambas a 3,00mJ

) ao próprio res
taurante na gleba do autor (fls. 
110/180). As ovelhas estão fotogra
fadas de maneira lírica à fI. 199 e 
seria temerário dizer qúe consti
tuem exploração pecuária, já que 
sequer darão conta de manter apa
rado o capim, e já que muitas chá
caras de recreio possuem ndmero 
maior. 

A marginalidade desses elemen
tos em relação ao efetivo modo de 
ser da propriedade fica manifesta 
se atribuíssemos uma esplêndida 
renda de Cr$ 9.000,00 às ovelhas, já 
que somada a da lenha, daria cer
ca de dez mil cruzeiros, que repre
sentariam 0,0001 da propriedade 
(200,00 o m', a teor da contestação 
e da perícia). Mas tal argumento é 
desnecessário porquanto os 3 em
pregados da propriedade mantêm 
vínculo empregatício com o Insti
tuto de Lodoterapia, como disse o 
agrônomo do INCRA e porque tudo 
no imóvel é feito de molde a não 
comprometer a natureza. 

De qualquer forma, a questão es
taria encerrada por confissão do 
autor. 

N a fI. 115, em carta ao Prefeito, 
ele declarava que sua área de ter
ra tinha «aproveitamentos especifi
camente medicinais» e que o au
mento dos impostos obrigaria a fe
char o «estabelecimento especiali
zado em tratamentos de saúde e 10-
doterapia», embora muito tivesse 
contribuído para o comércio e para 
o turismo da cidade. 

Na fI. 118, em carta ao Governa
dor, ele dizia que não pOdendo ex
plorar agricultura nem pecuária 
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no imóvel e não querendo comer
cializá-lo imobiliariamente, prefe
ria o naturalismo com o aproveita
mento medicinal dos banhos de lo
do, limitando sua atividade a ma
nutenção heróica do balneário. 

Nas fls. 127/129, preenchendo o 
cadastramento rural, punha uma 
atividade «não agrícola» e sim mi
neral (lodo), apenas citando a exis
tência das árvores. 

E não resta dúvida de que o ilus
tre médico por longos anos admitiu 
a relação tributária urbana. É pal
pável que o benemérito octogená
rio, que ajudou a construir a cida
de, não conseguiu metabolizar a al
ta do imposto e que esse é o cerne 
do dissídio. 

Não conseguiu, portanto, o Juízo 
convencer-se de que o imóvel do 
autor seja de exploração agrícola 
ou animal. Os elementos dos autos 
persuadem de que se trata de uma 
área ecológica ou sítio de recreio 
de uma clínica balnear. 

Isto posto, julgo improcedente a 
presente ação ordinária de Carlos 
Nelz e do INCRA contra a Fazenda 
Municipal de Gramado. Pagarão 
ambos os autores, por metade, cus
tas, honorários periciais de 7 salá
rios de referência e advocatícios 
de 8 salários». 
Decidiu, acertadamente, o ilustre 

Juiz a quo. 
O nosso Código Tributário N acio

naI, com força de lei complementar, 
regula a matéria, nestes termos: 

«Art. 29. O imposto, de compe
tência da União, sobre a proprieda
de territorial rural tem como fato 
gerador a propriedade, o domínio 
útil ou a posse de imóvel por natu
reza, como definido na lei civil, lo
calizado fora da zona urbana do 
Município. 

Art. 32. O imposto, de compe
tência dos Municípios, sobre a pro
priedade predial e territorial urba-

na tem como fato gerador a pro
priedade, o domínio útil ou a posse 
de bem imóvel por natureza ou por 
acessão física, como definido na lei 
civil, localizado na zona urbana do 
Município. 

§ 1 ~ P ara os efeitos deste im
posto, entende-se como zona urba
na a definida em lei municipal, ob
servado o requisito mínimo da 
existência de melhoramentos indi
cados em pelo menos 2 (dois) dos 
incisos seguintes, construídos ou 
mantidos pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, 
com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 
lU - sistema de esgotos sani

tários; 
IV - rede de iluminação públi

ca, com ou sem postiamento para 
distribuição domiciliar; 

V - escola primária ou posto de 
saúde a uma distância máxima de 
3 (três) quilômetros do imóvel con
siderado». 
Pelo visto, a incidência do imposto 

territorial rural é sobre os imóveis 
por natureza, (<<o solo com sua su
perfície, os acessórios e adjacências 
naturais, compreendendo as árvores 
e frutos pendentes, o espaço áreo e o 
subsolo» - Código Civil, artigo 43, 
item I), situados fora da zona do Mu
nicípio (CTN, artigo 29). No entanto, 
a Lei n~ 5.868, de 12-12-72, determi
nou que para a finalidade desse im
posto «considera-se imóvel rural 
aquele que se destinar à exploração 
agrícola, pecuária, extrativa vegetal 
ou agroindustrial e que, independen
temente de sua localização, tiver 
área superior a 1 (um) hectare» (ar
tigo 6?). De acordo com a menciona
da lei, os imóveis que não se com
preendam nesse conceito, ficam su
jeitos ao Imposto sobre a Proprieda
de Predial e Territorial Urbana, in
dependentemente de sua localiza
ção. O conceito de imóvel rural, por-
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tanto, ficou estabelecido em função 
de sua área e destinação. 

Em sendo o CTN uma lei comple
mentar, tenho por inaceitável essa 
alteração feita por lei ordinária. 

A propósito do tema, o Mestre 
Aliomar Baleeiro, observa: 

«Note-se que o artigo 18, § 1 ~ ,da 
Emenda 1/69 reserva à lei comple
mentar as normas gerais de Direi
to Tributário, cabendo à lei ordiná
ria as demais normas gerais de Di
reito Financeiro. É objetável, pois, 
a modificação do CTN por leis or
dinárias, como a de n~ 5.868». (In 
«Direito Tributário Brasileiro» 
1<r.' Edição - Forense - 1981 -
pág. 154). 
Entendo, por conseguinte, que a 

pendência deverá ser solucionada, 
como o foi, brilhantemente, pelo dou
to Juiz sentenciante, à luz das regras 
estabelecidas no Código Tributário 
Nacional (artigo 32, § I?, itens I a V) 
e da prova pericial acostada aos au
tos. 

Para fins do IPTU considera-se ur
bano o imóvel localizado em zona ur
bana, que é a definida em lei munici
pal, observados, no mínimo, dois (2) 
dos requisitos indicados nos itens do 
§ 1 ~ do artigo 32 do citado CTN. 

No caso sob julgamento, o perito 
judicial atesta, em várias passagens, 
de seu laudo, bem elaborado, que o 
imóvel, em questão., é urbano, con
forme os trechos seguintes: 

«Quesito do autor: 
1 ~ Quesito: Qual a situação do 

imóvel do autor, relativamente à 
cidade de Gramado? 

Resposta: O imóvel está situado 
dentro do perímetro urbano da ci
dade de Gramado, perímetro este 
determinado pela Lei n~ 457/75, 
que instituiu o Plano Diretor da ci
dade. Vide lei e fotos em anexo. 

3~ Quesito: Se o imóvel do autor 
faz divisa, com frente ou é atraves-

sado por vias ou logradouros públi
cos? 

Resposta: Sim, o imóvel faz fren
te para a Av. Borges de Medeiros, 
numa extensão de aproximada
mente 20,00 metros. 

I ................................... 
8? Quesito: Considerando as 

condições físico-ecológicas do imó
vel do autor, e as atividades 
possíveis de serem nele exercidas 
por seu proprietário, se poderia o 
mesmo imóvel ser dito como de 
destinação rural? 

Resposta: Não. 
Quesitos da Prefeitura-ré 
I? Quesito: Pela Lei Municipal 

de n? 457/75, de 31 de dezembro de 
1975, do Município de Gramadt>, a 
área descrita na inicial está ou não 
localizada na zona urbana? 

Resposta: A área descrita na ini
cial está localizada em zona urba
na, conforme se pode constatar nos 
mapas, cujas fotos estão anexas a 
este laudo. 

6? Quesito: Quais os recursos 
urbanos (calçamento, iluminação 
pública, escolas, etc.) que circun
dam a área? 

Resposta: A Av. Borges de Me
deiros possui iluminação pública, 
pavimentação asfáltica, rede de 
água e esgoto pluvial. Em frente 
ao imóvel, na avenida encontra-se 
o hospital da cidade, possuindo, di
go, distando o imóvel a menos de 2 
quilômetros de escola». 
A robusta conclusão a que chegou 

a sentença recorrida, fundamentada 
nas pesquisas do vistor oficial, não 
chegou a ser abalada pelos argu
mentos do INCRA. 

De ver-se, ainda, que a apelação 
do autor não pOde ser conhecida, por 
sua manifesta intempestividade. 

Publicada a sentença, em 14-12-78 
(uma quinta-feira), consoante noti-
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cia a certidão de fI. 224v?, o prazo 
recursal de quinze (15) dias iniciou 
seu curso em 15-12-78, vindo a 
suspender-se, no dia 20 (vinte) da
quele mês e ano, por força do que 
dispõe o artigo 62, item I, da Lei n? 
5.010/66 c/c o artigo 179 do CPC. De
corridos cinco (5) dias de sua fluên
cia, o referido prazo reiniciou sua 
contagem, no dia oito (8) de janeiro 
de 1979 (segunda-feira), encerrando
se a quinzena legal, em 17-1-79. A 
apelação do autor foi protocolada, na 
Secretaria do Juízo a quo, no dia 
22-1-79 (fI. 225), apresentando-se, 
portanto, extemporânea. 

Com estas considerações, nego 
provimento à apelação do INCRA e 
não conheço do recurso do autor, por 
afigurar-se intempestivo. Mantenho, 
in totum, a decisão recorrida. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 63.912 - RS - Registro n? 
3.054.527 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Aptes.: Carlos Nelz e 
Instituto de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA. Apda.: Prefeitu
ra Municipal de Gramado-RS. Advs.: 
Drs. Paulo Odone Chaves de Araújo 
Ribeiro e Vicente Cavalcanti Cysnei
ros (Aptes.) e Sérgio Haas e Dante 
Luiz Jung. (Apda.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação do 
INCRA e não tomou conhecimento 
da de Carlos N elz, por ter sido inter
posta fora do prazo. (Em 6-6-84 - 5~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO C1VEL N? 67.204 - RJ 
(Registro n? 2.116.499) 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Armando ROllemberg 
Relator Originário: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Apelante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
Apelados: Nelson Majdelany e cônjuge 
Advogados: Drs. José Teixeira Pais e outros, Carlos Alberto Diegas Du
tra, Armindo Assis de Menezes Neto e outro e Wi.lmar Garcia Barbosa 

ACORDA0 

EMENTA 

Desapropriação. Não cabe, na ação de desapro
priação, discussão a respeito do mérito do ato expro
p ria tório , e sim sobre vício do processo judicial e, 
mais precisamente, a propósito do preço da indeni
zação, devendo qualquer outra questão ser discutida 
em ação direta (Decreto-Lei n? 3.365/41, artigos ~ e 
20) . 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

provimento à apelação para refor
mar a sentença e determinar o pros
seguimento do processamento da 
ação, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Sustentação 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe-" 
deral de Recursos, por maioria, dar 
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oral: Drs. Wilmar Garcia Barbosa, 
pelo apelante e Armindo Assis de 
Menezes Neto, pelo apelado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de setembro de 1983 

(Data do julgamento). - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator p/o Acórdão. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Leio 
na sentença (fls. 127/129): 

«A Rede Ferroviária Federal, 
por seu advogado, ingressou neste 
Juízo com ação expropriatória con
tra Nelson Majdelany e sua mu
lher. 

N a inicial invocou as disposições 
previstas no Decreto-Lei n~ 
3.365/41, requerendo fosse a ação 
julgada procedente a fim de que 
fossem desapropriadas as benfeito
rias situadas na llha dos Coquei
ros, Município de Angra dos Reis, 
construídas pelos expropriados. 

Instruiu a inicial com os docu
mentos de fls. 5/10 e depositou a 
quantia de Cr$ 60.000,00. 

Foi nomeado perito que apresen
tou o laudo de fls. 27/43. 

Os expropriados requereram fos
se requisitado ao Ministério dos 
Transportes o Processo Adminis
trativo n~ MT 53.570, n~ 5.297, fun
damentando seu requerimento no 
disposto na Lei n~ 94/47. 

Reiteraram o requerimento às 
fls. 25/51, que foi deferido à fI. 53. 

A expropriante alegou, à fI. 56, 
que o processo administrativo a 
ser exibido se encontrava no Minis
tério dos Transportes, não havendo 
transitado pelos seus escritórios. 

A fI. 59 a expropriante alegou 
que o n~ do processo administrati
vo não é MT n~ 53.570/73 e sim MT 
n~ 53.576/73 e que a requisição do 
mesmo deveria ser feita direta-

mente ao Ministério dos Transpor
tes. 

Foi requisitado o processo ao Mi
nistério dos Transportes que o en
caminhou a este Juízo, as cópias 
do processo, constantes de fls. 
64/65. 

Os expropriados alegaram que o 
processo administrativo indicado 
não se referia à desapropriação e 
sim um processo relativo à cons
trução de um trapiche de madeira 
em Belém. 

O Ministério dos Transportes, pe
lo ofício de fI. 101, informou que o 
processo administrativo relativo à 
desapropriação das benfeitorias, 
objeto da presente ação, foi enca
minhado à expropriante em 2-10-73. 

Os expropriados requereram, 
mais uma vez, que a expropriante 
exibisse o processo administrativo 
j á referido. 

Foi dada vista à expropriada, pe
lo prazo de cinco dias, que alegou 
que não colhe proveito algum o pe
dido de exibição do processo admi
nistrativo. 

Os expropriados às fls. 118/20 
tornaram a reiterar o pedido de 
exibição do processo administrati
vo pela expropriante. 

Foi determinada a intimação da 
expropriante para que procedesse 
a exibição do Processo Administra
tivo n~· 53.576/73 no prazo de cinco 
dias, sob pena de extinção do pro
cesso. 

A expropriante não exibiu o pro
cesso administrativo no prazo que 
lhe foi concedido, requerendo a re
consideração do despacho que a 
obrigou a exibir o processo, se 
comprometendo a trazer aos autos, 
em tempo útil, o processo ou a 
afirmar sua impossibilidade no ca
so de constatar eventual extravio.» 
Apreciando a controvérsia, o MM. 

Juiz Federal a quo, com fundamento 
no artigo 267, UI, do Código de Pro-
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cesso Civil, declarou extinto o pro
cesso e condenou a expropriante nas 
custas e honorários advocatícios, 
que arbitrou em 10% do valor dado à 
causa. Para assim decidir, argumen
tou (fl. 129): 

«Constato que pelo despacho d'€!\ 
fl. 53, datado de 21-2-79 foi deferidJ ' 
a exibição do processo administra
tivo relativo à desapropriação das 
benfeitorias objeto da presente 
ação. 

O Ministério dos Transportes in
formou que o referido processo se 
encontra em poder da expropriante 
desde 2-10-73. 

N o prazo que lhe foi concedido 
para a exibição do processo admi
nistrativo, a expropriante não o 
exibiu, embora tivesse sido intima
da de que a não exibição acarreta
ria a extinção do processo. 

Constato, portanto, que desde 
21-2-79 o processo se encontra 
aguardando que a expropriante 
exiba o processo administrativo. 

Embora a expropriante tenha pe
ticionado nos autos não deu cum
primento aos despachos que deter
minaram a exibição do processo 
administrativo, acarretando, por
tanto, a paralisação efetiva do pro
cesso, pois de nada adianta peti
cionar sem que dê cumprimento 
ao despacho de fI. 53, datado de 
21-2-79, embora segundo o Ministé
rio dos Transportes, o referido pro
cesso se encontra em poder da 
mesma desde 2-10-73». 
Apelou o expropriante (fls. 

132/139). Alega que as diligências en
sej adoras da extinção do processo 
foram requeridas na pendência de 
agravo de instrumento que os expro
priados interpuseram contra a deci
são que repeliu a exceção de incom
petência por eles manifestada. Rela
ta a seguir, um a um, os atos proces
suais relativos àquelas diligências, 
procurando demonstrar que nenhu
ma culpa lhe cabe por não ter sido 

exibido o procedimento administrati
vo reclamado. Assinala que, em ra
zão do agravo interposto contra a de
cisão que julgou improcedente a ex
ceção de incompetência, foi exarado, 
à fl. 46, despacho, determinando que 
se aguardasse o julgamento daquele 
recurso, obstando assim o cumpri
mento do mandado de imissão provi
sória na posse. Pede, afinal, a refor
ma da sentença, com o prossegui
m~nto da ação até final e definitiva 
desapropriação das benfeitorias. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
141/146), subiram os autos, que me 
vieram distribuídos. 

A fI. 155 a Secretaria informou que 
o Agravo de Instrumento, relativo à 
exceção de incompetência, tomou 
neste Tribunal o n? 40.173-RJ, tendo 
sido desprovido em julgamento reali
zado em 22-8-80, através de Acórdão 
com trânsito em julgado. As respec
tivas notas taquigráficas estão acos
tadas aos autos (fls. 156/160). 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

EMENTA: Processual civil. Ex
tinção do processo. CPC, artigo 
267, IH, §§ I? e 2? Aplicação. 

I - Se intimada pessoalmente, a 
autora não providenciou a exibição 
do processo administrativo, como 
lhe competia, correta é a sentença 
que declarou a extinção do proces
so, sem julgamento do mérito. 

II - Apelação desprovida. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): Os fatos que culminaram com 
a decretação da extinção do proces
so pOdem ser assim resumidos: à fI. 
21, o expropriante requereu a requi
sição ao Ministério dos Transportes 
dos autos do Processo MT 53.570/73, 
n? 5.297, em que foram declaradas 
de utilidade pública, para efeito de 
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desapropriação pela Rede Ferroviá
ria Federal - 5~ Divisão - Centro
Oeste, as benfeitorias situadas na 
llha dos Coqueiros, no Município de 
Angra dos Reis; esse requerimento 
foi reiterado à fI. 25 e à fI. 51, tendo 
sido deferido à fI. 53. Em seqüência, 
expedIu-se ofício ao Diretor-Geral do 
Departamento do Pessoal do Minis
tério dos Transportes (fI. 54). À fl. 
56, a Rede Ferroviária S.A. informou 
que o citado processo se encontrav:a 
no Ministério dos Transportes, não 
havendo transitado pelos seus escri
tórios. À fI. 59 informou a Rede Fer
roviária Federal que recebera o ex
pediente pedindo o encaminhamento 
do Processo n~ MT 53.570/73, n~ 
5.297, mas que o seu n~ era 53.576/73, 
devendo ser requisitado ao Diretor 
de Administração do Ministério dos 
Transportes, em Brasília. Expediu
se ofício a este Diretor, mas requisi
tando o Processo Administrativo MT 
n~ 53.570/73, n~ 5.297, e não o de n~ 
53.576/73 (fls. 61/63). À fI. 68, consta 
telex do Ministério dos Transportes 
informando que o processo solicitado 
referia-se a assunto diverso do refe
rido no ofício de requisição. À fI. 71, 
os expropriados reiteraram a requi
sição do Processo Administrativo n~ 
53.576/73/MT, n~ 5.297. Deferido o re
querimento (fI. 96), expediu-se ofício 
ao Diretor da Administração do Mi
nistério dos Transportes, em 
Brasília (fI. 97), que informou que o 
citado processo não se referia ao as
sunto aludido no expediente; esclare
ceu, ainda, que o processo relativo à 
presente desapropriação foi protoco
lizado no Ministério sob o n~ 5.520/67 
e encaminhado, em 2-10-73, à 
RFFSA. Às fls. 105/109 peticionaram 
os expropriados, mostrando as in
congruências das informações pres
tadas pelo Ministério dos Transpor
tes e pela expropriante, pedindo que 
esta, afinal, exibisse o processo ad
ministrativo que ensejou o decreto 
expropriatório, seja qual fosse o seu 
número. À fl. l15 manifestou-se a ex
propriante pela desnecessidade da 

exibição do processo reclamado. À 
fI. l18 os expropriados justificaram a 
exibição do processo administrativo, 
que mais uma vez requereram. O 
MM. Juiz a quo mandou que, em 
atendimento ao requerido, fosse inti
mada a expropriante, na pessoa do 
seu representante legal, para exibir 
o processo no prazo de cinco dias, 
sob pena de extinção do processo (fI. 
121). A intimação se fez em 15-1-80 
(fI. 122 v.). À fl. 124 peticionou a ex
propriante pedindo a reconsideração 
do despacho. À fl. 126 veio para os 
autos a sentença, ora impugnada, 
datada de 13 de março de 1980. 

N esse contexto, é de ver-se que a 
sentença cumpriu, em seus exatos 
termos, o preceito do Código de Pro
cesso Civil que invocou (artigo 267, 
UI, e §§ 2~ e 3~) . 

Assinalo que o fato de ter sido in
terposto agravo da decisão que repe
liu a exceção de incompetência não 
tinha o condão de impedir o anda
mento do processo, porque aquele 
recurso é recebido só no efeito devo
lutivo. O despacho de folhas 46 que, 
ao decidir sobre o requerido pela ex
propriante à fI. 45, Objetivando co
bertura policial ao seu perito para 
realizar os trabalhos de avaliação 
das benfeitorias existentes no imóvel 
expropriado, argumentou com a sus
tação da ação, ao fundamento de ter 
sido interposto recurso nos autos da 
exceção de incompetência, não é 
correto. Todavia, como a parte dele 
não recorreu, é porque com ele se 
conformou. Acresce que, em hipóte
se alguma, teve o condão de impedir 
as várias diligências, visando a exi
bição do processo administrativo en
sej ador desta expropriação, o que, 
aliás, deu oportunidade à própria ex
propriante de, sem qualquer Objeção 
quanto a ter ocorrido ou não, a sus
pensão do processo, manifestar-se 
nos autos. 

Acrescento, no ensejo, que não é 
oportuna a alegação no sentido de 
que a exibição do procedimento ad-
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ministrativo seria despicienda. Com 
efeito, contra tal diligência deveria a 
expropriante ter se insurgido não 
agora, mas impugnando a decisão 
que a determinou; como assim não 
procedeu, a questão ficou preclusa. 

Isto posto, nego provimento à ape
, lação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos VeUoso: Se
nhor Presidente, ao que apreendi, 
numa ação de desapropriação pro
movida pela Rede Ferroviária Fede
ral, foi requerida a exibição do pro
cesso administrativo em que ocorreu 
o ato de declaração de utilidade pú
blica. E, não tendo a expropriante 
feito a apresentação do referido pro
cedimento, foi a a'ção de desapro
priação declarada extinta, sem jul
gamento do mérito, com base no ar
tigo 267, IH, do Código de Processo 
Civil. 

O eminente Sr. Ministro-Relator 
nega provimento à apelação da Rede 
Ferroviária Federal, por entender 
acertada a sentença que julgou ex
tinto o feito. Sob o ponto de vista pu
ramente formal, encontra alguma 
base, é certo: a expropriante, não 
tendo apresentado o procedimento 
administrativo, como lhe foi deter
minado, deu causa à extinção do fei
to. 

Encarada a questão, todavia, no 
sistema da Lei de Desapropriação, 
penso que a sentença não pode ser 
mantida. É que na verdade, segundo 
a lei específica das desapropriações, 
Decreto-Lei n? 3.365/41, artigos 9? e 
20, não cabe, na ação de desapro
priação, discussão a respeito do mé
rito do ato expropriatório. Expressa
mente, dispõe o Decreto-Lei n? 3.365, 
de 1941, que, na ação de desapropria
ção, discute-se a respeito de vício do 
processo judicial e, mais precisa
mente, a respeito do preço da indeni
zação. Qualquer outra questão será 

discutida em ação direta (Decreto
Lei n? 3.365/41, artigos 9? e 20). 

Já tive oportunidade de examinar 
o tema. Se a lei proibisse a discus
são, em ação direta, do mérito do 
ato desapropria tório, seria ela in
constitucional. Impedir essa discus
são, todavia, no processo expropria
tório, não me parece afrontoso à 
Constituição. Então, Sr. Presidente, 
o que verifico é que a providência 
determinada pelo Dr. Juiz haveria 
de resultar inócua, no processo ex
propriatório, vez que, neste, a dis
cussão deveria situar-se simples
mente em torno da indenização. Nes
te sentido, então, a sentença põe-se 
contrária ao sistema da Lei de Desa
propriação, Decreto-Lei n? 3.365, de 
1941. 

Destarte, conjugada a norma pro
cessual, artigo 267, III, CPC, com as 
disposições inscritas no Decreto-Lei 
n? 3.365/41, a sentença não pode ser 
mantida. 

Com estas breves considerações, e 
com a vênia devida ao Sr. Ministro
Relator, dou provimento à apelação, 
para que prossiga a ação expropria
tória. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Estava inclinado a acom
panhar o voto do Sr. Ministro-Re
lator. 

Os argumentos aduzidos pelo Sr. 
Ministro. Carlos Velloso, contudo, 
convenceram-me, e, assim, acompa
nho S. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 67.204 - RJ - Registro n~ 
2.116.499 - ReI. p/o Acórdão: Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. ReI. 

\ Orig.: Sr. Ministro Pádua Ribeiro. 
'Apte.: Rede Ferroviária Federal 

S.A. Apdos.: Nelson Majdelany e côn-
juge. Advs.: Drs. José Teixeira Pais 
e outros, Carlos Alberto Diegas Du-
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tra, Armindo Assis de Menezes Neto, 
outro e Wilmar Garcia Barbosa. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro-Relator, deu 
provimento à apelação para refor
mar a sentença e determinar o pros
seguimento do processamento da 
ação. Sustentação oral: Drs. Wilmar 
Garcia Barbosa, pelo apelante e Ar-

mindo Assis Menezes Neto, pelo ape
lado. Lavrará o Acórdão o Sr. Minis
tro Armando ROllemberg. (Em 14-9-
83 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Armando Rollemberg 
e Carlos Velloso. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N~ 67.204 - RJ 
(Registro n~ 2.116.499) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Embargantes: Nelson Majdelany e cônjuge 
Embargada: Rede Ferroviária Federal S.A. 
Advogados: Drs. Armindo Assis de Menezes Neto e outro, Wilmar Gar
cia Barbosa e outro e José Leopoldo de Bulhões. 

EMENTA 

Ação expropriat6ria. Abandono da causa por 
mais de trinta dias. 

- Na desapropriação, a extinção do processo 
fundada no artigo 267, 111, do CPC s6 tem cabimento 
quando o expropriante não cumpre a tempo diligên
cia a seu cargo, relacionada com o objeto da lide e 
indispensável à marcha processual. 

- Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, vencidos 
os Srs. Ministros Pádua Ribeiro, Mi
guel Ferrante, Pedro Acioli e Geral
do Sobral, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 7 de agosto de 1984 (Data 
do julgamento). - Ministro OUo 
Rocha, Presidente. Ministro 
Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: O Dr. 
Juiz Federal da 7~ Vara do Rio de 
Janeiro, com fundamento no art. 267, 
III, do Código de Processo Civil, jul
gou extinto o processo, porque a ex
propriante, embora intimada, não 
exibiu o procedimento administrati
vo (fls. 127/130). 

O v. Acórdão de fI. 175, da Eg. 4~ 
Turma, por maioria, deu provimento 
à apelação da Rede Ferroviária Fe
deral S .A., nos termos do voto do 
eminente Ministro Carlos Velloso, do 
teor seguinte (fls. 171/172): (Lê). 

Ao Acórdão opuseram os expro
priados embargos infringentes, obje-
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tivando a prevalência do voto venci
do do eminente Ministro Pádua Ri
beiro, Relator, assim concebido (fls. 
168/170): (Lê). 

Os embargos foram admitidos e 
impugnados (fls. 200 e 203/213). 

Sem revisão (RI, art. 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Os expropriados requereram a 
requisição do procedimento adminis
trativo, sob a alegação de que neces
sitavam extrair certidão de peças 
que dele constavam. 

O pedido era impertinente e não 
devia ter sido admitido. pelo Dr. 
Juiz. Podiam eles obter a certidão 
diretamente da repartição adminis
trativa, ex vi do disposto no art. 153, 
§ 35, da Constituição da República. 

N a desapropriação, se a diligência 
competir ao expropriante e for indis
pensável ao andamento da causa, é 
evidente que a sua inação injustifica
da por mais de trinta dias oferece 
flanco à extinção do processo, nos 
termos do art. 267, m, do CPC. Isto 
poderá ocorrer, v.g., quando ele, in
timado, não exibe o ato declaratório 
de utilidade pública ou não faz o de
pósito prévio da remuneração do pe
rito, arbitrada pelo Juiz. 

N o caso concreto, a providência 
exigida, além de estranha ao objeto 
da lide, não se fazia necessária à 
marcha processual. Tal circunstân
cia, a meu ver, basta para afastar a 
incidência da regra jurídica em que 
se fundou a sentença de primeiro 
grau. 

Como bem anotou em seu voto o 
eminente Ministro Carlos Velloso, a 
medida determinada pelo Juiz, uma 
vez cumprida, resultaria inócua, por 
isso que, no processo expropria tório, 
a discussão há de cingir-se unica
mente ao valor da indenização, a 

teor do art. 20 do Decreto-Lei n? 
3.365/41. 

A vista do exposto, rejeito os em
bargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, também rejeito os 
embargos, com a devida vênia do 
douto voto discrepante. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sr. 
Presidente, embora bem fundamen
tados os votos aqui proferidos, tive o 
ensejo de examinar os autos sob ou
tro aspecto: impressionou-se mal a 
negligência no cumprimento de or
dem judicial que não foi objeto de 
qualquer impugnação. Certa ou erra
da, essa decisão deveria ter sido im
pugnada no momento próprio. A par
te deveria agravar quanto a decisão 
que determinou a diligência, mas si
lenciou. 

V ários ofícios foram expedidos. 
Vários expedientes foram endereça
dos à autora. Nenhuma providência 
foi tomada. Depois de esgotar todos 
os meios a seu alcance é que o Juiz, 
a fim de que fosse respeitada a or
dem judicial, a Justiça, entendeu por 
bem de julgar extinto o processo. 
Portanto, o aspecto maior da decisão 
que tomei foi visando prestigiar a or
dem judicial, prestigiar o Juiz de 1 ~ 
Instância, que foi realmente desaten
dido, sem que houvesse qualquer im
pugnação às suas ordens. Essa é a 
razão de ser do voto que proferi na 
Turma, sem me preocupar com o 
deslinde da demanda, mesmo porque 
a expropriatória poderá ser renova
da, mas que o sej a e que tramite 
respeitando sempre as ordens judi
ciárias. 

Era a explicação que queria dar 
para efeito de, com a devida vênia, 
receber os embargos. 
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VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Miguel 
Ferrante: Senhor Presidente, em fa
ce das explicações que vêm de ser 
dadas pelo eminente Ministro Pádua 
Ribeiro, prolator, na Turma, do voto 
vencido, peço vênia para reconsi
derar-me e acompanhar Sua Excelên
cia. 

Recebo os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Sr. 
Presidente, também peço vênia ao 
eminente Ministro-Relator para mo
dificar o meu entendimento. 

Como Juiz Federal, sempre encon
trei situações idênticas. Evidente
mente que, para prevalecer o respei
to à autoridade judiciária, justifi
cam-se os esclarecimentos pedidos 
ao magistrado, e levando em consi
deração os argumentos trazidos e 
justificados pelo eminente Ministro 
Pádua Ribeiro, a cujo voto empresto 
a minha adesão, retifico o meu ante
rior entendimento, data venia. 

Acompanho o eminente Ministro 
Pádua Ribeiro. 

EXTRATO DA MINUTA 
EAC n? 67.204 - RJ - Registro n? 

2.116.499 - ReI.: O Sr. Ministro Tor
reão Braz. Embgtes.: Nelson Majde
lanye Cônjuge. Embgda.: Rede Fer
roviária Federal S.A. Advs.: Drs. Ar
mindo Assis de Menezes Neto, Wil
mar Garcia Barbosa, José Leopoldo 
de Bulhões e Outros. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
jeitou os embargos. vencidos os Srs. 
Ministros Pádua Ribeiro, Miguel 
Ferrante, Pedro Acioli e Geraldo So
bral. Sustentaram, oralmente, pelos 
embargantes, o Dr. Armindo Assis 
de Menezes Neto e, pela União Fede
ral, o Dr. José Arnaldo Gonçalves de 
Oliveira. (Em 7-8-84 - Segunda Se
ção). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso, 
Bueno de Souza, Américo Luz e Ar
mando Rollemberg votaram com o 
Relator. Ausentes, Por motivo justi
ficado, os Srs. Ministros Moacir Ca
tunda e Sebastião Reis. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro OUo 
Rocha. 

APELAÇAO C1VEL N~ 69.266 - SP 
(Registro n? 806.242) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelante: União Federal 
Apelado: Assef Kfouri 
Advogado: Dr. Luiz Alberto Ismael (Apdo.) 

EMENTA 

Ministério da Educação e Cultura. Aluguel em 
atraso. Despejo. Valor da causa. 

Na petição inicial, datada de 12-3-74, o valor da
do à causa foi de Cr$ 23.730,00. Julgada prejudicada 
a ação, os autos subiram em razão de apelação da 
União Federal. 

Todavia, nos termos do artigo 4? da Lei n? 6.825, 
de 22-9-80, ar. sentença é insusceptível de apelação 
e pelo que dela não se conhece. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a P Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
não conhecer da apelação e determi
nar a remessa dos autos ao Juízo de 
origem, para que o recurso sej a pro
cessado como de embargos infrin
gentes, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de abril de 1983 mata 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Assef 
Kfouri, qualificado na inicial, propôs 
ação, perante o MM. Dr. Juiz Fede
ral da ~ Vara, Seção Judiciária de 
São Paulo, contra o Ministério da 
Educação e Cultura, objetivando o 
pagamento dos aluguéis em atraso, 
ou então, a decretação do despejo do 
requerido. 

Na inicial, datada de 12-3-74, o va
lor dado à causa foi de Cr$ 23.730,00. 

O MM. Dr. Juiz, em 28-8-80, deci
dindo a espécie, julgou prejudicada a 
ação, e, em conseqüência condenou o 
autor nas custas e honorários advo
catícios arbitrados em 10% sobre o 
valor dado à causa. 

A União Federal, parcialmente in
conformada com a r. sentença, no 
tocante à fixação da verba honorá
ria, dela apelou para este Egrégio 
TribunaL 

O autor não ofereceu contra
razões. 

N esta Instância a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
oficiando no feito, opina pelo pro
vimento da apelação. 

Sem revisão, de acordo com o arti
go 33, IX, do RI desta colenda Corte. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Se
nhor Presidente: Como consta destes 
autos, na petição inicial, datada de 
12-3-74, foi atribuído à causa o valor 
de Cr$ 23.730,00. 

E a respectiva sentença foi prola
tada em 28 de agosto de 1980. 

A Lei n~ 6.825, de 22 de setembro 
de 1980, em seus artigos 1 ~ e 4~, pre
ceitua: 

«Art. 1~ O artigo 475, incisos II 
e lII, do Código de Processo Civil, 
não se aplica à sentença contra a 
União nas causas de valor igualou 
inferior a 100 (cem) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacio
nal». 

«Art. 4~ Das sentenças proferi
das pelos Juízos Federais em cau
sas de valor igualou inferior a 50 
(cinqüenta) Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional, em que 
sej am interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou opoen
tes a União, autarquias e empresas 
públicas federais, só se admitirão 
embargos infringentes do julgado e 
embargos de declaração. 

§ 1 ~ Os embargos infringentes 
do julgado, instruídos, ou não, com 
documentos novos, serão deduzi
dos, perante o mesmo Juízo, em 
petição fundamentada, no prazo de 
10 (dez) dias, contados na forma 
do artigo 605 do Código de Proces
so CiviL 

§ 2~ Ouvido o embargado, no 
prazo de 5 (cinco) dias, serão os 
autos conclusos ao Juiz, que, den
tro de 10 (dez) dias, os rej eitará ou 
reformará a sentença. 

§ 3~ Os embargos declaratórios 
serão opostos em petição, sem au
diência da parte contrária, na for-
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ma dos artigos 464 e 465 do Código 
de Processo Civil.» 
A expressão «Juízos Federais», 

constante do citado artigo 4?, em vez 
de «Juízes Federais», está a demons
trar que a norma se estende aos ma
gistrados estaduais que .exercem ju
risdição federal. 

Como se sabe, as leis processuais 
têm aplicação imediata. 

Não quer isto significar, entretan
to, que elas tenham aplicação re
troativa em relação às sentenças 
proferidas antes da vigência da lei 
nova. 

Assim, os recursos das decisões de 
I? grau devem ser processados, nos 
termos da lei vigente à data em que 
tiverem sido proferidas. 

Cumpra que se faça a distinção en
tre efeito retroativo e o efeito ime
diato da lei. 

Assim, o efeito retroativo é a apli
cação no passado, enquanto que o 
efeito imediato é a aplicação no pre
sente. 

O Código Civil, em seu artigo 6?, 
proíbe o efeito retroativo. 

O legislador só poderá dar à lei 
efeito retrooperante, fazendo-o ex
pressamente. 

O princípio da irretroatividade 
tem, em verdade, o sentido da prote
ção individual. 

Assim, «a não retroatividade das 
leis é a regra dominante em direito, 
porque elas se destinam a regular os 
casos futuros; o efeito retroativo ex
presso é uma exceção», consoante a 
lição de Planiol, Ripert e Paul Es
mein. 

Não se deve, destarte, admitir a 
retroatividade da lei, a não ser que 
resulte de cláusula expressa. 

A Constituição Federal, em seu ar
tigo 153, § 3~, assegura o respeito ao 
direito adquirido, ao ato jurídico per
feito e à coisa julgada. 

Não ápresentando, embora, um 
conceito de direito adquirido, a Lei 
Maior quer significar, com tais ex
pressões, que a lei dispõe para o fu
turo e que não prejudicará o direito 
adquirido. 

A jurisprudência desta 1 ~ Turma 
vinha se orientando no sentido de 
que o valor dado à causa, na inicial, 
e cuj as decisões tivessem sido profe
ridas antes do advento da Lei n~ 
6.825/80, para o efeito de alçada, de
veriam .ter aquele valor convertido 
em ORTNs à data das mesmas deci
sões. 

Todavia, o Egrégio Plenário do 
TFR, ao apreciar incidente de uni
formização de jurisprudência, enten
deu, por maioria, que, para efeito de 
fixação de alçada, as causas ajuiza
das, mesmo antes do advento da Lei 
n? 6.825/80, deveriam ter seu valor 
convertido em ORTNs, à data de sua 
entrada em vigor. É certo, porém, 
que não foi uniformizada a jurispru
dência, com a edição da respectiva 
súmula, por não haver sido atingido 
o quorum necessário. Mas ficou tra
çada a orientação da maioria de nos
sa Egrégia Corte. 

De outra parte, a Primeira Seção 
deste Egrégio Tribunal, em sessão 
realizada no dia 17 do mês de no
vembro de 1982, apreciando os em
bargos infringentes na AC n? 35.450 

Sergipe, decidiu, por maioria, re
jeitar os aludidos embargos, nos ter
mos do voto-vista do eminente Sr. 
Ministro José Cândido, que então fri
sou: 

(O fulcro da controvérsia reside, 
como se vê do voto vencido, na im
possibilidade jurídica de aplicação 
da Lei n~ 6.825, de 22-9-80, às ações 
julgadas antes de sua vigência. 

É o caso dos autos, no qual a 
sentença recorrida foi prolatada 
em 28-2-73, e remetida ao Tribunal, 
tão-só em viTtude do artigo 475, 
inc. lI, do CPC, por sinal, inaplicá
vel à hipótese dos autos, porque o 



TFR - 116 113 

vencido foi o INPS, que não chegou 
a recorrer da decisão de primeiro 
grau. 

A matéria cinge-se, portanto, ao 
princípio do duplo grau de jurisdi
ção, aqui imposto, obrigatoriamen
te, pela lei processual. 

O ilustre Ministro Aldir Passari
nho, em sua defesa, recorre à lição 
de Galeno Lacerda, sobre o cha
mado direito processual adquirido, 
quando afirma, verbis: 

«Vimos que o direito subjetivo ao 
recurso nasce do dia em que a sen
tença é proferida. Se nesta data, 
por exemplo, o Acórdão era 
((possível de revista», porque di
vergente do de outra Câmara do 
mesmo Tribunal, o recurso pOderá 
ser interposto, pouco importa surj a 
a pUblicação do Acórdão depois de 
revogado a revista». 

A Constituição Federal, em seu 
artigo 8?, define a competência da 
União para legislar sobre: «b) di
reito civil, comercial, penal, pro
cessual, eleitoral, agrário, maríti
mo, aeronáutico, espacial e do tra
balho». 

A Lei n? 6.825, de 22-9-80, dispôs, 
especificamente, sobre matéria 
processual civil, revogando as nor
mas que lhe forem contrárias, sem 
qualquer ressalva ao suposto direi
to adquirido pelas partes em 
litígio. Examinada á luz dos méto
dos de interpretação, observa-se 
que o propósito do legislador foi 
possibilitar maior celeridade do 
julgamento dos processos que em
pilhavam o Tribunal Federal de 
Recursos e as seções judiciárias da 
Justiça Federal. É o que diz, ex
pressamente, a epígrafe da lei em 
exame. Ela não ressalvou os pro
cessos cujas sentenças já haviam 
sido prolatadas antes de sua vigên
cia, e se o fizesse teria delimitado 
o seu raio de incidência, tornando
se inexpressiva e incapaz de aten
der o atropelo dos julgamentos na 

área da Justiça Federal de Primei
ra Instância e no TFR, obj etivo por 
ela visado. 

Diga-se de outra parte, que, a ri
gor, a lei nova não retirou das par
tes a sua capacidade de recorrer, 
mas estabeleceu um' recurso novo, 
o de embargos infringentes do jul
gado, perante o Juiz da causa, to
mando por base o inexpressivo va
lor que lhe foi atribuído». 

A propÓSito da tese questionada, o 
Egrégio STF decidiu: 

«EMENTA: Processual. DuplO 
grau de jurisdição obrigatório. Lei 
n? 6.825/80. Aplicação imediata. 
Resolução n? 25/80 do TFR. 

Firmou-se a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, tal co
mo j á ocorria no Tribunal Federal 
de Recursos, que as sentenças pro
feridas contra a União Federal em 
causas cujo valor não ultrapasse 
os limites previstos na Lei n? 
6.825/80, não se encontram obriga
toriamente sujeitas ao duplO grau 
de jurisdição, poiS os preceitos de 
tal diploma legal devem ter aplica
ção imediata, nos termos fixados 
na Resolução n? 25 do Tribunal Fe
d~ral de Recursos, ainda que a 
sentença tenha sido proferida ante
riormente àquela lei. Não se tem 
considerado que em tais casos haj a 
direito adquiridO processual em fa
vor da União. Ressalva do ponto de 
vista do Relator que entende ina
plicável a lei em relação às senten
ças anteriores à sua vigência». 
(RE n? 96.591-2 MG - 2~ Turma do 
STF - DJ 22-10-821. 

É oportuno lembrar que, à data da 
vigência da Lei n? 6.825/80, 100 
ORTNs representavam Cr$ 64.423,00 
e 50 ORTNs, Cr$ 32.211,50. 

De notar, ainda, que a Súmula n? 
34, do Egrégio TFR, a propÓSito do 
duplo grau de jurisdição, uniformi
zando a jurisprudência, enuncia: 
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(o duplo grau de jurisdição 
(CPC, artigo 475, lI) é aplicável 
quando se tratar de sentença pro
ferida contra a União, o Estado e o 
Município, só incidindo, em rela
ção às autarquias, quando estas fo
rem sucumbentes na execução da 
dívida ativa (CPC, artigo 475, IIIl'>. 

Com a ressalva do meu ponto de 
vista pessoal, no sentido de que os 
recursos devem ser processados de 
acordo com a lei processual vigente 
à data da sentença de 1 ~ grau, voto 
em sintonia com a orientação da 
maioria do Egrégio TFR. 

Em face do exposto, não conheço 
da apelação e determino, em conse
qüência, a baixa dos autos ao Juízo 
de origem, para que ali o recurso se
j a processado como de embargos in
fringentes. 

E: o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 69.266-SP - Registro n~ 
806.242 - Relator: Sr. Ministro Lau
ro Leitão. Apelante: União Federal. 
Apelado: Assef Kfouri. Advogado: 
Dr. Luiz Alberto Ismael (Apdo.). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
não conheceu da apelação e determi
nou a remessa dos autos ao Juízo de 
origem, para que o recurso sej a pro
cessado como de embargos infrin
gentes (Em 29-4-83 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Costa Lima votaram com o Relator. 

Compareceu o Sr. Ministro Costa
Lima para compor quorum regimen
tal. 

Não compareceu, por motivo justi
ficado, o Sr. Ministro Leitão Krieger. 
Presidiu o jUlgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO NA APELAÇAO C1VEL N~ 69.266 - SP 
(Registro n~ 806.242) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Embargante: União Federal 
Embargado: V. Acórdão de fI. 91 
Advogados: Drs. João Henrique Serra Azul e Luiz Alberto Ismael 

EMENTA 

Processual Civil. Embargos visando ao preques
tionamento exigido pela Súmula n~ 356. 

Embora não explícita no atual CPC a compreen
são, no julgado, das questões que constituam pressu
posto necessário da conclusão, deve-se entender que 
ele não a repele visto que não afasta o tradicional 
principio jura novit curia. Por isto, se as questões 
não ventiladas expressamente no Acórdão são do ti
po, cabe acolher os embargos exigidos pela Súmula 
n~ 356. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
acolher os embargos de declaração, 
na forma do relatório e notas taqui-
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gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de agosto de 1983 (Da-

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolivar, Presidente 
Ministro Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: Ale
gando necessidade de prequestiona
mento exigido pela Súmula n~ 356 do 
Pretório Excelso: a União Federal 
opõe, tempestivamente, embargos de
claratórios ao v. Acórdão de fls. 9l. 
pelo qual esta Egrégia 1 ~ Turma, 
com a minha convocação para com
por o quorum, não conheceu de apelo 
da embargante. A ementa do julgado 
reza: 

«Ministério da Educação e Cultu
ra. Aluguel em atraso. Despejo. 
Valor da causa. 

N a petição inicial, datada de 
12-3-74, o valor dado à causa foi de 
Cr$ 23.730,00. Julgada prejudicada 
a ação, os autos subiram em razão 
de apelação da União Federal. 

Todavia, nos termos do artigo 4~ 
da Lei n? 6.825, de 22-9-80, a r. sen
tença é insusceptível de apelação e 
pelo que dela não se conhece». 
2. Alega a embargante a existên

cia de omissão quanto ao seu direito 
de ver conhecido recurso interposto 
antes da vigência da citada lei, como 
lhe seria garantido pela Constituição 
e pelo artigo 93 do CPC, este a dizer 
que a competência dos tribunais se 
rege pelas normas da Constituição e 
das leis de organização judiciária, 
enquanto a competência funcional 
dos Juízes de I? grau seria regulada 
no próprio Código. Acrescenta que a 
aplicação imediata ou retroativa da 
Lei n? 6.825/80, que retirou deste Tri
bunal a competência para julgar de
cisões definitivas dos Juízes Fede
rais em causas do valor por ela indi-

cado, é inconstitucional. Como no 
julgamento embargado essas ques
tões não foram explicitadas e a em
bargante desej a discuti-las em re
curso extraordinário, pede o recebi
mento dos embargos de modo a afas
tar o óbice da aludida Súmula n~ 356. 

3. Foi Relator do feito o eminente 
Ministro Lauro Leitão, cujo voto foi 
acompanhado pelo eminente Minis
tro Otto Rocha e por mim, como con
vocado. Dado o afastamento de am
bos para o exercício de altas fun
ções, vieram-me os autos para rela
tar os presentes embargos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima <Rela
tor): A dúvida ou omissão está assim 
resumida pela embargante: 

«A dúvida, portanto, consiste em 
saber se a aplicação da lei, com 
efeitos pretéritos, ofende ou não o 
direito adquirido e o ato jurídico 
perfeito da União de recorrer ao 
Tribunal que constitucionalmente é 
o competente para julgar as deci
sões dos Juízes Federais, com que 
p assaria a ser inconstitucional (ar
tigo 153, § 3~ da Constituição Fede
ral). Isto posto, espera a União Fe
deral que a Egrégia Colenda Tur
ma examine as questões aqui le
vantadas, de suma importância, 
que diz respeito à vigência de arti
gos capitais da Constituição do 
Brasil, esclarecendo as dúvidas e 
omissõe's retro mostradas, como já 
tem ocorrido em casos anteriores» 
(fls. 94/95). 
2. O Código Processual de 1939 di

zia expressamente que, embora 
omissa a decisão, nela se haviam de 
compreender como decididas as 
questões que constituíssem pressu
posto necessário da conclusão. O 
atual não o repetiu. Todavia, trata
se de preceito inerente ao próprio di
reito judiciário, como sistema lógico-
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jurídico que este deve ser. Portanto, 
tal preceito há de se entender como 
implícito no novo Código, que não 
nega abrigo ao tradicional princípio 
jura novit curia. 

3. Ora, as questões postas nos 
embargos constituem, sem dúvida, 
pressupostos necessários do Acór
dão embargado, pois não se podendo 
qualificar a Lei n~ 6.825/80 como de 
organização judiciária, só se podia 
receber a supressão por ela trazida 
à competência recursal deste Tribu
nal como derrogadora do citado arti
go 93 do CPC. De igual modo, sua 
aplicação imediata a recursos volun
tários manifestados contra decisões 
que se fizeram recorríveis antes de 
sua vigência, por extensão da Reso
lução n~ 25/80 deste Tribunal, so
mente poderia resultar da prévia 
aceitação de sua constitucionalidade, 
aliás, já diversas vezes proclamada. 

4. Assim sendo, e considerando 
que a falta de argüição dessas ques
tões pela embargante em seu apelo 
não pode servir de obstáculo ao co
nhecimento de sua inconformidade, 
visto que então lhe fora impossível 

prever a sobrevinda da lei ou da 
aplicação que lhe deu o Tribunal, co
nheço dos embargos e os acolho, pa
ra, nos termos das Súmulas n~s 282 e 
356, declarar compreendidas e repe
lidas no Acórdão embargado as obje
ções ora apresentadas pela embar
gante. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n~ 69.266 - SP - Registro n~ 
806.242 - ReI.: O Sr. Ministro Costa 
Lima. Embgte.: União Federal. 
Embgdo.: V. Acórdão de fl. 91. 
Advs.: João Henrique Serra Azul e 
Luiz Alberto Ismael. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma acolheu os embargos de declara
ção CEm 30-8-83 - 1 ~ Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Leitão 
Krieger e Washington Bolívar, que 
presidiu o julgamento, tendo em vis
ta o afastamento da Turma dos Srs. 
Ministros Lauro Leitão e Otto Ro
cha, de conformidade com o Regi
mento Interno. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 72.627 - RS 
(Registro n~ 3.305.368) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelante: Arlindo Willy Rechenmacher 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assi
tência Social - lAPAS 
Advogado: José Fernado Schann e outro CApte.) e Dr. Carlos de Jesus 
Rabello CApdo.) 

EMENTA 

Processual Civil. Execução fiscal. Competência. 
Habilitação em falência. 

1. Comarca com mais de uma vara. Mera irre
gularidade no julgamento de feitos que, no muito, se 
situaria no plano de incompetência relativa, não ale
gada a tempo, resolvendo-se pela prevenção. 

2. O crédito decorrente de contribuições devi
das à previdência social goza dos mesmos privilégio 
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e garantia conferidos ao da União, não estando sujei
tos a concurso de credores ou habilitação em falên
cia. Por isso, tendo o Instituto habilitado o seu crédi
to no processo de quebra não se exige o cumprimen
to do artigo 133 da lei falimentar, tanto mais quando 
o crédito previdenciário está protegido pela presun
ção de liquidez e certeza de que goza a respectiva 
certidão de dívida inscrita. 

3. Apelação improvida. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 8 de fevereiro de 1982 

(Data do jUlgamento) - Ministro 
Justino Ribeiro, Presidente - Minis
tro Pedro Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro Acioli: Apela
ção de Arlindo Willy Rechenmacher 
de sentença que julgou improcedentes 
embargos que ele opôs contra execu
ção fiscal aj uizada pelo IAP AS. 

O apelante, firma individual, teve 
os seus bens arrecadados perante a 
Primeira Vara da Comarca de Ara
raquara - SP, em decorrência de 
processo de falência, tendo o IAP AS 
se habilitado para recebimento do 
seu crédito representado por contri
buições previdenciárias sob cobran
ça perante a Segunda Vara. Em vir
tude da habilitação, os processos e 
execução fiscal em tramitação fo
ram remetidos para a Primeira Va
ra e lá apensos ao processo de falên
cia. 

Findo o processo de quebra, o 
IAP AS, que recebera parte mínima 

do seu crédito, requereu o prossegui
mento da execução fiscal, no mesmo 
Juízo de Falência, para cobrança do 
débito remanescente. 

O executado embargou, sem suces
so. Por isso apela, alegando, prelimi
narmente, incompetência do Juízo 
da Primeira Vara. No entender do 
apelante, findo o processo de falên
cia os autos da execução fiscal deve
riam retornar à Segunda Vara; não 
acontecendo, o processo é nulo por
que teria havido invasão de compe
tência jurisdicional. O Dr. Juiz, po
rém, entendeu que se tratava de me
ra irregularidade administrativa, 
não argüida a tempo, não se pOdendo 
falar de incompetência absoluta a 
impor a nulidade processual. 

N o mérito, insiste o apelante na 
nulidade da execução à míngua de 
título hábil, sob a invocação do arti
go 133 da lei falimentar, em que 
conste a quantia por que foi o IAP AS 
habilitado e por que causa, quanto 
recebeu da massa e quanto o falido 
ficou a dever-lhe. Tal argumento foi 
afastado pela sentença, na conta de 
que a execução está coberta com 
certidões de dívida inscrita e, ade
mais, o Instituto, ora recorrido, não 
estava, como não está, obrigado a 
habilitar-se no processo de quebra. 

Oferecidas as contra-razões e co
lhido parecer do Promotor de Justi
ça local, subiram os autos, após o 
devido preparo. 

Feito que dispensa o ofício da dou
ta SGR. Sem revisão. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli (Rela
tOr): A sentença de primeiro grau 
deu à controvérsia o desate devido, 
nos termos que destaco: 

«Perfeitamente aplicável à espé
cie o dispositivo do julgamento 
conforme o estado do processo, 
uma vez que independe de qual
quer nova produção de provas. 

O embargante, falido, como co
merciante individual, teve seus 
bens arrecadados, restando no en
tanto um imóvel urbano, que na 
época se econtrava gravado com 
hipoteca. 

A preliminar argüida pelo em
bargante quanto ao instrumento 
procuratório foi sanada, resultando 
prejudicada. 

Os títulos que instruíram a ini
cial são válidos e perfeitos para a 
execução, pois que são certidões 
da dívida ativa, devidamente lan
çada. 

O fato de ter a embargada habi
litado seus créditos junto à falên
cia, em nada prejudica seu direito 
de prosseguir na execução pelo sal
do restante. 

A embargada confessa o recebi
mento parcial de parte mínima de 
seu crédito, que será oportunamen
te abatido por ocasião da feitura 
da conta final. 

Conforme os dispositivos invoca
dos pela embargada, a mesma não 
fica suj eita ao Juízo da falência e 
tramitação desta para cobrança de 
seus créditos. 

O comerciante individual respon
de com a totalidade de seu patri
mônio para com os compromissos 
assumidos, inclusive com o imóvel 
penhorado. 

Improcede a argumentação do 
embargado no tocante à intempes
tividade dos embargos, porque es
tes foram apresentados por oca-

slao da penhora resultante de um 
processo de execução. 

Sem amparo legal o requerido 
pelo embargante no tocante à anu
lação do processado, porque em 
primeiro lugar a matéria deveria 
ter sido levantada com os embar
gos, e em segundo porque tratar
se-ia de mera irregularidade admi
nistrativa, não impugnada, que de
terminou o apensamento de todos 
os processos, bem como prossegui
mento junto ao Juízo da Falência. 

Por estar devidamente formali
zada a constituição da dívida fiscal 
e o processo regularmente ins
truído, os embargos não podem 
prosperar. 

Isto posto, julgo improcedentes os 
embargos apresentados por Arlin
do Willy Rechenmacher, contra 
execução que lhe move o Instituto 
N acionaI de Previdência Social, su
cedido hoj e pelo IAP AS. Custas pe
lo embargante. Honorários serão 
fixados no processo de execução». 
(fls. 34/35) . 
Como se vê, incensurável a r. deci

são recorrida. O apelo do executado 
não tem o condão de abalar as sóli
das razões sobre que se fundou a 
sentença. 

Mais não fosse, o recurso estaria 
fulminado pelos lúcidos argumentos 
da douta Promotora Pública local, 
que releva: 

«Os argu.r;nentos alegados pelo 
embargante, ora apelante, são to
talmente despiciendos, sendo que a 
alegada nulidade do feito deveria, 
como bem acentua a sentença ape
lada, ter sido levantada com os 
embargos. 

Os atos processuais apresentam
se regulares, sendo que não houve 
impugnação da certidão de inscri
ção da dívida. 

A embargada, conforme Lei n? 
6.439, de 1 de setembro de 1977, go
za das regalias e privilégios da 
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União Federal, sendo que a mesma 
não fica sujeita ao Juízo da Falên
cia, não estando sujeita a concurso 
de credores ou habilitação em fa
lência. O processo foi regularmen
te instruído e a constituição da 
dívida fiscal devidamente formali
zada» (fls. 43/44). 
Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 72.627 - RS - Registro n? 
3.305.368 - Relator: O Sr. Ministro 
Pedro Acioli. Apelante: Arlindo Wi11y 

Rechenmacher. Apelado: Instituto de 
Administração Financeira da Pre
vidência e Assistência Social -
lAPAS. Advogados: Dr. José Fer
nando Shann e outro (apte.) e Dr. 
Carlos de Jesus Rabello (apdo.l. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso. (5~ Turma 
- Em 8-2-82l. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Justino Ribeiro e Se
bastião Reis. Justificadamente, au
sente o Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Justino Ribeiro. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 74.888 - AL 
(Registro n~ 3.088.197) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelante: S.A. Leão Irmãos - Açúcar e Alcool 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Gerson Lopes de Oliveira e outros (Apte.) e José Tau
maturgo da Rocha (Apda.) 

EMENTA 

Processual Civil. LiqUidação de sentença. Con
cordância das partes. Homologação. Recurso in
cabível. 

I - Elaborados os cálculos de liqUidação, ha
vendo manifestação expressa das partes de acordo 
com os mesmos, não cabe qualquer recurso da sen
tença que os homologa, face ao óbice processual da 
preclusão lógica. 

II - In casu, não se tomou conhecimento da 
apelação. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não tomar conhecimento da apela
ção, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORlO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Cuida-se de apelação interposta por 
S.A. Leão Irmãos - Açúcar e AI-
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cool, inconformada com a decisão da 
lavra do Dr. João Batista de Oliveira 
Rocha, quando Juiz Federal na Se
ção Judiciária de Alagoas, que ho
mologou, nos autos da execução de 
sentença promovida contra a União 
Federal, a conta de liquidação de fI. 
348, para que produZisse seus jurídi
cos e legais efeitos. 

A recorrente alega, em suas ra
zões de fls. 349/352, que os aludidos 
cálculos, em virtude de um lapso, 
excluíram da condenação a verba 
honorária, contrariando a respeitá
vel sentença exeqüenda. 

Apresentada a resposta de fI. 361, 
subiram os autos a esta colenda Cor
te, manifestando-se a douta Subprocu
radoria-Geral da República pelo des
provimento do recurso (fls. 365/366). 

:e: o relatório, dispensada a revi
são, nos termos regimentais (artigo 
33, IX). 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): A apelação não deve ser co
nhecida, tendo em vista o óbice da 
preclusão lógica, insculpida na regra 
do artigo 503 do CPC, que, assim, 
dispõe: 

«Art. 503. A parte que aceitar 
expressa ou tacitamente, a senten
ça ou a decisão, não poderá recor-
rer.» 
No caso sub judice, após a elabo

ração dos cálculos de liquidação de 
sentença de fI. 342, o ilustre Juiz a 
quo abriu vista às partes, pelo prazo 
comum de cinco (5) dias (fI. 343), 
tendo as mesmas se manifestado, 
expressamente, nos autos, de acordo 
com os referidos cálculos (fls. 
343v/344) . 

Homologada, por sentença, a conta 
de liquidação, sobre que aquiesce-

ram as. partes, repito, descabe qual
quer recurso, na espécie, que já se 
acha trancada pelas portas da pre
clusão. 

De ver-se, porém, a bem da verda
de, que a conta impugnada a des
tempo, não padece de erros ou 
omissões, conforme observou a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, in verbts: 

«Data venta, nenhum reparo me
rece o v. decisório. 

O cálculo de liquidação atendeu 
aos termos da v. decisão desta 
Egrégia Corte (fls. 322/350). Ade
mais, o apelante, com vista aos au
tos em 15-9-81 (fI. 343 verso), fir
mou o seu entendimento «de acor
do com o cálculo», sem qualquer 
impugnação. 

Observe-se, por oportuno, que 
em 22-9-81 o ilustre advogado, peti
cionou junto ao Juízo pelO levanta
mento das importâncias constantes 
do cálculo, afirmando «que as par
tes concordáram com o cálculo» 
(fI. 345 dos autos), sendo de todo 
descabido o presente recurso. 

Outrossim, a verba honorária fi
xada na v. sentença refere-se a 
20% do valor da condenação apura
do do lucro tributável sobre as 
prestações recebidas pela venda 
da propriedade agríCOla Barra do 
Dia, exatamente como foi calcula
da pela seção de cálculo (fI. 324 -
L Renda sobre as prestações rece
bidas sobre a venda da proprieda
de Barra do Dia), não havendo 
qualquer discordância entre a ver
ba honorária arbitrada pelo v. de
cisório e o cálculo efetuado.» 

Contudo, por incabível, na espéCie, 
não conheço da apelação. 

:e: o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 74.888 - AL - Registro n~ 
3.088.197 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Apte.: S.A. Leão 
Irmãos - Açúcar e AlcooI. Apda.: 
União Federal. Advs.: Drs. Gerson 
Lopes de Oliveira e outros (Apte.) e 
José Taumaturgo da Rocha (Apda.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não tomou conhecimento da ape
lação. (Em 15-8-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO CIVEL N? 74.910 - PE 
(Registro n~ 3.342.115) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Apelante: Múcio Bezerra Bandeira de Melo 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. João Bezerra de Alencar 

EMENTA 

Tributário e processual. Embargos à execução. 
Imposto de renda. Ações ao portador. Prova cabal 
de alienação das mesmas. 

1. No ordenamento jurídico vigente inexiste 
doutrina ou preceito legal impondo ao titular de 
ações ao portador a obrigação de fazer a prova ca
bal, por documento, de alienação das mesmas, até 
porque, dita transferência se opera pela simples tra
dição manual do título. 

Só quando lhe for conveniente, é que o titular 
das referidas açõE:s se identifica (Decreto n~ 51.900, 
artigo 64, § 3?, IV). 

2. O Onus da prova de que o contribuinte não ti
nha recursos para fazer a subscrição, é do Fisco. 

3. Recurso provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso para jul
gar os embargos procedentes, inver
tidos os ônus da sucumbência, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORlO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Embargos opostos por Múcio Bezer
ra Bandeira de Melo à execução fis
cal que lhe moveu a Fazenda Nacio
nal, cobrando-lhe a quantia de Cr$ 
1.188.948, 00. 
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Alegou o embargante que declarou 
pontualmente os seus rendimentos, 
para a devida tributação do imposto 
de renda, exercício de 1971, ano-base 
de 1970, na forma prevista nos arti
gos 34 a 99 do Decreto n? 58.400/66, 
bem assim relação de bens, onde 
constavam 

«1.401.333 ações ordinárias ao 
portador do valor unitário de 
Cr$ 1,00, da Administradora Igaraçu 
S .A., com sede na cidade do Reci
fe, ações essas subscritas e inte
gralizadas com transferência de 
1.174.792 ações da empresa Papéis 
Finos do Nordeste S.A. - PAFISA; 
211.941 ações da empresa Celulose 
e Papéis do Nordeste S.A. -
CELNORTE e 14.600, ações da 
Empresa Fazenda Terra Rica 
S.A., todas essas ações pelo valor 
nominal unitário de Cr$ 1,00». 
Em 23-9-76 foi o embargante au

tuado sob fundamento de acréscimo 
patrimonial não comprovado, de
fluindo daí que do balanço geral da 
Administradora Igaraçu S.A., en
cerrado em 31-12-70, o embargante 
disporia naquela data de uma parti
cipação acionária no montante de 
Cr$ 6.557.239,00, e não Cr$ 
1.401.333,00, como lançado na decla
ração de bens, havendo, por conse
qüência, segundo o Fisco, omissão 
de Cr$ 5.155.906,00, sujeitos à Tribu
tação. 

Superado o procedimento adminis
trativo, onde a defesa do embargan
te não encontrou guarida, trouxe aos 
embargos os pontos focais em que 
baseou seu defendimento, assim sin
tetizados: 

«a) que somente a propriedade 
das ações nominativas pOde ser 
presumida pela inscrição do nome 
do acionista no livro de «Registro 
das Ações Nominativas». 

b) Que a ação ao portador é 
aquela, cuj a propriedade se presu
me pela simples posse do título e 
cuja transferência se opera pela 

simples tradição manual, carac
terísticas nitic.amente diversas das 
demais formas, eis que a simples 
posse gera pn~sunção juris tantum 
de propriedad,~. 

c) Que, pre~;cindindo como pres
cinde de qualc;uer formalidade pa
ra a sua transferência, pode o em
bargante (coIT..o de resto poderia 
todo possuidor de ações ao porta
dor de uma S.A.) negociá-las a seu 
livre alvedrio, sem quaisquer res
trições ou formalidade». 
A União Federal impugnou, ale

gando, em resumo, não haver prova 
de que as ações foram negociadas, o 
que justificaria o aumento classifica
do na cédula H, conforme o artigo 
106 do Decreto n? 58.400/66 (fls. 
91/94) . 

O perito oficial e o assistente
técnico apresentaram respostas aos 
quesitos propostos (fls. 1441146). 

A sentença julgou os embargos im
procedentes, concluindo seu decisó
rio a dizer que o embargante não fez 
prova de ter modificado sua situação 
de proprietário das ações (fI. 171). 

Esclarecimentos do perito às fls. 
172/173. 

Apelou o embargante, reportando
se às razões dos embargos, e à res
posta do perito oficial ao item 4 dos 
quesitos formulados, juntando julga
dos do Tribunal em embargos na AC 
n? 35.136 (fls. 175/188). 

Contra-razões às fls. 191/193. 
Opinou a Subprocuradoria-Geral 

da RepÚblica pelO não-provimento 
da apelação. 

1t o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Data venia das doutas razões da sen
tença, dou provimento ao recurso, 
para julgar os embargos proceden
tes, porque no ordenamento jurídico 
vigente inexiste doutrina, nem pre-
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ceito legal impondo ao titular de 
ações ao portador a obrigação de fa
zer a prova cabal, por documento, 
da alienação das mesmas, até por
que dita transferência se opera pela 
simples tradição manual do título. A 
sentença, ela própria, proclama essa 
verdade jurídica, com arrimo nos 
ensinamentos dos Profs. Rubens Re
quião e Darci Arruda Miranda Jú
nior, a dizer, repetindo lição do pri
meiro: 

«as ações ao portador não têm 
declarado no seu texto, o nome do 
seu titular, e sua transferência é 
feita pela simples tradição do títu
lo, de mão em mão». 
E a proclamar, citando magistério 

do segundo: 
«o acionista, detentor de ação ao 

portador, para comparecer à As
sembléia Geral, deverá exibir o 
título ou depositá-lo na Secretaria 
da Sociedade ou em lugar designa
do com a antecedência exigida pe
los Estatutos.» 
A transferência da ação ao porta

dor se faz por simples tradição ma
nual em razão mesmo do anonimato 
que caracteriza as ações ao porta
dor. Têm elas a virtude de circula
rem no universo dos negócios, sem 
deixarem rastro algum. 

No caso dos autos, no entanto, em 
virtude de uma ocorrência fortuita. 
a transferência de ações restou com
provado documentalmente, como ar
gumenta o apelante, verbis: 

«18. Demais, conquanto inteira
mente desnecessárias, eis que, re
petimos, nenhum dispositivo legal 
exige prova cabal de alienações de 
ações ao portador, pOde fortuita
mente o apelante trazer à colação 
dois documentos comprobatórios 
das citadas operações, como des
critos no item 29 dos embargos à 
execução. 

19. As correspondências da au
toria dos senhores ítalo Fragoni e 

Marcílio Barbosa de Souza, bem 
aceitas pelo ilustre Juiz da 2~ Va
ra, não poderiam j amais consignar 
o nome ou nomes dos alienantes 
respectivos, das ações pelos mes
mos transferidas. 

20. A intermediação de correto
res nessas operações, como sabido, 
é utilizada para que essas ações 
circulem sem qualquer vínculo en
tre o alienante e o adquirente. 

21. Os signatários das corres
pondências citadas não tiveram, 
nem terão nunca condições de 
identificar o proprietário anterior 
de suas ações. 

22. O que realmente importa, 
(embora legalmente dispensáveis), 
é o fato de ter sido possível, por 
uma circunstância fortuita, a com
provação de ações, com os mes
mos números daquelas subscritas 
pelo apelante, na posse e na pro
priedade de terceiros, com a mais 
cabal das provas de sua aliena
ção.» 

E noutro trecho: 

«24. Finalmente, a r. sentença 
apelada não considerou, data 
venia, devidamente o aspecto con
tábil da questão, preferindo se ater 
ao enfoque jurídico da lide, e in
sensível a tudo quanto fora argu
mentado nas razões aduzidas. 

25. Ora, o apelante, desde a fa
se impugnatória do processo na es
fera administrativa, deixou claro 
que a abordagem da matéria sob a 
perspectiva jurídica tinha função 
complementar, já que iria demons
trar contabilmente dispor de recur
sos para atender ao aumento patri
monial ocorrido no ano-base. 

26. E, felizmente, na peça im
pugnatória a autoridade adminis
trativa Singular, o ora apelante 
procedeu cuidadosa análise e revi
são de sua declaração de rendi-
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mentos, provando a efetiva exis
tência de um superavit de Cr$ 
1.732.571,21 em seu favor. 

27. De suma relevância para a 
matéria em lide é que em nenhu
ma fase do processo a correção e a 
validade desse demonstrativo fo
ram questionadas. 

28. Muito ao contrário. 

29. Em resposta ao item 4 dos 
«quesitos» formulados (doc. fls.) o 
perito oficial desse Juízo confir
mou expressamente e acima afir
mado, informando ainda que as au
toridades administrativas de Pri
meira e Segunda Instâncias não 
consideraram devidamente os fa
tos contábeis e a retificação proce
dida na Declaração de Rendimen
tos do ora apelante, mantendo, por 
isso, o julgamento primitivo do au
to de infração. 

30. Se, porém, um perito oficial 
declara, após os competentes exa
mes, ser existente o superavit de
monstrado pelo apelante, e essa 
afirmação não sofreu contestação 
técnica, não padecem dúvidas de 
que a ação fiscal por omissão de 
receitas é inteiramente insubsis
tente. 

31. Não desej a porém o apelan
te concluir este documento sem 
trazer à colação o Acórdão do 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos nos Embargos à Apelação 
Cível n~ 35.136-Ceará (doc. n~ 1) 
pelo qual se constata a inexigibili
dade de fazer constar da Declara
ção de Rendimentos as Ações ao 
Portador, por estas pagarem o im
posto de renda na fonte. 

32. Por oportuno é feita trans
crição da ementa do aresto: 

«Ação Anulatória Fiscal. Im
posto de Renda Consideração In
devida de «Ações ao Portador». 

Procedência do Pedido. 

«N ão havendo o contribuinte se 
identificado, as ações ao porta
dor pagam imposto de renda na 
fonte. Do mesmo modo, não está 
obrigado a fazer declaração de 
que adquiriu títulos dessa nature
za.» 
33. Não menos valioso, por isso 

mesmo transcrito, o voto do ilustre 
Ministro-Relator, verbis: 

«O contribuinte, bem acentuou 
o saudoso Ministro Amarílio Ben
jamim, não está obrigado a in
cluir nas suas declarações as 
ações ao portador, já que tais 
títulos são tratados de forma es
pecial (Decreto-Lei n~ 401, artigo 
13) . 

Só quando lhe for conveniente, 
é que o titular de ações ao porta
dor se identifica (Decreto n~ 
51.900, artigo 64, § 3~, IV). Por 
outro lado, o ônus da prova de 
que o contribuinte não tinha re
cursos para fazer a subscrição é 
do Fisco, tal conto está no voto 
condutor do Acórdão.» 

Dou provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 74.910 - PE - Registro n? 
3.342.115 - ReI.: O Sr. Ministro Moa
cir Catunda. Apelante: Múcio Bezer
ra Bandeira de Melo. Apelada: 
União Federal. Advogado: Dr. João 
Bezerra de Alencar. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso para 
julgar os embargos procedentes, in
vertidos os ônus da sucumbência. 
(Em 20-6-84 5~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator, 
os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moacir Catunda. 
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APELAÇAO C1VEL N~ 75.769 - SP 
(Registro n~ 3.358.224) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Apelante: Têxtil São Pedro S.A. 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Pedro N atividade Ferreira de Camargo 

EMENTA 

Tributário. Passivo fictício. Falta de comprova
ção de lançamentos contábeis. 

- Gera a presunção de omissão de receita a 
manutenção no passivo da empresa de títulos já li
quidados ou a falta de comprovação dos pendentes 
de liquidação. 

- Falta de comprovação das despesas escritu
radas e existência de abatimentos ã revelia de auto
rização legal. 

- Lançamento ex officio, a teor do disposto no 
artigo 483, letras b e c do RIR/75. 

- Apelação improvida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de outubro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: A 
sentença, de fls. 139/140 v, assim re
sume a espécie: 

«Têxtil São Pedro aforou os pre
sentes embargos à execução fiscal 
que lhe move a Fazenda Nacional. 
Em preliminar alega que ante a ti-

pificação encontrada no auto de in
fração não há como se dar pela 
omissão de receita como assevera 
o Fisco, daí que nula essa peça, e 
nulo o feito, ainda mais que se em
basou na presunção de omissão de 
receita; inexistindo sobre tal previ
são legal, e nem núcleo de fato ge
rador, nula é a execução. 

Quanto ao mérito explana que 
não houve sonegação, posto que se 
assim existira não teria havido 
contabilização, sendo que nada foi 
aceito pelo Fisco quanto à escritu
ração, esquecido dos artigos 13, 14 
e 23 do Código Comercial. Asseve
ra que a escrita foi desprezada pe
la Fiscalização, e se infração hou
ve foi de natureza regulamentar, 
além do que o passivo fictício seria 
exigível apenas a partir de 1 ~ de 
janeiro de 1978, quando entrou em 
vigência a Lei n? 1.598/77. Pediu, 
pois, a desconstituição da dívida, a 
insubsistência da penhora e a con-
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denação da embargada nas penas 
cabíveis. 

Recebidos, foram os embargos 
impugnados à fI. 19. Veio à fI. 22 o 
procedimento administrativo. Fa
lando as partes, vieram-me os au
tos conclusos para decisão». 
E dispôs: 

«Assim considerando, atento ao 
mais dos autos, julgo improceden
tes os embargos para, julgando 
subsistente a penhora, condenar a 
embargante ao pagamento do prin
cipal, acrescido de juros, custas e 
honorários de 10% sobre o valor 
do débito. Proceda-se à avaliação». 
Apelou a sucumbente, com as ra-

zões de fls. 143/146 (lê). 
Contra-razões, à fI. 147. 
A fl. 153, a Subprocuradoria-Geral 

da República pede a confirmação do 
decisum. 

Pauta sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Cuida-se de lançamento sob funda
mento da existência de passivo 
fictício, nos exercícios de 1975 e 1976. 

O procedimento fiscal esteiou-se 
na escrita da apelante que revelou, 
no passivo, a manutenção de títulos 
já liqUidados e falta de comprovação 
de despesas contabilizadas. Deveras 
constatou-se saldo não comprovado 
na conta de fornecedores e comis
sões pagas ou creditadas, sem com
provação, custo de produtos vendi
dos a maior, despesas contratuais 
com frete e seguro também não 
comprovados e escrituração, como 
despesas de quantum relativo ao pa
gamento de multa por infração fis
cal. 

Sustenta a apelante que todas as 
despesas conferidas pelo Fisco esta
vam lançadas e com identificação de 

seus beneficiários, não cabendo, por
tanto, a glosa. Por isso, a seu ver, 
não é admissível, tecnicamente, a 
imputada omissão de receita. 

Todavia, ressuma que, na realida
de, não logrou afastar as glosas. 
Limitou-se, no curso do procedimen
to administrativo, a alegar «desen
contro no arquivamento» dos docu
mentos comprobatórios dos questio
nados lançamentos que, a seu enten-

,der, porque formalmente corretos, 
subsistem por si mesmos. De fato, 
regularmente intimada a apresentar 
os comprovantes dos efeitos escritu
rados, não o fez, ou o fez insatisfato
riamente, nem prestou os esclareci
mentos que lhe foram pedidos. 

Ora, a manutenção de títulos liqui
dados no passiVO ou a falta de com
provação de outros pendentes de li
quidação, sugere a presunção de 
omissão de despesas. Ademais, à 
evidência não basta a correção dos 
lançamentos contábeis, mas faz-se 
mister demonstre o contribuinte a 
idoneidade desses lançamentos, 
quandO o Fisco o exigir. 

Daí, diante da ausência de elemen
tos probatórios hábeis da escritura
ção contábil, à fiscalização outra al
ternativa não restou senão proceder 
ao lançamento ex ofncto, com apoio 
no artigo 483, letras b e c do Regula
mento de Imposto de Renda (Decre
to n? 76.186/75), verbis: 

«Art. 483. O lançamento ex 
off1cio será efetuado quando o con
tribuinte (Decreto n? 5.844/43, arti
go 77): 

b) deixar de atender ao pedido 
de esclarecimentos que lhe for diri
gido, recusar-se a prestá-los ou não 
os prestar satisfatoriamente. 

c) fazer declaração inexata, 
consisderando-se como tal não só a 
que omitir rendimentos, como tam
bém a que contiver dedução de 
despesas não efetivadas ou abati
mentos indevidos». 
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Assim, conseqüente a decisão do I? 
Conselho de Contribuintes, refletida 
no seguinte passo do voto do Relator 
da matéria: «A manutenção no pas
sivo exigível de títulos a pagar já li
quidados no decurso do ano-base é 
prática que objetiva acobertar o des
vio de receita. Por outro lado, tem o 
contribuinte a obrigação de manter 
em seus arquivos os documentos 
comprobatórios dos lançamentos efe
tuados em sua escrita» (fI. 124). 

Vale consignar que de igual modo 
a apelante, em Juízo, não exibiu as 
provas justificadoras das despesas 
escrituradas, não logrando ilidir, 
destarte, a presunção de liquidez e 
certeza da dívida exigida. 

Ao cabo, no tocante à prova peri
cial requerida, tem-se que dela pres
cinde o deslinde da questão, como 
bem entendeu o digno Juiz a quo. 
Realmente, nas circunstâncias, o re
sultado do exame técnico não seria 
outro senão a constatação dos lança
mentos glosados, porque os aspectos 
formais da escrituração não foram 
contestados. Nada se objetou no par
ticular. Não se argüiu que, tecnica
mente, padecesse de reparo. A ques
tão é outra. Cinge-se ela, única e ex
clusivamente, à falta de comprova
ção dos lançamentos e a constatação 

de abatimentos não autorizados pela 
lei, como a de multas fiscais que, 
consoante a jurisprudência sumula
da desta Corte, verbete 101, «não são 
dedutíveis como despesas operacio
nais, para fins de imposto de renda». 
E para tanto era dispensável a 
perícia; o que se fazia necessário era 
que a apelante trouxesse à colação a 
documentação relativa aos lança
mentos contábeis, e isso, como enfa
tizado, não fez, nem na esfera admi
nistrativa, nem em Juízo. 

A essas considerações, nego provi
mento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 75.769 - SP - Registro n? 
3.358.224 - ReI.: O Sr. Ministro Mi
guel Ferrante. Apte.: Têxtil São Pe
dro S.A. Apda.: União Federal. Adv.: 
Dr. Pedro Natividade Ferreira de 
Camargo. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 17-10-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Ausente, ocasionalmente, 
o Sr. Ministro Américo Luz. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Torreão 
nraz. 

APELAÇAO CíVEL N~ 75.833 - MG 
(Registro n? 3.359.077) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Levis Importadora Ltda. 
Apelados: Levi Strauss & Company e outro 
Advogados: Drs. Dilene Ribeiro Betti e outro, José Mauro Leite de Oli
veira e outros 

EMENTA 

Propriedade industrial. Ação proposta para im
pedir a continuação do uso, pela sociedade-ré, em 
seu nome comercial e como marca, da palavra «Le
vi'S», e ressarcir prejuízos causados por tal uso. Ma
nifesta que é a possibilidade de confusão entre os ar-
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tigos vendidos pela ré com a marca da autora, notó
ria e tradicional, capaz de induzir o consumidor em 
erro, é procedente a pretensão desta, alicerçada, de 
resto, na proteção assegurada pela revisão de Haia 
da Convenção da União de Paris. Descabimento, po
rém, da concessão de perdas e danos, porque não 
comprovados fatos que a justifiquem. 

ACORDÀO em 1850, desde então iniciara a fa

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Sustentou, oralmente, 
pelas apeladas o Dr. Carlos Henri
que de Carvalho Froes. 

Custas como de lei. 
Brasilia, 13 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando ROllemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Levi Strauss e Company, 
sociedade norte-americana e Levi 
Strauss do Brasil Indústria e Comér
cio Ltda., com sede na cidade de São 
Paulo, propuseram ação ordinária 
contra Levis Importadora Ltda., se
diada em Belo Horizonte, para 
compeli-la a alterar o contrato social 
fazendo substituir, no nome comer
cial, a palavra Levis por outra qual
quer, e cessar o uso da mesma ou de 
alguma parecida, como marca, títu
lo de estabelecimento e/ou nome co
mercial. Pediu ainda a condenação 
da ré no pagamento de prejuízos 
causados com o uso já feito da pala
vra aludida para os fins menciona
dos, e no pagamento de custas e ho
norários de advogado. 

Justificaram tal pretensão narran
do que a primeira autora, fundada 

bricação de calças resistentes, e pro
movera, no Brasil, o registro da 
marca Levi's em relação a roupas, 
que tomara o número 1.232/0600-095 
e fora deferido em 25-4-74. Mais tar
de, acentuaram, registraram a mar
ca em relação a mochilas, artefatos 
plásticos e guardanapos. E acrescen
taram: 

«Chegou, há algum tempo, ao co
nhecimento das autoras estar a ré 
utilizando a palavra Levis em seu 
nome comercial. Por esse motivo, 
efetuaram a necessária investiga
ção perante a Junta Comercial do 
Estado, verificando que a ré havia 
arquivado seu contrato social, no 
dia 22 de agosto de 1968, sob o n~ 
205.455, tendo como objeto social o 
comércio de produtos estrangeiros, 
inclusive tecidos e confecções 
(Doc. n~ 11). 

Constataram, ainda, as autoras 
que a ré está usando a palavra Le
vis, em grande destaque, como 
título de seu estabelecimento, o 
que é bem ilustrado pelas fotogra
fias anexas, tiradas em outubro de 
1978 (Doc. n~ 12), e até no papel de 
embrulho utilizado (Doc. n~ 13). 

O mais grave, porém, é que, 
mais recentemente, a ré passou a 
utilizar a palavra Levis, como 
marca, ao que se verifica da inclu
sa cópia de uma camiseta de ma
lha vendida em seu estabelecimen
to (Doc. n~ 14). 

Procurando solucionar a questão 
de forma extrajudicial, as autoras 
dirigiram à ré, no dia 2 de feverei
ro de 1979, uma carta-notificação, 
por intermédio do cartório do 2~ 
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Ofício de Títulos e Documentos, 
que lhe foi entregue no dia 14 do 
mesmo mês (Doc. n~ 15). Através 
dessa carta a ré foi advertida de 
que deveria cessar, incontinenti, 
todo e qualquer uso da marca Le
vis e da marca Levi's emblema, 
como marca, como parte de seu 
nome comercial e como título de 
seu estabelecimento, sob pena de 
serem tomadas as medidas judi
ciais cabíveis. 

A ré, entretanto, não só não deu 
às autoras qualquer resposta, co
mo expandiu suas atividades, 
abrindo uma nova loj a, a filial 02, 
na Rua Itajubá, no Bairro Flores
ta, como se verifica da certidão 
fornecida pela Junta Comercial, no 
dia 23 de abril do ano em curso 
(Doc. n~ 16) ». 

Citada, a ré contestou a ação ale
gando, preliminarmente, ausência 
de interesse processual das autoras, 
pois de longa data mantinha com 
elas constantes transações comer
ciais, para venda dos artigos marca 
Levi's, e não havia procedido na for
ma determinada no artigo 867 do 
CPC para constituí-la em mora, pois 
tal procedimento não poderia ser 
substituído por carta-notificação que 
lhe fora enviada. 

Argüiu, também, a prescrição da 
ação, porque decorridos, à data da 
sua propositura, 26-9-79, mais de on
ze anos de uso do nome comercial 
por ela ré, que arquivara o seu con
trato social, na Junta Comercial, em 
22 de agosto de 1968. 

Contestou, depois, no mérito, que 
jamais houvesse usado a marca Le
vi's, e que, quanto ao nome comer
cial e título do estabelecimento 
assistia-lhe direito a utilizá-los por
que detentora de registro anterior 
aos dos autores. 

Oposta réplica foi proferida sen
tença rejeitando as preliminares e 

acolhendo a ação parcialmente, no 
mérito, para condenar a ré «a provi
denciar, no prazo de trinta dias, a 
contar do trânsito em julgado da 
sentença, a alteração de seu contra
to social, como pedido, com reper
cussão no título do estabelecimento e 
no não-uso da marca «Levi's», sob 
pena de incidência da multa pecu
niária nos termos e condições pedi
das». 

Determinou o MM. Juiz, ainda, o 
pagamento, pela ré, de honorários 
de advogado sobre o valor da causa 
e devolução das custas, tudo com 
correção monetária. 

Levis Importadora Ltda. apelou 
reiterando a preliminar de falta de 
pressuposto necessário à propositura 
da ação pelOS autores, tal seja notifi
cação judicial para constituí-la em 
mora, pois, para tal fim, sustentou, 
não se prestava a carta que lhe fora 
enviada, e afirmando assistir-lhe di
reito ao uso do nome comercial. 

Pediu, ao final que, se não acolhi
do o seu recurso, fossem os honorá
rios de advogados fixados, conside
rando não terem os autores decaído 
em parte mínima do pedido. 

Contra-arrazoado o recurso os au
tos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): A ação foi pro
posta para compelir a ré a substituir 
a palavra Levis no seu nome comer
cial, cessar o uso de Levis, ou pala
vra parecida, como marca, e ressar
cir os prejuízos causados, até então, 
pelO aludido uso. 

Não há disposição legal estabele
cendo, como condição essencial para 
a propositura de ação com tais fina
lidades, a prévia notificação judicial 
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do réu, que, no caso concreto, foi 
constituída em mora, por via de car
ta remetida por intermédio do Cartó
rio de Títulos e Documentos, isto é, 
de interpelação extrajudicial, como 
considerou a sentença. 

Improcede, assim, tal preliminar, 
como improcede a argüição de pres
crição da ação cUjo prazo, tratando
se de direito pessoal, é de vinte anos. 

Merece a sentença confirmação, 
também, na parte relativa ao méri
to. 

Pelo Decreto n? 19.056, de 31-12-29, 
foi promulgada a revisão de Haia da 
Convenção da União de Paris, que, 
no artigo 8?, estabeleceu: 

«O nome comercial será protegi
do em todos os países da União 
sem obrigação de depósito ou de 
registro, quer faça ou não parte de 
uma marca de fábrica ou de co
mércio». 

Tal disposição se encontrava em 
vigor, quandO em 15-6-59, Levi 
Strauss e Company, apelado, deposi
tou, para registro, a marca Levi's, 
registro que veio a ser concedido em 
25-4-74 (fI. 21). 

Manifesta que é a possibilidade de 
confusão, com a marca referida, do 
nome comercial da ré , Levis Impor
tadora Ltda., este não poderia haver 
sido adotado ao ser tal sociedade 
constituída. 

O arquivamento, contudo, no pri
meiro momento, não chamava a 
atenção, primeiro porque foi feito no 
Registro de Comércio, enquanto o 
depósito do pedido do registro da 
marca se processara no INPI, e, de
pois, por ser objeto da sociedade-ré o 
«comércio varejista e atacadista de 
produtos estrangeiros tais como be
bidas, fumos, relógios, canetas, per
fumarias, pedras preciosas, pedras 
semipreciosas e semelhantes, jóias, 

tecidos, confecções, rádios, gravado
res e material fotográfico» (fI. 70). 

Posteriormente, porém, houve al
teração de cotistas e o objeto da so
ciedade passou a ser «comércio de 
roupas feitas» e «a prestação de ser
viços de alfaiataria» (fI. 70v), sendo 
manifesta, portanto, a possibilidade 
de confusão entre os artigos por ela 
vendidos e os da sua marca Levi's. 

A ação, entretanto, não foi propos
ta apenas para impedir a continua
ção do uso, pela ré, da palavra Levis 
no seu nome comercial, mas tam
bém para não usá-la como marca, o 
que vinha fazendo, e, ainda, para 
ressarcir prejuízos causados por tal 
uso e a sentença julgou-a procedente 
apenas em relação à primeira parte, 
com o que houve sucumbência 
recíproca, em proporção tal que 
afasta o cabimento da condenação 
no pagamento de honorários de advo
gado e na reposição das custas. 

Voto, por isso, acolhendo parcia!
mente a apelação para excluir taIs 
verbas da condenação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 75.833 - MG - Registro n? 
3.359.077 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Apte.: Levis Im
portadora Ltda. Apdo.: Levi Strauss 
e Company e outro. Advs.: Drs. Dile
ne Ribeiro Betti e outro e José Mau
ro Leite de Oliveira e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial à apela
ção, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Sustentou, oral
mente pelas apeladas o Dr. Carlos 
Henrique de Carvalho Fróes. (Em 
13-2-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 
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APELAÇÃO CtVEL N~ 76.230 - RJ 
(Registro n~ 1.216.236) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelantes: Fabiano de Cristo Calvet e CEF 
Apelados: Os mesmos e Adão Guilherme de Andrade e cônjuge 
Advogados: Drs. Newton de Almeida Cavalcanti, outro, João Fernando 
de Figueiredo Rocha, !caro Braile França e outros e Ivan da Silva Pe
reira e outro 

ACORDÃO 

EMENTA 

Civil. Imóvel hipotecado à CEF. 
Inadimplemento, pela empresa pública federal, 

de cláusula contratual que a obrigava, como interve
niente na compra e venda, a proceder ao registro do 
imóvel em nome do comprador. Em virtude dessa 
circunstância o procurador do devedor, que era tam
bém procurador do comprador, alienou novamente o 
bem a terceiro. Seriam aplicáveis no caso os artigos 
1.056 e 1.059 do Código Civil, não fosse a existência 
de culpa concorrente (in eligendo e in vigilando) por 
parte do comprador, que foi, em tese, imitido na 
posse do bem, na lavratura da escritura, mas deixou 
de praticar os atos pertinentes. Devolução ao autor 
do que ele pagou em razão do contrato, com juros e 
correção monetária, no entanto, sem direito a per
das e danos. Confirmada a sentença, que deu pela 
procedência parcial do pedido. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

nária _proposta em 22-11-78, por Fa
biano de Cristo Calvet contra a Cai
xa Econômica Federal - CEF, Adão 
Guilherme de Andrade e sua mulher, 
no Juízo Federal da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, objetivando o re
cebimento de indenização decorrente 
de descumprimento de cláusula con
tratual existente em escritura de 
compra e venda com pacto adjeto de 
hipoteca. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento às apelações, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1984 (Da-

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de apelação em ação ordi-

Alegou o autor que é funcionário 
da empresa pública, e que, em 16 de 
setembro de 1966, adquiriu de Adão 
Guilherme de Andrade e sua mulher 
um imóvel situado na cidade do Rio 
de Janeiro, através de financiamen
to da Caixa Econômica Federal, que 
tornou-se sua credora hipotecária. 

O preço do imóvel foi de Cr$ 
17.000,00 (dezessete mil cruzeiros), 
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sendo Cr$ 500,00 (quinhentos cruzei
ros) pagos pelo autor no ato da es
critura, Cr$ 16.500,00 (dezesseis mil 
e quinhentos cruzeiros) em cheque 
da CEF, em nome do autor e por ele 
endossado, no ato, aos vendedores, 
que, assim, lhe deram plena rasa, 
geral e irrevogável qUitação ce
dendo-lhe e transferindo-lhe posse, 
domínio, direito e ação que tinham 
sobre o imóvel. 

Segundo a cláusula sétima da es
critura, a CEF promoveria o compe
tente registro no cartório imobiliá
rio, utilizando-se da procuração ou
torgada pelo autor segundo a cláusu
la décima terceira. 

No entanto, a CEF não promoveu 
o registro da escritura nem inscre
veu a hipoteca, ocorrendo que deze
nove dias depois de celebrada dita 
escritura de compra e venda, com a 
interveniência da empresa, os segun
dos réus, Adão Guilherme de Andra
de e sua mulher, prometeram vender 
o mesmo imóvel ao Sr. Álvaro Ro
drigues (em 5 de outubro de 1966). 

Em 27 de novembro de 1967 essa 
alienação tornou-se definitiva, con
forme escritura lavrada no lI? Ofício 
de Notas, Livro 1.604, fI. 46, e regis
trada no 8? Ofício de Registro de 
Imóveis, Livro 3CH, fl. 227, sob n? 
71.632, em 24 de janeiro de 1968. 

O fato narrado demonstra, no en
tender do autor, a ação criminosa 
dos 2?s réus, que venderam o mesmo 
imóvel a duas pessoas distintas e a 
desídia da CEF que, por não regis
trar a escritura, conforme lhe com
petia, por cláusula contratual, veio a 
permitir a manobra daqueles. 

Por outro lado, em 9 de agosto de 
1977, o autor foi chamado pela CEF 
para pagar o débito decorrente da 
hipoteca, tendo recolhido aos cofres 
da autarquia a importância que lhe 
foi exigida, ou sejam, Cr$ 180.698,30 
(cento e oitenta mil, seiscentos e no-

venta e oito cruzeiros e trinta centa
vos), alegando o autor que nunca en
trou na posse do imóvel nem usu
fruiu de aluguéiS a ele referentes, 
em razão de haver sido passadO o 
mesmo para a propriedade do Sr. Ál
varo ROdrigues, que logo registrou 
sua escritura. 

Assim, propôs a presente ação pre
tendendo receber dos réus o valor 
equivalente ao preço do imóvel, 
acrescido de juros e correçâo mone
tária, um aluguel mensal desde a da
ta em que assinou a escritura, cus
tas e honorários advocatícios de 20% 
do quantum a executar (fls. 2/7) . 

A Caixa Econômica Federal con
testou o pedido às fls. 32/36, alegan
do, preliminarmente, que a inicial 
era ardilosa, eivada de fatos detur
pados no intuito de ludibriar o Juízo, 
pois que, na realidade, a cláusula sé
tima obrigava a CEF a fazer os re
gistros, mas nâo estipulava prazos. 
Seria, ademais, estranhável a atitu
de do autor que, imitido na posse, 
em 5-10-66, de um imóvel adquiridO. 
para sua residência, não tivesse agi
do de imediato na defesa de seus in
teresses, só o fazendo agora, decorri
dos 12 anos de omissão. 

Entendeu que o autor liquidou o 
empréstimo hipotecáriO para, em se
guida, acionar a autarquia, preten
dendo, assim, obter vantagem ilícita 
que descaracterizaria o interesse e a 
legitimação para agir contra ela, de
vendo pois, ser julgado carecedor da 
ação (artigo 301, X, do CPC) . 

N o mérito, sustentou que desde 
aquela época o autor tomou conheci
mento da duplicidade da venda por 
intermédio da própria Caixa, que o 
contactou quando pretendeu regis
trar a escritura e que, sendo ele fun
cionário da empresa em razão da 
inadimplência teve suas gratifica
ções bloqueadas (o autor nunca ha
via pago qualquer parcela de seu dé
bito para com a empresa). Desejan
do tornar a recebê-las, liquidou de 
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uma só vez o saldo devedor, mesmo 
sabendo da fraude havida na venda,' 
reconhecendo como vigente o em
préstimo que recebera. 

Por isso, a ação deveria ser jUlga
da improcedente em relação à CEF, 
com a condenação do autor em per
das e danos por ser litigante de má 
fé (artigo 18 do CPC). (Fls. 32/36). 

As fls. 50/52 os segundos réus, 
Adão Guilherme de Andrade e sua 
mulher, contestaram o pedido, ale
gando, preliminarmente, inépcia da 
inicial por ser o autor casado e ha
ver proposto individualmente a ação, 
quando, por versar a ação sobre di
reito real, deveria ser proposta pelo 
casal. 

No mérito, sustentaram que ja
mais tiveram qualquer transação 
imobiliária com o autor que, inclusi
ve, nem sequer conheceriam. 

Admitem, no entanto, que foram 
proprietários do imóvel objeto da es
critura lavrada com pacto adjeto de 
hipoteca adquirido pelo autor com 
interveniência da CEF, mas que o 
venderam, em 27 de junho de 1966 ao 
Sr. Expedito Honório Girão, tendo, 
na ocasião, dado quitação de preço, 
tudo isso meses antes da escritura 
supostamente firmada entre eles e o 
autor. 

Prosseguiram afirmando que ja
mais usaram de má-fé, tendo sido, 
inclusive, ludibriados pelo Sr. Expe
dido Honório Girão que, na verdade, 
foi quem vendeu o imóvel ao autor, 
utilizando-se de uma procuração que 
deles havia recebido em I? de março 
de 1966. 

Terminaram requerendo o chama
mento à lide dos demais envolvidos 
na transação, os Srs. Expedito Honó
rio Girão, Francisco de Carvalho 
Moraes e Romeu Farah - signatá
rios da escritura de venda ao autor, 
onde figuram como procuradores 
dos réus, e Rubens Pereira dos San
tos que, também como procurador 
dos réus, celebrou a escritura de 

venda do mesmo imóvel a Alvaro 
Rodrigues. 

As fls. 64/64 verso o MM. Juiz Fe
deral, Dr. Francisco Dias Trindade, 
exarou despacho determinando a ci
tação dos litisdenunciados pelos se
gundos réus, e a requisição à CEF 
do Processo n? 106.031, referente ao 
empréstimo hipotecário relacionado 
com o autor. 

Expedido o mandado de citação, 
só foi citado o Sr. Rubens Pereira 
dos Santos (fls. 134/135) que, poste
riormente, veio aos autos (fls. 
142/143) para esclarecer que seu no
me é Rubens e não Rubem, que não 
conhece as partes, tratando-se evi
dentemente de homonímia. Os de
mais citandos e o verdadeiro Ru
bem, assim, não foram encontrados 
e nem os interessados promoveram 
as medidas necessárias à efetivação 
da citação por edital. 

Em resposta ao ofício requisitório 
do processo hipotecário, a CEF en
viou uma segunda via semi
reconstituída, já que o processo ori
ginal não foi encontrado. 

As fls. 167/168 foi realizada audiên
cia, na qual, depois de colhido o de
poimento do autor, as partes 
reportaram-se aos seus anteriore's 
pronunciamentos, não tendo compa
recido os segundos réus. 

As fls. 170/178, o MM. Juiz Fede
ral, Dr. Alberto Nogueira, julgou a 
ação procedente em parte, para con
denar a CEF a indenizar o autor pe
la quantia de Cr$ 180.698,30, com cor
reção monetária e juros a partir de 
9-8-77, condenando os outros réus a 
ressarcirem o autor em Cr$ 50,00, 
que foram dele recebidos, também 
com juros e correção. 

Todos os réus foram condenados a 
pagar-lhe honorários advocatícios de 
Cr$ 15.000,00, sendo metade pela Cai
xa e a outra metade pelos dois ou
tros réus, também com correção mo
netária. 
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Inconformado, apelou o autor, às 
fls. 180/183, para que o pedido inicial 
fosse acolhido na íntegra, inclusive 
com perdas e danos. 

A Caixa Econômica Federal tam
bém apelou, às fls. 185/195, para que 
a ação fosse julgada improcedente, 
com a condenação do autor em per
das e danos, por ser litigante de má 
fé. ~ 

O autor apresentou as contra
razões às fls. 197/199 e a CEF trouxe 
à colação suas razões de apelado às 
fls. 201/208. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): O MM. Juiz Federal assim 
fundamentou sua decisão: 

«O autor comprou o imóvel indi
cado na petição inicial dos réus 
Adão Guilherme de Andrade e Al
tair Mariano de Andrade, esta 
também incluída na relação pro
cessual passiva (fI. 2). 

Descabida a preliminar levanta
da na contestação dos dois últimos 
réus, matéria de resto já resolvida 
pelO meu eminente antecessor, em 
despacho irrecorrido (fl. 64/64 v~) . 

Os vendedores se fizeram repre
sentar, na transação, por Francis
co de Carvalho Moraes (fI. 13). 

Nesta ação, limitaram-se os réus 
Adão Guilherme e sim a requerer 
a requisição de livro notarial (fI. 
51), medida incabível, conforme 
despacho de fl. 64/64v?, irrecorri
do. 

Tenho assim o documento de fls. 
9/13v? como formalmente perfeito. 

Não obstante, nele há uma incor
reção, sem maior relevância para 
a hipótese dos autos. A soma da 
quantia paga em moeda corrente, 
no ato da escritura (Cr$ 5.000,00) 
com a do Cheque emitido pela pri
meira ré (Cr$ 16.500,00) não cor-

responde ao valor do preço da ven
da, Cr$ 17.000,00 (fl.l0). 

Na verdade, a quantia mutuada 
foi de Cr$ 16.500,00, conforme escla
rece a cláusula primeira daquela 
escritura e de Cr$ 50.000,00 o valor 
da quantia paga diretamente pelo 
autor. 

Cruzeiros antigos, bem entendi
do. 

Daí constar do item 2, da petição 
inicial, ter sido o total do preço de
zessete mil cruzeiros, dos quais 
Cr$ 5.000,00 pagos com recursos 
própriOS e o saldo, de Cr$ 16.500,00, 
mediante financiamento hipotecá-
rio. 

A Caixa Econômica Federal 
obrigou-se contratualmente a pro
mover o registro da escritura de 
compra e venda e a inscrição da 
garantia hipotecária. 

Não o fez, embora reconheça a 
obrigação assumida (fl. 34), por 
«impossibilitada de fazê-lo em 
tempo hábil, haja vista a rapidez 
com que se deu a celebração e re
gistro da escritura de promessa de 
compra e venda» (fl. 34). 

Segundo o documento de fls. 
15/16v?, a promessa de compra e 
venda celebrada em 5 de outubro 
de 1966 pelos réus Adão Guilherme 
dé Andrade e sim com Alvaro Ro
drigues foi registrada em 28 de no
vembro de 1966, no 8? OfíciO Imobi
liário (fl. 16). 

Entre a data da escritura outor
gada ao autor (16-9-66) e a desta 
última, transcorreram mais de 
dois meses, tempo mais que razoá
vel para o cumprimento da obriga
ção assumida pela primeira ré. 

Esta, aliás, não demonstrou o 
alegado, isto é, a malograda tenta
tiva de realizar o registro a que se 
obrigara. 

O argumento de que não se fixou 
prazo para o cumprimento do en
cargo carece de fundamento, pois 
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tal indeterminação só pode operar 
em desfavor da pessoa obrigada, 
que não se ressalvou de prazo para 
cumpri-lo. 

Não há na propositura da ação, 
pedido de vantagem ilícita. Rejei
to, destarte, a preliminar de carên
cia levantada pela primeira ré. 

Os segundos réus concorreram, 
embora não pessoalmente, para a 
venda do imóvel, já negociado com 
o autor, a Álvaro Rodrigues, pois 
outorgaram poderes nesse sentido. 

Configura-se, em relação a eles, 
típica cUlpa in eligendo. 

Devem responder pelas conse
qüências, juntamente com a pri
meira ré, esta em razão da falta 
de diligência e cautela a que se 
obrigara ao assumir o encargo de 
registrar a escritura outorgada ao 
autor. 

A inércia do autor, contudo, con
correu para o agravamento dos da
nos advindos da omissão da pri
meira e ação dos segundos réus, 
dando margem ao protraimento 
dos efeitos consumados a partir do 
registro da escritura outorgàda a 
Álvaro Rodrigues. 

A negligência do autor em não 
exercer os direitos havidos com a 
aquisição da compra do imóvel 
sem dúvida concorreu para as ma
nobras descritas nestes autos, por
quanto imitido na efetiva posse do 
bem, inexplicavelmente não o exi
giu. 

Depreende-se do quadro fático 
espelhado nos autos a negligência 
inicial do autor em ocupar a pro
priedade adquirida e, posterior
mente, seu desinteresse em dar 
continuidade às obrigações contra
tuais decorrentes do contrato de 
mútuo. 

N esse ponto, dominou o princípio 
da estálica sobre a conduta da pri
meira ré e do autor, este último 
passivamente posicionado diante 

da superveniente nova alienação 
do imóvel, não esboçando aquela 
reação no tocante a seu crédito hi
potecário. 

O que aconteceu por trás dos 
bastidores administrativos não se 
sabe, notadamente em razão do de
saparecimento do próprio processo 
relativo à transação. 

Assim estavam as coisas e assim 
permaneceram por longo tempo: a 
Caixa Econômica Federal, despo
jada de sua garantia real para se 
forrar dos Cr$ 16.500,00 (dezesseis 
mil e quinhentos cruzeiros), objeto 
do mútuo hipotecário; o autor, dos 
Cr$ 500,00 (ou Cr$ 50.000,00 anti
gos) e do imóvel, sem acudir ao 
pagamento das prestações relati
vas ao empréstimo. 

Era uma coisa pela outra. Nin
guém se queixava. 

Mas não é possível tapar-se o sol 
com a peneira. Dos registros da 
primeira ré constava o crédito hi
potecário e, mais cedo ou mais tar
de, quem de direito teria de exigi
lo. 

Assim aconteceu, apesar do de
saparecimento do aludido Processo 
Hipotecário n~ 106.031, «já que la
mentavelmente o original desapa
receu» (fI. 33). 

De 16 de setembro de 1966, data 
do mútuo hipotecário, até a efetiva 
cobrança da dívida contraída pelo 
autor para com a primeira ré 
transcorreram mais de dez anos (9 
de agosto de 1977). 

Ao invés de exigir seu crédito se
gundo as práticas legalmente fa
cultadas, administrativa ou judi
cialmente, bloqueou a primeira ré 
a liberação do pagamento da grati
ficação de produtividade por ela 
reconhecida como devida ao autor 
(fls. 39/123). 

Está mais do que demonstrada a 
coação da empregadora, sobre o 
autor, obrigando-o a liquidar o dé-
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bito hipotecário, por meios «admi
nistrativos», ao invés de ingressar 
em Juízo com ação própria, segun
do as normas legais. 

Fixadas as posições dos réus co
mo reveladoras de conduta danosa 
em relação ao autor e à concorrên
cia deste no agravamento dos da
nos, por injustificada omissão, pas
so à determinação da responsabili
dade na composição dos prejuízos. 

Não é devida a reparação, como 
pleiteada na inicial, isto· porque o 
autor consentiu, pelo seu silêncio 
com a continuação do estado das 
coisas. 

Já então, desde a celebração da 
escritura com os réus, omissa a 
credora hipotecária, poderia ele 
próprio promover o registro da es
critura para acautelar seus es
pecíficos interesses. 

Obrigado não estava, é bem ver
dade, pois o ônus, como já disse, 
cabia à primeira ré. Mas nada o 
impedia de fazê-lo, forrando-se 
preventivamente dos eventuais da
nos, que efetivamente acabaram 
por sobrevir. 

Não há como pretender, assim 
omisso, por longos anos, na defesa 
da coisa adquirida, aluguéis ou so
ma equivalente, além de juros e 
correção monetária, como exige na 
inicial. 

Justo e jurídico reputo, entretan
to, haver o autor as quantias rece
bidas pela primeira ré em razão do 
mútuo, no montante de Cr$ 
180.698,30 (cento e oitenta mil, seis
centos e noventa e oito cruzeiros e 
trinta centavos), fls. 22/23, em 9 de 
agosto de 1977, monetariamente 
corrigidas a partir dessa data, 
além de juros moratórios. 

De igual modo faz jus ao recebi
mento da quantia paga aos segun
dos réus em 16 de setembro de 
1966, em idênticas condições e a 
partir dessa data, Cr$ 50,00 (cin-

qüenta cruzeiros atuais ou cinqüen
ta mil, antigos), fl. 10, pela culpa 
in eligendo dos vendedores, como 
demonstrado. 

Assim julgando, não se afastou o 
Juiz dos limites objetivos do pedi
do, para substituí-lo por outro não 
requerido (circa petita), uma vez 
que a prestação concedida na sen
tença se contém implicitamente 
naquele. 

A quantia de Cr$ 180.698,30 (cen
to e oitenta mil, seiscentos e no
venta e oito cruzeiros e trinta cen
tavos) é para o Juiz a expressão do 
exato valor do dano causado pela 
negligência da primeira ré em não 
agir como devera, nas circunstân
cias, para cumprir a obrigação 
contratualmente assumida, corres
pondendo à efetiva perda causada 
ao autor. 

Compensa-se essa perda com a 
restituição da soma dispendida pe
lo autor em favor da primeira ré, 
por infringir cláusula contratual 
relevante, daí resultando a justa 
composição. 

É como se a primeira ré, na es
pontânea reparação do prejuízo, ti
vesse promovido a anulação do 
mútuo hipotecário, pelo desapare
cimento de sua própria razão de 
ser, aquisição de residência para o 
autor. 

Tal verba, induvidosamente, se 
contém nos mais amplOS termos da 
inicial». (Fls. 173/177). 
Concordo com o ilustre magistrado 

em que houve concorrência de culpa 
de autor e réus. Quanto ao primeiro, 
por omissão, como bem acentuou o 
MM. Juiz, além do que, também por 
cUlpa in eligendo e in vigilando, pois 
o procurador de Adão Guilherme de 
Andrade e sua mulher, na escritura 
outorgada ao autor, é o Sr. Francis
co Carvalho de Moraes, a mesma 
pessoa a quem () autor passou procu
ração para representá-lo junto à 
CEF no processo administrativo de 
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financiamento hipotecário (fls. 13/ 
87). 

Deve pois, ser confirmada a sen
tença, apenas com uma pequena res
salva: 

Por erro constante da escritura do 
autor, constou que o preço ajustado 
fora de Cr$ 17.000,00, tendo ele pago 
no ato Cr$ 50.000,00, em moeda cor
rente, e os restantes Cr$ 
16.500.000,00, emitido pela CEF em 
razão do mútuo. 

A sentença, a pretexto de corrigir 
o equívoco evidente, aumentou-o, 
pois ora fala em Cr$ 5.000,00, ora em 
Cr$ 50.000,00, ora em Cr$ 500,00 e Cr$ 
50,00 novos ou Cr$ 50.000,00 antigos. 

O Decreto-Lei n? 1, de 13-11-65, ao 
criar o cruzeiro novo e suprimir três 
casas decimais, transformou cada 
Cr$ 1.000,00 antigos em NCr$ 1,00, de 
tal sorte que, se o preço acertado foi 
de Cr$ 17.000,00, em 16-9-66, é óbvio 
que o padrão monetário deveria ser 
o do cruzeiro novo, tendo sido pagos 
em moeda corrente NCr$ 500,00 aos 

vendedores, e não NCr$ 50,00, como 
entendeu o MM. Juiz. 

Feitos tais esclarecimentos, nego 
provimento às apelações. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 76.230 Registro n? 1.216.236 
- RJ - ReI.: O Sr. Ministro Carlos 
Thibau. Aptes.: Fabiano de Cristo 
Calvet e CEF. Apdos.: os mes
mos e Adão Guilherme de Andrade e 
cônjuge. Advogados: Drs. Newton de 
Almeida Cavalcanti, outro, João 
Fernando de Figueiredo Rocha, ÍCa
ro Braile França e outros e Ivan da 
Silva Pereira e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento às apelações 
(em 14-8-84 -1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre, por moti
vo de licença. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bolívar. 

APELAÇAO CíVEL N? 77.046 - RJ 
(Registro n? 1.594.184) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: Caixa Econômica Federal 
Apelada: Ilda Boavista Ferreira 
Advogados: Drs. João Fernando de Figueiredo Rocha e outros, José de 
Aguiar Dias e outros e Antônio de Pádua Fernandes Rocha 

EMENTA 

Civil. Consignação em pagamento. Responsabili
dade. 

- Ao depositário, compete as Obrigações do ar
tigo 1.266 do Código Civil. Qualquer violação àquele 
dever, decorrente de culpa ou dolo, induz responsa
bilidade civil do depositário, ficando ele obrigado a 
reparar o dano causado ao depositante. Outrossim, a 
avaliação para efeito de empréstimo notoriamente 
inferior ao valor real das coisas, não impõe ao mu
tuário a aceitação desse valor para efeito de indeni
zação. 

Apelo desprovido. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
A Caixa Econômica Federal, Filial 
do Rio de Janeiro, propôs ação de 
Consignação em Pagamento contra 
TIda Boavista Ferreira, sob a alega
ção de que celebrara um contrato de 
penhor com a ré, para concessão de 
empréstimo no valor de Cr$ 
220.000,00. 

Para garantia do empréstimo foi 
feito o penhor de diversas jóias, ava
liadas pela CEF em Cr$ 280.000,00. 

N o término do contrato, querendo 
a ré renová-lo, constatou-se o extra
vio de uma das garantias. 

A CEF propôs o ressarcimento do 
dano, mediante o pagamento em do
bro da cautela extraviada, levando
se em conta o valor atribuído â 
jóia quando da avaliação na efetiva
ção do penhor, acrescido da corre
ção monetária, segundo o convencio
nado na cláusula 9~ do contrato, 
deduzindo-se o valor do empréstimo. 

A ré, recusando receber a impor
tância consignada, de Cr$ 36.117,97, 
já deduzido o valor do empréstimo, 
contestou o feito, entendendo irreal o 
valor ofertado, uma vez que aquela 
avaliação foi para efeito de penhor, 
não correspondendo à realidade. 

Apresentou dois laudos de avalia
ção: um efetuado em junho de 1973, 

avaliado um diamante solitário, colo
cado à mão em montagem de plati
na, corte oval, para efeito de seguro, 
no valor de Cr$ 115.000,00 (dólares?) 
e outro efetuado em novembro de 
1979, avaliado em aproximadamente 
Cr$ 225.000,00 (dólares?) (fls. 36/39). 

A autora replicou às fls. 43/48. 
As fls. 76/276, foram juntadas có

pias do processo administrativo, fa
lando as partes, em seguida, produ
zindo prova testemunhal às fls. 
307/308 e v~. 

As partes debateram à fI. 309, 
reportando-se cada um às suas falas 
e às provas produzidas. 

O MM. Juiz, entendendo não se 
tratar de dívida líquida a indeniza
ção devida pelo extravio do brilhante 
confiado à autora, não compensável 
com o saldo do empréstimo e a insu
ficiência do depósito, houve por bem 
julgar improcedente a ação, conde
nando a autora nas custas proces
suais e honorários advocatícios de 
15% sobre o valor da causa. (Fls. 
311/320) . 

A CEF, inconformada com a deci
são, interpõe apelação em longo ar
razoado de 19 laudas (fls. 324/342), 
criticando a sentença e os laudos 
apresentados pela ré. 

Tece considerações doutrinárias 
sobre o contrato de adesão, bem co
mo sobre o cabimento da ação de 
consignação na espécie, pugnando 
pelo provimento da apelação. 

Contra-arrazoada às fls. 345/349, a 
ré defende a certeza da sentença 
apelada, pedindo sua confirmação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, em que pese os es
forços do douto advogado da apelan
te, em longos arrazoados, merece 
subsistir a r. sentença apelada pelos 
seus próprios fundamentos. 
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o valor atribuído ao bem empe
nhado no contrato de fls., de fato não 
corresponde à realidade. 

A apelante, com suporte na cláusu
la ~ do contrato de penhor pugna 
pelo acolhimento de sua pretensão, 
visando desonerar-se da obrigação, 
consignando o valor da avaliação, 
em dobro, atualizado, compensando
se o débito existente. 

Todavia, essa cláusula não pode 
prevalecer. 

Em regra geral, como já tenho di
to em casos semelhantes, (AC n~ 
74.084-RJ), as pessoas que se socor
rem desse departamento da Caixa é 
porque estão premidas pela necessi
dade e, não encontrando outros 
meios para poderem resolver suas 
situações, lançam mãos dos únicos 
que lhes restam, o penhor de seus 
próprios pertences. 

Ora, não se pode imaginar que al
guém em tal situação, ao assinar o 
contrato apresentado pela institui
ção, tenha condições de discutir as 
cláusulas nela existentes e j á inclusi
ve impressas. 

Por outro lado, mesmo que pudes
sem assim agir, a instituição jamais 
aceitaria ou admitiria qualquer alte
ração. 

O contratante só teria duas opções: 
aceitar o contrato como lhe é apre
sentado, ou não realizar o negócio, 
continuando necessitado. 

Em suma, trata-se, na verdade, de 
um verdadeiro contrato de adesão, 
este sendo contrário às normas le
gais vigentes, não há como prevale
cer. 

A CEF, com a realização do negó
cio, o contrato de penhor, tornou-se 
depositária das jóias, competindo-lhe 
guardá-las para restitUÍ-las a final. 

A propósito, ensinam os doutrina
dores que, efetuada a tradição da 
coisa empenhada, o credor a recebe 
como depositário, respondendo como 
tal em face do devedor; impõe-se-

lhe, desse modo, todas as obrigações 
que ao depositário incumbem. 
(Sílvio ROdrigues, in Direito Civil, 
Direito das Coisas, v. 5, Saraiva, 5~ 
ed., 1975, pág. 331, n? 195). 

Ao depositário, por sua vez, com
pete as obrigações do artigo 1.266 do 
Código Civil. 

Sobre esse ponto, ensina Washing
ton de Barros Monteiro., que o depo
sitário deve guardar a coisa com to
do o zelo, a fim de evitar-lhe o pere
cimento ou deterioração; deve 
preservá-la e defendê-la, com a mes
ma atenção que costuma empregar 
na guarda do que é seu, suposto seja 
ele zeloso e diligente. Qualquer vio
lação àquele dever, decorrente de 
culpa ou dolo, induz responsabilida
de civil do depositário, ficando ele 
obrigadO a reparar o dano causado 
ao depositante. Os termos explícitos 
empregados pelo legislador não dei
xam a menor dúvida de que se trata 
de culpa in concreto (in Curso de Di
reito Civil, Obrigações, ~ parte, v. 5, 
pág. 226, Saraiva, 13~ ed., 1978.). 

Com essas considerações, nego 
provimento à apelação. 

1t o meu voto. 

EXTRATO DA MlINUT A 

AC n? 77.046 - RJ - Registro n? 
1.594.184 - ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Apte.: Caixa Eco
nômica Federal. Apda.: Ilda Boavis
ta Ferreira. Advs.: Drs. João Fer
nando de Figueiredo Rocha e outros, 
José de Aguiar Dias e outros, e Anto
nio de Pádua Fernandes Rocha. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 14-2-84 - 3~ Turma). Sustentou, 
oralmente, pela apelada o Dr. Rui 
Dias. 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 
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APELAÇÃO C1VEL N~ 77.879 - PE 
(Registro n~ 3.268.624) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: SASSE - Cia. Nacional de Seguros Gerais 
Apelado: José de Campos Palmeira (Rec. Adesivo fI. 169) 
Advogados: Drs. Sady D' Assumpção Torres Filho, Aluisio Times e outro 

EMENTA 

- Contrato de compra e venda e mútuo, com 
garantia hipotecária. 

- Ação de seguro. 
- Reposição de bens destruídos ou danificados. 

Responsabilidade direta da seguradora perante o se
gurado. 

- A resolução em perdas e danos e a aplicação 
de pena pecuniária são admissíveis apenas em ação 
de preceito cominatório, que tutela as obrigações de 
fazer ou não fazer. 

- Indenização que abrange armários e estantes 
embutidos no imóvel objeto do sinistro. 

- Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanirrüdade, 
negar provimento à apelação e ao 
recurso adesivo, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente e Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: José 
de Campos Palmeira moveu ação 
contra a SASSE - Cia. Nacional de 
Seguros Gerais e, na qualidade de li
tisconsortes, a Caixa Econômica Fe
deral e o Instituto de Resseguros do 
Brasil. 

Alegou que, por escritura pública, 
com garantia hipotecária em favor 
da CEF, adquiriu um apartamento 
em Recife, sob a condição de promo
ver o seguro do bem junto à SASSE, 
o que foi cumprido; pagou sempre as 
prestações pontualmente; em maio 
de 1977, o imóvel foi atingido pelas 
inundações que cobriram grande 
parte da cidade, resultando danos 
em suas dependências; comunicado 
o sinistro e realizada a perícia, a se
guradora ofereceu a quantia total de 
Cr$ 27.932,36, excluindo da reparação 
as estantes e armários embutidos, 
que não estariam cobertos pela apó
lice; a proposta foi recusada, por 
contrariar a cláusula 14~ da Apólice 
de Seguro; impunha-se a reparação 
dos danos ocasionados aos armários 
e estantes, bem assim a. condenação 
da SASSE na «multa pecuniária diá
ria de Cr$ 1.000,00, independente
mente da restauração ... », até a efe
tiva entrega do bem em seu anterior 
estado de conservação, «afora as 
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perdas e danos resultantes da loco
moção do autor do imóvel em apreço 
para outro, com enormes prejuízos 
referentes Çl alugueres e outras des
pesas a serem apuradas em execu
ção», acrescidas de correção mone
tária. 

A SASSE e a CEF contestaram 
(fls. 37/42 e 50/57). 

O Dr. Juiz Federal da 3~ Vara de 
Pernambuco julgou a ação proceden
te, em parte (fls. 132/136L 

Esta Eg. 6~ Turma, provendo ape
lação da SASSE, anulou o processo 
por falta de citação do Instituto de 
Resseguros do Brasil (fI. 111). 

Citado, o IRB respondeu (fls. 
126/128) . 

Nova sentença foi proferida, jul
gando a ação procedente, em parte, 
para condenar a SASSE a indenizar 
os danos materiais causados ao imó
vel, inclusive os que atingiram a es
tante e o armário embutidos, já 
constatados na perícia administrati
va, com o acréscimo de custas pro
cessuais e honorários advocatícios 
de 20% sobre o valor da causa, ex-

~ cluídos da relação processual o IRB 
e a CEF (fls. 1321136). 

Apelou a SASSE (fls. 1421145), in
sistindo em alegar carência de ação 
- vez que o autor não seria parte no 
contrato de seguro - e sua ilegitimi
dade passiva ad causam; no mérito, 
que os armários e estantes, bens mó
veis, não seriam indenizáveis, bem 
assim que, se entendidos como imó
veis, não fora produzida prova de 
que existissem à época da celebra
ção do contrato de seguro (Cláusula 
13~) . 

O autor interpôs recurso adesivo, 
pleiteando multa pecuniária, perdas 
e danos - pedidas na inicial - e ho
norários advocatícios de 20% sobre o 
valor da execução, tudo acrescido de 
correção monetária (Lei n? 6.899/81 
- fls. 169/177). 

Contra-razões às fls. 179/183. 

Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Alega a SASSE - Companhia 
Nacional de Seguros Gerais, a sua 
ilegitimidade passiva ad causam, 
pois, de acordo com o contrato de se
guro, a ação deveria ter sido propos
ta contra a Caixa Econômica Fede
ral. 

Não procede a alegação. 
Em se tratando de reposição de 

bens destruídos ou danificados, o 
vínculo obrigacional que se forma é 
entre a seguradora e o segurado ex 
vi do disposto na Cláusula 13.1 da 
Apólice Habitacional Compreensiva 
(fI. 59). A Caixa Econômica Federal 
(estipulante) só é acionada quando 
ocorre o perecimento do bem imóvel 
ou o segurado falece ou é acometidü 
de invalidez permanente, conforme 
se infere da Cláusula 12.1 da menciü
nada apólice, combinada com a Cláu
sula 7~, § 2?, da escritura de compra 
e venda e de mútuo com garantia hi
potecária (fI. 13). 

De afastar-se, pür outro lado, a 
pretensão do autor, deduzida em seu 
recurso adesivo. A resüluçãü em per
das e danos e a aplicaçãü de pena 
pecuniária somente sãü admissíveis 
em ação de preceitü cüminatóriü, 
que tutela as Obrigações de fazer ou 
não fazer, a teor dOI que prescrevem 
os artigos 287, 639 e 641 dOI Códigü de 
Processo Civil. Esta não é a hipótese 
dos autos, em que o promovente plei
teia indenização, típica obrigaçãü de 
dar. 

A respeitável sentença apelada 
deu à controvérsia a soluçãü que me 
parece justa e adequada. 

Disse o seu ilustre prolator, Dr. 
Adaucto José de Mello (fI. 136): 

«O documentü de fI. 44 não deixa 
dúvida quanto à existência de ar-
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mário e estante embutidos, embo
ra, ali, sob a denominação genéri
ca de «armários», os quais foram 
danificados. 

Sabe-se que armário e estante 
embutidos são bens fixados, de tal 
maneira que se integram como 
parte do imóvel e assim se asse
melham às portas internas de uma 
casa, que também podem ser reti
radas mas que, no caso de um si
nistro, nem sequer se deve pensar 
em semelhante providência. 

Não tem razão a ré. O armário e 
a estante estavam, e estão, cober
tos pelo seguro. Pensar de outra 
maneira é querer distorcer a ver
dade. 

A distinção quanto à época em 
que foram colocados armário e es
tante, se antes ou depois da aquisi
ção do apartamento, não tem ne
nhuma importância porque o que 
se discute é a existência ou não da
quelas peças por ocasião do sinis
tro, isto porque aquele imóvel, co
mo um todo, ou sej a, compreen
dendo um conjunto de paredes, pi
so, teto, reboco, portas, armário e 

estante embutidos, estava incluído 
na Apólice de Seguro. 

Deste raciocínio não se pode fu
gir, em face do que dispõe a cláu
sula 14~ da Apólice de Seguro». 
Nada mais é necessário acrescen-

tar. 
A vista do exposto, nego provimen

to à apelação e ao recurso adesivo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 77.879 - PE - Registro n~ 
3.268.624 - ReI.: O Sr. Ministro Tor
reão Braz. Apte.: SASSE - Cia. Na
cional de Seguros Gerais. Apdo.: Jo
sé de Campos Palmeira (rec. adesi
vo fI. 169). Advs.: Drs. Sady D'As
sumpção Torres Filho, Aluísio Times 
e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
ao recurso adesivo (Em 25-6-84 - 6~ 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 78.524 - RJ 
(Registro n~ 4.142.497) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Apelante: União Federal 
Apelada: Helena da Silva ROdrigues 
Advogado: Dr. Sylvio Henriques de Siqueira 

EMENTA 

Processual Civil. Modificação de pedido sem 
consentimento do réu. Impossibilidade (CPC, artigo 
264). 

Feita a citação defeso é ao autor modificar o pe
dido ou a causa de pedir, sem o consentimento do 
réu (artigo 264 do CPC). 

Pensão que, por disposição legal (artigo ~, § 2?, 
da Lei n? 3.765/70) é, em quantitativo certo, assegu
rada à viúva, não tendo como ser reduzida em favor 
da concubina. 
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Sentença que se anula para que ~utra sej~ prola
tada, dando pela procedência ou nao da açao, nos 
termos do pedido formulado na inicial. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação pa
ra anular a sentença, devolvendo os 
autos ao Juízo de origem para que 
outra sej a proferida na forma do pe
dido inicial, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de agosto de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Helio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Helio Pinheiro: A 
ilustre Juíza Tania de Melo Bastos 
Heine assim sintetizou a hipótese 
que lhe foi dado julgar: 

«Helena da Silva ROdrigues, de
vidamente representada, propõe a 
presente ação ordinária pleitean
do metade da pensão militar deixa
da por seu companheiro, o 3? Sar
gento Jorge IgnáCio dos Anjos, fa
lecido em 10-9-72. 

Sustenta: 
a) ter vivido maritalmente com 

dependência econômica com o ex
militar falecido, no período de I? 
de janeiro de 1966 a 10 de setembro 
de 1972, data do óbito, perfazendo 
um total de 6 anos, 8 meses e 9 
dias da coabitação e dependência 
econômica; 

b) ter havido desse concubinato 
os filhos Jorge Ignácio dos Anjos 
Filho, nascido em 15-9-66; Leocádio 
Rodrigues dos Anjos, nascido em 

27-2-68 e Ivone Maria Rodrigues 
dos Anjos, nascida em 19-2-69; 

c) ter-se verificado impedimento 
de casamento entre a suplicante e 
o ex-militar, pelo fato de, em todo 
o periodo da união de fato, serem 
ambos casados com terceiros, ele 
com MagnÓlia Rodrigues dos An
jos sua viúva e pensionista habili
tada à metade da pensão militar 
por ele deixada, partilhando com 
os filhos menores havidos do leito 
extraconj ugal j á referidos; 

d) encontrar-se a suplicante, 
quando da mencionada união de fa
to, abandonada pelo marido Mário 
Rodrigues, falecido em 28-10-74, 
que deixara de prover o sustento 
da suplicante, por ter formado com 
Eurídice Rangel outro lar, do qual 
inclusive, houve prole; 

el não exercer a suplicante car
go ou função pública, nem receber 
proventos ou pensão dos cofres pú
blicos, vivendo de trabalhos do
mésticos, sem dispor de emprego 
certo ou de recursos próprios de 
que possa se socorrer; e 

f) estar no exercício do pátrio 
poder em relação aos filhos pensio
nistas, órfãos de pai e menores. 

Fundamenta seu pedido no dis
posto na Lei n? 4.069/62, eis que 
subsistiu impedimento legal para o 
casamento. 

Junta procuração e documentos. 

Citada, a União Federal conte~
tou alegando que quando o contrI
buinte, alénl da viúva, deixar fi
lhos do matrimônio anterior ou de 
outro leito, metade da pensão res
pectiva pertencerá à viúva, sendo 
a outra metade distribuída igual
mente entre os filhos habilitados 
na conformidade desta lei. 



144 TFR - 116 

A viúva, pela legislação mili
tar ou por decisão .iudicial, não fi
cou excluída do benefício, razão 
pela qual lhe foi deferido, junta
mente com os filhos do outro leito. 

Anexa informações do Ministério 
da Marinha. 

A autora falou sobre a contesta
ção a fls. 51/55. 

Citada, a esposa Magnólia Rodri
gues dos Anjos contestou a fls. 
61/62 alegando que não tem funda
mento a pretensão da autora, vez 
que, garantida por lei está a parte 
da ré, em razão de casamento com 
o de cujus, tendo em vista jamais 
ter se desquitado daquele. 

O Ministério Público se manifes
tou à fI. 63. 

Deferida a gratuidade requerida 
pela esposa (fI. 66) . 

Saneador irrecorrido à fI. 74, on
de se deferiu a prova testemunhal, 
realizada em audiência, conforme 
fls. 75/76. 

Razões finais da autora a fls. 
78/80, de Magnólia Rodrigues dos 
Santos à fI. 82, da União Federal à 
fI. 83 - (fls. 85/87). 
Julgou S. Exa. procedente em par

te o pedido para condenar a União 
Federal a pagar à autora 1/3 da pen
são deixada pelo 3? Sargento Jorge 
IgnáciO dos Anjos, a partir de 13 de 
julho de 1981, como se apurar em li
quidação, acrescido de juros, corre
ção monetária e honorários advo
catícios, que arbitrou em 10% do va
lor da execução, deixando de sujei
tar o decisum ao duplo grau de juris
dição, com fundamento no artigo I? 
da Lei n? 6.825/80. 

Irresignada, apelou a União Fede
ral (fI. 91), sustentando em seu arra
zoado que a sentença ferira disposi
ção de lei federal, além de acarre
tar, na pensão destinada aos filhos, 
diminuição, pois, se a lei a estes últi
mos garante a metade da pensão, 
destinando a outra à esposa, só pode-

ria: a companheira participar, se di
reito tivesse, na metade deferida à 
esposa, ou seja, 1/4 da pensão (fls. 
92/93) . 

Contra-arrazou a apelada (fls. 
96/99) . 

Nesta Instância, em parecer do 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. Antão Valim Teixeira, 
manifestou-se a douta Subprocurado
ria, opondo críticas à sentença, pois, 
a prevalecer a solução nela aventa
da ter-se-ia tocado no patrimônio da 
viúva, que sofreria redução, sem que 
se lhe tivesse proporcionado a opor
tunidade de apresentar qualquer de
fesa, como litisconsorte necessária, 
e tanto importaria na nulidade abso
luta dos atos processuais, a partir de 
quando devesse intervir na lide. 

Como a autora detém o Pátrio Po
der sobre seus filhos, e há de 
promover-lhes o sustento, tal vem 
fazendo, administrando a pensão a 
eles deferida, certo seria conferir-lhe 
50% da pensão, desta excluindo os fi
lhos, o que atenderia a decisões des
te Egrégio Tribunal, no sentido de 
que a companheira faz jus a 50% da 
pensão, quando em concorrência 
com a viúva. 

Espera, assim, que, se acolhida a 
fundamentação da sentença, sej a es
ta considerada nula, por falta de 
chamamento ao processo da litiscon
sorte necessária (fls. 104/107). 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Ao contrário -do que afirmado 
no parecer da douta Subprocurado
ria, a viúva foi chamada a integrar a 
lide (fI. 58v.) como litisconsorte pas
siva e, atendendo à citação, impug
nou a pretensão da autora, realçan
do, inclusive, que esta terminara por 
alterar o fundamento do pedido, já 
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após a contestação apresentada pela 
União Federal (fls. 61/62). 

Não se ressente, assim, a sentença 
da nulidade vislumbrada no parecer 
de fls. 104/107. 

Houve, contudo, como salientado à 
fI. 62, modificação do pedido, após a 
citação, sem o consentimento da 
União e da litisconsorte passiva. 

Assim É1 que. na inicial, a preten
são da autora firmava-se no sentido 
de, respeitada a parte da pensão 
destinada à viúva do 3~ Sargento da 
Marinha, .Jorge Ignácio dos Anjos, 
passar ela «a receber a outra meta
de da pensão que hoje pertence aos 
seus filhos menores com o ex
militan) (fI. ;). 

Diz-sé, então, ao término da ini
cial, verbis: 

«Resume-se, . pois, o pedido da 
suplicante em obter a transferên
cia para o seu nome das cotas
partes da pensão em cujo gozo se 
encontram seus filhos constantes 
do item 2 desta petição deixada pe
lo ex-militar, ficando a seu cargo, 
a aplicação desses recursos, a ma
nutenção da casa em que reside 
com os três filhos do casal. 

o pedido 

A suplicante pede e espera lhe 
seja deferida a pensão militar cor
respondente, na totalidade, à meta
de do valor da pensão deixada pelo 
de cujus, constituindo-se da soma 
das pensões concedidas aos filhos 
do ex-militar, Jorge Ignácio dos 
Anjos Filho (Título de Pensão Mili
tar n~ 19.141), Leocádio Rodrigues 
dos Anjos (Título de Pensão Mili
tar n~ 19.140) e !vone Maria Rodri
gues dos Anjos (Título de Pensão 
Militar n~ 19.139), que serão sus
pensas» - (fls. 5/6). 

Após ser contestada a ação pela 
União (fls. 36/37) e sem a anuência 

desta, modificou a autora o funda
mento do pedido, de modo substan
cial, ao fazê-lo dizendo que o vinha 
«renovar e reformulan) (fls. 51/55). 

Tanto, porém, em face do disposto 
no artigo 264 do Código de Processo 
Civil, lhe era defeso fazer sem a 
aquiescência da ré, sendo de 
ressaltar-se que, in casu, tal altera
ção foi obj eto de repulsa pela litis
consorte (fls. 61/62). 

Foi, entretanto, essa pretensão, vi
ciosamente formulada, que em detri
mento ao quantitativo da pensão até 
então assegurada à viúva, veio a ser 
consagrada pela douta prolatora da 
respeitável sentença apelada. 

Recebia a viúva de Jorge Ignácio 
dos Anjos a metade da pensão por 
ele deixada, a outra metade sendo 
destinada aos filhos que ele tivera da 
sua união com a Autora, esse direito 
lhes sendo assegurado por força do 
disposto o § 2~ do artigo 9~ da Lei n~ 
3.765, de 4 de maio de 1960, a deter
minar que: 

«Quando o contribuinte, além da 
viúva, deixar filhos do matrimônio 
anterior ou de outro leito, metade 
da pensão respectiva pertencerá à 
viúva, sendo a outra metade distri
buída igualmente entre os filhos 
habilitados na conformidade desta 
lei». 

Na decisão apelada, sua ilustre 
prolatora, procurando respaldar-se 
nos parágrafos 3~, 4~ e 5~ do artigo 4~ 
da Lei n~ 4.069/62, e ainda na regra 
consagrada pelo artigo 5~ da Lei de 
Introdução ao Código Civil, entendeu 
de dividir a pensão deixada pelo de 
cujus em três partes, incluindo a au
tora entre os beneficiários, a partir 
da propositura da ação. 

Beneficiou em tais condições a 
companheira em detrimento, porém, 
da pensão que por força de lei era, 
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em quantitativo certo assegurada à 
viúva. 

EXTRATO DA MINUTA 

Reduziu, igualmente, o valor da 
pensão devida aos filhos do de cujus, 
pelo que razão, data maxima venia 
da ilustre julgadora, assiste à União 
quando sustenta que a respeitável 
sentença recorrida, nos termos em 
que posta, feriu disposição de lei. 

AC n? 78.524 - RJ - Registro n? 
4.142.497 - ReI.: O Sr. Ministro Hélio 
Pinheiro. Apte.: União Federal. Ap
da.: Helena da Silva Rodrigues Adv.: 
Dr. S yl vio Henriques de Siqueira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
anular a sentença, devolvendo os au
tos ao Juízo de origem para que ou
tra seja proferida na forma do pedi
do inicial (Em 7-8-84 - 3~ Turma). 

Dou assim, provimento à apelação 
da União Federal para anular a res
peitável sentença de fls. 85/89, a fim 
de que outra sej a prolatada, dando 
pela procedência ou não do pedido, 
nos termos em que formulado na ini
cial. 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. 

É como voto. 
Presidiu o julgamento o Sr. Minis

tro Carlos Madeira. 

APELAÇAO CíVEL N? 79.416 - SP 
(Registro n? 595.284) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Apelantes: SASSE - Cia. Nacional de Seguros Gerais, Caixa Econômica 
Federal - CEF, Instituto de Resseguros do Brasil 
Apelado: Oswaldo do Couto Dias - espólio 
Advogados: Drs. Wilson Arantes e outros (1? Apte.), Eduardo Lopes da 
Silva Neto e outro (2? Apte.), Ruy César Nunes Pereira e outros (3? Ap
te.) e Paulo Gonçaves Costa (Apdo.) 

EMENTA 

Seguro em grupo. Invalidez permanente. Contra
to independente de exame médico. Inocorrência de 
declarações falsas. Ação procedente. Participação 
do IRB no processo. Aplicação do artigo 68 do 
Decreto-Lei n? 73, de 21-11-66. 

I - Na modalidade de seguro em grupo que 
independe de exame médico, a seguradora apóia-se 
nas perspectivas favoráveis do contrato que resul
tam das previsões atuariais. Dai concluir-se que o 
risco coberto com largueza, pela vantagem, na faci
lidade da adesão. Precedentes jurisprudenciais. 

II - O IRB só integra a lide, como litiscon
sorte necessário, se a sociedade seguradora decla
rar, na contestação, que partiCipa na soma reclama
da, hipótese que, no caso, não ocorreu. 

III - Apelação do IRB provida. Recurso da 
CEF e do SASSE desprovidos. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
dar provimento ao apelo do Instituto 
de Resseguros do Brasil, para o fim 
de excluí-lo da condenação e, aos de
mais recursos, negar provimento, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de outubro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Carlos Velloso, Presidente - Minis
tro Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Leio 
na sentença (fls. 162/164): 

«O Dr. Oswaldo do Couto Dias, 
qualificado à fI. 2, hoje substituído 
por seu EspóliO (fI. 149v.l moveu a 
presente ação ordinária contra a 
Caixa Econômica Federal (CEF), 
a SASSE - Companhia Nacional 
de Seguros e o Instituto Resseguros 
do Brasil ORB), alegando: 

Que, conforme a escritura de mú
tuo com garantia hipotecária de fI. 
13, tornou prestamista da CEF em 
14 de dezembro de 1973. Que embo
ra, desde então, pagasse o prêmiO 
do seguro contra fogo do bem dado 
em garantia, atendendo o ofício 
circular da CEF, tornou-se segura
do também, por apólice compreen
siva, a partir de 1-1-1976 (fI. 16), 
contra os riscos de vida e invalidez 
permanente garantindo o presta
mista segurado, nos casos dos 
eventos a quitação do débito hipo
tecário em aberto, com uma carên
cia de um ano, ou seja a cobertura 
dos riscos de vida e invalidez per
manente só passaria a vigir a 
1-1-77. 

Aconteceu que no ano de 1977, te
ve então o autor prOblemas de saú
de que lhe acarretaram uma inca
pacidade para o seu mister de mé
dico o que foi comunicado à CEF, 
por carta datada de 24-10-77, espe
rando fosse submetido à Junta Mé
dica. O laudo elaborado pelos peri
tos da ré SASSE (fI. 19), datado de 
13 de março de 1978, concluiu pela 
invalidez permanente do segurado, 
filiando-a à doença que o acomete
ra em 22 de dezembro de 1973, 
muito embora sejam claros que 
quando assinara o contrato (fI. 24) 
não sofria do mal que acarretou 
sua invalidez e quando dela acome
tido submeteu-se aos tratamentos 
preconizados, entendendo que sua 
invalidez data de 22-12-1973 (fI. 25). 

O réu IRB entendendo que o au
tor quando aderiu ao seguro com
preenSivo já estava acometido da 
invalidez negou cobertura ratifica
do pela ré SASSE. 

Trazendo à colação doutrina e 
jurisprudência que reputa em seu 
prol, pede a citação dos réus para 
que lhes pague a importância a 
que teria direito na data da propo
situra equivalente, a 5566, 58917 
UPC com os seus corolários le
gais. 

Citados, contestaram os réus: 
A fI. 48, contesta a ré SASSE ale

gando inépcia da inicial pois nunca 
poderia pagar o sinistro do autor e 
sim à CEF para que esta conside
rasse extinto o débito hipotecário. 
N o mérito defende a não cobertura 
do risco que in casu não era futuro 
quando da inclusão do autor no se
guro compreensivo, como lhe res
pondeu o réu IRB (fls. 66/67), a cu
jas decisões se acham vinculadas 
pelo artigo 65 do Decreto-Lei n? 65 
(fI. 59). 

A fI. 76 contesta a ré CEF: 
Argumenta preliminarmente que 

como não seguradora que não re
cebe prêmiOS de seguro não estaria 
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obrigada a pagar o risco ao autor e 
sim recebê-lo da ré SASSE sendo 
sua obrigação então quitar a hipo
teca para com o autor, nunca 
pagar-lhe o que entende no mérito 
impossível pois o seguro não foi pa
ra risco futuro. 

A fi. 83 o então autor rebateu as 
preliminares de fls. 48/76. 

Encontra-se à fI. 87 a contesta
ção do réu IRB: em preliminar ale
ga não ser réu e sim litisconsorte 
obrigatório da ré seguradora e, no 
mérito, entende o seguro inexisten
te poiS o então autor se omitiu ao 
não incluir dados essenciais alis
tando doutrina e jurisprudência 
que entende a seu favor, sobre de
clarações falsas do segurado. 

A preliminar do réu IRB foi reba
tida pelo então autor à fI. 107 que 
sendo ele litisconsorte obrigatório 
e necessário só poderia ser citado 
para responder como réu. 

O feito foi saneado à fI. 141 v. por 
despacho irrecorrido em que fo
ram rejeitadas todas as prelimina
res e admitida as provas pessoais 
a serem providenciadas em tempo 
hábil para a audiência designada. 

A fi. 143 a inventariante do espó
lio do autor comunica seu faleci
mento e, assim, o espólio passou a 
figurar no pólO ativo do processo 
(fI. 149 v.l . 

Em audiência (fI. 151) o autor 
trouxe à colação os documentos de 
fls. 153/159 sobre o que falaram os 
réus e pede a procedência da ação 
pelos argumentos j á aduzidos no 
processo. A ré CEF insiste na ca
rência de ação contra ela. A ré 
SASSE pede a improcedência. O 
réu IRB reitera a nulidade do segu
ro por falsas declarações e argu
menta com as claúsulas do seguro, 
à fI. 156, para pedir a improcedên
cia. 

A Procuradoria da República, na 
oportunidade, apoiou as manifesta
ções dos réus». 

Apreciando a controvérsia, assim 
decidu o MM Juiz Federal a quo (fI. 
167) : 

«N estas condições é a ação de 
ser julgada procedente contra to
dos os réus solidariamente. 

É o que decido, reconhecendo a 
procedência da ação, condenando a 
ressarcirem o espólio do então au
tor as importãncias indevidamente 
recebidas, a partir da sua invali
dez permanente, fixada como ocor
rida a 13 de março de 1978 data do 
laudo médico de fI. 19, até a even
tual qUitação do mútuo pelo óbito, 
fato superveniente mas que não po
de ser considerado sem que com 
isto esteja o julgamento extra 
petita, as importâncias a serem 
apuradas, em execução, serão 
acrescidas de juros moratórios de 
6% (seis por cento) ao ano, conta
dos na forma da lei e bem assim, 
de correção monetária e medida 
dos paulatinos recebimentos a se
rem apurados em execução. Ficam 
a cargo dos réus as custas e despe
sas processuais bem como honorá
rios dos advogados do autor que fi
xo em 15% (quinze por cento) do 
principal a ser apurado em execu
ção». 

Apelou o Sasse (fls. 171/176). Diz, 
em síntese, que o seguro cobre risco 
futuro, sendo, pois, aleatório; por is
so, admitir, em 1975, ou 1976, cober
tura para o risco verificado em 1973, 
é desnaturar o contrato de seguro e 
negar a alea. Pede a reforma da 
sentença. 

Apelou, também, a CEF (fls. 
177/186) . Diz que não lhe cabe devol
ver as importâncias, a que se refere 
a sentença, ao espólio recorrido, pois 
não recebeu nenhuma importância 
que não fosse devida, porque o segu
rado já era inválido desde 22-12-73. 
Acrescenta que, a caber o pagamen
to de alguma condenação, incumbe 
ao SASSE fazê-lo, já que essa res
ponsabilidade é ínsita à Seguradora 
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e ao Instituto. Nesse sentido, afirma 
que lhe cabe apenas ser indenizado 
pelo sinistro e, então, dar quitação 
de toda a hipoteca que pesa sobre o 
imóvel ou imóveis dados em garan
tia, através do contrato de 14-12-73. 
Conclui por pedir, reportando-se às 
preliminares deduzidas na contesta
ção, que seja decretada a carência 
da ação, ou, então, a inépcia da ini
cial, relativamente a ela, CEF. 

Apelou, finalmente, o IRB (fls. 188-
194). Sustenta que é estranho ao con
trato de seguro, sendo o autor care
cedor de ação direta contra ele, à 
vista do artigo 68, § 3?, do Decreto
Lei n? 73/66. No mérito, pede a im
procedência da ação. 

Contra-arrazoados os recursos (fls. 
196/214), subiram os autos, que me 
vieram distribuídos. 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re

lator): Ao acolher a demanda, adu
ziu a sentença (fls. 164/167): 

«Nas condições gerais do contra
to de Seguro Habitacional em que 
a CEF é a estipulante, os segura
dos são os mutuários que a ele ade
riram, e a seguradora é a SASSE, 
muito embora para a automatici
dade de cobertura, os segurados 
deveriam atestar as suas condi
ções de saúde na ficha sócio
econõmica que lhes fora exigida 
quando da contratação com a mu
tuante. Esta declaração não lhe foi 
exigida no seu preenchimento e 
nem dela constava item apropria
do (confira-se fls. 153/154) e nem 
na circular de estipulante o mesmo 
era obrigatório - no item 1.3 (fI. 
16), a declaração de saúde só era 
necessária para eliminar o período 
de carência. Vejamos: 

«1.3 Esse novo seguro tem uma 
carência de um ano para que 
passem a vigorar as coberturas 

de vida e invalidez permanente. 
Vale dizer, até 31-12-76, não have
rá garantia desses riscos (embo
ra o prêmiO sej a cobrado), salvo 
se você assinar uma declaração 
de saúde». 
Vale dizer a comunicação de es

tipulante ao mutuário-segurado só 
exigia a declaração de saúde para 
ser evitado por este o período de 
carência e que para sinistro (fI. 
17) : 

«2.1.2. N a eventualidade da 
ocorrência do sinistro, o respecti
vo processo será montado sem as 
peças dispensadas pelo presente, 
à exceção da ficha sócio
econômica que será substituída 
por qualquer documento equiva
lente, que contenha os dados 
principais dessa ficha, constante 
do processo de financiam~nto». 
A inclusão do mutuário no segu

ro compreensivo era automática 
(fI. 16): 

«1.2.1 Ao incluí-lo automatica
mente ... » 
Como vemos o segurado mutuá

rio não tinha acesso às condições 
gerais do seguro que era providen
ciado pela estipulante CEF, confor
me a circular, e não lhe foi pedida 
obrigatoriamente qualquer decla
ração de saúde, nos termos da 
cláusula 6.2 (fI. 156). 

Não houve, portanto, por parte 
do então mutuário e segurado qual
quer declaração falsa ou omissão 
que invalidasse a cobertura. 

O então mutuário só se conside
rou definitivamente inválido, fa
zendo a comunicação do sinistro à 
CEF, em 28-10-77 (fI. 27) quando se 
considerou inválido. 

O laudo médico fls. 19/25, datado 
de 13-3-78, verificou a invalidez na
quele momento e a fez retroagir a 
22-12-73, reconhecendo, entretanto, 
que após 22-12-73, o paciente conti
nuou em tratamento para debelar 



150 TFR - 116 

a doença que acarretou a invalidez 
(fI. 24) como se verifica: 

«6. O paciente submeteu-se a 
tratamento especial para debelar 
a doença que acarretou sua inva
lidez?» 

«R.: Sim, em 25-12-73.» 
Portanto, não se pode afirmar 

desde logo como concluíram os fa
cultativos signatários do laudo, que 
o então autor desde então tivesse 
uma invalidez permanente. Se as
sim não fosse para que os trata
mentos especiais para debelar a 
doença que acarretou sua invali
dez? 

Quando, portanto torná-la defini
tiva? Evidente de sua «constatação 
clínica» (cláusula 4.1.2.2. fI. 156) ou 
seja a «data do laudo» pois a re
troação feita no mesmo é contradi
tória quando afirma que após o in
sulto (22-12-73) o mutuário
segurado continuou seu tratamento 
para debelar o mal, obviamente, 
afastando-se desde então a invali
dez definitiva. 

A CEF era quem tratara dos in
tere~ses do segurado, como estipu
lante perante a seguradora 
incluindo-a automaticamente no 
seguro, cujas minúcias de condi
ções não lhe deu conhecimento. 
Agora não pode simplesmente, da
da a recusa infundada da segura
dora e do seu segurador, pretender 
lavar as mãos do problema. 

Outrossim a seguradora, dada a 
sua recusa infundada, pois o segu
rado não infringiu nenhuma condi
ção do seguro e qualquer obriga
ção legal negar a dar a competente 
cobertura, mesmo que se tenha co
mo válida a obrigação de acatar as 
decisões do seu segurador - o pro
blema é do SASSE em relação ao 
IRB pois evidentemente este não 
tem qualquer vinculação com o se
gurado inicialmente, o que só vem 
ocorrer em Juízo, pois não é de se 
admitir um litisconsorte necessário 

de um réu que não possa perante o 
autor responder. 

O pedido do autor nada tem de 
juridicamente impossível - não 
reconhecido o sinistro na data pró
pria (13-3-78, data do laudo médico) 
obrigou o mesmo até a propositura 
da ação a continuar pagando a mu
tuante as prestações mensais in
clusive o prêmio do seguro, possi
velmente até a morte do então au
tor (15-1-79, fI. 144) risco futuro 
também coberto, mas que não é 
objeto desta ação e que por sua 
materialidade é de se presumir 
que não foi contestado pela segura
dora e pela contratante para quitar 
o contrato mesmo para os sucesso
res do mutuário». 

Após assim argumentar concluiu, 
em resumo, por determinar aos réus 
solidariamente a restituírem ao es
pÓlio as importãncias indevidamente 
recebidas, desde a invalidez do au
tor, fixada em 13-3-78, até a eventual 
quitação do mútuo pelo óbito, fato 
superveniente que não considerou, a 
fim de não proferir julgamento extra 
petita com os acréscimos que esta
beleceu (juros moratórios, correção 
monetária, custas, despesas proces
suais e honorários advocatícios) . 

II 

As preliminares de carência da 
ação e inépcia da inicial, deduzidas 
no recurso da CEF, foram decidi
das pelo despacho saneador de fI. 141 
v. que permaneceu irrecorrido. 
Trata-se, pois, de matéria preclusa, 
que, a esta altura, não pode ser ree
xaminada. 

UI 

A preliminar de ilegitimidade de 
parte do IRB foi, também, repelida 
pelo saneador com trânsito em jul
gado, que, a propósito disse (fI. 141 
v.): 
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«Quanto à de fI. 87, embora juri
dicamente procedente, é de ser 
considerada superada - estando 
já o Instituto de Resseguros nos 
autos, não é de se acolher essa pre
liminar de chamamento a ele.s ir
regularmente, pois atenta contra a 
economia processual». 
N o entanto, segundo a lei o ffiB 

deveria ter sido excluído do proces
so. Com efeito, dispõe o Decreto-Lei 
n? 73, de 21-11-66: 

«Art. 68. O ffiB será considera
do litisconsorte necessário nas 
ações de seguro, sempre que tiver 
responsabilidade no pedido. 

§ 1? A Sociedade Seguradora 
deverá declarar na contestação, se 
o ffiB participa da soma reclama
da. Sendo o caso, o Juiz mandará 
citar o Instituto e manterá sobres
tado o andamento do feito até a 
efetivação da medida processual. 

§ 2? O ffiB responderá no foro 
em que for demanda a Sociedade 
Seguradora. 

§3? O ffiB não responde direta
mente perante os segurados pelo 
montante assumido em resseguro. 

§4? Nas ações executivas de se
guro e nas execuções de sentença, 
não terá eficácia a penhora feita 
antes da citação da Sociedade Se
guradora e do ffiB. 

§ 5? N as louvações de peritos, 
caberá ao ffiB a indicação, se não 
houver acordo com as Sociedades 
Seguradoras. 

§ 6? As sentenças proferidas 
com inobservância deste artigo se
rão nulas». 

N a espécie, logo na petição inicial 
pediu-se a citação do ffiB que com
pareceu para dizer que a sua presen
ça no feito só poderia dar-se no caso 
de litisconsórcio ulterior e não de lis
tisconsorcio inicial. Todavia, confor
me assinalado, tal preliminar foi de
finitivamente repelida no saneador. 

O que resta agora - certo de que a 
sua presença nos autos era dispen
sável, vez que não declarada, pelo 
SASSE, na contestação, a sua parti
cipação na soma reclamada - é 
afastável da condenação se, em face 
do exame do mérito, que, a seguir 
será apreciado, se concluir pela pro
cedência da demanda. 

N 

No mérito, penso que decidiu, 
com acerto, a sentença consideran
do-se a peculiaridade do caso concre
to. A propósito da interpretação das 
cláusulas do contrato de seguro, são 
inteiramente pertinentes as adver
tências feitas pelo Desembargador 
Ziegler de Paula Bueno, no julgado 
constante da Revista dos Tribunais 
n? 316, págs. 212/222, invocado pelO 
autor, do qual destacou este trecho 
(fls. 205/206): 

«... Os segurados se limitam, 
passivamente, a aceitar as condi
ções de antemão redigidas pela Se
guradora» e costumeiramente 
constantes de uma fórmula geral 
impressa. Os segurados são 
atraídos ao seguro pela modicida
de do prêmio e geralmente o acei
tam na suposição de contratar um 
seguro de vida barato, mas nos 
moldes gerais do seguro indivi
dual. Nenhum empenho se nota por 
parte das Seguradoras, em escla
recer devidamente os candidatos, 
tais como a transitoriedade do se
guro e a possibilidade de ser o 
mesmo cancelado, sem restituição 
dos prêmios pagos e, talvez, no 
justo momento em que mais se faça 
necessário ao segurado. Ingenuida
de seria esperar-se dos agentes de 
seguro o leal esclarecimento des
ses aspectos menos satisfatórios do 
negócio, mesmo porque tal fran
queza seria, nos meios comerciais 
apodada de desatino, tal como o 
comerciante que destacasse os de-
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feitos da mercadoria que tem à 
venda. 

... Tendo o Juiz de interpretar es
se contrato em que toda a iniciati
va provém de uma das partes e em 
que todas as cláusulas são estuda
das e redigidas por essa parte, 
limitando-se a outra a aceitá-las 
sem desempenhar papel algum no 
lançamento das condições, é natu
ral que o faça de modo a suprir, se 
necessário, a inferioridade de uma 
das partes, a favor dela decidindo 
as cláusulas obscuras, mal redigi
das ou contrárias aos princípios de 
direito ou da eqüidade. Esse o cri
tério preconizado para a interpre
tação judicial dos contratos de ade
são». 
Ademais, em reforço dos funda

mentos deduzidos no decisório mono
crático, merecem ser transcritos es
tes incisivos argumentos trazidos pe
lo apelado nas suas contra-razões, 
com apoio em precedentes jurispru
denciais (fls. 210-214): 

«O contrato de financiamento 
com a Caixa Econômica Federal 
foi assinado em 14 de dezembro de 
1973 (vide documento de fls. 11/15 
verso); o laudo solicitado pela se
guradora é datado de 13 de março 
de 1978 (fI. 19), enquanto que o avi
so do segurado à estipulante con
signa a data de 28 de outubro de 
1977 (fI. 27). A inclusão na apólice 
de seguro, deu-se em janeiro de 
1976 (fI. 27) «automaticamente», 
com carência de um ano (fI. 16). 

Não estava obrigado a qualquer 
declaração de saúde, como deflui 
dos termos da cláusula 6.2 da apó
lice hipotecária (vide fI. 156). A 
circunstãncia impede falar-se em 
declaração falsa ou omissão que 
invalidasse a cobertura. 

9.2 - O juízo de previsibilidade 
de infarto do miocárdio, que enten
deu a apelante assacar, porque o 
então autor era médico, não tem 
qualquer credibilidade. 

Realmente, se assim pudesse ser 
considerado, em larga escala, esta
ria debelado o evento, que pudesse 
produzir a moléstia. Em outros 
termos, médicos não morreriam do 
mal. 

Entretanto, há que se ponderar 
que o então autor, que se tornara 
inválido, por infarto do miocárdio, 
em 22 de dezembro de 1973, vem a 
falecer, somente 6 anos após, com 
a idade de 71 anos, tendo como 
causa mortis, «embolia maciça do 
pulmão» (vide f1. 145). 

9.3 - Ora, é sabido que o seguro 
era em grupo, não se permitindo 
ou exigindo qualquer declaração 
de saúde. 

Sendo assim: 
«Seguro de vida - Pagamento 

- Obito ocorrido poucos dias de
pois da entrada em vigor da apó
lice - irrelevância - Hipótese 
de seguro em grupo, no qual o 
exame médico é dispensável -
Pagamento devido - Recurso 
não provido». (Revista de Juris
prudência do Tribunal de Justiça 
de São Paulo - voI. 66, páginas 
161 a 164). 
Do julgado, que se encontra xe

rox juntada às fls. 158/159 dos au
tos, convém ressaltar alguns pon
tos integralmente aplicáveis à dis
cussão: 

«Ora, é sabido que a ética mé
dica brasileira impede que se di
ga ao paciente que este se encon
tra com pouco tempo de vida em 
razão da doença, sendo comum, 
a exemplo, cancerosos morrerem 
ignorando a moléstia que estão 
portando CRT 487/182). E, no que 
se refere .às doenças do coração, 
até os próprios médicos procu
ram não apavorar o paciente, a 
fim de que não se agrave a enfer
midade, eis que é normal fazer 
com que o cardíaco «não se preo
cupe demasiado pelo medo de so-



TFR - 116 153 

frer de uma doença do coração». 
Cf. Justus J. Schiefferes «Encico
plédia Médica Familiar, Dist. 
Record, 1964, pág. 114). 

«E, conforme enfatizado pelo 
Excelso Pretório, «se ao fazer 
declarações incompletas o segu
rado não obrou de má fé, por não 
ter ciência exata do seu estado 
de saúde, subsiste a obrigação 
dos seguradores (RF 197/102). 
Jusfo, portanto, como ]a se 
decidiu em idêntico caso, que «se 
presuma antes a favor de quem 
mais perde e não de quem mais 
ganha que perde (RT 487/182), 
pois, conforme regra seguida pe
lo I? TACiv, «na dúvida o segura
dor responde pela obrigação» 
<RT 401/247; 452/109 e 440/152l. 
440/152). 

«Idêntico, aliás, é o entendi
mento médico: «muitos doentes 
podem viver 10 a 20 anos depois 
de feito o diagnóstico de insufi
ciência cardíaca (Cf. Justus J. 
Shiefferes. ob. cit., pág. 112). 

10.1. - De tudo que dos autos 
consta, sobreleva a incensurabili
dade do recorrido. 

A jurisprudência de nossos Tri
bunais - fonte informativa e inte
lectual do direito, aplicadora e in
térprete da Lei - tem entendido, 
em reiteradas oportunidades, ser 
devido o pagamento do seguro, em 
hipóteses, como a discutida. 

Em realidad,e, já se decidiu que: 
«Seguro de vida em grupo -

Segurado, vítima de tumor ma
ligno, falecido poucos meses após 
o contrato - Boa fé - Alegação 
pela seguradora - Inadmissibili
dade - Exame médico não exigi
do nem outros esclarecimentos 
sobre as declarações prestadas 
- Ação executiva procedente. 

Tratando-se de seguro de vida 
em grupo, desde que não exigido 
exame médico do segurado, ou 
outros esclarecimentos sobre as 
declarações prestadas quando da 
feitura do contrato, limitando-se 
o proponente a dar sua aquies
cência ao desconto do prêmio na 
sua folha de pagamento, não é 
possível falar-se na ausência de 
boa fé do segurado ou de seu be
neficiário» . 

(Revista dos Tribunais, voI. 440, 
pág. 152). 

«Seguro de vida - Contrato in
dependente de exame médico -
Inocorrência de declarações fal
sas - Morte do segurado - Pa
gamento devido - Ação proce
dente. 

N a modalidade de seguro de vi
da que independe de exame mé
dico, a seguradora apóia-se nas 
perspectivas favoráveis do segu
ro que resultam das previsões 
atuariais. Daí concluir-se que o 
risco é coberto com largueza, pe
la vantagem, na facilidade da 
adesão.» (Rev. dos Tribunais, 
458, pág. 184). 

«Seguro de vida em grupo -
Segurado que ao fazer o seguro 
já era portador de moléstia 
cardíaca da qual veio a falecer 
meses depois - Doença cujo es
tado, segundo o laudo médico
pericial, não permitia previsão 
de desenlace a curto prazo -
Inocorrência de má fé - Não in
fringência do art. 1.444 do Código 
Civil - Procedência da execução 
- Sentença confirmada. 

(Julgados dos Tribunais de Al
çada Civil de São Paulo - volu
me 46, página 46) .» 
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A vista do exposto, acolho apenas 
a apelação do IRB para o fim de 
excluí-lo da condenação e nego pro
vimento aos recursos da CEF e do 
SASSE. 

lio. Advogados: Dr. Wilson Arantes e 
outros (I? Apte.). Dl. Eduardo Lo
pes da Silva Neto e outro (2~ Apte.), 
Dr. Ruy César Nunes Pereira e ou
tros (3~ Apte.) e Dr. Paulo Gonçalves 
Costa (Apdo.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao apelo do Insti
tuto de Resseguros do Brasil, para o 
fim de excluí-lo da condenação e, 
nos demais recursos negou provi
mento. Impedido o Sr. Minístro Ar
mando Rollemberg. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ac n? 79.416 - SP - (Reg. n? 
595.284) - ReI.: Sr. Ministro Pádua 
Ribeiro. Apelantes: SASSE - Cia. 
N acionaI de Seguros Gerais, Caixa 
Econômica Federal - CEF e Insti
tuto de Resseguros do Brasil. Apela
do: Oswaldo do Couto Dias - Espó-

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Pedro ACioli votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Venoso. 

APELAÇÃO C1VEL N? 81.903 - RS 
(Registro n? 2.844.230) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: IAP AS 
Recurso Adesivo: TURINVEST S.A. - Hotéis e Turismo - fI. 270 
Apelado: TURINVEST S.A. - Hotéis e Turismo 
Advogados: Drs. Mariano A. de Oliveira CalIegaro, outros, Carlos Lied 
Sessegolo e outros 

EMENTA 

«Execução fiscal para cobrança de débito relati
vo a FGTS. Dedução de pagamentos feitos direta
mente a empregados. Se no artigo 2? da Lei n? 
5.107/66 foi prevista a possibilidade de o empregado 
acionar a empresa empregadora para que efetue o 
depósito, e se lhe cabe. o direito de levantar a quan
tia depositada quando houver rescisão do contrato 
(artigos 7? e 8? do citado diploma legal), não há co
mo deixar-se de considerar como efetuados, para os 
fins do FGTS, os pagamentos feitos pelo empregador 
perante a Justiça do Trabalho, fato que, no caso con
creto, tornou a dívida ilíquida e incerta, não sendo 
possível a sua cobrança por via de execução fiscal, 
porque não fixada na perícia a importância corres
pondente a tais pagamentos e nem trazida aos autos, 
antes da sentença, nova certidão da dívida. Embar
gos do devedor julgados inteiramente procedentes». 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação do 
lAPAS e dar provimento ao recurso 
adesivo do embargante, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de abril de 1984 mata 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Armando Rol

lemberg: TURINVEST S.A. Hotéis 
e Turismo, sediada em Porto Alegre, 
opôs embargos à execução fiscal que 
lhe propusera o IAP AS para cobrar 
dívida relativa a depósitos para o 
FGTS, alegando que parte do valor 
cobrado fora pago diretamente a 
empregados que tiveram rescindidos 
os contratos de trabalho, o que tor
nava incerta a quantia cobrada e, 
conseqüentemente, inadmissível a 
cobrança por via de execução. 

Impugnando os embargos o IAP AS 
suscitou preliminar de intempestivi
dade da apresentação respectiva, de
feito na representação do embargan
te e inépcia da inicial, porque ajuiza
da contra o IAP AS quando o interes
se em litígio era do BNH e, quanto 
ao mérito, que o fato de haver sido 
feito pagamento diretamente aos 
empregados não era apto a tornar 
incerta a quantia devida. 

Houve perícia e, a seguir, a sen
tença rejeitou as preliminares e a 
argüição relativa ao mérito, e con
cluiu: 

«Isto posto, julgo parcialmente 
procedentes os embargos, para que 
sej am deduzidas do débito inscrito 
as parcelas pagas a título de fundo 
de garantia por tempo de serviço 

aos reclamantes que tiveram reco
nhecidos seus direitos por condena
ção ou acordo na Justiça do Traba
lho, relacionados no laudo pericial, 
conforme se apurar em execução. 
Condeno, ainda, embargante e em
bargada a pagarem honorários de 
advogado de 10% sobre o valor das 
respectivas condenações, enten
dendo-se como tais o montante das 
deduções e o saldo remanescente, 
e honorários de perito, calculados 
em 8 salários de referência, dividi-
dos proporcionalmente, assim co
mo as custas». 

O IAP AS apelou reiterando a ale
gação de impossibilidade de con
siderar-se como resgatada a par
te do débito relativa a pagamentos 
feitos diretamente aos empregados, 
e que, de qualquer sorte, não existi
ria sucumbênc.ia que justificasse as 
cominações da sentença relativas a 
custas e honorários. 

De sua vez a embargante interpôs 
recurso adesivo sustentando que, re
conhecido, como fora, pela sentença, 
que parte do débito j á havia sido pa
ga e que a parcela restante teria que 
ser apurada, a solução adequada era 
o julgamento pela procedência total 
dos embargos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): As preliminares 
suscitadas pelo IAP AS na impugna
ção dos embargos foram bem re
chaçadas pela sentença nos termos 
seguintes: 

«1. Quanto à tempestividade 
dos embargos, decidiu o despaCho 
de fI. 37, considerando-os tempesti
vos, com base em anotação feita 
na inicial pela secretaria (fI. 2). 

2. A preliminar de ilegitimidade 
ad processum, argÜida pelo em
bargado, segundo a qual, a pessoa 
jurídica da embargante não se 
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achava devidamente representada, 
não pode prosperar, porquanto a 
procuração (fI. 9) é assinada pelo 
diretor-financeiro (fI. 35), que em 
Juízo trabalhista (fI. 71) j á repre
sentou a embargante, como pre
posto, não constituindo irregulari
dade a sua presença neste Juízo, 
defendendo os interesses da em
bargante. 

A inépcia por motivo de haver a 
embargante aforado a causa con
tra o IAP AS quando o interesse em 
litígio é do BNH, não pode ser re
conhecida, pela simples razão de 
que a lei prevê a cobrança do cré
dito do BNH pelo IAP AS, o que foi 
ressaltado na própria impugnação 
(fI. 17). Ademais, o art. 20 da Lei 
n? 5.107/66 prevê que a Previdên
cia Social procederá em Juízo em 
nome do Banco Nacional da Habi
tação». 

Quanto ao mérito acertadamente 
acentuou o MM. Juiz que as contri
buições para o FGTS pagas pelo em
pregador diretamente ao emprega
do, devem ser abatidas do débito que 
tiver a respeito, pois se no artigo 2? 
da Lei n? 5.107/66 foi prevista a pos
sibilidade de o empregado acionar a 
empresa empregadora para, que efe
tue o depósito, e se lhe cabe· o direito 
de levantar a quantia depositada 
quando houver rescisão do contrato 
(arts. 7? e 8? do citado diploma le
gal) não há como deixar-se de consi
derar como efetuados para os fins do 
FGTS, os pagamentos feitos pelo 
empregador perante a Justiça do 
Trabalho. 

De tal fato, contudo, salvo se pro
posta a execução mencionando um a 
um dos empregados aos quais cor
respondem os depósitos não efetua
dos, decorre tornar-se a dívida ilíqui
da e incerta, não sendo possível a 
sua cobrança por via de execução 
fiscal. 

No caso dos autos, aliás, onde foi 
efetuada perícia, tal impossibilidade 
poderia haver sido afastada pelo em
bargado trazendo aos autos, antes da 
sentença, nova certidão da dívida. 

Não o tendo feito, impõe-se o pro
vimento do recurso adesivo, para jul
gar os embargos inteiramente proce
dentes, e o desprovimento da apela
ção do lAPAS. 
~ em tais termos que voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 81.903 - RS - (Reg. n? 
2.844.230) - ReI.: Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Apte.: lAPAS. 
Rec. Adesivo: TURINVEST S.A. -
Hotéis e Turismo - fI. 270. Apdo.: 
TURINVEST S.A. - Hotéis e Turis
mo. Advs.: Drs. Mariano A. de Oli
veira Callegaro, outros, Carlos Lied 
Sessegolo e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação do 
IAP AS e deu provimento ao recurso 
adesivo do embargante (Em 16-4-84 
- 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO CtVEL N? 83.320 - RJ 
(Registro n? 3.069.451) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: DNER 
Apelada: Suely de Carvalho da Silva 
Advogados: Dr. Jorge Miras e outros 
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EMENTA 

Administrativo. Desapropriação. Oferta. Corre
ç/lO monetária. 

O valor da oferta pertence ao expropriado, fluin
do, em seu favor, a correção monetária respectiva, 
contada pela Caixa Econômica Federal. 

Precedentes da Segunda Seção. 
Negou-se provimento ao recurso voluntário. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento ao recurso voluntá
rio, vencido o Senhor Ministro
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de outubro de 1983 

(Data de julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Em ação de desapropriação propos
ta pelo DNER contra Suely de Car
valho da Silva, foi a autarquia-ex
propriante condenada no pagamen
to indenizatório de Cr$ 15.800,00, 
quantia mantida pelo Tribunal após 
apelação do DNER. 

Na Vara de origem foram elabora
dos os cálculos de liquidação de fI. 
124, homologados depois de impug
nação da expropriante, que apelou 
para que «seja deduzido do paga
mento final o preço da oferta com os 
acréscimos, já sofridos, até a data 
da liquidação» (fls. 132/134). 

Não houve contra-razões. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Dispõe o Decreto-Lei n? 3.365, de 
21-6-41 (Lei das Desapropriações), no 
artigo 33, que o depósito do preço fi
xado por sentença, à disposição do 
Juiz da causa, é considerado paga
mento prévio da indenização. Requi
sito fundamental, destarte, para que 
o depósito seja considerado como pa
gamento antecipado da reparação, é 
que sua fixação tenha sido feita por 
sentença judicial, que lhe transfunde 
a virtude de justeza, pelo menos pro
visoriamente. Sem a concorrência do 
indicado requisito, o depósito é con
siderado como simples oferta do de
sapropriante, sem qualquer virtude 
de pagamento antecipado da indeni
zação. 

N o caso vertente, como ressai da 
folheatura dos autos, não houve sen
tença, nem arbitramento judicial an
terior do preço, com as solenidades 
do artigo 15 do citado diploma legal, 
porém, mero depósito da oferta, do 
qual o desapropriado, que é revel, 
não levantou 80%, como lhe faculta o 
§ 2?, do citado artigo 33. 

O depósito da oferta, feito nas con
dições expostas, traduz apenas um 
meio de colocar o preço estimado 
unilateralmente, pelo desaproprian
te, à disposição do Juiz para lhe dar 
destino conveniente e legal, como en
sina Seabra Fagundes, in Desapro
priação - pág. 448, n? 562, não sendo 
razoável considerá-lo começo de pa
gamento, até porque este se objetiva 
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com a entrega da quantia ao desa
propriado. Ora, se o proprietário não 
tem o poder de dispor do preço ofer
tado, posto à disposição da Justiça, 
não é possível, sem violentar-se o 
sentido das palavras, dar-se pela 
ocorrência de pagamento prévio da 
indenização ou de uma parcela dela, 
nem se reconhecer a propriedade do 
desapropriado sobre a mesma. 

Dá-se, por outro lado, que a corre
ção nonetária não é um complemen
to da indenização. Trata-se de uma 
técnica de cálculo da própria indeni
zação; é um critério para fixar o seu 
valor, no momento oportuno. Assim, 
entendeu, com muita clareza, o STF 
ao afirmar em voto do Ministro Xa
vier de Albuquerque que, «correção 
monetária não tem nenhuma seme
lhança com juros, que são um plus. 
Ela é a própria indenização primiti
va, quando retificada» - R T J 79-
735 - apud Arnold Wald - «Corre
ção Monetária nas Desapropria
ções», in - RDP - vols. 57/58, pág. 
101. 

A atualização do valor do depósito 
não representa majoração, e sim a 
mera expressão do seu valor primiti
vo, obtido por cálculo elaborado com 
a aplicação do índice oficial adequa
do. 

Há decidido o STF, que, no caso do 
artigo 33, § 2?, a correção monetária 
incide também sobre a parte que fi
ca depositada (RTJ - 78/261, 83/ 
1.006, 84/746, 806/708, 87/683 e 1.043, 
87/268 e 1.017, 94/909, 95/777 e 1.255, 
RTJ 519/284, 525/242) e não incide 
sobre a importância levantada pelO 
expropriado (RTJ 85/860 ou posta à 
disposição deste - R T J 85/975, apud 
- Theotônio N egrão - Código de 
Processo Civil e Legislação Proces
sual em vigor - 12~ edição - pág. 
458) . 

Considerando a jurisprudência pe
la qual a correção monetária incide 

sobre a parcela de 20% da oferta não 
levantada, evidentemente com o fim 
de dar-lhe uma expressão atualizada 
em seu valor, e porque a quantia de
positada em condições que tais per
ten~e ao desapropriante, só que sob 
a aldministração da Caixa Econômi
ca, tutelada pela Justiça, entendo as
sistir razão ao recorrente, motivo 
por que dou provimento para que, re
feito o cálculo, com a atualização da 
oferta, na conformidade dos critérios 
adotados pela Caixa Econômica; -
I?) sej a dita importância, observa
das as cautelas legais, posta à dipo
sição do desapropriado, e 2?) seja di
ta quantia descontada da importân
cia total da indenização, reqUi
sitando-se ao desapropriante provi
dência para o pagamento do rema
nescente da indenização fixada. 

Ê o voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Em 
que pesem as substanciosas conside
rações do douto voto do eminente 
Relator, peço venia aS. Excia. para 
reportar-me ao entendimento vitorio
so na Egrégia Segunda Seção deste 
Tribunal, acolhido nos embargos in
fringentes na AC n? 78.767, da qual 
foi Relator o eminente Ministro Car
los Velloso, no sentido de que o valor 
da oferta pertence ao expropriado, 
fluindo, em seu favor, a correção 
monetária contada pela Caixa Eco
nômica Federal. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 83.320 - RJ - Registro n? 
3.069.451 - ReI.: Sr. Ministro Moacir 
Catunda. Relator p/ Acórdão: o Sr. 
Ministro Sebastião Reis. Apte.: 
DNER. Apda.: Suely de Carvalho da 



TFR -116 159 

Silva. Advs.: Dr. Jorge Miras e ou
tros. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
negou provimento ao recurso volun
tário, vencido o Sr. Ministro Moacir 
Catunda (Em 19-10-83 - 5~ Turma). 

o Sr. Ministro Pedro Acioli, votou 
de acordo com o Sr. Ministro Sebas
tião Reis cabendo a este a lavratura 
do Acórdão. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO CíVEL N? 83.320 - RJ 
(Registro n? 3.069.451) 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Relator Originário: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Embargante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -
DNER 
Embargada: Suely de Carvalho da Silva 
Advogados: Drs. Ruy Ferreira Brettas e outros (Embte.) 

EMENTA 

Administrativo. Desapropriação. Correção mo
netária sobre o valor da oferta. 

I - Em desapropriação, a correção monetá
ria, que incide sobre o valor da oferta despositada 
na CEF, pertence ao expropriado, devendo tal valor 
ser deduzido, de forma simples, da indenização fixa
da na sentença de mérito. 

n - Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro OUo 
Rocha, Presidente - Ministro Ge
raldo Sobral, Relator pio Acórdão. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Nos 
autos da ação expropriatória que 

move contra Suely de Carvalho da 
Silva, o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem opôs embar
gos infringentes ao Acórdão assim 
ementado (fI. 147): 

«Administrativo. Desapropria-
ção. Oferta. Correção Monetária. 

O valor da oferta pertence ao ex
propriado, fluindo, em seu favor, a 
correção monetária respectiva, 
contada pela Caixa Econômica Fe
deral. 

Precedente da Segunda Seção. 
Negou-se provimento ao recurso 

voluntário». 

Prevaleceu, naquela assentada, o 
voto do Sr. Ministro Sebastião Reis, 
apoiado pelo Sr. Ministro Pedro 
Acioli, nestes termos (fI. 145): 
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«Em que pesem as substanciosas 
considerações do douto voto do 
eminente Relator, peço vênia a S. 
Exa. para reportar-me ao entendi
mento vitorioso na Egrégia Segun
da Seção deste Tribunal, acolhido 
nos embargos infringentes na AC 
n~ 78.767, da qual foi Relator o 
eminente Ministro Carlos Velloso, 
no sentido de que o valor da oferta 
pertence ao expropriado, fluindo, 
em seu favor, a correção monetá
ria contada pela Caixa Econômica 
Federal». 
Ficou vencido o ilustre Relator, 

Ministro Moacir Catunda, em cujo 
voto assim se expressou (fls. 
142/144): 

«Dispõe o Decreto-Lei n? 3.365, 
de 21 de junho de 1941 (Lei das De
sapropriações), no artigo 33, que o 
depósito do preço fixado por sen
tença, à disposição do Juiz da cau
sa, é considerado pagamento pré
vio da indenização. Requisito fun
damental, destarte, para que o de
pósito seja considerado como paga
mento antecipado da reparação, e 
que sua fixação tenha sido feita 
por sentença judicial, que lhe 
transfunde a virtude de justeza, 
pelo menos provisoriamente. Sem 
a concorrência do indicado requisi
to, o depósito é considerado como 
simples oferta do desapropriante, 
sem qualquer virtude de pagamen
to antecipado da indenização. 

N o caso vertente, como ressai da 
folheatura dos autos, não houve 
sentença, nem arbitramento judi
cial anterior do preço, com as sole
nidades do artigo 15 do citado di
ploma legal, porém, mero depósito 
da oferta, do qual o desaproI>riado, 
que é revel, não levantou 80%, co
mo lhe faculta o § 2?, do citado ar
tigo 33. 

O depósito da oferta, feito nas 
condições expostas, traduz apenas 
um meio de colocar o preço esti
mado unilateralmente, pelo desa-

propriante, à disposição do Juiz 
para lhe dar destino conveniente e 
legal, como ensina Seabra Fagun
des, in «Desapropriação» - pág. 
448, n~ 562, não sendo razoável 
considerá-lo começo de pagamen
to, até porque este se objetiva com 
a entrega da quantia ao desapro
priado. Ora, se o proprietário não 
tem o poder de dispor do preço 
ofertado, posto à disposição da 
Justiça, não é possível, sem vi
olentar-se o sentido das palavras, 
dar-se pela ocorrência de paga
mento prévio da indenização ou de 
uma parcela dela, nem se reconhe
cer a propriedade do desapropria
do sobre a mesma. 

Dá-se, por outro lado, que a cor
reção monetária não é um comple
mento da indenização. Trata-se de 
uma técnica de cálculo da própria 
indenização; é um critério para fi
xar o seu valor, no momento opor
tuno. Assim, entendeu, com muita 
clareza, o STF ao afirmar, em voto 
do Ministro Xavier de Albuquer
que, que «correção monetária não 
tem nenhuma semelhança com 
juros, que são um plus. Ela é 
a própria indenização primitiva, 
quando retificada» - RTJ 79/735 
- apud Arnold Wald - «Correção 
Monetária nas Desapropriações» in 
RDP - voI. 57/58, pág. 101. 

A atualização do valor do depósi
to não representa majoração, e 
sim a mera expressão do seu valor 
primitivo, obtido por cálculo elabo
rado com aplicação do índice ofi
cial adequado. 

Há decidido o STF que, no caso 
do artigo 33, § 2?, a correção mone
tária incide também sobre a parte 
que fica depositada (RTJ 78/261, 
83/1.006, 84/746, 806/708, 87/683 e 
1.043, 87/268 e 1.017, 94/909, 95/777 e 
1.255, RTJ 519/284, 525/242) e não 
incide sobre. a importância levan
tada pelo expropriado (RT J 85/860 
ou posta à disposição deste - R T J 
85/975, apud Theotônio Negrão -
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Código de Processo Civil e Legisla
ção Processual em Vigor - 12~ 
edição - pág. 458). 

Considerando a jurisprudência 
pela qual a correção monetária in
cide sobre a parcela de 20% da 
oferta não levantada, evidentemen
te com o fim de dar-lhe uma ex
pressão atualizada em seu valor, e 
porque a quantia depositada em 
condições que tais pertence ao de
sapropriante, só que sob a admi
nistração da Caixa Econômica, tu
telada pela Justiça, entendo assis
tir razão ao recorrente, motivo por 
que dou provimento para que, re
feito o cálculo, com a atualização 
da oferta, na conformidade dos cri
térios adotados pela Caixa Econô
mica: I?) seja dita importância, 
observadas as cautelas legais, pos
ta à disposição do desapropriado; e 
2?) sej a dita quantia descontada da 
importância total da indenização, 
requisitando-se ao desapropriante 
providência para o pagamento do 
remanescente da indenização fixa
da». 

Preconiza o embargante a preva
lência do douto voto vencido (fls. 
149/154) . 

Os embargos não foram impugna
dos (fI. 157v.). 

Dispensada a revisão. 

É o relatório. 

EMENTA: Desapropriação. Corre
ção monetária da oferta. Como deve 
ser computada. 

I - N a liquidação de sentença 
proferida em ação expropriatória, a 
parcela relativa à correção monetá
ria da oferta, depositada na Caixa 
Econômica Federal, deve ser coloca
da à disposição do expropriado, 
descontando-se, porém, a respectiva 
quantia do total da indenização. Nes
se caso, o precatório deve ser expe
dido para pagamento, apenas, da di
ferença remanescente. Com efeito, 

não há conceber que, na conta, a 
moeda seja atualizada só em favor 
de uma das partes. 

II - Embargos recebidos. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): Consiste o dissídio entre os 
votos vencedores e o vencido em sa
ber se a parcela relativa à correção 
monetária da quantia depositada na 
Caixa Econômica Federal, a título 
de oferta, deve, ou não, ser computa
da no cálculo de liquidação, em fa
vor do expropriante. 

Decidiu o Acórdão, por maioria de 
votos, que o valor da oferta pertence 
ao expropriado, fluindo, em seu fa
vor, a correção monetária contada 
pelO estabelecimento bancário. Fi
cou . vencido o eminente Ministro 
Moacir Catunda, que mandava colo
car o valor da oferta existente em 
depósito, acrescido da correção mo
netária, à disposição do expropriado, 
descontada, porém, a corresponden
te quantia do total da indenização e, 
por isso mesmo, ordenava a expedi
ção de precatório para o pagamento, 
apenas, da diferença remanescente. 

A orientação que venho sustentan
do para o deslinde da controvérsia 
coincide com a adotada pelo douto 
voto vencido. A meu ver, no cálculo 
de liquidação, tanto as quantias re
cebidas pelo exprópriado quanto as 
devidas pelo expropriante devem ser 
expressas numa mesma moeda. Se a 
indenização devida ao expropriado é 
corrigida até a data do efetivo paga
mento, não há conceber que as quan
tias, antecipadamente levantadas, 
deixem de sê-lo até aquela data ou, 
se não há quantias levantadas, deixe 
a importância depositada para fins 
de oferta, devidamente corrigida, de 
ser deduzida do total da indenização. 

O argumento em que se fundou o 
Acórdão embargado consiste em que 
o valor da oferta pertence ao expro-
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priado, a título de pagamento anteci
pado da indenização. Não entendo 
assim. A meu ver, só pertencem ao 
expropriado as importâncias por ele 
recebidas. Antes de recebê-las, estão 
à disposição do Juízo. De qualquer 
forma, afigura-se-me que a discus
são acerca de quem pertence o va
lor da oferta não conduz à solução 
da con~rovérsia. O problema aqui é 
outro: trata-se de saber se o dinheiro 
com o qual o expropriante paga a in
deniza,ção é um (sem correção mo
netária) e o dinheiro que o expro
priado recebe a verba indenizatória 
é outro (com correção monetária). 
Acredito que, mesmo sem entrar no 
debate concernente a quem pertence 
o valor da oferta, resulta indiscutível 
que não é possível considerar em fa
vor de uma parte a moeda aviltada e 
da outra, a moeda corrigida. Admi
tir a distinção será consagrar ter
rível iniqüidade. 

Por isso, na Egrégia 4~ Turma, 
juntamente com os eminentes Minis
tros Armando Rollemberg e Bueno 
de Souza, temos votado no sentido 
preconizado no douto' voto vencido. 
Nel5se sentido, o decidido, dentre 
outros casos, nas ACs n~s 82.801-RJ, 
82.538-RJ, 83.817-RJ, 83.879-RJ, 
84.003-RJ e 84.584-RJ, de que fui Re
lator. 

Continuo convencido de que a posi
ção que perfilho está correta, não 
havendo razão para mudá-la. Isto 
posto, com a devida vênia dos que 
pensam em contrário, recebo os em
bargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Sobre a matéria em discussão, 
posiciono-me, nesta Corte, entre os 
que entendem, majoritariamente, 
que, nas desapropriações promovi
das perante a Justiça Federal, a cor
reção monetária, incidente sobre o 
valor da oferta depositada na CEF, 
perte.nçe ao expropriado, devendo tal 

valor ser deduzido, de forma sim
ples, da indenização fixada na sen
tença de mérito. Assim penso, em 
atendimento ao cânone constitucio
nal da prévia e justa indenização 
(CF, artigo 153, § 22). 

N esse sentido, confiram-se as 
ACs. n~s 81.416-RJ, 78.767-RJ, 
78.777-RS, 84.588-SC, 89.786-RJ, 
77.767-PB, 78.967-SP, 83.046-RS, 
83.372-RJ, 82.057-RJ, 84.420-RJ e 
77.152-SP, inter plures, de que fui 
Relator, perante a colenda 5~ Turma 
deste Tribunal. 

Confirmo, no caso, as doutas con
clusões do Acórdão recorrido. 

Isto posto, rejeito os presentes em
bargos. 

É o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Sr. Presidente, acompanho 
o eminente Ministro Relator, acres
centando ser a oferta a que a lei se 
refere proposta de preço, com o que 
se é aceita, o processo de desapro
priação será julgado extinto e, se 
não, o depósito não passa a perten
cer ao desapropriado e sim fica à 
disposição do Juízo para futuro pa
gamento do valor que a sentença fi
xarpara o bem objeto da ação. 

Quanto à questão de a correção 
monetária pertencer ou não ao 
DNER, e de ser considerada ou não 
na liquidação, a colocação do proble
ma, ao que me parece, não está sen
do feita corretamente. Seria absolu
tamente procedente a tese vencedo
ra no Acórdão embargado se a inde
nização fosse contemporânea do 
ajuizamento da ação, mas, como es
tabelece a lei de regência, é ela con
temporânea da avaliação, com o 
que, se há um depósito e este está 
sUjeito a correção monetária e a 
avaliação é feita algum tempo de
pois pelo valor do momento em que 
é efetuada, terá que haver uma com-
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pensação para o depósito inicial, tal 
seja o abatimento, da indenização, 
do valor da correção monetária inci
dente até então, o que contrabalan
çará o aumento de preço havido em 
razão do tempo decorrido entre os 
dois atos. 

Acompanho o Sr. Ministro Pádua 
Ribeiro. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Vo
gal): Senhor Presidente, coerente 
com a minha orientação na Turma, 
acompanho o voto do eminente Mi
nistro Geraldo Sobral. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Sr. 
Presidente, esta Egrégia Segunda 
Seção, no julgamento dos embargos 
na Apelação Cível n~ 78.767-RJ, em
bargante o DNER, em que se discu
tiu matéria igual, decidiu: 

«Desapropriação. Oferta. Corre
ção monetária. 

I - A correção monetária da in
denização incide sobre a diferença 
entre os valores simples da oferta 
e da indenização. Ao expropriado 
competirá levantar o valor da ofer
ta e correção monetária sobre 
a mesma incidente, paga peloes
tabelecimento bancário, a Caixa 
Econômica Federal. 

II - Embargos infringentes re
jeitados». 
N o meu voto, disse eu, com o apoio 

da maioria dos componentes desta 
Egrégia Corte: 

«O que sustento é que a oferta 
pertence ao expropriado, com os 
seus frutos, vale dizer, os juros que 
o estabelecimento bancário pagar. 
A correção monetária, incidente 
sobre dita oferta, paga pela Caixa 
Econômica Federal, simples atua
lização, pertence, evidentemente, 
ao expropriado. É que a oferta re-

presenta pagamento prévio, paga
mento pela perda da posse, tanto 
que a imissão provisória na posse, 
ou a imissão liminar na posse, só é 
concedida diante do depósito da 
oferta (Decreto-Lei n~ 3.365/41, ar
tigo 15) e o expropriado poderá 
levantar até 80% (oitenta por cen
to) do depósito (Decreto-Lei n? 
3.365/41, artigo 33, § 2?). 

Assim sempre foi o meu entendi
mento. 

O cálculo da correção monetária 
incidente sobre a indenização fixa
da na sentença far-se-á, então, so
bre o montante da diferença entre 
a oferta e a indenização. Assim, a 
entidade expropriante não pagará 
correção monetária sobre a oferta. 
Pois, sobre esta o estabelecimento 
bancário, a CEF, terá pago a cor
reção monetária. Não haverá, en
tão, pagamento de correção mone
tária duas vezes sobre a oferta. 
Não terá a entidade expropriante, 
em conseqüência, nenhum pre
juízo. Exemplifiquemos: a oferta é 
de Cr$ 100.000. Na sentença, a inde
nização foi fixada em Cr$ 1.000.000. 
A entidade expropriante, que já de
positou Cr$ 100.000 (oferta), deposi
tará, então, Cr$ 900.000, mais a 
correção monetária (Decreto-Lei 
n? 3.365/41, artigo 26, § 2~), vale 
dizer, a correção monetária inci
dente sobre os Cr$ 900.000, que é a 
diferença entre a oferta e a indeni
zação fixada. 

Na AC n~ 83.171-SP, de que fui 
Relator, assim dediciu a 4~ Turma. 
N o meu voto, disse eu: 

«VI - Depósito inicial: corre
ção. 

Sem razão a apelante, no parti
cular». 
Na AC n~ 78.615-RJ, de que fui 

Relator, decidiu esta Egrégia Tur
ma: 

«Desapropriação. Oferta. Cor
reção monetária. Decreto-Lei n~ 
3.365/41, artigo 26, § 2? . 
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I - O que se corrige é o 
quantum da indenização que, ten
do em vista o transcurso do tem
po e o fenômeno da inflação, fi
cou desatualizado (Decreto-Lei 
n? 3.365/41, artigo 26, § 2?). A 
correção monetária incide sobre 
a diferença entre a oferta e a in
denização fixada. No apurar tal 
diferença, não há cogitar em cor
rigir monetariamente a oferta. 

II - Juros compensatórios. Seu 
cálculo, no caso, deve obedecer 
ao que ficou estabelecido na sen
tença exeqüenda. 

IH - Recurso desprovido». 

Votando, em caso idêntico - AC 
n? 75.579-SP - disse eu, com o 
apoio dos meus eminentes pares: 

«a) a correção do depósito ini
cial 
Na AC n? 72.096-PR, de que fui 

Relator, decidiu esta Egrégia Tur
ma: 

«Desapropriação. Oferta. Cor
reção monetária. Decreto-Lei n? 
3.365, de 1941, artigo 26, § 2? 

I - O que se corrige é o 
quantum da indenização que, ten
do em vista o transcurso do tem
po e o fenômeno da inflação, fj
cou desatualizado (Decreto-Lei 
n? 3.365/41, artigo 26, § 2?). A 
correção monetária incide sobre 
a diferença entre a oferta e a in
denização fixada. No apurar tal 
diferença, não há cogitar em cor
rigir monetariamente a oferta. 

I! - Juros compensatórios. 
Seu cálculo, no caso, deve obede
cer ao que ficou estabelecido na 
sentença exeqüenda. 

lU - Recurso provido, par
cialmente. 

.............................. » 

Disse eu, então, ao votar: 
«Quanto à correção da oferta, 

não comungo com o entendimento 
sustentado pela apelante. 

O que se corrige é o quantum da 
indenização que, tendo em vista o 
transcurso do tempo, ficou defasa
do, desatualizado em razão do fe
nômeno da inflação. Porque, da 
oferta poderia o expropriado levan
tar 80% e mais porque os 20% res
tantes, que pertencem ao expro
priado, estão sendo corrigidos pelo 
estabelecimento bancário onde o 
depósito foi feito, não se corrige a 
oferta. E porque a oferta não é 
corrigida, segue-se que a correção 
monetária incide sobre a diferença 
entre ela, oferta, e a indenização 
fixada. Procedendo-se assim, dá-se 
cumprimento ao que está inscrito 
no artigo 26, § 2?, do Decreto-Lei n? 
3.365/41, norma instituída em favor 
do expropriado, tendo em vista, 
conforme já falamos, o fenômeno 
da inflação. Permitir o desejado 
pela expropriante, vale dizer, a 
correção da oferta, para o fim de 
diminuir a diferença entre ela, 
oferta, e a indenização, ter-se-á a 
aplicação da norma inscrita no ar
tigo 26, § 2?, do Decreto-Lei n? 
3.365/41, contrariamente ao expro
priado, quando essa norma foi ins
tituída justamente em favor deste. 

Desprovejo o recurso, no ponto . 
.................................. » 

Reitero os termos do voto supra
transcrito. 

Confirmo a sentença, no particu
lar. 

Na AC n? 83.200-RJ, Relator o Sr. 
Ministro Torreão Braz, outro não 
foi o entendimento da 6~ Turma: 

«Desapropriação. 

A correção monetária do depó
sito prévio, capitalizada pela 
CEF, pertence ao expropriado . 

Decisão confirmada». 

Na AC n? 80.318-RJ, Relator o Sr. 
Ministro Miguel Ferrante, a 6~ 
Turma reiterou o entendimento: 
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«Desapropriação. Conta de li
quidação. Juros compensatórios. 
Correção monetária. 

I - Juros compensatórios inci
dem à taxa de 12% ao ano (Sú
mula n? 110 do TFR). 

- N as desapropriações proces
sadas perante a Justiça Federal 
a correção monetária da oferta é 
excluída do cálculo da liquida
ção, mas o seu rendimento ban
cário se dá, íntegralmente, a fa
vor do expropriado. Precedentes 
jurisprudenciais. 

- Apelação improvida. 
••••••••••••••••••••••••••••••• • » 

(fI. 345). 

~~ AC n? 74.922-RS, Relator o Sr. 
MmIstro Pedro Acioli, a 5~ Turma 
não divergiu do entendimento: 

_«Adl?inistra~ivo. Desapropria
çao DIreta. Calculos de Liquida
ção. Correção Monetária da Ofer
ta. 

1. A correção monetária e os 
honorários advocatícios podem 
ser concedidos de ofício. Tais ru
bricas e os juros compensatórios 
foram, entretanto, concedidos pe
la sentença do processo de conhe
cimento que confirmada na Ins
tância revisional, transitou em 
julgado. Não conhecimento da 
preliminar, que pretende questio
na! s0.bre matéria protegida pela 
COIsa Julgada. 2. A correção mo
netária capitalizada pela Caixa 
sobre quantia depositada em ra
z~o .de processo expropria tório 
nao mterfere nos cálculos da li
quidação de sentença efetuados 
em Juízo. Tal entendimento de
corre da obrigação de o expro
priante depositar o preço ofereci
do como condição para a imissão 
antecipada de posse, ficando à 
disposição do expropriado 80% 
do depósito. Não exercendo esse 
direito, tem o expropriado uma 
poupança forçada. Fazendo jus 

aos juros e à correção monetária 
produzidos pelo depósito à sua 
disposição. 3. Desprovimento do 
recurso». 
......................... (fI. 346). 
Na AC n? 76.709-RS, Relator o Sr. 

Ministro Miguel Ferrante, a 6~ 
Turma voltou a reafirmar o enten
dimento: 

«Desapropriação. Conta de li
quidação. Juros compensatórios. 
Correção monetária da oferta ini
cial. 

- Os juros compensatórios são 
calculados à taxa de 12% ao ano 
(Súmula n? 110 do TFR) . 

-- N as desapropriações proces
sadas perante a Justiça Federal, 
a correção monetária da oferta é 
excluída do cálculo da liquida
ção, revertendo seu obrigatório 
rendimento bancário, integral
mente, a favor do desapropriado. 
Precedentes jurisprudenciais. 

- Apelação improvida. 
....................... » (fI. 347). 
N o seu voto, o Sr. Ministro Fer

rante invoca o decidido pela Corte 
Suprema, no RE n? 88.713-RJ (RTJ 
89/1.017) . Invoca, outrossim, prece
dentes outros da mesma 6~ Turma: 
AACC n?s 76.708-RS e 76.710-RJ es
ta última relatada pelo Sr. Minis
tro José Dantas. No mesmo senti
do, inúmeros outros casos pOdem 
ser mencionados: AACC n?s 77.152-
SP, 83.691-RJ, 83.372-RJ, 81.416-RJ, 
relatadas pelo Ministro Geraldo 
Sobral; 81.416-RJ, 82.074-RJ, relata
das pelo Ministro Torreão Braz· 
80.194-RJ e 82.197-SP, Relator Mi~ 
nistro Sebastião Reis; AC n? 68.989-
RJ, Relator Ministro W. Gonçal
ves. Nas AACC n?s. 82.684-SC 
82.487-SC, 82.215-SP, 43.332-RJ: 
82.310-CE, 83.008-RJ, relatadas pelo 
Ministro Américo Luz, outro não 
foi o entendimento adotado. 

No RE n? 88.713-RJ, Relator o 
Sr. Ministro Décio Miranda, a Cor-
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te Suprema decidiu que sobre 80% 
da oferta a expropriante não paga 
correção monetária, porque o ex
propriado poderia ter levantado 
até 80% da oferta; pagará a expro
priante, entretanto, correção mo
netária sobre os restantes 20%, se 
a conta do depósito não a prevê a 
cargo do estabelecimento depositá
rio, como acontece quando o depó
sito é feito perante a Justiça Fede
ral (artigo 16 do Decreto-Lei n? 
759, de 12-8-69). Essa decisão da 
Corte Suprema consagra antiga 
praxe existente na Justiça Fede
ral, que manda efetuar o cálculo 
da correção monetária sobre o 
montante da diferença entre os va
lores simples da oferta e da indeni
zação, a que nos referimos no 
início deste voto. O RE n? 88.713-
RJ, Relator o Sr. Ministro Décio 
Miranda, está na RTJ 89/1.017. 

No RE n? 94.813-RJ, Relator o 
Sr. Ministro Oscar Corrêa (RTJ 
104/759), a Corte Suprema mandou 
que a expropriante pagasse corre
ção monetária sobre a parcela de 
20%, mantida em depósito, no inte
resse da expropriante. Tratava-se, 
ali, de uma expropriatória de inte
resse do Município do Rio de Ja
neiro, assim não ajUizada na Justi
ça Federal. N a Justiça Federal, 
porque o estabelecimento bancário 
onde se faz o depósito, a CEF, pa
ga correção monetária sobre este; 
não haveria a expropriante de pa
gar uma segunda correção mone
tária sobre os 20% do depósito da 
oferta, acrescentamos, na linha do 
RE n? 88.713-RJ, ReI. Min. Décio 
Miranda. 

N o caso, o cálculo da correção 
monetária da indenização fez-se 
sobre a diferença entre os valores 
simples da oferta e da indenização 
(conta, fI. 222). Atender, em caso 
tal, a pretensão da entidade expro
priante, que deseja para si a corre
ção monetária incidente sobre a 

oferta, é causar prejuízo enorme 
ao expropriado. 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos». 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): Eminente Ministro Carlos 
Velloso, veja V. Exa. que com Cr$ 
100.000 da oferta talvez V. Exa. com
prasse uma casa na época em que a 
oferta foi feita. Com Cr$ 1.000.000, 
posteriormente, talvez isso não ocor
resse. Por isso, esse é o aspecto fun
damental que, a meu ver, está sendo 
talvez mal situado no julgamento, 
porque este tem sido feito sob o ar
gumento de que a oferta pertence ao 
expropriado. 

Penso que o aspecto é outro. O que 
se há de considerar é exatamente 
que tanto a quantia que o expropria
do recebe quanto aquela que o 
DNER paga, sej a expressa numa 
mesma moeda. Como na época da 
oferta a moeda em termos de poder 
aquisitivo é uma e, na época da ava
liação, a moeda em termos de poder 
aquisitivo é outra e, na época do efe
tivo pagamento, a moeda em termos 
de pOder aquisitivo é outra, isso faz 
com que tenhamos de expressar to
das essas parcelas, isto é, as pagas e 
as recebidas na mesma moeda. Esse 
é o aspecto básico. 

Ora, se fizermos essa operação 
que V. Exa. noticiou no seu voto. que 
decorre, a meu ver, de uma má colo
cação daqueles impressos adotados 
na Justiça Federal, enfim, má coloca
ção talvez justificável, porque adota
do em época em que a inflação era 
pequena, então, isso faz com que co
metamos, realmente, uma tremenda 
injustiça. Deposita-se uma importân
cia que depois será ou não liberada 
pelo expropriado. Mas, quando se 
faz o cálculo de liqUidação, ela é 
considerada de maneira totalmente 
aviltada, totalmente inexpressiva 
em termos de real poder aquisitivo. 
Esse é o aspecto fundamental da 
controvérsia data venia. 



TFR -116 167 

o Sr. Ministro Carlos Venoso: Sr. 
Presidente, os esclarecimentos do 
Sr. Ministro Pádua Ribeiro trazem 
luz ao debate, esclarecem. Permito
me, todavia, perseverar no meu en
tendimento. Vislumbrei, no aparte 
do Sr. Ministro Pádua Ribeiro, uma 
conotação interessante. Segundo o 
raciocínio de S. Exa., nós teríamos 
que mandar corrigir as prestações 
pagas pelos mutuários do Sistema 
Financeiro da Habitação, em favor 
dos mesmos, no momento da execu
ção. Isso, entretanto, não se faz. Cer
to, entretanto, é que, no caso, S. 
Exa. manda corrigir a oferta contra 
o expropriado, quando a lei da corre
ção monetária foi votada em favor 
do expropriado. 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Não 
estou nem contra nem a favor. Veja 
V. Exa., vou estabelecer o ra
ciocínio: o aspecto todo é de pagar-se 
ao expropriado uma indenização jus
ta. Essa indenização justa é aquela 
que é feita através do laudo de ava
liação, essa é a justa indenização. 
Então, o montante daquela impor
tância à data do laudo é que deve 
ser entregue ao expropriado. Agora, 
como o pagamento nem sempre é 
feito na data do laudo, o que estabe
leceu a lei para não ser injustiçado o 
expropriado? Que essa quantia deve 
ser corrigida. Ora, pela mesma ra
zão, a quantia adiantada pelo DNER 
deve ser corrigida, para que não fi
que aviltada e o justo preço seja sa
tisfeito. Então, ninguém está queren
do que o expropriado ganhe menos, 
senão o justo preço da indenização 
previsto na Constituição. Mas, veja, 
o justo preço é o da oferta ou da in
denização fixada no laudo? É o da 
indenização fixada no laudo. O que 
se pretende é que ele receba a ínte
gra do valor do laudo, valor atualiza
do. Agora, as quantias adiantadas 
que sejam também consideradas de
positadas - e nem sequer, no caso, 
foram recebidas pelo expropriado -
que elas também sejam considera-

das, na data do efetivo pagamento, 
pelO valor que realmente expresse a 
moeda em termos de poder aquisiti
vo. Então, não estamos querendo 
que se tire dinheiro do expropriado, 
queremos que ele receba o justo pre
ço da indenização previsto no texto 
constitucional. Agora, o que acha
mos de suma iniqüidade é querer-se 
deduzir uma importância totalmente 
aviltada do justo valor da indeniza
ção e, portanto, pagar uma diferen
ça totalmente sem sentido, em ter
mos de realidade, considerada, à 
época do efetivo pagamento. 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Senhor Presidente, gosta
ria de acentuar, que, adotada a tese 
de que a oferta passa a pertencer ao 
desapropriado, a finalidade da lei 
quandO determina que a inicial con
tenha a oferta de preço, que é de 
possibilitar a aceitação imediata do 
valor ofertado, somente será atingi
da quando o desapropriado precisar 
muito de tal importância, pois, se a 
oferta lhe vai pertencer, ficando o 
valor respectivo na Caixa Econômi
ca, será corrigida monetariamente e 
renderá juros, com o que acrescen
tados como serão juros compensató
rios de 12% a. a. terá ele um investi
mento melhor do que a caderneta de 
poupança. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: O 
argumento de V. Exa. impressiona
me, Sr. Ministro Armando Rollem
berg, como me impressionam, sem
pre, todos os argumentos de V. Exa. 
Respondo: bastaria que a entidade 
expropriante oferecesse preço justo 
e a avaliação iria empatar com a 
oferta. Depois de 10 anos ele levanta
ria simplesmente a oferta, porque a 
avaliação fora igual a esta. 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: O laudo apresenta o valor 
na época da avaliação, e, então, num 
regime inflacionário como o que es
tamos atravessando, a propriedade 
já vale preço muito superior ao da 
data da propositura da ação. 
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o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Ve
ja, Sr. Ministro Rollemberg, existe 
um aspecto para o qual não temos 
solução prática, mas que é impor
tante; em geral, à época da avalia
ção, o expropriado normalmente se 
beneficia da plus valia decorrente da 
obra pública. Nós sabemos que é 
pacífico o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal e desta Corte a 
respeito do assunto, porque a plus 
valia há de ser compensada através 
da contribuição pela melhoria. Isso é 
algo indiscutível. E mais ainda, que 
a importância da indenização fixada 
no laudo, além de corrigida moneta
riamente, sobre ela incidem juros 
compensatórios e juros moratórios, o 
que não se dá com o valor da oferta, 
ainda que prevaleça minha tese, por
que, só será corrigida monetaria
mente, eis que a Caixa não paga ju
ro nenhum. Então, são outros aspec
tos reais que nâo podem deixar de 
ser considerados. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: Ju
ros compensatórios, eminente Minis
tro, são pagos pelo expropriante a 
partir da imissão, que vem depois do 
depósito. Aliás, no meu voto, foi da
da a resposta a esse argumento de 
V. Exa. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
O argumento de V. Exa. é aplicável 
naqueles casos em que a desapro
priação não abrange todo o imóvel, 
porque, abrangendo todo o imóvel, 
não há maior valia para o expropria
do. Ele não ficou com nenhum terre
no no local. Veja um exemplo: eu te
nho uma casa, só tenho esta casa. O 
Governo a desapropria, a rua se va
lorizou. Qual a vantagem que me 
acresceu? Onde é que está a mais 
valia para mim, se eu não tenho 
mais nenhum imóvel naquela rua? O 
argumento de V. Exa. é aplicável, 
em parte, quandO a expropriação 
não abrange a totalidade do imóvel. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Se
nhor Ministro Wilson Gonçalves, a 
plus valia geralmente ocorre. O 

DNER já deveria estar cobrando 
contribuições de melhoria, e por que 
não o faz? É um absurdo não fazê-lo. 
Costumo dizer, com a experiência de 
Juiz de primeiro grau que fui, por 
mais de 10 anos, que as rodovias 
realmente valorizam os terrenos a 
ela marginais. Todavia, não se pode 
exigir que apenas o expropriado pa
gue essa valorização, se a Constitui
ção autoriza a cobrança da contri
buição de melhoria. Por que o 
DNER não cobra contribuição de 
melhoria? Por que não contrata es
pecialistas para estudar o proble
ma? Por que essa passividade? Nós 
todos, Juízes, achamos estranho is
so. 

Destarte, esse argumento, o da 
plus valia, não pode ser utilizado 
contra o expropriado, não pode vir 
contra o expropriado. Porque não 
pOde a entidade expropriante benefi
ciar-se com a sua omissão. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Per
feito, mas veja V. Exa., por isso 
mesmo é que estou apenas trazendo 
em conta o elemento de fato. Agora, 
o ponto nuclear da controvérsia é es
se: o que se pretende é que se pague 
ao expropriado o justo preço da inde
nização, isto é, a indenização fixada 
à data do laudo, com todas as corre
ções, mas também que se conside
rem as importâncias adiantadas, 
atualizadas. É esse o aspecto. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Mi
nistro Pádua, os argumentos de 
V. Exa. são esclarecedores, mas eu 
me permito perseverar no entendi
mento que venho sustentando. E 
agora dou resposta ao eminente 
SUbprocurador-Geral, Dr. José Ar
naldo Gonçalves de Oliveira, quando 
S. Exa., pretendendo interpretar os 
Acórdãos proferidos nos RREE n?s 
88.713-RJ e 94.713-RJ, por mim cita
dos, não coincidem as suas conclu
sões com as minhas. Vale assentar o 
seguinte, no particular: o Supremo 
Tribunal Federal mandou a ex pro-
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priante pagar a correção monetária 
sobre 20% da oferta, porque a oferta 
pertence ao expropriado. Isto me pa
rece lógico. 

O Sr. Ministro Pãdua Ribeiro: Por
que a Justiça Federal não paga a 
correção monetária. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: E no 
caso da Caixa Econômica Federal 
pagar? Em favor de quem reverte a 
correção monetária? 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Nes
se caso, creio que o Supremo não 
mandou ainda ... 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: 
Eminente Ministro, mas é questão 
de conclusão. É claro que o Supremo 
não mandou, porque o Supremo não 
estava decidindo caso julgado pela 
Justiça Federal. O Supremo Tribu
nal Federal decidiu o quê? O que 
ele assentou? Que a oferta pertence 
ao expropriado. Tanto que deve a ex
propriante pagar correção monetá
ria sobre 20% da oferta que o expro
priado não pôde levantar. Agora, 
não pagará sobre os 80%, porque ele 
poderia levantar, então não seria 
justo obrigar o expropriante, o Esta
do do Rio de Janeiro, a pagar corre
ção monetária sobre esses 80%. 

Agora, isto autoriza a entidade ex
propriante apropriar-se da correção 
monetária que terceiros estão pa
gando, que é o estabelecimento ban
cário? Absolutamente. 

Então, eminente Sr. Subprocura
dor-Geral da República, a quem ad
miro, meu co-estaduano Dr. José Ar
naldo Gonçalves de Oliveira, veja 
que estou fidelíssimo aos termos do 
Acórdão da Corte Suprema. 

Há pouco, dizia, aqui, ao Sr. Minis
tro Bueno de Souza ... 

O Sr. Ministro Bueno de .8ouza: E 
não me convenceu, data venta. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Não 
tive a pretensão de convencer V. 
Exa., mesmo porque eu jamais fala-

ria particularmente com V. Exa. pa
ra convencê-lo a respeito de voto que 
V. Exa. iria proferir, isto não seria 
ético. De sorte que não me surpreen
de esta afirmativa de V. Exa. de que 
não o convenci. Ao contrário, con
forta-me tal afirmativa. 

Mas, dizia eu: é feita uma oferta 
no dia 30 de janeiro de 1980, e essa 
oferta é posta na Caixa Econômica 
Federal. Em seguida, há a imissão 
na posse. A avaliação vem comu
mente seis meses depois, um ano de
pois. Na sentença final, a entidade 
expropriante será condenada a pa
gar correção monetária a partir da 
avaliação. Então, do depósito até a 
avaliação há uma correção monetá
ria que pertence ao expropriado e 
que, entretanto, teria sido destinada 
ao expropriante. Vejam que há um 
longo períOdo de correção monetária 
que seria apropriado pela entidade 
expropriante, quando esta correção 
monetária é do expropriado, porque 
dele é a oferta, conforme, inclusive, 
decidido no RE n? 88.713-RJ, Relator 
Ministro Décio Miranda, da Corte 
Suprema. 

Com essas considerações, 81". Pre
sidente, e com a vênia devida ao Se
nhor Ministro Relator, o meu voto é 
no sentido de rejeitar os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, tenho inúmeros votos 
proferidos na 6~ Turma em que me 
filio à interpretação dada pelo Acór
dão embargado, da lavra do eminen
te Ministro Sebastião Reis. Estou tão 
convencido como homem que tem 
uma longa experiência da realidade 
brasileira de que esse ponto de vista 
é justo, que em face dos brilhantes 
debates aqui ocorridos talvez fosse 
repetir argumentos e enfadar os 
meus eminentes colegas. Apenas di
rei, como ponto fundamental do meu 
entendimento, que, a rigor, constitu-
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cionalmente, - e é um dever, inclu
sive, do Poder Executivo respeitar 
os preceitos constitucionais, - a 
oferta inicial corresponde ao valor 
atribuído ao imóvel desapropriado. 
Aqui se diz que se quer alcançar o 
justo preço, mas há quase seis anos 
que estou nesta Casa e nunca vi uma 
desapropriação, principalmente do 
DNER, que correspondesse, ao me
nos, à metade do valor do bem desa
propriado. Essa realidade é tão pal
pitante que a própria Lei n? 6.825, 
tem um preceito que diz que só cabe 
remessa ex officio quando o valor da 
indenização for superior a trinta ve
zes a oferta inicial. Isso é uma con
fissão pública de que as ofertas são 
ridículas. Basta este argumento pa
ra mostrar isto. Acredito que deter
minados indivíduos possam ter van
tagens em desapropriação. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: É 
só para ponderar, pois também com
partilho com o entendimento de V. 
Exa., de que o Poder Público não pri
ma por propOSições objetivas respon
sáveis. Mas o que me parece Sr. Mi
nistro Wilson Gonçalves é o seguinte: 
que desse fato não se pode extrair 
uma conseqüênCia jurídica e em se
gundO lugar, o que também quero 
ponderar é que, embora na grande 
maioria dos casos o Poder Público 
efetue propostas visivelmente inacei
táveis, também me parece certo Sr. 
Ministro Wilson Gonçalves, e V. 
Exa., por sua longa experiência de 
vida pública e privada, certamente 
concordará comigo, é que talvez 
nunca haveria uma oferta que fosse 
aceitável, porque, afinal de contas, a 
desavença sobre preço é a vida do 
mercado. De modo que se nós fôsse
mos calcar uma decisão de Tribunal 
sobre a aceitabilidade em geral das 
ofertas, penso que nós procuraría
mos um fundamento inseguro. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Responderia a V. Exa., que se a 
oferta fosse justa não viria questão 
para a Justiça Federal nem para o 

Tribunal; a própria parte aceitaria a 
oferta e haveria entendimento, como 

,em raríssimos casos há, principal
mente quando o expropriado é hu
milde, não tendo como se defender. 
Não estou procurando aqui fazer 
construções jurídicas, estou procu
rando dar soluções justas. 

De forma que sou convicto de que 
se a Constituição exige que o paga
mento da indenização seja prévio, 
esse pagamento teria que ser antes 
da imissão de posse, mas o que 
acontece é exatamente o contrário. 

Queria apenas fazer uma ligeira 
correção, se não compreendi mal, há 
uma afirmação do eminente advoga
do do DNER, salvo engano de minha 
parte, segundo a qual a oferta inicial 
não é início de pagamento. 

Já julguei mais de 30 apelações do 
DNER a respeito da correção da 
oferta inicial e, em todas elas, com 
exceção de poucas, o DNER diz que 
a oferta é um prinCÍpio de pagamen
to. De maneira que há, assim, uma 
contradição do próprio DNER. Ago
ra acha que não é início de paga
mento, mas outros processos estão 
no Tribunal para provar o contrário. 

O meu voto não é fazendo uma 
construção jurídica, mas é exata
mente vendo a situação dos desapro
priados. Quando assumi minha ca
deira neste Tribunal disse que os 
meus votos procurariam ser, acima 
de tudo, justos. O expropriante tem 
dois defensores ilustres e brilhantes 
e os desapropriados continuam silen
ciosos, porque poucos são os que têm 
condições de atuar judicialmente. 

Essas considerações, que talvez 
não sejam jurídicas dentro do rigor 
do eminente Ministro Bueno de Sou· 
za, mas são a interpretação da reali
dade, do preceito constitucional, que 
manda que se faça indenização jus
ta. Esse é o princípio, o mais são fili
granas que, às vezes, procuram de
turpar o princípio. Rejeito os embar-
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gos, inteiramente fiel ao voto do 
eminente Ministro Sebastião Reis. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: Sr. 
Presidente, os presentes autos, muta
tismutandis, tratamdamesmapreten
são versada nos EAC n? 83.094 
-RJ, em que constam, respectiva
mente, como embargante, DNER e 
embargado, Jacinto Victor de Almei
da Lança - espólio, de que foi Rela
tor o Sr. Ministro Pádua Ribeiro, jul
gado nesta mesma Sessão. 

As questões aqui discutidas são 
exatamente as mesmas. 

Eis por que, fazendo juntar cópia 
do voto que proferi no citado prece
dente, a fim de integrar o presente, 
na conformidade do que ali expus, 
recebo os embargos. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: Sr. 
Presidente, tenho já proferido votos 
sobre a matéria, Relator que fui de 
precedentes versando hipóteses se
melhantes. 

Limitar-me-ei, assim, a fazer apen
sar ao presente, cópia de meu vo
to de Relator na AC n? 86.441-MG, 
4~ Turma, em 26-3-84, unânime, DJ 
de 17-5-84, que me permito ler, para 
a devida apreciação por parte de 
meus doutos pares (lê) ... 

A estas considerações, acrescento 
que não me preocupa, no particular, 
conferir maior vantagem ao expro
priado, pois, a esta altura do proces
so expropriatório, já não há ensejo 
para diminuir ou elevar o valor da 
indenização. Trata-se, a meu ver, is
to sim, pura e simplesmente, de fa
zer com que as contas (cálculo de li
quidação) levem na devida conside
ração a realidade das coisas: tudo 
quanto o expropriado tiver recebido 
do expropriante, obviamente, há de 
ser a final, imputado no pagamento 

do crédito que lhe é reconhecido e, 
assim, deduzido do valor da indeni
zação, para determinação do saldo 
devedor. 

No que toca ao depósito à ordem 
do Juízo, por isso mesmo que é depó
sito, não pode pertencer, senão, ape
nas, ao depositante (ou não é depósi
to e, sim, pagamento, que, contudo, 
não é, enquanto recusado ... ). 

E se o depósito subsiste, perten
cem também ao depOSitante os juros 
respectivos. 

A correção monetária, enfim, é 
também mero acessório: há de se
guir, portanto, a mesma sorte do 
principal. 

Com estas considerações, recebo 
os embargos, data venia. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: V. 
Exa. me permite? 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Com todo o prazer. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Ape
nas para dizer a V. Exa. que o depó
sito é feito em favor do expropriado, 
à disposição do Juiz da causa, e tan
to é do expropriado que pode ele le
vantar os 80% dele. 

O Sr. Ministro Bueruo de Souza: 
Mas, aí, V. Exa., a meu ver, nada 
disse de decisivo, pois, para levantar 
o depósito, o expropriado carece de 
alvará judicial ... 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Na
da disse? Então, se ele pode levan
tar, não é dele? Ele levantaria algo 
que não fosse dele? 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Não é o Código Civil que 
tem que ser aplicado, é a Lei de De
sapropriação. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: V. 
Exa. sabe por que o expropriado não 
levanta os 100%? Porque é uma cau
tela do legislador, pois poderá ocor
rer o absurdo que o eminente Minis
tro Wilson Gonçalves nunca viu, e 
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nem eu, da avaliação ficar menor do 
que a oferta. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se 
é certo que o expropriado pOd,e .le
vantar oitenta por cento do deposito, 
não é menos certo que, para tanto, 
dependa de alvará judicial. Logo, já 
se vê que não lhe perten~e: se pe~
tencesse, não necessitana alvara; 
sacaria cheque ... 

Acresce que o expropriante dili
gencia o depósito, por ter havido re
cusa, pelo expropriado; e o depósito 
é feito para que, um dia, passe às 
mãos do expropriado. Mas, ao assim 
se fazer, haverá pagamento, ainda 
que apenas parcial (pois de doação 
não se trata) ... 

Não cabe portanto, generalizar 
que as ofert'as são sempre ínfiIIl:as; 
isso não vem ao caso, porque aqUI se 
contraverte sobre o aspecto mera
mente jurídico da espécie. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Re
lembro a V. Exa. de que o Decreto
Lei n? 3.665 é de 1941. Hoje, com essa 
inflação é impossível, realmente, 
conceber que se faça uma oferta, e.o 
laudo, de um, dois, três anos depoIs 
vá manter o valor desta oferta. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: E 
se há ofertas destituídas de serieda
de pode haver também oferta séria. 
Ao' julgador cumpre manter a im
parcialidade. 

(ANEXO) 
Apelação Cível n? 86.441 

- Minas Gerais - (Registro 
n? 3.402.894) 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de SO,u~a 
(Relator): Sr. Presidente, a e~pecl~ 
se oferece exemplar para a vIsualI
zação ampla do tema. 

De fato, o cálculo espelha to~as as 
quantias devidas pelo exproP~lante, 
nos termos da sentença exequenda; 
efetua, depois, a respectiva correção 
monetária; e, afinal, abate des.se, t~
tal somente o valor singelo (hlston-

co) do depósito incial, que permane
ce em conta. 

Meu voto, assim, é no sentido de 
dar provimento à apelação, a fim de 
determinar- sej a refeito o cálculo, na 
consonância de numerosos votos an
teriormente proferidos, a despeito da 
respeitosa divergência em que per
severa o Sr. Ministro Carlos Velloso. 

Desses precedentes farei juntar 
cópia, para cabal esclarecimento do 
assunto. 

(ANEXO) 
Apelação Cível n? 85.737 

- RJ - (Registro n? 
2.080.222) 
VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Sr. Presidente, no que to
ca à correção monetária do depósito, 
assiste razão ao apelante. 

De fato, na consonância dos reite
rados precedentes desta 4~ Turma, 
tal se pode ver pela cópia que faço 
juntar de meu voto de Relator na AC 
n? 80.277-RJ, maioria, 4~ Turma (DJ 
26-5-83); bem como por fundamentos 
outros, que corroboram os anterior
mente aduzidos e que, mais recente
mente, resumi em meu voto de Rela
tor da AC n? 84.575-MG, unânime, 4~ 
Turma, julgo em 17-10-83, de <:}Ue 
também faço apensar cópia, para 
mais amplo esclarecimento, sempre 
com a respeitosa vênia do entendi
mento diverso do Sr. Ministro Carlos 
Velloso, tenho como cabível a recla
mada correção. 

2. Bem assim, é certo que, corri
gido o depósito (e, conseqüentemen
te, elevada sua expressão atual em 
moeda corrente), reduzido ficará, 
correspondentemente, o valor do dé
bito final; e , por conseguinte, o dos 
honorários advocatícios arbitrados 
em favor do expropriado. 

3. Nesta parte, portanto, prospera 
também o recurso. 

4. Não assim, porém, no que con
cerne a honorários do assistente
técnico dos expropriados. 



TFR - 116 173 

No particular, equivoca-se o ape
lante, pois, em meu voto de Relator, 
nestes mesmos autos, da AC n? 
75.650, escrevi, com aprovação de 
meus eminentes pares (fI. 203 l: 

«Assim também assiste razão 
aos expropriados no tocante aos 
honorários de assistente-técnico, 
consoante nossa Súmula n? 69: 

«Incumbe ao expropriante pa
gar o salário do assistente-técni
co do expropriado». 
De fato, a simples menção conti

da na sentença (custas ex-Iegel 
não é suficientemente esclarecedo
ra do alcance da condenação aces
sória. 

Vê-se, em resumo, que os expro
priados têm razão no concernente 
à exigência de juros moratórios e 
de honorários de seu assistente
técnico». 
Devidos são, portanto, estes hono

rários, com a correção monetária 
(Lei n? 5.899, de 8-4-81, e Súmula n? 
69 do TFR). 

5. Quanto a custas, com razão de
cidiu o D. Juiz a quo (fI. 279) que 
não passam de consectários da su
cumbência, pelo que não reclamam 
disposição expressa do julgado. 

Ante o exposto, dou provimento 
em parte à apelação. 

VOTO 
O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 

Sr. Presidente, data venta do emi
nente Relator, rejeito os embargos 
pelos fundamentos expendidos no vo
to que proferi nos Embargos Infrin
gentes na Apelação Cível n? 83.294-
RJ, cuja cópia farei anexar. 

(ANEXO) 
Embargos Infringentes na Apelação 

Cível n? 83.294-RJ (Registro 
n? 2.521.733) 

VOTO 
O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 

Sobre a matéria em debate tenho po-

sição definida: entendo que nas desa
propriações processadas perante a 
Justiça Federal, a correção monetá
ria da oferta é excluída do cálculo 
de liquidação, dando-se o seu rendi
mento bancário, integralmente, a fa
vor do expropriado. Nesse sentido, 
anoto, na Egrégia 6~ Turma, os 
Acórdãos de meu relato nas AC n? 
76.710-RJ·, AC n? 80.318-RJ, AC n? 
78.258-RJ, AC n? 81.193-RJ e AC n? 
81.775-MG, entre outros. 

Deveras, a oferta inicial, uma vez 
depositada na Caixa Econômica Fe
deral para efeito de préVia imissão 
na posse, pertence ao expropriado e, 
assim sendo, cabe-lhe, logicamente, 
o resultado provindo da correção 
monetária, destinada, como consabi
do, a atualizar valores monetários 
defasados pela inflação. 

Em assim sendo, rejeito os embar
gos. 

VOTO 
O Sr. Ministro Sebastião Reis: Sr. 

Presidente, com a devida vênia ao 
eminente Relator e aos Ministros 
que o acompanham, confirmo o voto 
que proferi em grau de apelação, 
que, aliás, se sustenta em respeitá
vel precedente desta Egrégia Ses
são, tomado nos Embargos na Ape
lação Cível n? 78.767, onde a matéria 
foi amplamente debatida pelo Rela
tor, Ministro Carlos Velloso, à luz 
nãó só de precedentes do Alto Pretó
rio como também de pronunciamen
tos desta Corte, através de suas vá
rias Turmas. 

Rejeito os embargos data venia. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC. N? 83.320-RJ - (REG. n? 
3.069.451) - ReI.: pl Acórdão: Sr. Mi
nistro Geraldo Sobral. Rel.: Originá
rio: Sr. Ministro Pádua Ribeiro. 
Embte.: Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - DNER. 
Embda.: Suely de Carvalho da Silva. 
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Advs.: Drs. Ruy Ferreira Brettas e 
outros Cembte.). 

Sebastião Reis e Miguel Ferrante vo
taram com o Sr. Ministro Geraldo 
Sobral, designado para lavrar o 
Acórdão. Ausente, por motivo justifi
cado, o Sr. Ministro Américo Luz. 
Sustentaram, oralmente, pelo 
DNER, o Dr. Ruy Ferreira Brettas, 
e, pela União Federal, o Dr. José Ar
naldo Gonçalves de Oliveira. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro OUo 
Rocha. 

Decisão: A Sessão, por maioria, 
rejeitou os embargos, vencidos os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro, Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda 
e Bueno de Souza CEm 15-5-84 - Se
gunda Sessão) . 

Os Srs. Ministros Torreão Braz, 
Carlos Velloso, Wilson Gonçalves, 

APELAÇAO C1VEL N~ 85.640 - MG 
(Registro n~ 5.558.5(6) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente: Juiz Federal da 3~ Vara 
Apelantes: Milton da Silva Bastos e União Federal 
Apelados: Os mesmos e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT 
Advogados: Drs. Armando Chaves Correa e outros, Antônio Monteiro 
Gonzaga 

EMENTA 

Funcionalismo público. Vantagem do artigo 180, 
alínea b, da Lei n~ 1.711, de 1952. Equiparação de 
função de confiança em empresa pública, desempe
nhada por funcionário público, à-função gratificada 
prevista no Estatuto. Inteligência do artigo 4~ da Lei 
n~ 3.841, de 1960. 

A eqUiparação, pela Lei n~ 3.841, de 1960, da fun
ção ou emprego de confiança, desempenhada em 
entidades da Administração Federal Indireta, à fun
ção gratificada e ao cargo em comissão previstos na 
Lei n~ 1.711, de 1952, é de ser estendida aos que exer
cem a mesma função ou emprego nas empresas pú
blicas, para efeito de percepção da vantagem do ar
tigo 180, alínea b, desta última lei. 

Funcionário do antigo Departamento de Correios 
e Telégrafos que ali exercia a função gratificada de 
Chefe do Tráfego Telegráfico e passou a exercer, 
sem solução de continuidade, o emprego comissiona
do de Gerente de Operações Telegráficas, com 
iguais atribUições daquela, na Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, completando dez anos de 
exercício em função de confiança, tem direito ã van
tagem do artigo 180, alínea b, da Lei n? 1.711, de 
1952. 

Ao funcionário que haja exercido função gratifi
cada ou cargo em comissão assim como função ou 
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emprego de confiança em entidades da Administra
ção Federal Direta, durante dez anos, consecutivos 
ou não, não se exige esteja nessa situação funcional, 
ao aposentar-se, para que se lhe reconheça direito a 
vantagem prevista na alínea b do artigo 180 da Lei 
n~ 1.711, de 1952 (Decreto n? 41.666, de 19-6-57, artigo 
I?, § 2?). 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento a ambas as apela
ções, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 14 de setembro de 1984 

(Data do julgamento - Ministro 
Carlos Madeira - Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): Funcionário da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, 
aposentado em 16 de outubro de 1979, 
no cargo de Postalista CT-207-16-C, 
pela Portaria 631. do Diretor-Geral 
do Departamento de Pessoal do Mi
nistério das Comunicações, pUblica
da no DO de 18-10-79, e de acordo 
com os artigos 101, item IH, e 102, 
item I, letra a da Constituição, pro
pôs ação contra a União Federal e a 
ECT, pleiteando a retificação do ato 
de sua aposentadoria, a fim de que 
seja incorporada aos seus proventos 
a gratificação de função por ele 
exercida em período superior a dez 
anos, durante o exercício de seu car
go. O pedido inclui o pagamento da 
diferença, acrescida de juros, cus
tas, correção monetária e honorá
rios. 

Contestou a ECT, argüindo, pre
liminarmente, sua ilegitimidade pas
siva, uma vez que se trata de ação 
de funcionário público federal. con-

tra a União. Embora tenha o autor 
ficado à sua disposição até 29-6-74, 
nunca foi empregado da contes
tante e por ela não se aposentou. As
sim, quanto a ela, é o promovente 
carecedor de ação, ensejando a ex
tinção do processo. No mérito, im
procede o pedido, pois, o exercício 
de função gratificada não atingiu o 
lapso de dez anos entre o afastamen
to de função e sua aposentadoria me
de aram nada menos que 5 anos e 4 
meses. Logo, não atendeu ao requisi
to do artigo 180, letra b, da Lei n? 
1.711/52, dispositivo este, aliás, der
rogado pela Constituição, segundo 
Parecer L-130, da Consultoria-Geral 
da República. 

Contestou a União, transcrevendo 
pareceres do DASP, contrários à 
pretensão do autor. Pediu a impro
cedência do pedido, com a condena
ção do autor nos ônus da sucumbên
cia e anexou informações do Ministé
rio das Comunicações e do DASP, 
para defesa de seu interesse. 

Replicou o autor. 
Foi requisitado o processo admi

nistrativo, do qual foram copiadas 
as peças de fls. 60/82 e 88/106. 

Dispensada a produção de provas 
em audiência, apresentaram as par
tes as razões finais. 

O Juiz Federal da 3~ Vara de Belo 
Horizonte - MG julgou o autor ca
recedor de ação quanto à ECT, 
condenando-o em honorários, fixados 
em 10% sobre o valor da causa. 

Julgou, no entanto, procedente a 
ação intentada contra a União Fede
ral, determinando seja processada a 
revisão do ato de aposentadoria do 
autor, para nele acrescentar-se o di
reito à percepção de proventos equi-



176 TFR - 116 

valentes aos de Chefia exercida, con
denando a União ao pagamento das 
diferenças atrasadas, a partir da 
aposentação, com juros, correção 
monetária e honorários, fixados em 
10% sobre o total que se apurar em 
execução. 

ApelOU o autor, pedindo a condena
ção da ECT, nos encargos da 
condenação, solidária com a União 
Federal, invertendo os ônus da su
cumbência, mantida a sentença pro
ferida contra a União Federal. 

ApelOU a União Federal, reiteran
do os termos da contestação. 

Manifestou-se a Procuradoria da 
República a respeito da apelação do 
autor. 

Os recursos foram contra-arrazoa
dos pela ECT e o autor, respectiva
mente. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela reforma da decisão 
hostilizada, pedindo seja considera
da prejudicada a irresignação do 
inativo. 

É o relatório. 

VOTO 

O 81'. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O autor exerceu, no 
antigo Departamento de Correios 

efeito de percepção da vantagem do 
artigo 180 da Lei n? 1.711/52. 

O Juiz julgou procedente a ação 
contra a União Federal, por enten
der que o emprego em comissão na 
ECT em nada descaracteriza o direi
to amparado no artigo 180, do Esta
tuto. 

Também assim entendo. 
O Decreto n? 41.666, de 1957, que 

regulamentou o artigo 180 da Lei n? 
1.711/52, previa, em seu artigo 5? e 
parágrafo único, que seria computa
do o tempo de serviço em cargo em 
comissão ou função gratificada da 
Administração Direta ou das Autar
quias. Posteriormente, a Lei n? 
3.841, de 15 de dezembro de 1960, es
tabeleceu em seu artigo 4?, que as 
vantagens previstas no artigo .180 de: 
Lei n? 1.711/52 eram extenSIvas a 
aposentadoria dos funcionários ou 
servidores das Sociedades de Econo
mia Mista e Fundações instituídas 
pelo Poder Público. 

A lei não se refere à empresa pú
blica, inexistente na época, na Admi
nistração Federal Indireta. Em 1960, 
já havia Sociedade de Economia 
Mista, como a Rede Ferroviária Fe
deral, constituída pela Lei n? 3.115, 
de 1957 mas não havia ainda a em
presa pÚblica unipessoal, em que só 
a União Federal tem o controle. 

e Telégrafos, função gratificada Com efeito, embora se tenha como 
de Chefe de Turma da CHT, símbolo a primeira empresa pública consti-
10-F de 30 de junhO de 1964 a 23 de tuída no país, a NOVACAP, criada 
outubro de 1967. Dessa data até 19 de pela Lei n? 2.874, de 19 de setembro 
outubro de 1971, exerceu a função de 1956, não tinha ela a nota carac
gratificada, símbolo 5-F, de Chefe de terística que se veio a estabelecer no 
Tráfego Telegráfico. A partir dessa direito administrativo brasileiro pa
data, foi comissionado, no emprego ra esse ente público, que era a uni
de Gerente de Operações Telegráfi- pessoabilidade. Na verdade, era uma 
cas na Empresa Brasileira de Cor- empresa estatal, sem a estrutura e 
reios e Telégrafos, do qual foi dis- administração própria da empresa 
pensado em 29 de junho de 1974. pública. O que a impulsionava era a 

Aposentou-se no cargo de Telegra- administração' da União e da Prefei
fista, Nível 16-C, em 16 de outubro de tura do Distrito Federal. 
1979. A primeira empresa pÚblica 

Pretende contar o tempo do em- constituída como tal, foi a E.mpr_esa 
prego comissionado na ECT, para. Brasileira de Telecomumcaçoes, 
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EMBRATEL, de acordo com o arti
go n? 47 da Lei n? 4.117, de 27 de 
agosto de 1962. Também em 1962, fo
ram criadas pelas Leis Delegadas 
n?s 6 e 7, a Companhia Brasileira de 
Alimentos - COBAL, e a Companhia 
Brasileira de Armazenamento, que, 
posteriormente, vieram a se estrutu
rar como empresas públicas. As 
grandes empresas públicas, como a 
ECT, a Caixa Econômica Federal, 
foram criadas em 1969, por transfor
mação de serviços da Administração 
Direta (Correios e Telégrafos) e Au
tárquica (Crédito e Poupança Públi
ca). 

Compreende-se, assim, que não es
tej a prevista a empresa pública en
tre as entidades da Administração 
Indireta, na Lei n? 3.841, de 1960. 
Mas, ontologicamente, não se pode 
cuidar da contagem recíproca de 
tempo de serviço prestado na Admi
nistração Direta e Indireta da União, 
sem que se inclua a empresa Públi
ca, que é grande parcela da adminis
tação institucional brasileira. 

O Professor Toshio Mukai, em re
cente monografia, ministra excelen
te síntese sobre a administração ins
titucional: a partir do crescimento 
dos serviços públicos, o Estado pas
sa a desconcentrá-los, distribuindo 
atividades a órgãos públicos dentro 
da sua estrutura. Em fase posterior, 
transfere ou descentraliza tais servi
ços a entidades autárquicas. Evolui 
depois para as concessões e autori
zações de serviços públicos. A se
guir, assume o controle desses servi
ços, tornando-os serviços públicos in
dustriais ou comerciais. E, por fim, 
para eliminar a contradição entre o 
interesse público e o lucro, cria a 
empresa pública (cfr. Direito Admi
nistrativo e Empresas do Estado, 
Forense, 1984, págs. 115/116). 

A empresa pública, na organiza
ção administrativa estabelecida no 
Decreto-Lei n? 200/67, integra-se na 
Administração Federal Indireta, tan
to quanto as Autarquias e as Socie
dades de Economia Mista. E algu-

mas delas se constituíram com a 
transformação de serviços públicos, 
encampando, inclusive, os funcioná
rios a eles vinculados. 

No caso da ECT, nasceu ela da 
transformação do antigo Departa
mento dos Correios e Telégrafos, 
com a absorção de seu pessoal. O 
ora apelado, que era Chefe do Tráfe
go Telegráfico, no DCT, passou a 
Gerente de Operações Telegráficas, 
na mesma data em que se extinguiu 
aquela função: 19 de outubro de 1971. 
Houve, assim, uma transposição de 
funções: de função gratificada na 
Administração Direta, a função co
missionada na empresa. Digo função 
comissionada, porque o apelado não 
optou pelo regime de pessoal da em
presa, permanecendo como Telegra
fista, Nível 16-C, até sua aposentado
ria. Apenas exercia a função de con
fiança na Gerência de Operações Te
legráficas. 

No parecer n? H-713, de 1968, o 
douto Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República, ao in
terpretar o artigo 4? da Lei n? 3.841, 
de 1960, salientou que esse dispositi
vo «tornou extensivas as vantagens 
do referido artigo 180, ao «tempo de 
serviço qualificado» prestado nas So
ciedades de Economia Mista e fun
dações instituídas pelo Poder PÚ
blico, por seus servIdores. Data 
venta, não importa que o emprego 
de confiança não tenha a conceitua
ção de cargo em comissão ou função 
gratificada. Não obstante isso, por 
força do artigo 4? da Lei n? 3.841, o 
emprego de confiança passou il 
equiparar-se ao cargo em comissão 
ou função gratificada, para os fins 
do artigo 180 do Estatuto dos Funcio
nários». 

Porque não incluir-se o emprego 
de confiança em empresa pública, 
que é institucionalmente mais vincu
lada ao serviço público, por prestar 
um serviço que era antes prestado 
pela Administração Direta, com o 
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pessoal estatutário procedente dos 
quadros do serviço público? 

A outra objeção da apelante, rela
tiva a situação funcional do apelado 
na data da aposentadoria, encontra 
resposta no Acórdão lavrado na AC 
n~ 71.709, de que fui Relator, julgada 
em 1981: 

«Funcionalismo. Vantagens do 
artigo 180 da Lei n? 1.711, de 1952. 

A Lei n~ 6.481 de 5 de dezembro 
de 1977, que adaptou dispositivos 
da Lei n~ 1.711, de 1952, à Constitui
ção, afasta a eiva de inconstitucio
nalidade do artigo 180 deste Esta
tuto. por afronta ao artigo 102, § 2~, 
da Carta. 

Ao funcionário que haja exercido 
função gratificada ou cargo em co
missão, por dez anos, consecutivos 
ou não, não se exige esteja nessa 
situação funcional, ao aposentar-. 
se, para o gozo da vantagem pre
vista na alínea b do artigo 180 da 
Lei n~ 1.711/52 (Decreto n~ 41.666, 
de 19-6-57, artigo I?, § 2?l». 
N o que concerne a apelação do au

tor, nego provimento, uma vez que a 

pretensão é dirigida contra a União 
e não contra a ECT, que o aposentou 
e lhe paga os proventos. 

Nego, portanto. provimento a am
bas as apelações. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 85.640 - MG - Registro 
n? 5.558.506) - ReI.: Sr. Ministro Car
los Madeira. Remte.: Juiz Federal 
da 3~ Vara. Aptes.: Milton da Silva 
Bastos e União Federal. Apdos.: Os 
mesmos e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT. Advs.: 
Drs. Armando Chaves Correa e ou
tros e Antônio Monteiro Gonzaga. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento a ambas as 
apelações - CEm 14-9-84 - -3~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini votaram 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

APELAÇAO CíVEL N? 87.395 - MT 
(Registro n? 5.585.708) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelantes: Abrahão Atem e cônjuge 
Apeladas: Fundação Nacional do Índio - FUNAI e União Federal 
Sust. Oral: Dr. Raul Chaves Filho 
Advogados: Drs. Eliezer Valladares Rebello e outro e José Corbelino 

EMENTA 

Processual Civil. 
Indeferimento da inicial. Procedimento escolhi

do pelo autor. Se não corresponde à natureza da cau
sa, e não for possível a adaptação ao previsto em lei, 
o indeferimento assenta no inciso V do artigo 295 do 
CPC. Se, na inicial, o postulante pede a demarcação 
de sua propriedade, via ação definida no artigo 946 
da Lei Processual Civil, pressuposto da demanda é 
inexistir litígio sobre o direito dominial do autor na 
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área demarcanda. Mas, se, na espécie dos autos, es
se direito de propriedade é contestado pela União 
Federal, ao argumento de que dito trato de terra es
tá encravado em terras ocupadas po:r silvícolas, ina
dequado o procedimento demarcatório. 

Impossibilidade de se adaptar ao tipo previsto 
em lei, quando a causa de pedir no procedimento 
eleito é diversa da que deveria embasar o outro. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 19 de junho de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Raymun
do (Relator): Abrahão Atem e sua 
mulher propuseram ação demarca
tória (finium regundorum), cumula
da com pedido de imissão de posse, 
contra a União Federal e a FUN AI. 

Mas, por considerar inadequado o 
procedimento escolhido pelos auto
res, o ilustre Juiz a quo indeferiu a 
inicial e, por conseqüência, encerrou 
o processo, sem julgamento do méri
to, nos termos do artigo 267, I, do 
CPC. 

Apelaram os autores aduzindo que 
a pretensão que se exercita é de 
domínio, objetivando sejam os con-

frontantes condenados a demarcar 
seus terrenos. Assim, a ação própria 
é a demarcatória, e não a reivindica
tória, ou declaratória, como entende 
o digno a quo. 

Por outro lado, tanto a União como 
o particular podem promover extre
mações de limites. Este, por meio de 
ação demarcatória, e aquela, me
diante discriminatória. 

N o mérito, sustentaram que são 
legítimos titulares do direito de pro
priedade sobre a área em questão, 
perfeitamente constituído sobre imó
vel já transferido para esfera do 
domínio privado, anteriormente à vi
gência do próprio Estatuto do tndio, 
bem como do artigo 4?, IV, e 198 da 
CEF, pelo qual deverá ser respeita
do e garantido, sob pena de afrontar 
o artigo 153, §§ 3? e 22, da Lei Maior. 
Acentuaram que a transferência foi 
feita pelo Estado de Mato Grosso a 
particular, por título legítimo e defi
nitivo, em 26-6-65. 

Contra-arrazoou apenas a FUNAI, 
alegando que, por força do Estatuto 
do Índio, é vedada a imissão de pos
se em terras ocupadas por silvícolas, 
e a área reclamada acha-se encrava
da nos limites da Reserva Indíge
nalParecis (v. does. de fls. 30/31). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pela confirmação 
da sentença. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): A causa de pedir 
na ação de demarcação é, sem 
sombra de dúvida, o fato de o autor 
dever saber as dimensões da área 
demarcanda, porque é da essência 
da propriedade ser ela definida e ex
clusiva. Realmente, o proprietário, 
porque indefinidos os limites da 
área, tem manifesto interesse em 
demarcá-la. Pressuposto, pois, da 
ação de demarcação é ser o autor 
legítimo proprietário da coisa. Não 
pode haver dúvida sobre o seu direi
to dominiaI. Daí, a estatuição do ar
tigo 946, inciso I, do CPC, ao dizer 
que pode exercer esse direito o pro
prietário para obrigar o seu confi
nante a estremar os seus respectivos 
prédios. Mas, a causa de' pedir na 
ação declaratória de domínio ou de 
reivindicação deste direito é outra. 
Não se trata de demarcar prédios, 
cuj a propriedade não se discute, 
mas de pedir em Juízo a declaração 
sobre a existência de uma relação 
jurídica, ou buscar o reconhecimento 
de um direito, sobre o qual há um 
litígio, porque o particular, ou o ente 
público, não o reconhece, resistindo 
à pretensão do autor. 

Na hipótese dos autos, os autores 
pedem a demarcô.ção das suas ter
ras, para que elas sej am estremadas 
das pertecentes à União Federal. Lo
go, dizem-se titulares de direito do
mínial sobre determinada área. 
Mas, como dito na inicial, item 3?, as 
terras não integram Reserva Indí
gena dos Parecis, como pretende a 
FUNAI, invocando o Decreto-Lei n? 
63.668/68, porque esse trato de terra 
passou a integrar o seu patrimônio, 
a partir de 1965. Ademais, como se 
vê do documento junto aos autos pe
los autores (fI. 30), a propriedade 
adquirida por eles ao Estado de Ma
to Grosso está encravada na Reser
va Indígena dos Parecis. Ora, evi
dentemente, há um dissídio sobre o 

direito de propriedade da área ocu
pada pelos postulantes. De um lado, 
estes, com base no documento de 
aquisição do lote denominado «Ma
cacão~), em plano oposto, a FUNAI, 
esteada no decreto-lei citado, quando 
afirma que esse imóvel está na re
serva indígena. 

Inadequado o procedimento eleito 
pelos autores. A ação há de ser de 
caráter outro, com o objetivo de so
lucionar, em primeiro lugar, a quem 
pertence o lote «Macacão», se aos 
autores, ou se aos silvícolas. Nunca, 
a demarcatória, cuj a causa de pedir 
reside em fato definido, qual seja, a 
necessidade de delimitar os limites 
da propriedade, quando, na ação de 
cognição sobre o direito de proprie
dade, a causa petendi é diversa, 
pois, reside no fato de o domínio da 
coisa ser controvertido. 

Com estas considerações, nego 
provimento à apelação. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC N? 87.395 - MT - Registro n? 
5.585.708 - ReI.: Sr. MInistro Adhe
mar Raymundo. Aptes.: Abrahão 
Atem e cônjuge. Apdas.: Fundação 
Nacional do lndio - FUNAI e União 
Federal. Advs. Drs. Eliezer Vallada
res Rebello e outro e José Corbelino. 
Sust. Oral: Raul Chaves Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 19-6-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Carlos Madeira. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro Hélio Pi
nheiro. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 
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APELAÇAO CíVEL N~ 90.578 - MG 
(Registro n~ 5.631.645) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Remetente: Juízo Federal da P Vara - MG 
Apelantes: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA e Prefeitura Municipal de Itaverava 

Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Vanda Guedes da Rocha, Yor Queiroz Júnior e outros 

ACORDÃO 

EMENTA 

Tributário e Processual Civil. 
Ação proposta por município contra autarquia 

federal (INCRA). 
Pretensão de restituição de parcelas do ITR, in

devidamente retidas. 
Sentença omissa quanto ao pedidO de correção 

monetária, a partir de cada retenção. 
Recursos. 
Apelação do Município: a) provimento, na parte 

relativa à correção monetária do débito; b) despro
vimento, no concernente à elevação dos honorários 
advocatícios, ante a simplicidade da causa e o vulto 
da reparação a ser considerada para o efeito. 

Apelação da autarquia: juros moratórios, preten
dida redução da taxa para 6% ao ano, clesprovimento. 

Os juros moratórios incidentes sobre valores a 
restituir pelo Fisco, em tema de tributos, é de 1 % ao 
mês. 

Aplicação dos artigos 161 e 167, parágrafo único 
do CTN. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Brasília, 11 de junho de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Bueno de Souza, Relator. 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimida
de, negar provimento à apelação do 
INCRA e dar provimento parcial ao 
recurso do Municipio, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: O 
MunicípiO de Itaverava propôs ação 
ordinária contra o INCRA, pleitean
do restituição de parcelas do Impos
to Territorial Rural retidas pela au
tarquia, acrescidas de juros e corre
ção monetária a contar das indevi-
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das retenções, além de honorários 
advocatícios. 

Alega, em síntese, que, nos termos 
do artigo 24, § 1 ~, da Constituição Fe
deral, pertence ao Município o pro
duto integral da arrecadação do ITR 
incidente sobre imóveis situados em 
seu território, donde a inconstitucio
nalidade do § 3~ do artigo 85, do Có
digo Tributário Nacional, que autori
za o INCRA a reter 20% do montante 
arrecado, como taxa de serviço. 

A sentença do MM. Juiz Federal 
da 1~ Vara de Minas Gerais (fls. 
37/38) julgou a demanda procedente, 
em parte, condenando a autarquia à 
restituição das parcelas reclamadas, 
«observada a prescrição qÜinqüená
ria, ... monetariamente corrigidas». 
Condenou-a, também, a juros mora
tórios de 1 % (um por cento) ao mês, 
a contar da citação (CTN, artigo 161, 
§ I?, por analogia), reportando-se ao 
julgado do RE n~ 82.851-SP, in RTJ 
82/535, e a honorários advocatícios 
de 5% da quantia que se apurar, em 
liquidação de sentença, por cálculo, 
pois o processo foi muito simples, rá
pido e sucumbente é a Fazenda PÚ
blica (CPC, artigo 20, § 4~) . 

Apelaram: a) o INCRA (fls. 40/45), 
pedindo a redução dos juros de 1% 
para 0,5% ao mês; e b) o Município, 
pleiteando a elevação dos honorários 
advocatícios, na conformidade do ar
tigo 20, § 3? do CPC e, bem assim, 
que a correção monetária incida a 
partir de cada retenção indevida. 

Com as contra-razões (fls. 57/60 e 
62/66), subiram os autos. 
~ o relatório, sem revisão. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Sr. Presidente, a r. sen
tença, a despeito do pedido expresso 
na incial, deixou de explicitar o ter
mo inicial da incidência da correção 
monetária das parcelas retidas inde
vidamente. 

N este ponto, por conseguinte, deve 
ser atendida a irresignação do Mu
nicípio, tanto mais quanto vimos rei
teradamente decidindo que tal corre
ção deva fazer-se a partir do mo
mento em que tenha ocorrido cada 
uma das retenções indevidamente 
efetuadas, por isso mesmo ensejado
ras do direito ao ressarcimento do 
prejuízo, que não pode deixar de ser 
completo. 

N o tocante, porém, aos honorários 
advocatícios, tenho para mim que a 
apelação do Município não merece 
prosperar, desde que o vulto do va
lor sobre o qual incidirá, depois de 
corrigido, o percentual arbitrado, ao 
lado da simplicidade da causa, desde 
que sobre o tema já se consolidou a 
jurisprudência, assegura razoável 
remuneração do serviço prestado. 

Já no que diz com a apelação in
terposta pela autarquia, cumpre 
acentuar que os juros a acrescer ao 
valor principal devem ser, de fato, 
calculados à taxa de 1 % ao mês, tal 
como determinado pela sentença. 

Em verdade, sobre o assunto dis
põe o CTN, verbis: 

«Art. 161. O crédito não inte
gralmente pago no vencimento é 
acrescido de juros de mora, seja 
qual for o motivo determinante da 
falta, sem prejuízo da impOSição 
das penalidades cabíveis e da apli
cação de quaisquer medidas de ga
rantia previstas nesta lei ou em lei 
tribu tária. 

§ 1 ~ Se a lei não dispuser de 
modo diverso, os juros de mora 
são calculados à taxa de um por 
cento ao mês». - (omissis) 

«Art. 167. A restituição total ou 
parcial do tributo dá lugar à resti
tuição, na mesma proporção, dos 
juros de mora e das penalidades 
pecuniárias, salvo as referentes a 
infrações de caráter formal não 
prejudicadas pela causa da resti
tiução. 
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Parágrafo único. A restituição 
vence juros não-capitalizáveis, a 
partir do trânsito em julgado da 
decisão definitiva que a determi
nar.» 
Ante o exposto, dou provimento 

parcial à apelação do Município e 
nego provimento à apelação da au
tarquia. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 90.578 - MG - Registro n? 
5.631.645 - ReI.: Sr. Ministro Bueno 
de Souza. Remetente: Juízo Federal 

da 1~ Vara. Apelantes: INCRA e Pre
feitura Municipal de Itaverava. 
Advs.: Drs. Vanda Guedes da Rocha, 
Yor Queiroz Júnior e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação do 
INCRA e deu provimento parcial ao 
recurso do Município, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (Em 
11-6-84 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Car
los Velloso. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Velloso. 

APELAÇAO CtVEL N~ 90.920 - SP 
(Registro n~ 3.176.991) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelante: IAP AS 
Apelado: Albérico Alexandre dos Santos 
Advogados: Drs. Leonil João de Lima e outros e João Lyra Netto e ou
tros 

EMENTA 

Previdência Social. Liquidação de sentença. Inti
mação. 

A publicação da sentença homologatória no ór
gão oficial, sendo perfeita no que se refere a ação, 
juízo, partes e patronos, marca o dies a quo para o 
apelo. Irrelevante a falta de fundamentação, quandO 
homologa cálculo explicitado pelo contador. 

Não cOnllecimento do apelo por intempestivo. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer da apelação, por in
tempestiva, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília,7 de agosto de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro José 
Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: 
Trata-se de execução proferida con
tra o Instituto Nacional de Previdên
cia Social, em ação ordinária movi-
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da por Albérico Alexandre dos San
tos, objetivando benefício previden
ciário. 

O INPS recorre para anular a sen
tença homologatória, de fI. 148, ale
gando falta de fundamentação. 

As partes foram intimadas e· fala
ram sobre o cálculo. Como houve di
vergência, o MM. Juiz de Djreito da 
l~ Vara da Comarca de Sorocaba or
denou a manifestação do contador, 
que respondeu à fI. 147. Após, o MM. 
Juiz houve por bem homologá-lo e 
requisitar o pagamento. 

Insurgiu-se o INPS, por não ter si
do intimado para dizer sobre a res
posta do contador (fls. 151/158). 

Contra-razões do apelado (fI. 160), 
argüindo intempestividade do recur
so. 

A intimação da sentença ocorrera 
em 8-2-84, no DO do Estado (fI. 148), 
e o recurso foi protocolizado em 
22-3-84 (fI. 151). A certidão, de fI. 
150, situa o período em que os autos 
estiveram em poder do recorrente. 

Jl; o'relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): O apelo do INPS nada mais fez· 
do que atacar a decisão homologató
ria dos cálculos, à alegação de falta 
de fundamentação e ausência de inti
mação. 

N o que concerne à falta de funda
mentação, em se tratando de senten
ça homologatória, é totalmente des
picienda, uma vez que j á discutidos 
os cálculos pelOS interessados, o Juiz 

pOde limitar-se à simples concordân
cia, como na hipótese dos autos. 
Considera-se que o apelante, quandO 
da sua primeira manifestação contra 
os cálculos de fI. 115, homologados à 
fI. 119, nos mesmos termos que a de
cisão ora atacada, nada alegou 
quanto à falta de fundamentação. 

Da mesma forma, naquela oportu
nidade, o INPS acorreu à publicação 
no órgão oficial, em tudo idêntica à 
ora existente. 

Não há, pois, o que censurar na 
decisão sob recurso, quer quanto à 
falta de fundamentação, quer quanto 
à ausência de intimação, desde que 
publicada no DO de 8-2-84. Observe
se que o recurso só foi interposto a 
22-3-84, a destempo, portanto. 

Não conheço do apelo, por intem
pestivo. 

Jl; o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 90.920 - SP - Registro n? 
3.176.991 - Relator: Ministro José 
Cândido. Apte.: IAPAS. Apdo.: Albé
rico Alexandre dos Santos. Advs.: 
Drs. Leonil João de Lima e outros e 
João Lyra Netto e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu da apelação, por 
intempestiva, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (Em 7-8-84 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇAO C1VEL N~ 91.522 - ES 
(Registro n~ 5.645.158) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: IAP AS/BNH 
Apelado: IMAPRECI - Indústria de Premoldados de Cimento Ltda. 
Advogados: Drs. Olga Berger e outro 
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EMENTA 

Execução fiscal. Extinção do feito após o paga
mento da dívida exigida. Pretensão do exeqüente 
quanto ao pagamento da diferença. 

Impossibilidade, em face do serôdio pedido do 
exeqüente, posto que, entre a data do recolhimento 
pelo executado e a prolação da sentença extintiva, 
decorreram 31 dias, sem que tal diferença fosse re
clamada. 

Contudo, ressalva-se à apelante postular a recla
mada diferença, via de outra execução, devidamente 
precedida do indispensãvel procedimento adminis
trativo. 

Apelação improvida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráfieas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: 
Cuida-se de execução fiscal intenta
da pelo Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assis
tência Social IAP AS, contra 
IMAPRECI - Indústria de Premol
dados de Cimento Ltda., visando a 
cobrar desta a importância de Cr$ 
480.890, a título de contribuições pa
ra o FGTS, acrescida de juros, cor
reção monetária e multa. 

O MM. Juiz a quo, ao entendimen
to de que o débito restou integral
mente satisfeito com o depósito efe
tuado pela executada à fI. 20, no va-

lor de Cr$ 851.276, julgou extinta a 
execução - fI. 24. 

Daí que, inconformado, apela o 
Instituto, com as razões de fls. 32/34, 
pleiteando a reforma do decisum, à 
consideração de que tal importância 
depositada foi insuficiente para co
brir o débito, restando, ainda, Cr$ 
396.320, a ser complementada pela 
executada, a título de saldo devedor. 

Sem contra-razões, subiram os au
tos. 

Dispensados o parecer e a revisão, 
é o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): O que ocorreu no presente caso 
foi que a executada, após receber ci
tação para pagar o débito, recolheu 
o respectivo montante, apurado este 
pela Contadoria do Juízo (conta de 
fI. 19, elaborada em 11 de janeiro do 
corrente ano), ut guia de fI. 20. 

Em face do pagamento, o ilustre 
Magistrado a quo decretou a extin
ção do processo (fI. 24), em 13 de fe
vereiro deste ano. 

O exeqüente, pela petição de fI. 26, 
instruída com o ofício de fI. 28, re
quereu, então, que fosse complemen
tado o pagamento da dívida, me
diante a exigência de mais Cr$ 
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396.320, constando do aludido expe
diente: 

«A recolher até 31-3-84». 
Entendo que ao apelante não cabe 

razão, de vez que não diligenciou no 
sentido de demandar tal complemen
tação, opportuno tempore. Ademais, 
a executada efetuou o recolhimento 
do que lhe foi exigido, a título de 
contribuições para o FGTS, no «gui
chet» do BNH (ibidem fI. 20). Entre 
esse recolhimento e a prolação da 
sentença extintiva do feito decorreram 
31 (trinta e um) dias, lapso de tempo 
em que o exeqüente poderia, mas 
não o fez, pleitear a complementa
ção, dando ensejo a que a executada 
se defendesse ou pagasse. 

Assim sendo, embora ressalve ao 
apelante, vir através de outra execu-

ção, devidamente precedida do indis
pensável procedimento administrati
vo, postular a reclamada diferença, 
nego provimento ao apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 91.522 - ES - Registro n? 
5.645.158- ReI.: Sr. Ministro Améri
co Luz. Aptes.: IAPAS/BNH. Apdo.: 
IMAPRECI - Indústria de Premolda
dos de Cimento Ltda. Advs.: Drs. 01-
ga Berger e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 5-9-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a sessão o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇÃO CRIMINAL N? 3.818 - RJ 
(Registro n? 3.124.207) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Revisor: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Ruy Barbosa Veiga 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Dr. Afrânio Gouveia de Siqueira CApte.) 

ACORDÃO 

EMENTA 

Penal. Estelionato. Desclassificação do delito. 
Resultou provado que o réu, funcionário do 

INPS, falsificou carnês, para obtenção de vantagem 
ilícita, junto aos estabelecimentos bancários, como 
se fosse procurador de beneficiários da Previdência 
Social, o que caracteriza o crime de estelionato. 

Apelação parcialmente provida. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

sentença, desclassificar o delito para 
estelionato e condená-lo à pena de 
(1) um ano e (4) quatro meses de re
clusão e à multa de Cr$ 4,00 (quatro 
cruzeiros), concedendo-lhe, porém, a 
suspensão condicional da pena por 
(3) três anos, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Decide a la. Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar parcial provimento à ape
lação do réu, para, modificando a r. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 19 de março de 1982 (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar: 
A representante do Ministério Públi
co Federal apresentou denúncia con
tra Ruy Barbosa Veiga como incurso 
nas penas dos artigos 312, § 1 ~, 297, § 
1~, combinados com o artigo 51, § 2~, 
todos do Código Penal, pelas seguin
tes razões: 

«A partir de 5 de julho de 1974, 
os responsáveis pela chefia do Pos
to de Benefícios do INPS - Santa 
Rosa-Niterói, constataram a falta 
de Autorizações de Pagamento de 
Benefícios (APB) em número de 
56, já assinadas e prontas para pa
gamento, que se encontravam 
guardadas à espera dos seus titula
res. Durante as diligências deter
minadas para apurar o fato, foi en
contrado sobre um balcão da Agên
cia da Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos, de Petrópolis, 
por uma funcionária, um envelope 
amarelo, endereçado ao INPS, com 
carimbos do Banco Real S.A. (fI. 
16 do anexo). 

O referido envelope continha 37 
fotografias do servidor do INPS -
Ruy Barbosa Veiga - Tesoureiro
Auxiliar, lotado no Posto de Saúde 
Santa Rosa, em Niterói; 29 «Carnês 
de Autorizações de Pagamento de 
Benefícios» (pensão) preenchidos e 
acompanhados dos respectivos 
«Cartões de Identificação de Rece
bedor», com a fotografia do mes
mo servidor, rubricados, numera
dos e assinados por ele, como cons
tatou a perícia grafotécnica (fls. 
162 e 174, item 5, do anexo); uma 
fotografia de seu pai, outra de sua 
mulher e uma de seu filho (fI. 20); 
um talão de encomenda de 24 foto
grafias, sob n~ 30.462, do Foto 
Club, localizado na Rua José Cle-

mente, 31, em Niterói, em nome de 
«Ruy», e cartões de pagamento de 
benefício, em branco (fI. 23), além 
de porta-carnês de plástico, com a 
sigla do INPS e protetores de car
tão de pagamento de benefício (fls. 
15/52) . 

O inquérito instaurado pela au
tarquia constatou que o indiciado 
vinha recebendo benefícios de ter
ceiros, em seu proveito, valendo-se 
dos documentos que subtraíra e 
preparara para esse fim, 
apresentando-se aos bancos como 
suposto procurador das partes. 

Desta forma, causou um pre
juízo à autarquia no montante de 
Cr$ 109.536,33 (cento e nove mil, 
quinhentos e trinta e seis cruzei
ros e trinta e três centavos)>>. 
Recebida a denúncia (fI. 2), foi o 

acusado interrogado (fI. 39/39 v.), 
apresentando defesa prévia (fls. 
41/42). 

As testemunhas arroladas pelo 
MPF foram inquiridas às fls. 54/59 e 
71/74, e as da defesa às fls. 92/94 e 
115/115 v. 

O laudo grafotécnico, constante 
do processo administrativo, foi jun
tado, por cópia, às fls. 77/87. 

Requereu o acusado (fI. 119) a rea
lização de nova perícia, por entender 
imprestável o laudo grafotécnico 
(fls. 77/87). 

Em suas alegações finais (fI. 
120v.), o MPF pediu a condenação 
do acusado, na forma da peça vesti
bular. 

Por seu turno, o réu (fls. 1221126), 
ofereceu suas razões, argüindo, pre
liminarmente, cerceamento de defe
sa, porquanto o MM. Juiz não se ma
nifestou sobre o pedido de nova 
perícia; sustentou, ainda, a incompe
tência da Justiça Federal. No méri
to, argumentou que há bis in idem, 
em face de ao mesmo fato e a um só 
desígnio dar-se tipicidade plural. 
Ainda que se entendesse como ver-
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dadeiro o laudo, se a falsificação fi
casse provada, esta ação seria o 
meio sem o qual o objetivo não seria 
alcançado. Inexiste, pois, a falsifica
ção como crime autônomo. No que 
tange à hipótese do artigo 312, § 1 ~, 
do CP, não restou provada. 

o MM. Juiz Federal Dr. Ariosto de 
Rezende Rocha (fls. 128/131) julgou 
procedente a denúncia, para o efeito 
de condenar o acusado à pena de 
dois anos e quatro meses de reclusão 
e multa, no grau mínimo, de acordo 
com os artigos 312, § 1~ e 51, § 2?, do 
CP. 

Apelou o réu (fls. 135/139), plei
teando a anulação do processo, por 
cerceamento de defesa e por ser a 
Justiça Federal incompetente. No 
mérito, pediu a sua absolvição, «por 
inexistir o crime de peculato, uma 
vez que a hipótese formulada pela 
sentença seria de estelionato, cuja 
pena seria fixada no mínimo, levan
do em conta os mesmos critérios pa
ra a pena fixada na sentença apela
da». 

Contra-arrazoando (fI. 140) o MPF 
pediu a confirmação da sentença. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (fls. 142/145), em pare
cer da Dra. Haydevalda Aparecida 
Sampaio, aprovado pelo Dr. A. G. Va
lim Teixeira, após sustentar a im
procedência das preliminares, opi
nou, no mérito, pelo provimento par
cial do recurso, a fim de que a impu
tação seja desclassificada para este
lionato, condenando-se o acusado a 
um (1) ano de reclusão e multa de 
Cr$ 3,00 (três cruzeiros), aumentada 
de um terço, de acordo com o § 3? do 
artigo 171, do CP, totalizando um (1) 
ano e quatro (4) meses de reclusão e 
multa de Cr$ 4,00 (quatro cruzeiros). 
Destacou, finalmente, ter o réu direi
to aos benefícios do «sursis». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): Ruy Barbosa Veiga foi conde
nado à pena de dois anos e 4 meses 
de reclusão e a multa, no grau míni
mo, como incurso nas sanções do ar
tigo 312, § 1 ~, combinado com o arti
go 51, § 2~, do Código Penal, isto é, 
por haver se apresentado aos ban
cos, na condição de servidor público, 
substituindo os beneficiários, para 
receber benefícios que a estes deve
riam ser pagos. 

Inconformado, apelou o réu. 
Em suas razões, alega: 

«Os fatos mencionados pela sen
tença, data venia, não tipificam o 
delito pelO qual foi condenado o 
apelante. Nas alegações de fls. 
123/126, sustentou o apelante a ine
xistência do delito imputado, quan
do ponderou: 

«No que tange à hipótese do arti
go 312, § I?, do Código Penal, arti
culada na denúncia, não ficou pro
vada. O § I?, imputado ao defen
dente, está vinculado ao caput, ob
viamente, porque: 

«§ I? Aplica-se a mesma pena, 
se o funcionário público, embora 
não tendo a posse do dinheiro, va
lor ou bem, o subtrai ou concorre 
para que seja subtraído, em pro
veito próprio ou alheio, valendo-se 
de facilidade que lhe proporciona a 
qualidade de funcionário». 

«Enquanto o caput prevê o caso 
de apropriação de dinheiro, valor 
ou qualquer outro bem móvel, pú
blico ou particular, de que tenha 
posse em razão do cargo, já o § 1 ~ 
do artigo 312 cogita da subtração 
de dinheiro, valor ou bem.» 

Não houve subtração de dinhei
ro, e receber dinheiro, como afir
ma a sentença, não importa em re
conhecer que houve subtração, lo
go, não há peculato. A denúncia 
disse que o apelante vinha rece-
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bendo dinheiro, ou melhor, be
nefícios de terceiros, valendo-se de 
documentos que subtraiu. Os docu
mentos não se constituem em obje
to da ação,. mas, sim, os be
nefícios, conforme reconhece a 
sentença. Heleno Cláudio Fragoso, 
in Lições de Direito Penal, voI. 4, 
diz, a propósito, o seguinte: 

«Pode o crime ser praticado de 
duas formas: na primeira, o agente 
subtrai dinheiro, valor ou bem mó
vel, prevalecendo-se das facilida
des que lhe proporciona o exercício 
de sua função pública; na segunda, 
não pratica ele a subtração, mas 
concorre (com conhecimento de 
causa) para que outrem o sub
traia, aproveitando-se também das 
circunstâncias que lhe ensej a o 
cargo que desempenha. 

« ... Como diz Nelson Hungria (Co
mentários, voI. IX, pág. 348): «a fa
cilidade a que refere o texto legal é 
qualquer circunstância de fato 
propícia à prática do crime, nota
damente o fácil ingresso ou acesso 
à repartição ou local onde se acha
va a coisa subtraída». 

A sentença apelada, pois, reco
nhece que não ocorreu senão a 
substituição dos «benefíciários, pa
ra receber benefícios que lhes eram 
devidos». Isso, evidentemente, não 
encerra a ação de subtrair. Dentro 
da linha em que se constituiu a 
fundamentação da sentença não se 
vê o peculato, pOder-se-á ver o fato 
sob a tipicidade do artigo 171, se é 
que o fato existiu, no do artigo 312, 
data ven1a, não. 

Foi requerida nova perícia, que 
nem foi negada nem foi deferida. 
Foi levantada a questão relativa à 
incompetência da Justiça Federal, 
tendo em vista que o fato, se exis
tiu, não envolveu o patrimônio do 
INPS, mas o benefício de terceiros, 
segurados. 

Assim, preliminarmente, espera 
que seja anulado o processo, por 
cerceamento de defesa e por ser a 
Justiça Federal incompetente, no 
mérito, para ser absolvido da impu
tação que lhe é feita, por inexistir 
o crime de peculato, já que a hipó
tese formulada pela sentença seria 
de estelionato, cuja p.ena seria fi
xada no mínimo, levando em conta 
os mesmos critérios para a pena fi
xada na sentença apelada, sendo 
feita a costumeira e sã justiça, 
com o provimento do recurso, mo
tivo por que p. deferimento.» 

Em primeiro lugar, rejeito as pre
liminares suscitadas pelo réu no sen
tido da anulação do processo, por in
competência da Justiça Federal e 
por cerceamento de defesa. 

E o faço porque, tendo sido lesado, 
in casu, o INPS, que foi levado a pa
gar duas vezes os mesmos carnês, 
competente é a Justiça Federal para 
processar e julgar o feito, nos ter
mos do artigo 125, 'I, da Constituição 
Federal. 

Quanto ao cerceamento de defesa, 
improcede, por igual, a alegação da 
imprestabilidade do Laudo de Exa
me Grafotécnico (fls. 79/81), pois, 
como observa a douta Subprocurado
ria, o réu-apelante não justificou as 
razões por que julgava necessário no
vo exame pericial, assim como não 
formulou quesitos porque não quis, 
«tendo comparecido para fornecer o 
material - escritos, assinaturas, ru
bricas e números de seu próprio pu
nho, sem nenhuma Objeção». 

Quanto ao mérito, razão assiste, 
em parte, ao réu-apelante. É que, da 
prova produzida nos autos, chego à 
conclusão, como chegou a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, de que o ora apelante praticou 
somente o crime de estelionato, pois, 
embora houvesse subtraído os car
nês, aproveitando-se da condição de 
funcionário público, para obter van
tagem ilícita, em prejuízo do INPS, 
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falsificou tais carnês e os apresentou 
aos estabelecimentos bancários, co
mo se fosse procurador dos benefi
ciários. 

Como se vê, aquela vantagem ilíci
ta foi obtida, mediante fraude. 

Em face do exposto, dou parcial 
provimento à apelação do réu Ruy 
Barbosa Veiga, para, modificando a 
r. sentença apelada, desclassificar o 
delito para estelionato e condenar o 
mesmo réu à pena de um ano e qua
tro meses de reclusão e à multa de 
Cr$ 4,00, como incurso nas sanções 
do artigo 171, § 3?, do Código Penal. 

Considerando, porém, que o réu é 
primário e que as circunstâncias do 
crime autorizam a concluir-se que 
não tornará a delinqüir, suspendo a 
execução da pena por três (03) anos, 
mediante as seguintes condições: 

a) exercer atividade lícita; 

b) comprovação, de quatro em 
quatro meses, que está cumprindo a 
primeira condição. 

Delego ao MM. Dr. Juiz da execu
ção as atribuições para realizar a au
diência admonitória. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Revi
sor): Dou parcial provimento à ape
lação do réu e concedo-lhe a suspen
são condicional da pena pelo prazo 
de três anos, designando o MM. Juiz 
de Execução Criminal para Jealizar 
a audiência admonitória. 

E o meu voto. I 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 3.818 - RJ - Registro n? 
3.124.207 - ReI.: O Sr. Ministro 
Lauro Leitão. Rev.: O Sr. Ministro 
Otto Rocha. Apte.: Ruy Barbosa 
Veiga. Apda.: Justiça Pública. Adv.: 
Dr. Afrânio Gouveia de Siqueira (ap
te.) . 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção do réu, para, modificando a r. 
sentença, desclassificar o delito para 
estelionato e condená-lo à pena de 
(1) um ano e (4) quatro meses de re
clusão e à multa de Cr$ 4,00 (quatro 
cruzeiros), concedendo-lhe, porém, a 
suspensão condicional da pena por 
(3) três anos (Em 19-3-1982 - 1~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram de acordo 
com o RelatoL Presidiu o julgamen
to o SL Ministro Lauro Leitão. 

APELAÇÃO CRIMINAL N? 5.832 - ES 
<Hegistro n? 3.439.127) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Revisor: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Djalma Gonçalves Coutinho 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Dr. Laudio Klipel 

EMENTA 

Criminal. (1) Furto de palmito. Coisa imóvel; 
(2) Extinção da punibilidade (STF, Súmula n? 146). 

Confirma-se a sentença quanto ao fato de que o 
palmito, uma vez retirado da palmeira alheia, ê coi-
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sa mobilizada e pode ser objeto de furto (STF, RHC 
n? 55.979, RTJ 86/791; RT 518/441). 

2. Extingue-se a punibilidade pela prescrição 
da pena concretizada na sentença (STF, Súmula n? 
146) . 

3. Dá-se provimento apenas parcial ao recurso 
do acusado. 

ACORDÃü 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
para manter a sentença, mas julgar 
extinta a punibilidade, pela prescri
ção, nos termos da Súmula n? 146, do 
Supremo Tribunal Federal, na forma 
do voto e notas taquigráficas prece
dentes que integram o presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Djalma Gonçalves Coutinho 
foi denunciado como incurso nas pe
nas do artigo 155, do Código Penal, 
pelo furto de 70 palmitos da Reserva 
Florestal do Município de Santa Te
reza - ES. 

O Dr. Juiz Federal relatou e deci
diu o processo da seguinte maneira: 

«Dj alma Gonçalves Coutinho, 
qualificado nos autos, foi denuncia
do como incurso nas penas do arti
go 155 do Código Penal porque nos 
primeiros dias do mês de janeiro 
de 1975 furtou da Reserva Flores
tal, situada em Nova Lombardia, 
Município de Santa Tereza/ES, se
tenta palmito~, apesar de a Porta
ria de fI. 6 mencionar que foram 
apreendidos 83 palmitos que foram 
vendidos ao Sr. Francolino Biazuti 

pela importância de Cr$ 80,00 (oi
tenta cruzeiros), por «tratar-se 
de mercadoria deteriorável». Não 
consta o auto de apreensão dos pal
mitos e nem do depósito da impor
tância, razão do ofício de fI. 49. Re
quisitada a importância, foi a mes
ma recebida (fl. 65) e depOSitada 
(fI. 67). A denúncia foi recebida 
(fI. 23) e citado, o réu foi interro
gado (fls. 28/29), tendo apresenta
do defesa prévia (fls. 34/35). De
signada a audiência de instrução, 
nela foram ouvidas duas testemu
nhas da acusação (fls. 41/44), ten
do o Dr. Procurador da República 
desistido da audiência da testemu
nha José Sangalha Zuqueta, como 
se vê do termo de requerimento de 
fl. 46. Duas testemunhas arrola
ãas pela defesa foram ouvidas por 
precatória (fI. 61/61v.). As partes 
ofereceram razões finais: o Dr. 
Representante do Ministério Públi
co Federal (fls. 74/76) e o Dr. De
fensor do acusado (fls. 78/80). A 
acusação pediu a condenação do 
indiciado por entender «demons
trada a materialidade do fato cri
minoso imputado ao denunciado» e 
por estar «patente a autoria». Ana
lisa a prova colhida, inclusive as 
declarações prestadas perante 
autoridade policial, minudenciando 
os depoimentos, com a transcrição 
de textos pertinentes. A defesa en
tende que o Dr. Representante do 
Ministério Público equivocou-se 
«primeiro dO denunciar o acusa
do ... nas sanções do artigo 155 do 
Código Penal, e, posteriormente, 
colhida a prova, ratificado esta de
núncia através de suas alegações 
finais ... » (fI. 79). Entende que não 
se tipificou o delito «porque ja-
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mais se poderia considerar um ar
voredo de palmito coisa móvel». E 
prossegue: «A exigência da tipici
dade, entre os elementos funda
mentais para a configuração do 
crime é, segunçlo Vitotino Prata 
Castelo Branco e outros penalista, 
um imperativo da penalística mo
derna. «Isto posto, não havendo ti
picidade para o delito, obviamente 
não há amparo legal para a sua 
condenação.» (fI. 80). Este o rela
tório. Uma árvore pode ser, ou 
não, conforme o fim a que se desti
na, considerada como bem imóvel. 
Mas, «se não se pode subtrair um 
imóvel, pode-se subtrair porções 
ou pedaços dele, mobilizando-os. 
Uma tal subtração constitui, sem 
dúvida alguma, um furto», já pon
tificada o Tribunal de Alçada de 
São Paulo, em julgamento unâni
me de 28-12-43, confirmando sen
tença do Dr. Minhoto Junior, na 
Ap. Crim. n? 12.097 (RT-157/604). E 
não há negar-se que o «palmito», 
mesmo que se considerasse a pal
meira como imóvel, é um pedaço 
desta, que se mobiliza. E tanto se 
mobiliza que os «palmitos» foram 
retirados das palmeiras e encon
trados em local distante das mes
mas, sendo posteriormente, vendi
dos. Assim, não tem razão a defe
sa: sua tese, na hipótese, não é 
sustentável. Na verdade, os «pal
mitos» são mobilizados, quando 
sua destinação é a alimentação. 
Retira-se a «porção» do caule da 
palmeira, a sua parte superior, e 
essa porção é o «palmito». Isto é sa
bido de todos. Por outro lado, con
forme se constata da prova colhida 
nos autos, a materialidade do fato 
está comprovada e a autoria do 
crime, confessada. A alegação de 
que o indiciado não sabia que esta
va colhendo, para utilizar e ven
der, «palmitos» da Reserva Flores
tal, não encontra apoio na prova. 
Ele, conhecedor profundo do meio 
em que se encontrava, sabia os li
mites de suas terras, das terras 

pertencentes à Reserva. Mesmo, e 
só para argumentar, que as linhas 
da divisa de sua propriedade com 
as da Reserva estivessem «sujas», 
não poderia enganar-se a ponto de 
penetrar na área da Reserva mais 
de um quilômetro. Assim sendo, e 
considerando a prova colhida nos 
autos, julgo procedente a denúncia 
e condeno Djalma Gonçalves Cou
tinho, já qualificado, por infração 
ao artigo 155 do Código Penal. Con
siderando, entretanto, que o réu é 
primário e de bom antecedente; 
considerando a sua personalidade 
- franca e responsável (v. s/de
claração de fI. 8 e v.); consideran
do que não houve dolo intenso, pois 
o réu é lavrador e colhe palmitos 
para seu uso e para vender, em 
sua própria propriedade, tratando
se, pois, de ato corriqueiro em sua 
vida de trabalhador rural; conside
rando os motivos do crime, bem 
como as circunstãncias em que o 
mesmo ocorreu, bem como suas 
conseqüências, fixo a pena em 
um (1) ano de reclusão e multa de 
um mil cruzeiros; considerando, 
entretanto, que o réu é primário, 
como acima j á se mencionou, e a 
coisa furtada é de pequeno valor, 
substituo a pena de reclusão pela 
de detenção (mantendo a pena de 
multa) e concedo ao sentenciado o 
benefício da suspensão da pena, 
mediante as seguintes condições: 
- não ingerir bebidas alcóolicas; 
- manter-se em seu trabalho regu-
lar; - não se afastar de seu do
micílio sem o consentimento deste 
Juízo; - pagar a multa que lhe foi 
imposta e custas processuais, após 
feita a conta. Custas pelo réu» (fls. 
82/84) . 

o réu apelOU, pleiteando a refor
ma da sentença (fls. 87, 91/95). Con
tra-razões,· pela manutenção (fls. 
97/101). Os autos subiram ao Tribu
nal, onde a douta Subprocuradoria
Geral da República opinou, prelimi
narmente, pela prescrição da ação 
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penal, e quanto ao mérito, no caso 
de não ser acolhida a preliminar sus
citada, pelo desprovimento do recur
so (fl. 105). 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Em sua apelação o réu ale
gou falta de tipicidade para a ação 
penal, tanto mais porque a árvore, 
ou seja, a palmeira da qual se colhe 
o palmito, não é bem móvel. Essa te
se teria sido aceita em caso seme
lhante, ao julgamento do Processo n~ 
5.608, do mesmo Estado, em que fi
gurou como acusado Acrisio Espírito 
Santo (fl. 92). 

Não é de aceitar-se, porém, tal ar
güição, pois o apelante confessou (e 
está comprovado nos autos) haver 
colhido setenta palmitos no interior 
de reserva florestal, para vendê-los, 
de modo que tinham eles valor eco
nômico por unidade indicativa de 
sua mobilização. 

No caso citado como paradigma, o 
agente chamado Acrisio Espírito 
Santo havia realmente furtado pal
mitos, mas em pequena quantidade 
e sem valor econômico para a co
mercialização, destinando-o à sua 
alimentação e da família. 

O Supremo Tribunal Federal j á de
cidiu, no RHC n? 55.979, que as árvo
res plantadas, uma vez mobilizadas, 
podem ser objeto de crime de furto 
CRTJ n? 86/791 e RT n? 518/441, fI. 
100). O palmito, aliás, não é uma ár
vore, mas um pedaço dela, que se 
retira do broto, vulgarmente chama
do olho. 

O apelante não negou o fato, pro
curando apenas fugir à responsabili
dade, mas sem êxito. A materialida
de está comprovada no local do cri
me, pois ele sabia ter invadido uma 
reserva florestaL, vizinha à sua pro-

priedade, mais de um qUilômetro a
dentro. 

A sentença é de ser mantida pelos 
seus próprios e jurídicos fundamen
tos. Contudo, conforme análise feita 
pela douta Subprocuradoria-Geral da 
República, teria ocorrido a prescri
ção da ação penal, nos termos da Sú
mula n? 146 do Supremo Tribunal 
Federal. 

De fato, a denúncia foi recebida 
em 18 de abril de 1975. A sentença 
condenatória, da qual só a defesa re
correu, veio a ser proferida em 22 de 
julho de 1980, apenando o acusado 
com um (1) ano de reclusão substi
tuída pela detenção com «sursis». 

V ê-se, portanto, que entre as cau
sas interruptivas da prescrição de
correu lapso de tempo superior a 
quatro (4) anos, operando-se a extin
ção da punibilidade pela ocorrência 
da prescrição (Dr. Valim Teixeira, 
parecer, fl. 105, item 1). 

Ante o exposto, dou parcial provi
mento à apelação para manter a 
sentença pelos seus próprios e jurídi
cos fundamentos, mas julgo extinta 
:l punibilidade pela prescrição. 

É como voto. 

VOTO REVISOR 

o Sr. Ministro Williarn Patterson: 
Sentença de primeiro grau condenou 
Djalma Gonçalves Coutinho à pena 
de um ano de reclusão e multa de 
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), pela 
prática do crime capitulado no arti
go 155, do Código Penal. 

Inconformado, apelou o réu, com 
as razões de fls. 91/95, pleiteando a 
reforma do decisório de sorte a ser 
absolvido. 

Ao manifestar-se sobre a espécie, 
a ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer da lavra 
do digno Dr. A. G. Valim Teixeira, 
adverte para a ocorrência da pres
crição. É ler-se: 
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«Preliminarmente entendemos 
que ocorreu a prescrição da ação 
penal nos termos do que dispõe a 
Súmula n? 146 do Supremo Tribu
nal Federal. Verifica-se do exame 
dos autos que a inicial. acusatória 
foi recebida em dezoito de abril de 
1975. A sentença condenatória, da 
qual só a defesa recorreu, só veio a 
ser prolatada em 22 de julho de 
1980, apenando o acusado a um ano 
de reclusão, que foi substituída pela 
de detençãoeconcedidoo«sursis»ao 
setenciado. Vê-se, pois, que entre 
as causas interruptivas da prescri
ção decorreu lapso de tempo supe
rior a quatro anos, operando-se, 
portanto, a extinção da punibilida
de pela ocorrência da prescrição». 

Inexistindo razão para reparos à 
sentença, quanto ao mérito, por isso 
que restaram comprovadas a auto
ria e a materialidade do delito, con
soante assinalado nessa peça (fI. 83), 
forçoso é reconhecer a prescrição. 

Ante o exposto, dou parCial provi
mento ao recurso do réu para decre
tar extinta a punibilidade pela pres
crição da pena concretizada no 
decisum. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 5.832 - ES - Registro n? 
3.439.127 - ReI.: Sr. Ministro Guei
ros Leite. Rev.: Sr. Ministro William 
Patterson. Apte.: Djalma Gonçalves 
Coutinho. Apda.: Justiça Pública. 
Adv.: Dr. Laudio Klipel. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção, para manter a sentença, mas 
julgou extinta a punibilidade pela 
prescrição, nos termos da Súmula n? 
146 do Supremo Tribunal Federal 
(Em 14-8-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cãndido votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 6.087 - SP 
(Registro n? 8.127.352) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini - (Rev.) 
Apelante: Reynaldo Marques Baptista 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Dr. Francisco Célio Scapatício 

EMENTA 

Penal. Moeda falsa. Guarda. Condenação. 
- O delito previsto no § I? do artigo 289 do Códi

go Penal se consuma com a aqUisição e a guarda, 
consciente, da moeda falsa, sendo irrelevante o fato 
de o agente não ter conseguido introduzi-la na circu
lação. Consumado o delito, a condenação se impõe. 

- Apelo desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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anexas, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de novembro de 1983 -

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Flaquer Scartezzini, Relator pa
ra o Acórdão (artigo 89 - RIITFR). 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Reynaldo Marques 
Baptista foi denunciado como incur
so nas penas do artigo 289, § 1 ~, do 
Código Penal, pelo crime de moeda 
falsa. Narra a denúncia que o réu foi 
preso em flagrante no dia 26-2-83, 
quando, no interior da loja situada 
na rua Rego Freitas, 44, São Paulo, 
tentava vender falsas cédulas de dó
lares. Em poder do acusado foram 
apreendidas dezenove cédulas fal
sas, que se destinavam à revenda, e 
haviam sido adquiridas de dois in
divíduos conhecidos por «Francês» e 
«Goiano». 

Recebida a denúncia, foi o acusado 
interrogado, não se manifestando, no 
tríduo legal, a sua defensora consti
tuída. 

Ouvidas quatro testemunhas da 
acusação. 

O Dr. Juiz, em virtude da defenso
ra haver sido suspensa preventiva
mente pela Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção São Paulo, nomeou 
ao réu defensor dativo, que apresen
tou defesa prévia, sem arrolar teste
munhas, sustentando a inocência do 
seu constituinte. 

N o prazo do artigo 499, o Ministé
rio Público requereu se cobrassem 
as certidões criminais e folhas de 
antecedentes de praxe; para os autos 
vieram os documentos de fls. 69/70 e 
74/91. A defesa nada requereu. 

Apresentadas as alegações finais, 
o Dr. Juiz Federal julgou procedente 
a denúncia, para condenar o acusado 

à pena de quatro anos de reclusão e 
à multa de Cr$ 5.000 (cinco mil cru
zeiros) . 

Apelou o réu. 
Contra-arrazoou o Ministério PÚ

blico. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República se manifestou pelO impro
vimento do recurso. 

É o relatório. 
EMENTA 

Criminal. Moeda falsa, modalida
de do § I? do artigo 289 do CP. Se o 
agente não logra o seu objetivo, que 
é a introdução da moeda falsa, há 
tentativa, pois o delito é plurissubsis
tente, porque não se perfaz com um 
único ato. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Não procede a 
preliminar de nulidade do processo. 
O apelante indicou, por ocasião do 
interrogatório, o seu defensor. Se, 
posteriormente, este não pôde apre
sentar defesa prévia, por estar sus
penso, o Dr. Juiz, acertadamente, 
nomeou outro, o qual apresentou a 
defesa, como se vê dos autos. Inexis
tiu qualquer prejuízo ao réu. Desne
cessária a intimação a que se repor
ta o ilustre patrono do apelante. 

N o mérito, merece ser provido em 
parte o apelO. Não se consumou o 
crime. Houve, em verdade, tentati
va. Esta existe nas modalidades pre
vistas do § 1 ~ do artigo 289 do CP. A 
doutrina é unânime em admiti-la. V. 
Hungria (voI. IX - pág. 220) e Ma
galhães Noronha - voI. 4~ do seu Di
reito Penal - pág. 121. É que, como 
ensinam os mestres citados, o crime, 
em espécie, não se perfaz com um só 
ato. Mas, ao contrário, "as ações 
mencionadas são fracionáveis, po
dendo o agente ser detido antes de 
completá-las. Foi o que realmente 
aconteceu na hipótese. O réu foi pre
so quando tentava passar moeda fal-
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sa, segundo consta da denúncia, cor
roborada essa assertiva da peça ves
tibular pela prova dos autos. 

Adotando as razões de decidir da 
sentença, quanto à autoria e ao dolo 
do agente, dou provimento à apela
ção para reduzir a pena de um terço. 

E o meu voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
A preliminar é inadmissível. O réu 
constituiu defensor por ocasião de 
seu interrogatório (fl. 49). 

Intimada a defensora para a toma
da de depoimento das testemunhas 
arroladas na denúncia, não compa
receu, havendo o Dr. Juiz nomeado 
defensor ad hoc o Dr. Francisco Cé
lio Scapatício. 

O Dr. Juiz determinou que fosse 
novamente intimada a defensora 
constituída, restituindo-lhe o prazo 
para defesa prévia. 

Foi constatado então pelo Sr. Ofi
cial de Justiça que a advogada esta
va suspensa da OAB, e para que não 
se alegasse futura nulidade o ínclito 
magistrado nomeou defensor dativo 
o ilustre causídico que funcionou na 
audiência de oitiva de testemunhas 
de acusação como defensor ad hoc, e 
determinou sua intimação e 
restituiu-lhe o prazo para defesa pré
via. 

O ilustre causídico apresentou a 
defesa prévia (fI. 64), e à fI. 65 pediu 
fosse concedido o benefício da liber
dade provisória do réu. 

Aberto vista às partes para fins do 
artigo 499 do CPP, manifestou-se o 
defensor dativo, reiterando o pedido 
de relaxamento da prisão do réu, o 
que foi indeferido. 

Apresentou as alegações finais, on
de, após examinar as provas e ele
mentos dos autos, pediu a absolvi
ção. 

Verifico que na oportunidade não 
alegou o referido defensor qualquer 
nulidade, o que veio a fazer somente 
na ocasião em que apresentou as ra
zões de apelação, portanto incabível 
o pedido, porque formulado a des
tempo, conforme estabelecem os ar
tigos 571, lI, e 572, I, do CPC. 

Por outro lado, é de se convir que o 
ínclito magistrado cautelosa e corre
tamente nomeou o causídico defen
sor dativo, face a impossibilidade de 
exercício de suas funções a advoga
da constituída, suspensa pelo órgão 
de classe. 

Nenhum prejuízo houve, daí por
que rejeito a preliminar. 

No mérito a r. sentença merece 
subsistir por seus próprios funda
mentos. 

A materialidade do delito ficou so
bej amente comprovada, conforme 
laudo pericial nos autos (fls. 35/38), 
concluindo pela falsidade das cédu
las, por sua relativa capacidade de 
aceitação no meio circulante. 

A autoria também restou induvido
samente provada. 

O réu confessou na polícia havê-las 
recebido de um indivíduo, «Goiano», 
que se fazia acompanhar de «Fran
cês», fato esse confirmado em Juízo 
em seu próprio interrogatório. 

As testemunhas são uníssonas em 
confirmar que as notas foram 
apreendidas em poder do réu quando 
tentava passá-las em uma loja na 
rua Rego Freitas, 440, tendo ele con
firmado aos policiais serem falsas. 

Embora possa se dizer não tenha 
sido o réu o contrafaccionador das 
notas falsas, poiS não existem tais 
elementos nos autos, há, porém, pro
va segura de que as tinha sob sua 
guarda, e que havia adquirido por 
cessão de outro indivíduo, «Goiano», 
aspectos estes suficientes para de
monstrarem que efetivamente o réu 
praticou o delito que lhe foi imputa
do em sua plenitude. 
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Na realidade, o ora apelante tentou 
passar o dinheiro falsificado, não 
conseguindo seu intento. 

Embora tenha ficado na tentativa 
seu ato de introduzir em circulação 
a moeda falsa, entretanto, pela aqui
sição e guarda consumou-se o delito 
previsto no § I? do artigo 289 do Có
digo Penal. 

Consumado o delito, outra alterna
tiva não restava ao magistrado se
não aplicar a pena prevista na espé
cie. 

O MM. Juiz corretamente fixou a 
pena um pouco acima do mínimo le
gal, em 4 anos de reclusão e multa 
de Cr$ 5.000, sopesando o disposto 
nos artigos 42 e 43 do Código Penal. 
Levou em conta a personalidade de
litiva do réu, seus maus anteceden
tes, já tendo ele cumprido pena por 
mais de 24 (vinte e quatro) anos na 
Casa de Detenção de São Paulo, on
de, inclusive, conheceu seu compar
sa «Goiano», conforme esclarecido 
em seu interrogatório judiCial (fls. 
50/51), e mais documentos constan
tes dos autos. 

Desnecessário, todavia, o argu
mento de negativa da suspensão con
dicional da pena, uma vez que a re
primenda mínima prevista na espé
cie é de 3 (três) anos, superior, as
sim, à exigida pelo artigo 57 do Códi
go Penal. 

Com estas considerações nego pro
vimento ao apelo do réu. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Não 
há como acolher-se a preliminar de 
nulidade do processo suscitada nas 
razões do recurso. 

Indicou o réu, ao ser interrogado, 
o nome do advogado que deveria 
assisti-lo no curso do processo, ocor
rendo que este deixou de compare
cer à audiência marcada, para a in-

qUlnção das. testemunhas arroladas 
na denúncia, deSignando o ilustre 
Juiz monocrático defensor para o 
ato. 

Nada mais fez, então, o magistra
do, do que dar cumprimento ao dis
posto no parágrafo único do artigo 
265 do Código de Processo Penal, se
gundo o qual: 

«a falta de comparecimento do 
defensor, ainda que motivada, não 
determinará o adiamento de ato al
gum do processo, devendo o Juiz 
nomear substituto ainda que provi
soriamente ou para o só efeito do 
ato». 

N a hipótese em exame conduziu-se 
o julgador com louvável cautela, 
pois, para evitar possível alegação 
de nulidade do processo, em face de 
posterior certidão do Oficial de Jus
tiça, de que a advogada constituída 
pelo réu se encontrava suspensa de 
suas atividades profissionais, e ante 
a inércia do réu em constituir novo 
patrono, designou para assisti-lo de
fensor dativo que se conduziu com 
incensurável diligência no desempe
nho do encargo de que foi investido. 

De ressaltar-se ser esse defensor o 
mesmo que apelou da sentença, só 
nas razões do recurso argüindo a nu
lidade sob exame, cuj a improcedên
cia se faz manifesta. 

N o que concerne ao mérito, razão 
tampouco assiste ao apelante. 

Provada restou a materialidade do 
crime a ele imputado na denúncia, 
tanto é certo que. nenhuma dúvida 
existe quanto ao fato de serem falsas 
as dezenove cédulas do valor unitá
rio de cinqüenta dólares americanos 
em seu pOder apreendidas. Tal falsi
dade resulta esclarecida no laudo do 
exame documentoscópico, nelas pro
cedido por peritos do Instituto N acio
naI de Criminalística, a referir que 
apresentavam relativo percentual de 
aceitação (fls. 35/38) . 
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Por outro lado confessou o apelan
te, ao ser ouvido no auto de prisão 
em flagrante, que adquirira as refe
ridas cédulas sabendo que eram fal
sas, e com o objetivo de revendê-las 
(fI. 7). 

Sua confissão ajusta-se ao conjun
to da prova carreada para os autos 
não a invalidando a retratação feita 
em Juízo. 

A toda evidência teve frustrado o 
seu desígnio de passá-las adiante, o 
que esclarecido por testemunhas ou
vidas no inquérito e em Juízo (fls. 
56, 57, 58 e 59), o fato de não haver 
alcançado tal objetivo sendo, contun
do, irrelevante à consumação do cri
me que lhe é imputado na denúncia, 
já caracterizada, quando efetivada a 
sua prisão em flagrante, pois que 
consiste o crime a ele imputado no 
fato de haver adquirido, consciente
mente, moeda falsa. 

No § 1 ~ do artigo 289 do Código Pe
nal tem-se descrito um crime de 
ação mÚltipla, ou de contéudo variá
vel, fazendo a norma enumeração 
casuística das diferentes condutas 
incriminadas, ou seja, das diversas 
formas pelas quais ele pode ser pra
ticado. O dolo é genérico, consistindo 
na vontade dirigida à prática de 
qualquer das ações que constituem a 
materialidade do delito. 

No caso sob exame, o apelante ad
qUiriu papel moeda, estando cons-

ciente da sua falsidade. O encontro 
em seu poder das cédulas que nas 
condições acima referidas adquirira, 
bastando a configuração do crime 
descrito no § 2? do artigo 289 do Códi
go Penal, e que justamente consiste 
na ação de adquirir moeda falsa. 

Por esses fundamentos nego provi
mento à apelação, para manter a 
respeitável sentença condenatória, 
que, em tudo se apresenta incensu
ráveI. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr. n~ 6.087 - SP - Registro n? 
8.127.352 - Relator originário: Sr. 
Ministro Adhemar Raymundo. Rela
lator designado: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini (Rev.). Apte.: Rey
naldo Marques Baptista. Apda.: Jus
tiça Pública. Adv.: Dr. Francisco Cé
lio Scapatício. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Turma, por maioria, negou 
provimento à apelação, vencido o Sr. 
Ministro Relator, que a provia inte
gralmente. Lavrará o Acórdão o Sr. 
Ministro Flaquer Scartezzini. (Em 

122-11-83 - 3~ Turma). 
O Sr. Ministro Hélio Pinheiro vo

tou de acordo com o Sr. Ministro 
Flaquer Scartezzini. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 6.311 - BA 
(Registro n~ 5.617.650) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Revisor: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Jean Pierre Puechavy 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Dr. Rômulo Augusto Alves de Souza 

EMENTA 

Criminal. Confissão como elemento de prova. 
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Se as confissões, judicial e extrajudicial, são 
apoiadas nas declarações da vitima e coincidem, 
não há como admitir-se, quanto aos declarantes, a 
suposição errônea da mesma situação de fato. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação e 
confirmar a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator e de 
acordo com as notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente-Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Gueiros Leite· 
(Relator): Jean Pierre Puechavy, de 
nacionalidade francesa, foi denun
ciado como incurso nas sanções dos 
artigos 155, 308 e 309, c/c o artigo 51, 
§ I?, todos do Código Penal, por ha
ver entrado no território nacional, 
em 19 de agosto de 1982, com passa
porte falsificado, e adqUirido outros 
que utilizou para saída, entrada e 
permanência no Brasil, além de ter 
furtado 5,100.00 dólares de um seu 
compatriota. 

O Dr. Juiz Federal relatou e deci
diu o processo da seguinte maneira: 

«Vistos e examinados estes au
tos de processo-crime intentado pe
lo Ministério Público Federal con
tra Jean Pierre Puechavy, francês, 
natural de Lyon, solteiro, fotógra
fo, com 26 anos de idade, filho de 
Claude Puechavy e Jeanine Pue
chavy. O órgão do Ministério Públi
co, na denúncia apresentada em 
6-9-83, apontou o acusado como in-

curso nos artigos 155, 308 e 309, c/c 
o artigo 51, §1?, do Código Penal, 
pelo seguinte fato delituoso: «O de
nunciado, na condição de estran
geiro, entrou no território nacional 
em 19 de agosto de 1982, usando o 
nome falso de Didier Sapanel, de 
quem conseguiu o passaporte na 
França e substituiu a fotografia do 
titular pela própria, passando as
sim a identificar-se como tal. Pos
teriormente, o denunciado adquiriu 
outros passaportes em nome de 
Pascoal Alexandre Rene Salvatori 
e Jean François Nicolas, tendo sub
traído, em 22-4-83, o documento des
te último, que se hospedara em sua 
residência, utilizando-se do mesmo 
para saída, entrada e permanência 
no Brasil, além de ter-lhe furtado 
US$ 5,100.00.» Recebida a denúncia 
(fI. 53), foi o réu, que se encontra
va e se encontra preso por ordem 
do Ministério da Justiça (fI. 6), ci
tado e interrogado (fl. 66). Não 
tendo condições para constituir um 
patrono, foi-lhe dado defensor dati
vo, o ilustre advogado Rômulo Sou
za, que se manifestou à fI. 73, opor
tunidade em que arrolou oito teste
munhas, tendo, posteriormente, de
sistido de três (v. fls. 94/104), sen
do inquiridas, Claude Samuel (fI. 
124), Aldo Vincenzo Vitale (fI. 125) 
e Marilene Lopes Costa (fI. 134). 
As testemunhas Georges André 
MarceI Pinchemalle e Antonio de 
Jesus não foram encontradas (fI. 
111v.l. Pela acusação, prestaram 
depoimentos Osman de Almeida 
Bagdêd (fI. 84) e Lia Margarida da 
Silva (fI. 95). No prazo do artigo 
499 do CPP, as partes nada reque
reram (fI. 137 /137v.). Em razões 
finais, o Dr. Procurador da Repú
blica pediu que a ação fosse julga
da procedente, dizendo: «O acusa-
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do confessou plenamente os fatos 
narrados na denúncia não haven
do, pois, quaisquer dúvidas quanto 
à autoria e materialidade do delito, 
bem como ao que se refere à sua 
culpabilidade. A confissão do acu
sado abrange não só o delito de 
fraude de lei sobre estrangeiros, ao 
usar os nomes de Didier Sapanel, 
Pascoal Alexandre Rene Salvatori 
e Jean François Nicolas, para en
trar e permanecer no território na
cional, como também admitiu o co
metimento do furto de US$ 5,000.00 
daquele último e o uso continuado 
da falsa identidade». A defesa sus
tentou que o crime previsto no arti
go 308 absorve o do artigo 309, am
bos do Código Penal. Alegou, ou
trossim, que a confissão do acusa
do quanto ao crime de furto foi ob
tida sob coação. Disse mais: que 
mesmo que a confissão fosse váli
da está desacompanhada de qual
quer outra prova. E concluiu pe
dindo a absolvição do acusado 
quanto ao crime de furto (fls. 
144/146). É o relatório. 2. Tudo de
vidamente ponderado, decido: 2.1. 
Os fatos não negam ao réu os crimes 
que lhe são imputados. Com minú
cias narrou como adquiriu o passa
porte de um cidadão de nome Di
dier Sapanel e entrou no Brasil: 
«Que, para entrar no Brasil com
prou, em Paris, em mãos de uma 
pessoa cujo nome não sabe, um 
passaporte de um cidadão chama
do Didier Sapanel; que substituiu a 
fotografia de Didier pela sua, com 
uma agulha desenhou um carimbo 
e passou a identificar-se como Di
dier Sapanel» (fl. 66v.). Contou, 
também, que aqui, em Saivador, 
conheceu o francês Jean Pierre 
François Nicolas e resolveu com 
ele constituir uma sociedade para 
exploração de um bar. Hospedou-o 
em seu apartamento, quando o 
mesmo retornou da França, onde 
tinha ido buscar o dinheiro para 
entrar na sociedade. E, textual
mente diz o acusado: «Que, no 

mesmo dia em que chegou, Jean 
François saiu para passear e dei
xou a bagagem, o passaporte e cin
co mil dólares; que, vendo o dinhe
rio e o passaporte, resolveu ir à 
África passear; ... que, no passa
porte, Jean François fez a mesma 
operação que tinha feito no de Di
dier Sapanel, ou seja, retirou a fo
tografia do mesmo e colocou a sua 
e imitou o carimbo com uma agu
lha; que, nesse mesmo dia, foi à 
Rodoviária e comprou uma passa
gem para Fortaleza e nesse mes
mo dia viajou para essa cidade; 
que passou três dias em Fortaleza 
e daí viajou para o Rio de Janeiro 
e do Rio, após uma semana, viajou 
para a África, onde passou dois 
meses, resolvendo, então, voltar pa
ra o Brasil, vindo para o Rio, mas, 
verificando que seu passaporte es
tava para vencer, viajou para o 
Uruguai e aí tornou a entrar no 
Brasil, e tendo assim novo visto de 
permanência com o prazo de três 
meses, podendo renovar; que do 
Rio viajou para Salvador, sendo 
preso na Rodoviária» (fl. 66v.). As 
testemunhas indicadas pela defesa, 
Claude Samuel e Aldo Vincenzo Vi
tale, franceses,. declararam que o 
acusado se lhes apresentou como 
Didier Sapanelli. Disse Claude: 
«que o acusado se apresentou com 
o nome de Didier Sapanelli» (fI. 
124v.). E afirmou Aldo: «que, nesta 
oportunidade, o acusado se identifi
cou como Didier Sapanelli e com 
este nome assinou o contrato de 
compra e venda» (fI. 125v.). Mari
Iene Lopes Costa, outra testemu
nha arrolada pela defesa, disse: 
«que, em agosto do ano passado, 
conheceu nesta cidade, o acusado, 
que se lhe apresentou como Didier 
Sapanelli; que com ele passou a 
namorar; ... que se ofereceu para 
trabalhar com o acusado no bar, 
com ele trabalhou cerca de oito 
meses, passando inclusive a residi
rem juntos num hotel no Pelouri
nho» (fl. 134). O passaporte em no-
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me de Jean François Nicolas foi 
apreendido (v. fI. 14). Sem sombra 
de dúvida, os delitos - a fraude e o 
furto - imputados ao acusado es
tão comprovados. O acusado con
fessou a prática do crime de furto 
não só na Polícia como em Juízo. 
Apesar de a defesa negar que o 
acusado cometeu o crime de furto 
não explicou porque o mesmo con
fessou em Juízo. A vítima Jean 
François, ouvida na Polícia, disse 
que aceitou o convite do acusado 
para residirem juntos no seu apar
tamento e, chegando de viagem, no 
dia 22-4-83, para lá se dirigiu: «que, 
ainda neste dia, o declarante, após 
tomar banho, por volta das 11:00 
horas, Jean Pierre sugeriu para 
que o declarante fosse ao super
mercado fazer uma compra; que o 
declarante assim o fez, demo
rando-se por cerca de 45 mi
nutos, aproximadamente; que ao 
retornar encontrou a porta da casa 
fechada; que o declarante imagi
nou que o «amigo» tivesse saído 
para comprar qualquer coisa; que 
por volta das 03:00 horas da tarde, 
já cansado de esperar, o declaran
te resolveu arrombar a porta; que 
o declarante após entrar observou 
que a mala de Jean Pierre não 
mais se encontrava dentro do 
apartamento; que o declarante ha
via colocado cinco mil, cento e vin
te dólares que tinha costurado na 
«boca da calça», ou melhor, que 
colocou mil dólares na carteira e o 
restante na «boca da calça», costu
rando; que Jean Pierre Puechavy 
apossou-se de tal carteira, passa
porte, carteira de motorista e da 
calça referida, bem assim de uma 
caneta de prata e de um isqueiro 
d~ ouro e ônix pertencentes ao de
clarante» (fI. 31). Ora, observe-se, 
portanto, que a vítima diz que foi 
roubada no apartamento do acusa-
do. Este não nega o fato, em mo
mento algum. Após o furto, o acu
sado abandona o apartamento, de-

saparece, deixando nele a vítima 
que, naquele mesmo dia, tinha ido 
morar com ele. A confissão do acu
sado - livre, clara - confrontada 
com as declarações da vítima está 
compatível e concordante. O acu
sado confessou em Juízo, oralmen
te, livremente. Confissão que está 
corroborada pelas declarações da 
vítima. Foi constante e verossímel. 
Explica Tornaghi: «No sistema das 
provas legais, a confissão só podia 
ser aceita quando fosse: Judicial, 
isto é, feita perante o Juiz; no pro
cesso principal e não processo inci
dente ou preparatório; sem vício 
de inteligência ou de vontade, isto 
é, sem erro ou coação; oral; corro
borada por outras provas; constan
te, isto é, sem retratação; ve
rossímeI. Tais preceitos, embora 
não legais hoje em dia, são normas 
de prudência que o Juiz pode levar 
em conta. Devo dizer aqui o mes
mo que sempre tenho dito: as anti
gas regras legais não são despre
záveis no sistema da livre convic
ção; elas representam o fruto de 
longa experiência. Apenas não são 
impostas, não são normas de lei e 
sim critérios judiciais que o juiz 
adotará quando lhe parecerem 
cabíveis» (Instituições de Processo 
Penal, Forense, Rio, 1~ ed., 1959, 
voI. IV, pág. 407). Note-se, ainda, 
que o acusado furtou e disse o mo
tivo que o levou a praticar tal deli
to - o desejo de viajar para a 
Africa. Tenho, assim, como prova
do o crime de furto. 2.2. Falsa 
identidade e fraude da lei sobre es
trangeiros. Dispõe o artigo 309 do 
CP, como crime: «Usar o estrangei
ro, para entrar ou permanecer no 
território nacional, nome que não é 
o seu». Já o artigo 308, do mesmo 
diploma legal, diz que configura 
delito: «Usar como próprio, passa
porte, título de eleitor, caderneta 
de reservista ou qualquer docu
mento de identidade alheia ou ce
der a outrem, para que dele se uti-
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lize, documento dessa natureza, 
próprio ou de terceiro.» O acusado 
falsificou um passaporte de tercei
ro, substituindo a fotografia do do
no pela sua, e, assim, conseguiu 
entrar no Brasil. Entrou, conse
qüentemente, no território nacio
nal, usando nome que não era seu. 
Usou o passaporte de terceiro de
poiS de fraudá-lo. Substituiu o seu 
nome para entrar no Pais. Teve 
ele uma finalidade: entrar no Bra
sil. O artigo 309 tem por objetivo 
evitar a fraude contra a política de 
imigração. Esta a objetividade 
jurídica perseguida. O crime pre
visto no artigo 308 é subsidiário, o 
«delit à coté». Ê como ensina Nelson 
Hungria, «Variante do crime de 
falsa identidade», «um soldado de 
reserva: só quando não represente 
elemento de outro crime mais gra
ve é que será possível autonoma
mente.» (Comentários ao Código 
Penal, Forense, Rio, 1958, voI. IX, 
pág. 308). O objeto jurídico visado 
pelO artigo 308 é diverso do previs
to no artigo 309; naquele se protege 
a fé pública no que diz respeito à 
identidade da pessoa (cf. Maga
lhães Noronha, Direito Penal, Sa
raiva, SP, 1971, 4? ed., pág. 233). 
2.3. O furto: constitui o crime de 
furto subtrair, para si ou para ou
trem, coisa alheia móvel. O acusa
do se apoderou de cinco mil dólares 
que se achavam na posse da víti
ma. Apropriou-se desta quantia pa
ra dela dispor, como, na verdade, 
dispôs, como se fosse dono. Agiu 
animus furandi. A vítima tinha 
saído e o acusado se aproveitou pa-
ra, invito domino, subtrair o di
nheiro. Inverteu a posse. 3. Conclu
são: O acusado é primário, não 
consta que tenha maus anteceden
tes. O dolo foi intenso em relação 
ao delito previsto no artigo 309. 
Fraudou dois passaportes - o de 
Didier Sapanelli e o de Jean Fran
çois Nicolas, para entrar e sair do 
Brasil. Tem espírito aventureiro e 

os crimes foram praticados para 
satisfazer o propósito de viajar. Fi
xo, deste modo, a pena base para o 
crime previsto no artigo 309 -
fraude de lei sobre estrangeiro -
em um ano e dois meses, e para o 
crime de furto (artigo 155), firmo a 
pena no mínimo, ou seja, um ano. 
Não há causas de aumento ou de 
diminuição da pena. Ê pobre, não 
tem recursos. Estabeleço, por isto, 
a pena de multa no mínimo, Cr$ 
4.000 para o crime do artigo 309, e 
Cr$ 1.000 para o de furto. Ex 
positis, julgo procedente, em parte, 
a denúncia de fI. 2, para condenar 
o acusado à pena de reclusão de 
um ano, pelo crime de furto (arti
go 155 do CP); de detenção de um 
ano e dois meses, pelO crime pre
visto no artigo 309, do mesmo Códi
go, cujo cumprimento dar-se-á na 
Penitenciária Lemos de Brito; de
vendo ser cumprida a pena de re
clusão, primeiro, e multa de cinco 
mil cruzeiros: quatro mil cruzei
ros, por infringir o artigo 309, e um 
mil cruzeiro, por violar o artigo 
155. Nome no rol dos culpados. O 
acusado não estava ultimamente 
trabalhando, e não tem residência 
fixa. Expeça-se o mandado de pri
são. Envie-se cópia desta decisão 
ao Diretor da Divisão de Justiça do 
Ministério da Justiça.» 
(fls. 148/155). 
O réu apelou pleiteando a refor

ma da sentença (fls. 171, 179/182). 
Contra-razões pela manutenção (fls. 
184/185). Os autos subiram ao Tribu
nal, onde a douta Subprocuradoria
Geral da República opinou pelo des
provimento do recurso (fls. 187/189). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Gueiros Leite 
(Relator): O acusado apelou da sen
tença, analisando-a primeiramente 
em relação ao crime de furto. Nela 
está dito que o apelante teria confes-
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sado a prática desse delito, extraju
dicialmente e quando foi interroga
do. Apesar disso, a defesa insistiu 
em negar, mas sem explicar o por
quê da confissão (fI. 151). 

Eis a explicação que nos vem dada 
pelo defensor do apelante: 

«Não se trata disso. O defensor 
não está obrigado a esclarecer tal 
pormenor. Ainda mais se somente 
passou a trabalhar no processo 
após ser nomeado pelo Juízo, de
pois do interrogatório» (fI. 179). 
Trata-se, como se vê, de justifica-

ção louvável apresentada pelo defen
sor. Ele não poderia, como é óbvio, 
evitar a confissão, dado o seu tardio 
ingresso no patrocíniO da causa. To
davia, o defensor não pode é desco
nhecer tal evidência e desprezá-la 
como elemento de prova, sendo cer
to, ainda, que o dever é tentar escla
recer o epiSÓdio, que não é verdadei
ramente um pormenor, mas peça 
fundamental da incriminação. 

Esforça-se o ilustrado defensor. E 
após analisar alguns detalhes da 
prova oral, que impugna com certa 
lógica, pergunta: 

«Embora reafirmada ante o 
Juiz, a confissão basta para com
provar o furto?» (fI. 181) 
Modernamente - diz ele citando 

François Gorphe (L' Appréciation 
des preuves en justice, 1947, 46) - a 
confissão não dispensa o Ministério 
Público de fazer a prova da existên
cia do delito e da culpabilidade do 
réu, valendo a confissão como u'a 
prova que pode completar as demais 
(<<1 'aveu apparait comme une preuve 
qui vient completer les autres»). E 
acusa o Ministério Público Federal 
de não haver realizado essa prova 
(fl. 181). 

A Procuradoria da República res
salta, entretanto, que a confissão do 
apelante se casa com o depOimento 
da vítima, prestado perante a autori
dade poliCial. A sentença firmou-se, 

pois, nas declarações do agente e da 
vitima (fls. 16v./17, 66/66v. e 
31/31 v.). Acho, portanto, que não se 
afastou da recomendação do autor 
francês, nem tampouco dos nossos 
doutrinadores. Se bem que a confis
são tenha deixado de ser uma prova 
absoluta, já que por si só não impli
ca o reconhecimento da culpabilida
de, é indubitável que não está sozi
nha nos autos, mas roborada por ou
tros elementos de convicção (cf. 
Paulo Lúcio Nogueira, Questões Pro
cessuais Penais Controvertidas, 1 ~ 
ed., 1977). 

No mesmo sentido a jurisprudên
cia da Casa, com destaque para a 
Apelação Criminal n? 3.816/RN, 3~ 
Turma, DJ 6-11-80; Apelação Crimi
nal n? 3.836/RJ, DJ 14-12-78, pág. 
10195; Apelação CJriminal n? 
5.520/CE, 2~ Turma, 17-6-1983. 

Não há diferenças essenciais entre 
os depoimentos prestados na Polícia 
e em Juízo, nem elementos ulterio
res que instilassem dúvida razoável. 
Tem-se, assim, que a prova, nesse 
ponto, é suficiente para infundir o 
convencimento da materialidade do 
delito e da culpabilidade do réu. 

Quanto ao delito de fraude da lei 
sobre estrangeiros, a sentença não 
merece censura na sua aplicação, 
pois o réu conseguiu entrar e perma
necer no território nacional median
te fraude de passaportes. Ele não ne
gou a acusação (fls. 66/66v. e 
16v ./17). 

A sua técnica consistia em substi
tuir as fotografias dos proprietários 
dos passaportes. E, com u'a agulha, 
desenhava o carimbo, passando en
tão a identificar-se (cf. Parecer, fl. 
189). No mais, tampouco, há possibi
lidade de censura à respeitável sen
tença, conforme registra o douto pa
recer à fI. 189, verbis: 

«Como salientou o MM. Magis
trado a quo, o crime do artigo 308 
do CP. é subsidiário (fI. 154) figu
rando como objeto jurídico e fé pú-
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blica, no que concerne à identidade 
pessoal. Já o delito do artigo 309, 
ressaltamos, apenado mais severa
mente, tutela não só a fé pública 
como também a política imigrató
ria. Assim correto o enquadramen
to ora ve"rificado» (fI. 189). 
Ante o exposto, nego provimento à 

apelação e confirmo a respeitável 
sentença. 

É como voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro Wllliam Patterson: 
Sentença de primeito grau condenou 
Jean Pierre Puechavy à pena de 
um ano de reclusão e multa de 
Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros), como 
incurso no artigo 155, do Código Pe
nal, e um ano e dois_meses de deten
ção e multa de Cr$ 4.000,00 (quatro 
mil cruzeiros), pelo crime capitulado 
no artigo 309, do mesmo Código. 

A reforma da decisão, na forma 
pretendida no apelo, não merece 
prosperar. Com efeito, a prática do 
crime de furto foi amplamente com
provada, inclusive pela confissão do 
réu, registrada no depoimento colhi
do em Juízo. É ler-se (fI. 66v.): 

« ... que qUinze dias antes de ven
der o bar conheceu o francês cha
mado Jean François Nicolas e ad
mitiu o mesmo como sócio no bar; 
que Jean François foi à França 
buscar dinheiro para entrar na so
ciedade; que o interrogado foi a 
Recife receber Jean François 
quando o mesmo retornava da 
França e o trouxe para esta cida
de, levando-o para o seu aparta
mento; que, no mesmo dia em que 
chegou, Jean François saiu para 
passear e deixou a bagagem, o 
passaporte e cinco mil dólares; que 
vendo o dinheiro e o passaporte, 
resolveu ir à África passear; que 
explica de que a sociedade com 
Jean François seria na aquisição 
de um outro bar, pois já tinha ven
dido o que possuía, que no passa-

porte de Jean François, fez a mes
ma operação que tinha feito no de 
Didier Sapanel, ou seja, retirou a 
fotografia do mesmo, e colocou a 
sua e imitou o carimbo com uma 
agulha.» 
Sobre o enquadramento do segun

do delito, entendo corretos os comen
tários constantes da sentença a esse 
respeito, refletidos no seguinte lan
ce: 

«O acusado falsificou um passa
porte de terceiro, substituindo a fo
tografia do dono pela sua, e, as
sim, conseguiu entrar no Brasil. 
Entrou, conseqüentemente, no ter
ritório nacional usando nome que 
não era seu. Usou o passaporte de 
terceiro depois de fraudá-lo. 

Substituiu o seu nome para en
trar no País. Teve ele uma finali
dade, entrar no Brasil. 

O artigo 309 tem por objetivo 
evitar a fraude contra a política de 
imigração. Esta a objetividade 
jurídica perseguida. 

O crime previsto no artigo 308 é 
subsidiário, o «delit à coté». É co
mo ensina Nelson Hungria, «Va
riante do crime da falsa identida
de», «um soldado de reserva: só 
quando não representa elemento 
de outro crime mais grave é que 
será possível automaticamente» 
(Comentários ao Código Penal, Fo
rense, Rio, 1958, voI. IX, página 
308) . 

O objeto jurídico visado pelO ar
tigo 308 é diverso do previsto no 
artigo 309, naquele se protege a fé 
pública nó que diz respeito à iden
tidade da pessoa (cf. Magalhães 
Noronha, Direito Penal, Saraiva, 
SP, 1971, 4a. ed., pág. 233). 
Ante o exposto, nego provimento 

ao recurso, para confirmar a deci
são monocrática. 

EXTRATO DA MINUTA 
. ACr n~ 6.311-BA - Registro n~ 
5.617.650. ReI.: Senhor Ministro Guei-
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ros Leite. Rev.: Senhor Ministro Wil
liam Patterson. Apte.: Jean Pierre 
Puechavy. Apda.: Justiça Pública. 
Adv.: Rômulo Augusto Alves de Sou
za. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença, nos termos do 

voto do Sr. Ministro Relator. (Em 
18-5-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr.Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.871 - PR 
(Registro n? 3.343.383) 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Parte A: Justiça Pública 
Parte R: João Manoel de Souza 
Advogado: Dr. Miguel Vasilakis Neto 
Parte R: Sebastião José Pereira 
Advogado: Dr. Sebastião Moura Correia Freitas 
Parte R: Maurino Pereira 
Advogado: Dr. Nodier Francisco Matano 
Suscitante: Juízo Federal da P Vara - PR 
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Criminal de Paranaguá 

ACORDÃO 

EMENTA 

Competência. Crime contra fiscais da pesca. 
Existência de convênio com a SUDEPE. 

Nos convênios celebrados com os Estados, nos 
termos do Decreto-Lei n? 221/67, visa a SUDEPE 
supervisionar a fiscalização da pesca, importando o 
desrespeito às normas e instruçôes por ela baixadas 
em infrações praticadas em detrimento de seus ser
viços e interesses. 

Conseqüentemente, os crimes praticados por 
pescadores, contra funcionários destacados para a 
fiscalização da pesca, atingiram-nos no exercício de 
atribuiçôes delegadas pela autarquia, sendo compe
tente a Justiça Federal para julgar os infratores. 

Conflito improcedente. 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

ra do Paraná, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente o con
flito, para declarar competente o 
suscitante - Juiz Federal da 1~ Va-

Custas como de lei. 
Brasília 24 de novembro de 1982 

(Data do julgamento). - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Otto Rocha, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: O Pro
motor de Justiça da Comarca de Pa
ranaguá ofereceu denúncia contra 
João Manoel de Souza e outros pes
cadores, como incursos nas penas 
dos artigos 148, 330 e 331, combinado 
c/ o artigo 51, caput, e artigo 25, to
dos do Código Penal. Narra a denún
cia que os acusados ao serem sur
preendidos fazendo pesca ilegal, com 
arrastão de pranchas, conduziram a 
embarcação de que eram mestres e 
na qual subiram os dois fiscais da 
Coordenadoria de Defesa dos Recur
sos Naturais Renováveis de Parana
guá, para local diferente do que lhes 
fora ordenado, mantendo ditos fis
cais privados de sua liberdade e sob 
ameaça de serem lançados ao mar 
caso reagissem. 

Recebida a denúncia e processado 
devidamente o feito, o MM. Dr. Juiz 
de Direito daquela Comarca proferiu 
a sentença de fls. 127/128. Entendeu 
ser competente a Justiça Federal 
para deslindar a questão, tendo em 
vista serem equiparados aos agentes 
de segurança pública. os funcioná
rios destacados para a fiscalização 
da pesca, nos termos do artigo 53, do 
Decreto-Lei n? 221, de 1967. 

O MM. Dr. Juiz Federal da 1~ Va
ra do Paraná, a quem foram remeti
dos os autos, não aceitou a compe
tência e suscitou o presente conflito. 
Isto porque concluiu que as vítimas, 
servidores de órgão estadual, não es
tavam exercendo apenas atividades 
inerentes à própria SUDEPE, mas 
decorrentes de um convênio no qual 
essa autarquia «não arca com a res
ponsabilidade total dos encargos de
correntes da fiscalização e dos re
cursos necessários à implementação 
do mesmo» (fls. 137 /138v.). 

A Subprocuradoria entende tratar
se de crimes praticados contra a 

S-UDEPE e opina pela competência 
da Justiça Federal (fls. 142/145). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: O Decreto-Lei 
n? 221, de 28 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sobre a proteção e 
estímulos à pesca, assim determina 
em seu artigo 33, § I?: 

«Art. 33. Nos limites deste 
decreto-lei, a pesca pode ser exer
cida no território nacional e nas 
águas extraterritoriais, obedecidos 
os atos emanados do órgão compe
tente da administração pública fe
deral e dos serviços dos Estados, 
em regime de acordo. 

§ I? A relação das espécies, 
seus tamanhos mínimos e épocas 
de proteção serão fixados pela 
SUDEPE». 

A fim de dar cumprimento ao dis
positivo legal supra transcrito, cele
brou a SUDEPE, com o Governo do 
Estado do Paraná, um convênio, em 
cuja cláusula primeira estabelece: 

«Cláusula primeira: - O presen
te convênio tem por objeto estabe
lecer um regime de estreita coope
ração com o Governo do Estado do 
Paraná, visando ao desenvolvi
mento da pesca e, especificamen
te, à fiscalização do seu exercício, 
no território estadual, na conformi
dade com que preceituam o De
creto-Lei n? 221, de 28 de fevereiro 
de 1967, e legislação complemen
tar. 

Parágrafo umco. Os trabalhos 
em todas suas fases serão acompa
nhados pelo Orgão Regional da 
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SUDEPE, com o qual a Secretaria 
estabelecerá perfeito entendimento 
e mútua colaboração». 

o que se vê é a presença da 
SUDEPE supervisionando a fiscali
zação, através do seu órgão regional. 

A insubordinação, o desrespeito, a 
infringência às normas e instruções 
expedidas pela SUDEPE importam 
em infrações praticadas em detri
mento de seus serviços ou de seu in
teresse, o que justifica a competên
cia da Justiça Federal de Primeira 
Instância, segundo os termos claros 
do artigo 125, inciso IV, da Constitui
ção Federal. 

Ademais, comprovando ainda o in
teresse da autarquia, assim dispõe o 
artigo 72, do Decreto-Lei n~ 221, de 
1967: 

«Art. 72. As rendas das licen
ças, multas ou taxas referentes ao 
exercício da pesca serão recolhi
das ao Banco do Brasil S.A., à or
dem da SUDEPE, sob o título «Re
cursos da Pesca». 

Cumprindo esta determinação, o 
convênio firmado, no capítulo «Das 
Obrigações», determina em sua 
cláusula II, letra f: 

«f) recolher de imediato à A
gência Central do Banco do Brasil 
S.A., em Brasília, DF, a crédito da 
SUDEPE, conta n~ 193.304-3 «Au
tarquia à Vista - Recursos da 
Pesca», as importâncias prove
nientes da aplicação de multas de
correntes das infrações autuadas, 
bem assim das taxas do Registro 
Geral da Pesca». 

Por derradeiro, os crimes dos arti
gos 330 e 331 do Código Penal, impu
tados aos acusados pescadores, fo
ram praticados contra funcionários 

públicos, no exerClClO de atribuição 
delegada pela autarquia, o que confi
gura crimes em detrimento de servi
ços ou interesse da mesma e, conse
qüentemente, define a competência 
da Justiça Federal, nos justos ter
mos do artigo 125, item IV, da Cons
tituição Federal. 

Com estas considerações, julgo im
procedente o conflito, para declarar 
a competência do Juízü Federal da 
E Vara da Seção Judiciária do Es
tado do Paraná, ou seja, o ilustre 
suscitante. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 4.871 - PR - Registro n~ 
3.343.383 - ReI.: O Sr. Ministro Otto 
Rocha. Parte A: Justiça Pública. 
Parte R: João Manoel de Souza. 
Adv.: Miguel Vasilakis Neto. Parte 
R: Sebastião José Pereira. Adv.: Se
bastião Moura Correia Freitas. Par
te R: Maurino Pereira. Adv.: Nodier 
Francisco Matano. Suscitante: Juízo 
Federal da 1~ Vara - PRo Suscitado: 
Juízo de Direito da Vara Criminal de 
Paranaguá - PRo 

Decisão: A Seção, pür unanimida
de, julgou improcedente o conflito, 
para declarar competente o susci
tante - Juiz Federal da 1~ Vara do 
Paraná. (Em 24-11-82 - Primeira 
Seção) . 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Pereira de Paiva, José Cândido, 
Costa Lima, Leitão Krieger, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira e Gueiros 
Leite votaram com o Relator. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Adhemar Raymundo e 
Flaquer Scartezzini. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro José Dantas. 
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CONFLITO Dml COMPET:€NCIA N? 5.326 - PR 
(Registro n? 3.458.750) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Suscitante: Juiz de Direito da 10': Vara Cível de Curitiba - PR 
Sus~i~ado: Juiz-Presidente da 3~ Junta de Conciliação e Julgamento de 
CuntIba - PR 
Partes: Manoel Bueno da Paixão e Construtora Scrobello Ltda. 
Advogado: Dr. José C. Bueno 

EMENTA 

Conflito de jurisdição. Plena vigência do artigo 
652, IH, a, da CLT. Contrato de empreitada com ope
rário ou artífice. 

:E: competente a Justiça do Trabalho para pro
cessar e julgar reclamação trabalhista calcada em 
contrato de empreitada em que uma das partes seja 
pequeno empreiteiro. A Constituição de 1946 não re
vogou dispositivo da Consolidação das Leis do Tra
balho, que dispõe a respeito. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicad~s. 

Decide a Primeira Seção do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, julgar procedente o con
flito, para declarar a competência 
do MM. Juiz-Presidente da 3~ Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cu
ritiba - PR, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília; 14 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: Ma
noel Bueno da Paixão ajuizou ação 
reclamatória contra a Construtora 
Scrobello Ltda., perante a 3~ Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cu
ritiba. 

A MM. Junta recusou sua compe
tência, entendendo ser a Justiça do 
Trabalho incompetente, em razão da 
matéria para solver conflitos de inte
resses entre pessoas vinculadas por 
um contrato de empreitada, mesmo 
que o empreiteiro seja operário ou 
artífice; considerou que o artigo 123 
da CF, de 1946, revogou o artigo 652, 
UI, a, da CLT, porque determinou 
ser, também, da competência da 
Justiça do Trabalho os litígios oriun
dos da relação de trabalho regidos 
por legislação especial. E determi
nou a remessa dos autos a uma das 
varas cíveis daquela comarca. 

O ilustrado Dr. Juiz de Direito, 
entendendo-se também incompeten
te, suscitou o presente conflito nega
tivo. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer do Dr. Arnal
do Setti, com o aprovo do eminente· 
Subprocurador-Geral Dr. Paulo A. 
F. Sollberger, opinou pela competên
cia de 3~ Junta de Conciliação e Jul
gamento de Curitiba. 

:t; o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Senhor Presidente. Adoto os 
argumentos da douta Subprocurado
ria em meu voto. 

Parece-nos assistir razão ao susci
tante, eis que a letra a do item lU do 
artigo 652 da CLT não sofreu revoga
ção pela Constituição Federal de 
1946, tanto que continua a ser aplica
da pela Justiça do Trabalho nos ca
sos em que estejam envolvidos pe
quenos empreiteiros. 

Se isso não bastasse, a reclamação 
em foco, que data de abril de 1981, 
está agasalhada não só pelo artigo 
652, item lU, letra a, da CLT, como 
pelo artigo 142 da atual Carta Mag
na, que traçou novos horizontes à 
Justiça do Trabalho. 

É oportuno acentuar essa passa
gem da lavra do eminente Juiz sus
citante: 

«Ora, a própria CLT é a lei que 
amplia a competência da Justiça 
do Trabalho com o item lU da le
tra a do artigo 652, incluindo no 
seu âmbito as controvérsias resul
tantes dos contratos de empreita
da, em que o empreiteiro seja ope
rário ou artífice, removendo de vez 
qualquer argumentação que servis
se de empecilho ao pequeno em
preiteiro de usufruir da rapidez, da 
economia e da eqüidade que de-

fluem do sistema implantado na 
Justiça do Trabalho». 
Assim, por esses motivos, meu vo

to é no sentido de julgar procedente 
o conflito, para declarar competente 
a 3~ Junta de Conciliação e Julga
mento, ora suscitada. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 5.326 - PR - Registro n~ 
3.458.750 - ReI.: O Sr. Ministro Lei
tão Krieger. Suscte.: Juiz de Direito 
da 1~ Vara Cível de Curitiba-PRo 
Suscdo.: Juiz-Presidente da 3~ Junta 
de Conciliação e Julgamento de 
Curitiba-PRo Partes: Manoel Bueno 
da Paixão e Construtora Scrobello 
Ltda. Adv.: Dr. José C. Bueno. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente O> conflito, pa
ra declarar a competência do MM. 
Juiz-Presidente da 3~ Junta de Con
ciliação e Julgamento de Curitiba
PR (Em 14-12-83, Primeira Sessão). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Wa
shington Bolivar, William Patterson, 
Adhemar Raymundo, José Cândido, 
Flaquer Scartezzini e Costa Lima vo
taram de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Jarbas No
bre e Hélio Pinheiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 

CONFLITO DE COMPET~NCIA N~ 5.597 - RJ 
(Registro n? 5.565.804) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Parte A: Justiça Pública 
Parte R: Severino José Campos 
Suscitante: Juízo de Direito da 14~ Vara Criminal da Capital - RJ 
Suscitado: Juízo Federal da 4~ Vara - RJ 

EMENTA 

Penal. Contrabando de cloreto de etila. 

Delito que fica tipüicado no artigo 334, § 1 ~, letra 
c, do Código Penal, nos termos do artigo 61 da Lei n? 
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5.010/66, eis que se trata de produto importado, clo
reto de etila (lança-perfume), que só veio a ser con
siderado substância tóxica pela Portaria n? 1/83, da 
DIMD, para efeito de enquadramento na Lei n? 
6.368/76. Competência da Justiça Federal, por esse 
motivo. Conflito que se julga procedente. 

ACORDÃO Terminando o inquérito pela 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer do conflito e julgá
lo procedente, para declarar compe
tente o MM. Juiz Federal da 4~ Vara 
da Seção Judiciária do Rio de Janei
ro-RJ, suscitado, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de abril de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente, Ministro Carlos 
Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de conflito de competência 
em Que é suscitante o Juiz de Direito 
da 14~ Vara Criminal da Capital -
RJ, e suscitado o Juiz Federal da 4~ 
Vara, no mesmo Estado. 

Em 26-11-82, na cidade do Rio de 
Janeiro, foi apreendida uma caixa 
com duas dúzias de frascos de aro
matizante de procedência estrangei
ra, em poder de Severino José Cam
pos, que os vendia na via pÚblica 
(fls. 4/5). 

Procedido o exame merceológico 
do material apreendido, no De
partamento de Polícia Federal, 
constatou-se tratar-se de cloreto de 
etila, também conhecido como lança
perfume, de procedência estrangeira 
(fls. 16/17), 

Polícia Féderal, foram os autos re
metidos à Justiça Federal, onde o 
Dr. Procurador da República opinou 
pela incompetência da Justiça Co
mum da União, eis que o material 
apreendido era substância tóxica 
que gera dependência, tendo sido 
apreendida em território nacional 
sem que se pudesse lobrigar o tráfi
co internacional (fl. 84 verso). 

o MM. Juiz da 4~ Vara Federal, 
Dr. Ariosto de Rezende Rocha, aco
lhendo o pronunciamento do Dr. Pro
curador da República, declinou da 
competência para a Justiça Esta
dual (fI. 85). 

No Juízo de Direito da 14~ Vara 
Criminal, para onde foi a ação distri
buída, a Promotora Dra. Maria Car
mo Casa Nova pronunciou-se às fls. 
87/91, observando que: 

«a) segundO consta dos autos, a 
autoridade policial federal instau
rou inquérito policial para apurar 
crime de contrabando; 

b) o fato criminoso atribuído ao 
indiciado foi cometido, nesta cida
de, em 21-11-82, quando este co
mercializava a mercadoria que 
restou apreendida; 

c) nos termos do Decreto-Lei n~ 
1.211, de 18-8-61, trata-se, a merca
doria apreendida, de produto cujo 
fabrico, venda e uso estão proi
bidos no Brasil, encontrando-se 
abrangida pela Tab. II/RN /10, do 
Cons. Nac. Saúde/Câm. Técn. Me
dicamentos; 

d) o cloreto de etila (lança
perfume) só veio a ser considerado 
substância tóxica em 21-1-83, me-
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diante edição da Portaria n? 1/83, 
publicada no Diário Oficial de 
27-1-83, da DIMD (fl. 89»). 

Assim, segundo sua linha de ra
ciocínio, a situação do caso presente 
é do ilícito capitulado no artigo 334, § 
I?, letra c, do CP, cabendo pois à 
Justiça Federal processar e julgar a 
ação penal a ser instaurada, na for·· 
ma do artigo 61 da Lei n? 5.010/66. 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Hum
berto Decnop Batista, à fl. 92, aco
lhendo os argumentos expendidos pe
la Dra. Promotora de Justiça, susci
tou o presente conflito. 

Nesta Instância a douta Sub
procuradoria-Geral da República o
pinou, às fls. 96/98, pela procedên
cia do conflito. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): Razão assiste ao Dr. Mardem 
Costa Pinto que, pela douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
exarou o parecer de fls. 96/98, in 
verbis: (fls. 97/98) 

«Estamos em que assiste razão 
ao suscitante. A hipótese dos autos 
configura o crime de contrabando, 
da competência da Justiça Fede
ral, e não delito previsto na Lei n? 
6.368/76, como quer a Procuradoria 
da República no Rio de Janeiro (fI. 
84/v.) . 

Realmente quando a importação 
de certos produtos é especialmente 
tipificada como crime autônomo, 
como é o caso de entorpecentes e 
revistas pornográficas, o enqua
dramento penal é na norma es
pecífica, em atenção ao princípio 
da especialidade. Lex specialis de
rogat legi generali. 

Ocorre, todavia, como salientado 
no pronunciamento do Promotor 
da Justiça que funciona junto à 14~ 
Vara Criminal (fI. 89), que o clore-

to de etila (lança-perfume) só veio 
a ser considerado substância tóxi
ca em 21-3-83, com a Portaria n? 
1/83 da DIMD, após o fato noticia
do nos autos. 

O princípio da anterioridade da 
lei penal não permite que o indicia
do venha a ser processado por trá
fico de entorpecente, com apena
ção bem mais severa. 

Se a mercadoria apreendida é de 
fabricação estrangeira e de venda 
proibida no Brasil, está configura
do o crime de contrabando. da 
competência da Justiça Federal». 

Dou pela procedência do conflito 
para julgar-se competente o MM. 
Juiz Federal da 4~ Vara-RJ, suscita
do. 

Ê como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.597 - Registro n? 5.565.804 
- RJ - Relator: O Sr. Ministro Car
los Thibau. Parte A: Justiça Pública. 
Parte R: Severino José Campos. Sus
citante: Juízo de Direito da 14~ Vara 
Criminal da Capital - RJ. Suscita
do: Juízo Federal da 4~ Vara - RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e julgou-o 
procedente, para declarar competen
te o MM. Juiz Federal da 4~ Vara da 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
- RJ, suscitado (Julg.: em 4-4-84 -
Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, WaShington Bolívar, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, José Cândido, Costa Lima e 
Hélio Pinheiro votaram de acordo 
com o Relator. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Jarbas 
Nobre, Flaquer Scartezzini e Leitão 
Krieger. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Lauro Leitão. 
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CONFLITO DE COMPET~NCIA N~ 5.956 - SC 
(Registro n~ 5.648.530) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Suscitante: Juízo de Direito de Chapecó - SC 
Suscitado: Juízo de Direito da 2~ Vara de Frederico Westphalem - RS 
Parte A: Justiça Pública 
Parte R: Mário Daniel 
Advogado: Dr. Waldomiro Vanelli Pinheiro 

EMENTA 

Processual Penal. 
Há conflito de competência quando dois ou mais 

Juizes se consideram, concomitantemente, compe
tentes ou incompetentes, para julgar determinada 
causa, ou quando um deles entende que competente 
é outro para a prática de determinado ato proces
sual. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimi
dadde, conhecer do conflito e o jul
gar procedente, para declarar a 
competência do MM. Juiz de Direito 
da 2~ Vara da Comarca de Frederico 
Westphalem-RS, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 15 de agosto de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Minis
tro Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): O MM. Juiz de 
Direito da Comarca de Frederico 
Westphalem-RS determinou a expe
dição de carta precatória ao MM. 
Juiz de Direito de Chapecó-RS, para 
que interrogasse o réu Mário Daniel, 

que se encontra recolhido no pre
sídio daquela comarca. 

O MM. Juízo deprecado devolveu-a 
ao Juízo de origem, por entender que 
o interrogatório deve ser feito pelo 
Juiz que irá julgar o processo. 

Recebida a carta, o Dr. Juízo de
precante remeteu-a novamente ao 
Juízo deprecado, que suscitou o pre
sente conflito. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou para que se declare 
competente o Juízo suscitante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Há, em verdade, 
conflito de competência. O Juiz de
precante expediU carta para que, no 
Juízo deprecado, fosse efetivado o 
interrogatório do réu Mário Daniel. 
N o documento citado, aduz-se que o 
interrogando está recolhido ao 
presídio da Comarca de Chapecó, 
razão por que a carta foi expedida 
com esse objetivo, qual o de o réu 
ser ouvido pelo Juízo deprecado. 
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Mas este se deu por incompetente 
para realizar o ato de interrogatório. 
Evidentemente, na hipótese, há con
flito de competência. É que dois 
Juízes dissentem sobre competência 
para a prática de ato do processo. O 
deprecante entende que a competên
cia para o interrogatório é do Juiz 
onde o preso está recolhido; o depre
cado acolhe ponto de vista oposto, ao 
afirmar que ele é incompetente para 
o interrogatório. 

Não há, em verdade, texto de lei 
que discipline a matéria. Mas enten
do que, in casu, a competência para 
presidir ao ato é do Juiz da ação pe
nal. Por uma razão muito simples: 
a necessidade de ouvir o réu, perso
nagem central da demanda. Esse 
contacto é importante porque dele o 
Juiz do processo extrairá elementos 
para formar a sua convicção, já que 
o interrogatório, no direito brasilei
ro, é meio de prova. 

As judiosas observações de Touri
nho Filho, transcritas pelo suscitan
te, devem ser repetidas: 

«O interrogatório enseja ao Ma, 
gistrado tomar contacto com 
aquele contra quem se propõe a 
ação penal, conhecendo-lhe a per
sonalidade, ouvindo-lhe a confis
são, suas escusas, etc. É natural, 
pois, deva o Juiz, sempre que 
possível, interrogar o réu, pois é 
ele quem vai julgá-lo (P. Penal, 3~ 
ed., pág. 239,1982)>>. 

A diligência circunscreve-se à cita
ção do réu. 

O interrogatório é ato da instrução 
criminal, de indiscutível importân
cia. O réu não é testemunha que 
possa ser ouvido no Juízo deprecado. 
Mas parte no Processo Penal, cuja 
audiência há de ser feita no Juízo de
precante, onde fatos, de suma im
portância, hão de ser registrados di
retamente pelo Magistrado que pre
side à instrução criminal. 

Em Tornaghi a mesma observa
ção, quanto à necessidade de o Juiz 
da ação penal presidir ao interroga
tório, pois, como assinala o mestre, 
é mercê dele que o Juiz tem a opor
tunidade, para, num contacto com o 
réu, formar juízo a respeito da sua 
personalidade, da sinceridade das 
suas declarações ou da sua confis
são, do estado d'alma em que se en
contra, da malícia ou da negligência 
com que agiu, da sua frieza e da sua 
perversidade ou de sua elevação ou 
nobreza, pois é o ensejo para 
estudar-lhe as reações, para ver, nu
ma primeira observação, se ele en
tende o caráter criminoso do ato 
(Curso I?, pág. 362, 1980), 

Registre-se, por fim, o fato de que, 
se a causa tiver de ser julgada por 
outro Juiz, é-lhe dada a oportunida
de, pela lei, de determinar novo in
terrogatório (artigo 502, parágrafo 
único, do CPP) . 

Conheço do conflito e dou pela 
competência, para realização do in
terrogatório, do Dr. Juiz deprecante, 
ou seja, o da Comarca de Frederico 
Westphalem, o suscitado. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC N? 5.956 - SC - Registro n? 
5.648.530 - Relator: O Sr. Ministro 
Adhemar Raymundo. Suscte.: Juí
zo de Direito de Chapecó-SC. Sucdo.: 
Juízo de Direito da 2~ Vara de Fre
derico Westphalem-RS. Parte A: 
Justiça Pública. Parte R: Mário Da
niel. Adv.: Dr. Waldomiro Vanelli Pi
nheiro. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e o julgou 
procedente, para declarar a compe
tência do MM. Juiz de Direito da 2~ 
Vara da Comarca de Frederico 
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Westphalem-RS (Em 15-8-84 - Pri
meira Seção) . 

Os Srs. Ministros José Cândido, 
Costa Lima, Hélio Pinheiro, Carlos 
Thibau, Carlos Madeira, Gueiros 
Leite, Washington Bolívar e William 

Patterson votaram de acordo com 
o Sr. Ministro Relator. Não partici
param do julgamento os Srs. Ministros 
Jarbas Nobre, Flaquer Scartezzi
ni e Leitão Krieger. Presidiu o Jul-

• gamento o Sr. Ministro Lauro Lei
tão. 

HABEAS CORPUS N? 5.720 - DF 
(Registro n? 4.436.016) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Impetrantes: Waldimar de Oliveira e outros 
Autoridade Coatora: Juízo Federal da 1~ Vara - DF 
Pacientes: Waldimar de Oliveira, Walgmar Ramos de Oliveira e Ronald 
Naves de Oliveira 

EMENTA 

Habeas corpus. Exceção de incompetência. Im
procedência. 

- O ressarcimento dos prejuízos causados à 
CEF não tem o condão de por si só descaracterizar a 
competência da Justiça Federal, visto que, inegável 
a ocorrência de graves lesões a seus serviços e inte
resses, comprometendo a boa imagem da empresa, 
com reflexos negativos mais intensos do que o pró
priO dano material. 

- Ordem denegada. 

ACORDÃO 

Vis~os e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma d0 Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
denegar a ordem, na forma do rela
tório e notas taquigráficas anexas 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
A douta Subprocuradoria-GeraI da 

República à fI. 55 resumiu os fatos 
nos seguintes termos, verbis: 

«O advogado Waldimar de Oli
veira impetra a presente ordem de 
habeas corpus, em benefício pró
prio e de Walgmar Ramos de Oli
veira e Ronald Naves de Oliveira, 
alegando constrangimento ilegal. 

Sustenta o impetrante que está 
sendo processado criminalmente 
perante a 1~ Vara Federal em 
Brasília-DF, acusado, juntamente 
com outros, de violação dos artigos 
297, 298, 299 e 304. do Código Penal. 

Os fatos, em resumo, são os se
guintes: Walgmar obteve um em
préstimo na Caixa Econômica Fe
deral, com garantia hipotecária 
prestada por Waldimar e sua mu
lher, que recaiu sobre o aparta-
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mento n~ 405, Bloco D, da SQS 203, 
em Brasília-DF. Algum tempo de
pois, Waldimar vendeu o imóvel 
em causa para o mutuário Walg
mar, que efetivou adesão à apólice 
hipotecária de seguro junto ao 
SASSE - Companhia Nacional de 
Seguros Gerais. Em seguida, os 
acusados forjaram certidão de óbi
to de Walgmar, que o propiciou a 
quitação de mútuo hipotecário por 
parte da seguradora, que foi inde
nizada pela Caixa Econômica Fe
deral (denúncia fls. 8/131. 

Diz o impetrante que não houve 
prejuízo para a Caixa Econômica 
Federal, por isso a Justiça Federal 
é incompetente.» 
N o mérito, após examinar os ele

mentos carreados para os autos, opi
na pela denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 

Embora hajam os acusados ressarci
do os prejuízos causados, este fato 
não tem o condão de por si só elidir 
a responsabilidade, a ponto de per
mitir ponha-se termo ao processo, 
obstaculando-se sua tramitação nor
mal. 

Por outro lado, o dano a ser apre
ciado não está adstrito tão-somente 
ao campo patrimonial material, co
mo pretendem os ora pacientes, pois 
como bem diz a douta SUbprocurado
ria constituem também graves le-

sões, a ofensa a serviços e interesses 
da União, entidades autárquicas e 
empresas públicas o comprometi
mento do bom nome, da boa imagem 
os quais também representam inesti
mável patrimônio a ser defendido e 
resguardado a fim de que tenha a 
administração pública o respeito que 
precisa ter da coletividade para sua 
própria atividade e desenvolvimento. 
Face estas circunstãncias, a conces
são da ordem requerida atendendo a 
pretensão dos ora pacientes envol
vendo a meu ver, matéria de mérito, 
dependente de prova que necessita 
ser apurada, no desenvolvimento da 
ação, a que impede sej a apreciado 
na estrita área do habeas corpus. 

Com estas considerações, denego 
a ordem. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 5.720 - DF - Registro n~ 
4.436.016 - ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Imptes.: Waldimar 
de Oliveira e outros. Aut. Coat.: 
Juízo Federal da l~ Vara-DF. Pac
tes.: Waldimar de Oliveira, Walgmar 
Ramos de Oliveira e Ronald Naves 
de Oliveira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, denegou a ordem (Em 14-2-84 -
3~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Hélio Pinheiro e Carlos Ma
deira. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

HABEAS CORPUS N? 6.029 - DF 
(Registro n? 6.113.257) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Impetrante: Genoveva da Cruz Silvano 
Autoridade Coatora: O Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
Paciente: Esmeralda Basso Costa 

EMENTA 

Habeas corpus. Prisão admInistrativa. Legitimi
dade. 
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I - Inexiste constrangimento ilegitimo na de
cretação, por autoridade competente, de prisão ad
ministrativa de servidor responsável por alcance de 
importância a seu cargo, apurado em processo ad
ministrativo. 

II - Pedido de habeas corpus que se indefere. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Plenário, por maioria, in
deferir o habeas corpus, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente - Ministro Hélio 
Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

como a cooperação que prestou para 
a apuração dos fatos. 

Do processo, inclusive, resultara 
esclarecido que antes mesmo de ela 
haver assumido a função de chefe e 
encarregada de valores na Agência 
de Ribeirão Preto, em fevereiro de 
1977, já se constatara diferença na 
contagem de selos vendidos e nos va
lores correspondentes, ocorrendo 
que diferenças existentes entre o Bo
letim de Vendas Analítico e o De
monstrativo Real sempre foram tole
radas, isso porque o primeiro era 
feito por estimativa, tal modalidade 
de controle sendo prática costumei
ra. 

A paciente sempre exercera o seu 
cargo com zelo e responsabilidade, 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Em gostava do seu trabalho e a ele se 
favor de Esmeralda Basso Costa, foi dedicava diuturnamente, tudo fazen
dirigido a este Egrégio Tribunal o do para nele permanecer tanto que, 
presente pedido de habeas corpus para evitar celeumas, repusera de 
em que é apontada como autoridade certa feita quantias que variavam 
coatora o Sr. Ministro de Estado das entre Cr$ 30.000,00 e Cr$ 40.000,00, 
Comunicações, pelo fato de haver misteriosamente desaparecidas. 
decretado a prisão administrativa da 
paciente, pelo prazo de noventa dias, Ingenuamente supunha, que, as
firmando-se em elementos contidos sim agindo, ou seja, repondo as re
no Processo Administrativo de n? feridas quantias, evitaria maiores 
004.418/84, dando notícia de alcance dissabores, e muito embora estives
a ela imputado no valor de Cr$ se consciente de que tanto não devia 
9.645.887,00 (nove milhões, seiscentos ter feito, assim agira pelo temor de 
e quarenta e cinco mil, oitocentos e pôr em risco um cargo públiCO que 
oitenta e sete cruzeiros). lhe assegurava razoável salário. 

Diz-se na inicial que o referido Diz ainda a ilustre impetrante ser 
processo foi mal conduzido, nele não notório que, no caso, a Comissão de 
se assegurando o contraditório. Sindicância não logrou provar quem 

Não se teria, outrossim, na sua fei- tenha sido o autor do «alcance». 
tura, levado em conta o passado fun- Apurou, apenas, a existência de dife
cional da paciente merecedora que renças entre os valores do Boletim 
foi, por sua retidão de conduta e ili- Analítico e do Demonstrativo Real, 
bada reputação social, de elogio' não, porém, que fora a paciente a 
constante do seu prontuário, assim autora da infração. 
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Prosseguindo, aduz que «todos os 
depoimentos tomados, não obstante 
a inexistência do contraditório, dei
xam uma série de dúvidas», tudo le
vando a crer que o paciente esteja 
sendo vítima de ardil, habilmente 
preparado por desafetos ou colegas 
invejosos do seu cargo. Este, contu
do, seria o lado subjetivo da questão, 
pois que os fatos objetivamente con
siderados deixariam claro que a con
clusão da «Sindicância Administrati
va» estaria embasada em premissas 
falsas, por não corresponderem à 
realidade. «Fruto de raciocínio fala
cioso, não possui sequer o suporte de 
uma verdade formal» (fI. 4). 

Sustenta a impetrante, por fim, 
caracterizar-se, no caso, flagrante 
afronta ao disposto nos §§ 4? e 16 do 
artigo 153 da Constituição Federal, o 
primeiro dos quais a vedar que se 
exclua da apreciação do Judiciário 
qualquer lesão de direito individual, 
o último a assegurar o direito ao 
contraditório, não atendido no caso 
em exame; a sindicância tendo sido 
mal conduzida, os depoimentos nela 
colhidos apresentando-se altamente 
suspeitos. 

Por outro lado, sendo a prisão 
administrativa prevista pelo Decre
to-Lei n? 3.415/41, de natureza caute
lar tendo por objetivo evitar que o 
servidor responsável pelo alcance 
venha a evadir-se, tal risco não se 
faria presente no caso em exame, 
quando a pacient~, pelo interesse 
que tem em defender-se, não preten
de deixar a cidade. 

Faz, outrossim, a impetrante res
trições à legitimidade da prisão ad
ministrativa de que cogita o De
creto-Lei n? 3.415/41, editada que 
foi, na vigência do Estado Novo, a 
portaria ministerial nela firmada re
fletindo o autoritarismo do regime 
político então vigente, a impedir que 
se possa defender amplamente em 
inquérito judicial que tem curso na 
9a. Vara da Fazenda Federal de São 
Paulo, com audiência já marcada. 

Pedia, assim, o deferimento da or
dem, com concessão de liminar. 

Encontra-se o pedido instruído com 
os documentos de fls. 10/27. 

Pelo despacho de fI. 32 indeferi a 
liminar e solicitei à ilustre autorida
de apontada como coatora que pres
tasse informações destinadas a ins
truir o julgamento do pedido, e 
sendo-me estas proporcionadas (fls. 
34 e 35/37, i.).ustrando-as os documen
tos de fls. 38/78), fiz ouvir a douta 
Subprocuradoria que, em parecer do 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. Aristides Junqueira Al
varenga, se manifestou pela denega
ção da ordem (fls. 80/81). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Pelo Aviso n? 88/84-GM, o Sr. 
Ministro de Estado das Comunica
ções comunicou à Presidência deste 
Egrégio Tribunal que, com funda
mento no Decreto-Lei n~ 3.415, de 10 
de julho de 1941, decretara, através 
das Portarias n~s 128 e 129, de 8 de 
junho do ano em curso, a prisão ad
ministrativa, pelo prazo de noventa 
dias, de duas servidoras da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, 
uma das quais, a ora paciente, «ten
do em vista alcances de responsabi
lidade de ambas, respectivamente, 
nos valores de Cr$ 9.29'7.427,60 (nove 
milhões, duzentos e noventa e sete 
mil, quatrocentos e vinte e sete cru
zeiros e sessenta centavos) e Cr$ 
348.459,40 (trezentos e quarenta e oi
to mil, quatrocentos e cinqüenta e 
nove cruzeiros e quarenta centavos), 
e que resultaram apurados em regu
lar processo administrativo. 

Mostram os documentos propor
cionados com as informações que, 
por comprovado no referido procedi
mento administrativo, ser a pacien
te responsável pelO alcance de Cr$ 
9.077.456,60 (nove milhões, setenta e 
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sete mil, quatrocentos e cinqüenta e 
seis cruzeiros e sessenta centavos), 
foi regularmente notificada para que 
efetuasse o recolhimento da quantia 
acima citada, e como não atendesse 
à notificação que lhe fora dirigida, 
sua prisão administrativa foi então 
solicitada ao Ministro de Estado das 
Comunicações pelo Presidente da 
Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos (cf. doc. de fls. 39/40). 

Mostram, outrossim, os documen
tos proporcionados pela própria im
petrante, como pela autoridade 
apontada como coatora, junto com 
as informações, que a paciente foi 
ouvida no curso da sindicância admi
nistrativa em que se apurou que ela 
"fraudava os documentos contábeis 
da Agência que chefiava, com o que 
pÔde apropriar-se de valores sob sua 
guarda no montante supramenciona
do, graças ao controle total do esto
que de produtos postais que manipu
lava à vontade» (fl. 56) . 

Esclarecido resultara, outrossim, 
pela Comissão de Sindicância que a 
paciente, desde agosto do ano em 
curso, vinha fraudando documentos 
contábeis, para o alcance a ela im
putado, empregando o seguinte méto
do: no «Demonstrativo de Valores» 
(o chamado «miolo do balanço»), do
cumento feito por ocasião do balanço 
mensal da Agência, ela consignava 
os valores correspondentes aos su
primentos de selos feitos pela Gerên
cia Comercial e aos recolhimentos 
em espécie feitos durante o mês e 
que correspondiam, ainda, aos valo
res escriturados no livro A-I (Movi
mento e Situação Diária de Caixa da 
Agência), assim como ao Balancete 
de Agência. Todavia, no Boletim de 
Venda de Produtos nas Agências en
caminhado à Gerência Comercial, 
Esmeralda indicava a venda real a 
fim de pOder receber o suprimento 
necessário em selos e prOdutos pos
tais que são fornecidos pela referida 
Gerência. 

A fraude se prOlongou até a sua 
descoberta (fl. 57) . 

NotifIcada pela Comissão de Ba
lanço a proceder à reposição dos va
lores faltantes no respectivo caixa, a 
paciente se negou a fazê-lo, sob a 
alegação de que não possuía dinheiro 
necessário; e responsabilizada, via 
de portaria, para efeito de Tomada 
de Contas, também não repôs o va
lor do alcance (fI. 58) . 

Em tais condições, apurado que 
restou em procedimento administra
tivo o alcance de importância pela 
qual era responsável a paciente, não 
há como ver-se caracterizado na 
portaria do Ministro de Estado das 
Comunicações, que decretou a sua 
prisão administrativa, ato caracteri
zador de constrangimento ilegítimo, 
eis que praticado por autorídade 
competente, e com rigoroso atendi
mento ao disposto no Decreto-Lei n~ 
3.415, de 10 de julho de 1941, discipli
nador desse tipo de custódia que não 
se conceitua como pena, sendo medi
da coercitiva de caráter civil, atra
vés da qual não procura o Estado 
impor qualquer sanção, mas unica
mente busca compelir o servidor 
omisso ou remisso com importâncias 
a seu cargo à reposiçâo do alcance 
praticado. 

N a hipótese em exame, a paciente 
não repôs o valor do alcance, após 
notificada para fazê-lo, já concluído 
o procedimento administrativo em 
que esclarecido o exato valor da 
quantia de que se apropriara, va
lendo-se para tanto da função que 
exercia. 

Em tais condições, denego a or
dem ressaltando ao fazê-lo o disposto 
no § 2~ do artigo 650 do Código de 
Processo Penal. 

É como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: Sr. 
Presidente, ainda tenho presentes as 
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razões daquele Habeas Corpus n? 
6.003, julgado recentemente por esse 
Plenário em relação àquela pessoa 
encarregada do depósito de bens e 
mercadorias apreendidos em São 
Paulo. 

Aqui é mais ou menos a mesma hi
pótese, a paciente era uma encarre
gada da guarda de valores. Ela ti
nha sob sua custódia valores de uma 
empresa pública e essa empresa pú
blica é da União Federal; até por de
finição legal, a União detém o seu 
patrimônio. De maneira que acho 
que se estende à hipótese aquela ex
ceção do parágrafo i 7 do artigo 153 
da Constituição. 

De tal modo, também considero le
gal a prisão administrativa e indefi
ro a ordem. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos M. Velloso: 
Senhor Presidente, no julgamento do 
HC n? 5.845-DF, proferi o seguinte 
voto: 

«Sem embargo de não ter eu as
sistido ao relatório integralmente, 
ouvi, entretanto, a sustentação oral 
do ilustre Subprocurador-Geral, e 
ouvi o voto do eminente Ministro 
Relator. De sorte que estou habili
tado a votar, e o faço assim, Sr. 
Presidemte: sustento que as Cons
tituições de 1946 e de 1967 não ad
mitem a prisão civil por dívida, 
salvo o caso do depositário infiel 
ou do responsável pelo inadimple
mento de obrigação alimentar, na 
forma da lei (Constituição de 1946, 
artigo 141, § 32; Constituição de 
1967, artigo 150, § 17, e Emenda 
Constitucional n? 1/69, art. 153, § 
17) . 

Portanto, Sr. Presidente, não 
tem mais vigência e nem eficácia 
o dispositivo do Decreto-Lei n? 
3.415, de 1941, que autoriza a prisão 
civil com o escopo de fazer com 
que as pessoas que tenham se 

apropriado de bens públicos resti
tuam esses bens ao Erário. 

De outro lado, se se considerar 
que se tem, no caso, uma prisão ci
vil admitida pela Constituição, va
le dizer, se se entender que este ti
po de prisão estaria na classe da 
prisão autorizada do depositário in
fiel, mesmo assim, com a devida 
vênia, entendo revogado o Decreto
Lei n? 3.415 pelas Constituições 
mencionadas, porque não posso ad
mitir que alguém possa ter sua pri
são decretada por uma autoridade 
administrativa, sem que se lhe se
j a assegurado um mínimo de devi
do processo legal, um mínimo de 
defesa. 

A ação de depósito., no caso do 
depositário infiel, assegura àquele 
que se transformou em depositário 
infiel e cuja prisão é expressamen
te autorizada pela Constituição es
se mínimo de defesa. 

Tenho, pois, Sr. Presidem te, co
mo revogado pelas Constituições 
de 1946 e 1967, sem e com a Emen
da Constitucional n? 1/69, o De
creto-Lei n? 3.415/41, que foi bai
xado, todos nós sabemos, sob o pá
lio de uma carta política autoritá
ria. 

Em termos de direito compara
do, em pesquisa que fiz, não encon
trei, evidentemente que na legisla
ção de países civilizados, esse tipo 
de prisão. Em Portugal ela já foi 
revogada há cerca de 200 anos. 

Quando do julgamento do Ha
beas Corpus n? 5.142, do Distrito 
Federal, tive oportunidade de sus
tentar a tese da insubsistência, no 
sistema constitucional brasileiro, 
dessa forma de execução medIe
val; de execução sim, por isso que 
a prisão administrativa - já {aia
mos, e não custa repetir - não 
tem por finalidade punir, mas 
compelir o culpado à reparação do 
dano. 

Tem-se, na verdade, uma forma 
de execução medieval que chega a 
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lembrar a cena do Tribunal de «O 
Mercador de Veneza», que o gênio 
de Shakespeare legou à humanida
de culta. 

Reporto-me, então, a esse voto 
que proferi no Habeas Corpus n? 
5.142, do Distrito Federal, cuja có
pia, aliás farei anexar, e que fica 
fazendo parte deste voto. 

Com essas considerações, e com 
a vênia devida ao eminente Minis
tro Relator, cujo voto ouvi com o 
encantamento de sempre, defiro o 
habeas corpus. 
Também aqui, Senhor Presidente, 

faço anexar cópia do voto que profe
ri no HC n? 5.142-DF, para boa com
preensão do meu pensamento. 

Acrescento que este Egrégio Ple
nário deferiu o HC n? 5.845-DF, Rela
tor p/o Acórdão o Sr. Ministro Car
los Thibau (DJ de 7-6-84). 

No HC n? 5.416-DF, Relator o Sr. 
Ministro Torreão Braz, este Egrégio 
Plenário decidiu: 

«Prisão administrativa de fun
cionário remisso ou omisso a en
trar com os dinheiros ou valores. 

Um dos seus pressupostos bási
cos é o conhecimento da quantia a 
ser recolhida pelo servidor ao erá
rio público, cuja ausência torna ile
gal o constrangimento» (DJ de 
29-10-1982 ). 
No seu voto, o Sr. Ministro Tor

reão Braz esclareceu que este Egré
gio Plenário, no HC n~ 5.320, Relator 
o Sr. Ministro Ferrante deferiu a or
dem «sob o fundamento de não se sa
ber a importância do quantum a cu
ja reposição estava o paciente obri
gado». 

No caso, ao que .apreendi, não fi
cou claro se a portaria ministerial 
contém o quantum a ser restituído. 
O habeas corpus deverá, pois, ser 
deferido. 

Do exposto, com a vênia devida ao 
Sr. Ministro Relator, cujas opiniões 
tenho o costume de respeitar, defiro 
o «writ». 

(ANEXO) 
Habeas Corpus n? 5.142 - DF 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Se
nhor Presidente, na última Sessão, 
em que se julgou um habeas corpus 
de pessoas envolvidas no mesmo ca
so, HC n? 5.151-DF, fiquei vencido, 
solitariamente, neste Egrégio Tribu
nal, ao sustentar que a Constituição, 
artigo 153, § 17, só permite a pena de 
prisão civil no caso do depositário in
fiel ou do responsável pelo inadim
plemento de obrigação alimentar. 
Disse eu, então: 

«Senhor Presidente, já apliquei o 
Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, como 
Juiz Federal, e também já o fiz 
aqui no Tribunal.Venho, entretan
to, meditando a respeito do tema, 
Senhor Presidente, e quero mani
festar o resultado das minhas cogi
tações no que se refere ao Decreto
Lei n? 3.415, de 10-07-1941, que auto
riza os Ministros de Estado, o 
Diretor-Geral da Fazenda Nacional 
e, nos Estados, os chefes das re
partições federais a decretarem «a 
prisão administrativa dos que, por 
qualquer modo, se apropriarem 
do que pertença ou esteja sob a 
guarda da Fazenda Nacional e a 
de quem, sendo ou não sendo fun
cionário público, haj a contribuído 
material ou intelectualmente, para 
a execução ou ocultação desses cri
mes» (artigo 1 ~). A finalidade des
sa prisão, ressai do texto do referi
do diploma legal, é fazer com que 
as pessoas que tenham se apro
priado de bens públiCOS restituam 
esses bens ou importâncias ao Erá
rio. Foi baixado o Decreto-Lei n~ 
3.415, de 1941, sob o pálio da Carta 
Política de 1937, que, ninguém ig
nora, tinha feição autoritária. 

Tem-se, pois, no caso, prisão ci
vil, por dívida em sentido largo. 

Acontece, todavia, que as Consti
tuições de 1946 e de 1967, no que 
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não foi esta última alterada pela 
Emenda Constitucional n? 1, de 
1969, passaram a não admitir a 
prisão por dívida, salvo no caso do 
depositário infiel ou do responsável 
pelo inadimplemento de obriga
ção alimentar, na forma da lei 
(Constituição de 1946, artigo 141, § 
32; Constituição de 1967, artigo 150, 
§ 17; EC n? 1, de 1969, artigo 153, § 
17) . 

Convém ressaltar que a Consti
tuição não utiliza palavras com 
sentido técnico-jurídico específico. 
Por ser uma lei geral (lei em sen
tido material e não em sentido for
mal, evidentemente), que se volta 
para o povo «como propósito de vi
da, sua linguagem não é técnica, 
necessariamente», salienta Bryce 
citado por Manoel Gonçalves Fer
reira Filho (<<Curso de Dir. Consti
tucional», Saraiva, 6~ ed., pág. 
250), motivo por que «o sentido co
mum de suas palavras deve preva
lecer sobre o seu sentido técnico». 
Por isso, quando a Constituição ex
pressamente declara, assim esta
belecendo uma garantia constitu
cional, garantia criminal repressi
va, no dizer de alguns, ou reconhe
cendo um direito que tem por obje
to imediato a segurança do in
divíduo, na lição de outros, que não 
haverá prisão civil por dívida, não 
cumpre ao intérprete emprestar 
significado estrito à palavra dívi
da, para dizer, como ouvi numa in
tervenção há pouco, que dívida, tal 
como se encontra no texto constitu
cional, seria a decorrente, por 
exemplo, de mútuo. Não. Dívida, 
no texto constitucional, não pode 
ser havida com tal sentido estrito. 
Qualquer prisão que tenha por ob
jetivo compelir alguém a devolver 
algo, a pagar alguma coisa, só é 
cabível dentro nas ressalvas inscri
tas no § 17 do artigo 153 da Consti
tuição Federal, mesmo porque pre
valece, na interpretação constitu
cional, principalmente quando se 

interpreta norma que consubstan
cia garantia de direito individual, 
a proteção e a garantia da liberda
de e dignidade do homem. É nesse 
sentido a lição de José Alfredo de 
Oliveira Baracho, ao procurar sis
tematizar, forte em bons constitu
cionalistas, as regras de interpre
tação constitucional. Escreve: 

«Linares Quintana, que, de acor
do com Jorge Tapia Valdés, seguiu 
nesta matéria Carlos Maximiliano, 
procura sistematizar as conclusões 
da jurisprudência em geral e, es
pecialmente, da Corte Suprema, ao 
retirar dessas decisões as seguin
tes regras: 

a) Na interpretação constitucio
nal deve sempre prevalecer o con
teúdo teleológico da Constituição, 
que é instrumento de governo, 
além de ser instrumento de restri
ção de poderes de amparo à liber
dade individual. 

b) A finalidade suprema e últi
ma da norma constitucional é a 
proteção e a garantia da liberdade 
e dignidade do homem. 

c) A interpretação da lei funda
mental deve orientar-se, sempre, 
para esta meta suprema. 

d) Em caso de aparente conflito 
entre a liberdade e o interesse do 
governo, aquela deve prevalecer 
sempre sobre este último, pois a 
ação estatal, manifestada através 
de normas constitucionais, não po
de ser incompatível com a liberda
de. 

e) O fim último do Estado é 
exercer o mandato dentro de seus 
limites». (José Alfredo de Oliveira 
Baracho, «Hermenêutica Constitu
cional», Revista de Informação Le
gislativa, Senado Federal, 53/113; 
«Teoria da Constituição», Ed. Res. 
Universitária, São Paulo, 1979, p. 
60) . 

Assim posta a questão, não ad
mitindo as Constituições de 1946, 
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1967 e a EC n~ 1, de 1969, a pnsao 
civil por dívida, salvo no caso de 
depositário i.nfiel ou do responsável 
pelo inadimplemento de obrigação 
alimentar na forma da Lei (CF de 
1946, art. 141, § 32; CF de 1967, arti.
go 150, § 17; EC n? 1, de 1969, artigo 
153, § 17), não tem mais vigência e 
nem eficácia o dispositivo do 
Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, que 
autoriza a prisão civil com o esco
po de fazer com que as pessoas 
que tenham se apropriado de bens 
pÚblicos restituam esses bens ou 
importâncias ao Erário. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: V. 
Exa. me permite um aparte? 

Também estive preocupado com 
esta questão. Como V. Exa. se re
fere a um decreto-lei de 1941, que 
considero elaborado ao tempo da 
Carta de 1937, penso que teremos 
que recorrer a outros diplomas le
gais, e um deles é posterior, Lei n? 
1.711, de 1952. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: 
Mas que não foi invocada, no caso, 
como embasadora do decreto de 
prisã.o. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: 
Sim, mas o Código Penal eqUipara. 
Então, temos duas leis: uma que 
V. Exa. reputa inconstitucional e a 
outra, que veio depois, mas que 
não reputamos inconstitucional. 
Assim, estamos diante de duas 
leis, que podemos considerá-las, 
como leis vigentes, ou que se en
contram em conflito, digamos - a 
de 1941 e a de 1952. Temos que ve
rificar se essa de 1952, é, na verda
de, uma lei inconstitucional, por
que foi editada sob um regime for
te, uma Carta forte. Então, passa
mos para esta de 1952, já sob a égi
de da Constituição de 1946, que diz 
no seu artigo 214: (lê). 

Eu perguntaria a V. Exa., para 
esclarecer-me, se esses responsá
veis não seriam depositários ... 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: A 
questão, como posta por V. Exa., 
não muda, vale dizer, o artigo 214 
da Lei n? 1.711/52 não vigora dian
te da Constituição de 1967 e EC n? 
1, de 1969. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: Na 
verdade, concluindo o pensamento, 
o Estatuto refere-se a funcionários 
públicos, e aquela outra lei é muito 
mais extensa; vai além do funcio
nário público, para se referir a 
qualquer terceiro. Mas no caso do 
PROAGRO, ou da erradicação de 
cafezais, ou mesmo dos famosos 
francos franceses - V. Exa. deve 
lembrar-se - nesses casos todos e 
em outros crimes também contra a 
administração, aquele que não é 
funcionário públiCO pode ser eqUi
parado de acordo com o Código Pe
nal. De modo que, colocando as 
duas em confronto, mesmo que eu 
despreze a de 1941, fixo-me aqui na 
de 1952, para considerar que eles 
na verdade eram depositários e se 
transformaram em depositários in
fiéis. Então, faria a aplicação, 
comparando-os ou equiparando-os 
a funcionários públicos, porque, co
mo V. Exa. sabe, o Banco do Bra
sil, nessa parte, é o terceiro maior 
banco agrícola do mundo, e o 
PROAGRO é um programa de go
verno, sendo o dinheiro do governo 
- dinheiro que é destinado pelo 
Tesouro Nacional para ser aplica
do por essa gente que atua por de
legação. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: 
Agradeço os esclarecimentos pres
tados pelo Sr. Ministro Gueiros 
Leite. Como é costumeiro, eles der
ramam luz sobre o debate. Fico 
muito agradecido. 

Mas, eminente Ministro, V. Exa. 
mesmo acentua que esses apro
priadores do dinheiro públiCO se
riam tidos como depositários. 

Ora, se assim são considerados, 
eles deveriam, então, estar sujei-
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tos à ação de depósito, no Judiciá
rio, com direito de defesa. 

o Sr. Ministro Gueiros Leite: E 
diferente Ministro. Aí a ação de de
pósito não é aquela normal. Ação 
de depósito é aquela do depositá
rio, mediante contrato. Ele aí é de
positário, porque tem o dever de 
receber, empregar o dinheiro e 
prestar conta. Mas o depositário do 
Código Civil, ou do Código Comer
cial, é outra modalidade. Num pro
cesso comum, em que V. Exa. en
trega a um Oficial de Justiça ou ao 
próprio devedor um bem para que 
ele guarde - uma máquina, di
nheiro, bens perecíveis ou não, 
fungíveis ou não - se ele dilapidar 
aquele bem terá que se responsabi
lizar nos próprios autos da execu
ção; não precisa nem o processo 
em separado ou o processo co
mum, ordinário. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: 
Perfeito, mas há um mínimo de 
defesa, há um mínimo de possibili
dade que se concede ao depositário 
infiel, mesmo não se tratando de 
depósito contratual, para que ele 
restitua o bem, direito de defesa 
que a Constituição garante. 

A intenção do legislador, no ca
so, pode até ter sido boa - fazer 
com que sejam restituídos os di
nheiros públicos. Mas acho que a 
providência não é muito adequada. 
O que é preciso é entrar com a 
ação de seqüestro, seqüestrar os 
bens, do devedor, enfim, buscar a 
reparação civil. É medieval, te
mos que admitir, buscar restitui
ções mediante prisões sem que se 
estabeleça um devido processo le
gal, uma possibilidade a estas pes
soas de restituírem as importân
cias, ou de se defenderem, no caso 
de ser infundada a acusação, o que 
se consegue numa ação de depósi
to, nos pretórios, com ampla ga
rantia de defesa. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: 
Queria dizer o seguinte. É que num 
caso como esse o Ministro que 
mandou prender administrativa
mente vai providenciar, vai tomar 
medidas simultâneas para efeito de 
seqüestro, busca, apreensão e de
pósito. E isto está em lei especial 
no Código Penal. Nós temos duas 
leis ou três a respeito do assunto. 
Então ele pode concomitantemen
te. Agora, a prisão administrativa 
é uma prisão que V. Exa. pode 
pensar que é uma prisão para efei
to de pagamento, prisão por dívi
da, não pode. Prisão por dívida é 
só naqueles casos especificados: 
depositário infiel, dívida alimentar 
em problemas matrimoniais, etc. 
Como, na verdade, fala em deposi
tário infiel, fixo-me neste ponto. 

Peço desculpas a V. Exa. e en
cerro o meu aparte e estendo as 
minhas desculpas ao eminente Sr. 
Presidente, porque achei que o as
sunto merecia. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: A 
intervenção de V. Exa. é sempre 
útil e estou certo de que também o 
nosso Presidente isso reconhece, 
mesmo porque estamos buscando a 
verdade e procurando realizar a 
justiça. O esclarecimento de V. 
Exa. foi muito bom, mas permito
me perserverar no entendimento. 
E diante do que V. Exa. sustentou, 
eu acrescentaria: tem-se, no caso, 
uma exceção a uma liberdade pú
blica, a uma liberdade individual, 
a uma garantia individual. Toda 
exceção às garantias constitucio
nais, toda exceção às liberdades 
públicas, aos direitos individuais, 
nós temos que interpretar restriti
vamente. Peço licença a V. Exa. 
para interpretar, com sentido es
trito, a ressalva inscrita no § 17 do 
artigo 153 da Constituição. 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Não é punição. É visar, 
compelir o faltoso remisso a entre
gar aos cofres públicos aquilo de 
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que, indevidamente, se apossou. 
Tem essa finalidade compulsiva, 
mas não é pena. A prisão adminis
trativa é uma prisão provisória, 
que visa exclusivamente este obje
tivo, em virtude da prática de um 
crime contra a administração pú
blica, que é o peculato. Não fere o 
§ 17, data venta. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: V. 
Exa. me permite, mas é exata
mente isto que estou sustentando. 
A prisão tem por finalidade compe
lir o faltoso, aquele que teria se 
apropriado, a restituir. E, portan
to, uma prisão civil por dívida, ob
servados os conceitos que expendi, 
há pouco, a respeito do tema. 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Não é por dívida não, Exa. 
Não é por dívida não, absoluta
mente. E para compelir o faltoso a 
devolver aquilo que ele retirou, em 
virtude da prática de um crime. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: 
Não estou me fazendo entender por 
V. Exa., e a culpa deve ser minha. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: V. 
Exa. está examinando a matéria à 
vista do § 17, do artigo 153 da Cons
tituição. Mas o § 20 do mesmo pre
ceito diz: (lê). 

De logo, podemos concluir à vis
ta deste feito que, no caso, trata-se 
de uma prisão administrativa -
prisão administrativa cujo escopo, 
segundo bem assinalado pelo emi
nente Ministro Adhemar Raymun
do, não é cobrança de dívida, mas 
é obter a imediata reposição do 
produto do crime. Pergunto a V. 
Exa. se nós não poderíamos dar 
estrutura constitucional ao decreto 
de prisão, à vista da exceção men
cionada no citado parágrafo? 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Se 
V. Exa. está entendendo que se 
trata de uma prisão oriunda de 
uma transgressão disciplinar, eu, 
com a devida vênia, vou divergir. 

N a minha opinião, data venia, não 
se tem, no caso, uma prisão oriun
da de uma transgressão discipli
nar. Acho que o parágrafo 20, do 
artigo 153, ao contrário do que sus
tenta V. Exa., vem reforçar o meu 
entendimento. 

Por derradeiro, Senhor Presiden
te, se aceitarmos a tese defendida 
pelo eminente Ministro Evandro 
Gueiros, no sentido de que ter-se
ia, no caso, uma prisão de deposi
tário infiel, então a questão se des
locaria para o âmbito da ação de 
depósito e só o Judiciário poderia 
decretar a prisão, e decretá-la 
num «due process of law», no qual 
ao depositário seria proporcionada 
a garantia da ampla defesa. Mas o 
Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, não 
assegura nenhum «due process of 
law», não assegura um mínimo de 
devido processo legal, um mínimo 
de defesa. Então, estaria ele, o 
Decreto-Lei n? 3.415/41, no particu
lar, também por isso, revogado pe
la Constituição, especialmente pelo 
§ 15 do artigo 153 da Lei Funda
mental. 

Devo concluir. Volto a acentuar 
que entendo tratar-se, no caso, de 
uma prisão civil, com o escopo de 
fazer com que a pessoa que teria 
se apropriado de bens públicos res
titua esse bem. Tem-se, então, 
uma prisão por dívida, dívida em 
sentido largo, não incluída nas res
salvas inscritas no § 17 do artigo 
153 da Constituição. 

Defiro ° «writ». 

Se se considerar que se tem, no ca
so, uma prisão civil, admitida pela 
Constituição, mesmo nesse caso, en
tendo revogado o Decreto-Lei n? 
3.415/41, pelas Constituições de 1946, 
1967 e Emenda Constitucional n? 1, 
de 1969, porque não posso admitir 
que alguém possa ter a sua prisão 
decretada por uma autoridade admi
nistrativa, sem que se lhe assegure 
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um mínimo de «due process of law», 
um mínimo de defesa. A ação de de
pósito, no caso do depositário infiel, 
assegura àquele que se transformou 
em depositário infiel, e cuja prisão 
é expressamente autorizada pela 
Constituição, esse mínimo de defesa. 
Tenho, pois, como revogado, pelas 
Constituições de 1946, 1967 e Emenda 
Constitucional de n? 1, de 1969, o 
Decreto-Lei n? 3.415, de 10 de julho 
de 1941, que foi baixado, todos sabe
mos, sob o páliO de uma Carta Políti
ca autoritária. 

Com a devida vênia, mantenho o 
voto que proferi na última Sessão, 
cujos termos li. 

Defiro o «writ». 

o Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Ouvi com o maior acatamen
to, como sempre faço, as ilustradas 
considerações do eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso. Peço licença a 
S. Exa. para, modestamente, lem
brar o seguinte. 

Pontes de Miranda, nos seus co
mentários ao artigo constitucional 
em apreço, leciona: (lê). 

De outro lado, no seu estudo, no 
«Tratado de Direito Privado», ele 
volta a insistir na mesma interpreta
ção, no sentido de que a palavra 
dívida, a locução dívida, a dicção 
dívida, inserta na Constituição deve 
ser tomada estritamente. 

Marcelo Linhares, também, na sua 
obra já citada, depois de fazer um 
levantamento histórico da legislação 
sobre a matéria, sustenta a mesma 
tese da constitucionalidade da prisão 
administrativa. 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, no Recurso Extraordinário n? 
63.668, teve oportunidade de debater 
a tese, sendo de salientar-se um 
exaustivo voto proferido pelo emi
nente Ministro Néri da Silveira, ali 
convocado, onde S. Exa. sustentou 
doutamente a constitucionalidade, a 

legitimidade constitucional da prisão 
administrativa. 

Lembro ainda que, no recurso ex
traordinário referido, apesar de ter 
sido suscitada a revogação por in
compatibilidade constitucional do 
Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, os vo
tos colhidos foram no sentido de sua 
legitimidade, ressalvado apenas o do 
Relator designado, Ministro Peçanha 
Martins, então, também convocado. 

O Plenário daquela Corte acabou 
concedendo a ordem, ao argumento 
de inconstitucionalidade, não pelo 
fundamento desse vício máximo 
quanto ao Decreto-Lei n? 3.415, de 
1941, mas pela inconstitucionalidade 
do Decreto-Lei n? 326, que equipara
va o sujeito passivo do IPI a deposi
tário deste tributo. 

Eram estas as rápidas considera
ções que eu queria trazer à reflexão 
dos meus ilustres colegas. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: Os 
esclarecimentos do eminente Minis
tro Sebastião Alves dos Reis são 
sempre oportunos e fazem luz sobre 
o debate. 

Conheço o precedente do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, que foi 
invocado pelo eminente Ministro Se
bastião Reis. Devo esclarecer, contu
do, que o Supremo Tribunal Federal, 
nesse precedente, não chegou a con
cluir o julgamento no que tange à 
inconstitucionalidade, porque, ao 
que me parece, aquela Egrégia Cor
te encontrou condições de manter o 
Acórdão do Tribunal Federal de Re
cursos que deferira o habeas corpus 
aos diretores de uma empresa de ci
garros. 

Realmente, no caso, o eminente 
Ministro José Néri da Silveira, con
vocado no Supremo Tribunal Fede
ral, sustentou, em brilhante voto, a 
constitucionalidade desse dispositi
vo; de outro lado, os eminentes Mi
nistros Peçanha Martins, Amaral 
Santos e Adauto Cardoso, se bem me 
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recordo, votaram pela inconstitucio
nalidade. 

De sorte que esse precedente do 
Supremo Tribunal Federal, que o 
eminente Ministro Sebastião Reis in
vocou, não é definitivo. 

Conheço, também, a opinião de 
Pontes de Miranda, que foi muito 
mencionada nesse julgamento no Su
premo Tribunal Federal. Indago, to
davia, aS. Exa, o eminente Ministro 
Sebastião Reis, que entende que se
ria possível a sobrevivência do 
Decreto-Lei n? 3.415: seria possível, 
entretanto, a sobrevivência da pri
são, tal qual é determinado nesse 
Decreto-Lei n? 3.415, eminente Minis
tro Sebastião Reis, em um «due pro
cess of law», sem que se ofereça a 
oportunidade a essas pessoas, cuj as 
prisões são decretadas, de efetiva
rem a restituição, de fazerem o pa
gamento daquilo que devem ao Te
souro Nacional antes da prisão ser 
decretada, ou de se defenderem, no 
caso de ser infundada a acusação? 

Por mais isso, encontro motivos 
para perseverar no meu modestíssi
mo entendimento, tão modesto que 
fiquei solitariamente vencido neste 
Egrégio Tribunal. Peço até descul
pas aos meus colegas por voltar a 
sustentá-lo. É que ainda não me con
venci do desacerto dos argumentos 
que ora ponho novamente à paciên
cia de V. Exas. 

O Sr. Ministro José Dantas: Per
mita-me Sr. Ministro Carlos Vello
so, apenas uma colaboração? Além 
do decreto-lei, V. Exa, na conclusão 
do seu voto, deve incluir também o 
artigo 214 da Lei n? 1.711 como in
constitucional. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Foi 
uma desatenção de minha parte. 
Vou aceitar a colaboração de V. 
Exa. e acrescentar ao meu voto o ar
tigo que V. Exa. menciona. Não di
go, todavia, que é ele, artigo 214, da 
Lei n? 1.711/52, inconstitucional. Te
nho que referido dispositivo legal foi 

revogado pela Constituição de 1967 e 
pela EC n? 1, de 1969. 

O Sr. Ministro Sebastiào Reis (Re
lator): Eminente Ministro Carlos 
Velloso, queria apenas salientar que, 
nesse Recurso Extraordinário, fo
ram postas duas argüições de in
constitucionalidade: a primeira, do 
Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, e a se
gunda, do Decreto-Lei n? 326. O Su
premo Tribunal Federal deixou de 
lado a primeira argüição. relativa ao 
Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, apesar 
de haver votos num e noutro sentido, 
e fixou-se, numa segunda etapa, no 
Decreto-Lei n? 326. 

Entendo que, com esse tratamen
to, o Supremo Tribunal Federal dei
xa entrever que a inconstitucionali
dade só era pertinente ao Decreto
Lei n? 326. Se ele examinou, num pri
meiro lance, a inconstitucionalidade 
do Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, e a 
deixou de lado, é porque ele deu pela 
inconstitucionalidade impliCitamente 
e acabou concedendo a ordem a ou
tro título, mas ainda com o título de 
inconstitucionalidade. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: Se 
não me engano, votaram pela inconsti
tucionalidade três Ministros, dentre 
os quais o nosso colega Ministro Peça
nha Martins e o então Ministro 
Adauto Lúcio Cardoso. A partir des
ses três votos, a questão passou a 
ser discutida exatamente nos termos 
do Acórdào do TFR, que deferira o 
habeas corpus sem necessidade do 
exame da constitucionalidade. 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
N a oportunidade, eu disse que não 
prec·isava entrar na matéria da in
constitucionalidade. Lembro-me bem 
de que o Ministro Amaral Santos, 
que V. Exa. não referiu, insistiu bas
tante. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: O 
RE n? 67.668-DF (RTJ n? 59/727) não 
me parece que seja um precedente 
definitivo, repito. A questão merece 



TFR -116 227 

ser reexaminada, em übséquiü à 
Cünstituiçãü, que juramüs cumprir. 

Defirü lO «writ.» 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 6.029 - DF - Registrü n? 
6.113.257 - ReI.: O Sr. Ministrü Hélio 
Pinheirü - Impte.: Genüveva da 
Cruz Silvanü - Aut. Cüat.: Min. de 
Estadü das Cümunicações - Pacte.: 
Esmeralda Bassü Cüsta. 

Decisãü: O Tribunal, pIOr maiüria. 
indeferiu lO habeas corpus. (Em 
4-10-84 - Plenáriü). 

Vütaram cüm lO Relatür lOS Srs. Mi
nistrüs Carlüs Thibau, Cüsta Leite, 

Müacir Catunda, Jarbas Nübre, Lau
ro Leitãü, Carlüs Madeira. Gueiros 
Leite, Washingtün Bolívar, Torreãü 
Braz, Otto Rocha, William Patter
sün, Adhemar Raymundü, Sebastiãü 
Reis, Miguel Ferrante, Jüsé Cândi
dü, Pedrü Aciüli, Pádua Ribeirü, 
Flaquer Scartezzini, Cüsta Lima, 
Leitão Krieger e Geraldü Sübral, 
vencidü lO Sr. Ministrü Carlüs Vellü
sü. 

Nãü participaram dü julgamentü 
lOS Srs. Ministrüs Armandü Rüllem
berg, Buenü de Süuza e Américü 
Luz. 

Presidiu lO julgamentü lO Sr. Minis
trIO Jüsé Dantas. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 84.188 - CE 
(Registrü n~ 3.163.717) 

Relatür: O Sr. Ministrü Jüsé Cândidü 
Apelantes: Antôniü Elias Filhü e sua mulher 
Apelada: Uniãü Federal 
Advügadüs: Drs. Valmir Püntes e üutrüs 

EMENTA 

Civil. Bens de dümíniü público. Código CiviL Ar
tigo 66. Praias. Bem de uso comum. 

Sua caracterização como bem de uso comum, uti 
universi, aliada à necessidade de fiscalização, pela 
Polícia Naval, da faixa litorânea, retira às praias 
qualquer possibilidade de privatização. Sentença 
confirmada. 

ACORDÃO 

Vis tIOS e relatados lOS autüS em que 
sãü partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma dü Tribunal Fe
deral de Recursüs, pIOr unanimidade, 
negar prüvimentü à apelaçãü, para 
cünfirmar a sentença, nüs termüs dü 
vütü dü Sr. Ministrü Relatür, na für
ma dü relatóriü e nütas taquigráficas 
cünstantes düs autüs que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgadü. 

Custas cümo de lei. 
Brasília, 10 de agüstü de 1984 

(Data dü julgamentü) - Ministrü 
Gueirüs Leite, Presidente - Minis
trIO Jüsé Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: 
Trata-se de mandadü de segurança 
impetradü pIOr Antôniü Elias Filhü e 
s/mulher cüntra atü do Sr. Capitão 
düs Pürtüs dü Estadü dü Ceará e dü 
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Sr. Delegado do Serviço do Patrimô
nio da União, que determinaram a 
derrubada de cercas colocadas sobre 
praia. 

Alegam os impetrantes, em resu
mo, verbis: 

«a) que são legítimos possuido
res dos imóveis «Lagoa Seca» e 
«Morrinho», no município de Aqui
raz, tendo promovido perante o 
Juízo daquela Comarca ação posses
sória contra Arlsteu Maria Mon
teiro de Andrade e outros, em face 
de atos espoliativos por estes prati
cados, sendo concedida a reinte
gração da posse in 11mine litis e es
tando em curso o processo; b) que 
no dia 24 (vinte e quatro) de abril 
próximo findo, o Capitão dos Por
tos, acompanhado do Delegado do 
Serviço do Patrimônio da União, 
«surge no local» das terras em re
ferência e ordena, manu militari, a 
destruição de considerável parte 
das cercas que, construídas pelos 
suplicantes, extremam as mencio
nadas terras pelo lado em que elas 
confinam com terrenos de mari
nha, sob a alegação de que aquelas 
cercas estariam assentadas em 
terras do patrimônio da União» 
(sic); c) que após a derrubada de 
parte das cercas, o Capitão dos 
Portos deu o prazo de vinte e qua
tro horas para o primeiro impe
trante retirar o restante das cercas 
ali existentes, e face à recusa en
tão manifestada, aquela autorida
de fez-lhe entrega de intimação es
crita, contendo a mesma ordem, a 
ser cumprida no mesmo prazo; d) 
que, sem discutir o fato de haver 
ou não terrenos de marinha nos li
mites de sua propriedade, não po
dem as autoridades impetradas 
compelir, por ato sumário, os im
petrantes a desocuparem as terras 
de que têm a posse, sem o uso da 
via processual adequada, em con-

sonância com o estatuído no 
Decreto-Lei n? 9.760, de 5-9-46; e) 
que conforme informação do Servi
ço do Patrimônio da União, na Zo
na ocupada pelos impetrantes não 
foi demarcada a linha da preamar 
de 1831, e na Delegacia local do re
ferido órgão, não existe nenhuma 
pessoa cadastrada como ocupante 
de terreno de marinha na Zona em 
questão; f) que, por conseguinte, 
não podem as autoridades impetra
das forçar os suplicantes a desocu
parem as terras em cuj a posse se 
encontram, aliás, sob a segurança 
de ordem judicial proferida in 
Umine da possessória antes referi
da, nem obrigá-los a derrubar cer
cas ou quaisquer obras construídas 
nas aludidas terras.» 

Pedem, no final, a concessão da 
segurança, no sentido de: a) tornar 
insubsistente a intimação expedida 
pelo Capitão dos Portos; b) eximir os 
impetrantes de qualquer sanção por
ventura resultante do não cumpri
mento da aludida intimação; c) orde
nar às autoridades impetradas que 
se abstenham de qualquer ato viola
dor da sua posse às terras questiona
das. 

As autoridades impetradas presta
ram as informações, ressaltando o 
Capitão dos Portos que participara, 
em verdade, de inspeção em ativida
de conjunta com o Serviço do Patri
mônio da União, ocasião em que foi 
verificado que os impetrantes ha
viam distendido até a fímbria do 
mar as cercas da propriedade em 
causa. 

Acrescenta que no caso vertente a 
expansão das cercas, «por ocasião 
das preamares mais elevadas difu
cultam e mesmo impossibilitam o li
vre acesso às praias, contrariando, 
destarte, todos os preceitos legais.» 
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o Delegado do Serviço do Patrimô
nio da União, às fls. 67/68, declara 
textualmente que «foi verificado em 
24 de abril de 1977 que o Sr. Antônio 
Elias Filho, com a construção da 
cerca que mandou realizar, invadiu 
terrenos que são indubitavelmente 
de propriedade da União». 

O Ministério Público Federal às 
fls. 82/87, opinou pela denegação da 
segurança, sustentando que o Capi
tão dos Portos agiu no desempenho 
do pOder de polícia. 

O MM. Juiz Federal da 1~ Vara, 
Dr. Vicente Leal de Araújo, senten
ciando às fls. 89/98, denegou a segu
rança. 

Inconformados, apelaram os auto
res, com as razões de fls. 103/118, 
alegando, em síntese, verbis: 

«Na verdade, sobre a matéria 
em discussão no processo, existem 
normas legais expressas, citadas e 
transcritas na petição inicial, cons
tante do Decreto-Lei n? 9.760, de 5 
de setembro de 1946, e da Lei n? 
2.185, de 11 de fevereiro de 1954, 
normas que estabelecem o procedi
mento a ser seguido pela autorida
de administrativa no tocante aos 
terrenos de marinha. São normas 
que se impõem à obediência do ad
ministrador, não podendo ser por 
ele desconhecidas ou postas de la
do. 

Não há maior interesse pÚblico 
do que o do respeito à lei, quer por 
parte dos administrados, quer, 
principalmente, por parte daqueles 
a quem cabe a administração da 
coisa pública. A força de que dis
põe a autoridade administrativa 
não lhe é dada senão para que ela 
possa cumprir e fazer cumprir a 
lei. Como dizia Duguit, «o direito 
sem a força é a impotência; a for
ça sem o direito é a barbaria». O 
interesse público do respeito à lei, 

entretanto, foi relegado, na espé
cie, a plano secundário, sacrificado 
pela arbitrariedade administrati
va, que se colocou, assim em plano 
superior à própria lei, ainda que a 
título de promover a defesa de in
teresse relacionado com bem pú
blico de uso comum». 

Contra-razões às fls. 121/125. 

N esta instância, a douta Subprocu
radoria-Geral da República às fls. 
131/134, opinou pela confirmação da 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido <Rela
tor): Em 24-4-77 foi realizada uma 
vistoria no lugar denominado Prai
nha, município de Aguiraz, para a 
verificação de invasões que estavam 
efetivando nos terrenos presumidos 
de marinha. O Delegado do Serviço 
do Patrimônio da União, no Ceará, 
compareceu à vistoria a fim de as
sessorar o Sr. Capitão dos Portos do 
Estado quanto à natureza dos terre
nos invadidos. 

Foi verificado que o Sr. Antônio 
Elias Filho havia feito construir uma 
cerca de arame farpado, no sentido 
sul-norte, até atingir a fímbria do 
mar. 

O Sr. Capitão dos Portos, usando 
de suas atribuições (artigo I?, VIU 
do Decreto n? 62.860/68), mandou ex
pedir o auto de infração competente, 
solicitando a retirada da cerca situa
da em terreno de marinha. 

Reconhecida a ocorrência de ocu
pação abusiva de terreno de uso co
mum do povo, foram adotadas as 
medidas exigidas pela situação, 
fazendo-se remover a parte da cerca 
construída naquela área. 
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Irresignados com tal ato, Antônio 
Elias Filho e sua mulher interpuse
ram o presente mandamus, que foi 
denegado em primeiro grau. 

:e: incensurável a decisão monocrá
tica, que bem analisou a espécie, ao 
proclamar, verbis: 

«As praias são locais abertos à 
utilização pública, que não podem 
ser objeto de ocupação privada. 
Sendo um bem de uso coletivo, de 
fruição própria do povo, a constru
ção de cercas constitui uma real li
mitação, ou mesmo impossibilida
de de seu uso pela comunidade, 
afora os aspectos referentes ao li
vre trânsito da faixa litorânea, ne
cessário ao exercício das ativida
des normais de fiscalização, de 
competência da Polícia Naval. 

A desobstrução da praia, pela 
derrubada de cercas, constitui 
uma medida absolutamente legal, 
necessária e oportuna, que, em ab
soluto, não pode ferir direito de 
ninguém. 

Inaplicável, portanto, à espécie, 
o Decreto-Lei n? 9.760/46. 

:e: de se consignar, no entanto, 
que na parte referente efetivamen
te a terrenos de marinha, que são 
bens de uso especial, o comporta
mento da administração deve ser 
diverso, não pOdendo serem adota
das as mesmas medidas aplicadas 
à desocupação das priüas. Em rela
ção aos terrenos de marinha, a Ca
pitania dos Portos exerce fiscaliza
ção relativa ao cumprimento das 
normas referentes a aforamento, 
na parte referente aos interesses 
da Marinha, da Segurança N acio
naI e da segurança de navegação. 
Todavia, no tocante à desocupação 
dos terrenos de marinha por intru
sos, deverão ser obedecidas as nor
mas estatuídas no Decreto-Lei n? 
9.760, de 5-9-46. A Polícia Naval, 
exercida pela Capitania dos Por
tos, tem expressiva atuação no 

controle do uso dos terrenos de 
marinha, no que interessa à Segu
rança N acionaI, porém, a sua deso
cupação por quem indevidamente 
os ocupe deverá obedecer os pre
ceitos do diploma legal supracita
do. 

Todavia, o ato impugnado pelos 
impetrantes, no presente «writ of 
mandamus», consistente na destrui
ção de cercas afixadas em terre
nos de marinha, estendendo-se até 
quase a fímbria do mar, além de 
se tratar de um comportamento re
gular da autoridade responsável 
pelo exercício da Polícia Naval, 
em nada feriu direito dos impe
trantes, posto que os mesmos não 
demonstraram qualquer direito so
bre os terrenos em questão, pois 
nem sequer são ocupantes regula
res dos terrenos de marinha. 

Além do mais, o ato impugnado 
praticado na defesa de bens de uso 
comum do povo, praias naturais, 
está em consonância com as nor
mas pertinentes à espécie.» 
Nada que acrescentar à r. decisão 

de primeiro grau, que merece confir
mação por seus próprios fundamen
tos. Nego provimento à apelação. 

:e: o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 84.188 - CE - Registro n? 
3.163.717 - ReI.: O Sr. Ministro José 
Cândido. Aptes.:Antônio Elias Filho 
e s/mulher. Apda.: União Federal. 
Advs.: Drs. Valmir Pontes e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, pa
ra confirmar a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. CEm 
10-8-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURAÇA N? 84.701 - SP 
(Registro n~ 3.487.759) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Remetente: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apeladas: ARCOBRÃS - Comercial, Importadora Ltda. e outra 
Advogados: Dr. Salomão Sapoznik e outro (Apdas.) 

EMENTA 

Tributário. Débito fiscal. Cobrança suspensa por 
medida judicial. Incidência da correção monetária. e 
dos juros moratórios. Lei n~ 4.862/65, artigo 15, § 1~. 

I - Cassada a segurança anteriormente con
cedida e, portanto, cessada a suspensão da exigibili
dade da dívida fiscal, tornam-se devidos os juros e a 
correção monetária relativos ao período em que o 
contribuinte esteve ao abrigo da liminar ou da deci
são judicial de primeira instância, desde que não te
nha sido depositada a importância questionada (Lei 
n~ 4.357/64, artigo 7~, §2~). 

H - Precedentes do TFR. 
IH - Apelação provida. Segurança cassada. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação pa
ra reformar a sentença e cassar a 
segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas anexas que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de fevereiro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: O 
parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, de lavra da 

Dra. Maria da Glória Ferreira Ta
mer, aprovado pelo Dr. João Ita
pary, ilustre Subprocurador-Geral 
da República, assim resume a con
trovérsia (fls. 47/48): 

«Através do presente mandado 
de segurança os impetrantes espe
ram obter do poder jurisdicional o 
reconhecimento da ilegalidade da 
cobrança de correção monetária e 
juros de mora incidentes no perío
do em que os contribuintes estive
ram ao abrigo de decisão judicial 
de 1 ~ grau, reformada posterior
mente pelo Tribunal, ad quem, e 
formulam a pretensão mesmo sem 

. ter sido efetuado o depósito em di
nheiro, como prevê -o artigo 7?, § 2?, 
da Lei n~ 4.357/64. 

As informações constam de fls. 
28/31, e a sentença prolatada pelo 
MM. Juiz a quo, (fls. 33/34) é no 
sentido de conceder a segurança, 
fundamentada na tese de que a co-



232 TFR - 116 

brança das parcelas exigidas pelo 
Fisco constituiria obstáculo ao 
princípio constitucional do «judi
cial control», in verbis: 

«Sempre julguei no sentido dos 
venerandos arestos do Eg. Supre
mo Tribunal Federal, colaciona
dos a fls. 3 a 6 dos autos, por en
tender que os acréscimos que o 
Fisco intenta cobrar constituem 
empecilho ao acesso das discus
sões, ao Poder Judiciário, acesso 
que, de acordo com a Constitui
ção Federal, não pode ser dificul
tado. A jurisprudência do Eg. 
Tribunal Federal de Recursos 
tem por vezes, nesta matéria, 
prestigiado o ponto de vista fis
cal, mas a posição do Eg. Supre
mo Tribunal Federal, que peço 
vênia para acompanhar, é firme 
em sentido contrário. Parece-me 
ilógico, juridicamente falando, 
privilegiar mais as decisões ad
ministrativas do que as judiciais, 
que é, em última análise, o que 
acabaria acontecendo, se no caso 
de reforma de decisões judiciais 
de primeira instância a cobrança 
da correção monetária fosse váli
da, é inválida no caso de reforma 
de decisões administrativas pelo 
superior hierárquico de que as 
proferiu. (págs. 33/341. 
Exsurge do exame dos autos que 

a matéria gira em torno da exege
se da regra do § 1? do artigo 15 da 
Lei n? 4.862/65: que tem suscitado 
inúmeras controvérsias.» 
Distribuídos, os autos somente ho-

je me vieram conclusos. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro <Re
lator): Ao opinar pela reforma da 
sentença recorrida, argumentou o 
parecer da douta Subprocuradoria
Geral da RepÚblica (fls. 48/54): 

«4. E certo que algumas deci
sões, diga-se de passagem, mais 
antigas, adotaram a tese de que a 
mencionada regra aplicar-se-ia aos 
processos judiciais, devendo em 
conseqüência ser excluído do cál
culo da correção monetária o 
períOdo em que fora suspensa a co
brança do tributo, em virtude de 
segurança anteriormente concedi
da na 1 ~ Instância, ainda que cas
sada pelo Tribunal competente. 

5. Nesse sentido é a ementa ao 
RE n? 78.630, de São Paulo, relata
do pelo Exmo. Sr. Ministro Rodri
gues Alckmin: 

«Débito fiscal. Correção mone
tária. Cobrança suspensa por 
medida judicial. Quando o débito 
fiscal resultar de decisão de ins
tância superior que houver modi
ficado decisão de primeira ins
tância favorável ao contribuinte 
proferida por autoridade compe
tente, o cálculo da correção mo
netária far-se-á observado o dis
posto neste artigo, mediante a 
exclusão do períOdO anterior à 
data em que tiver sido notificado 
ou comunicado ao devedor a últi
ma decisão. Recurso extraordi
nário conhecido e provido» (in 
DJ 11-10-75l. 

6. Quanto à exigibilidade dos ju
ros de mora, a orientação seria se
melhante, consoante se infere do 
voto do eminente Ministro Djaci 
Falcão, a seguir transcrito: 

«Com respeito aos juros de mo
ra, os mesmos são igualmente in
devidos, por extemporâneos, pOis 
só teriam cabimento após o ajui
zamento da cobrança do débito 
fiscal. 

O § 2? do artigo 161 do Código 
Tributário Nacional o disposto 
neste artigo não se aplica na pen
dência da consulta formulada pe
lo devedor dentro do prazo legal 
para pagamento a crédito. 10 -
Se, no caso da consulta, formula-



TFR -116 233 

da dentro do prazo legal, não se 
aplicam juros de mora, por força 
da lei, enquanto aguardando de
cisão de autoridade superior, o 
dispositivo em questão com mui
to maior razão deve ser aplicado 
ao caso exame, onde houve um 
recurso para órgão superior judi
cial, ou seja, para o Egrégio Tri
bunal Federal de RecursoLs. O 
mandado de segurança, suspen
dendo a exibilidade do crédito 
tributário, na hipótese de conces
são liminar (inciso lU do artigo 
151 do CTNY, tem e deve ter mui
to mais amplitude e força do que 
uma simples consulta, daí a ra
zão da aplicabilidade do que aci
ma foi dito. Pela mesma razão, 
os juros deverão ser contados a 
partir da data da notificação do 
devedor de que a decisão de pri
meira instância foi reformada ou 
mantida, uma vez que, a partir 
dessa data, deverá o impetrante 
cumprir suas obrigações fiscais.}) 

Vale acrescentar que nesse 
sentido a jurisprudência desta 
Turma, segundo se vê dos Recur
sos Extraordinários n? 78.257, re
latado pelo eminente Ministro 
Rodrigues Alckimin e n? 79.072 de 
'que foi Relator o eminente Minis
tro Aliomar Baleeiro. Ante o ex
posto, conheço do recurso e dou
lhe provimento para restaurar a 
decisão de primeiro grau.}) (in 
RE n? 80.256-SP). 
7. Mas essa interpretação não 

parece ser a acertada, data venia. 
A tese vitoriosa, principalmente no 
Tribunal Federal de Recursos, 
apoiada pela maioria de seus 
membros é no sentido de entender 
que a regra insculpida no § I? do 
artigo 15 da Lei n? 4.862, de 1965, 
diz respeito, exclusivamente às de
cisões administrativas e não às ju
diciais. 

8. O eminente Ministro Carlos 
Velloso, na Apelação em Mandado 
de Segurança n? 83.735 de São Pau-

lo, deixou esclarecido na ementa do 
Acórdão, que é exeqüível a cobran
ça dos juros e correção monetária 
no período em que o contribuinte 
esteve ao abrigo de medida limi
nar: 

«Tributário. Correção Monetá
ria e Juros. Dívida Fiscal. Cassa
ção da Segurança que suspendeu 
a sua exigibilidade. Lei n? 
4.862/65, artigo 15, § I? 

I - Somente o depósito do dé
bito é capaz de afastar a incidên
cia da correção monetária e dos 
juros enquanto o mesmo é discu
tido em Juízo. A regra do § I? do 
artigo 15, da Lei n? 4.862/65, diz 
respeito ou se dirige à decisão 
administrativa, apenas. 

II - Destarte, cessada a sus
pensão da exigibilidade da dívida 
fiscal, com a cassação da segu
rança anteriormente concedida, 
tornam-se devidos os juros e cor
reção monetária do períOdO em 
que o contribuinte esteve ao abri
go da liminar ou mesmo da deci
são judicial de primeira Instân
cia, desde que não tenha sido de
positada a importância questio
nada (Lei n? 4.357/64, artigo 7?, § 
2?) . 

In - Recurso desprovido.}) (in 
DJ de 3-3-79). 
9. Como Relator da Apelação 

em Mandado de Segurança n? 
81.778, de São Paulo, o Ministro AI
dir G. Passarinho, reportando-se 
ao voto por ele prolatado na AP 
MS n? 74.977/SP, assim declarou: 

(Sem embargo de reconhecer a 
existência de julgados em sentido 
contrário ao da r. sentença, espe
cialmente do E. Supremo Tribu
nal Federal, entendo que, no ca
so, foi a espéCie bem decidida. 

Filio-me à corrente, aliás do
minante nesta Corte, dos que en
tendem que a suspensão da cor
reção e não aplicação da multa, 
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na conformidade do disposto no 
artigo 15, § I? da Lei n? 4.862, 
de 29-11-65, somente se justifica 
quando o processo correr na órbi
ta administrativa e não na judi
ciária. 

Não parece realmente cabível 
que tendo a autoridade fiscal ne
gado o benefício, e havendo, en
tão, decisão definitiva, no âmbito 
da administração, quer recorren
do o contribuinte, quer não, vindo 
ele neste último caso, de logo ao 
Judiciário, novamente fique sus
penso qualquer prazo de corre
ção monetária e não aplicação de 
multa e de juros se vier o contri
buinte a obter liminar ou segu
rança em primeira instância. Tal 
entendimento, a meu ver, repre
senta incomparável elastério à 
norma acima referida. 

E, na verdade, não tem sentido 
o ponto de vista defendido pela 
apelante à base do preceito legal 
invocado ou da Portaria Ministe
rial GB n? 358/71. 

Vejamos. 
O parágrafo único do artigo 15 

da Lei n? 4.862, de 29-11-65, assim 
dispõe: 

«Quando o débito fiscal resul
tar de decisão de instância su
perior que houver modificado 
decisão de primeira instância 
favorável ao contribuinte, pro
ferida por autoridade compe
tente, o cálculo da correção 
monetária far-se-á, observado o 
disposto neste artigo, mediante 
a exclusão do períOdO anterior 
à data em que tiver sido notifi
cada ou comunicada ao deve
dor a última decisão.» 
Ora, da decisão judicial não re

sulta débito fiscal, posto que ao 
Judiciário cabe, isto sim, o con· 
trole juriSdicional do ato fiscal 
administrativo, verificando se es
tá ele revestido ou não das carac
terísticas de legalidade ou legiti-

midade. O débito fiscal se fixa 
com a decisão da autoridade ad
ministrativa e do qual decorre o 
lançamento, conforme dispõe o 
artigo 142 do CTN, in verbis: 

«Compete privativamente à au
toridade administrativa consti
tuir o crédito tributário pelo lan
çamento, assim entendido o pro
cedimento administrativo tenden
te a verificar a ocorrência do fa
to gerador da obrigação corres
pondente, determinar a matéria 
tributável, calcular o montante 
do tributo devido, identificar o 
sujeito passivo à aplicação da pe
nalidade cabível». 

Deste modo, torna-se claro que 
não diz respeito à decisão judi
cial a norma do parágrafo único 
do artigo 15 da Lei n? 4.862/65, 
pois, como se viu, a constituição 
do crédito tributário advém de 
ato da autoridade administrativa 
e não de decisão judicial, pelo 
que a partir daquele e não desta 
cabe a correção monetária. 

Aliás, não fosse assim, haveria 
estímulo a recursos ao Judiciário, 
mais não fosse, somente para ob
ter medida liminar, com o que já 
ficaria, então, coberto todo o 
tempo decorrido desde a consti
tuição do crédito tributário. 

A respeito, sem embargo de re
conhecer a existência de Acór
dãos do E. STF no mesmo senti
do da tese da impetrante, men
ciono, em sentido contrário, os 
seguintes deste Tribunal: AMS n? 
72.601-GB; AMS n? 69.244; AMS n? 
71.546.» <in DJ 26-3-791. 
10. O voto do preclaro Relator 

não oferece qualquer dúvida quan
to à privativa competência da au
toridade administrativa para 
constituir o crédito tributário. A 
decisão judicial entretanto não tem 
esse condão. O que pode acontecer 
é a suspensão da exigibilidade do 
crédito, enquanto pendente de deci-
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são judicial. Logo, quando o legis
lador diz ... «Quando o débito fiscal 
resultar de decisão de instância su
perior que houver modificado deci
são de primeira instância favorá
vel ao contribuinte, proferida por 
autoridade competente ... », só po
deria se referir a autoridade admi
nistrativa, a quem exclusivamente 
incumbe através de atividade ple
namente vinculada, constituir o 
crédito fiscal. 

11. Destarte, na esfera judicial 
a impugnação do sujeito paSSivo 
da relação tributária, apenas sus
pende a exigibilidade do tributo. 
Verificando-se, pois, que indepen
dente de decisão favorável ao con
tribuinte anteriormente prolatada, 
o tributo é realmente devido, nada 
mais justo que atualizar esse cré
dito, por todo o período em que 
se aguardava a decisão judicial 
definitiva. 

12. Em suma, a interpretação 
do. artigo 15, § 1? da Lei n? 4.862/65 
não pOde gerar mais dúvida. Ou 
seja, somente é aplicável às deci
sões administrativas, sendo que, 
quando se tratar de decisâo judi
cial reformada pelo Tribunal ad 
quem a suspensão do crédito não 
implica na não atualização do va
lor tributo durante esse período, 
salvo se o contribuinte houver de
positado a importância questiona
da. 

13. Aliás, por força dessa inter
pretação é que o Tribunal Federal 
de Recursos consolidou o seu en
tendimento ao enunciar a Súmula 
n? 12, nos seguintes termos: 

«A regra do § I? do artigo 15, 
da Lei n? 4.862, de 1965 somente 
se refere a decisões proferidas 
na instância administrativa.» 

14. Insustentável igualmente a 
impugnação da cobrança dos juros 
de mora com base na Lei n? 
4.862/65. Primeiro porque o texto 

legal não se refere expressamente 
a essa parcela, depois porque o re
ferido diploma legal não se aplica 
aos casos judiciais, e, finalmente 
porque o CTN determina taxativa
mente, a imposição de juros de 
mora ao crédito não pago no venci
mento, independentemente do mo
tivo que tenha determinado o atra
so (artigo 161). 

15. Destarte, in casu, não se 
vislumbra respaldo jurídico-legal 
que permita a exclusão da incidên
cia de juros moratórios sobre o dé
bito fiscal não recolhido na época 
oportuna». 

Correto afigura-se-me esse pronun
ciamento. Com a orientação nele 
preconizada, apoiada nos invocados 
precedentes, em que figuram como 
Relator os eminentes Ministros Car
los Velloso (AMS n? 83.735-SP) e AI
dir Passarinho (AMS n? 81.778-SP), 
bem como na Súmula n? 12, desta 
Corte, tenho votado. 

Isto posto, dou provimento à apela
ção para reformar a sentença e cas
sar a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 84.701 - SP - Registro n? 
348.759 - Rel.: O Sr. Ministro Pádua 
Ribeiro. Remetente: Juiz Federal da 
6~ Vara. Apelante: União FederaL 
Apeladas: ARCOBRÁS - Comerci
al, Importadora Ltda. e outra. Advo
gados: Dr. Salomão Sapoznik e outro 
(apeladas) . 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e cassar a segu
rança (Em 23-2-83 - 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
Rollemberg e Carlos Velloso vota
ram com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 86.602 - CE 
(Registro n~ 3.161.935) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - CE 
Apelante: União Federal 
Apelado: Banco Francês e Br~"sileiro S.A. 
Advogado: Dr. Wagner Barreira Filho 

EMENTA 

Multa do artigo 244 da CLT. Empregado bancá
rio no exercício de função de confiança. 

O artigo 1 ~ da Lei n~ 4.178/62 foi revogado pelo 
Decreto-Lei n~ 915/69, que deu nova redação ao pa
rágrafo 2? do referido artigo 224 do Digesto Traba
lhista, ficando, assim, os titulares de função de con
fiança fora do alcance da norma que proíbe o traba
lho aos sábados. 

Segurança concedida por sentença que se confir
ma. 

Apelação improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença remetida e ne
gar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro 

<Data do julgamento) 
Jarbas Nobre, Presidente 
tro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

de 1984 
Ministro 

- Minis-

O Sr. Ministro Américo Luz: O 
MM. Juiz Federal da 2~ Vara da Se
ção Judiciária do Ceará, Dr. Hugo 
de Brito Machado, para conceder a 
segurança, assim sumariou a espé
cie (fls. 35/36): 

«lmpetra o Banco Francês e 
Brasileiro S.A., qualificado na ini
cial de fls., mandado de segurança 
contra o Delegado Regional do 
Trabalho, alegando, em síntese, 
que: a) foi sua agência desta capi
tal autuada como infratora do arti
go 224 da CLT, sob o pretexto de 
que, naquele dia, encontrava-se 
trabalhando funcionário que devia 
estar em repouso semanal; b) que 
o auto de infração é improcedente 
por tratar-se de empregadO em 
cargo de confiança, não sujeito a 
horário de trabalho; c) a autorida
de impetrada, porém julgou tal au
to de infração subsistente e aplicou 
ao impetrante a multa de Cr$ 
34.098,00, o dobro do máximo per
mitido em lei para o caso reinci
dente; d) quer, pois, a segurança, 
para livrar-se dessa impOSição que 
considera ilegal e abusiva. 

Com a inicial vieram os does. de 
fls. 4/14. 

O MM. Juiz processante indefe
riu a liminar requerida (fI. 15v). 
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Informando, diz a impetrada, em 
síntese, que: a) as funções do em
pregado em questão não se enqua
dram no § 2?, do artigo 224, da 
CLT, «porque não está comprova
do seja a mesma de direção, ge
rência, fiscalização, chefia e equi
valente ou de cargo de confiança»: 
b) existe dúvida quanto à real fun
ção desempenhada pelo referido 
servidor, pois que enquanto na car
teira profissional e no quadro de 
horário de trabalho consta o referi
do servidor como exercendo a fun
ção de subgerente, já as folhas de 
pagamento e a defesa oferecida ao 
referido auto de infração dão conta 
de que o mesmo exerce as funções 
de Assistente Comercial! Adminis
trativo - circunstância que afasta 
o impetrante da proteção do remé
dio jurídico instituído para a prote
ção do direito líquido e certo vulne
rado por ilegalidade de abuso de 
poder; c) ainda que o empregado 
em questão fosse subgerente «o fa
to é que essa circunstância não 
desnatura a infração cometida pelo 
autuado e com referência às dispo
sições do artigo 224 da CLT, apon
tado pela Inspetora autuante como 
violado' d) ainda aqueles que 
exercem função de confiança não 
devem trabalhar aos sábados, por 
força do artigo I? da Lei n? 4.178, 
de 11-12~62; e) deve-se o valor da 
multa aplicada ao fato de ser o 
impetrante infrator reincidente. 

Com as informações vieram os 
docs. de fls. 23/29. 

O Ministério Público opina pela 
denegação da segurança (fls. 
31133»>. 

A par do duplo grau de jurisdição, 
apela a União Federal, com as ra
zões de fls. 42/43, pugnando pela re
forma do decisum. 

Contra-razões às fls. 45/46. 

N esta Instância, manifestando-se, 
a ilustrada Subprocuradoria-Geral 

da República opina pela confirma
ção da sentença (fls. 49/51). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Do douto parecer exarado 
pela Subprocuradoria-Geral da Re
pública, de autoria da Doutora 
Anadyr de Mendonça Rodrigues, 
aprovado pelo ilustre Subprocura
dor, Dr. João Boabaid de Olive!ra 
Itapary, transcrevo as asseveraçoes 
seguintes (fls. 50/51): 

O apelado insistiu em que ao 
empregado em tela aplica-se a res
salva do § 2? do artigo 224 da CLT, 
porque percebe gratificação que 
satisfaz a condição imposta no 
mesmo dispositivo. 

Tudo posto, é de considerar-se, 
primeiramente, que os documentos 
de fls. 10/11 provam, inequivoca
mente, que o empregado em tela 
tem a função de sub gerente e que 
os de fls. 12/13 mostram que perce
be a gratificação a que alude o § 2? 
do artigo 224 da CLT. 

Assim sendo, efetivamente não 
está o mesmo empregado ao am
paro do aludido dispositivo - que, 
a par de fixar em seis horas a du
ração normal do trabalho dos ban
cários, ainda exclui os sábados de 
sua jornada -, mas, sim regido 
pelo artigo 62 da CLT, o qual, em 
sua alínea c, afasta os «gerentes» 
da duração normal de trabalho 
dos empregados em geral, 
assegurando-lhe, apenas, o descan
so semanal. 

É bem verdade que o artigo 1 ~ 
da Lei n~ 4.178, de 1962, proibiu o 
expediente interno ou externo dos 
estabelecimentos de crédito, aos 
sábados. Mas é também verdadei
ro que se apresenta razoável o en
tendimento do MM. Juízo a quo, de 
que: 
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«o artigo 1~, da Lei n~ 4.178, de 
11-12-62, invocado nas informa
ções de fls. , está revogado pelo 
Decreto-Lei n~ 915, de 7-10-69, que 
deu nova redação ao artigo 224, e 
seu § 2?, da CLT, ficando, assim, 
os titulares de função de confian
ça fora do alcance da norma que 
veda o trabalho aos sábados» (fl. 
37). 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 86.602 - CE - Registro n? 
3.161.935 - ReI.: O Sr. Ministro Amé
rico Luz. Remetente: Juízo Federal 
da 2~ Vara - CE. Apelante: União 
Federal. Apelado: Banco Francês e 
Brasileiro S.A. Advogado: Dr. Wag
ner Barreira Filho. 

As razões aduzidas prestigiam, 
portanto, os fundamentos expendidos 
na bem lançada decisão de primeiro 
grau, in verbis (fls. 37/38): (lê). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença remetida e 
negou· provimento à apelação. (Em 
24-10-84 - 6~ Turma). 

Com estas considerações, confirmo 
a sentença remetida e nego provi
mento à apelação. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a Sessão' o 
Exmo. Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.615 - MT 
(Registro n? 3.199.649) 

Relator: O Sr. Ministro WaShington Bolívar 
Remetente: Juízo Federal no Estado de Mato Grosso 
Apelante: Departamento NaCional de Estradas de Rodagem - DNER 
Apelado: Flávio Ferraz de Carvalho 
Advogados: Drs. Alberto de Azevedo e outro (Apte.), Ana Alves Barbosa 
e outro (Apdo.) 

EMENTA 

Constitucional e administrativo. Fornecimento 
de certidões. 

1. O direito constitucional assegurado à obten
ção de certidões pelas repartições administrativas 
está condicionado à defesa de direito e esclareci
mento de situações, evidentemente, de interesse in
dividual do requerente; e quanto ao interesse públi
co, do exame dos autos, não se vê qualquer preten
são em propor ação popular, a qual de resto, pode
rá ser intentada, mesmo desacompanhada de quais
quer certidões (Lei n? 4.717, de 1965, artigo 1?, § 7?). 

2. Apelo provido para reformar a sentença e 
cassar a segurança. 

ACÚRDÃO Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe-
deral de Recursos, à unanimidade, 

Vistos e relatados estes autos, em dar provimento à apelação, na for-
que são partes as acima indicadas. ma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolivar, Presidente e 
Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wa~hington Bolívar: 
Trata-se de mandado de seguran
ça impetrado por Flávio Ferraz de 
Carvalho contra ato do Sr. Chefe 
Distrital do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem em Cuia
bá/MT que se nega a fornecer, por 
certidão, as cópias dos contrat?s fir
mados pelo DNER com as flrmas 
CONSTROL e IMPERP AVI. 

A autoridade inquinada de coatora 
prestou as informações de praxe 
(âs. 15/19), alegando ser o impetran
te parte ilegítima, porquanto não 
provou nenhum interesse a defender. 
Ao final, afirmou ser incabível o pe
dido de verba honorária. 

O representante do MPF ma
nifestou-se pelo indeferimento do 
pedido. 

O MM. Juiz Federal, Dr. Hélio 
Callado Caldeira, concedeu a segu
rança (fls. 38/41). I 

Apelou a autarquia, reiterando os 
argumentos expendidos nas informa
ções, bem como sustentando estar o 
impetrante inconformado, uma vez 
que os melhoramentos pretendidos 
em sua propriedade não foram aten
didos pela autarquia (fls. 43/45). 

Contra-razões às fls. 54/57. 
Após manifestação do MPF (fI. 

58v.), os autos subiram a esta Ins
tância tendo a douta Subprocura
doria-Geral da República, em pare
cer da Dra. Maria da Glória Ferrei
ra Tamer, aprovado pelo Dr. Paulo 
A. F. SOllberger, opinando pelo pro
vimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): Não vislumbro interesse 
do apelado em receber cópia de con
tratos firmados entre a autarquia e 
empresas particulares de constru
ção. 

A alegação de que, com os docu
mentos, pretendia «oferecer ao pró
prio Governo por intermédio do ca
minho mais prático e objetivo, im
prensa e oposição, subsídios para 
correção de desmandos administrati
vos que a cada dia vai brotando nos 
diversos escalões da administração 
governamental", não lhe assegura o 
direito às certidões, uma vez que 
não está defendendo direito próprio, 
nem esclarecendo situações, isto é, 
situação própria, ou em que demons
tre interesse, individual ou público. 

A regra geral é a expedição de 
certidões. No caso concreto, porém, 
não se trata de nenhuma das hipóte
ses previstas no artigo 153, § 35 da 
Constituição Federal. Do exame dos 
autos, não se vê qualquer pretensão 
em propor ação popular. Aliás, sua 
propOSitura poderá ser feita até mes
mo desacompanhada de certidões 
(Lei n~ 4.717, de 29-6-65, artigo 1 ~, § 
7~) . 

Em face do exposto, dou provi
mento à apelação e ao recurso de 
ofício, a fim de reformar a sentença 
e cassar a segurança. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 89.615 - MT - (Reg. n~ 
3.199.649) - ReI.: O Sr. Ministro 
Washington Bolívar. Remte.: Juízo 
Federal no Ec;tado de Mato Grosso. 
Apte.: DNER. Apdo.: Flávio Ferraz 
de Carvalho. Advs.: Drs. Alberto de 
Azevedo e outro, e Ana Alves Barbo
sa e outro. 

Decisão: A 1 ~ Turma do TFR, à 
unanimidade, deu provimento à ape-
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lação, para reformar a sentença e 
cassar a segurança. (Em 2-3-84). 

toro Não compareceu o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, por motivo de licença. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar. 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela-

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.877 - CE 
(Registro n~ 3.213.820) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelante: Antônio Leal Ramos 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Advogados: Drs. Carlos ROdrigues Feitosa e Tulio Leite Maranhão 

EMENTA 

Administrativo. Dispensa de função de confiança 
durante o gozo de licença para tratamento de saúde. 
Inteligência do artigo 149 da Lei n~ 1.711/52. Possibi
lidade da dispensa. 

1. Servidor licenciado para tratamento de saú
de pode ser dispensado do cargo ou função de con
fiança, já que a permanência dependeria dessa con
fiança ou do critério da administração na conveniên
cia da substituição antes de findo o período da licen
ça; o funcionário licenciado não tem direitos maiores 
do que os dos servidores em atividade. Tem direito, 
entretanto, ao pagamento da gratificação pertinente, 
enquanto afastado da função de confiança, por moti
vo de licença para tratamento de saúde (Lei n~ 
1.711/52, artigo 149). Precedentes do TFR. 

2. Apelo denegado. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de abril de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar, Presidente e 
Relator. 

O Sr. Ministro Washington Bolfvar: 
Trata-se de apelação interposta por 
Antônio Leal Ramos (fls. 71/75) con
tra a r. sentença de fls. 62/67, prola
tada pelo MM. Juiz Federal Dr. Vi
cente Leal de Araújo, que denegou o 
mandado de segurança impetrado 
contra ato do Agente da Previdência 
Social no Crato-CE, consubstanciado 
na exoneração do cargo em confian
ça que exercia. 

Com as razões de fls. 71/75 objeti
va o apelante a reforma integral da 
sentença, para que seja reintegrado 
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na função gratificada de Servidor 
Residente em Assaré-CE, código 
DAI-11L2, para tanto invocando o ar
tigo 149 da Lei n~ 1.711/52 e artigo 57 
da Lei n~ 4.242/63 e, como conse
qüência, seja o Instituto condenado 
nas custas e verba honorária de 20% 
sobre o valor da causa. 

Contra-razões às fls. 78/79 pela 
confirmação da sentença, ressaltan
do que, embora dispensado da fun
ção, continuou o apelante a receber 
a gratificação a que fazia jus. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer do Dr. Nel
son Parucker, aprovado pelo Dr. 
Paulo A. F. Sollberger, opinou pela 
manutenção da sentença (fls. 86/87). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): Para denegar a seguran
ça pleiteada, o culto Juiz Federal, 
Dr. Vicente Leal de Araújo, assim 
fundamentou sua decisão: 

«N a espécie sub examen, insur
ge-se o impetrante contra ato ad
ministrativo que o dispensou de 
função de confiança durante o gozo 
de licença para tratamento de saú
de. Invoca em prol de sua preten
são a norma do artigo 149, da Lei 
n? 1.711/52. 

O mencionado diploma legal é do 
seguinte teor: 

«N ão perderá a gratificação de 
função o que se ausentar em vir
tude de férias, luto, casamento 
doença comprovada ou serviço 
obrigatório por lei.» 
No caso presente, o impetrante, 

que exercia cargo de confiança, in
gressou em gozo de licença para 
tratamento de saúde e nesta si
tuação foi dispensado do aludido 
cargo. Todavia, consoante afirma 
e comprova a autoridade impetra
da, o impetrante permaneceu per-

cebendo a gratificação de função 
decorrente «do aludido cargo de 
confiança e «continuará receben
do a gratificação a que fazia jus, 
enquanto permanecer licenciado» 
(sic) . 

Houve, por conseguinte, violação 
ao artigo 149 do Estatuto? 

Entendo que não. 
O que o mencionado dispositivo 

'legal assegura ao servidor que se 
encontre em gozo de licença para 
tratamento de saúde é a percepção 
da gratificação de função. De tal 
norma não se pode extrair o enten
dimento de que durante o gozo da 
licença para tratamento de saúde 
não possa o servidor ser dispensa
do do cargo ou função de confian
ça. NãQ há qualquer previsão legal 
a esse respeito e nem por via de in
terpretação teleológica se pode 
chegar a tal entendimento. 

Veja-se, a propósito, a opinião de 
J. Guimarães Menegale, em co
mentário ao artigo 149 da Lei n~ 
1.711/52: 

«Tem-se decidido pela possibi
lidade de dispensa do servidor do 
exercício da função gratificada, 
quando em gozo de licença. 
Argumenta-se que, sendo regra, 
em matéria de licença que o li
cenciado não tem direito além 
dos que assistem ao funcionário 
em atividade, não se lhe pOde li
beralizar o direito, que não tem 
nenhum dos demais, de permane
cer, enquanto entender, na fun
ção gratificada: a permanência 
depende da confiança ou do crité
rio da administração, e este cri
tério se aplica em qualquer tem
po, estej a ou não I() servidor no 
exercício de tal função» (O Esta
tuto dos Funcionários, voI. I, Fo
rense, Rio, 1962, págs.411/412). 

No mesmo sentido, verbera A. A. 
Contreiras de Carvalho, comentan
do o mencionado diploma legal: 
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«Não tem, entretanto, o funcio
nário um direito a permanecer 
na função até o término da licen
ça, se à administração convier a 
sua substituição. Nada impede 
que o servidor sej a dispensado 
antes de findo o período da licen
ça». 

E verbera o ilustre publicista: 

«Enquanto afastado da função 
por qualquer dos motivos referi
dos neste artigo, terá o funcionário 
direito, durante o período desse 
afastamento, à percepção da grati
ficação de função. Não poderá a ad
ministração recusar-lhe a sua con
cessão sem violar o que dispõe o Es
tatuto. A dispensa do funcionário, 
em tal situação, não infringe o dis
posto neste artigo». (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Interpreta
do, voI. I, Freitas Bastos, 2~ ed., 
Rio, pág. 422). 

Efetivamente, não se poderia en
tender que o servidor licenciado ti
vesse mais direitos do que aque
le que estivesse em exercício. Ora, 
se no curso do exercício pode o ser
vidor ser dispensado ad nutum da 
função gratificada, impossível, 
sustentar-se que não o possa ape
nas porque obteve licença. 

Não há qualquer disposição legal 
que vede a dispensa do servidor, li
cenciado, da função gratificada que 
exercer, e, por outro lado, a norma 
estatutária invocada pelo impetran
te apenas assegura ao servidor o re
cebimento da respectiva gratifica
ção durante o períOdO da licença. 

A a'utoridade impetrada, neste 
ponto, cumpriu a lei com exatidão, 
mantendo o pagamento da gratifi
cação de função ao impetrante du
rante o gozo da licença para trata
mento de saúde. Quanto à dispensa 

da função gratificada, trata-se de 
ato discricionário da administra
ção, ditado pela conveniência ou 
pela oportunidade, não comportan
do qualquer censura por que reves
tido de legalidade, como acima foi 
expendido». 
Nesta Corte, o eminente Ministro 

Evandro Gueiros Leite assim emen
tou matéria idêntica, no Acórdão da 
AC n~ 37.265: 

«Administrativo. Funcionário. 
Função gratificada. Dispensa em 
gozo de licença. 

Tem-se decidido pela possibilida
de de dispensa do servidor do 
exercício da função gratificada, 
quando em gozo de licença. É a re
gra, em matéria de licença, que o li
cenciado não tem direitos melho
res do que os funcionários em ati
vidade, de permanecer na função 
gratificada enquanto entender, 
poiS tudo dependerá do critério da 
confiança, que se aplica em qual
quer tempo. Sentença confirmada». 

Nestas condições, nego provimento 
ao apelo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 89.877 - CE - Registro n? 
3.213.820 - ReI.: O Sr. Ministro Was
hington Bolívar. Apte.: Antônio Leal 
Ramos. Apdo.: lAPAS. Advs.: Drs. 
Carlos Rodrigues Feitosa e Túlio 
Leite Maranhão. 

Decisão: A 1 ~ Turma do TFR, à 
unanimidade, negou provimento à 
apelação. (Em 24-4-84). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger 
e Carlos Thibau votaram com o Re
lator. Não compareceu o Sr. Minis
tro Jarbas Nobre, por motivo de li
cença. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro WaShington Bolivar. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.891 - DF 
(Registro n~ 3.210.359) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Requerentes: Orlando Abrão Kalil e outros 
Requerido: Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 
Advogados: Dr. Dario Luiz de Carvalho Mendes e outros (Reqtes.l 

EMENTA 

Administrativo. Mandado de segurança. Pro
gressão funcional. Concurso interno. Anulação de 
questões. 

Preliminarmente, rejeita-se a argüição de deca
dência do direito à impetração e inacolhe-se o pedido 
de admissão dos litisconsortes. 

N o mérito, comprovada a inexatidão material 
referente às perguntas de n~s 3 e 40, as quais foram 
declaradas nulas pelaádministração, que, inclUlSive, 
computou os pontos a elas relativos aos demais con
cursados, não o fazendo, porém, aos impetrantes, 
merece atendimento sua pretensão. 

Assim, concede-se a segurança, na forma do pe
dido. 

ACORDÃO RELATO RIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, prelimi
narmente, por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de decadência e, por 
maioria, indeferir a admissão dos li
tisconsortes. No mérito, por maioria, 
conceder o mandado de segurança, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de dezembro de 1981 
(Data do julgamento). 

Impedido, em virtude de se encon
trar no gozo de licença especial -
Ministro Jarbas Nobre, Presidente 
- Ministro Lauro Leitão, Relator. 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Or
lando Abrão Kalil e outros, qualifica
dos na inicial, impetraram mandado 
de segurança, com pedidO de medida 
liminar, perante este Egrégio Tribu
nal, contra ato do Diretor da Acade
mia Nacional de Polícia, pelO qual 
indeferiu o pedido dos autores, de 
anulação das questões de n~s 3 e 40, 
formuladas na prova de conhecimen
tos geraiS do concurso interno para 
progressão funcional de Delegado de 
Polícia. 

Alegaram, pois, os impetrantes 
que houve lesão ao princípio de iso
nomia, eis que a autoridade coatora 
reconhecera a outros candidatos o 
valor das questões que por ela foram 
anuladas. 

Pleitearam a concessão da medida 
liminar e do mandado de segurança, 
para que: 
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«a) seja declarada a extensão dos 
efeitos da nulidade das questões (3 
e 40), e computando-se, em favor 
dos requerentes, os valores a ela 
relativos (4 pontos); 

b) sejam os impetrantes in
cluídos no rol dos aprovados, ob
servado o critério do subitem 10.4 
da Portaria n~ 601/78 (que estabe
leceu as Instruções Gerais do Con
curso), em caso de igualdade de 
notas». 

Por despacho, datado de 16-7-80, 
concedi a medida liminar e solicitei 
informações. 

Prestou-as a autoridade apontada 
como coatora, juntando as informa
ções do Sr. Diretor da Academia Na
cional de Polícia, o qual sustentou a 
legalidade de seu ato, nestes termos: 

«Cumpre esclarecer, ab initio 
que a via do mandamus não é a in
dicada para discutir questões que 
exijam apresentação de prova. 
Aliás, os impetrantes reconhecen
do a impropriedade da presente 
ação, após o ajuizamento da mes
ma, na 2~ Vara Federal do DF e 
após prestadas as informações pe
la direção desta Academia, ingres
saram com uma Ação Ordinária 
na 2~ Vara da Justiça Federal, em 
Curitiba, na qual fazem alegações 
sobre as questões n?s 3 e 40 e mais 
seis (doc. anexos A e B). 

A matéria de mérito suscitada 
na ação comporta indagação pró
pria do procedimento ordinário. 
Tanto mais em. face do entendi
mento, quase unânime, de que o 
critério de correção de provas e 
atribuição de notas não constitui 
questão de legaliq.ade do ato. 

Ainda como preliminar, informa
mos que em cumprimento ao conti
do nos subitens 4.1 e 4.2 das Instru
ções Gerais de Concurso Interno, 

aprovadas pela Portaria n~ 
60l/DG, de 31-7-78 (doc. n~ 20, ane
xo à petição), os candidatos foram 
convocados, através do Edital n~ 
30/79-ANP, de 11-12-79, para a 
identificação e vista de provas. 
Entretanto, os impetrantes não 
compareceram e nem se fizeram 
representar, por Procurador, na 
forma prevista do subitem 4.6 das 
citadas IGCls. Conseqüentemente, 
em consonância com o subitem 4.7, 
ainda das mesmas IGCls, perde
ram o direito ao pedido de revisão. 
Ocorreu a decadência, por decurso 
de prazo, do direito' de recurso que 
regUlarmente possuiam, o que 
atinge a própria ação que ora in
tentam, conforme entendimento da 
Justiça Federal de 1 ~ grau, no DF 
(doc. n~ 16, anexo Bl-

Os impetrantes, assim como os 
demais candidatos, receberam, no 
ato da inscrição, as Instruções Ge
rais, já citadas, e o Edital do Con
curso de n~ 23/79-ANP (doc. n~ 4, 
da petição), os quais foram publi
cados no Boletim de Serviço do 
DPF, de conhecimento obrigatório 
dos funcionários, motivo pelo qual, 
ao se inscreverem, assinaram a 
declaração contida na Ficha de 
Inscrição, declarando que tinham 
conhecimento do conteúdo dos 
mesmos e concordavam com as 
normas neles estabelecidas (doc. 
n~s 4, 5 e 6 do anexo B). Além dis
so o subitem 10.8, das IGCIs, esta
belece que a inscrição equivale a 
aceitação plena das condições esta
belecidas, tanto nas Instruções Ge
rais quanto no Edital, não sendo 
dado a nenhum candidato alegar o 
seu desconhecimento. 

Caracteriza-se, pela declaração 
assinada na Ficha de Inscrição, a 
conhecida figura de contrato de 
adesão, cujas cláusulas fazem lei 
entre as partes, como em qualquer 
contrato, exceto nas disposições de 
conteúdo defeso em lei. O disposto 
nas cláusulas do item 4, das IGCls, 
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objetivam normatizar os concursos 
para evitar procrastinações indefi
nidas do seu término. Essas pres
crições são de caráter geral, erga 
omnes, e devem ser cumpridas pe
la ANP e pelos candidatos. Ao pre
tenderem a inobservância do dis
posto nessas cláusulas querem lhes 
seja dado tratamento discricioná
rio em relação aos demais candi
datos. 

Quanto às demais alegações, ra
tifico o contido no nosso Ofício n? 
677/80-DRS/ANP, dirigido ao MM. 
Dr. Juiz Federal da 2~ Vara do DF, 
já juntado à ação impetrada. 

Assim sendo e considerando que 
a reprovação dos impetrantes 
ocorreu nos termos da legislação 
vigente e normas administrativas 
correlatas, como restou demons
trado, despojadas de arbítrio ou 
discricionariedade, não se violan
do, por via de conseqüência direito 
líquido e certo dos i!1lpetrantes, 
confio na sentença denegatória do 
«writ», como medida de cujo esco
po é a preservação do sistema do 
mérito e, lato sensu, da própria 
justiça». 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, oficiando no feito, opina 
pela concessão parcial da seguran
ça, para que sejam concedidos os 
pontos relativos à questão de n? 3. 

O processo foi incluído em pauta, 
para julgamento. 

Por proposta do Relator, o Plená
rio deste Tribunal, em 25-9-80, profe
riu a seguinte decisão: 

«O Tribunal, preliminarmente, 
decidiu converter o julgamento em 
diligência para determinar a cita
ção dos litisconsortes passivos ne
cessários, assim considerados os 
candidatos aprovados no concur
so». 

Atendendo a ofício desta colenda 
Corte, foi fornecida a relação nomi
nal dos litisconsortes necessários 

passivos, com os respectivos endere
ços, isto é, dos candidatos aprovados 
no mesmo concurso a que se subme
teram os impetrantes. 

Determinei a citação dos litiscon
sortes passivos necessários. 

Citados, os mesmos não se mani
festaram. 

Porém, os litisconsortes Miguel 
Ângelo Pellicel e José Francisco 
Mallmann postularam, preliminar
mente, a passagem do estado de li
tisconsortes passivos em ativos e 
apresentaram suas razões. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, com vista dos autos, na
da teve a opor ao pedido. No mérito, 
reportou-se ao pronunciamento ante
rior de fls. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): Como se viu do relatório, Or
lando Abrão Kalil e outros impetra
ram mandado de segurança, com pe
dido de medida liminar, perante este 
Egrégio Tribunal, contra ato do Di
retor da Academia Nacional de 
Polícia, pelo qual indeferiu o pedidO 
dos autores, de anulação das ques
tões de n?s 3 e 40, formuladas na 
prova de conhecimentos gerais do 
concurso interno para progressão 
funcional de Delegado de Polícia. 

Concedi a medida liminar, na for
ma do pedido, e solicitei informa
ções. Prestou-as a autoridade impe
trada. 

Este Egrégio Tribunal, em sessão 
Plenária, deliberou converter o jul
gamento em diligência, para o efeito 
do artigo 47 do Código de Processo 
Civil, isto é, para que se procedesse 
à citação dos candidatos aprovados 
no concurso em tela, na forma do ar
tigo 191, § 2?, do Regimento Interno. 

Pelo despacho de fI. 574, e, em 
cumprimento à deliberação do Ple-
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nano, determinei a citação dos litis
consortes passivos necessários, o 
que foi feito, conforme se vê às fls. 
575 a 670. 

O Sr. Secretário do Plenário certi
ficou, em 30-9-81, à fI. 671, que decor
reu o prazo legal, sem qualquer ma
nifestação dos litisconsortes. 

Todavia, Miguel Ângelo Pellicel, 
José Francisco Mallmann, na quali
dade de litisconsortes passivos ne
cessários, no presente mandado de 
segurança, requereram, em 27-9-81, 
em primeiro lugar, a passagem 
de litisconsortes passivos para a do 
estado de ativos, ao argumento de 
que, na forma em que foi desenvolvi
da a lide, restou garantida aos re
querentes essa faculdade, especial
mente, por força do texto do artigo 
118, do CPC - adesão no «princípio 
da comunhão da prova» (fI. 672). 

No mérito, pleiteiam sejam «atri
buídos os pontos relativos às ques
tões de n~s 3 e 40, para o litisconsor
te Miguel Ângelo Pellicel e para o 
segundo litisconsorte, José Francis
co Mallmann, a questão n~ 3, cujo 
resultado oferece ao primeiro 4 pon
tos e ao segundo dois pontos, que se
rão guindados à classificação supe
rior, importando, deste modo, em 
aprovação». Assim, ao primeiro litis
consorte, que obteve 64 pontos, se
riam atribuídos 68 pontos, integran
do a lista dos 30 primeiros colocados. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República declarou que não se opõe 
a que os litisconsortes, signatários 
da petição de fls., passem do estado 
de passivos para ativos. 

Preliminarmente, rejeito a argüi
ção de decadência do direito à impe
tração. 

Ainda, preliminarmente, inacolho 
o pedido dos aludidos litisconsortes, 
eis que, consoante deliberação do 
Plenário, tomada por unanimidade 
de votos, eles foram intimados para 
integrar a lide, querendo, na condi
ção de litisconsortes passivos, nos 

termos, aliás, do artigo 47, do Código 
de Processo Civil. 

Ademais, o ato atacado foi divul
gado em 17 de janeiro de 1980, e a 
sua petição tem a data de 25-9-81, 
portanto, quando j á havia se consu
mado o prazo de decadência do di
reito de impetração. 

Destaco a preliminar. 
No mérito 
Verifica-se que a Academia N acio

naI de Polícia comprovou a inexati
dão material referente às perguntas 
de n~s 3 e 40, tendo, inclusive, deferi
do o pedido de contagem dos pontos 
relativos às perguntas acima men
cionadas, a uma extensa relação de 
candidatos, não o fazendo, porém, 
aos impetrantes. 

Ora, tendo a administração decla
rado nulas as mencionadas questões, 
inclusive, computando os pontos a 
elas relativos aos demais concursa
dos, obviamente que esses pontos de
veriam, também, ser atribuídos aos 
impetrantes (fI. 42). 

Assim, concedo a segurança, na 
forma do pedido. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, com a devida vênia, con
cedo a segurança, pois, segundo en
tendi, a impetração foi só em rela
ção aos quesitos 3 e 40. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: Sr. 
Presidente, com a devida vênia, de
nego a segurança, coerente com os 
meus pronunciamentos anteriores. 

É como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Vo
gal): Senhor Presidente, denego a 
segurança, nos termos do voto que 
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proferi no Mandado de Segurançá n~ 
89.551, cuja cópia segue em anexo. 

ANEXO 
Mandado de Segurança n? 89.551-DF 

Requerente: Cláudio Pereira Pi
nheiro. 

Requerido: Diretor-Geral do De
partamento de Polícia Federal. 

VOTO MBRITO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Senhor Presidente, a justiça ou 
injustiça do ato administrativo, ati
nentes ao seu mérito, estão imunes 
ao exame do Poder Judiciário. A es
te cabe tão-só perquirir da sua lega
lidade. 

E a análise da legalidade, con
soante o ensinamento tantas vezes 
invocado de Seabra Fagundes, tem 
um sentido puramente jurídico. 
«Cinge-se a verificar - diz ele - se 
os atos da administração obedece
ram às prescrições legais, expressa
mente determinadas, quanto à com
petência e manifestação da vontade 
do agente, quanto ao motivo, ao ob
jeto, à finalidade e à forma» (<<O 
Controle dos Atos Administrativos pe
lo Poder Judiciário», 3~ ed., pág. 
168) . 

Por conseguinte, ao cuidar da ma
téria, convém que o intérprete tenha 
presente a distinção entre ato discri
cionário e ato vinculado, visto como 
neste último a vontade estatal não 
possui liberdade de escolha, por 
encontrar-se delimitada a área da 
sua atuação. 

No concurso para a investidura em 
cargo público ou para a ascensão 
funcional, a competência estrita da 
administração restringe-se à consti
tuição das comissões examinadoras 
e à uniformidade dos critérios adota
dos para o julgamento e classifica
ção dos candidatos. 

Fora dessas craveiras, o ato que 
praticar será discricionário, em or
dem a rejeitar-se qualquer idéia de 
não aplicação ou aplicação indevida 
de comando normativo. Logicamen
te, não se pOderá mais falar em di
reito ofendido, senão em interesse 
contrariado, circunstância irrelevan
te à revisão jUdicial. 

Na espécie versada, poder-se-ia fa
lar em ilegalidade, remediável atra
vés do «writ», se o impetrante hou
vesse recorrido administrativamen
te, a exemplo do que fizeram aque
les que cita como paradigma, porque 
o tratamento seria discriminatório, 
afrontando a cláusula constitucional 
(artigo 153, § l~). 

Ainda que se admita, como enten
de a Subprocuradoria-Geral da Re
pública, que nenhuma das alternati
vas da questão n~ 3 esteja correta, o 
fato não implica assegurar ao postu
lante, ou a qualquer outro candidato 
em idêntica situação, o direito à con
tagem dos pontos correspondentes. 

Foi-lhe dada a oportunidade de re
correr contra o resultado das pro
vas. Se não o fez, a matéria se tor
nou preclusa e não pOde mais, em 
face da sua natureza, ser objeto de 
discussão, inclusive nos pretórios. 

.:8 verdade que à autoridade impe
trada era lícito anular as questões 
malsinadas, se convencida estivesse 
do erro em que incidiu a comissão. 
Ao preferir mantê-las, porém, não 
cometeu ilegalidade, porque a deci
são era obra de conveniência e a 
tanto não estava obrigado por qual
quer preceito jurídico. 

Conceder o mandado de seguran
ça, com fulcro nas razões expostas 
na inicial, seria conferir ao Juiz 
competência para substituir a banca 
examinadora na sua função privati
va de corrigir os exames e atribuir 
as notas que reputa certas. Se assim 
procedesse, o judiciário é que esta
ria perpetrando ilegalidade, desvir
tuando o sentido e a finalidade da 
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competição e ferindo o princípio fe
derativo da harmonia e independên
cia dos poderes. 

A toda evidência, não aproveita ao 
impetrante, nem constitui ilegalida
de, o critério adotado de referência 
aos candidatos que, a tempo e modo, 
usaram do recurso previsto nas ins
truções. A diversidade de situações 
tornava legítima a solução distinta 
que veio de prevalecer, daí nada de
fluindo de censurável no plano legal, 
muito embora, sob outras perspecti
vas, não seja merecedora de aplau
sos. 

Além da ausência de ofensa a di
reito, consoante ressaltado linhas 
atrás, é de convir que a controvérsia 
envolve o exame de matéria de fato 
não de todo esclarecida, a exigir, por 
isso mesmo, uma certa instrução 
probatória, inacomodável no âmbito 
do remédio excepcional. 

Note-se, a propósito, que não 
acompanha o pedido, nem consta dos 
autos, cópia da prova do impetrante 
que possibilitasse a esta Eg. Corte 
certificar-se do acerto das respostas 
aos quesitos formulados, mesmo que 
se tenha por indiscutível o erro da 
banca examinadora. 

A meu ver, este pormenor é sufi
ciente para descaracterizar o alega
do direito líquido e certo. 

Diante do exposto, denego a segu
rança. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Se
nhor Presidente, denego a ordem, 
nos termos do voto proferido no AMS 
n? 89.551-DF. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Reportando-me aos votos que, como 
Relator, proferi em casos análogos 
- Mandados de Segurança n?s 
89.554-DF e 89-551-DF - dos quais 

farei juntar copIa, concedo a segu
rança como requerida. 

ANEXO 

Mandado de Segurança n? 89.554 
Distrito Federal (Registro 

n? 3.196.410 

Requerente: Bettina Nicéas de Al
buquerque 

Requerido: Diretor-Geral do De
partamento de Polícia Federal 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Inicialmente, aprecio a ques
tão preliminar aventada pela douta 
Subprocuradoria. 

2. Consiste a mesma, como 
adiantei no relatório, em que a impe
tração estaria prejudicada, eis que 
pelas informações complementares 
se depreenderia que o curso a que se 
destinava a seleção de candidatos já 
estaria concluído, de modo que a im
petração esbarraria na superveniên
cia de novo estado de fato, retirando 
a possibilidade de eficácia a even
tual decisão favorável. 

3. Todavia, no mesmo ofício que 
parece sugerir tal conseqüência, 
dando a entender que para cada cur
so anual da Academia se realizasse 
um concurso de seleção, a autorida
de impetrada informa, verbis: 

«Desses 234 participantes, 81 fo
ram aprovados e classificados, 
mas, desse quantitativo, somente 
18 foram matriculados e con
cluíram o curso de formação de 
profissional para DelegadO de 
Polícia Federal, juntamente com 
mais 32, oriundos de concurso an
terior, tendo em vista completar o 
número de vagas existentes, tudo 
nos termos da Lei n? 4.878/65, e, já 
tendo sido todos nomeados para os 
respectivos novos cargos». (Fls. 
202/203) . 
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E no ofício que endereçou ao ilus
tre Subprocurador-Geral, Dr. Paulo 
A. F. Sollberger, esclarece que o 
concurso para progressão funcional 
tem validade por dois (2) anos 
acrescentando que, para o corrente 
ano de 1981, não foi programado ne
nhum curso de treinamento. 

4. Temos, de conseqüência, que: 

a) a Academia· realiza, normal
mente, um curso de treinamento 
por ano; 

b) o concurso de seleção para in
gresso nesse curso, objeto da impe
tração, vale por dois (2) anos; 

c) os candidatos aprovados mas 
não classificados para matrícula 
no mesmo ano são matriculados no 
ano seguinte, juntamente com os 
provenientes de nova seleção, con
forme o número de vagas; e 

d) no corrente exercício de 1981 
não haverá matrícula na Acade
mia embora ainda válido o concur
so de seleção sub judice. 

5. Assim sendo, estou em que a 
impetração não está prejudicada 
porque, se concedida a segurança, a 
impetrante se inserira entre os res
tantes candidatos aprovados, de 
acordo com a lista constante de fls. 
216/218, e terá a sorte deles. Sorte 
esta que irá depender da orientação 
que administrativamente se der ao 
caso. É certo que a autoridade, além 
de dizer que este ano não haverá 
matrícula, também ressalta a im
prorrogabilidade do prazo do concur
so. Mas isto é outra questão, cujas 
conseqüências para os candidatos 
não estão em exame. 

6. Rejeito, assim, a preliminar. 

7. No mérito, a citação dos litis
consortes não trouxe qualquer mu
dança na questão, pois, como disse, 
nenhum deles respondeu. 

8. Assim sendo, passo inicialmen
te a reler o voto que proferi na pri
meira assentada, que é o seguinte 
(lê, fI. 107). 

9. A este voto quero agora acres
centar o que, a propósito doutra 
questão suscitada pelo eminente Mi
nistro Torreão Braz, tive oportunida
de de dizer em voto de vista proferi
do no MS n? 89.551. Entendia S. 
Exa., que o fato de o impetrante da
quele «writ» não haver recorrIdo na 
esfera administrativa levava à pre
clusão de seu eventual direito. E en
tão afirmei, baseado em informa
ções constantes de fls. 66 e 94/96 des
tes autos que tenho agora em mãos, 
o seguinte, verbis: 

«Com este novo pedido de vista e 
mais bem informado da questão 
através de processo idêntico, de 
que sou Relator, quero pedir licen
ça para, retificando o aludido voto, 
conceder a segurança in totum. E 
o faço, data venia, pelos seguintes 
motivos: 

a) como esclarecido em diver
sas informações, as duas ques
tões que deram motivo às impe
trações foram anuladas na esfera 
administrativa pela ilustre auto
ridade impetrada, atendendo a 
recursos em tempo formulados 
por outros candidatos, sendo-lhes 
atribuídos os pontos correspon
dentes; 

b) assim sendo, pela eficácia 
reflexa, no caso decorrente do 
princípiO de isonomia, expresso 
na Carta Magna, tal anulação há 
de alcançar igualmente todos os 
candidatos, independentemente 
de haverem recorrido ou não, 
pois se é certo que a administra
ção pode anular seus atos quando. 
eivados de ilegalidade (Súmula 
n? 346), menos certo não é que, 
em decorrência do citado 
princípiO, há de fazê-lo em rela
ção a todos os interessados. 



250 TFR - 116 

2. Este é, aliás, o critério sem
pre seguido pelo DASP em matéria 
de concurso, porque um concurso é 
sempre uma competição e ques
tões mal formuladas ou mal corri-· 
gidas trazem, fatalmente, desi
gualdade aos candidatos, ou por
que uns dispõem de melhores 
meios materiais para formularem 
a tempo seus recursos, como se 
deu no caso, ou porque outros que 
incidiram no mesmo erro do gaba
rito receberam o feliz «sim» do 
computador. A solução correta e 
equânime, para tais casos, é a anu
lação das questões geradoras de 
desequilíbrio e tumulto, dando-se a 
todos igual sorte perante elas. 

3. O fato, assinalado pelo emi
nente Relator, de o requerente não 
haver recorrido administrativa
mente, no prazo exíguo de cinco 
(5) dias, parece-me desinfluente no 
caso. Afora a eficácia reflexa de 
que falei, devemos considerar que 
em nosso sistema jurídico a cha
mada «coisa julgada administrati
va», mesmo para os que a admi
tem, está restrita ao próprio âmbi
to administrativo, ainda assim 
com a ressalva da Súmula n~ 346. 
Quer dizer: mesmo que o adminis
trador não queira usar da faculda
de reconhecida pela Súmula, tal se 
passa no próprio âmbito adminis
trativo. O Judiciário, a quem cabe 
sempre a última palavra, não está 
adstrito a isto. Cabe-lhe, atento 
tão-somente aos prazos da lei pro
cessual, no caso o de cento e vinte 
(120) dias da Lei n~ 1.533/51, exa
minar a ilegalidade do ato. E esta 
nem há que discutir, já que a pró
pria administração a reconheceu.» 
(Cf. voto no MS n~ 89.551). 

10. Com os esclarecimentos agora 
aduzidos, mantenho o voto já profe
rido, e que reli. 

Concedo a segurança como reque
rida. 

ANEXO 

Mandado de Segurança n~ 89.551 
- Distrito Federal 

(Registro n? 3.196.160) 

Requerente: Cláudio Pereira Pi
nheiro 

Requerido: Diretor-Geral do De
partamento de Polícia Federal 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Trata-se da conhecida questão refe
rente ao concurso realizado no De
partamento de Polícia Federal, em 
que diversos candidatos pretendem a 
anulação de duas questões, com a 
obtenção dos pontos corresponden
tes. 

Em sessão passada, após o voto do 
eminente Ministro Relator, pela de
negação do «writ», pedi vista e hoje 
trago meu voto. 

Como assinalou o eminente Minis
tro Relator, em anterior pedido de 
vista proferi voto concedendo a segu
rança em parte. 

«Com este novo pedido de vista e 
mais bem informado da questão 
através de processo idêntico, de que 
sou Relator, quero pedir licença pa
ra, retificando o aludido voto, conce
der a segurança in totum. E o faço, 
data venia, pelos seguintes motivos: 

a) como esclarecido em diversas 
informações, as duas questões que 
deram motivo às impetrações fo
ram anuladas na esfera adminis
trativa pela ilustre autoridade im
petrada, atendendo a recursos em 
tempo formulados por outros can
didatos, sendo-lhes atribuídos os 
pontos correspondentes; 

b) assim sendo, pela eficácia re
flexa, no caso decorrente do 
princípio de isonomia, expresso na 
Carta Magna, tal anulação há de 
alcançar igualmente todos os can
didatos, independentemente de ha-
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verem recorrido ou não, pois se é 
certo que a administração pode 
anular seus atos quando eivados de 
ilegalidade (Súmula n~ 346), menos 
certo não é que, em decorrência do 
citado princípio, há de fazê-lo em 
relação a todos os interessados. 
2. Este é, aliás, o critério sempre 

seguido pelo DASP em matéria de 
concursos, porque um concurso é 
sempre uma competição e questões 
mal formuladas ou mal corrigidas 
trazem, fatalmente, desigualdade 
aos candidatos, ou porque uns dis
põem de melhores meios materiais 
para formularem a tempo seus re
cursos, como se deu no caso, ou por
que outros que incidiram no mesmo 
erro do gabarito receberam o feliz 
«sim» do computador. A solução cor
reta e equânime, para tais casos, é a 
anulação das questões geradoras de 
desequilíbrio e tumulto, dando-se a 
todos igual sorte perante elas. 

3. O fato, assinalado pelo eminen
te Relator, de o requerente não ha
ver recorrido administrativamente, 
no prazo exíguo de cinco (5) dias, 
parece-me desinfluente no caso. Afo
ra a eficácia reflexa de que falei, de
vemos considerar que em nosso sis
tema jurídico a chamada «coisa jul
gada administrativa», mesmo para 
os que a admitem, está restrita ao 
próprio âmbito administrativo, ainda 
assim com a ressalva da Súmula n~ 
346. Quer dizer: mesmo que o admi
nistrador não queira usar da facul
dade reconhecida pela Súmula, tal 
se passa no próprio âmbito adminis
trativo. O Judiciário, a quem cabe 
sempre a última palavra, não está 
adstrito a isto. Cabe-lhe, atento tão
somente aos prazos da lei proces
sual, no caso o de cento e vinte (120) 
dias da Lei n~ 1.533/51, examinar a 
ilegalidade do ato. E esta nem há 
que discutir, já que a própria admi
nistração a reconheceu. 

4. Isto posto, retifico, como dito, 
o voto anteriormente proferido. Con
cedo o «writ» como solicitado. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente. denego a ordem, de acordo 
com os meus pronunciamentos ante
riores. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, o meu voto é acom
panhando o eminente Ministro Tor
reão Braz, pois, anteriormente, já 
segui seus argumentos. Denego a or
dem. 

VOTO VOGAL VENCIDO 

O Sr. Ministro WilUam Patterson: 
Sr. Presidente, também denego a or
dem, nos termos dos votos proferi
dos em julgamentos anteriores. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, como votei nos 
Mandados de Segurança n~s 89.278-
DF, de 3-9-81 - T. Pleno; e 89.553 -
DF de 10-9-81 - T. Pleno, de que fui 
Relator, e nos Mandados de Segu
rança n~s 89.551 - DF de 27-8-81 -
T. Pleno; e 89.552 - DF de 9-9-81 -
T. Pleno, de que pedi vista, concedo 
a segurança, data venlla dos doutos 
votos em sentido contrário, salien
tando que o faço, não por controver
ter com a banca examinadora mas, 
por ter verificado nos autos que, em 
relação a perguntas que a própria 
banca qualificou como objetivas, a 
mesma banca, no entanto, acolheu 
recursos de alguns candidatos, por 
fundamentos que a mesma qualifi
cou subjetivos. 

Foi por esta confessada errônia da 
banca que anulei os quesitos; mas 
adotei o alvitre do Sr. Ministro Aldir 
G. Passarinho, para dar eficácia 
prática ao julgado, no sentido de de
terminar o cômputo das notas relati
vas a estas duas questões, em favor 
dos impetrantes. 
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N este mesmo sentido, reitero meu 
voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Pedro AcloU: Sr. 
Presidente, concedo em parte a se
gurança, para anular os quesitos 3 e 
40 (três e quarenta), como já votei, 
anteriormente, em mandado de se
gurança idêntico. 

É como voto. 

VOTO 

o Senhor Ministro Américo Luz: 
Sr. Presidente, voto com o Ministro 
Relator, em face dos esclarecimen
tos prestados pelo ilustre Ministro 
Bueno de Souza. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sr. 
Presidente, com a devida vênia, ad
mito os litisconsortes ativos, na con
sonância de voto que proferi ante
riormente, em que sustentei que a 
hipótese é de litisconsorte unitário, 
desde que todos sofrerão os efeitos 
da sentença e, para não tomar tem
po, pois a matéria já foi aqui decidi
da, apenas farei anexar o citado voto 
(MS n? 89.554-DF, Pleno, 10-9-81). 

ANEXO 

Mandado de Segurança 
n?89.554 - DF 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sr. 
Presidente, acompanho o eminente 
Ministro Relator quanto à prelimi
nar. No tocante ao mérito, concedo a 
segurança apenas para decretar a 
nulidade das questões, no mesmo 
sentido em que votou o eminente Mi
nistro Pedro Acioli. Como fundamen
tação, reporto-me a voto que aqui 
proferi, em anterior assentada, 
quando se decidiu matéria idêntica. 

Em síntese, disse que o direito 
subjetivo da impetrante está funda
do no princípio constitucional da iso
nomia, segundo o qual os candidatos 
devem ser tratados igualmente. No 
caso, anulada a questão, ficará ao 
alvedrio da Administração conferir 
ou negar os pontos a todos os candi
datos. Por isso, em conclusão, conce
do, em parte, a ordem, tão-somente 
para anular as questões menciona
das na petição inicial. 

O Sr. Ministro· Justino Ribeiro: 
Ocorre, que, para aqueles que recor
reram em tempo hábil - no prazo 
exíguo de cinco dias - a administra
ção conferiu os pontos. Então, a so
lução de V. Exa., conservaria a desi
gualdade. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Ve
j a V. Exa., eu disse que: ou a admi
nistração dá os pontos, ou os nega a 
todos. Se ela os conferiu, obviamente 
que essa terá de ser a solução para 
todos. Agora, eu acredito que nós 
não podemos substituir a adminis
tração para conferir ponto a ques
tões. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sr. 
Presidente, na consonância de votos 
anteriormente proferidos, que farei 
juntar, concedo em parte a seguran
ça, para anular as questões três e 
quarenta. 

ANEXO 

Mandado de Segurança 
n? 89.553 - DF 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sr. 
Presidente, acompanho o eminente 
Relator quando rejeita as prelimina
res de decadência e de incompetên
cia. Mas, com a devida vênia, divir
jo de S. Exa., no tocante à prelimi
nar relativa à admissão de litiscon-
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sortes, conforme aqui assinalei o ca
so é de litisconsórcio unitário, desde 
que o que se pede é a anulação de 
ato jurídico, cujos efeitos se estende
rão sobre todos os candidatos que 
participaram do concurso e obtive
ram aprovação. Por isso, achando-se 
aqueles candidatos sujeitos aos efei
tos da nulidade - se declarada for 
- têm eles de participar da relação 
jurídica de direito material posta em 
Juízo. No caso, a meu ver, o seu po
sicionamento como litisconsorte, ati
vo ou passivo, dependerá do caso 
concreto. Aqueles que já obtiveram 
os pontos ,da via administrativa, ob
viamente defenderão o ato. Aqueles 
que ainda não alcançaram esses 
pontos, evidentemente, pleitearão a 
nulidade do ato. A afirmação· de que 
isso ensejaria a participação na se
gurança de candidatos que não in
gressaram em Juízo antes do trans
curso do prazo decadencial não têm 
procedência, porque, no caso do litis
consórcio unitário, a vinda deles ao 
Judiciário não depende de sua pró
pria vontade, é uma intervenção for
çada - é uma intervenção por deter
minação do Juiz segundo decorre 
dos expressos termos do parágrafo 
único do artigo 47 do Código de Pro
cesso Civil: 

«O Juiz ordenará ao autor que pro
mova a citação de todos os litiscon
sortes necessários dentro do prazo 
que assinar, sob pena de declarar 
extinto o processo». 

Portanto, como, no caso, o Juiz só 
pode decidir a lide se todos os sujei
tos da relação jurídica de direito 
material, posta em Juízo, compare
cerem, entendo que a circunstância 
de ficarem no pólo ativo ou passivo 
estará sempre afeta ao caso concre
to, ao posicionamento que melhor se 
direcione no tocante à defesa dos 
seus direitos, porque essa defesa se 
fará tanto defendendo o ato impug
nado, para aqueles que já obtiveram 
os pontos, quanto negando-lhe a vali
dade, sustentando com relação àque
les que não obtiveram os pontos. 

Por isso, com a devida vênia, ad
mito os litisconsortes ativos. 

ANEXO 

Mandado de Segurança 
n? 89.552 - DF 

VOTO VENCIDO NA PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sr. 
Presidente, admito os litisconsortes 
ativos e, no mérito, concedo em par
te a segurança para anular os quesi
tos 3 e 40, ficando a cargo da admi
nistração a concessão ou não dos 
pontos a todos os interessados. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Sr. Presidente, concedo a segurança 
integralmente, nos termos do voto 
proferido pelo Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

VOTO 

O Sr. Ministro Alàir Passarinho: 
Sr. Presidente, acompanho o Sr. Mi
nistro Relator, com as considerações 
formuladas pelo Sr. Ministro Bueno 
de Souza, e farei juntar voto meu 
proferido em oportunidade anterior. 
Naquele ensejo salientei que a sim
ples anulação dos quesitos não pode
ria significar, na verdade, concessão 
da segurança, porque, sendo eles 
anulados pura e simplesmente ne
nhum proveito teriam os impetran
tes com isso. 

Assim, voto de acordo com o emi
nente R,elator, para atribuição dos 
pontos correspondentes aos quesitos 
três e quarenta. 

É o meu voto. 
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ANEXO 

Mandado de Segurança n~ 89.554 
Distrito Federal 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho: 
Sr. Presidente, em uma das últimas 
sessões - pelo que me lembro - foi 
decidida matéria igual a que ora se 
discute, havendo, na ocasião, forma
ção de três correntes. Considerou-se 
que a própria administração policial 
considerara como erroneamente for
muladas duas questões e, em face 
disso, havia atribuído os pontos a 
elas correspondentes nas provas de 
candidatos que haviam apresentado 
reclamação administrativa. E, em 
face disso, prevaleceu o entendimen
to de que os impetrantes igualmente 
deveriam receber aqueles mesmos 
pontos. 

Hã óbvia necessidade de que se 
mantenha a uniformização do julga
mento, sob pena de se estabelecer a 
confusão mais completa. 

Lembro-me de que o Ministro A
dhemar Raymundo, quando julgou 
mandado de segurança pertinente a 
essa matéria, propôs que os proces
sos todos ficassem afetos a um só 
Relator. o que, aliás, já encontraria 
precedente neste Tribunal, em caso 
mesmo de concurso da Polícia Fede
ral, em que quatorze ou quinze man
dados de segurança ficaram afetos, 
na época, ao Sr. Ministro Paulo Tá
vora. A conveniência dessa medida 
proposta pelo Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo - que eu endossei - se 
revela, a meu ver, agora, patente, 
porque nós estamos correndo o risco 
de julgamentos, em momentos dife
rentes, com soluções diferentes para 
candidatos incluídos no mesmo con
curso. Aliás, tal aspecto permite-me 
salientar, na ocasião. Pelo que me 
parece foi referido naquela oportuni-

dade anterior que havia, inclusive, 
participantes do «writ» que integra
vam' outros mandados de segurança, 
havendo até possibilidade, assim, de 
litispendência. Assim, Sr. Presiden
te, cbm relação à preliminar, acom
panhO o Sr. Ministro Relator. No mé
rito, ',também o acompanho, porque a 
solução de S. Exa. é aquela decidida 
no primeiro mandado de segurança. 
Portanto, tendo em vista que, para 
aquelas questões consideradas nulas, 
foram atribuídos pontos aos que re
claniaram administrativamente, en
tendo que o mesmo critério deve ser 
adotildo para o impetrante, dando
se, ~ssim, a ele o mesmo tratamen
to. C,om relação à proposta feita no 
voto.do Ministro Pedro Acioli, e que 
no julgamento daquele caso anterior 
a qu~ me referi, mereceu o endosso 
de alguns colegas, peço licença para 
obserVar o que isso significarã. 
Anulando-se as questões de todos os 
candidatos, sem a elas atribuir os 
pontos correspondentes, importará 
isso, Irra verdade, que não terão os 
impe~rantes deferida nem em parte 
a se~urança, porque nenhum be
nefíci obterão. De fato. Para eles 
tanto faz que a questão sej a anulada, 
sem ganharem os pontos como que a 
questões sejam consideradas como 
incorretamente respondidas. Entre
tanto, daí advirá uma estranha con
seqüência: generalizando-se a medi
da, ou seja, a pura e simples anula
ção das questões, conforme se en
contra proposto, aqueles que já obti
veram esses pontos, e que foram, 
em conseqüência, considerados clas
sificados - e talvez alguns deles até 
jã se encontrem nomeados - esta
rão desclassificados, porque ficarão 
com pontos insuficientes, e deverão, 
em conseqüência, ter até desfeitos os 
atos que os nomearam. Acho que es
sa solução realmente não se pode 
acolher. 

Assim, com essas considerações, 
acompanho o voto do Sr. Ministro 
Relator. 
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VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro José Dantas (Vo
gal): Senhor Presidente, indefiro o 
mandado de segurança, na forma da 
adesão que prestei aos fundamentos 
do voto do Sr. Ministro Torreão 
Braz, em caso idêntico. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 89.891 - DF - (Registro n? 
3.210.359) - Relator: O Sr. Ministro 
Lauro Leitão. Requerentes: Orlando 
Abrão Kalil e outros. Requerido: 
Diretor-Geral do Departamento de 
Polícia Federal. Advogados: Dr. Da
rio Luiz de Carvalho Mendes e ou
tros (reqtes.). 

Decisão: O Tribunal, preliminar
mente, por unanimidade, rej eitou a 
preliminar de decadência e, por 
maioria, indeferiu a admissão dos li
tisconsortes, vencidos os Srs. Minis
tros Pádua Ribeiro e Aldir G. Passa
rinho. No mérito, por maioria, conce
deu o mandado de segurança, venci-

dos os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
Torreão Braz, Carlos Velloso, Otto 
Rocha, Wilson Gonçalves, William 
Patterson, Pereira de paiva e José 
Dantas. Preliminarmente, votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Car
los Madeira, Gueiros Leite, Torreão 
Braz, Carlos Velloso, Justino Ribei
ro, Otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva, Sebastião Reis, 
José Cândido, Pedro ACioli, Américo 
Luz, Costa Lima, Peçanha Martins e 
José Dantas. No mérito, votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Car
los Madeira, Justino Ribeiro, Bueno 
de Souza, Sebastião Reis, José Cân
dido, Pedro Acioli, Américo Luz, Pá
dua Ribeiro, Costa Lima, Peçanha 
Martins e Aldir G. Passarinho. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Moacir Catunda, Armando 
Rollemberg, Washington Bolívar, 
Adhemar Raymundo e Flaquer Scar
tezzini. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre (Em 10-12-81 
- Sessão Plenária). 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.335 - RJ 
(Registro n? 2.499.347) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente ex officio: Juiz Federal da 5? Vara 
Apelante: BNH 
Apelado: José Carlos dos Santos 
Advogados: Dr. Paulo Roberto Costa Bhering e outros e Dra. Nídia Regi
na L. Aguilar Fernandes e outro 

EMENTA 

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço. Utiliza
ção da conta vinculada para pagamento de casa pró
pria. 

A necessidade grave e premente, pessoal ou fa
miliar, prevista na Lei n? 5.10?, de 1966, como autori
zadora da utilização da conta vinculada do FGTS, 
não pode se limitar aos casos de desemprego ou 
doença, pois as dificuldades de ordem econõmica re
sultam também em situações aflitivas, que mere
cem ser atendidas, de acordo com as finalidades so
ciais do Fundo. 
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A negativa de utilização de conta vinculada, pa
ra pagamento de prestatações atrasadas do contrato 
de aquisição de casa própria, é exorbitante, na me
dida em que, desconhecendo dificuldades evidentes, 
torna o Fundo de Garantia numa miragem, que se 
desfaz nas horas de necessidade. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 14 de setembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): José Carlos dos Santos, 
adquirente de um imóvel residen
cial, financiado pela Caixa Habita
cional da Polícia Militar do Estado 
da Guanabara, tendo atrasado o pa
gamento das prestações mensais, foi 
notificado e, depois, citado para uma 
ação de reintegração de posse, com 
rescisão de contrato. Ante a situação 
grave e premente, requereu ao Ban
co Nacional da Habitação o levanta
mento do seu depósito no Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, o 
que lhe foi negado. Requereu, então, 
alvará para a utilização da conta 
vinculada, na 2~ Vara da Justiça Fe
deral, mas o BNH contestou. 

Sem solução para a sua pretensão, 
e tendo sido proferida a sentença na 
ação reintegratória, da qual foi in
terposta apelação, recebida apenas 
no efeito devolutivo, impetrou ele 

mandado de segurança, para que lhe 
fosse garantido o levantamento do 
seu depósito, nos termos do artigo 
8~, inciso lI, alínea b, da Lei n~ 
5.107, de 13-9-66. 

Indeferida a liminar requerida, fo
ram requisitadas informações, que o 
Presidente do Banco prestou, confir
mando o indeferimento do pedido de 
levantamento do depósito e a exis
tência do pedido de alvará, na 2~ Va
ra Federal e, no mérito, esclarecen
do que as normas disciplinadoras da 
conta vinculada do FGTS não autori
zam o saque para quitação de débi
tos da aquisição de casa própria, 
pois, se o fizesse, estariam estimu
lando a inadimplência. Nem se confi
gura a necessidade grave e premen
te, que só ocorre em caso de desem
prego ou de doença. 

A autoridade informante alegou 
ainda a decadência do direito de re
querer o «writ». 

Ouvido o Dr. Procurador da Repú
blica, o então Juiz Federal da 5~ Va
ra do Rio de Janeiro, hoje ilustre Mi
nistro desta Corte, Américo Luz, 
concedeu o mandado de segurança 
de acordo com o pedido. 

Apelou o BNH. 
Contra-arrazoou o impetrante. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pelo improvimento da 
apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Sustenta o apelante que o 
apelado teria decaído do direito de 
requerer o «writ», porque a negativa 
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do saque na conta vinculada teria 
ocorrido antes do pedido de alvará, 
feito em 17 de novembro de 1978. 

A questão foi deslindada com exa
tidão pela Procuradora da Repúbli
ca, que opinou pela Subprocurado
ria-Geral, Dra. Anadyr de Mendonça 
Rodrigues, verbis: 

«a) o próprio BNH noticia que o 
indeferimento da pretensão do em
pregado foi «verbal», em data não 
precisada (fI. 58), pelo que, eviden
temente, essa informação não pode 
ser levada em consideração como 
de inequívoco conhecimento, pelo 
impetrante, da recusa ao seu plei
to; 

b) o reauerimento judicial de al
vará, por sua vez, feito em 17 de 
novembro de 1978 (fl. 46), nem 
uma palavra sequer contém afir
mando que o BNH se recusara a 
permitir o levantamento do FGTS 
e, por essa razão, também não ser
ve de marco inicial do prazo para 
a impetração, já que o mesmo não 
decorre de ilações mas, sim, de 
prova inequívoca da ciência do ato 
impugnado; 

c) nessa seqüência, o primeiro 
documento apto a provar o conhe
cimento, pelo impetrante, do inde
ferimento de sua postulação, será, 
apenas. a impugnação, feita pelo 
BNH, nos autos do pedido de alva
rá, a qual é datada de 21 de feve
reiro de 1979 (fls. 22/26), aliás cor
retamente indicada pelo impetran
te, como prova do ato coator; 

d) como a impetração ingressou 
em Juízo a 28 de março de 1979 
(carimbo mecânico aposto à fI. 2), 
resulta manifesta sua tempestivi
dade» (fls. 105/106). 

Anote-se que a prova da negativa 
do direito foi exatamente a cópia da 
oposição do BNH ao pedido de alva
rá (fls. 22/26) . 

Desprezo, assim, a preliminar. 

N o mérito, a apelação cingiu-se a 
comentar a hipótese de saque da 
conta vinculada em caso de necessi
dade grave e premente, pessoal ou 
familiar (artigo 8?, inciso lI, ·letra c, 
da Lei n? 5.107, de 1966). Mas o pedi
do de levantamento se fundou tam
bém na alínea b do mesmo inciso, 
combinado com o inciso IH, que au
toriza a utilização da conta na vigên
cia do contrato de trabalho. 

A oposição do BNH se apóia em 
que não há necessidade grave e pre
mente, pois o autor não está desem
pregado e não há doença grave na 
família, não cabendo a utilização da 
conta para pagamento de prestações 
atrasadas, de contrato de aquisição 
de moradia. 

No artigo 25, inciso HI, do regula
mento baixado com o Decreto n? 
59.820, de 20 de dezembro de 1966, a 
necessidade grave e premente tam
bém só é prevista nos casos de de
semprego ou doença. Mas é evidente 
que há outras necessidades premen
tes, como a de solucionar dívida re
lativa à casa própria. 

É certo que a utilização da conta, 
nas hipóteses do artigo 8?, é condi
cionada, mas não se há de admitir 
que tal condicionamento chegue ao 
exagero de inadmiti-la, para o fim 
de pagar aquelas prestações. Disse-o 
bem o douto Procurador da Repúbli
ca, no parecer adotado pelo Juiz em 
sua sentença: 

«Todavia, admito não compreen
der em que sentido pretendia a au
toridade impetrada obedecer à Lei 
n? 5.107/66, prOibindo a utilização 
da conta vinculada para o paga
mento de prestações ao próprio 
Sistema Financeiro da Habitação 
dos mutuários em atraso, contra
riando o seu objetivo básico que é 
melhorar, o mais rápido possível, 
as condições de vida do povo brasi
leiro. 

A alegação de possíveis fraudes 
é quase que inimaginável, uma vez 
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que, conforme se vê da própria Re
solução n? 11/75 Cf I. 20v.l, trata-se 
de mero movimento contábil de re
cursos, inexistindo propriamente a 
figura do saque de dinheiro, tor
nando impossível a prática de 
qualquer manobra ilícita por parte 
do impetrante, a menos que conte 
com a efetiva participação das 
próprias entidades financiadoras» 
(fi. 73). 
Como se vê dos documentos que 

instruem a inicial, o salário do ape
lado era bem modesto, na época em 
que pleiteou o levantamento da sua 
conta no FGTS, o que dá para com
preender por que teve ele dificulda
de em pagar a prestação mensal de 
sua moradia. Essa dificuldade gerou 
a inadimplência, que resultou numa 
situação aflitiva, com a iminência de 
perder sua casa. O problema, que já 
se desenhava grave em 1977, adquire 
hoje proporções de calamidade. 

A negativa da utilização da conta 
vinculada para pagamento de pres
tações vencidas do contrato de aqui-

sição de casa própria é exorbitante, 
na medida em que torna o Fundo de 
Garantia não um depósito em favor 
do empregado, mas uma miragem, 
que se desfaz nas horas de necessi
dade. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 90.335 - RJ - Registro n? 
2.499.347 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Remte. ex officio: Juiz 
Federal da 5~ Vara. Apte.: BNH. Ap
do.: José Carlos dos Santos. Advs.: 
Dr. Paulo Roberto Costa Bhering e 
outros e Dra. Nídia Regina L. Agui
lar Fernandes e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 14-9-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 90.436 - SP 
<Registro n~ 1.418.114) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara - SP 
Apelante: Companhia Docas de Santos 
Apelada: Componentes Eletrônicos Eletrocomp Ltda. 
Advogados: Drs. Célio Juliano da Silva Coimbra e outros CApte.), New
ton Russo, Maria Antonia de Oliveira Facchini e outro CApdo.) 

EMENTA 

Tributário. Taxa de armazenagem. Concessioná
ria de serviço público. Retenção de mercadorias. 
ImpOSSibilidade. 

I - A concessionária de serviço público, as
sim como o Estado, não podem causar nenhum óbice 
ou prejuízo à capacidade laborativa de pessoa física 
ou jurídica, com o escopo de obter, administrativa-
mente, o pagamento de dívida. . 

II - In casu, a Companhia Docas de Santos 
não pode reter mercadorias, para obrigar o importa-
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dor a pagar débitos relativos a produtos anterior
mente importados. 

IH - Apelação e remessa ex officio desprovi
das. Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimida
de, negar provimento à remessa de 
ofício, bem como, ao recurso volun
tário, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Geraldo Sobral, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: O 
MM. Juiz Federal da 6~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado de São 
Paulo, Dr. José Pereira Gomes Fi
lho, relatou e decidiu a segurança 
nos seguintes termos: 

«Componentes Eletrônicos Eletro
comp Limitada, qualificada na ini
cial, impetra mandado de seguran
ça contra o Inspetor da «Companhia 
Docas de Santos pelos motivos que 
expõe: - que em 16 de janeiro de 
1979, a impetrante importou pelo 
navio Lloyd Genova as mercado
rias de que trata a inicial, as quais 
foram retiradas da Cia. Docas em 
2 de março de 1979, mediante o 
pagamento da armazenagem devi
da (fls. 11/12); que essas mercado
rias foram reclassificadas pela Al
fândega de Santos e os impostos 
devidos foram recolhidos; que, pos
teriormente, a impetrante, impor
tou, pelo Navio Netuno, novas mer
cadorias relacionadas na Declara
ção de Importação n? 053657, de 

25-7-79, cujo imposto de importa
ção foi pago; que, entretanto, não 
conseguiu pagar a armazenagem 
porque a Cia. Docas de Santos 
alegando a existência de um débi
to anterior, relativo à importação 
chegada pelo navio Lloyd Genova, 
em janeiro de 1979, reteve a mer
cadoria exigindo a diferença de ar
mazenagem anterior na importân
cia de Cr$ 87.079,40; que, todavia, a 
retenção é ilegal, a cabível libera
ção da 2~ importação mediante o 
pagamento da armazenagem so
mente em relação a essa segunda 
importação. 

Concedida a liminar, vieram aos 
autos as informações de fls. 43/50, 
alegando que a impetrante não 
tem nenhum direito líquido e certo 
a ser amparado; que o ato da im
petrada está fundamentado na 
Portaria n? 951, de 24-10-49, do an
tigo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, atual Ministério dos 
Transportes, alterado pela Porta
ria n? 565, de 16-6-50, pela qual o 
débito relativo à importação ante
rior pode ser incluído nas taxas 
dos despachos seguintes que lhe fo
ram destinados; que essa inclusão 
pode ser feita no prazo de 180 dias, 
a partir do dia em que a mercado
ria foi retirada. 

A d. Procuradoria da República, 
opinou pela denegação da seguran
ça. 

A questão contradita não oferece 
maior dificuldade para o seu des
linde. 

A impetrante importou a merca
doria que chegou no Porto de San
tos pelo navio Lloyd Genova, no 
dia 16-1-79, e foi retirada da Cia. 
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Docas de Santos no dia 2 de março 
de 1979, mediante o pagamento da 
armazenagem devida, conforme 
doc. de fI. 10. 

Portanto, com relação a essa im
portação, a impetrante pagou a ar
mazenagem que foi exigida e reti
rou a mercadoria. 

Posteriormente, pelo navio Netu
no a impetrante importou outras 
mercadorias, mas não pÔde pagar 
a armazenagem porque a impetra
da as reteve para cobrar não so
mente a armazenagem devida pela 
segunda importação, como a dife
rença de armazenagem da impor
tação anterior, na importância de 
Cr$ 87.079,40, com base na Portaria 
n~ 951/49, do antigo Ministério da 
Viação e Portaria n~ 565/50, do 
mesmo Ministério, cujo item II as
sim dispõe: 

«Se for verificada depois da en
trega da mercadoria qualquer di
ferença contra a administração, 
esta a comunicará ao destinatá
rio dentro de 90 dias a contar da 
arrecadação das taxas; con
vidando-a a pagar a diferença 
sob pena de incluí-la nas taxas de 
despachos seguintes que lhe fo
rem destinados». 
É lícita a retenção de que trata a 

Portaria n~ 951/49 em causa? Evi
dentemente, não. Mera portaria 
ministerial não autoriza a reten
ção de mercadorias se elas nada 
devem a título de armazenagem ou 
de outros títulos. Nem a lei admite 
a retenção de mercadorias livres 
de ônus e taxas para garantia de 
débito de difernça de armazena
gem anterior. 

Se o cálculo posterior da armaze
nagem acusa uma diferença a 
maior contra a Cia. Docas, cabe a 
essa cobrá-la pelos meios proces
suais de que dispõe, mas não pode 
ela própria, exercer o direito de re
tenção, equivalente ao aresto ou 
penhora de outra mercadoria para 

garantir a Instância administrati
va e forçar por via oblíqua, o paga
mento de diferença de armazena
gem anterior sem vinculação com 
a armazenagem posterior. 

Isto posto, concedo a segurança 
impetrada. 

Remetam-se os autos, oportuna
mente, ao E. Tribunal Federal de 
Recursos, dada à exigência do du
plo grau de jurisdição» (fls. 72/74). 
Inconformada, a Companhia Do-

cas de Santos apelou para esta Egré
gia Corte (fls. 78/83), pleiteando a 
reforma do decisum, por entender 
legítimo o seu direito de retenção da 
mercadoria importada, com o intuito 
de incluir débitos apurados em des
pachos aduaneiros anteriores, na 
atual taxa de armazenagem, confor
me lhe faculta a Portaria n~ 951, de 
24-10-49, do antigo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, alterada pela 
Portaria n~ 565, de 16-5-50, do mesmo 
órgão. Argumenta, em seu favor, 
que a armazenagem portuária cons
titui preço público de serviço efetiva
mente prestado, não podendo, por 
este motivo, usufruir do serviço sem 
o devido pagamento. Ademais, por 
não se tratar de tributo, mas sim de 
preço público, torna-se inaplicável a 
Súmula n~ 323 do STF. 

Em contra-razões (fls. 89/91), a 
impetrante alega, preliminarmente, 
a intempestividade da apelação, e, 
no mérito, pede a confirmação da 
sentença recorrida. 

Subiram os autos a este Colendo 
Tribunal, por força da remessa ex 
officio e da apelação interposta. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República manifestou-se pelo pro
vimento do recurso (fls. 99/101). 

É o relatório .. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Preliminarmente, devo apre-
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ciar a argüição de intempestividade 
levantada pela impetrante, ora ape
lada. 

In casu, a sentença monocrática 
foi publicada no Diário Oficial do Es
tado de São Paulo, no dia 16-7-80, 
conforme se extrai da certidão de fI. 
77. 

A apelação foi interposta no dia 
14-8-80 ( confira-se fI. 781. 

Ocorre que o Juízo da 6~ Vara da
quele Estado, por determinação do 
Diretor do Foro, e tendo em vista as 
obras e reformas ali realizadas, es
teve fechado no período de 21 de ju
lho a 13 de agosto de 1980 (cf. fI. 84). 

Portanto, da publicação da senten
ça, em 16-7-80, até a interrupção dos 
trabalhos na 6a. Vara de São Paulo 
(21-7-80), decorreram, apenas, 02 
(dois) dias úteis para que fosse 
interposta a apelação. O prazo 
reiniciou-se no dia 14 de agosto de 
1980 (quinta-feira), quando a Cia. 
Docas de Santos interpôs o seu re
curso. 

Dessarte, tenho como tempestiva a 
apelação interposta e afasto a preli
minar argüida. 

Passo, por conseguinte, à aprecia
ção do mérito. 

O ilustre magistrado de Primeira 
Instância, para conceder o «writ of 
Mandamus», entendeu ser incabível 
a retenção da mercadoria, para a 
cobrança de dívida pretérita, apura
da pela apelante. 

Tenho que, ao assim proceder, o 
insigne Juiz a quo agiu corretamen
te. 

Como sabemos, a Companhia Do
cas de Santos é uma concessionária 
das obras e serviços públicos do Por
to de Santos - SP. Logo, a apelante 
exerce, por delegação, um serviço 
público. 

N a concessão o poder concedente 
não se despoja de qualquer dever, 
direito ou prerrogativa. Vale dizer, 

assim como o Estado deve respeitar 
os direitos individuais (pessoa física 
ou jurídica), assim também deverá 
agir o concessionário, pois, apesar 
de concedido, o serviço ainda é pú
blico. 

O legislador, procurando evitar 
que o Estado ao exercer a sua ativi
dade viesse a praticar excessos, tra
tou de limitar o seu poder de ação. 

A jurisprudência, da mesma for
ma, veio a delimitar o poder do Es
tado, no que tange à cobrança de tri
butos, ao consagrar as Súmulas n?s 
70, 323 e 547 do Pretório Excelso, que 
dispõem, in verbis: 

«Súmula n? 70 - É inadmissível 
a interdição de estabelecimento co
mo meio coercitivo para cobrança 
de tributo». 

«Súmula 323 - É inadmissível a 
apreensão de mercadorias como 
meio coercitivo para pagamentos 
de tributos». 

«Súmula n? 547 - Não é lícito à 
autoridade proibir que o contri
buinte em débito adquira estampi
lhas, despache mercadorias nas al
fândegas e exerça suas atividades 
profissionais» . 
Como vimos, o Estado (poder con

cedente) não pode submeter o contri
buinte a qualquer medida que res
trinja a sua capacidade laborativa 
para a cobrança de tributos, isto é, 
não poderá interditar o estabeleci
mento do contribuinte, nem, muito 
menos, apreender suas mercadorias 
ou lhe dificultar o exercício profis
sional. 

Na espéCie sob julgamento, preten
de a Companhia Docas de Santos 
(concessionária), no exercício de um 
serviço público delegado, que lhe se
ja reconhecido o direito de retenção 
da mercadoria, para a cobrança de 
dívidas apuradas em importações 
anteriores. Tal pretensão, no meu 
entender, é improcedente, pois, se ao 
Estado, que detém maior parcela de 
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poder, lhe é vedada tal conduta, 
quanto mais a um concessionário de 
serviço público. 

Torna-se irrelevante para o deslin
de da controvérsia a natureza jurídi
ca da taxa de armazenagem, isto é, 
se a mesma constitui preço público 
ou se é uma espécie do gênero tribu
to. 

Creio que se o importador na épo
ca em que a mercadoria deu entrada 
no Porto de Santos, recolheu, oportu
namente, a taxa de armazenagem, 
ele nada devia, se só depois de trans
corrido certo período foi apurado um 
débito remanescente desta mercado
ria, tal dívida deverá ser cobrada 
pelos meios processuais cabíveis e 
não através da retenção de mercado
ria subseqüentemente importada. 

Destarte, tenho que a Portaria n? 
951, de 24-10-49 e a Portaria n? 565, 
de 16-6-50, ambas do antigo Ministé
rio da Viação e Obras pública.s, não 
são aplicáveis à espécie. 

Não tem a Companhia Docas de 
Santos, na qualidade de concessioná
ria de um serviço público, maiores 
poderes do que o próprio Estado. Se 
este, para cobrar as suas dívidas, 
utiliza-se do processo de execução, 
poderá a Companhia Docas de San
tos, da mesma forma, ajuizar a com-

petente ação de cobrança para haver 
o seu débito. Logo, ilegítima é a re
tenção da mercadoria efetuada pela 
concessionária. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação e à remessa oficial, para 
confirmar a sentença monocrática 
em seus jurídicos fundamentos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 90.436 - SP - Registro n? 
1.418.114 - Rel.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Remte.: Juízo Federal 
da 6~ Vara -SP. Apte.: Companhia 
Docas de Santos. Apdo.: Componen
tes Eletrônicos Eletrocomp, Ltda. 
Advs.: Drs. Célio Juliano da Silva 
Coimbra e outros (apte.), Newton 
Russo, Maria Antonia de Oliveira 
Facchini e outro (apdo.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à remessa de 
ofício, bem como, ao recurso volun
tário (Em 27-6-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Pedro Acioli votaram com o Rela
tor. Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Sebastião Reis. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 91.135 - MG 
(Registro n? 3.262.138) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remetente ex off1cio: Juízo Federal da 2~ Vara - MG 
Apelante: Conselho Regional de Medicina Veterinária 
Apelada: Asa Avícola e Pecuária Ltda. 
Advogados: Drs. José Geraldo Ribas, Carlos Roberto de Carvalho e ou
tros 

EMENTA 

Administrativo. CRMV. Inscrição. Exigência 
descabida. 

Não está sujeita à inscrição ao Conselho Regio
nal de Medicina Veterinária empresa que se dedica 
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à criação e comercialização de aves. O artigo 27, da 
Lei n~ 5.517, de 1968, alcança as instituições que indi
ca, quando prestadoras dos serviços profissionais re
gulado~ 

Sentença confirmada. 

ACORpÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso do réu, 
para confirmar a sentença, prejudi
cada a remessa necessária, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de fevereiro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O Dr. João Bosco Leopoldino da Fon
seca, eminente Juiz Federal da 2~ 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
de Minas Gerais, assim relatou a 
matéria: 

«Asa Avícola e Pecuária Ltda., 
devidamente qualificada e repre
sentada, impetra mandado de se
gurança contra ato do Sr. Presi
dente do Conselho Regional de Me
dicina Veterinária - 7~ Região -
Jurisdição de Minas Gerais, pelos 
seguintes fundamentos: 

L Foi a impetrante autuada, 
sob fundamento de que tem ativi
dades ligadas à Medicina Veteriná
ria, ou sej a, criação e comerciali
zação de aves por atacado. O im
petrado lhe exige registro no Con
selho Regional de Medicina Veteri
nária, bem como pagamento de 
anuidades. Invoca a Lei n~ 5.517, 

de 23 de outubro de 1968, a Lei n~ 
5.634, de 2 de dezembro de 1970, e o 
Decreto n~ 64.704, de 17 de j unho de 
1969. O impetrado fiscaliza tão
somente o exercício da Medicina 
Veterinária, conforme a lei, mas 
está pretendendo incluir na catego
ria profissional outras categorias 
distintas. Há que distinguir-se o lo
cador de serviços de Medicina Ve
terinária e o locatário desses servi
ços. A atividade sob controle e fis
calização da autoridade coatora é 
a Medicina Veterinária e não a 
avicultura, a pecuária, o comércio. 
Não pode o impetrado exigir a ins
crição de todas as pessoas jurídi
cas assistidas por serviços veteri
nários .no Conselho. Somente as 
empresas que exerçam atividades 
peculiares à medicina veterinária 
é que estão obrigadas ao regis
tro. Pelo exercício das atividades 
avícola e pecuária a impetrante es
tá vinculada a entidades próprias, 
que representam sua categoria. O 
Conselho Regional de Medicina Ve
terinária só pode arrecadar contri
buições da categoria que ele repre
senta, ou seja, dos médicos veteri
nários. Invoca os artigos 153, § 2?, 
160, I e IV, e ainda o 170, todos da 
Constituição Federal, para acoi
mar de inconstitucional a exigên
cia consubstanciada na ReSOlução 
n? 80, do CFMV. Invoca jurispru
dência. Requer a concessão da se
gurança. 

Procuração e documentos às fls. 
15/56. 

2. Informações: Incabível a me
dida pleiteada, pois que a impe
trante não se utilizou das vias ad
ministrativas. No mérito, é obriga
tória a inscrição da impetrante no 
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Conselho de Medicina Veterinária, 
como manda o artigo 27 da Lei n? 
5.517/68, de acordo com a redação 
dada pela Lei n? 5.634/70. Os obje
tivos sociais da impetrante se 
enquadram perfeitamente nas alí
neas do artigo 5? da Lei n? 
5.517/68. As atividades desenvolvi
das por qualquer firma dotada de 
personalidade jurídica, na área de 
avicultura e de pecuária, como 
ocorre no caso da impetrante, de
pende fundamentalmente do con
curso do médico veterinário. 

Não cabe a distinção entre loca
dore,s e locatários, pOis que a lei 
não faz tal distinção. Cita decisões 
judiciais contrárias à tese da impe
trante. Deve ser negada a seguran
ça. Junta documentos às fls. 72/96. 

3. Parecer da douta Procurado
ria da República, às fls. 98/100, fa
vorável à concessão da seguran
ça». 
Sentenciando, concedeu a seguran

ça para suspender a exigência de re
gistro e de pagamento de anuidade 
pela impetrante ao Conselho Regio
nal de Medicina Veterinária. 

Recorreu o CRMV, com as razões 
de fls. 122/131, em críticas ao v .. de
cisório. 

Contra-razões às fls. 137/159. 
Neste Tribunal, a douta Subprocu

radoria-Geral da República opinou 
pelo desprovimento do recurso (fls. 
154/156) . 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A Lei n? 5.517, de 23-10-68, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de mé
dico veterinário e cria os Conselhos 
Federal e Regionais de Medicina Ve
terinária, estabeleceu em seu artigo 
27, com a redação dada pela Lei n? 
5.634, de 2-12-70, verbis: 

«Art. 27. As firmas, associa
ções, companhias, cooperativas, 
empresas de economia mista e ou
tras que exercem atividades pecu
liares à Medicina Veterinária pre
vistas pelos artigos 5? e 6? da Lei 
n? 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
estão obrigadas a registro nos Con
selhos de Medicina Veterinária das 
regiões onde funcionarem. 

§ I? As entidades indicadas nes
te artigo pagarão aos Conselhos de 
Medicina Veterinária onde se re
gistrarem taxa de inscrição e anui
dade. 

§ 2? O valor das referidas obri
gações será estabelecido através 
de ato do Poder Executivo». 
A regra legislativa não teve outro 

objetivo senão alcançar as institui
ções referenciadas, sem permitir ex
tensões por meio de regulamentos ou 
resoluções. O sentido que se pode ex
trair do texto questionado não pode 
ser outro além daquele que expres
samente autoriza. Ao falar em 
exercício de atividades peculiares à 
Medicina Veterinária previstas pelos 
artigos 5? e 6? do mesmo ordenamen
to não deu ensanchas a fazer incluir 
no rol as entidades ou pessoas que se 
utilizam dos serviços, por isso que a 
sua destinação está reservada aos 
prestadores. 

Evidentemente não se pode conce
ber a impetrante nas categorias alu
didas no artigo 27, sujeita à obriga
ção a registro no Conselho Regional 
de Medicina Veterinária, porquanto 
não é ela locadora de serviços da es
pécie, mas simples utilizadora do 
trabalho pertinente aos profissionais 
do ramo. 

A brilhante fundamentação conti
da na r. sentença esgota a matéria, 
em termos de interpretação sistemá
tica do disciplinamento, demonstran
do, com lucidez, o despropósito da 
exigência oficial. Demais disso, ana
lisa, de modo eficiente, o objetivo so
cial da suplicante pondo-o em con-
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fronto com as diretrizes legais. Vale 
transcrever, sobre esse aspecto, o 
seguinte lance do v. decisório: 

«Ora, a atividade exercida pela 
impetrante está descrita em seu 
Contrato Social que se pode ver 
anexado aos autos, de fls. 32 a 42 e 
especificamente à fI. 34, onde se lê: 

«Objetivo Social 

O objeto da sociedade é a explo
ração de atividade agrícola e pas
toril, especialmente a criação de 
aves, animais de pequeno porte, 
bovinos, suínos, etc., culturas di
versas e a produção de ovos». 

Se nos dermos ao trabalho de um 
confronto, a questão estará com
pletamente esclarecida. Se tentar
mos enquadrar este objetivo so
cial, globalmente ou cada um de 
seus itens separadamente, na enu
meração constante dos artigos 5~ e 
6? da Lei n~ 5.517/68, chegaremos à 
conclusão de que não há nenhuma 
coincidência essencial entre cada 
atividade peculiar à Medicina Ve
terinária (enumeradas taxativa
mente e não exemplificativamen
te) e cada um dos itens do objetivo 
social proposto pela impetrante em 
seu Contrato Social. 

Do ponto de vista teleológico, a 
interpretação dos dispositivos em 
exame leva ao mesmo resultado. A 
lei tem a finalidade de proteger e 
de fiscalizar o exercício da ativida
de de Medicina Veterinária e os 
respectivos exercentes. A simples 
leitura dos artigos 1 ~ e 2? do diplo
ma legal em estudo deixa entrever 
tais finalidades ínsitas na lei. 

Ora, aceitar-se o pretendido pela 
autoridade impetrada pode levar 
ao absurdo, o que deixa evidente a 
inaceitabilidade da interpretação 
que ela pretende dar ao texto le
gal. É o que assinala a impetrante 
no item 10 (dez), de fI. 4. Com efei
to, se aceitarmos o que pretende a 

ilustre autoridade, deveremos con
cluir que todo fazendeiro deverá 
inscrever-se no Conselho Regional 
de Medicina Veterinária, pois que 
o seu gado usufrui da assistência 
técnica e sanitária (artigo 5?, letra 
c, da Lei n? 5.517/68) prestada por 
veterinários; e, ainda, todo pro
prietário de um cão de guarda ou 
de um animal de estimação, que 
levasse periodicamente tais ani
mais a um veterinário, deveria 
também inscrever-se no CRVM e 
pagar a respectiva anuidade. A lei 
não pretendeu chegar a esse absur
do. 

Também a autoridade impetrada 
não pretendeu chegar a tal absur
do, mas a sua interpretação dada à 
lei em questão leva a ele, por con
seqüência absolutamente lógica. 

A Jurisprudência do Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos vem se 
pronunciando neste mesmo senti
do. Haja vista o seguinte Acórdão: 

Ementa: «Não exercendo o cur
tume atividades peculiares à Medi
cina Veterinária, dela dependendo 
apenas no tocante à inspeção sani
tária, obrigado não está à inscri
ção exigida pela Lei n? 5.634, de 
1970, que deu nova redação ao arti
go 27, da Lei n? 5.517, de 1968. Sen
tença confirmada» (AMS n? 76.051-
SP. ReI.: Ministro Otto Rocha. l~ 
Turma. Unânime. DJ de 19-3-80). 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau, prejudicada a 
remessa necessária. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS N? 91.135 - MG - Registro 
n? 3.262.138 - ReI.: O Sr. Ministro 
William Patterson. Remte. ex of. 
Juízo Federal da 2~ Vara-MG. Apte.: 
Conselho Regional de Medicina Vete-
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rinária. Apda.: Asa Avícola e Pecuá
ria Ltda.Advogados: Drs. José Ge
raldo Ribas, Carlos Roberto de Car
valho e outros. 

prejudicada a remessa necessária 
(Em 8-2-83 - 2~ Turma). 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro José Cândido. Os Srs. Mi
nistros Gueiros Leite e Costa Lima 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Gueiros Leite. 

Decisão: A 2~ Turma, por unanimi
dade, negou provi.mento ao recurso 
do réu, para confirmar a sentença, 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 93.102 - DF 
(Registro n~ 3.305.503) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Requerente: Marco Antônio Machado 
Requerido: Juízo Federal da 1~ Vara - DF 
Advogado: Dr. Jorge Alfredo Lomba Mirândola (Reqte.l 

ACORDÃO 

EMENTA 

Mandado de segurança. Ato judicial. Descabi
mento. Inicial assinada por Bacharel em Direito não 
inscrito na OAB. Impetração dentro do prazo para 
interpOSição de eventual recurso. 

A Lei n~ 4.215/63, que disciplina a inscrição nos 
Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, em 
seu artigo 67, parágrafo único, dispõe que, enquan
to não inscrito na OAB, o Bacharel em Direito não é 
considerado advogado. 

E o advogado que subscreveu a inicial não está 
inscrito na OAB. 

Além do mais, a segurança foi impetrada contra 
a r. sentença do MM. Dr. Juiz Federal da Seção Ju
diciária do Distrito Federal, ainda dentro do prazo 
para interpOSição de eventual recurso. 

Por isso, não se conhece do mandado de segu
rança. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Brasília, 31 de março de 1982 (Da
ta do julgamento) - Ministro Aldir 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Lauro Leitão, Relator. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, não conhecer do mandado 
de segurança, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Impedido, definitivamente, face à 
sua nomeação para o STF. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Mar
co Antônio Machado, qualificado na 
inicial, impetrou mandado de segu-
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rança, perante este Egrégio Tribu
nal, contra atos do MM. Dr. Juiz Fe
deral da 1 ~ Vara, Seção Judiciária 
do Distrito Federal e do Chefe do 
Departamento de Administração de 
Recursos Humanos do Banco Central 
do Brasil. 

O impetrante pretende, por ordem 
judicial, tomar posse no cargo de vi
gilante do Banco Central do Brasil, 
alegando direito líquido, in verbis: 

«O impetrante, após concurso 
para o cargo de vigilante do Banco 
Central do Brasil, em que se in
cluiu prova psicotécnica, foi no
meado para o cargo (Doc. I e lI). 

Assim começa a Carta de Convo
cação que o impetrante recebeu do 
Banco Central: 

«Apraz-nos comunicar-lhe que, 
em virtude de haver sido selecio
nado em concurso público reali
zado nesta cidade em 11-1 e 
15-2-81, foi Vossa Senhoria nomea-
do por despacho de 27-3-81 ...... » 
Faltavam os exames de saúde, 

para a posse. 
O pSiquiatra do Banco Central do 

Brasil considerou o impetrante «i
napto» (vide «defesa apresentada 
pelo Banco Central»), mas não mo
tivou seu ato, isto é, não compro
vou que o impetrante é louco ou 
perigoso para a sociedade. 

O impetrante recorreu adminis
trativamente. Seu requerimento foi 
arquivado, sem julgamento do mé
rito. O impetrante recorreu ao Po
der Judiciário. Seu pedido, em Pri
meira Instância, foi indeferido, 

,igualmente sem julgamento do mé
rito.» 
Afinal, o impetrante requereu a 

concessão da liminar, para que o 
Chefe do Departamento de Adminis
tração de Recursos Humanos do 
Banco Central do Brasil lhe dê pos
se, de conformidade com a lista dos 
aprovados, com efeitos retroativos à 
data em que houver sido empossado 

o candidato que, imediatamente, lhe 
seguir na relação de aprovados. 

Indeferida a medida liminar, fo
ram requisitadas informações. Pres
tou-as a autoridade impetrada. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, oficiando no feito, preli
minarmente, observa que o petitório 
foi firmado por advogado não inscri
to nos quadros da Ordem, conforme 
testifica documento anexado aos au
tos e, finalmente, opina no sentido do 
puro e simples arquivamento do pro
cesso, pela decretação de carência 
da segurança pretendida, dene
gando-se o mandamus perseguido, 
no mérito. 

E o relatório. 
RELATORIO 

(Aditamento) 
O Sr. Ministro Lauro Leitão: Colo

cados os autos em pauta, dela foram 
retirados, a meu pedido. 

Determinei, então, que se oficiasse 
ao Sr. Chefe do Departamento de 
Administração de Recursos Huma
nos do Banco Central do Brasil, para 
que prestasse, querendo, informa
ções sobre as alegações contidas na 
peça vestibular. 

A autoridade coatora prestou in
formações e argüiu, em preliminar, 
a falta de requisito de admissibilida
de. No mérito, sustentou não existir 
direito líquido e certo a ser ampara
do pelo «writ». 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, oficiando no feito, reitera 
o teor do pronunciamento de fls. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Mar
co Antônio Machado, qualificado na 
inicial, impetra mandado de segu
rança contra atos praticados pelo 
MM. Dr. Juiz Federal da 1~ Vara da 
Seção Judiciária do Distrito Federal 
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e do Chefe do Departamento de Ad
ministração de Recursos Humanos 
do Banco Central do Brasil, sob o 
fundamento de que, após aprovação 
em concurso, foi nomeado para o 
cargo de vigilante do Banco Central 
do Brasil. 

Faltava, então, o exame de saúde, 
para a respectiva posse. E o impe
trante, submetendo-se ao exame de 
saúde, o resultado foi desfavorável, 
o psiquiatra do Banco Central do 
Brasil considerou-o «inapto», sem, 
contudo motivar seu ato, «isto é, 
sem haver comprovado que o impe
trante é louco ou perigoso para a so
ciedade». 

O aludido psiquiatra, pois, chegou 
à conclusão de que o ora impetrante 
não tinha «vocação» para ocupar o 
cargo de vigilante. 

Ora -argumenta o impetrante -
tal alegação não compete. ao psi
quiatra, e, sim, aos psicólogos do 
Banco. 

Destarte, «se o psiquiatra do Ban
co Central do Brasil invadiu a com
petência ou as atribuições, de seus 
colegas psicólogos, cometeu um ato 
nulo» ... 

O impetrante, como j á se esclare
ceu, no relatório, impetrou mandado 
de segurança, perante o MM. Dr. 
Juiz Federal da l~ Vara da Seção Ju
diciária do Distrito Federal, contra 
ato do Sr. Chefe do Departamento de 
Administração de Recursos Huma
nos do Banco Central do Brasil, que 
lhe negara a posse no cargo de vigi
lante por ter sido considerado inapto, 
,no exame psiquiátrico. 

Em suas informações, sustentou, 
então, a autoridade apontada coato
ra que o fato de ter sido nomeado 
«não poderia redundar na posse au
tomática do candidato, sob pena de 
serem feridas as normas gerais que 
estabeleceram as bases do certame, 
iguais para todos os candidatos», 
porque os editais estabeleceram que 
«o candidato teria sua nomeação 

cancelada, se não fosse considerado 
apto nos exames de saúde e esta dis
posição não contrariou nenhuma lei» 
(fls. 27/28) . 

O MM. Dr. Juiz Federal, decidindo 
a espécie, indeferiu o pedido de se
gurança, mas ressalvou ao impe
trante o direito de discutir, nas vias 
ordinárias, a validade, ou não, dos 
exames pSiquiátricos a que se sub
meteu. 

O MM. Dr. Juiz Federal da 1~ Va
ra do DF, agora apontado, nestes au
tos, como uma das autoridades coa
toras, prestando informações, ane
xou cópias das que foram prestadas 
pelo Chefe do Departamento de Ad
ministração de Recursos Humanos 
do Banco Central do Brasil, no Man
dado de Segurança n? II - 61181-A, 
impetrado por Marco Antônio Ma
chado, contra ato do titular do De
partamento de Administração de Re
cursos Humanos do Banco Central 
do Brasil. 

Há, como se vê, uma preliminar a 
ser decidida. 

O Código de Processo Civil, em 
seu artigo 36, preceitua: 

«Art. 36. A parte será represen
tada em Juízo por advogadO legal
mente habilitado. Ser-Ihe-á lícito, 
no entanto, postular em causa pró
pria, quando tiver habilitação legal 
ou, não a tendo, no caso de falta de 
advogado no lugar ou recusa ou 
impedimento dos que houver». 
Por outro lado, a Lei n? 4.215/63, 

que disciplina a inscrição nos Qua
dros da Ordem dos Advogados do 
Brasil, em seu artigo 67, parágrafo 
único, dispõe que, enquanto não ins
crito na OAB, o bacharel em Direito 
não é considerado advogado. 

Ora, o advogado que subscreveu a 
inicial não.está inscrito na OAB. 

De notar, ainda, que, no ofício que 
o Banco Central do Brasil dirigiu ao 
Dr. Juiz Federal, fl. 48, está escrito: 
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«Em resposta, alegamos, preli
minarmente, que o advogado que 
subscreveu a inicial não fez prova 
do mandado que o habilitou para 
tanto, a teor do que preceitua o ar
tigo 70 da Lei n? 4.215/63, não ten
do, por outro lado, usado a faculda
de prevista no § I? do mesmo dis
positivo, razão pela qual é de ser 
considerado inexistente o ato por 
ele praticado». 

Além disso, a segurança foi impe
trada contra a r. sentença do MM. 
Dr. Juiz Federal da Seção Judiciária 
do Distrito Federal, ainda dentro do 
prazo para interpOSição de eventual 
recurso (fls. 1/30 e 57/62). 

Por tais motivos, preliminarmen
te, não conheço da impetração. 

~ o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 93.102 - DF - Registro n? 
3.305.503 - Relator: O Sr. Ministro 
Lauro Leitão. Requerente: Marco 
Antônio Machado. Requerido: Juízo 
Federal da 1,1~ Vara-DF. Advogado: 
Dr. Jorge Alfredo Lomba Mirândola 
(Reqte.) . 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, não conheceu do mandado de se
gurança (Em 31-3-82 - Primeira Se
ção). 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Otto Rocha, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, Pe
reira de Paiva, Flaquer Sacartezzini 
e Costà Lima votaram de acordo 
com o Relator. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Torreão Braz e Jo
sé Cândido. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Aldir Passarinho. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.714 - MS 
(Registro n? 3.333.019) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelantes: Arquimedes Leite de Andrade Sobrinho e outros 
Apelada: Faculdades Unidas Católicas de Mato Grosso 
Advogado: Dr. João Frederico Ribas 

EMENTA 

Administrativo. Ensino Superior. Ato adminis
trativo e fato administrativo. Diferença. 

Erro de computador, verificado na listagem de 
aprovados em concurso vestibular. Substituição des
sa listagem por outra, de que foram excluídos os 
candidatos não aprovados e que, por equívoco na 
elaboração da relação, haviam constado da primei
ra, posteriormente tornada sem efeito. 

O fato adminsitrativo, consistente na programa
ção, digitação e ou totalização eletrônica de um ves
tibular, é uma realização material da administração 
pública, que só configura a existência de ato admi
nistrativo com o concurso do elemento volitivo do 
agente. 

A presença equivocada na listagem, de candida
tos não aprovados ou classificados no vestibular, de-
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corrente de erro técnico, não gera para os interessa
dos qualquer direito ao ingresso em curso superior, 
eis que a proclamação do respectivo resultado, ain
da que revestida de solenidade, está destituída de 
manifestação de vontade do agente, não tendo saído 
o natimorto ato administrativo do mundo dos fatos 

. administrativos que não geram, modificam ou extin
guem direitos. 

Conferir-se sacralidade absoluta ao resultado do 
computador é arriscar-se a humanidade a submeíer
se ao jugo da ditadura do Deus Ex. Machina, risco 
que cumpre evitar-se, sob pena de seus usuários pas
sarem de sujeitos a objetos da parafernália eletrôni
ca. 

Aos que se sentiram prejudicados com o fato ad
ministrativo cabe pedir indenização por perdas e da
nos eventualmente sofridos, de acordo com a teoria 
do risco administrativo. 

Sentença denegatória de segurança que se con
firma. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de março de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Washing
ton BoUvar, Presidente. - Ministro 
Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de apelação em mandado 
de segurança impetrado por Arqui
medes Leite de Andrade Sobrinho e 
outros, contra ato emanado do Presi
dente da Comissão de Vestibular 
Unificado/80 das Faculdades Unidas 
Católicas de Mato Grosso. 

Ajuizado em Vara Cível de Cuiabá
MT, foram admitidos os litisconsortes 
de fls. 37, 63/71. 

Alegaram os impetrantes que 
prestaram exame vestibular para o 
referido estabelecimento de ensino, 
sendo aprovados. Foram efetivadas, 
assim, suas matrículas, de acordo 
com a listagem de computador que 
relacionou os candidatos aprovados. 

Posteriormente, foi publicada nova 
listagem dos aprovados, anulando-se 
a anterior, não mais constando na 
nova listagem os nomes dos impe
trantes. As Faculdades Unidas Cató
licas de Mato Grosso alegaram que 
teria havido erro de computação na 
correção eletrônica das provas reali
zadas. 

Baseando-se em regra inserida no 
Manual do Candidato, fornecido pela 
impetrada, que diz: «Em nenhuma 
hipótese haverá revisão de prova», e 
sustentando que as normas do citado 
Manual fazem parte de um típico 
contrato de adesão, não podendo ser 
rescindido unilateralmente, os impe
trantes ajuizaram a segurança e pe
diram a medida liminar para man
ter a matrícula efetivada. Requere
ram, alternativamente, a confirma
ção da matrícula ou a anulação do 
vestibular (fls. 5/19). 
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A liminar foi concedida aos impe
trantes e estendida aos litisconsor
tes. 

As fls. 86/95 a impetrada prestou 
as informações solicitadas, esclare
cendo que, realmente, a primeira lis
ta continha erros técnicos de compu
tação, motivo pelo qual foi tornada 
sem efeito, e publicada outra, devi
damente corrigida. Adiantou, ainda 
que, verificado o erro, comunicou-se 
com o Ministério da Educação e Cul
tura, que designou um técnico para 
apurar os fatos e que o mesmo la
vrou ata, em livro próprio, aprovan
do as medidas por ela tomadas. 

O Dr. Promotor de Justiça, às fls. 
102/104, opinou pela denegação da 
segurança impetrada. 

O MM. Juiz de Direito, Dr. José 
Riskallah, entendendo aplicável à es
péCie vertente o disposto na Súmula 
n~ 15 do Tribunal Federal de Recur
sos, deu-se por incompetente para 
julgar o feito em epígrafe, e deter
minou a remessa dos autos à Justiça 
Federal (fI. 106). 

Os impetrantes, inconformados, 
apelaram da decisão às fls. 108/113, 
por entender ser o Juiz competente, 
tendo a Promotoria de Justiça se 
manifestado, à fI. 115, pela reforma 
da sentença. 

O Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso, em Acórdão 
inserido às fls. 150/151, entendeu que 
a decisão monocrática de declinação 
de competência era irrecorrível, já 
que somente por via de Conflito N e
gativo de Jurisdição poderia a ques
tão ser dirimida, e que a Súmula n~ 
15 do TFR foi bem aplicada pelo Juiz 
a quo. Não conheceu do recurso e re
meteu os autos à Justiça Federal. 

Na Justiça Federal de Mato Gros
so, por força do Provimento n~ 
204/80 do Conselho da Justiça Fede
ral, o MM. Juiz Federal, Dr. Mário 
Figueiredo Ferreira Mendes, reme
teu os autos ao Juízo Federal de Ma
to Grosso do Sul, foro competente 

em razão do lugar da sede da autori
dade (fl. 161). 

No foro de destino o MM. Juiz Fe
deral, Dr. Manoel Lauro Volkmer de 
Castilho, à fI. 163, revalidou a medi
da liminar concedida pelo Juiz de 
Direito e abriu vista ao Ministério 
Público Federal. 

O Dr. Procurador da República 
deu-se por impedido pela circunstân
cia de ser professor na Faculdade 
impetrada - (fI. 165). 

Foi designado um Procurador da 
Justiça local para funcionar, em 
substituição ao Procurador da Repú
blica, conforme certidão de fI. 166 
verso, que manifestou-se às fls. 
169/176, opinando pela concessão da 
segurança, diante da situação de fa
to que perdurava por um ano, embo
ra ressalvando que sob o prisma do 
direito o indeferimento do man
damus devesse imperar. 

O MM. Juiz Federal, Dr. Manoel 
Lauro Volkmer de Castilho, prolatou 
sentença às fls. 178/180, denegando a 
segurança e cassando a liminar. 

Em suas razões de decidir S. Ex~ 
entendeu que, se o erro que viciou o 
ato da publicação original foi consta
tado e corrigido por outro ato, mes
mo que, em decorrência do primeiro 
os candidatos tivessem efetivado a 
matrícula, daí não surgiria direito 
adquirido a ela. O edital de publica
ção do resultado, continuou, seria 
apenas para efeito de publicidade da 
aprovação e não fator constitutivo 
dela, de modo que, se os candidatos 
não obtiveram número de pontos su
ficientes para a aprovação, inexisti
ria direito líquido e certo. 

Aduziu, ainda, o MM. Juiz a quo, 
ao contrário do afirmado pelos impe
trantes, não cumpriram eles todos os 
requisitos para a matrícula, pois fal
tou o mais importante deles, qual se
ja, a aprovação. O erro existiu na 
manipulação dos resultados, e não 
na realização das provas. . 
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Enfatizou a contradição da segun
da parte do pedido dito alternativo 
- anulação do vestibular. 

Em continuação, ressalvou aos 
impetrantes a possibilidade de sub
meterem-se a novo vestibular para 
aproveitamento das cadeiras já cur
sadas por força de liminar. 

Inconformados, apelaram os impe
trantes às fls. 184/186, tendo o Minis
tério Público Federal opinado, às fls. 
193/196, pela confirmação da senten
ça. 

N esta instância a douta Subpro
curadoria-Geral da República mani
festou-se às fls. 200/202 pela confir
mação da r. sentença a quo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): Segundo a definição de Hely 
Lopes Meirelles, ato administrativo 
é toda manifestação de vontade da 
Administração Pública que, agindo 
nessa qualidade, tenha por fim ime
diato adquirir, resguardar, transfe
rir, modificar, extinguir e declarar 
direitos ou impor obrigações aos ad
ministrados e a si própria. 

Já o fato administrativo é toda 
realização material da Administra
ção Pública, em cumprimento de al
guma decisão administrativa, tal co
mo a construção de uma ponte, o 
calçamento de uma rua e, porque 
não, a efetuação de um programa de 
computador ou a sua digitação para 
as mais diversas finalidades, até 
mesmo para relacionar os candida
tos aprovados em concurso vestibu
lar de uma úniversidade, ou para 
definir-lhes as prioridades de opções, 
segundo suas respectivas classifica
ções. 

A distinção entre ato e fato admi
nistrativo reside em que o primeiro 
é a atividade volitiva da administra
ção, no exercício de suas funções 
próprias, enquanto que o segundo é a 

atividade pública material, desprovi
da de conteúdo ideológico. 

O relacionamento de candidatos 
em uma listagem de computador é 
um fato administrativo cuja promul
gação formalmente correta, por au
toridade competente, em princípio, 
transforma esse fato em ato admi
nistrativo revestido de eficácia 
jurídica em relação aos candidatos 
aprovados. 

Mas, o que ocorrerá se, por erro 
de digitação ou da própria progra" 
mação essa listagem ou a correção 
de prov.as estiver errada? 

Entendo que, por mais solene que 
sej a essa proclamação do resultado, 
ela não pode criar direito para os 
candidatos que foram erradamente 
incluídos entre os aprovados. 

Se eles não foram aprovados, não 
seria a máqUina eletrônica que 
criar-lhes-ia o direito à matrícula. 

Para que o ato jurídico pudesse 
validamente nascer seria necessário 
que o elemento vontade do agente 
estivesse presente, assim como a 
pOSSibilidade de seu objeto. 

Pode ocorrer até que, eventual
mente, o digitador tenha sido subor
nado para, dolosamente, incluir es
ses nomes na listagem. 

Nas eleições de 15 de novembro 
passado, no· Rio de Janeiro, suspei
tou-se de haver ocorrido uma fraude 
na programação da tolização dos vo
tos dados aos candidatos a Governa
dor. 

Evidentemente, não seria a totali
zação fraudada ou, mesmo, errada 
involuntariamente, que traria para 
seu eventual beneficiário o direito de 
assumir a Governança do Estado. 
Somente nos votos ~egítimos e regu
larmente apurados é que estaria a 
escolha do eleitorado fluminense. 

Mutatis mutandis, se o problema 
surgisse, como efetivamente surgiu, 
de erro técnico na listagem dos ves
tibulandos classificados, somente 
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nas notas corretamente atribuídas a 
cada um é que estaria o resultado do 
exame vestibular, não sendo a mera 
e equivocada inclusão de candidatos 
não classificados ou a equivocada 
correção eletrônica de notas que im
plicaria, para a universidade, no de
ver de matriculá-los. 

A meu ver, a correção da listagem 
com a exclusão desses nomes, uma 
vez constatado o equívoco, não foi 
uma anulação ou uma revogação de 
ato administrativo (Súmula n? 473 do 
STF) mas uma declaração de nuli
dade desse ato (Súmula n? 346), eis 
que verificada a impossibilidade de 
seu objeto (artigo 145, lI, do Código 
Civil) . 

O que não se pode, data venia, é 
conferir-se sacralidade ao resultado 
do computador, qual Deus ex ma
china. 

Sem que a inclusão dos candidatos 
na listagem substituída, tivesse de
corrido de manifestação da vontade 
do agente, não saiu o natimorto ato 
jurídico do mundo dos fatos adminis
trativos que não geram, modificam 
ou extinguem direitos. 

Esta Turma, aliás, já decidiu 
questão semelhante na Apelação em 
Mandado de Segurança n? 90.559-DF, 
ficando vencido o eminente Rela
tor, o prezado Ministro Washington 
Bolívar (in DJ de 6-10-83, pág. 
15292) . 

Aos que se sentiram prejudicados 
com a exclusão de seus nomes da lis
ta de aprovados só cabe, a meu ver, 
pedir indenização por perdas e danos 
eventualmente sofridos com a pro
clamação equivocada, de acordo 
com a teoria do risco administrativo 
ou, como decidiu o MM. Juiz, apro
veitar as cadeiras j á cursadas me
diante submissão a novo vestibular. 

Nego provimento à apelação. 

É o meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Washington Bolívar: 

N os termos dos votos que tenho pro
ferido nesta Turma, nas Apelações 
em Mandado de Segurança n?s 90.471 
e 90.545, que oportunamente serão 
juntados e que valem como razão de 
decidir, dou provimento ao apelo, 
data venia do eminente Ministro Re
lator. 

ANEXO 
Apelação em Mandado de 

Segurança n? 90.471-DF 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): Sr. Presidente, não é para 
devolvera cumprimento, pois acen
tuo ser um antigo deleite meu ouvir 
o douto advogado que acabou de fa
zer a sustentação oral da Tribuna -
velho companheiro de lides forenses 
e brilhante co-estaduano - como 
também, pelo mesmo motivo, pelo 
mesmo brilho, pela mesma inteli
gência, a palavra do eminente 
Subprocurador-Geral. Não! Não é 
para devolver o cumprimento. Pres
to-lhes a homenagem do reconheci
mento de que se trata de pessoas 
de mais alta qualificaç~o inte
lectual e jurídica do nosso País. 
Por isso mesmo, de certa forma, 
constrange-me fazer alguns reparos 
que não são, nem de longe, modifica
dores dessa admiração, mas - até 
pelo contrário - para demonstrar a 
harmonia do meu pensamento com o 
deles, se a hipótese que veiculam ju
ridicamente fosse verdadeira. 

Há alguns equívocos: o primeiro, 
do ilustre advogado - já esclarecido 
pelo Subprocurador-Geral - de que 
o Relator do caso decidido nesta 
Turma foi o eminente Ministro Pe
reira de Paiva, e não eu, que, ape
nas, acompanhando o Sr. Ministro 
Peçanha Martins, compus a maioria 
em sentido contrário à tese defendi
da com sapiência pelo Sr. Ministro 
Relator. 
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o segundo equívoco, que terminou 
também sendo corrigido não por 
mim, mas pelo Subprocurador-Ge
ral, é o de que haveria quatro hipó
teses, Pelo que terminei ouvindo, 
as quatro hipóteses subsumiram-se 
em três: a tese do eminente Ministro 
Pereira de Paiva, de que não se tra
ta de ato administrativo a proclama
ção de resultado de concurso vesti
bular por computadores; a do emi
nente Ministro Otto Rocha, que lem
brei no meu despretensioso voto a 
respeito do erro escusável do aluno, 
apontado pelo computador; a desta 
Turma, cujo entendimento ajudei a 
compor, isto é, no sentido de que se 
trata de um ato administrativo, e 
aquele que seria o da 4~ Turma - foi 
aqui esclarecido que não era uma 
quarta hipótese, mas exatamente a 
primeira - ou seja, que se tratava 
de mero erro material, que denomi
naram de erro substancial, viciando 
a vontade da Fundação Universida
de de Brasília. 

E se disse com apoio em Clóvis 
Beviláqua, a mesma edição citada 
no meu voto, que aquele eminente 
jurista afirmava que «o ato viciado 
de erro substancial é por isto de 
pronto inexistente». Aliás, falou-se 
nulo e depois inexistente. Sou daque
les que participam, não por motivos 
de ordem prática, mas de ordem 
jurídica, do entendimento da diferen
ça entre uns e outros - os atos nulos 
e os inexistentes. Por conhecer a 
competência dos eminentes pares 
que me ouvem, bem como a dos dou
tos advogados da União e da Funda
ção, permito-me apenas emitir a mi
nha opinião no sentido de que há di
ferença. 

Sem precisar adentrar nisto, o que 
o Código Civil diz é que o erro subs
tancial, defeito do ato jurídico, 
torna-o anulável e não nulo e o diz no 
artigo 86 com o seguinte enunciado: 

«São anuláveis os atos jurídicos 
quando as declarações de vontade 
emanarem de erro substancial». 

o adjetivo é precisamente o mes
mo que foi usado pelo eminente ad
vogado na Tribuna, atribuindo ao 
douto Clóvis Beviláqua a afirmação 
em sentido contrário ao do texto po
sitivo do Direito Civil Brasileiro. 
Não tenho em mãos aquele comentá
rio. De qualquer sorte, porém, acre
dito que deve ter havido algum 
equívoco na explanação, muito pró
prio daqueles que se apaixonam, no 
bom sentido do termo, pelas causas 
que defendem, e não são bons advo
gados aqueles que se não apaixonam 
pelas causas em que acreditam, co
mo não são bons juizes aqueles que 
se apaixonam pelas causas que têm 
o dever de decidir. 

O reparo também encontra no arti
go 145 do mesmo Código o seu com
plemento, no sentido de que <<nulo é 
o ato jurídico: 

I - quando praticado por pes
soa absolutamente incapaz; 

II - quando for ilícito ou im
possível o seu objeto; 

lU - quandO não revestir a for
ma prescrita em lei; 

IV - quando for preterida algu
mas solenidades que a lei conside
re essencial para sua validade; 

V - quandO a lei taxativamente 
o declarar nulo ou lhe negar efei
tO». 
Em nenhuma dessas hipóteses, e 

até por afirmação do próprio e ilus
tre advogado da Tribuna, se enqua
dra a dos autos, porque S. Ex~ o diz, 
com correção, que se trata de um 
ato que estaria viciado possivelmen
te e que esse ato - ele afirma que 
está - e eu digo que pOSSivelmente 
esteja viciado e que estaria viciado, 
diz a impetrada, através das bri
lhantes afirmações do seu advogado, 
por erro substancial. P ara não repe
tir, digo que o erro substancial não 
torna nulo, mas anulável o ato 
jurídico. 

O erro, sej a ele substancial ou aci
dental, precisa ser cumpridamente 
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demonstrado. Não é pelo fato de se 
tratar de ação mandamental de se
gurança que, afirmado um fato, não 
tenha o dever, o impetrado, de, nas 
suas informações, contraminutá-Io, 
demonstrando de pronto a sua inve
ridicidade. 

No caso dos autos, recordo-me de 
voto que j á proferi em apelação em 
mandado de segurança, precedente 
nesta Turma, a que se referiu o emi
nente advogado; naquela hipótese, o 
que estávamos a afirmar é que se 
tratava de um ato anulável, como 
bem demonstrou o eminente advoga
do. 

Meu voto se tornou conhecido e ti
ve a oportunidade de enviá-lo ao 
eminente Ministro Pereira de Paiva 
e também ao eminente Ministro Otto 
Rocha, como é usual entre nós essa 
troca de informações e fatos daque
les casos que nos parecem mais inte
ressantes. Vou me reportar, para 
juntar ao de hoje, àquele voto escri
to, então proferido, em que defendi a 
tese de que não se trata de erro de 
computador, mas erro de programa
ção, erro de programa. Eis que não 
se chegou ainda àquela perfeição 
ambicionada e isto não está no voto, 
por isso vou acrescentar, do projeto 
denominado «ST AR - self test and 
repair», através do qual a NASA 
busca um tipo de computador tão in
teligente que sej a capaz não só de 
fazer o que fazem os de agora, isto 
é, detectar os seus erros, mas, tam
bém, por si mesmos, de os corrigir; 
e porque ainda não conseguiu um 
computador desta natureza é que se 
tem tornado extremamente difícil a 
aventura do homem no espaço. Os 
eminentes Ministros devem se recor
dar de que ficam em Houston os 
analistas de sistema e programado
res, todo aquele conjunto de técnicos 
que dão sustentáculo à aventura es
pacial do homem e quando ocorre, 
eventualmente, um erro ou um defei
to na astronave é preciso que um 
computador o detecte ou o próprio 

homem o faça, para que novos cál
culos, novas programações, as infini
tas possibilidades dos computadores 
modernos sejam postas em ação, a 
fim de que a resposta retorne e se 
corrija o erro de trajetória ou de ou
tra natureza. Se for de trajetória, o 
mínimo erro pode causar o adeus de
finitivo aos astronautas. Por isso é 
que, como há uma diferença de tem
po, por mínima que sej a, entre a de
tecção do erro e a sua correção, ten
do em vista a velocidade do engenho 
na sua trajetória, a diferença de 
tempo na correção desse erro, como 
acabei de dizer, pode causar a morte 
ou o adeus definitivo. Não se chegou 
a esta perfeição, Srs. Ministros, nem 
tem esta perfeição o Galileu, compu
tador modesto se comparado aos 
computadores de última geração que 
estão ajudando a ciência em todo 
mundo, mas, ainda assim, preciso e 
muito útil à universidade e ao ensi
no na realização rápida da correção 
de provas e proclamação de resulta
dos. Mas, para proclamação dos re
sultados, necessita ele daquilo que se 
denomina gabarito, organizado pela 
Comissão em que, em se tratando de 
múltipla escolha, devem ficar assi
nalados quais as escolhas corretas e 
quais as incorretas, porque a Uni
versidade tem um sistema de anu
lar, em face de respostas incorretas, 
respostas corretas. Tudo isso o com
putador vai dizer, mas vai dizer por
que a ele foi dito previamente, foi 
programado. Isto vem, portanto de
monstrar que esta proclamada situa
ção de erro do computador é real 
apenas no tocante a que o erro sai do 
computador, é proclamado por ele. 
Em verdade, o erro é da Comissão, 
do órgão administrativo encarregado 
de programar o resultado. Tanto isso 
é real que depois de proclamado o 
resultado lançado pelo computador, 
esse é rubricado pelos membros da 
Comissão. O eminente advogado, 
que tão brilhantemente sustentou o 
seu ponto de vista, afirmou que a 
Universidade de Brasília adotou este 
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ano três opções, porque a preferên
cia dos alunos, especialmente dos 
mais capazes, é por Engenharia e 
Medicina. Restaria o Direito, coloca
do em segundo plano, injustamente, 
e acredito que sem intenção do pró
prio orador, restariam colocados em 
plano secundário todos os demais ra
mos do conhecimento humano, inclu
sive a Sociologia, a Psicologia e um 
sem-número de outras opções que a 
universidade oferece, porque deve 
oferecer, em razão do ensino de 
nível superior que ministra. Quando 
se pede, de certa forma patetica
mente, mas compreensível em ter
mos de Fundação, que a solução 
aqui dada deva salvar a universida
de, pretende-se fazer do Juiz um ad
ministrador, o que ele não é, salvo 
quando investido em tais funções. 
Não tem o Juiz que salvar a Admi
nistração; tem o Juiz que aplicar a 
lei; tem o Juiz que interpretar a 
Constituição e as leis do país, verifi
car o ordenamento jurídico e, sejam 
quais forem as conseqüências, dizer 
o Direito. Compete à «imaginação 
criadora», no dizer do Presiden
te Geisel, dos administradores, sal
var suas próprias instituições. Aos 
Juízes o que incumbe apenas, e é 
muito, é dizer o direito individual, o 
direito de cada um, mesmo em con
traposição às necessidades, por mais 
urgentes que sejam, do Estado e dos 
seus organismos. 

Feitos estes reparos, desapaixona
damente, como deve fazer um Juiz, 
tranqüilamente, e eu nem pensei que 
pudesse algum dia chegar a essa 
tranqüilidade, eu que também fui 
um inquieto e combativo advogado, 
reporto-me, Sr. Presidente, ao voto 
escrito, que já é do conhecimento de 
V. Ex~ e do eminente Ministro Perei
ra de Paiva, a quem mais uma vez 
rendo minhas homenagens, e peço 
vênia para divergir. 

No caso, o erro não sendo do com
putador, mas da Comissão, podería
mos compreender, poderíamos até 

perdoar se isso atingisse algum de 
nós pessoalmente, mas desde que o 
erro dito do computador, na verda
de, erro da programação da Comis
são, quando atinge ou lesiona direi
tos individuais nós não temos que 
perdoar temos que corrigir. 

Com este reparo e pedindo vênia 
por me haver alongado, apenas nu
ma homenagem ao eminente advo
gado que tão brilhantemente susten
tou seu ponto de vista e ao douto 
Subprocurador-Geral da República, 
por quem tenho a maior admiração 
pessoal, concedo a segurança, até 
porque, como disse, a impetrada, 
nas suas informações, não demons
trou, não trouxe a prova de que hou
ve efetivamente erro da parte do 
aluno. Trouxe afirmação em sentido 
contrário. Ficou a afirmação do alu
no baseada em duas proclamações 
de resultados, portanto, baseada em 
fatos, e uma afirmação da impetra
da de que ele não atingira aquele de
terminado número de pontos. Toda
via não trouxe para os autos a prova 
de que efetivamente ele não os atin
gira. 

Reporto-me ao voto que proferi na 
AMS n? 90.545, que farei juntar como 
razão de decidir. 

Por estas considerações peço vê
nia ao eminente Ministro Pereira de 
Paiva para conceder a segurança, 
mantido o meu ponto de vista, agora 
reforçado, porque vi que os pontos 
de vista em sentido contrário não 
conseguiram demover o meu enten
dimento anterior, ainda que me ti
vessem encantado, como sempre, as 
palavras do douto advogado. 

Concedo a segurança. 
ANEXO 

Apelação em Mandado de 
Segurança n? 90.545-DF 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro Washington Bolívar: 

Versa o presente mandado de segu
rança sobre a natureza jurídica da 
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proclamação de resultado de Con
curso Vestibular, por computador. 

N o início do seu douto voto, o emi
nente Relator circunscreve a contro
vérsia em se apurar se houve, ou 
não, no caso dos autos, um ato admi
nistrativo. 

Para o alcance do mandado de se
gurança, ainda restaria verificar, 
uma vez aceito que se trata de ato 
administrativo, se a sua invalidação 
foi ilegal ou abusiva, ferindo direito 
subjetivo líquido e certo. 

Tendo em vista os conceitos confli
tantes, neste Tribunal, quanto à na
tureza jurídica da informação forne
cida pelo computador e tornada pú
blica para o conhecimento dos inte
ressados, referente ao resultado fi
nal e listagem dos aprovados no Con
curso Vestibular, penso que se deve 
buscar na Teoria Geral do Direito a 
noção de fato e ato jurídico, de vital 
importância para o desate da contro
vérsia estabelecida. 

Recorda-nos Clóvis Beviláqua a 
definição clássica de Savigny, segun
do a qual «fatos jurídicos são os 
acontecimentos em virtude dos quais 
as relações de direito nascem e se 
extinguem» e «desses fatos, uns são 
acontecimentos naturais, que produ
zem efeitos jurídicos, como o nasci
mento e a morte do homem, o decur
so do tempo, o desvio do curso de 
um rio; outros são ações humanas. 
As ações humanas, que influem so
bre a criação, modificação ou a ex
tinção dos direitos, ora atuam inde
pendentemente da vontade do agen
te, ora os seus efeitos resultam da 
vontade por ele manifestada e ga
rantida pela lei». E «são as ações 
desta segunda categoria que consti
tuem os atos jurídicos, cuja carac
terística está na combinação harmô
nica do querer individual com o re
conhecimento da sua eficácia por 
parte do direito positivo». 

Num quadro bastante elucidativo, 
mostrou Clóvis que há fatos: A) indi
ferentes ao direito, quer sejam da 
natureza, quer das ações humanas; e 

B) juridicos: a) acontecimentos for
tuitos ou de ordem natural, como o 
nascimento, a morte, as enfermida
des, decurso do tempo, aluvião, avul
são, desvio do curso das águas, etc; 
b) ações humanas, cujo efeito jurídi
co se prende à vontade do agente ou 
independe dessa vontade, subdivi
dindo-se as hipóteses em atos jurí
dicos e atos ilícitos, fixação legal 
de domicílio, etc. (CF «Teoria Geral 
do Direito Civil», 4~ ed. Min. da Jus
tiça, 1972, § 48). 

Não se tem dúvida de que os atos 
administrativos são atos jurídicos, 
definidos na lei civil como «todo ato 
lícito, que tenha por fim imediato 
adquirir, resguardar, transferir, mo
dificar ou extinguir direitos» (Cód. 
Civ., artigo 81). E não se tem dúvida 
porque é ato administrativo toda 
manifestação unilateral de vontade 
da Administração Pública, agindo 
nessa qualidade e tendo por finalida
de imediata adquirir, resguardar, 
transferir, modificar, extinguir e de
clarar direito, ou impor obrigações 
aos administrados ou a si própria 
(Cf. Hely Lopes Meirelles, «Direito 
Administrativo Brasileiro», 7~ ed., 
RT, págs. 122/123; José Cretella Jú
nior, «Curso de Direito Administrati
vo», 5~ ed., Forense, pág. 219). 

N o elegante dizer de Marcelo Cae
tano, «sendo uma espécie do gênero 
ato jurídico, o ato administrativo 
tem de ser manifestação de vonta
de», preferindo ele, todavia, escre
ver «conduta voluntária», porque «o 
problema da vontade no ato adminis
trativo é complicado justamente por 
se tratar da conduta de um órgão da 
administração». Tomada a expres
são Administração Pública no senti
do orgâniCO - continua lecionando 
aquele douto administrativista - é 
um conjunto de entidades públicas 
territoriais e de outras entidades 
constituídas por lei cuj a finalidade 
são os interesses coletivos ligados à 
segurança e ao bem-estar. Tais enti
dades atuam na vida jurídica, tra-
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vando relações entre si e com outras 
entidades. Essas relações se estabe
lecem entre pessoas, sejam singula
res ou jurídicas. As pessoas jurídi
cas que constituem a administração 
agem através dos seus órgãos e es
tes expressam a conduta da adminis
tração, mediante ação ou omissão, 
através de pessoas físicas, de in
divíduos, que servem de titulares 
desses órgãos. Mas, para que tais in
divíduos possam expressar a condu
ta do órgão é indispensável se verifi
quem certos requisitos, dos quais 
uns dizem respeito à qualidade do 
respectivo titular, pela investidura 
regular no exercício da função, ou
tros se referem à própria função do 
órgão, que pode estar subordinada a 
formalidades legais, tais como a reu
nião de colegiados e ao modo de deli
berar, e outros, finalmente, à forma 
do ato. A conduta do órgão da ad
ministração deve ser voluntária, 
nisto residindo o «ponto mais delica
do da teoria do ato jurídico, em ge
ral, e, do administrativo, em es
pecial», pois se sabe que a vontade 
é faculdade da alma humana, so
mente os indivíduos têm vont9-de psi
cológica ou psíquica. Atribui-se, en
tretanto, ao grupo social organizado 
determinados fins, interesses coleti
vos, que se distinguem dos indivi
duais. Daí decorre que os interesses 
dos indivíduos que integrem deter
minado órgão do Estado tanto po
dem coincidir como conflitar com os 
do próprio órgão, «como sucede sem
pre que um contribuinte vota aumen
tos de contribuições»; mas, «sob pe
na de trair a função em que está in
vestido é a vontade conducente à 
realização dos fins sociais que lhe 
cabe manifestar e nâo aquela que os 
seus interesses egoístas ditariam». 
Assim, em Direito, deve-se distin
guir a vontade individual da vontade 
funcional, embora ambas sejam ex
pressas por indivíduos. (Marcelo 
Caetano, «Princípios Fundamentais 
do Direito Administrativo», l~ ed., 
Forense, págs. 110-114). 

Kelsen - como lembra aquele 
mesmo publicista, que não é norma
tivista - expulsou todos os fenôme
nos do mundo do ser, excluill da teo
ria jurídica a vontade psicológica, 
substituindo-a pela normativa, pOis 
os fatos jurídicos hão de ser com
preendidos em termos de dever-ser, 
isto é, de norma. 

E assim como se distinguem o fato 
jurídico do ato jurídico, deve-se dis
tinguir o fato jurídico do fato admi
nistrativo, bem como os atos «de» 
administração dos atos «da» admi
nistração, como o faz Cretella Jú
nior. (obr. cit., págs. 212/214). 

Com efeito, salienta esse douto ad
ministrativista que o «fato adminis
trativo não designa, como seria lógi
co, todo acontecimento natural com 
suas conseqüências, especialmente 
quanto à influência do tempo sobre 
as relações jurídicas de ordem ad
ministrativa, pois «longe de ser 
fato do mundo com repercussões 
no mundo administrativo, o fato 
administrativo é considerado pelos 
autores em acepção absolutamente 
técnica e peculiar, como toda ativi
dade material que tem, por objetivo, 
efeitos práticos no interesse da pes
soa jurídica que a executa, neste ca
so, a administração, por intermédio 
dos seus agentes». Noutros termos, 
«é qualquer ato material praticado 
pelo Estado no exercício da adminis
tração, como, por exemplo, a demo
lição de edifícios, o fechamento de 
uma casa, a interdição de prédio que 
ameaça ruir, em obediência a deci
são dá polícia, a dispersão de mani
festantes que perturbam a ordem 
pública, a expulsâo de estrangeiro 
indesej ável, a detenção pOlicial de 
delinqüente, o isolamento de doentes 
contaminados de moléstia contagio
sa, a apreensão de gêneros ali
mentícios deteriorados, a «penetra
ção» em imóvel, na desapropriação, 
em decorrência da edição do decre
to expropriatório, dotado de auto
-executoriedade». É tradicional, diz 
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ele, no campo do Direito Adminis
trativo o uso da expressão atos de 

I administração, designando o mesmo 
que fatos administrativos, emprega
das ambas essas expressões, para 
indicar operações de natureza mate
rial, sem envolverem declarações de 
vontade, sem o menor traço de juri
dicidade, não obstante executados 
por agentes da administração. Dis
tingue-se o ato «de» administração 
do ato «da» administração, porque o 
primeiro designa meras operações 
materiais e o segundo, qualquer ato 
de que seja fonte a administra
ção. Ao ato jurídico da Adminis
tração Pública, concretizador de in
teresses públicos, denomina-se ato 
administrativo; àqueles atos não
jurídicos, praticados pelo agente ad
ministrativo, dá-se a denominação 
de ato de administração ou fato ad
ministrativo. Desse modo, ato «da» 
administração é o gênero de que são 
espécies o ato administrativo e o fa
to administrativo ou ato «de» admi
nistração. (obr. cit., págs. 212/214, 
sendo os destaques feitos pelo pró
prio autor) . 

Assim, pOde-se determinar o que 
seja ato administrativo e defini-lo 
com certa precisão, ainda que os 
tratadistas o descrevam com pala
vras próprias, mas d.e igual signifi
cado. Dessas definições a que me pa
receu mais precisa foi a de Marcelo 
Caetano, para quem ato administra
tivo é a «conduta voluntária de um 
órgão da administração que, no 
exercício de um poder pÚblico e para 
prossecução de interesses postos por 
lei a seu cargo, produza efeitos 
jurídicos num caso concreto». (Obr. 
cito pág. 121). 

Firmados esses princípios doutri
nários e sendo certo que o ato admi
nistrativo é aquele que produz efei
tos jurídicos num caso concreto, 
analisemos em que consiste a ativi
dade da administração, através da 
Comissão Permanente de Concurso 
Vestibular - COPEVE - da Univer-

sidade de Brasília,ou de qualquer ou
tra universidade brasileira. 

Em primeiro lugar, assente-se que 
essa Comissão trabalha com um fim 
determinado, de indiscutível interes
se público, a prestação de exames 
pelos candidatos ao ingresso numa 
Universidade. Edita normas, a que 
se submetem esses candidatos, por 
compromisso formal, regras que ela 
própria, a Comissão, também deve 
cumprir, reunidas no denominado 
«Guia do Vestibulando», conforme 
documento existente nos autos (fl. 
26). 

Assentados todos esses fatos e 
pressupostos, resta analisar a proce
dência ou improcedência dos argu
mentos, que se contradizem neste 
Tribunal, a respeito da elaboração e 
divulgação de listas dos candidatos 
aprovados em concurso vestibular, 
com auxílio de computador, sua na
tureza jurídica e os efeitos que pro
duz. 

O eminente Relator deu sua valio
sa adesão ao douto voto do Sr. Minis
tro Justino Ribeiro, da Egrégia 2~ 
Turma, assim ementado: 

«Curso Superior. Exame vestibu
lar. 

A simples confecção e publica
ção de lista de habilitação não 
constitui ato administrativo stricto 
sensu, capaz de gerar direito à 
matrícula.» 

Reproduziu no seu não menos dou
to pronunciamento o voto-condutor 
daquele Acórdão, segundo o qual «a 
confecção e divulgação da lista é 
simples enunciado de fato, como o 
datilografar uma informação ou ex
pedir um aviso. Não entra na catego
ria de ato jurídico, porque não leva o 
conteúdo psíquico da vontade de pro
duzir aquelas conseqüências previs
tas no Código Civil». (AMS n~ 81.824-
MG). 

Já o eminente Ministro Otto Ro
cha, todavia, com apoio desta 1 ~ 
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Turma, entendeu que erro de compu
tador, em verdade, não é deste, mas 
daqueles que nele introduziram as 
informações. No caso que então se 
decidiu, havia inclusive erro do can
didato, na indicação do código, no 
cartão-matriz, mas se considerou 
que o seu erro era escusável, ante o 
nervosismo natural da situação en
frentada, ao contrário da Comissão 
responsável pelo resultado e dos 
analistas da computação, «aos quais 
cabia conferir o documento, corri
gindo-o a tempo». (AMS n? 83.320 
-PB). 

Os concursos vestibulares, regidos 
por normas emanadas das universi
dades, não obrigam somente aos 
candidatos, mas às próprias univer
sidades, obrigadas a admitir aqueles 
julgados habilitados, mediante o em
prego das regras que elas mesmas 
editaram. Essas regras, em verda
de, são normas restritivas de direito, 
pois, se é certo que a todos a Consti
tuição assegura o direito à educação 
(artigo 176), o ingresso nas universi
dades se restringe apenas àqueles 
que. elas proclamam aptos, endere
çando-se às áreas nas quais se 
habilitaram e manifestaram as op
ções, tudo mediante uma contagem 
de pontos, efetuada por computador, 
pelos dados nele introduzidos, geran
do a listagem dos aprovados. 

Enquanto se busca esse resultado 
e ele se processa interna corporis, 
quer pela correção das provas de re
dação, quer pela das provas objeti
vas, a primeira, por professores, e a 
outra, pelo computador, tudo confor
me os complexos critérios enuncia
dos no «Guia do Vestibulando», 
produzem-se meros atos de adminis
tração ou simples fatos administrati
vos. Entretanto, uma vez publicadas 
as informações obtidas, para conhe
cimento geral dos interessados e es
pecialmente dos candidatos, é evi
dente que a administração se vincu
la ao resultado declarado pela Co
missão e lhe confere a certeza da li-

citude presumida dos atos adminis
trativos em geral. E se trata de ato 
administrativo porque, embora re
sultante de normas restritivas de di
reitos constitucionais do cidadão, é a 
declaração formal do direito do can
didato aprovado à matrícula na uni
versidade, não conforme o seu dese
jo ou opção, mas para aquela das op
ções manifestadas em que a admi
nistração o julgou habilitado. 

Que essa conduta da administra
ção é voluntária não pode restar a 
menor dúvida, bastando que se con
sultem as normas editadas pelo ór
gão colegiado - a Comissão Per
manente do Concurso Vestibular -
COPEVE. No presente caso, o Edital 
n? 01/80, em cujo item 5? se encontra 
explicitado como se dá a classifica
ção (págs. 9 e segs. do «Guia do Ves
tibulando»), gerando-se uma lista 
para cada área, procedendo-se, a se
guir, a uma prévia classificação dos 
candidatos nas pré-opções, conside
radas as três prioridades, elabo
rando-se uma lista para cada pré-op
ção (cf. subitens 5.1.9 e 5.1.1 O). 

Daí, seguem-se outras atividades, 
entre as quais avulta a correção da 
prova de redação em Língua Portu
guesa (subitem 5.1.11), calculando-se 
o que se denomina de «argumento fi
nal», que gera uma lista para cada 
área e a seleção dos candidatos nas 
diversas pré-opções. São valoriza
dos: o menor deSVio-padrão dos esco
res padronizados no conjunto das oi
to provas, o maior número de con
cordâncias nesse conjunto e a mai
or soma dos escores padronizados. 

Informa-se que as provas de reda
ção serão corrigidas por uma equipe 
de professores e «as provas objeti
vas», pelo «Galileu», computador da 
Universidade de Brasília-UnB, que, 
após receber os resultados da prova 
de redação, «fornecerá os resultados 
finais», divulgando-se a lista dos se
lecionados por meio da Imprensa 10-
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cal (pág. 20 do «Guia do Vestibulan
do») . 

Da aprovação segue-se o direito 
à matrícula, como o próprio «Guia 
do Vestibulando» proclama, apenas 
alertando que «a não (sic) apresen
tação dos documentos solicitados im
plica a perda do seu direito ao in
gresso na UnB». E o registro no 
DAA «garantirá ao candidato ma
trícula em disciplinas obrigatórias 
do primeiro ciclo geral de Ciências 
ou de Humanidades, conforme a 
área de sua pré-opção». 

O resultado final, portanto, deflui 
de operações complexas, conju
gando-se homens e máquina. O pro
cessamento de dados não é senão a 
decorrência das informações de en
trada (<<input»), enunciadas pelo 
programador na linguagem dos com
putadores (Fortran, Algol, CObol, o 
programa Assembler, etc.), proces
sadas pela unidade central de pro
cessamento, culminando na saída 
das informações (<<output»), atento o 
analista de sistemas. 

Como é óbvio, não é o sapiente 
«Galileu», mas os ilustres membros 
da Comissão Permanente de Concur
so Vestibular que se responsabilizam 
pelo resultado e, especialmente, por 
sua publicação, que completa o itine
rário do ato adminis'(rativo no rumo 
de sua plena eficácia. Tanto que se 
pode ver nas duas listagens a mes
ma rubrica (fls. 22/24). 

E já que não é o onisciente «Gali
leu» que seleciona os candidatos e 
anuncia o resultado como ação autô
noma de sua prodigiosa memória ci
bernética, mas como ato de vontade 
daqueles que o puseram a trabalhar 
nesse programa e o operam, segun
do as normas do concurso, realizan
do, com ele e fora dele, inúmeras e 
complexas· operações para a deter
minação dos denominados argumen
tos semifinais e finais, trata-se, sem 
dúvida, de ato administrativo. En
quanto realizam as operações e são 

processados os dados, praticam-se a
tos «de» administração, meros fatos 
administrativos. A publicação for
mal do resultado, porém, de respon
sabilidade direta da COPEVE e, 
pois, da universidade, é ato adminis
trativo, porque ato jurídico, resul
tante da vontade dos membros da 
referida Comissão, geradora dos e
feitos jurídicos declaratórios do di
reito à matrícula dos aprovados e da 
eliminação dos demais candidatos 
inscritos. 

Não se há, pois, de dizer que se 
trata de resultado apócrifo, mera lis
tagem, não-vinculativa, substituível, 
sem mais aquela, pela administra
ção. De modo algum. Nem atribuir 
erros ao computador, nem deixar 
com esssa máquina, ainda que per
sonalizada com o nome de um dos 
maiores sábios da humanidade, uma 
responsabilidade, que ela não tem. 

Felizmente, ainda não chegamos 
ao tempo sinistro antevisto em (<<Or
well», em que o computador - «O 
Grande Irmà.o» - tomará conta de 
todos nós, lógico, frio e impessoal, 
achando que deve substituir o pensa
mento do homem, cheio de erros e 
sentimentos contraditórios, pelo seu, 
modelo de técnica e perfeição. 

O computador, por si mesmo, não 
prOduz erros ou acertos, mas os ho
mens que o operam e confiam nos 
seus resultados, que adotam, como 
se deles próprios fossem. O compu
tador cumpre um programa, em 
suas diversas etapas. Em «ABC dos 
Computadores», Allan Lytel descre
veu bem o que sej a um computador 
e o programa que o faz agir: 

«Um computador é um arranjo 
completo de circuitos de armaze
namento e de comutação capazes 
de executar certas funções lógicas 
tais como «E», «OU», e «NÃO». 
Ele pode somar, subtrair, multipli
car e dividir tanto no sistema deci
mal como no sistema binário de 
numeração; e ele pode ler grandes 
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quantidades de dados para sua ali
mentação. Mas a despeito de tudo 
isso há uma coisa que um compu
tador não pode fazer - ele é inca
paz de determinar o que é que ele 
deverá fazer. Incapaz de pensar 
por si mesmo, como fazem os se
res humanos, é preciso dizer ao 
computador exatamente o que ele 
deve fazer, etapa por etapa. Esta 
seqüência de acontecimentos é 
chamada o programa». (2~ ed. An
tenna, pág. 153). 
Leciona Rahmstorf: 

«O programador tem a função de 
apresentar a resolução de um pro
blema dado por uma sucessão de 
operações que o computador possa 
realizar. 

Ele deve saber, para isso, que 
operações o computador de que 
dispõe pode executar, e por meio 
de que instruções estas operações 
podem ser comandadas». 
E mais adiante: 

«Quando se tiver tomado a deci
são de resolver um determinado 
problema com um computador, 
devem-se executar, pela ordem, as 
seguintes etapas de trabalho: 

1. Determinação do problema 
e escolha do processo resolutivo; 

2. Esquematização de um de
senvolvimento do programa, ou 
de um plano de fluxo de dados; 

3. Codificação do programa 
numa linguagem superior de co
dificação; 

4. Transferência do programa 
a um veículo de leitura mecani
zada; 

5. Transposição da linguagem 
superior de programação ao 
código-básico; 

6. Carregamento do programa 
em código-básico na memória 
principal; 

7. Execução do programa em 
código-básico. 

O problema a ser resolvido com 
a instalação deve ser rigidamente 
fixado em todas as suas particulac 
ridades». (<<Processamento de Da
dos», G. Rahmstorf, ed. Polígno, 
1969, pág. 29) . 
Cedo se abandonou a chamada 

«linguagem das máquinas», cuja 
desvantagem maior era a extrema 
quantidade de detalhes e filigranas 
que deveriam ser incluídos no pro
grama, para adotar-se uma «lingua
gem de programação», linguagem
simbólica ou linguagem-fonte. 

Todos os estudiosos de computado
res para logo esclarecem que um 
programa é o rígido cumprimento de 
uma série de etapas, sendo indispen
sável, pelo menos em certas fases do 
processamento, a colaboração do ho
mem com a máquina; embora se sai
ba que já existe hoje programação 
feita até de computador para compu
tador, o homem, ao contrário do que 
teria ocorrido n'«O Dia da Criação», 
segundo Vinicius de Moraes, é sem
pre necessário. 

É o que ressalta Francis Scheid, 
em «Introdução à Ciência dos Com
putadores», obra publicada com a 
aprovação da Comissão Editorial da 
Universidade de São Paulo, pela 
Editora McGraw-Hill do Brasil Ltda. 
Diz aquele eminente Professor de 
Matemática da Universidade de Bos
ton (pág. 154): 

«Para resolver um problema em 
um sistema de computação do tipo 
que acabamos de descrever, deve
remos seguir uma série prescrita 
de etapas. Primeiro o programa
dor humano prepara suas instru
ções e dados na linguagem de pro
gramação. O processador, que é 
em si próprio um programa em 
linguagem de máquina, deverá ler 
o programa na unidade de memó
ria da máquina se este lá já não 
estiver. Adequadamente codificado 
em cartões perfurados ou outro 
qualquer aparelho «input», o pro-
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grama preparado, ou programa
fonte, também é colocado na má
quina. O processador traduz o 
programa-fonte também na lingua
gem adequada da máquina. A ver
são traduzida é denominada o pro
grama-objeto e uma cópia deste 
programa, talvez em cartões per
furados, é produzida pelo computa
dor, se assim for desejado. Se o 
mesmo programa vai ser utilizado 
em futuras aplicações, ou repetida
mente, seria conveniente obter-se 
uma cópia, com vistas a evitar 
perda de tempo e dinheiro com 
uma segunda tradução do progra
ma. Freqüentemente esta cópia é 
produzida automaticamente. A eta
pa final, evidentemente, é a execu
ção do programa-objeto. Isto pode
rá ser executado imediatamente ou 
poderá ser adiado, porém o essen
cial é que temos em mãos o pro
grama em linguagem de máqUi
na». 

Na sua evolução, o homem inven
tou primeiro instrumentos, ferra
mentas, como um prolongamento de 
suas próprias aptidões, oriundas dos 
sentidos. Quando inventou a máqui
na, criou um «instrumento que atua 
por si mesmo e por si mesmo produz 
o objeto», segundo Ortega & Gasset, 
em «Meditação da Técnica» (pág. 
82). 

A própria máquina, porém, não é 
fabricada por mero diletantismo, 
mas para um fim determinado e 
nem sempre prolonga a ação huma
na, pois mais comumente a substi
tui, capaz de atividades próprias de 
que o homem se mostra absoluta
mente incapaz. 

«Máquina é um sistema fabricado 
pelo homem para executar uma cer
ta ação quando lhe é fornecida a 
energia adequada», na definição de 
Pierre de Latil (<<O Pensamento Ar
tificial» - Introdução à Cibernética, 
ed. Ibrasa, 1959, pág. 33). 

Embora os computadores sejam 
as máqUinas mais sofisticadas já 
elaboradas e em constante aperfei
çoamento, sua atividade necessita do 
querer inicial e da chancela final do 
homem, porque se destina ao uso do 
próprio homem. 

Assim, no caso dos autos, o resul
tado final proclamado por «Galileu», 
necessita da chancela da COPEVE, 
autenticado por um dos seus mem
bros ou delegados. Foi o que ocor
reu. Não há dúvida, portanto, de que 
não se cuida de mera ação eletrôni
ca, mas de um ato administrativo. 

Afirma-se, contudo, que esse resul
tado final estava lastreado em erro, 
daí sua invalidação pela própria ad
ministração, que três horas depois, 
segundo a inicial, publicava outra 
listagem, alteradas diversas posi
ções, entre as quais a do impetrante, 
que alega ferido direito subjetivo seu 
à matrícula em Arquitetura e Urba
nismo, pelas seguintes razões (fI. 3): 

1?) porque o primeiro resultado 
tem força vinculativa entre a UnB e 
o candidato e vice-versa, valendo co
mo Edital de resultado do concurso 
vestibular; 

2?) porque somente um ato admi
nistrativo formal, assinado por agen
te capaz, poderia revogar a primeira 
listagem; 

3?) porque esse ato revocatório 
teria de ser motivado e não poderia 
ter sido provocado por denúncia de 
terceiros, como ocorreu. 

Que o primeiro resultado tem for
ça vinculativa, não resta a menor 
dúvida, já que se trata de um .ato ad
ministrativo. O segundo, pela mes
ma razão, também é vinculante. E 
como este último resultado preten
deu substituir o primeiro, resta sa
ber se a administração poderia fazê
lo e se é de revogação ou de anula
mento que se trata. 

Melhor do que a Súmula n? 346, do 
Eg. Supremo Tribunal Federal, cita-
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da na sentença e no voto do eminen
te Relator, no sentido de que «a Ad
ministração Pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos», 
parece-me o enunciado da Súmula nO 
473, segundo a qual «a administra
ção pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tor
nam ilegais, porque deles não se ori
ginam direitos, ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportuni
dade, respeitados os direitos adquiri
dos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial». E é melhor 
porque abrange as duas hipóteses -
a anulação e a revogação do ato ad
ministrativo. 

N a lição de Celso Antonio Bandei
ra de Melo, «podem ser sujeitos a~i
vos da invalidação tanto a admims
tração quanto o Poder Judiciário. A 
primeira, atuando seja por provoca
ção do interessado, seja em razão da 
denúncia de terceiro (como ocorreu 
no caso dos autos), seja espontanea
mente. O segundo, apenas quando da 
apreciação de alguma lide». O que 
fundamenta o ato invalidador, para 
a administração, é o dever de obe
diência à legalidade, implicando no 
dever de restaurá-la, quando viola
da; «para o Judiciário é o exercício 
mesmo de sua função de determinar 
o direito aplicável no caso concreto». 
«O motivo da invalidação é a ilegiti
midade do ato, ou da relação por ele 
gerada que se tem de eliminar». 
(<<Elementos de Direito Administra
tivo», págs. 88-89, ed. RT 1980), 

Para a validade dos atos jurídicos 
em geral se requer agente capaz, ob
jeto lícito e forma prescrita ou não 
defesa em lei (Cód. Civ.,artigo 82); 
como os atos administrativos são 
atos jurídicos especiais acrescenta
lhes a doutrina o motivo e o fim, em 
razão da maior rigidez da atividade 
da administração e das exigências 
de legalidade interna. 

Os defeitos OQ vícios que surgem 
na estrutura do ato jurídico em geral 

e na dos administrativos, em parti
cular, ou são ausências de certos ele
mentos ou pressupostos, ou a presen
ça de certos fatos. 

No caso dos autos, em que se cui
da de seleção de candidatos ao in
gresso na universidade e seu endere
çamento às opções manifestadas, 
afirma-se que a primeira listagem 
continha erros, motivados por 
equívocos do programa que o com
putador deveria cumprir. 

Para a opção Arquitetura e Urba
nismo - a primeira opção do impe
trante - foram oferecidas vinte va
gas (Código 5100, pág. 9, do «Guia do 
Vestibulando») . 

O acesso à opção é conquistado pe
los candidatos, segundo o número de 
pontos obtidos, dentro de limites má
ximo e mínimo, ou limite superior 
(LS) e limite inferior (LI). Estou em 
que esses limites são variáveis de 
vestibular para vestibular, porque 
estabelecidos pelOS própriOS candida
tos, na competição travada, sendo o 
limite superior o daquele, dentre to
dos os optantes, que fez o maior nú
mero de pontos, a quem se destina a 
primeira vaga e, em ordem decres
cente, até a ocupação da última. 

No presente caso, o limite superior 
ou limite máximo estabelecido em 
Arquitetura e Urbanismo foi igual a 
184.4 e o limite inferior, 118.0; a se
gunda opção do impetrante - Edu
cação Artística, Código 5401, te-ye. co
mo limites máximo 166.5 e mInImO 
50.1; e a terceira opção - Letras
Tradução, Código 4502, estabeleceu 
como o máximo de pontos 127.5 e o 
mínimo 45.7. 

O impetrante, segundo a autorida
de impetrada, figurou numa lista
gem onde obteve 46.8 pontos (fI. 22). 

Ocorre que o impetrante impugna 
o seu deslocamento da primeira op
ção para a terceira, incl!l~i~e af~r
mando que «a listagem InICIal nao 
indicava o número de pontos obtidos 
por cada candidato», levando a crer 
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que houvesse certo número de empa
tes de notas e o computador não es
tava programado para discriminá
los, insistindo em que «a COPEVE
UnB não publicou o gabarito das 
provas» (fI. 3). 

As informações prestadas pela dig
na autoridade inquinada de coatora 
vieram desacompanhadas de ele
mentos fáticos indispensáveis, a meu 
ver, para embasar suas assertivas 
contrárias às do impetrante, isto é, o 
gabarito, as respostas decodificadas 
do candidato e outros elementos que 
pudessem propiciar ao Poder Judi
ciário um exame do tema consoante 
as provas produzidas nos autos, pois 
a presunção de legitimidade dos atos 
administrativos é juris tantum, su
jeita à apreciação judicial, como o 
proclama a Súmula n? 473 do Supre
mo Tribunal Federal. Impugnando o 
segundo resultado, na parte em que 
deslocou o impetrante de sua primei
ra opção, penso que à impetrada in
cumbia demonstrar cabalmente a 
«existência de fato impeditivo, modi
ficativo ou extintivo do direito» do 
impetrante, a teor do disposto no ar
tigo 333, inciso n, do Código de Pro
cesso Civil; até porque o gabarito e 
as respostas dadas pelo candidato 
encontravam-se em poder da própria 
impetrada e não daquele. 

É certo que as informações da au
toridade esclarecem que os resulta
dos obedecem as três rotinas: a) lis
tagem dos candidatos classificados 
por pontos em ordem decrescente; 
b) listagem dos candidatos selecio
nados por opção, em ordem alfabéti
ca; e c) listagem por ordem alfabéti
ca para divulgação, sendo os dois úl
timos constantes de programas dis
tintos, motivo pelo qual o erro de um 
não afeta o outro (fl. 18). 

Não menos certo, porém, é que as 
próprias informações confessam que 
pelo menos uma das listagens saíra 
com incorreções, alías constatada 
por terceiros - o Curso Objetivo. 
Em face da ausência de complemen-

tação da prova a que acima me refe
ri, não se tem elementos para afir
mar ou negar a existência de 
possíveis erros também na execução 
dos outros programas submetidos ao 
computador. 

Ao contrário, assim, do que pos
sam parecer, as informações, embo
ra brilhantes, como brilhantes foram 
as contra-razões de apelação, se 
mostram desarmadas de prova in
conteste. Até porque somente as 
acompanharam as listagens do com
putador, duas delas autenticadas, a 
dita incorreta e a que se diz corrigi
da (fls. 22/24), ambas constituindo 
edital de pUblicação de resultado do 
concurso vestibular - atos adminis
trativos, formalmente perfeitos. 

Não se trata do maniqueísmo da 
sedutora fórmula apresentada nas 
informações no sentido de que o pre
sente mandado de segurança objeti
va fazer prevalecer o erro sobre o 
certo, ou, «noutras palavras, que o 
mal impere sobre o bem» (fl. 19). 

Em primeiro lugar, porque o man
dado de segurança discute sobre a 
eficácia ou ineficácia dos atos jurídi
cos praticados e sua força vinculan
te; quem afirma, sem o demonstrar, 
a existência fie erro, é a impetrada. 
Em segundo\ lugar, porque o resulta
do que se diz ,errado e é identificado 
com «o mal» \ é da responsabilidade 
da própria comissão, sem qualquer 
particiPaçã~nele, do impetrante. E 
em terceiro ugar, porque o que se 
tem como u malefício é uma pro
clamação fôrmal da universidade, 
que gera direito à matrícula dos can
didatos, /matrícula que, no caso dos 
autos, se. efetivou, com amparo em 
medida liminar, tendo o apelante 
cursado, em conseqüência, todo um 
semestre e j á estando em vias de 
terminar o segundo. 

E certo que a medida liminar foi 
revogada com a sentença denegató
ria da segurança, o que conduziria 
ao enunciado da Súmula n? 405 do 
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STF, em cujo texto se deve substi
tuir por «apelação» a palavra «agra
vo». Todavia, não menos certo é que 
o aluno, não obstante, continuou ma
triculado na opção Arquitetura e Ur
banismo, sem que a administração, 
que não tomara qualquer providên
cia para a suspensão da liminar, se 
preocupasse, após sua revogação, 
em estabelecer situação nova. 

Como se deixou claro, não discute, 
aqui, no plano da existência do ato 
jurídico praticado, mas no de sua 
validade. 

«A teoria dos vícios do ato jurídico 
- acentua Cretella Júnior - no di
reito administrativo, guarda relações 
estreitas com as nulidades, no direi
to civil, mas dela difere bastante, 
tanto no que diz respeito às soluções 
como na amplitude». (<<Curso», pág. 
316, ed. ciU. 

Na teoria geral do direito, o ato 
nulo é o praticado por pessoa absolu
tamente incapaz, for ilícito ou im
possível o objeto, não revestir a for
ma prescrita em lei, for preterida al
guma solenidade que a lei considere 
essencial para a sua validade, ou 
quando a própria lei o declarar nulo 
ou lhe negar efeito (Código Civil, ar
tigo 1. 45 e seus incisos) . 

É anulável o ato jurídico por inca
pacidade relativa do agente, por 
vício resultante de erro, d.olo, coa
ção, simulação, ou frau.de (Código 
Civil, artigo 147 e seus itens.!. 

No Direito Administrativo tem 
menor importância a natureza do de
feito, em si «do que as repercussões 
que a invalidez do ato" atentas às 
circunstâncias eventuaif, venha a 
trazer ao interesse púb-taco, pelo que 
um mesmo vício pode, muitas vezes, 
acarretar conseqüências diversas», 
resultando que a manifestação da 
vontade, o motivo, o objeto, a finali
dade e a forma abrangem todos os 
aspectos de que se pOdem revestir os 
vícios dos atos administrativos (Cf. 
Cretella Júnior, ob. cit., pág. 318). 

N o caso dos autos, diz a adminis
tração que houve erro na proclama
ção do resultado, erro que procurou 
corrigir pela edição de novo ato ad
ministrativo. 

Ora, o erro se inscreve entre os 
fundamentos para a «revogação do 
ato e não do seu anulamento, pelo 
que o primeiro resultado teve não so
mente existência, como também efi
cácia, até sua revogação. Isto por
que se tratava de ato anulável, por 
erro; e não de ato nulo, que, este 
sim, não produziria efeito. 

Não se fez a pUblicação do gabari
to, como afirmado na inicial, sem 
contradita nas informações; pelo me
nos, não foi ele trazido aos autos, pa
ra demonstrar, sem sombra de qual
quer dúvida, a existência do erro 
alegado. 

As opções, por si mesmas, não va
lem umas mais do que as outras, 
pois a terceira opção de um candida
to pode ser a primeira de outro e 
vice-versa. Nem cada uma das op
ções, que representa um dos ramos 
do saber humano ou de sua atuação 
prática no mundo de relação, pode 
ter uma valorização maior ou menor 
por si mesma, mas, apenas, pela 
maior ou menor demanda dos even
tuais candidatos. 

N o sistema educacional em vigor 
no Brasil o próprio vocacionamento 
é fator incerto e inseguro. O ofereci
mento de opções destina-se menos 
aos candidatos, na expressão de suas 
verdadeiras vocações, do que às difi
culdades com que se defrontam os 
estabelecimentos de ensino superior, 
para assegurar ao maior número 
possível de cidadãos o direito à edu
cação que a Constituição garante e 
as universidades se vêem na contin
gência de restringir. 

Por outro lado - e isto é um fator 
que somente juízes podem sopesar
mesmo as opções manifestadas pelos 
jovens não lhes define a vocação 
verdadeira ou o destino futuro. 
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Quem já leu a biografia de grandes 
homens e até de benfeitores da hu
manidade surpreende-se com a veri
ficação de que muitas vezes muda
ram de rumo, ou de carreira, para 
que suas verdadeiras vocações sur
gissem, algumas delas independendo 
de qualquer grau de escolaridade, 
que nem tiveram, ou abandonaram. 
Pasteur, Paula Ney, que chegaram a 
cursar Medicina, e muitos e muitos 
outros, são exemplos flagrantes. Cló
vis Beviláqua, segundo seus biógra
fos, não foi aluno excepcionalmente 
destacado durante o curso e seu gos
to pelo Direito Civil, onde se tornou 
dos maiores entre os maiores, so
mente muito depois de formado se 
revelou. O propósito de Kepler era 
fazer-se pastor protestante, mas as
sistindo a um curso de astronomia, a 
princípio sem grande interesse, ter
minou entusiasmando-se com o estu
do dos astros. 

Schweitzer, que seguiu quatro car
reiras diferentes - Filosofia, Medi
cina, Teologia e Música e era prati
camente enciclopédico, foi um meni
no doente, tardou a aprender a ler e 
a escrever e não foi um bom estu
dante. Repentinamente, aos 30 anos, 
abandonou suas três carreiras, para 
se fazer médico, tornando-se missio
nário pelo resto da vida. 

Galileu - refiro-me ao próprio -
foi mandado estudar Medicina, mas 
o de que ele gostava mesmo era de 
Matemática. 

Einstein levou tanto tempo para 
aprender a falar que os seus pró
priOS pais o supuseram anormal e na 
escola não passava de um aluno 
medíocre. Na verdade, chegou a ser 
reprovado na admissão à Escola Po
litécnica de Zurich. 

A lista é interminável. 
Aqui mesmo nesta Turma, Sr. Pre

sidente, temos um exemplo edifican
te, poiS é sabido que o eminente Mi
nistro Otto Rocha também chegou 
a cursar Medicina até perto de for-

mar-se, quando o destino o condu
ziu ao Direito, onde hoje se destaca, 
quer entre nós, quer na Magistratu
ra Nacional, por sua honrada, com
petência e dedicação à justiça. 

Homem de fé, não -creio no acaso, 
mas nos desígnios da providência di
vina. Quem sabe se no erro dessa 
programação não se está gerando 
um futuro e brilhante arquiteto, ou 
urbanista? Vale mais o homem por 
sua consciência, do que por sua ciên
cia. 

Os critérios de aferição do saber, 
quer os de agora, confiados aos com
putadores, quer os de antanho, todos 
de afirmação dogmática, muitas ve
zes não resistem ao simples passar 
do tempo, ou ao desmentido formal 
dos fatos. 

A confiar-se no saber de Salaman
ca, a América j amais seria desco
berta. 

Por isso, não creio no acaso, Sr. 
Presidente, como duvido de todo o 
saber dogmático, vale dizer, da 
Ciência mesma, porque o científico 
de hoje, pode ser o ridÍlculo de ama
nhã. 

Também é por isso que os homens 
não podem ser julgados por máqui
nas, mas, com todas as falhas que 
possam resultar da natureza huma
na, somente por outros homens, pe
los Juízes. 

Na «Introdução à Informática 
Jurídica», Dinio de Santis Garcia, 
citando Knapp, «registra que, pela 
multiplicidade de relações e de fatos 
que devem ser levados em conta, o 
pensamento dialético é extremamen
te complexo e não pode ser captado, 
em sua plenitude, pelas regras e leis 
da lógica formal. Isto se aplica, em 
princípio, ao pensamento jurídico, 
que constitui um processo dialético 
extremamente complicado». Por is
so, «no atinente ao processo judi
ciário Knapp realça quanto é difícil 
confiar à máquina a apreciação das 
provas e a elaboração do julgamen-
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to», pois «surge um número indefini
do de nuances que impedem sej a o 
processo traduzido num número fini
to de fórmulas lógico-matemáticas». 
E citando Spiros Simitis, adverte 
«que o Direito, apoiando em valora
ções sua pretensão de validade, é in
fenso a um processo integral de 
axiomatização e de logicização. A 
Cibernética - diz ele - é indiferente 
aos valores, enquanto a estes está li
gado o Direito» CObro cit., págs. 106 
e segs., Ed. Universidade de São 
Paulo, com José Bushatsky, 1976). 

Norbert Wiener, tido como o pai 
da Cibernética e, assim, do advento 
da era dos computadores, no capítu
lo «Lei e Comunicação» do seu clás
sico livro «Cibernética e Sociedade», 
fez questão de enunciar o seu concei
to de justiça: 

« ... a teoria e prática da lei en
volve dois grupos de problemas: os 
de seu propósito geral, de sua con
cepção de justiça; e os da técnica 
pela qual esses conceitos de justiça 
possam ser tornados efetivos. 

Empiricamente, os conceitos de 
justiça que os homens têm mantido 
ao longo da História são tão varia
dos quanto as religiões do mundo 
ou as culturas reconhecidas pelos 
antropólogos. Duvido que seja 
possível justificá-los por qualquer 
sanção mais alta que o nosso pró
priO código moral, que, em verda
de, é apenas outro termo para de
signar a nossa concepção de justi
ça. Como participante de uma con
cepção liberal que tem suas princi
pais raízes na tradição ocidental 
mas que se estendeu àqueles 
países orientais que possuem vigo
rosa tradição intelectual e moral, e 
que muito delas tomaram empres
tado, posso apenas estatuir aquilo 
que eu mesmo, e os que me ro
deiam, consideramos necessário 
para a existência de justiça. As 
melhores palavras para exprimir 
tais requisitos são as da Revolução 

Francesa: «Liberté», «Egalité», 
«Fraternité». Elas significam: a li
berdade de cada ser humano de
senvolver livremente, em plenitu
de, as possibilidades humanas que 
traga em si; a igualdade pela qual 
o que é justo para A e B continua 
sendo justo quando as pOSições de 
A e B se invertem; e uma boa von
tade, entre homem e homem, que 
não conheça outros limites além 
dos da própria humanidade. Esses 
grandes princípios de justiça signi
ficam, .e exigem, que nenhuma 
pessoa, em virtude do poder pes
soal de sua posição, constranja, 
por coação, a um pacto desonesto. 
A compulsão que a própria existên
cia da comunidade e do Estado 
possa exigir deve ser exercida de 
maneira a não ocasionar nenhuma 
infração desnecessária da liberda
de». (Págs. 104 e 105, 3~ ed. CuI
trix, de «Cibernética e Sociedade 
- o Uso Humano de Seres Huma
nos») . 
No caso dos autos, nem mesmo 

veio para o processo a listagem com
pleta, mas segmentos dela. Conferin
do os dois segmentos de resultados 
existentes no processo (fls. 22/24), 
verifiquei que nove dos candidatos 
tiveram alterada sua escolha, dos 
quais quatro, e entre eles o impe
trante, de Arquitetura e Urbanismo, 
para outras opções. Corrigiu-se o 
primeiro resultado, porque conteria 
erros, isto é, vício de anulabilidade. 
Estou em que a administração pode
ria rever seu próprio ato e corrigi-lo, 
como o fez, revogando-o, implicita
mente, pela edição de outro ato ad
ministrativo. Mas, como o primeiro 
produziu efeitos e não se demonstrou 
que o erro, em relação ao candidato, 
a contagem de pontos, também se 
efetivou de maneira incorreta, aque
le ato jurídico deve ser, pelO menos 
quanto a ele, respeitado. 

A manutenção do statu quo do im
petrante não altera a situação de 
qualquer dos classificados em Arqui-
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tetura e Urbanismo, porquanto já 
matriculados desde o ano passado e 
ocupando as vagas dentro dos limi
tes máximo e mínimo de pontos, que 
se alega não haver atingido o impe
trante. 

Esta Corte tem proclamado que as 
medidas liminares, em mandado de 
segurança, embora com pressupos
tos diferenciados, às vezes geram fa
tos e circunstâncias que, por sua 
vez, originam direitos, especialmen
te quando se trata de fatos de natu
reza seqüencial ou progressiva, co
mo o cumprimento de etapas nos 
cursos escolares. 

Aqui mesmo, nesta Turma, em de
cisão unânime, na Apelação em 
Mandado de Segurança n? 85.345-RN, 
de que fui Relator, o Acórdão ficou 
assim ementado: 

«Administrativo - Ensino Supe
rior - Curso de Férias - Matrícu
la Decorrente de Liminar em Man
dado de Segurança. 

1. Matriculados os impetran
tes no Curso de Férias, por força 
de liminar, e uma vez cumpridas 
regularmente as exigências leti
vas do período, não teria qual
quer sentido a revisão negativa 
do julgado, para desconstituição 
de situação fática consolidada 
pelo decurso do tempo, como a 
desfazer um lapso da vida, que 
«não anda para trás» (G IBRAN). 

2. Sentença confirmada. Ape
lo improvido». 

Assim, ainda que viciado estivesse 
o ato jurídico - o que, a meu ver, 
repita-se, não se demonstrou cabal
mente - o tempo, para Von Thur e 
Walter Jellinek, citados em parecer 
de Francisco Campos, tem o condão 
de convalidar o ato administrativo, 
mesmo nulo ou irregular (Cf. Rev. 
de Direito Administrativo, voI. 83, 
pág. 381). 

No caso dos autos, o ato que se diz 
praticado com erro, seria apenas 
anulável. 

N o autorizado dizer de Francisco 
Campos, «o tempo é um dos parâme
tros da vida humana e talvez da 
massa cósmica, orgânica e inorgâni
ca e, assim, não poderá também dei
xar de o ser dos direitos, quanto ao 
seu nascimento, às suas transforma
ções e à sua extinção». (RDA, voI. 
83/381). E tem o condão de convali
dar situações jurídicas irregulares. 

A administração pode rever os 
seus própriOS atos, como o fez. Se o 
ato é nulo, não produz efeito algum e 
se trata de anulamento; mas se é 
anulável, por vício resultante de erro 
(Código Civil, artigo 147, II), trata-se 
de revogação, há efeitos a conside
rar, ressalvada, em qualquer caso, a 
apreCiação judicial. 

No caso dos autos, a apontada ir
regularidade não restou devidamen
te comprovada. 

Comprovou-se, ao revés, que hou
ve duas listagens de proclamação de 
resultado de concurso vestibular, 
produzidas por computador, como 
última fase da seleção dos candida
tos. Esses atos, de responsabilidade 
da Comissão Permanente de Concur
sos Vestibular - COPEVE, são atos 
administrativos. 

Do ponto de vista da existência, 
ambas as publicações são atos admi
nistrativos formais e perfeitos. 

Do ponto de vista da eficácia, o 
primeiro ato, que se diz gerado com 
erro, sendo anulável, produziu efei
tos - o direito à matrícula dos can
didatos nas opções enunciadas. 

Por todas essas considerações e 
especialmente tendo em vista que o 
eminente Relator, com a correção e 
honradez que o caracterizam, bem 
reconhece a existência, neste Tribu
nal, de duas correntes de interpreta
ção a respeito da natureza jurídica 
da publicação de resultados de con
curso vestibular por listagem de 
computador, prefiro ficar com aque
la que se harmoniza com a linha do 
meu próprio pensamento, conforme 
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acredito haver demonstrado, isto é, 
de que se trata de ato administrati
vo, emanado do órgão competente, 
produzindo efeitos, vinculando a uni
versidade ao que proclama, com to
das as suas conseqüências, a primei
ra das quais é o direito à matrícula. 
E essa interpretação é desta própria 
Turma, no precedente citado, de que 
foi Relator o eminente Ministro Otto 
Rocha. 

Parece-me, assim, que embora a 
administração possa rever os seus 
próprios atos, e até, em certos casos, 
deva fazê-lo ex offieio, está sujeita 
ao controle judicial, no exame da le
gitimidade, ou não, em cada caso 
concreto, do seu procedimento. 

Dou, portanto, provimento ao ape
lo, para restaurar a eficácia da 
medida liminar, que converto em 
definitiva, concedendo a segurança, 
acompanhando o voto do Sr. Minis
tro Peçanha Martins, com a devida 
vênia do Sr. Ministro Pereira de Pai
va, Relator, a quem tanto prezo e 
admiro. . 

Ê o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: A 
divergência que se estabeleceu entre 
o voto do eminente Relator e o do 
eminente Presidente da Turma 
levou-me a pedir vista. Ê que, embo
ra tenha prestado a máxima atenção 
na sessão em que entrou o feito em 
julgamento, o longo e minucioso voto 
do Ministro Washington Bolívar 
obrigou-me a pensar com mais va
gar sobre os pontos de vista contrá
rios. 

Sr. Presidente, no entretempo, 
acompanhei, meditadamente, atra
vés a leitura, os votos em contraste, 
formando convicção a propósito da 
debatida matéria. 

Sem dúvida, Sr. Presidente, no vo
to de V. Exa., elaborado com invul
gar esmero, não se sabe o que mais 

louvar: se a erudição, se a preocupa
ção, sempre louvável, de propiciar 
uma solução humana em relação aos 
impetrantes. 

Entretanto, Sr. Presidente, tenho 
para mim que o acolhimento à pre
tensão dos impetrantes abrirá sério 
e perigoso precedente na vida do en
sino brasileiro. E tenho para mim 
que não se encontram, aqueles impe
trantes, escudados nos melhores 
princípios jurídicos. 

Não me convence!'am os argumen
tos a que se apegam. Invocam a re
gra inserida no Manual do Candida
to, fornecido pela impetrada, o qual 
esclarece que «em nenhuma hipótese 
haverá revisão de prova». Ora, tal 
prescrição, à evidência, é endereça
da aos alunos, tomados individual
mente, mas não à autoridade admi
nistrativa. 

Contendo, como continha, a pri
meira lista de aprovados, erros téc
nicos de computação, a publicação 
dela, sem dúvida, com vício de tal 
porte, importou em ato nulo. 

Em resumo. Admitindo que tal pu
blicação importou em ato constituti
vo de direito dos impetrantes, che
garíamos à conclusão de que o com
putador havia, preponderadamente, 
aprovado alunos que os professores, 
técnicos nas matérias, haviam re
provado. 

Não me estenderei mais. Com a 
devida vênia, Sr. Presidente, fico 
com o precedente desta própria Tur
ma, lançado no Mandado de Segu
rança n~ 90.559, que já havia apre
ciado a matéria, também lá com a 
erudita oposição de V. Exa. 

Acompanho o voto do eminente 
Relator, para negar provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 94.714 - Registro n:' 
3.333.019-MS - ReI.: O Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Apelantes: Arquime-
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des Leite de Andrade Sobrinho e ou
tros. Apelada: Faculdades Unidas 
Católicas de Mato Grosso. Adv.: Dr. 
João Frederico Ribas. 

Decisão: A Turma por maioria, 
negou provimento à apelação (Em 
2-3-84 - 1 ~ Turma). 

o Sr. Ministro Leitão Krieger vo
tou com o Relator. Vencido o Sr. Mi
nistro Washington Bolívar. Não com
pareceu por motivo de licença o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Was
hington Bol1var. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 95.104 - RS 
(Registro n~ 2.893.860) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Remetente: Juízo Federal da 4~ Vara - RS 
Apelante: União Federal 
Apelados: Nestor Barzenski e outro 
Advogados: Drs. Ricardo Py Gomes da Silveira e outros 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. Venda a prazo de 
ações. Disponibilidade de renda. CTN. Artigo 43. 
Decreto-Lei n~ 1.510, artigo 1~. 

Participação societária negociada a prazo. Caso 
em que somente haverá «lucro auferido», para efeito 
da tributação prevista no artigo 1 ~ do Decreto-Lei n~ 
1.510, de 1976, quando houver pagamento do preço. 
Antes não existe capacidade contributiva, a legiti
mar a cobrança, pelo Fisco, do imposto. E razoável a 
interpretação neste sentido estabelecida por senten
ça que se mantém. 

Improvimento da apelação e da remessa ex offi
cio. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário, bem como, à remessa de 
ofício, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Pedro AcioU, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Inter
pretando o artigo 1? do Decreto-Lei 
nO 1.510, de 27 de dezembro de 1976, 
o ilustre Juiz a quo entendeu que o 
lucro auferido na alienação de parti
cipações societárias apenas acontece 
com a aquisição da disponibilidade 
da renda, circunstância que não 
ocorreu in casu, razão pela qual con
cedeu a segurança. 

O MM. Juiz Federal assim relatou 
a espécie: 

«N estor Barzenski, qualificado 
na peça inicial de fI. 2, impetrou 
mandado de segurança contra ato 
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do Sr. Delegado da Receita Fede
ral, em Caxias do Sul, alegando, 
em síntese, que em 3 de agosto de 
1978 vendeu 198.693 (cento e noven
ta e oito mil, seiscentos e noventa 
e três) ações ordinárias nominati
vas, representativas do Capital So
cial de Barzenski S.A. Indústria de 
Móveis, com sede e Foro em Bento 
Gonçalves, a Barzenski - Admi
nistração e Participação Ltda., 
também estabelecida naquela cida
de, ao preço de Cr$ 4,50 (quatro 
cruzeiros e cinqüenta centavos), 
por ação, perfazendo um total de 
Cr$ 894.118,50 (oitocentos e noventa 
e quatro mil, cento e dezoito cru
zeiros e cinqüenta centavos). Na 
oportunidade, ficou estabelecido 
pela cláusula 3~ do contrato de 
compra e venda de ações que a 
cessionária se obrigaria a pagar o 
preço ajustado no prazo de dez 
anos de acordo com sua disponibi
lidade financeira. 

Alega que diante daquele disposi
tivo contratual, a adquirente ainda 
não efetivou ao impetrante nenhu
ma parcela do preço ajustadO pela 
compra e venda havida. 

Ocorre que com base no artigo 1 ~ 
Decreto-Lei n? 1.510/76 o impetra
do tributou o impetrante no mon
tante de Cr$ 7.806,00 (sete mil, oito
centos e seis cruzeiros), correspon
dente ao imposto devido, correção 
monetária e multa incidente sobre 
o lucro resultante daquela aliena
ção, ao argumento de que na espé
cie havia ocorrido o lucro auferido, 
embora não realizado, na forma 
estabelecida no artigo 1 ~ do 
Decreto-Lei n~ 1.510/76. 

O impetrante após discorrer so
bre questão de direito e até mesmo 
em apreciações de semântica, ter
mina por pedir a medida liminar e 
ao final a concessão da segurança. 

Instruiu o pedido com os docu
mentos de fls. 12/32. 

A medida liminar foi concedida à 
fI. 35. 

A fl. 37, Felice Barzenski ingres
sou nos autos na qualidade de litis
consorte acostando os documentos 
de fls. 50/85, tendo sido admitido 
naquela qualidade processual à fI. 
89. 

A digna autoridade apontada co
mo coatora apresentou suas infor
mações às fls. 92/96 e 98/102 salien
tando que o ato atacado pela pre
sente via mandamental não resulta 
ilegal porquanto foi ele produzido 
dentro do estabelecido pelo artigo 
1 ~ do Decreto-Lei n~ 1.510/76. 

A douta Procuradoria da Repú
blica manifestou-se às fls. 104/109, 
terminando por pedir denegaçã.o 
da segurança». (Fls. 111/112). 
Da sentença concessiva de segu

rança recorreu a União Federal, ree
ditando os mesmos argumentos ante
riormente expostos, para afinal plei
tear a reforma do declsum, cassando 
a segurança (fls. 120/123). 

Contra-razões dos apelados Nestor 
Barzenski e Felice Barzenski, pela 
confirmação da decisão concessiva 
do mandamus (fls. 127/133). 

As fls. 137/153, memorial dos re
corridos. 

Subindo os autos ao Egrégio Tribu
nal Federal de Recursos, a douta 
SGR opinou pelo provimento da ape
lação para julgar improcedente a 
ação de mandado de segurança (fls. 
157/158) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli (Rela
tor): O cerne da questão está na in
terpretação a ser dada ao artigo 1 ~ 
do Decreto-Lei n~ 1.510, de 27 de de
zembro de 1976, assim expresso: 

«O lucro auferido por pessoas 
físicas na alienação de quaisquer 
partiCipações societárias está su-
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jeito à incidência do imposto de 
renda» ........................... . 

o ilustre Juiz Federal da Seção Ju
diciária do Rio Grande do Sul - Dr. 
Eli Goraieb, interpreta corretamente 
o dispositivo legal, ao considerar que 
a simples contratação da compra e 
venda das participações societárias, 
sem que as adquirentes apartassem 
o preço da res negociata, não consti
tui fato sufIciente e previsto na lei 
como gerador da obrigação tributá
ria. 

N esse sentido, a r. sentença mono
crática, da qual merece destaque es
sas considerações: 

«Conforme exposto no relatório, 
a divergência fundamental despon
ta do termo inserto no artigo 1 ~ do 
Decreto-Lei n~ 1.510/76 referente a 
lucro auferido. E esta divergência 
alcança uma conotação mais am
pla quando se examina a decisão 
proferida pela digna autoridade 
impetrada quando pretendeu esta
belecer uma dissemelhança entre 
lucro auferido e lucro realizado. 

O fato é que lucro auferido e lu
cro realizado convergem sempre 
para o mesmo ponto inexistindo, a 
rigor, qualquer diferenciação de 
ordem prática capaz de merecer 
um exame mais aprofundado. Res
ta portanto saber se, no caso dos 
autos e na forma em que o impe
trante vendeu as ações, se aquela 
transação estaria ou não sujeita ao 
imposto previsto na lei menciona
da. 

Rui Barbosa Nogueira, leciona 
que «o imposto sobre a renda tem 
como fato gerador a disponibilida
de econõmica ou jurídica de uma 
renda ou de proventos de qualquer 
natureza». (ln Direito Tributário 
Brasileiro, Editora Saraiva, 1971, 
pág. 5). 

Segue-se que conforme noticia a 
peça inicial, o impetrante ainda 

não possui qualquer disponibilida
de econômica ou jurídica dos valo
res resultantes da venda das 
ações. Em realidade, aqueles valo
res ainda não passaram a integrar 
o patrimônio econômico ou jurídico 
do mesmo impetrante, tanto mais 
que o mesmo deles ainda não pode 
dispor porquanto, dentro da forma 
contratual estabelecida existe um 
lapso de tempo a fim de que o seu 
crédito se aperfeiçoe. Assim, en
tendo que somente após o aperfei
çoamento e a concretização de seu 
crédito é que o fato gerador se tor
nará visível. 

Dessa forma, não dispondo o im
petrante na oportunidade do lança
mento, de qualquer disponibilidade 
econômica ou jurídica, tenho por 
certo que o ato ora impugnado há 
que ser censurado». (Fls. 112/113). 

Na linha de entendimento da r. 
sentença, têm-se as contra-razões e 
o bem estruturado memorial de fls. 
138/158, dos apelados, sendo que do 
último merece destaque esses tópi
cos: 

«A simples aquisição da disponi
bilidade jurídica sem a necessária 
aquisição da disponibilidade econô
mica, não tornaria exigível a pre
tensão da autoridade coatora de 
vez que a tributação dos ganhos de 
capital tem pressupostos especiais 
para a sua efetividade, segundo a 
lição que se colhe da doutrina. 

A maior autoridade do País em 
relação aos aspectos tributários 
dos ganhos de capital, eminente 
prOfessor Henry Tilbery, em seu 
trabalho «A Tributação dos Ganhos 
de Capital - 1978 - nas vendas de 
participações societárias pelas pes
soas físicas» ao apreciar o proble
ma das vendas a prazo assim con
cluiu: 

«É o artigo 1 ~ do diploma legal 
(referência ao Decreto-Lei n~ 
1.510/76) que diz que é o lucro au
ferido que está sujeito à incidên-
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'cia do imposto de renda. Enquan
to as partes do preço de venda 
recebidos ainda não· atingiram o 
custo de aquisição, não há lucro 
auferido. 

Somente se e quando os recebi
mentos efetivos ultrapassarem o 
custo, haverá matéria tributável. 

Dentro da sistemática vigente 
no ordenamento jurídico brasilei
ro, que adota na tributação das 
pessoas físicas pelo imposto de 
renda a base de caixa (<<Cash 
Basis»), como também em obe
diência ao critério do ganho rea
lizado, que é aplicável para tri
butação de ganhos de capital 
consideramos o elemento tempo
ral do fato gerador dessa espécie 
de tributação como completado 
na medida exata em que as par
celas do preço de venda efetiva
mente recebidas na totalidade 
excederem o custo global da par
ticipação alienada. (Referência 
nossa e destaque do original). 

In Sociedade por Ações - Estu
do n? 10 - «A Tributação dos Ga
nhos de Capital - 1978 - nas ven
das de participações societárias 
pelas pessoas físicas» - Henry 
'l'ilbery - Editora Resenha Uni
versitária São Paulo - 1978 - pág. 
587. 

Assim observamos que a tributa
ção dos ganhos de capital depende 
não só da aquisição da disponibili
dade jurídica d·a renda, mas tam
bém da aquisição da disponibilida
de econômica, face à lei tributar o 
lucro auferido na alienação de par
ticipações societárias. 

Enquanto não houver pagamento 
do preço, não haverá ganho e, por
tanto, ilegítima a posição da auto
ridade coatora, porque lesiva ao 
direito líquido e certo dos apelados 
de serem tributados com base no 
lucro auferido, consoante o artigo 
I? do Decreto-Lei n? 1.510/76. 

Por outro lado e após o ofereci
mento das contra-razões de apela
ção, o Diário da Justiça de 12 de 
agosto do corrente ano, fls. 
7542/7543, publicou despacho do 
Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
que negou seguimento ao Recurso 
Voluntário intentado pela União 
Federal, na Apelação Cível n? 
55.389-RJ - Registro n? 3.069.354 
onde tomaram conhecimento os 
apelados de importante posiciona
mento jurisprudencial adotado por 
essa Colenda 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos e pela Segun
da Seção desse Tribunal acerca da 
interpretação e alcance do artigo 
43 do Código Tributário Nacional 
(doc. anexo), cuja ementa, é trans
crita: 

«Tributário. IR. Disponibilida
de de Renda. Inteligência do arti
go 43 do CTN. 

A disponibilidade econômica ou 
jurídica implica a possibilidade 
de entrega da coisa (artigos 675 e 
676 do Código Civil), pressuposto 
indispensável à interpretação do 
artigo 43 do CTN. Quem apenas 
possui o título de crédito está em 
condições de vir a possuir renda, 
mas não possui renda». 
Reproduzindo voto do Ministro 

Justino Ribeiro proferido em ante
rior decisão e depois utilizado para 
justificar o voto exarado na Apela
ção Cível supramencionada, é con
clusível e cabal o entendimento 
prevalente na 5~ Turma, a saber: 

«Vê-se que o Código fala em 
disponibilidade da renda. Ora, 
mesmo que se possa extrair al
cance prático da distinçãó dou
trinária entre disponibilidade ju
rídica e econômica, é certo que 
qualquer delas só se compreende 
com a possibilidade, que lhes é 
imanente, da entrega da coisa 
(artigos 675 e 676 do Código Ci
vil), o que pressupõe, no dispo
nente, a posse dessa mesma coi
sa. Não é este o caso dos autos, 
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pois o que está provado, inclusive 
pericialmente (fls. 453/454), é 
que a venda das ações ao Grupo 
Klabin foi feita a prazo, sendo a 
primeira parcela paga no ato e 
as demais a espaços de seis (6) 
meses. 

É evidente, pois, que a apelan
te só foi adquirindo a disponibili
dade dessas parcelas e da mais 
valia ou renda nelas contida à 
medida que as foi recebendo. An
tes disto, tinha ela apenas o di
reito de crédito a essas parcelas, 
título certamente disponível, mas 
que não se confunde com o con
ceito de renda de que trata o 
CTN. Quem apenas possui título 
de crédito está em condições de 
vir a possuir renda, não possui 
renda». 
A simples contratação da com

pra e venda das participações so
cietárias, tal como praticaram os 
apelados, sem que as adquirentes 
aportassem o preço da res nego
ciata não é, como demonstrado, fa
to suficiente e previsto em lei co
mo gerador da obrigação tributá
ria. 

A aquisição da disponibilidade 
da renda implica necessariamente 
na aquisição da disponibilidade 
jurídica ou econômica, o que não 
ocorrera à época da autuação pra
ticada pela autoridade coatora. 

Os entendimentos do Tribunal 
Federal de Recursos e as razões 
dos apelados convergem para a 
conclusão de que o imposto não é 
devido enquanto não concretizada 
a obrigação tributária, e esta acon
tece quando o contribuinte adquire 
a disponibilidade da renda. Nunca 
através de pretendida «aquisição 
de disponibilidade jurídica do lu
cro», como quis o Sr. Delegado da 
Receita Federal em Caxias do Sul. 
O lucro, aliás, foi apurado quando 
da contratação do negócio, todavia 
só seria auferido por ocasião do re
cebimento do preço, quando da 

aquisição da disponibilidade econô
mica do lucro como sustentaram 
os apelados, quando da aquisição 
da disponibilidade da renda confor
me manifestação da jurisprudên
cia. Como se vê, são concepções 
convergentes acerca do momento 
da ocorrência do fato gerador da 
tributação dos ganhos na alienção 
de participações societárias, o que 
vem robustecer e confortar o pedi
do dos apelados. 

Assim, vamos verificar que o fa
to imponível eleito pelo artigo 1~ do 
Decreto-Lei n~ 1.510/76 - lucro au
ferido na alienação de participa
ções societárias - apenas aconte
ce com a aquisição da disponibilida
de da renda. Tributar o contribuinte 
antes da ocorrência do fato gera
dor previsto para a espécie é 
afrontar o artigo 43, combinado 
com o artigo 116 do Código Tribu
tário N acionaI, razão pela qual o 
ato da autoridade coatora, ora re
corrente, deve ser censurado». 
(Fls. 146/152). 
A vista do exposto, nego provimen

to ao recurso voluntário, bem assim 
à remessa oficial, para confirmar a 
sentença pelos seus próprios e jurídi
cos fundamentos. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 95.104 - RS - Registro n~ 
2.893.860 - ReI.: O Sr. Ministro Pe
dro Acioli. Remetente: Juízo Federal 
da 4~ Vara-RS. Apelante: União Fe
deral. Apelados: Nestor Barzenski e 
outro. Advogados: Drs. Ricardo Py 
Gomes da Silveira e outro. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso voluntário, 
bem como, à remessa de ofício. (Em 
29-2-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda. votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 95.649 - SP 
(Registro n~ 4.081.030) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: Equipamentos Clark Ltda. 
Apelado: Banco Central do Brasil 
Advogados: Drs. Sônia Castro Valsechi e outros e Dra. Teresinha Casti
lho Novoa 

EMENTA 

Tributário. IOF. Tratado do GATT. Parte H e 
artigos III e VIII. 

In casu, na compOSição da hipótese de incidência 
respectiva, não se inclui a importação, produção, 
circulação ou consumo de mercadoria, ou considera
ção de tratar-se de produto, nacional ou estrangeiro, 
residindo o fato-tipo numa operação de câmbio, de
sinfluente a realidade subjacente que deu origem ao 
contrato respectivo, e, nesse contexto, não há 
relacionar-se o IOF com tratamento discriminatório 
do produto estrangeiro, ou protecionista do produto 
nacional, princípiO que embasa a Parte H, artigo IH 
do Tratado. 

A todo modo, a similaridade reclama análise 
comparativa e técnica, segundo padrões próprios 
(artigo 18 do Decreto-Lei n~ 37/66) prova inexistente 
nos autos. 

O artigo VIII, n~ 4, letra d não inclui os impostos 
em geral, mas disciplina somente os emolumentos e 
formalidades referentes à importação ou exportação 
de tributos vinculados, limitados ao custo aproxima
do dos serviços prestados. (Manual de Atos Interna
cionais, pUblicação da Secretaria da Receita Fede
ral). 

O IOF não representa instrumento de proteção 
ao produto nacional, mesmo por via Oblíqua, de um 
lado, porque se trata de imposto cuja hipótese nor
mativa não se identifica com fato econômico-jurídico 
relativo a mercadorias nacionais ou estrangeiras, ou 
compra e venda internacional, e, de outro, porque a 
incorporação ao preço do produto importado do seu 
quantum é fato Simplesmente econômico, ligado à 
lei da oferta e procura, e não, jurídico. 

Negou-se provimento ao recurso voluntário. 

ACORDÃO Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe-
deral de Recursos, por unanimidade, 

Vistos e relatados estes autos, em negar provimento ao recurso, na for-
que são partes as acima indicadas. ma do relatório e notas taquigráficas 
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constante dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de novembro de 1982 

(Data de julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Ado
to o relatório da sentença recorri
da, verbis (fls. 120/1): 

«Equipamentos Clark Ltda., qua
lificada à fI. 2, impetra o presente 
mandado de segurança contra ato 
do Senhor Chefe do Departamento 
Regional do Banco Central do Bra
sil em São Paulo, alegando, em 
síntese, que importou mercadorias 
de países signatários do Acordo 
Geral Sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio - GATT, para as quais 
pretende fechar câmbio para paga
mento total dos valores correspon
dentes; que, todavia, o impetradO 
irá exigir o recolhimento do impos
to previsto no Decreto-Lei n? 
1.783/80, modificado pelO Decreto
Lei n? 1.844, de 30 de dezembro de 
1980, sobre a operação de câmbio a 
ser efetivada; que, todavia, tal exi
gência é ilegal, por violar dispOSi
ções do mencionado acordo inter
nacional que proíbem qualquer dis
criminação entre os produtos na
cionais e os importados; que a exi
gência em tela, outrossim, consti
tui gravame imposto unilateral
mente pelo governo brasileiro, one
rando a importação com encargos 
superiores aos direitos aduaneiros 
vigentes, o que igualmente não é 
permitido pelo GATT, que deve 
prevalecer sobre a legislação inter
na, nos termos do artigo 98 do Có
digo Tributário N acionaI, tudo con
forme exposto longamente na ini
cial. Requer a impetrante, assim, 
a segurança, para que não seja 

compelida a pagar o tributo exigi
do. Com a inicial de fls. 2/7, vie
ram os documentos de fls. 8/109. 

Processado o pedido sem liminar 
(fI. 111), requisitadas as informa
ções (fI. 112), prestou-as a autori
dade apontada como coatora (fls. 
114/118), sustentando a legitimida
de da exigência impugnada. 

O Ministério Público Federal, 
oficiando nos autos, opinou pela de
negação da segurança, (fI. 119)>>. 

O MM. Juiz Federal a quo, o culto 
magistrado Dr. Fleury Antonio Pi
res, às fls. 121/2, negou a segurança, 
seguindo-se apelo da impetrante, 
resposta do impetrado, e, neste Tri
bunal, parecer da Ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República. 

.€ o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebatião Reis 
(Relator): A r. sentença de primeiro 
grau, após fixar a natureza preventi
va do pedido e afastar a ocorrência 
de impetração contra a norma em 
tese, bem como assentar a idoneida
de constitucional do decreto-lei para 
insÜtuir o imposto enfocado, afirma 
quê o Tratado em apreço deve ser 
interpretado sistematicamente, e os 
seus artigos III e VIII não podem ser 
vistos isoladamente, mas conjugada
mente aos artigos XV e XIII à luz 
dessa premissa: sustenta que o Acor
do Geral, relativamente à matéria 
de câmbio, estabelece a possibilida
de de medidas pelas partes contra
tantes que escapam à observância 
rígida das regras gerais; outrossim, 
inexiste o tratamento discriminató
rio alegado na inicial, de vez que o 
IOF incide sobre quaisquer opera
ções de câmbio, irrelevante a opera
ção determinante, sej a mercadoria, 
produto, serviços, transferência de 
tecnologia, não sendo tributo sobre 
importação ou compra e venda in
ternacional; por fim, apoiando-se em 
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voto do Ministro Rodrigues Alckimin, 
no julgamento do RE n? 80.004, ad
mite a inconstitucionalidade do arti
go 98 do CTN, por importar em com
prometer, para o futuro, a soberania 
nacional, acabando, sob tais pressu
postos, por negar a segurança. 

A apelante, em suas razões, opõe 
que os artigos XV e XII referidos na 
sentença autorizam simplesmente 
medidas restritivas das importações, 
em volume ou valor, para evitar a 
redução ou exaustão das reservas 
monetárias, ou para aumentá-las, 
mas não autorizam a criação de im
posto sobre câmbio, e que o tributo 
em causa integrará o preço dos pro
dutos importados, colocando-os em 
desfavor com o similar nacional. 

Posta a controvérsia nesses ter
mos, inicialmente, é de assentar-se 
que, sem embargo da ampla contro
vérsia doutrinária em torno da con
vivência das ordens jurídicas inter
nacional e interna, com evidente re
lativismo e pragmatismo dos prin
cípios adotados, como se vê do dou
to debate travado no Alto Pretó
rio, ao ensejo do julgamento proferi
do no RE n? 80.004, em sessão plená
ria, e RE n? 71.154, RTJ 58170, RTJ 
83/809, divergência que se projeta, 
por igual, na literatura do Direito Tri
butário, segundo se colhe da consa
grada obra de Ottomar Bühler 
«Princípios de Derecho Internacio
nal Tributário», o certo é que nos 
domínios desse ramo do direito entre 
nós, após a edição do Código Tribu
tário N acionaI, tendo em conta o seu 
artigo 98, a orientação vencedora é 
no sentido da prevalência da norma 
de direito internacional sobre a in
terna, anterior ou posterior, confor
me se induz, em especial, da decisão 
da Corte Maior tomada no RE n? 
90.824 CRTJ 95/390) neste Tribunal 
no AMS n? 69.746, ReI.: Ministro Dé-

cio Miranda (DJ 11-6-73); AMS n~ 
74.592, ReI.: Ministro Aldir Passari
nho, (DJ 25-6-75), REO n~ 75.061, 
ReI.: Ministro Armando Rollemberg 
(DJ 18-6-85); REO n~ 75.181, ReI.: Mi
nistro Jorge Lafaiete, (DJ 12-3-75, e 
de José Carlos Faleiro (Coleção Tri
butária de Direito - II/72); Alberto 
Xavier (Dir. Tributário Internacio.
nal do Brasil, pág., Balee~ro (Dir. 
Tributário Brasileiro, pág. 411/2), 
descabendo objetar-se com a Súmula 
n? 88, pois ali, em consonância ao re
ferido no MS n? 5.798 (DJ 11-9-58) 
houve autorização do órgão interna
cional. 

No caso concreto, controverte-se 
acerca da legitimidade da exigência 
do IOF, instituído pela legislação já 
referida, em face do Tratado do 
GATT, artigo n, b, III e VIII, tese 
negada pela impetrante, e afirmada 
pelas informações e pela sentença. 

O Acordo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio - GATT (Ge
neral Agreement Tariffs and Trade) 
tem sido objeto de estudo nas várias 
dimensões que envolve, conforme se 
verifica, entre nós, uma perspectiva 
mais ampla, Celso Lafer (Enciclopé
dia Saraiva do Direito, 38/364, verbe
te GATT; A Nova Ordem Mundial 
num Sistema Internacional em 
Transformação - Rev. Bras. de Es
tudos Políticos 55/7), Hamilton Dias 
de Sousa (Estrutura do Imposto de Im
portação no CTN págs. 96/100) em 
Hely Meirelles (Estudos e Pareceres 
do Dir. PúbI. I/312), numa visão 
mais estritamente fiscal. 

Esse último. jurista, no trabalho 
ora indicado, com o poder de síntese 
que o singulariza, esboçou a estrutu
ra do Tratado nesses termos: 

«Esse Acordo apresenta duas 
partes bem diferença das: a Parte I 
sobre direitos de importação; a 
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Parte II, sobre tributos do comér
cio interno e outras normas mer
cantis. Na parte tarifária, o GATT 
estabelece as vantagens aduanei
ras propriamente ditas, consisten
tes no tratamento da nação mais 
favorecida (artigo I?) e na limita
ção das imposições alfandegárias a 
incidir sobre as mercadorias im
portadas das Nações Pactuantes, 
favores esses só concedidos aos 
produtos especificados nas respec
tivas listas nacionais (artigo 2?). 

Na parte do comércio (Parte II) 
o GATT impõe para todas as mer
cadorias importadas das Nações 
Pactuantes a igualdade de trata
mento tributário com os produtos 
similares nacionais, não podendo 
recair sobre aquelas quaisquer im
posições internas não incidentes 
sobre estes (artigo 3?). Ainda nesta 
Parte lI, outras garantias do co
mércio são asseguradas aos produ
tos estrangeiros procedentes dos 
países signatários do GATT, a sa
ber: o impedimento do monopólio 
a liberdade do trânsito e a limita
ção das imposições internas «anti
dumping». 

Como se vê, o GATT, nas suas 
cláusulas normativas, estabeleceu 
vantagens de duas ordens para as 
Nações Pactuantes: a primeira, rela
tiva à importação, restrita à merca
dorias especificadas nas listas indi
viduais de cada Nação; a segunda, 
concernente ao comércio, extensiva, 
indiscriminadamente, a todos os pro
dutos importados dos países inte
grantes do Acordo. Bem diferença
das, portanto, ficaram as vantagens 
de importação das vantagens de co
mércio. Para a importação, o GATT 
só assegura favores aduaneiros aos 
produtos constantes das listas indivi
duais de cada Nação Pactuante; pa
ra o comércio, é assegurado a toda e 
qualquer mercadoria importada de 

País signatário do Acordo o mesmo 
tratamento fiscal 'dado ao produto 
nacional similar» (págs. 312/3). 

N a espéCie, descabe inserir a hipó
tese na Parte I - vantagens de im
portação - seja porque não há falar
se em aplicação da cláusula da na
ção mais favorecida, seja porque o 
perfil jurídico-tributário do IOF (CF 
artigo 21, VI) não se identifica com o 
do imposto aduaneiro (CF artigo 21, 
1) nem lhe é adicional, cOm vista à 
limitação das impOSições .alfandegá
rias às mercadorias espeCificadas 
nas respectivas listas nacionais. 

Resta. então. examinar-se a maté
ria, no quadro da Parte II, atinente 
à igualdade de tratamento tributário 
com os produtos similares nacionais. 

Nesse particular, primeiramente, 
acentue-se que in casu na composi
ção da hipótese de incidência res
pectiva não se inclui a importação, 
produção, circulação ou consumo 
de mercadoria, ou consideração de 
tratar-se de produto, nacional ou es
trangeiro, residindo o fato-tipo numa 
operação de câmbio, desinfluente a 
realidade subjacente que deu origem 
ao contrato respectivo. 

N esse contexto, não há relacionar
se o IOF com tratamento discrimi
natório do produto estrangeiro, ou 
protecionista, do prOduto nacional, 
princípiO que embasa a Parte II, ar
tigo III do Tratado. 

A todo modo, a similaridade recla
ma análise comparativa e técnica, 
segundo padrões próprios (artigo 18 
do Decreto-Lei n? 37/66) prova ine
xistente nos autos. 

Argumenta-se, ainda, que, no caso, 
seria invocável o artigo VIII do Tra
tado, n? 4, d, dispositivo que na reda
ção aprovada pela Lei n? 4.138, de 
17-9-62, tem a seguinte redação, con-
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forme consta do Manual de Atos In
ternacionais, publicacão da Secreta
ria da Receita Federal: 

«Todos os emolumentos e encar
gos, de qualquer natureza que se
jam, exceto os direitos de importa
ção e exportação e taxas mencio
nadas no artigo IH, percebidas pe
las partes contratantes na importa
ção ou exportação ou por ocasião 
da importação ou da exportação, 
serão prestados e não deverão 
constituir uma proteção indireta 
dos produtos nacionais ou das ta
xas de caráter fiscal sobre a im
portação ou sobre a exportação. 

b) As partes contratantes reco
nhecem a necessidade de restrin
gir o número e a diversidade dos 
emolumentos e encargos a que se 
refere a alínea a. 

c) As partes contratantes reco
nhecem igualmente a necessidade 
de reduzir a um mínimo os efeitos 
e a complexidade das formalidades 
de importação e exportação e de 
reduzir e simplificar as exigências 
em matéria de documentos reque
ridos para a importação e exporta
ção. 

As disposições do presente artigo 
se estenderão aos emolumentos, 
taxas, formalidade e exigências 
impostas pelas autoridades gover
namentais em conexão com a im
portação e exportação, inclusive no 
que disser respeito: 

d) ao controle de câmbio». 

Recolhe-se da transcrição induvi
dosam ente que a norma invocada 
não inclui os impostos em geral mas 
disciplina somente os emolumentos e 
formalidades referentes à importa
ção ou exportação e tributos vincula-

dos; limitados ao custo aproximado 
dos serviços prestados. 

Outrossim, descabe argüir-se que 
o IOF, por via indireta ou oblíqua, 
represente instrumento de proteção 
ao produto nacional, com violação do 
§ 2? do artigo IH transcrito à fI. 5, de 
um lado, porque, como já antecipa
do, trata-se de imposto cuja hipótese 
normativa não se identifica com fato 
econômico-jurídico relativo a merca
dorias nacionais ou estrangeiras, ou 
compra e venda internacional, e, de 
outro, porque, a incorporação ao 
preço do produto importado do seu 
quantum é fato simplesmente econô
mico, ligado à lei da oferta e procu
ra, e não jurídico. 

Em síntese, entendo que o legisla
dor, ao instituir a tributação sobre 
operações de câmbio, como já o fize
ra sobre as outras cédulas - opera
ções de crédito e seguro - não pre
tendeu especificamente proteger o 
mercado interno, tanto assim, que o 
imposto incide também sobre o câm
bio contratado para pagamento de 
serviços, transferências de tecnolo
gia, turismo etc. 

Por tudo quanto foi aduzido e de
duzido, nego provimento ao recurso 
voluntário para manter a sentença 
apelada. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 95.649 - SP - Registro n? 
4.081.030) - ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis. Apte.: Equipamentos 
Clark Ltda. Apdo.: Banco Central do 
Brasil. Advs.: Drs. Sonia Castro Val
sechi e outros, e Teresinha Castilho 
Novoa. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, 
(Em 24-11-82 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Moacir Catunda, votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Moacir Catuncta. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 96.517 - RJ 
(Registro n? 4.332.806) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: AlI Nations Trading Corporation 
Apelada: União Federal 
Advogados: Dr. Luiz Zveiter e outro e Dr. Raul Chaves (Apte.) 

EMENTA 

Tributário. Imposto de importação. Perdimento 
do bem. Incompetência do Juiz. 

Rejeitada a argüição de incompetência absoluta 
do prolator da sentença, porque de jurisdição cível. 

Não demonstrada a aplicação da pena de perdi
mento ou de designação de data para o leilão respec
tivo, a impetração só pode ser examinada num qua
dro confinado ã legitimidade da autuação e apreen
são. 

Determinado ã autoridade requerida promova a 
instrução regular do procedimento fiscal instaurado, 
assegurando-se ã impetrante o direito de defesa, res
guardado em lei. 

Deu-se provimento parcial, nos termos enuncia
dos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimida
de, preliminarmente, rejeitar a ale
gação de incompetência ratione 
materlae e, de meritis, dar provimen
to parcial ao recurso para que a au
toridade impetrada assegure à impe
trante a instrução regular do proces
so na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de dezembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Sebastião Reis: AlI 

N ation Trading Corporation, empre-

sa sediada em Miami, impetra man
dado de segurança contra ato do Ins
petor da Receita Federal no Aero
porto Internacional do Rio de Janei
ro e do Supervisor do Grupo n~ 91, 
da mesma Inspetoria, visando a que 
sejam liberadas as mercadorias in
devidamente retidas, para o retorno 
respectivo ao país de origem, em fa
ce do distrato do negócio determina
do pela apreensão ora atacada. 

Consoante o exposto na inicial, a 
impetrante, no exercício de sua ati
vidade mercantil, ajustou a venda de 
produtos de sua linha comercial com 
as firmas Instrumental e Eletrônica 
Internacional e Flag Importação e 
Exportação, a serem entregues, res
pectivamente, no Uruguai e Para
guai, remessa processada pela Varig 
S.A., conforme manifesto próprio es
tabelecido o transbordo no Rio de 
Janeiro para a Air France, levada a 
carga para o aeroporto de Carrasco, 
mercadorias acondicionadas em «i-
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gloos» ou «containers», tendo sido 
supreendida com a retenção ilegal 
das mesmas pela aduana brasileira, 
quando de seu trânsito para outro 
país, não tendo conseguido qualquer 
esclarecimento das autoridades coa
toras, a não ser cópia da «Comunica
ção» à transportadora, onde era con
signada a retenção ora impugnada; o 
procedimento fiscal em causa não 
pode prosperar, pois a mercadoria 
de procedência estrangeira só es
tá sujeita à fiscalização aduaneira 
quando destinada ao mercado nacio
nal não alcançando os produtos em 
simples trãnsito pelo território brasi
leiro, regularmente despachados, no 
porto de origem, acondicionadas em 
volumes próprios (doc. 6,6A, 7 e 7A), 
acobertados pelo respectivo manifes
to de carga (Doc. n? 3) e conheci
mentos aéreos (Does. n?s 4 e 5), com 
destino a porto de outro território, 
cautelas que as tornam imunes à 
ação fiscal da aduana brasileira, co
mo deflui do § I? do artigo 1? da Lei 
n? 3.244/57; lembra, ainda, a imperti
nência do artigo 23 do Decreto-Lei n? 
1.455/76, que tem por pressuposto a 
incidência do Imposto de Importa
ção, inocorrente na espécie. 

Foram prestadas as informações 
de fls. 66 e seguintes pelo Inspetor 
da Receita Federal no Aeroporto, 
opondo a ilegitimidade ativa da im
petrante, porque a venda se proces
sou sob a cláusula FOB, e, no méri
to, argúi a regularidade da autua
ção, com assento no inciso I do arti
go 105 do Decreto-Lei n:' 37/66, e, 
reportando-se aos termos do auto la
vrado, sustenta que as circunstân
cias ali descritas demonstram frau
de no comportamento da impetrante, 
acentuando, ainda, a competência da 
fiscalização para inspecionar quais
quer trânsitos pelo território nacio
nal, mesmo regulares, quanto mais, 
irregulares, segundO ocorre in casu, 
invocando o capítulo II do Título In 
do Decreto-Lei n? 37/66. 

o MM. Juiz Federal, Dr. José Gre
gório Marques, em sua r. sentença 
de fI. 86, denegou a segurança. 

Apela a impetrante e com a res
posta da União, neste Tribunal, a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República manifestou-se pela confir
mação do julgado. 

:8 o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Insurge-se a impetrante con
tra a r. sentença apelada, opondO, 
preliminarmente, a incompetência, 
absoluta ratione materiae do MM. 
Juiz Federal a quo, fazendo-o com 
fulcro no artigo 61 da Lei n? 5.010/66, 
Provimento 121 do Conselho da Justi
ça Federal e artigo 111 do CPC, ten
do em vista a especialização de Vara 
na Seção Judiciária do Rio de Janei
ro, para a matéria criminal, inclusi
ve mandado de segurança relativo à 
apreensão de mercadorias entradas 
ou saídas irregularmente no país, e, 
ainda, nulidade do procedimento fis
cal que lhe impôs a pena de perdi
mento da mercadoria, por não lhe 
ter sido ali assegurado o direito de 
defesa; no mérito, reforçou as alega
ções da inicial, insistindo em que, na 
espéCie, se cuida de mercadorias es
trangeiras, em trânsito regular pelo 
território nacional, saídas do porto 
de Miami devidamente embaladas 
em recipientes adequados, acompa
nhadas da documentação própria, 

. em especial, o manifesto de carga, 
onde se consignava seu destino. e as 
condições de transbordo, transporta
das pela empresa VARIG S.A., que 
se encarregaria de sua transferência 
para empresa congênere que as le
varia aos portos de destino, no Para
guai e Uruguai, em cumprimento 
aos contratos celebrados com as fir
mas estabelecidas nesses países, já 
indicadas, sendo insubsistente as 
premissas assentes no julgado recor
rido, no sentido de que as mercado-
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rias não se encontravam em trânsito 
regular pelo território brasileiro, por 
desacompanhadas de manifesto de 
carga, não estarem etiqueta das e te
rem sido despachadas sem identifi
cação, num quadro de fraude; ou
trossim, se as mercadorias foram 
desviadas para o depósito da compa
nhia transportadora, esse é que de
veria ser apenado pelo cometimento 
irregular, e não a exportadora, que 
de nenhum modo participou do even
to; por igual, ignora-se quem abriu 
os recipientes, por ordem de quem 
- se da fiscalização ou da transpor
tadora - sendo certo que a fatura a 
que aludem as informações foi expe
dida por outra exportadora, para ou
tra importadora, nada tendo a ver 
com a hipótese em foco, desco
nhecendo-se a origem e as circuns
tâncias do seu inesperado apareci
mento. 

N o tocante à argüição de incompe
tência absoluta ratione materiae, do 
prolator da sentença recorrida, dis
põe o artigo 61 da Lei n? 5.010/66: 

«N a Seção em que houver Varas 
da Justiça Federal especializadas 
em matéria criminal, a estas caberá 
o processo e o julgamento dos man
dados de segurança e de quaisquer 
ações ou· incidentes relativos à 
apreensão de mercadorias entradas 
ou saídas irregularmente no país, fi
cando o Juízo prevento para o proce
dimento penal do crime de contra
bando ou descaminho (CP artigo 
334).» 

Consoante se colhe do texto trans
crito, a extensão da competência à 
Vara Criminal, no caso de mandado 
de segurança ali cogitado, funda-se 
na interpenetração ocorrente, na hi
pótese, entre a jurisdição penal e a 
cível, com vista a evitar-se conflito 
de decisões, numa e noutra espécie. 

In concreto, quer ao tempo do ajui
zamento da impetração ou no seu 
curso perante o Juízo a quo, seja 
posteriormente e até esta altura, não 

há notícia de instauração da ação 
penal, ou mesmo de abertura de in
quérito policial, à conta do crime 
previsto no art. 334 do Código Penal, 
tudo mostrando que até agora o ilíci
to tributário acaso verificado não se 
projetou na jurisdição penal, tendo 
ficado confinado nos limites do Juízo 
Cível. 

De outra parte, ambas as jurisdi
ções são autônomas entre si, e só se 
comunicam e se condicionam nas hi
pótese definidas em lei; nada impe
dindo que o ilícito se exaure no cír
culo da responsabilidade fiscal, sem 
ampliar-se para a órbita penal, por 
falta de tipicidade. 

A luz dessas considerações e aten
dendo a que a competência para pro
cessar e julgar mandado de seguran
ça, como regra geral, se insere no 
Juízo Cível, o seu deslocamento para 
o criminal constitui norma de exce
ção, e, como tal, deve ser interpreta
da estritamente, e, em face das par
ticularidades assinaladas, rejeito a 
argüição de incompetência do Juizo 
sentenciante. 

N o atinente à segunda preliminar 
levantada de que a pena de perdi
mento ora comisso lhe teria sido 
aplicada, sem o devido procedimento 
legal, em ordem a assegurar-lhe o 
direito de defesa em processo regu
lar, as informações consignam a la
vratura do respectivo auto de infra
ção em 21-9-81, desconhecendo-se, no 
entanto, se o mesmo foi depois regu
larmente instruído. 

A assertiva da impetrante de que 
não fora intimada da autuação pode 
ser admitida, pois o auto apenas 
descreve os fatos apurados, sem re
feri-los a responsável conhecido, li
mitando-se a comunicar a retenção 
à transportadora; ocorre, todavia, 
inexistir prova da aplicação da pena 
de comisso, seja porque o auto por si 
só, não é instrumento idôneo para 
tanto, e, assim, se limitou a capitu
lar a infração e apontar, a pena co-
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ladas como cabíveis, seja porque se 
efetivada posteriormente, por autori
dade competente ou incompetente, a 
própria impetrante seria a primeira 
a trazer tal circunstância para os 
autos, o que não se verificou. 

Sublinhe-se, aliás, que a autorida
de competente para decretar o per
dimento seria o Sr. Ministro da Fa
zenda, sujeito à jurisdição do Plená
rio desta Corte, e não a apontada co
mo coatora, sob a competência do 
Juízo de primeiro grau. 

Em face desses aspectos assinala
dos, não demonstrada a aplicação da 
pena alegada ou da designação de 
data para o leilão respectivo, a im
petração só pode ser examinar,la 
num quadro confinado à legitimida
de da autuação e apreensão. 

N essa ordem de idéias extrai-se 
das informações que o auto respecti
vo foi lavrado nesses termos (fI. 67): 

«No dia vinte e um de setembro 
de 1981, no exercício das funções 
de Fiscal dos Tributos Federais, 
na zona interna ao Aeroporto Inter
nacional do Rio de Janeiro, ve
rifiquei que dois «containers» fo
ram descarregados da aeronave 
PPMVQ, da VARIG, procedentes 
de Miami, e conduzidos em direção 
ao Terminal de Carga Aérea. Veri
fiquei, ainda, que na parte externa 
dos referidos «containers» estava 
escrito «MVD» (Montevidéo), pelo 
que deveriam os mesmos, fechados 
como se achavam, dar entrada no 
citado terminal mediante formal 
«atracação». Não obstante, foram 
os «containers» em causa desvia
dos para o depósito da companhia 
transportadora onde j á abertos e 
manipulados foram apreendidos 
pela Fiscalização, oportunidade 
em que se apurou que toda a carga 
se achava desacompanhada de do
cumentação e que não havia nos 
volumes, como de regra, qualquer 
indicação a ela relativa, salvo uma 
fatura que instrui o presente auto 

de infração, correspondente a um 
dos itens da carga, através da qual 
se confirmou a supeita de que se 
tratava de uma tentativa de intro
dução clandestina de mercadoria 
estrangeira no país. Pelo exposto, 
configurado o ilícito a que se refe
re o item I do artigo 105 do 
Decreto-Lei n? 37/66, lavro o pre
sente auto de infração para que se 
faça aplicar sobre a mercadoria a 
pena de perdimento, nos termos do 
inciso IY e parágrafo único do arti
go 23 do Decreto-Lei n? 1.455 de 
7-4-76». 
Como se induz do corpo do auto 

transcrito, a assertiva básica da im
petrante de que as mercadorias re
metidas estavam acompanhadas de 
manifesto de carga, junto à inicial 
(fI. 20) briga com a afirmativa fiscal 
em contrário, encampada pelas in
formações; outrossim, a matéria fá
tica emergente dessa peça é comple
xa, reclamando prova adequada. 

De outra parte, ao que tudo indica, 
a instrução do processo administrati
vo restou prejudicada, ou suspensa, 
por falta de elementos concludentes, 
quanto à identificação do responsá
vel, em face das deficiências assina
ladas na autuação, sendo certo que, 
nessas circunstâncias, efetivada a 
retenção, cabia à ora impetrante to
mar as iniciativas próprias, perante 
o órgão fiscalizador, sob pena de 
dar-se a mercadoria como abando
nada. 

N o caso concreto, não há prova ob
jetiva de que a requerente haja pro
videnciado, perante a repartição 
aduaneira, a liberação em causa, ou 
se tenha apresentado para defesa de 
seus direitos, em ordem a desenca
dear a instrução administrativa do 
processo. 

N esse contexto, atendendo a que a 
única peça administrativa trazida a 
essa impetração é a do auto já lido, 
e que não há· elementos seguros que 
autorizem concluir-se por qualquer 
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desfecho positivo de autuação ou 
mesmo que haj a ocorrido sua instru
ção, e, de outro lado, considerando 
que descabe ao Judiciário impedir o 
andamento do processo fiscal, até a 
decisão administrativa correspon
dente, e que a impetrante se identifi
ca aqui e agora como proprietária 
das mercadorias retidas, nesta altu
ra, entendo resta ao julgador deter
minar à autoridade requerida pro
mova a instrução regular do procedi
mento fiscal instaurado, asseguran
do à requerente o direito de defesa 
resguardado em lei procedente, para 
tanto, à sua intimação, na forma le
gal, assegurando-se à impetrante a 
instrução regular do procedimento 
fiscal instaurado. 

Dou provimento parcial ao pedido, 
nos termos enunciados. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 96.517 - RJ - Registro n~ 
4.332.806 - ReI.: Sr. Ministro Sebas
tião Reis - Apte.: All Nations Tra
ding Corporation - Apda.: União Fe
deral - Advs.: Drs. Luiz Zveiter e 
outro e Raul Chaves. Sustentação 
Oral pela Apelante: Dr. Raul Cha
ves. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, preliminarmente, rejeitou a ale
gação de incompetência ratione 
materiae e, de meritis, deu provi
mento parcial ao recurso para que a 
autoridade impetrada assegure à im
petrante a instrução regular do pro
cesso. (Em 1-12-82 - 5~ Turma) 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Moacir Catunda votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 96.831 - RJ 
(Registro n~ 2.534.673) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
Apelado: Tarzan Patrício Bandeira 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara 
Advogados: Drs. Hermann Assis Baeta e Afonso Lins de Oliveira 

EMENTA 

Mandado de segurança. 
Ordem dos Advogados. Inscrição. Oficial da Fa

zenda. As suas atribUições não tipificam incompati
bilidade para o exercício da advocacia, ante a ine
xistência de atividade de caráter fiscalizador. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3a. Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimerito à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui-

gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de fevereiro de 1984 -

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Adhemar Raymundo, Relator. 
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RELATORIO 
O Sr. Ministro Adhemar Ray

mundo (Relator): Tarzan Patrício 
Bandeira, bacharel em Direito, Ofi
cial da Fazenda do Município do Rio 
de Janeiro, impetrou mandado de se
gurança contra ato do Sr. Presidente 
do Conselho Federal .da Ordem dos 
Advogados do Brasil, que lhe negou 
inscrição como advogado. 

Sustentou o impetrante que reque
reu sua inscrição originária no Qua
dro de Advogados na Seccional da 
OAB-RJ, mas lhe foi indeferido o pe
dido, com fundamento no artigo 84, 
inciso IV, da Lei n? 4.215/63, por en
tender aquele órgão ser o cargo ocu
pado pelo impetrante incompatível 
com o exercíco da advocacia. 

Do indeferimento, recorreu o im
petrante para o Conselho Federal da 
OAB, que negou provimento ao re
curso. 

Sem liminar, foram solicitadas as 
informações, que as prestou a auto
ridade impetrada, argüindo, prelimi
narmente, o descabimento da segu
rança, por ausência de direito líqui
do e certo; no mérito, sustentando 
que a própria nomenclatura do car
go que exerce o impetrante, por si 
só, demonstra a incompatibilidade 
prevista no inciso VII, do artigo 84, 
do Estatuto da Ordem. 

O Ministério Público emitiu pare
cer pugnando pela denegação do 
«writ» . 

Sentenciando, o Dr. Juiz Federal 
concedeu a segurança. 

Além da remessa oficial, houve 
apelação do Conselho Federal da 
OAB. 

Contra-arrazoou o impetrante. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou pela confirmação 
da sentença. 

B o relatório. 

Ementa: Mandado de Segurança. 

Ordem dos Advogados. Inscrição. 
Oficial da Fazenda. As suas atribui-

ções não tipificam incompatibilidade 
para o exercício da advocacia, ante 
a inexistência de atividade de cará
ter fiscalizador, no que diz respeito a 
infrações relacionadas com o Código 
de Obras e Edificações Públicas. 

Sentença confirmada. 

VOTO 
O Sr. Ministro Adhemar Ray

mundo (Relator): O apelante argu
menta que a incompatibilidade do in
ciso VII do artigo 84 da Lei n? 
4.215/63 é manifesta na hipótese dos 
autos. Data venia, certa a argumen
tação do douto Juiz, hoje eminente 
Ministro desta Corte, quando ressal
ta que, pelas atribuições conferidas, 
por lei, ao Oficial da Fazenda, não 
exerce ele atividade de caráter fis
calizador de tributos. No documento, 
firmado pelo diretor da divisão de 
Insc. Predial e Territoria!, estão 
mencionadas as atribuições do impe
trante, que se ajustam à lei munici
pal. Ora, o cargo de Oficial da Fa
zenda, por integrar o Serviço de Co
leta de Dados do Departamento de 
Cadastro Imobiliário, agrega-se ao 
setor de Coordenação de Estudos 
Econômicos e Fiscais. No elenco das 
atribuições desse Setor, artigo 57 do 
decreto municipal, não se vislumbra, 
direta ou indiretamente, qualquer 
atividade que compreenda lança
mento, arrecadação ou fiscalização· 
de tributos, para dessa forma incidir 
na proibição do inciso VII do artigo 
84 da lei especial. 

Logo, a legislação municipal cita
da ampara a pretensão do impetran
te. Dela não ex urge a incompatibili
dade argüída. Cumpria ao apelante 
indicar, na espécie, as atribuições, 
enumeradas no decreto, que viabili
zam a incompatibilidade. Se isso não 
se fez, perdura o entendimento fun
damental da sentença, de que, na hi
pótese dos autos, há apenas, o impe
dimento do item VI do artigo 85 do 
Estatuto do Advogado. 

Nego provimento à apelação. 
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EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 96.831 - RJ - Registro n? 

2.534.673 - ReI.: O Sr. Ministro
Adhemar Raymundo. Apte.: Conse-
lho Federal da Ordem dos Advoga-

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 24-2-84 - 3~ Turma). 

dos do Brasil. Apdo.: Tarzan Votaram de acordo com o Relator 
Patrício Bandeira. Remte.: Juízo os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
Federal da 6~ Vara. Advs.: Drs. e Helio Pinheiro. Presidiu o julga
Hermann Assis Baeta e Afonso Lins mento o Sr. Ministro Carlos Ma-
de Oliveira. delra. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 97.505 - RS 
(Registro n~ 2.988.933) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Remetente: Juízo Federal da 1~ Vara - RS 
Apelante: União Federal 
Apelados: Cleber Teixeira Palácio e outros 
Advogados: Drs. Theóphilo Farinha Camargo e Isaías de Sousa Marinho 

EMENTA 
Administrativo. Radioamador. Licença de fun

cionamento. 
A autorização de funcionamento de qualquer ser

viço ou atividade de telecomunicações é poder inde
legável do Estado. E a prática do radioamadorismo 
é autorizada em caráter pessoal e não pode estar 
condicionada a que o interessado se filie a uma so
ciedade ou associação. O § l~ do artigo 26 do Regula
mento baixado com o Decreto n~ 74.810/84 conflita 
com a Lei n~ 4.117/62 (artigo 6?, e) e com a Consti
tuição Federal (artigo 8?, XV, a, e 153, § 28). 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
prosseguindo no julgamento, negar 
provimento, ao recurso e confirmar 
a sentença, para conceder a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de abril de 1984 (Data 

do julgamento). - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente. - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

O Sr. Ministro Costa Lima: Trata
se de remessa de ofício e apelO da 
União contra sentença pela qual se 
concedeu segurança a radioamadores, 
que tiveram cancelados seus certifi
cados de habilitação e as licenças de 
funcionamento de suas estações por 
se haverem desligado do quadro 
de associados da Liga de Amado
res Brasileiros de Rádio Emissão -
LABRE, conforme documentos de 
fls. 87/90. 

2. A sentença, após minuciosa 
análise dos diversos aspectos da 
questão, conclui que não há inconsti
tucionalidade de preceitos do Regu-
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lamento do Serviço de Radioamador, 
mas de modo como foram aplicados 
pela autoridade impetrada. Eis a 
conclusão do r. julgado: 

«As mencionadas portarias se 
arrimam, basicamente, no artigo 
28, inciso II, que autoriza o Minis
tério das Comunicações a julgar 
inconveniente o funcionamento da 
estação. Tal juizo de inconveniên
cia, porque expressamente foi mo
tivado pelo fato de os impetrantes 
haverem se desligado da Liga de 
Amadores Brasileiros de Rádio 
Emissão - LABRE. Fora de toda 
dúvida, isso fere a liberdade de as
sociação garantida constitucional
mente. Porque agride. na mesma 
medida, o texto básico obrigar al
guém a ingressar numa associa
ção, como impedi-lo de tomar um 
caminho a menos que se associe. A 
ofensa à Constituição é dupla no 
caso, porque tal procedimento se 
choca, também, com o princípiO da 
isonomia ou igualdade perante a 
lei, desde que o sócio da Liga de 
Amadores Brasileiros de Rádio 
Emissão - LABRE tem um trata
mento diferençado (para melhor) 
relativamente aos que dela não são 
sócios. É bem de ver, no entanto, 
que se trata de um defeito no modo 
como foi aplicado o artigo 28, inci
so II, porque o Diretor Regional do 
Departamento Nacional de Teleco
municações tomou como inconve
niente um critério (o de não ser só
cio da Liga de Amadores Brasilei
ros de Rádio Emissão - LABRE) 
que repugna à Constituição; não de 
defeito do aludido dispositivo que, 
na sua letra e espírito, nada tem 
de inconstitucional. Dir-se-á que a 
inconstitucionalidade está no § 1? 
do artigo 26 e no inciso VI do arti
go 29, igualmente referidos nas 
portarias. Todavia, um diz somen
te que, para obter a licença de fun
cionamento de suas estações, os 
radiomadores devem filiar-se à Li
ga de Amadores Brasileiros de Rá-

dio Emissão LABRE; o outro 
obriga-os a permanecer como só
cios desta na vigência da licença 
de funcionamento. Quer dizer, ine
xiste em ambos a cominação de 
perda da licença de funcionamento 
pelo fato de' o respectivo responsá
vel desvincular-se da referida socie
dade. A inconstitucionalidade está 
em exigir a apontada filiação como 

. condição do deferimento da licença 
de funcionamento e a, na vigência 
desta, obrigar o radioamador a 
manter esse status. Na ausência de 
penalidade expressa a respeito do 
inadimplemento desta última obri
gação, qualquer punicão motivada 
por isso é ilegal e deve ser des
constituída sem que haja necessi
dade de se discutir questão de or
dem constitucional. Nesse sentido, 
a lição da Suprema Corte dos Esta
dos Unidos da América do Norte 
que, em tema de controle judicial 
da constitucionalidade das leis, só 
intervém «nos casos claros e so
mente quando não puder ser evita· 
da a discussão da questão constitu
cional» (CORWIN, a Constituição 
Norte-Americana e seu Significa
do Atual, Zahar Editores, Rio de 
Janeiro, p. 175). Ante o exposto, 
concedo a segurança para o efeito 
de desconstituir as Portarias n?s 
0618, 0619 e 0621, de 3 de setembro 
de 1981, do Delegado Regional do 
Departamento Nacional de Teleco
municações. Espécie sujeita ao 
reexame necessário. Registre-se. 
Intime-se». (fls. 100/102). 

3. As razões do apelo da União 
encontram-se à fl. 109. Reportam-se 
às alegações constantes das informa
ções e aduzem que a hipótese não se 
submete ao artigo 153, § 23, da Cons
tituição. Não houve resposta (fI. 
122) . 

4. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou às fls. 128/129, 
também aderindo às alegações da 
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autoridade impetrada e pedindo a 
reforma da sentença. 

:€ o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): Em suas informações, a que se 
reportam o apelo da União e o pare
cer da douta Subprocuradoria-Geral, 
procura a autoridade justificar os 
atos impugnados alegando: 

«De conformidade com o dispos
to no artigo 1 ~, da Lei n~ 4.117, de 
28-7-62 (Doc. n~ 1 anexo), os servi
ços de Telecomunicações, em todo 
o território do País, obedecerão 
aos preceitos daquela lei e aos re
gulamentos baixados para a sua 
execução. Ora, o Decreto n~ 74.810, 
de 4-11-74, nada mais faz do que 
aprovar o Regulamento do Serviço 
de Radioamadorismo, para ser 
cumprido em todo território nacio
nal. Determina o inciso VI, do arti
go 28, do Decreto n? 74.810/74, que 
a licença de funcionamento de es
tação perderá sua validade quando 
for julgado inconveniente pelo Mi
nistério das Comunicações o fun
cionamento da estação. O § 1~ do 
artigo 26, do aludido decreto consa
gra condição sine qua non para a 
expedição da licença ao radioama
dor, a comprovação de que está ele 
filiado a uma associação de radio
amadores reconhecida pelo Minis
tério das Comunicações e, como 
já vimos, esta associação é a 
LABRE. Por outro lado, o inciso 
VI, do artigo, 29, do mencionado de
creto dispõe, também, como condi
ção sine qua non para a vigência da 
licença de funcionamento de sua es
tação, a obrigatoriedade do radio
amador filiar-se a uma associação 

-de radiomadores, reconhecida pelo 
Ministério das Comunicações, isto 
é, a LABRE. Finalmente, o artigo 
21, do referido decreto, dispõe que 
a autorização para a execução do 
Serviço de Radioamadorismo, será 

outorgada em caráter precário, pe
lo Ministério das Comunicações, 
mediante a expedição do Certifica
do de Habilitação.» (fI. 65). 
2. O Código Brasileiro de Teleco

municações (Lei n? 4.117, de 27-8-62) 
classifica a prática do radioamadoris
mo como serviço (artigo 6?, letra e), 
definição que me parece justificada 
somente pela necessidade prática de 
submetê-la. ao regime do artigo 8?, 
XV, letra a,' da Constituição Federal, 
que diz ser de competência da União 
a exploração direta, autorizada ou 
concedida dos serviços de telecomu
nicações. Trata-se, com efeito, de 
atividade que, embora rigorosamen
te não se possa classificar como ser
viço, não pode deixar de ser contro
lada e fiscalizada pelo Estado, dada 
a possibilidade de interferência pre
judicial nos serviços de telecomuni
cação em geral e o interesse indis
cutível que tem para os problemas 
de segurança. 

3. Compreende-se, por outro lado, 
que parte da fiscalização de nature
za técnica, social e mesmo política 
de tais atividades seja delegada pelo 
Estado a instituição particular devi
damente reconhecida. Daí, porém, a 
condicionar sua prática à filiação do 
interessado a qualquer dessas insti
tuições, como estipulado no Regula
mento do Serviço de Radioamador, 
baixado pelo Decreto n? 74.810, de 
4-11-74, vai, certamente, grande dis
tância. Dispõe, com efeito, o citado 
Regulamento: 

«Art. 26. 
§ 1 ~ A licença, a que se refere 

este artigo, será expedida após a 
comprovação, pelo interessado, de 
que está filiado a uma associação 
de radiomadores reconhecida pelo 
Ministério das Comunicações.» 

4. Parece claro que esse dispositi
vo defere a entidades particulares 
não só o poder de fiscalização da 
aludida atividade ou serviço, mas 
até o de autorização, por isso que 
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qualquer delas, como instituição par
ticular que é, pode vetar o ingresso 
ou permanência do indivíduo em 
seus quadros, assim, indiretamente, 
negando-lhe a autorização. Ora, isto 
representa uma capitis deminutio 
para o próprio Estado e não pode, 
como sugerem as informações, estar 
contido no artigo I? da Lei n~ 
4.117/62, pois contraria o próprio ar
tigo 8~, XV, a, da Constituição. O po
der de autorização é indelegável. 

5. Por outro lado, se tal serviço 
ou prática é autorizado pelo Estado 
em benefício do próprio indivíduo e a 
título pessoal como diz o artigo 6?, 
letra e, da referida lei, exigir que es
te se associe a outrem para ser auto
rizado é cair em contradição. Além 
de, como bem assinalou a sentença, 
ofender a liberdade de associação 
(ou não associação), plenamente as
segurada pelo § 28 do artigo 153 da 
Carta Magna. 

Com a devida vênia, portanto, vou 
além da sentença para reconhecer 
que o próprio dispositivo regulamen
tar conflita com a lei e com a Consti
tuição. 

6. Ante o exposto, nego provimen
to ao apelo voluntário, prejudicada a 
remessa. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: O Mi
nistro Costa Lima, admite, em tre
cho do seu ilustrado voto, que o Po
der Público possa delegar a institui
ções particulares, devidamente reco
nhecidas, uma parcela da fiscaliza
ção de natureza técnica, social e 
mesmo política, das atividades ra
dioamadoristas normais, pois a União 
enfeixa em suas mãos os poderes to
tais de outorga de permissões, exe
cução das atividades, habilitação dos 
interessados, funcionamento das es
tações e fiscalização. Quanto a esta 
última função, leia-se o artigo 10, do 
Decreto n~ 74.810/74, verbis: 

«Art. 10. Compete à União, por 
intermédio do Ministério das Co
municações, a fiscalização do Ser
viço de Radioamador.» 
E também o artigo 58: 

«Art. 58. A Liga de Amadores 
Brasileiros de Rádio Emissão -
LABRE - e as Associações de Ra
dioamadores reconhecidas pelo Mi
nistério das Comunicações, deve-
rão: COmissis) . 

II - auxiliar, por solicitação do 
Ministério das Comunicações na 
fiscalização das atividades dos ra
dioamadores. » 

Acrescenta, porém, o mesmo ilus
trado julgador que só não será 
possível é condicionar o licenciamen
to, para fins de funcionamento das 
estações de radioamadores, à com
provação, pelo interessado, de que 
está filiado a uma associação de ra
dioamadores reconhecida pelO Minis
tério das Comunicações (artigo 26, § 
I?, Decreto n? 74.810/74). O certo é 
que atualmente, a LABRE - Liga 
de Amadores Brasileiros de Rádio 
Emissão é que cumpre aquele desi
derato, como verdadeiro órgão de 
classe dos radioamadores (artigo 58, 
incisos I/X, Decreto n? 74.810/74). 

Acho que os radioamadores necessi
tam, realmente, agrupar-se em asso
ciações ou ligas, a exemplo de outros 
participantes de atividades profissio
nais ou Simplesmente esportivas, as 
primeiras como corporações de ofí
cio; e as outras a exemplo do que se 
fazho âmbito do Ministério da Edu
cação e Cultura. Acho - repito -
que tais associações, conselhos ou li
gas são indispensáveis à organização 
e funcionamento do radioamadoris
mo, para a defesa e disciplina da 
classe. Estou de acordo, porém, com 
o ilustre Relator em que não será is
so possível simplesmente através do 
disposto no artigo 26, § 1?, de um me
ro decreto regulamentar, que o é da 
Lei n? 4.117/62, no pertinente ao ra
dioamadorismo, mas da instituição de 
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ligas, associações ou conselhos me
diante lei. Exatamente pela ausência 
de lei - pois a Lei n~ 4.117/62 não re
gula a matéria - ressente-se o con
dicionamento impugnado de valida
de material e formal, primeiramente 
por não atender, fielmente, aos pre
ceitos regulamentados, e depois pela 
afronta ao disposto no artigo 153, § 
23, da CF, verbis: 

«Art. 153. A Constituição asse
gura aos brasileiros e aos estran
geiros residentes no País a inviola
bilidade dos direitos concernentes 
à vida, à liberdade, à segurança e 
à propriedade, nos seguintes ter
mos: (Omissis) 

§ 23. :E: livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profis
são, observadas as condições de 
capacidade que a lei estabelecer.» 
Ora, o radioamadorismo não é ape-

nas lazer ou «hobby», mas um ver
dadeiro serviço, no sentido da lei 
(Lei n~ 4.117/62, artigo 6?, letra e), 
destinado a treinamento próprio, in
tercomunicação e investigações téc
nicas levadas a efeito por amadores, 
interessados na radiotécnica, embo
ra a título pessoal e sem finalidades 
pecuniárias ou comerciais. Tais ser
viços, assim normalmente conside
rados, podem transformar-se em ati-

vidade de emergência com carac
terísticas, então, de valioso serviço 
público (Decreto n? 74.810/74, artigo 
3?, lI, b n?s 1/3), 

Daí porque, embora divergindo de 
certa forma do eminente Relator, 
nego provimento à apelação, para 
confirmar a sentença e conceder a 
segurança, prejudicada a remessa 
de ofício. 

:E: como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 97.505 ....:.. RS - Registro n~ 
2.988.933 - ReI.: O Sr. Ministro Cos
ta Lima. Remte.: Juízo Federal da 
P Vara-RS. Apte.: União FederaL 
Apdos.: Cleber Teixeira Palácio e 
outros. Advs.: Theophilo Farinha Ca· 
margo e Isaías de Souza Marinho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, prosseguindo no julgamento, ne" 
gou provimento ao recurso e 'confir
mou a sentença, para conceder a se
gurança, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. (Em 27-4-84 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO NA APELAÇAO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA N~ 97.505 - RS 

(Registro n~ 2.988.933) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima . 
Embargante: Ministério Público Federal 
Embargado: V. Acórdão de fl. 159 
Advogados: Dr. Theóphilo Farinha Camargo e Dr. Isaías de Souza Mari
nho 

EMENTA 

Processual Civil. Embargos de declaração. 
Rejeitam-se, por inocorrentes, as alegadas omis

sões. 
O Tribunal só está obrigado a conhecer da exis

tência de litisconsórcio necessário, quando o fato ou 
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lei especial que o estabeleça na forma do artigo 47 
do CPC, vier a seu conhecimento opportuno 
tempore. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de setembro de 1984 

(Data do julgamento). Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: 
Dois radioamadores que se haviam 
desligado do quadro de associados 
da Liga Brasileira de Rádio Emis
são - LABRE, associação civil, 
tiveram, por isto, suas licenças can
celadas pelO Sr. Diretor Regional 
do DENTEL em Porto Alegre. Con
tra este ato impetraram segurança 
que lhes foi concedida pelo MM. Juiz 
da 1~ Vara Federal daquela Capital, 
Dr. Ari Pargendler. Apelou a União 
Federal e esta Turma, pelo V. Acór
dão de fls., manteve a sentença, fi
cando assim ementado o decisório: 

«Administrativo. Radioamador. 
Licença de funcionamento. 

A autorização de funcionamento 
de qualquer serviço ou atividade 
de telecomunicações é poder inde
legável do Estado. E a prática do 
radioamadorismo é autorizada em 
caráter pessoal e não pode estar 
condicionada a que o interessado 
se filie a uma sociedade ou asso
ciação. O § 1 ~ do artigo 26 do Regu
lamento baixado com o Decreto n~ 
74.810/84 conflita com a Lei n~ 

4.117/62 (artigo 6~, e) e com a 
Constitui cão Federal (artigos 8?, 
XV, a, e 153, § 28).» (fI. 159) 
2. Daí os presentes embargos de

claratórios, opostos em nome do Mi
nistério Público Federal, nestes ter
mos (lê, fls. 161/166). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima: O peti
tório de embargos vem instruído por 
cópias dos respeitáveis julgados nele 
referidos, sobre nulidade do processo 
pela falta de citação de litisconsorte 
necessário. Trata-se, aliás, de juris
prudênCia antiga e muito conhecida. 

2. Entretanto, a existência desse 
litisconsórcio - apenas referida, 
sem a indicação de qualquer fato ou 
preceito legal, que lhe sirva de base 
- Jamais fora comunicada ao Juízo 
até a oportunidade do julgamento da 
Turma. Assim, o corpo julgador não 
tinha que manifestar-se a respeito, 
não se podendo, data venia, colocar 
o problema como omissão do Acór
dão. 

3. A outra omissão estaria no fato 
de o pedido de assistência, formula
do pela LABRE e indeferido à fI. 132, 
não ter sido previamente cientifica
do ao Ministério Público, nem trazi
do ao conhecimento da Turma. En
tende o embargante que, ao menos, 
deveria ter sido referido no relató
rio. 

4. Sobre a primeira parte da 
questão, peço vênia para manifestar 
minha estranheza, porque não en
contro na Lei n~ 1.533/51 nem em 
qualquer outra norma de processo a 
exigência de que o Relator submeta 
ao Ministério Público o pedido de in
gresso no feito, sej a como assistente, 
sej a como litisconsorte. Ainda que 
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tal pedido tivesse sido formulado 
por alguma pessoa jurídica de di
reito público - que não é o caso da 
LABRE. 

O mesmo se diga da segunda parte 
da questão, isto é, da necessidade de 
sua menção no relatório, como for
ma de trazê-la ao conhecimento da 
Turma. Pelo Regimento Interno des
te Tribunal (artigo 33, inciso 1), cabe 
ao Relator ordenar e dirigir o pro
cesso, o que supõe, segundo entendo, 
o poder de resolver os incidentes 
processuais, aí compreendidos os pe
didos de ingresso de terceiros, como 
sempre se praticou. Quando a parte 
não se conforma com a decisão do 
Relator é que o incidente vai à Tur
ma, através do competente agravo 
(artigo 258). Fora daí, não hq.veria 
porque mencioná-lo. 

5. Em suma, não vejo nas leis de~ 
ver algum, que eu tivesse descum
prido como Relator, de submeter a 
julgamento da Turma qualquer das 
questões apontadas. A menos, quan
to ao mencionado litisconsórcio ne
cessário, que tivesse sido alegado 
opportuno tempore. E não só indica
do, mas justificado com fato ou dis
pOSição legal que, nos termos do art. 

47 do CPC, estabelecesse liame des
se porte entre o interesse da União 
apelante, ou mesmo do Ministério 
Público, e o da LABRE. 

6. Tal houvesse acontecido, hu
milde e prazeirosamente eu deposi
taria aqui o mea culpa e receberia 
os embargos. Não o foi, porém, e só 
me cabe rejeitá-los, como os rejeito. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS (EDecl) n? 97.505 - RS - Re
gistro n~ 2.988.933 - ReI.: O Sr. Mi
nistro Costa Lima. Embargante: Mi
nistério Público Federal. Embarga
do: V. Acórdão de fl. 159. Advogados: 
Theophilo Farinha Camargo e Dr. 
Isaías de Souza Marinho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, rejeitou os Embargos Declarató
rios, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro-Relator. (Em 25-9-84 - 2~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 97.602 - RJ 
(Registro n? 4.307.321) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS 
Apelada: Igiasmina Giovannina Faraco Berardinelli 
Advogados: Drs. Gastão Mathias de Alencastro Ruch e Herbert de Souza 
Cohn e outros 

EMENTA 

Previdenciá:rio. Pensão por morte. Cancelamen
to indevido. Disputa entre mãe e esposa separada do 
segurado. 

1. Verificado que a esposa se desquitara do se
gurado desde 1950 e jamais necessitou de sua ajuda 
ao longo dos 30 anos que decorreram entre o desqui
te e óbito do contribuinte, enquanto sua genitora. ao 
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revés, sendo idosa e viúva, tem a seu favor a pre
sunção de dependência econômica, não se justifica o 
cancelamento da pensão concedida a esta para 
contemplar-se aquela, sendo correta a sentença con
cessiva de segurança para restabelecê-la. Ressalva, 
à ex-esposa, das vias ordinárias, para demonstrar 
que, agora, também necessitaria do benefício. 

2. Apelo denegado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de março de 1984, 

(Data do julgamento). - Ministro 
Washington Bolivar (Presidente e 
Relator) . 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Washington 
Bolívar: Igiasmina Giovannina Fara
co Berardinelli, requereu mandado 
de segurança, com pedido de limi
nar, contra ato do Secretário de Pes
soal do Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS, no Estado do 
Rio de Janeiro, e do Chefe do Depar
tamento de Pessoal daquele órgão, 
em PetrópoliS, por ter sua pensão 
previdenciária suspensa ao argu
mento de haver se habilitado ao be
nefício a ex-esposa. 

Alega que vinha percebendo pen
são previdenciária na qualidade de 
mãe-viúva de servidor falecido em 
4-9-78, do qual dependia economi
camente, enquanto a ex-esposa não 
recebia pensão alimentícia desde 
o desquite, 1950, tendo inclusive, 
constituído nova família. 

Liminar indeferida (fI. 14). 

A primeira autoridade impetrada 
(fls. 17/21), argumentou a impro
priedade da via eleita para apreciar 
o pedido, por lhe faltar liquidez e 
certeza, bem como inépcia da ini
cial, «uma vez que não se pode im
petrar mandado de segurança contra 
duas autoridades coatoras ao mesmo 
tempo, pela prática de um só ato ad
ministrativo» e, tratar-se de ato do 
IN AMPS e de sua autoridade respon
sável. No mérito, esclareceu que o 
ato baseou-se em orientação do Insti
tuto, na qual «a ex-esposa pode usu
fruir da pensão, embora não haja, 
em vida do marido, pleiteado ali
mentos, desde que comprove que o 
de cujus, se vivo, não poderia 
recusar-se à prestação alimen
tícia». Aduzindo não ter praticadO 
qualquer ilegalidade ou abuso de 
poder, pediu fosse a medida negada. 

A segunda autoridade impetrada, 
embora intimada, não se manifes
tou. 

O Ministério Público Federal opi
nou pela denegação da segurança 
(fl. 22). 

O MM. Juiz Federal, Dr. Clélio Er
thal (fls. 26/28), concedeu a seguran
ça para restabelecimento da pensão, 
ressalvando à ex-exposa a faculdade 
de pleitear seu benefício nas vias or
dinárias. 

Inconformado, apelou o lAPAS 
(fls. 35/36), pela reforma da senten
ça, uma vez que a orientação juris
prudencial administrativa é pelo ca
bimento de pensão à ex-esposa que 
venha a necessitar dela após o fale
cimento do segurado e que o direito 
da esposa precede ao da genitora, 
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equiparando-se a mulher desquitada 
àquela. 

Em contra-razões (fls. 38/39), a 
impetrante pediu a manutenção da 
sentença. 

Requereu, posteriormente, carta 
de sentença para execução provisó
ria da sentença, que lhe foi deferida 
(fI. 41 L 

O Ministério Público Federal rati
ficou as razões do recurso (fI. 42). 

N esta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República (fl. 
46), em parecer do Dr. Aristides 
Junqueira Alvarenga, manifestou-se 
pelo provimento do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar I 

(Relator): O ilustre Juiz Federal, 
Dr. Clélio Erthal, assim fundamen
tou e decidiu: 

«A questão ventilada no presente 
mandado de segurança versa sobre 
a disputa de preferência entre a 
mãe viúva do contribuinte falecido, 
e sua ex-esposa, da qual já se en
contrava desquitado ao falecer. 

Que a ex-esposa, embora desqui
tada ou separada judicialmente, 
pode pleitear a pensão alimentícia 
do ex-marido ainda vivo não resta 
dúvida nenhuma. Basta comprovar 
o seu estado de necessidade e ao 
mesmo tempo a capacidade econô
mica do ex-consorte. E, por exten
são, também pode pleitear a pen
são previdenciária deixada por ele, 
em caso de morte, desde que com
prove dele depender economica
mente por ocasião do óbito. A pro
va mais evidente dessa dependên
cia é a pensão alimentícia acaso 
desfrutada na pendência da sepa
ração. Se o de cujus não deixou ne
nhum dependente, ao falecer, 
admite-se, por questão de mera 
eqüidade, que ex-esposa, embora 

não comprove dele depender quan
do ainda vivia, venha a beneficiar
se de pensão previdenciária por ele 
deixada, poiS não se justifica que, 
em nome do formalismo legal, con
tinue ela a sofrer privações, haven
do pensão sem outro beneficiário. 

Mas não é essa a hipótese dos 
autos. Consoante se apura dos ele
mentos trazidos à colação, a ex
esposa do falecido Victor Antonio 
Maria Berardinelli dele se desqui
tou em 1950 e jamais necessitou de 
sua ajuda durante o longo período 
de 30 anos que decorreu entre o 
desquite e o óbito do contribuinte. 
Ao contrário, a impetrante na con
dição de sua mãe, ainda que ne
nhuma prova tenha trazido aos au
tos de depender economicamente 
dele, sendo idosa e viúva, e portan
to incapaz de exercer atividade la
borativa, tem a seu favor a presun
ção dessa circunstância. E, como a 
pensão previdenciária é um be
nefício de caráter eminentemente 
social, não se justifica o seu cance
lamento puro e simples, em detri
mento da genitora para contem
plar a ex-esposa que havia já três 
décadas se afastara do convívio do 
seu filho. 

Assim, entendo que mais direito 
à pensão deixada pelo de cujus 
tem a impetrante do que a ex
esposa, (que voltou a usar o nome 
de solteira, conforme se vê à fI. 7), 
pois enquanto aquela era sua de
pendente presumida, esta viveu de
le afastada durante tanto tempo 
sem pleitear sequer a pensão ali
mentícia. 

Pelo que, concedo a seguran
ça para que seja restabelecida a 
pensão em favor da impetrante, 
ressalvando à ex-esposa do contri
buinte Victor Antonio Maria Berar
dinelli a faculdade de pleitear seu 
benefício" nas vias ordinárias, 
através da qual terá ampla possi
bilidade de comprovar o preenchi-
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mento dos requisitos legais que po
dem fazer dela, também, uma de
pendente. 
Nas razões de apelação, o lAPAS 

acentuou que a orientação da juris
prudência administrativa é no senti
do de que cabe à ex-esposa pensão 
previdenciária, caso venha a neces
sitar dela após o falecimento do de 
cujus. Entretanto, já nas contra
razões se verifica que a jurisprudên
cia desta Corte não socorre a autar
quia; no julgamento do EAC n~ 
59.985-RJ, foram recebidos os em
bargos do lAPAS, com o seguinte 
Acórdão: 

«Previdência Social. Pensão. 
A ela não faz jus a ex-esposa, 

que, pelo desquite, não recebia ali
mentos do segurado falecido. Pre
valece, no direito previdenciário, a 
dependência econômica. Provado 
que a mulher desquitada dela pres
cindiu,quando vivo o seu ex
marido, não pode pleitear a pensão 
por este deixada. 

N estas condições, nego provimento 
ao apelo para confirmar a sentença 
por seus próprios e jurídicos funda
mentos. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 97.602 - RJ - Registro n? 
4.307.321 - ReI.: O Sr. Ministro Was
hington Bolívar. Apte.: lAPAS. 
Apda.: Igiasmina Giovannina Faraco 
Berardinelli. Advs.: Drs. Gastão Ma
thias de Alencastro Ruch e Herbert de 
Souza Cohn e outros. 

Decisão: A 1 ~ Turma do TFR, à 
unanimidade, negou provimento à 
apelação. (Em 13-3-84). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Miguel Ferrante votaram com o Re
lator. Não compareceram os Srs. Mi
nistros Jarbas Nobre e Leitão Krie
ger por motivo de licença. Compare
ceu o Sr. Ministro Miguel Ferrante 
para compor quorum. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Washington 
Bolívar. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 98.975 - AM 
(Registro n? 3.426.874) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Apelante: CCE da Amazônia S .A. 
Apelado: Banco Central do Brasil 
Advogados: Drs. Klinger Costa e Jorge Amaury Maia Nunes 

EMENTA 

Tributário. IOF. Câmbio. Zona Franca de Ma
naus. Alíquotas. Alteração. GATT. Primado do Di
reito Internacional. Regra de igualdade: Aplicaçào. 
Similar nacional. Incidência do IOF/Câmbio nas im
portações para a Zona Franca de Manaus. 

I - A faculdade concedida ao Poder Executi
vo para, nas condições e nos limites estabelecidos 
em lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do 
IOF (Emenda Constitucional n? 18, de 1965, artIgo 
14, § I?; Constituição de 1967, sem a Emenda Consti
tucional n? 1/69, artigo 22, § 2?), foi suprimida pela 
Emenda Constitucional n? 1, de 1969. Suprimida pela 
Emenda Constitucional n? 1, de 1969, essa faculdade, 
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revogado ficou o artigo 65, CTN, bem assim o artigo 
10, da Lei n~ 5.143, de 2o-HH966. É que só a lei pode 
instituir ou aumentar tributo (CF, artigo 19, I; artigo 
153, § 29), não tendo a Emenda Constitucional n? 
1/69, excepcionado o IOF, tal como o fazia a Emen
da n~ 18, de 1965, artigo 14, § 1~, e a Constituição de 
1967, sem a EC n~ 1, de 1969, artigo 22, § 2? 

H - Possibilidade do tributo ser instituido ou 
majorado através de decreto-lei (CF, artigo 55, H). 

IH - No que se refere à legislação tributária, 
face ao disposto no artigo 98, CTN, tem-se o primado 
do direito internacional sobre o direito interno. 

IV - A aplicação da regra de igualdade do arti
go IH. do GATT, exige a prova de existência de si
milar nacional. É que, não existindo similar nacio
nal, não ocorre aquilo que é o escopo do Tratado: 
evitar o tratamento protecionista ao prOduto nacio
nal. 

V - O IOF, incide nos contratos de câmbio pa
ra a efetivação de importação destinada à Zona 
Franca de Manaus. Inocorrência de isenção. 

VI - Recurso desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

bio; b) que o tributo pode ser insti
tuído através de decreto-lei (CF, ar
tigo 55, lI); c) finalmente, não há 
isenção do IOF/câmbio nas importa
ções destinadas à Zona Franca de 
Manaus. Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de março de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Velloso, Relator. 

RELATORIO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Velloso: A sentença recorrida, lavra
da pelo Juiz Federal Eustáquio Nu
nes Silveira, denegou a segurança, 
aos argumentos: a) que o IOF/câm
bio não viola o tratado do GATT, 
porque não incide sobre mercado
rias, mas sobre operações de câm-

Apelou a impetrante, vencida (lê). 

Com a resposta, subiram os autos, 
nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geralda República 
ofereceu parecer favorável à au
tarquia-apelada, o Banco Central do 
Brasil. 

É o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Venoso (Relator): Quando do jul
gamento da AMS n~ 97.198-AM, de 
que fui Relator, decidiu esta Egré
gia 4~ Turma: 

«Tributário. IOF. Câmbio. Zona 
Franca de Manaus. Alíquotas. Al
teração. GATT. Primado do Direito 
Internacional. Regra de igualdade: 
Aplicação. Similar nacional. Inci-
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dência do IOF/câmbio nas impor
tações para a Zona Franca de Ma
naus. 

I - A faculdade concedida ao 
Poder Executivo para, nas condi
ções e nos limites estabelecidos em 
lei, alterar as alíquotas ou as bases 
de cálculo do IOF (Emenda Consti
tucional n~ 18, de 1965, artigo 14, § 
l~; Constituição de 1967, sem a 
Emenda Constitucional n~ 1/69, ar
tigo 22, § 2~), foi suprimida pela 
Emenda Constitucional n~ I, de 
1969. Suprimida, pela Emenda 
Constitucional n~ 1, de 1969, essa 
faculdade, revogado ficou o artigo 
65, CTN, bem assim o artigo 10, da 
Lei n~ 5.143, de 20-10-1966. :€ que só 
a lei pode instituir ou aumentar tri
buto (CF, artigo 19, I; artigo 153, § 
29), não tendo a Emenda Constitu
cional n~ 1/69 excepcionado o IOF, 
tal como o fazia a Emenda n~ 18, 
de 1965, artjgo 14, § 1 ~, e a Consti
tuição de 1967, sem a EC n? 1, de 
1969, artigo 22, § 2? 

II - Possibilidade do tributo ser 
instituído ou majorado através de 
decreto-lei (CF, artigo 55, lI). 

IH - No que se refere à legisla
ção tributária, face ao disposto no 
artigo 98, CTN, tem-se o primadO 
do direito internacional sobre o di
reito interno. 

IV - A aplicação da regra de 
igualdade do artigo IH, do GATT, 
exige a prova de existência do si
milar nacional. :€ que, não existin
do similar nacional, não ocorre 
aquilo que é o escopo do Tratado: 
evitar o tratamento protecionista 
ao produto nacional. 

V -- O IOF incide nos contratos 
de câmbio para efetivação de im
portação destinada à Zona Franca 
de Manaus. Inocorrência de isen
ção. 

VI - Recurso provido». 
Disse eu, então, no meu voto: 

«A majoração das alíquotas do 
IOF através do decreto-lei. 

Em verdade, a faculdade conce
dida ao Poder Executivo para, nas 
condições e nos limites estabeleci
dos em lei, alterar a~ alíquotas ou 
as bases de cálculo do IOF (EC n~ 
18, de 1965, artigo 14, § 1~; Consti
tuição de 1967, sem a EC n? 1/69, 
artigo 22, § 2~), foi suprimida pela 
EC n~ 1 de 1969. Suprimida, pela 
EC n? 1/69, a faculdade do executi
vo parai" nas condições e nos limi
tes estabelecidos em lei, alterar as 
alíquotas ou as bases de cálculo do 
IOF, revogado ficou o artigo 65, 
CTN. 

Quando do julgamento da Argüi
ção de Jlnconstitucionalidade havi
da na ~MS n? 91.322-SP, sustentei 
a tese de que a Constituição nova 
revoga a legislação preexistente 
com ela incompatível. 

Disse eu, então, no meu voto: 
Perfilho a tese no sentido de 

que, sobrevindo Constituição no
va, quaisquer normas anteriores, 
que com esta sejam incom
patíveis, ficam revogadas. Se a 
lei posterior revoga a anterior 
com esta incompatível (Lei de 
Introdução ao Cód. Civil, artigo 
2~, § 1?), o que dizer-se quando a 
incompatibilidade dá-se com a 
Constituição, que sobreveio quan
do j á existente a lei, certo que a 
Constituição, que não é lei em 
sentido formal, porque oriunda 
de órgão distinto daquele que ela
bora a lei, é, entretanto, lei em 
sentido material. 

Já João Barbalho advertia, nos 
seus «Comentários», que «toda a 
legislação avessa aos princípios e 
preceitos da Constituição - que 
é a lei das leis - pelO simples fa
to da promulgação desta» fica
ria revogada (Ap. Parecer do 
Consultor-Geral da República, 
Dr. Romeo de Almeida Ramos, 
RDP, 15/109). Celso Ribeiro Bas
tos não destoa desse entendimen
to (<<Curso de Direito Constitucio-



TFR - 116 319 

nal», Saraiva, 1980, 3~ ed., pág. 
28). A doutrina da recepção, que 
Kelsen explica com perfeição- a 
recepção, pela Constituição nova, 
do direito anterior (H. Kelsen, 
«Teoria General deI Derecho y 
deI Estado», Textos Universitá
rios, México. 1969, 3~ ed., págs. 

137/138) - só ocorre com o direi
to anterior compatível com a nova 
Constituição. Ensina Manoel Gon
çalves Ferreira Filho: « ... a re
cepção do direito anterior só é 
possivel nos claros da Constitui
ção. Porque, logicamente, onde a 
nova Constituição dispõe, explíci
ta ou implícitamente, de modo 
diverso, é impossível essa mes
ma recepção. Em conseqüência, 
o direito anterior incompatível 
com a nova Constituição perde a 
sua validade com a perda de efi
cácia da Constituição anterior, e 
não recobra validade com a efi
caCla da nova Constituição». 
(<<Direito Constitucional Compa
rado», I - «Poder Constituinte», 
São Paulo 1974, pág. 119). E revo
gada, pela Constituição, a legis
lação com esta incompatível, se 
sobrevém nova Constituição, 
nem por ficar com esta com
patível, só por só não recobraria 
essa legislação eficácia, «a me
nos que a nova Constituição que 
faça cessar a eficácia dessa 
Constituição revogadora, venha 
expressamente revigorá-la», por 
que a «repristinação há de ser, 
sempre expressa» (Manoel Gon
çalves Ferreira Filho, ob. cit. 
pág. 121). Celso Barbi também 
cuidou do tema e escreveu: «c) o 
problema das leis ordinárias an
teriores à Constituição vem sen
do resolvido no sentido de consi
derar a matéria à luz do direito 
intertemporal e não do controle. 
Dessa forma, aquelas leis são 
consideradas revogadas, quando 
contrárias à Constituição que se 
lhes seguiu». (<<EvOlução do Con
trole da Constitucionalidade das 

leis no Brasil», Belo Horizonte, 
1969). Lúcio Bittencourt sustenta 
que, em caso assim, não se tem 
revogação pura e simples, enten
dendo que a lei em vigor por oca
sião do advento da Constituição 
que com esta é incompatível fica 
revogada por inconstitucionalida
de. (<<O Controle Jurisdicional da 
Const. das Leis», Forense, 2~ ed. 
1968, págs. 131/132). José Afonso 
da Silva concorda com a tese de 
Lúcio Bittencourt, «Segundo a 
qual se dá uma revogação por in
constitucionalidade, numa por 
assim dizer revogação por invali
dação, ... » (<<Aplicabilidade das 
Normas Constitucionais», RT, 
São Paulo, 1968, pág. 205). Victor 
Nunes Leal, a seu Turno, susten
ta que a lei anterior à Constitui
ção, e com esta incompatível, é 
por ela revogada (RDA, 7/379). 
Geraldo Ataliba, que não concor
da com esse entendimento, escla
rece, todavia, «que o pensamento 
comum, de maneira geral, aco
lheu a opinião» de Victor Nunes 
Leal ( «Lei Complementar na 
Constituição», RT, 1971, pág. 54). 

A tese ora enunciada, de que a 
Constituição nova revoga a legiS
lação preexistente com ela in
compatível, já foi debatida na 
Corte Suprema, que a acolheu. 
No RE n? 81.122-SP, Relator para 
o Acórdão o Sr. Ministro Xavier 
de Albuquerque, o Supremo Tri
bunal decidiu, em Sessão Plená
ria: 

«Imposto sobre serviços. Na 
fixação de sua alíquota, não es
tá o município sujeito às limita
ções do artigo 9? do Ato Com
plementar n? 34, de 30-1-1967, 
revogado desde quandO entrou 
em vigor a Constituição de 1967 
e não repristinado pela norma 
do artigo 24, § 4? da redação 
que deu a esta a Emenda n? 1, 
de 1969. Recurso Extraordiná-
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rio conhecido pela letra c, mas 
não provido.» (RTJ, 80/122). 
N o voto que então proferiu, dis

se o saudoso e eminente Ministro 
Rodrigues Alckmin: 

«Propõe o eminente Ministro 
Leitão de Abreu, porém, tese 
outra, qual a de que as normas 
jurídicas somente revogam 
normas de igual natureza. 
Quanto a normas inferiores, 
elas se limitam a paralilisar
lhes a eficácia. Assim, parali
sada a eficácia do Ato Comple
mentar n? 34 pela Constituição 
de 1967, a eficácia foi restabele
cida pela Emenda Constitucio
nal n? 1/1969. Peço vênia )para 
ponderar que o critério de esco
lha, embora douto, não deve ser 
decisivo. Tem-se considerado 
que ainda que de hierarquia su
perior, a norma legal posterior 
revoga a que lhe seja contrária 
- critério que, menos técnico 
possivelmente, encerra a in
constestável vantagem de dis
pensar, quando da revogação 
de qualquer norma, a pesquisa 
afanosa de normas de menor 
hierarquia, de eficácia acaso 
restaurada. Tenho, assim, que 
o critério da Lei de Introdu
ção ao Cód. Civil encerra princí
pios gerais, aplicáveis também 
quando norma posterior de 
maior hierarquia dispõe dife
rentemente de norma anterior, 
excluindo, salvo cláusula ex
pressa. a repristinação. 

E a revogação da lei anterior 
pela ulterior, ainda que esta se
ja de maior hierarquia, não é 
simples construção jurídica, 
mas se apóia em texto de direi
to positivo, que não se restrin
ge, a revogação, a leis de 
igual natureza. 

Concluo, pois, que a outorga 
feita pela Emenda Constitucio
nal n? 1/1969 de competência, à 
União, para limitar a alíquota 

do imposto sobre serviços, por 
meio de lei complementar, não 
restaura o mandamento cons
tante do Ato Complementar n? 
34, que a Constituição Federal 
de 1967 eliminou» (RTJ 80/138). 

Desnecessário dizer que a dispo
sição inscrita no artigo 10, da Lei 
n? 5.143, de 20-10-66, que está na li
nha do artigo 65, CTN, seguiu a 
sorte deste, vale dizer, foi tam
bém, revogado. :É que, só a lei, não 
custa repetir, pode instituir ou au
mentar tributo (CF, artigo 19, I; 
artigo 153, § 29), não tendo a EC n? 
1, de 1969, excepcionado o IOF, tal 
como o faziam a EC n? 18, de 1965, 
artigo 14, § I?, e a Constituição de 
1967, sem a EC n? 1/69, artigo 22, § 
2? . 

Até aí, concordo com a sentença. 
Acontece, todavia, que foram os 

Decretos-Leis n?s 1.783, de 18-4-80, 
e 1.844, de 30-12-80, que estabelece
ram e alteraram alíquotas do IOF. 
E este Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, pelo seu Plenário, de
cidiu que o tributo pode ser insti
tuído ou majorado através de 
decreto-lei (CF, artigo 55, II). O que 
o Plenário declarou inconstitucio
nal foi a cobrança do IOF no mes
mo exercício de sua instituição, ou 
no .mesmo exercício em que a 
alíquota foi majorada (Argüição de 
Inconst. nas AMSs n?s 91.322-SP 
e 91.148-RJ). Há gue distinguir, pois, 
o decreto regulamentar do decreto
lei, pois este último tem força de 
lei. 

A sentença, destarte, sob tal as
pecto, ou quando entende, em tema 
de IOF, não ser possível a insti
tuição de alíquota ou a majoração 
desta através de decreto-lei, não 
pode prevalecer. A sentença, aliás, 
no particular, parece-me contradi
tória, data venia. :É que ela é ex
pressa no afirmar que, «hoje, me
lhor examinando o artigo 55 da 
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Constituição, aceito que foi conce
dida ao Presidente da, República 
autorização para expedir decreto
lei sobre finanças públicas, inclusi
ve normas tributárias, o que signi
fica permissão para criar e modifi
car tributos, por decreto-lei». Ora, 
se o decreto-lei pOde instituir tribu
tos, tendo em vista o disposto no 
artigo 55, lI, da Constituição, é evi
dente que poderia fazer o menos, 
isto é, alterar as suas alíquotas e 
bases de cálculo. 

II 

A alegação de descumprimento 
do GATT, artigo lI!. 

Sustenta a impetrante que o 
IOF/câmbio não pode incidir em 
importações oriundas de países 
membros do GATT, porque se tal 
incidência fosse possível, resulta
ria ela numa forma de discriminar 
os produtos importados, que passa
riam a ter tratamento menos favo
rável em relação ao similar brasi
leiro. 

Na AMS n~ 94.523-SP, de que fui 
Relator, decidiu esta Egrégia Tur
ma: 

«Tributário.IOF/câmbio.GATT. 
Primado do Direito Interna
cional. CTN, artigo 98. Decre
to-Lei n? 1.783, de 1980. De
creto-Lei n? 1.844, de 1980. Tra
tado do GATT. Lei n~ 313, de 
30-6-48; Decretos n?s 31.307, de 
1952, e 32.600, de' 1953. Lei n~ 
3.244, de 14-8-57. Decreto Legisla
tivo n~ 14, de 25-8-60. Decreto n~ 
48.911, de 31-8-60. Lei n? 4.138, de 
17-9-62. 

I - N o que se refere à leslsla
ção tributária, face ao disposto 
no artigo 98, CTN, lei comple
mentar, no pO,nto (Constituição 
artigo 18, § 1~), vigora o princípio 
do primado do direito internacio
nal sobre o direito interno. 

II - A aplicação da cláusula 
de igualdade de tratamento com 
o produto similar brasileiro, im
peditiva do protecionismo ao pro
duto nacional, que coloca, assim, 
no mesmo pé de igualdade, o pro
duto interno e o produto importa
do CGATT, artigo lU), exige pro
va da existência do produto simi
lar nacional. 

III - Inaplicabilidade, tratan
do-se de IOF, da regra do artigo 
VIII, do GATT, que se dirige tão
só a emolumentos referentes à 
importação e à exportação., ou a 
tributos vinculados e não a im
postos. 

IV - Recurso provido. Segu
rança cassada.» 

Disse eu, ent~o, ao votar: 
«Primeiro que tudo, cumpre 

examinar se, em matéria tributá
ria seria possível sustentar, na 
ordem jurídica brasileira, o pri
mado do direito internacional so
bre o direito interno. 

É que o Egrégio Supremo Tri
bunal Fed~ral, no RE n~ 80.004-
SE, Relator para o Acórdão o Sr. 
Ministro Cunha Peixoto, decidiu 
que a Convenção de Genebra, 
que previu uma lei 1jlniforme so
bre letras de câmbio e notas pro
missórias, embora tenha aplica
bilidade no direito interno brasi
leiro, não se sobrepõe ela às leis 
do País. CRTJ, 83/809). 

Acontece, todavia, que essa de
cisão não foi tomada em matéria 
tributária. Nessa, há norma es
pecífica, o artigo 98, CTN, lei 
complementar, no particular, 
que estabelece que «os tratados e 
as convenções internacionais re
vogam ou modificam a legislação 
tributária interna, e serão obser
vados pela que lhes sobrevenha». 

Dir-se-á, entretanto, que, con
tendo a norma da lei complemen
tar tributária uma restrição ao 
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exercício do Poder Legislativo, 
não valeria, porque inexistente 
dita restrição na Lei Fundamen
taL 

Cumpre observar, porém, que 
a Corte Suprema tem empresta
do validade à norma do artigo 98, 
CTN. No RE n? 90.824-SP, Relator 
o Sr. Ministro Moreira Alves, o 
Plenário decidiu: 

«Preço de referência. Impor
tações originárias de países 
pertencentes à ALALC. Em fa
ce do artigo 48 do Tratado de 
Montevidéu à vista do qual 
se deve interpretar o § 2? do 
artigo 3? do Decreto-Lei n? 
1.111/70, não se aplica o regime 
do preço de referência às im
portações originárias de países 
membros da Associação La
tino-Americana de Livre co
mércio (ALALC). RE concedi
do e provido.» (RTJ, 95/350). 
Destarte, pelo menos no que se 

refere à legislação tributária, fa
ce ao disposto no artigo 98, CTN, 
lei complementar, no particular, 
diante do comando constitucional 
inscrito no artigo 18, § 1?, da 
Constituição, é possível susten
tar, no Brasil, o primado do di
reito internacional sobre o direito 
interno. 

II 

o «Acordo geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio», conhe
cido pela sigla GATT (<<General 
Agreement on Tariffs and Tra
de»), do qual o Brasil é signatá
rio, foi versado de forma profi
ciente por Reli Lopes Meirelles, 
(<<Estudo sobre o GATT», RDP, 
1/64), que esclareceu que «o 
GATT, nas suas cláusulas nor
mativas, estabeleceu vantagens 
de duas ordens para as Nações 
Pactuantes: a primeira, relativa 
à importação, restrita às merca-

dorias especificadas nas listas in
dividuais de cada Nação; a se
gunda, concernente ao comércio, 
extensiva, indiscriminadamente, 
a todos os produtos importados 
dos países integrantes do Acor
do». Depois de assinalar a distin
ção entre as vantagens de impor
tação das vantagens de comér
cio, escreveu: 

«Para importação o GATT só 
assegura favores aduaneiros 
aos produtos constantes das lis
tas individuais de cada Nação 
Pactuante; para o comércio é 
assegurado a toda e qualquer 
mercadoria importada de País 
signatário do Acordo, o mesmo 
tratamento fiscal dado ao pro
duto nacional similar». 

III 

N o caso, a questão foi posta em 
termos de vantagens de comér
cio, vale dizer, pretende-se na hi
pótese, o mesmo tratamento fis
cal dado ao produto nacional si
milar, por isso que invoca-se a 
parte lI, artigo lII, do Tratado, 
bem assim o artigo VIII. 

Este artigo lII, do GATT, con
tém em verdade, cláusula de 
igualdade com o tratamento dado 
ao produto similar nacionaL Co
mo lembrou o eminente Ministro 
Cordeiro Guerra, no voto que 
proferiu por ocasião do julga
mento do RE n? 83.428-SP (RTJ, 
77/981), «Constitui um prolonga
mento da cláusula de nação mais 
favorecida». 

Impede essa cláusula, deixou 
claro Thiébaut Flory «GATT, 
Droit International et Commerce 
Mondial», Lib. Gén. de Droit et 
de Jurisp.», 1968, págs. 20/21, 
apud voto do Ministro Cordeiro 
Guerra, RE n? 83. 428-SP, RTJ, 
77/985), o protecionismo ao pro
duto nacional, colocando no mes-
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mo pé de igualdade o produto in
terno e o produto importado. 

IV 
Então, o que é necessário ficar 

provado, como pressuposto de 
aplicação da regra de igualdade, 
é a existência de similar nacio
nal. Porque, não existindo este, 
não há invocar o Tratado, para o 
fim de evitar o pagamento de im
posto que incide, direta ou indire
tamente, sobre o produto impor
tado. É que, não existindo simi
lar nacional, não ocorre aquilo 
que é o escopo do Tratado: evitar 
o tratamento protecionista ao 
produto nacional; noutras pala
vras: em caso assim, o pagamen
to do imposto não representa tra
tamento menos favorável ao pro
duto importado, por isso que ine
xiste produto nacional paradig
ma. 

Cumpre examinar, portanto, 
se, no caso, foi feita a comprova
ção da existência do similar na
cional, ou que a imposição do 
IOF importa em tratamento 
mais oneroso ao produto impor
tado. 

Não vejo, nos autos, essa pro-
va. 

V 

Argumenta-se, outrossim, que, 
no caso, seria aplicável a norma 
inscrita no artigo VIII, do GATT. 

Na redação aprovada pela Lei n? 
4.138, de 17-9-62, está assim redigi
do o artigo VIII: 

«O artigo VIII será ementado 
como se segue: 

1) o título do artigo será o se
guinte: «Emolumentos e formali
dades referentes à importação e 
à exportação». 

ii) Os parágrafos primeiro e 2 
terão o seguinte teor: 

«l.a) Todos os emolumentos 
e encargos de qualquer nature-

za que sejam exceto os direitos 
de importação e de exportação 
e as taxas mencionadas no arti
go lU, percebidas pelas partes 
contratantes, na importação ou 
na exportação ou por oéasião 
da importação ou da exporta
ção serão limitadas ao custo 
aproximado dos serviços pres
tados e não deverão constituir 
uma proteção indireta dos pro
dutos nacionais ou das taxas de 
caráter fiscal sobre a importa
ção ou sobre a exportação». 

«b) As partes contratantes 
reconhecem a necessidade de 
restringir o número e a diversi
dade dos emolumentos e encar
gos a que se refere a alínea 
a)). 

«c) As partes contratantes 
reconhecem igualmente a neces
sidade de reduzir a um mínimo 
os efeitos e a complexidade das 
formalidades de importação e 
de exportação e de reduzir e 
simplificar as exigências em 
matéria de documentos reque
ridos para a importação e a ex
portação.» 

«2. Uma parte contratante a 
pedido de uma outra parte con
tratante ou das partes contra
tantes, examinará a aplicação 
de suas leis e regulamentos, 
tendo em vista as disposições 
do presente artigo.» 
É fácil verificar que a norma 

inscrita no artigo VIII, do GATT, 
não teria aplicação, no caso. 

É que a citada norma diz res
peito, conforme está no título do 
artigo, aos Emolumentos e For
malidades Referentes à Importa
ção e à Exportação, ou a tributos 
vinculados, que serão «limitados 
ao custo aproximado dos serviços 
prestados e não deverão consti
tuir uma proteção indireta dos 
prOdutos nacionais ... ». Impostos, 
todos sabemos, não têm a sua hi-
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pótese de incidência vinculada a 
uma atuação estatal específica 
(CTN, artigo 16). Não pode estar 
se referindo a impostos o artigo 
VIII, quando expressa: «Todos os 
emolumentos e encargos de qual
quer natureza ... percebidos pe
las partes contratantes, na im
portação ou na exportação ou por 
ocasião da importação ou da ex
portação serão limitadas ao cus
to aproximado dos serviços pres
tados ... ». 

VI 

Em suma, a segurança não po
deria prosperar: a uma, porque a 
invocação da cláusula de igual
dade de tratamento com o produ
to nacional (GATT, artigo IlI) 
exige prova da existência de si
milar nacional, o que não se fez, 
no caso; a outra, porque não tem 
aplicação, na hipótese, a regra 
do artigo VIII, do GATT, que se 
dirige apenas e tão-só a emolu
mentos referentes à importação 
e à exportação, ou a tributos vin
culados e não a impostos». 

No caso, a segurança não pode
ria prosperar, sob o ponto de vista 
do Tratado do GATT, exatamente 
como aconteceu na AMS n~ 94.523-
SP, acima mencionada. E que a in
vocação da cláusula de igualdade 
de tratamento com o produto na
cional (GATT, artigo IlI) exige 
prova da existência de similar bra
sileiro, prova essa que não foi fei
ta, aqui. 

III 

Importação na Zona Franca de 
Manaus 

A sentença sustenta a tese no 
sentido de que «as importações de 
mercadorias para industrialização 
na Zona Franca de Manaus, nos 

moldes do disposto no artigo 7? e 
seus parágrafos, do Decreto-Lei n~ 
288/67, não sofrem influência do 
IOF, porquanto a saída para outros 
pontos do território nacional não é 
vedada». 

Isto porque, segundo a sentença, 
«nos termos da Resolução n~ 681 do 
Banco Central do Brasil, o IOF se 
aplica às importações de mercado
rias realizadas através da Zona 
Franca de Manaus amparadas pe
los benefícios previstos no Decreto
Lei n~ 288/67, e cuja saída para ou
tros pontos do território nacional é 
vedada, nos termos do Decreto-Lei 
n~ 1.455/76». 

E acrescenta: 
«Ora, o artigo 37 do citado 

Decreto-Lei n? 1.455/76 esclarece 
que, dentre outras hipóteses, está 
excluída da vedação a aplicação 
do disposto pelO artigo 7? do 
Decreto-Lei n~ 288/67, com a re
dação do artigo 1 ~ do Decreto-Lei 
n~ 1.435/75». 
Abrindo o debate, convém escla

recer, por primeiro, que a entrada 
de mercadorias estrangeiras na 
Zona Franca de Manaus não está 
sujeita a uma isenção total de tri
butos; ao contrário, a isenção tri
butária que beneficia a entrada de 
mercadorias estrangeiras na Zona 
Franca de Manaus está circunscri
ta aos impostos de importação e 
sobre produtos industrializados, 
conforme estabelecido no artigo 3~ 
do Decreto-Lei n~ 288, de 28-2-67; 

«Art. 3~ A entrada de merca
dorias estrangeiras na Zona 
Franca, destinada a seu consu
mo interno, industrialização em 
qualquer grau, inclusive benefi
ciamento, agropecuária, pesca, 
instalação e operação de indús
trias e serviços de qualquer natu
reza e a estocagem para reexpor
tação, será isenta dos impostos 
de importação e sobre produtos 
industrializados.» 
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o IOF/câmbio, pois, não está 
abrangido na isenção em apreço. 

Todavia, com base na Resolução 
n~ 681, do Banco Central do Brasil, 
que estabeleceu alíquotas do IOF 
para as importações de mercado
rias realizadas através da Zona 
Franca de Manaus, entendeu a 
sentença que, no caso, as mercado
rias estariam isentas do IOF. 

O argumento, entretanto, não 
tem procedência. 

A uma, porque, conforme j á dei
xamos claro, supra, a disposição 
inscrita no artigo 10, da Lei n~ 
5.143, de 20-10-66, que está na linha 
do artigo 65, CTN, seguiu a sorte 
deste, vale dizer, foi revogada, por 
isso que só a lei, não custa repetir, 
pode instituir ou aumentar tributo 
(CF, artigo 19, I; artigo 153, § 2~), 
não tendo a EC n~ 1, de 1969, ex
cepcionado o IOF, tal como o fa
ziam a EC n~ 18, de 1965, artigo 14, 
§ 1~, e a Constituição de 1967, sem 
a EC n~ 1, de 1969, artigo 22, § 2~. 

Destarte, as Resoluções n~ 672, 
de 31-12-80, e 681, de 22-1-81, do 
Banco Central do Brasil, não 
criam ou extinguem direito, no 
particular, vale dizer, no ponto em 
que fazem variar as alíquotas do 
IOF ou que concederiam isenção 
do tributo, mesmo porque a isen
ção depende de lei (CTN, artigo 
176) . 

A duas, mesmo que se admitisse 
fosse possível ao Banco Central fa
zer variar as alíquotas do IOF, 
através de resoluções, o que se diz 
para argumentar, mesmo assim a 
segurança não prosperaria. 

É o que procuraremos demons
trar. 

É verdade que, diante do precei
tuado no artigo 37, parágrafo úni
co, b, do Decreto-Lei n? 1.455, de 

7-4-76, as mercadorias importa
das para industrialização na Zo
na Franca de Manaus podem ser 
transferidas para o restante do ter
ritório nacional, na forma do arti
go 7?, do Decreto-Lei n? 288, de 
28-2-67, com a redação do artigo 
1?, I do Decreto-Lei n? 1.435, de 
16-12-75. 

Todavia, essa saída, ou a saída 
dos produtos industrializados na 
Zona Franca de Manaus, está su
jeita ao pagamento do imposto de 
importação relativo a matérias
primas, produtos intermediários e 
materiais de embalagem, importa
dos e neles empregados (Decreto
Lei n? 288/67, artigo 7?). 

Ora, se essa saída exige o paga
mento de imposto abrangido pela 
isenção (Decreto-Lei n? 288/67, ar
tigo 3?), não teria lógica deixasse 
de ser pago um imposto, o IOF, 
que a legislação específica da Zona 
Franca, o Decreto-Lei n? 288/67, 
artigÇl 3?, não isentou. 

I 

Nada seria preciso acrescentar. 

Diante do exposto, nego provimen
to ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 98.975 - AM - Registro n? 
3.426.874 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Velloso - Apte.: CCE da Amazô
nia S.A. - Apdo.: Banco Central do 
Brasil - Advs.: Drs. KHnger Costa e 
Jorge Amaury Maia Nunes. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 9-3-83 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 100.120 - MG 
(Registro n~ 3.455.912) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Relator Designado: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Remetente: Juízo Federal da 1 ~ Vara - MG 
Apelante: União Federal 
Apelada: Tágide Comércio e Representações Ltda. 
Advogado: Dr. João Procópio de Carvalho e outros 

EMENTA 

Tributário. Contribuição para o FINSOCIAL. In
constitucionalidade da sua exigência no mesmo 
exercício em que foi instituída. 

I - Na consonância do decidido pelo Pleno des
ta Corte, ao julgar o MS n? 97. 775-DF , é incons
titucional a exigência da contribuição para o 
FINSOCIAL no mesmo exercício em que foi editado 
o Decreto-Lei n? 1.940, de 25-5-82, que a instituiu. 

II - Apelação desprovida. Sentença confirma
da. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento à apelação e confir
ma.r a sentença, na forma do relató
rio e notas taquigráficas anexas que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de abril de 1984 <Data 

de julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Pádua Ribeiro, Relator p/ Acórdão 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Tá
gide Comércio e Representações 
Ltda. impetrou mandado de seguran
ça contra a exigência de recolhi
mento da contribuição devida ao 
FINSOCIAL, instituída pelo Decreto
Lei n~ 1.940, de 25-5-82, tal como efe-

tuada pelo Delegado da Receita Fe
deral em Belo Horizonte, ou seja, no 
equivalente a 0,5% da receita bruta 
da impetrante, proveniente do co
mércio e representação de materiais 
de terceiro. 

Alegou, para tanto, a inconstitucio
nalidade do citado decreto-lei, que 
não constitui instrumento apropriado 
à instituição da contribuição; e tam
bém a inexigibilidade desta, no mes
mo exercício fiscal em que foi edita
do o ato de sua criação. 

Sentença do ilustre Juiz Federal 
Adernar Maciel (fls. 95/131) conce
deu a segurança apenas para excluir 
a exigência da contribuição no 
exercício financeiro de 1982. 

Os autos subiram para o reexame 
necessário. 

A União Federal, por sua vez, in
terpôs apelação, pleiteando a refor
ma da sentença e a denegação da se
gurança. 

Bem processado o recurso, oficiou 
o ilustrado Subprocurador-Geral da 
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República, Geraldo de Andrade Fon
telles, pela reforma da sentença. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDO PARCIALMENTE 

o Sr. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): Senhor Presidente, a sentença 
concedeu a segurança, tão-só e uni
camente a fim de obstar a exigência 
das contribuições no exercício de 
1982, em que foi editado o citado 
Decreto-Lei n? 1.940, que as instituiu, 
depois de longo arrazoado, no decor
rer do qual procurou ressaltar a im
procedência da alegação de inconsti
tucionalidade daquele diploma legal. 

N a verdade, tenho para mim que 
estes autos conduzem três demandas 
cumuladas: uma, puramente decla
ratória da inconstitucionalidade da 
exigência das contribuições; outra, 
de sua inexigibilidade no exercício 
de 1982; e, finalmente, a de cunho 
mandamental, em que se pede seja 
obstada tal exigência. 

A sentença, portanto, ao reconhe
cer apenas a inexigibilidade do tri
buto no exercício de 1982, na verda
de, julgou procedente apenas em 
parte a demanda (ou julgou proce
dente apenas duas das demandas). 

Concedeu, assim, somente em par
te o mandado de segurança, poiS 
afirmou a inconstitucionalidade da 
exigência das contribuições relativas 
ao exercício de 1982 e determinou 
que a autoridade coatora se abste
nha de nela insistir. 

É por isso que, tendo votado em 
Sessão Plena do Tribunal na confor
midade do douto voto de V. Exa., no 
sentido de considerar, de fato, in
constitucional o próprio decreto-lei; e 
tendo, porém, o Egrégio Plenário 
restringido seu pronunciamento à 
declaração da inconstitucionalidade 
da exigência da contribuição no mes
mo exercício fiscal de sua institui
ção, nessa conformidade, meu voto é 

para prover, em parte, a apelação 
da União Federal. 

Com efeito, não tendo a impetran
te interposto apelação, não há ensejo 
para ampliar o teor da decisão com 
que se conformou. 

Ao prover a apelação (como o fa
ço), reformo parcialmente a senten
ça a fim de conceder, em parte, a 
segurança, isto é, apenas para reco
nhecer a inconstitucionalidade da 
exigência da contribuição no ano de 
1982 e obstar essa exigência. Na ver
dade, ocorre certa contradição na 
sentença, eis que, depois de explici
tamente indicar que se pede a in
constitucionalidade do próprio de
creto-lei (e, portanto, a inexigibili
dade da contribuição, em qualquer 
exercício), contudo, concede a segu
rança apenas em relação ao ano de 
1982. 

É por isso que, no propósito de 
tornar a decisão, a meu ver, for
malmente correta, dou provimento, 
em parte, à apelação, nos termos ex
postos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sr. 
Presidente, com a devida vênia ao 
eminente Relator, confirmo a sen
tença pelos seus próprios fundamen
tos, vez que se ajusta ao precedente 
Plenário desta Corte, e nego provi
mento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Voto acompanhando o emi
nente Ministro Pádua Ribeiro. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 100.120 - MG - Registro 
n? 3.455.912 - Rel. Originário: O Sr. 
Ministro Bueno de Souza. Relator 
Designado: Sr. Ministro Pádua Ri
beiro. Remetente: Juízo Federal da 
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1~ Vara - MG. Apelante: União Fe
deral. Apelada: Tágide Comércio e 
Representações Ltda. Advogado: Dr. 
João Procópio de Carvalho e outros 
(apelada) . 

te o Sr. Ministro-Relator que aco
lhia parcialmente o recurso. (Em 
11-4-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e 
Armando ROllemberg participaram 
do julgamento. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
negou provimento à apelação e con
firmou a sentença, vencido em par-

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGuRANÇA N~ 100.956 - RJ 
(Registro n? 2.518.600) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Relator DeSignado para o Acórdão: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Apelante: Instituto N acionaI da Propriedade Industrial 
Apelado: Zair Pinto do Rego 
Advogados: Drs. Rosa Maria Rodrigues Motta e outros e Herlon Montei
ro Fontes e outros 

ACORDÃO 

EMENTA 

Propriedade industrial. 
Pedido de Prorrogação do Registro da Marca 

«Laranjinha», indeferido por estar em desacordo 
com as dispOSições dos artigos 85, § 2?, 117 e 65, item 
20, da Lei n? 5.772/71 - Código da Propriedade In
dustrial. 

1. Improcedência do argumento, poiS o novo 
Código, não introduziu direito novo a respeito. - O 
conteúdo jurídico da regra de não registrabllidade 
do atual Código, é idêntico aos correspondentes arti
gos disciplinadores da mesma matéria, constantes 
dos códigos revogados, quando foi deferido por di
versas vezes o registro da marca em questão. 

2. Não incide, no caso, a regra do § 2?, do arti
go 85, do atual Código. Não se demonstrou desacordo 
entre o pedido de prorrogação do registro e qualquer 
regra substantiva do mesmo Código. 

3. Recurso a que, por maioria, se nega provi
mento. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima mdicadas. 

constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, negar provimento 
ao recurso voluntário e à remessa de 
ofício, pela maioria de votos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

Custas como de lei. 

Brasília, 22 de agosto de 1984 (Da
ta do julgamento) Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor designado p/ o Acórdão. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: A 
sentença prolatada pelo Dr. Agusti
nho Fernandes Dias da Silva, Juiz 
Federal da Quinta Vara da Seção Ju
diciária do Estado do Rio de Janei
ro, assim, relatou e decidiu a lide: 

«Zair Pinto do Rego, qualificado 
na inicial, impetrou mandado de 
segurança contra o Sr. Presidente 
do Instituto Nacional da Proprieda
de Industrial, alegando, em resu
mo, o seguinte: 

Em 6-2-79, requereu prorrogação 
do seu antigo registro de marca n~ 
230.252, de 3-3-59, em prorrogação 
do Registro n? 110.223, de 3-3-49. En
tretanto, segundo decisão publica
da aos 17-7-79, foi indeferido o alu
dido pedido, «por contrariar dispo
sições legais» (artigo 85, § 2~, do 
CP!). 

Ocorre que o mencionado dispo
sitivo do Código de Propriedade In
dustrial prevê a possibilidade de 
indeferimento do pedido, quando 
da ocorrência de problemas de or
dem formal. Não poderia admitir a 
possibilidade de reexame do méri
to do pedido de registro, concedido 
há mais de 30 anos, pois, desta for
ma, estaria não só ferindo direito 
adquirido do titular, mas também 
desrespeitando coisa julgada admi
nistrativa, quando até mesmo a 
possibilidade de revisão judicial, 
através da ação de nulidade de re
gistro de marca, já estaria prescri
ta. 

Havendo recorrido da referida 
decisão da Diretoria de Marcas, ao 
Sr. Presidente do INPI, este fez 
publicar na «Revista da Proprieda
de Industrial», em 22-1-80, sua de
cisão negando provimento ao re
curso. 

Entendendo ter havido ofensa a 
direito adquiridO e à coisa julgada 
administrativa, impetrou a garan
tia constitucional do mandado de 

segurança para que fosse determi
nado à autoridade impetrada que 
concedesse a prorrogação do Regis
tro n? 230.252, de 3-3-69. 

Juntou os documentos de fls. 
7/34. Solicitadas informações à au
toridade impetrada, "'ieram com o 
ofício de fls. 39/45, com os anexos 
de fls. 46/57, esclarecendo que a 
negativa de prorrogação do regis
tro devera-se ao fato de que a mar
ca «Laranjinha» seria irregistrá
vel, de acordo com o artigo 65, 
item 20, da Lei n~ 5.772/71, por di
zer respeito ao próprio produto que 
a marca visava distinguir. Não te
ria ocorrido ofensa a direito adqui
rido, porque a Lei n? 5.772/71 pode
ria estabelecer condições novas pa
ra a prorrogação do registro. 

O MP, à fl. 58, pelo motivo de a 
autoridade impetrada não haver 
respondido pessoalmente ao pedido 
de informações, tendo se feito re
presentar por procurador do órgão, 
requereu fosse regularizada a si
tuação, o que foi indeferido à fl. 
58v, face a necessidade de divisão 
de trabalho e especialização de 
funções no órgão administrativo. 
Dessa decisão, agravou de instru
mento o MP. 

As fls. 60/61, o MP emitiu pare
cer, pela manutenção do ato im
pugnado, mas suscitando dúvida, a 
ser esclarecida pela impetrante, 
quanto à expressão que era objeto 
do pedido. Indeferido o requeri
mento a esse respeito, por in
cabível em mandado de segurança. 

O pedido de esclarecimento por 
parte do MP, além de incabível no 
processo de mandado de seguran
ça, não teria razão de ser, visto co
mo as partes não deixàram qual
quer dúvida quanto ao fato de que 
a expressão impugnada era «La
ranjinha», conforme consta do pe
dido à fI. 14. A expressão «Mimos 
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do Céu» constou da exigência do 
INPI, na pUblicação de fI. 20, como 
alternativa à expressão impugna
da, não tendo sido aceita pela im
petrante, segundo suas razões de 
fI. 29, pois insistiu na prorrogação 
do registro da marca em sua for
ma integral, embora admitindo 
ressalva quanto às palavras que 
não seriam de seu uso exclusivo. 

N o tocante ao mérito do pedido, 
há de se observar, antes de mais 
nada, que, embora o artigo 117 do 
Código de Propriedade Industrial 
diga que ele se aplica «a todos os 
pedidos em andamento, inclusive 
os de prorrogação e recurso», tal 
disposição não atinge, como é evi
dente, o princípio constitucional do 
respeito ao direito adquirido. 

Entretanto, o artigo 85, § 2?, do 
mesmo Código, estabelece que «a 
prorrogação não será concedida se 
o registro estiver em desacordo 
com as disposições deste Código, 
ressalvado ao titular o direito de 
adaptá-lo, se possível, às mesmas 
disposições» . 

A alegada discordância do regis
tro com as disposições do Código 
liga-se à proibição do artigo 65, 
item 20, referente a registro, como 
marca, de <mome, denominação, 
sinal, figura, sigla ou símbolo de 
uso necessário, comum ou vulgar, 
quando tiver relação com o produ
to, mercadoria ou serviço a distin
guir, salvo quando se revestirem 
de suficiente forma distintiva». 

Trata-se, porém, de um teste já 
superado pela marca da impetran
te, pois ele j á existia no Decreto
Lei n? 254/67, que era o Código de 
Propriedade Industrial vigente à 
época da prorrogação anterior, 
efetuada em 3-3-69, como se vê à fI. 
14. Dispunha o referido decreto-lei, 
em seu artigo 89, item 2?, que não 
poderiam ser registrados, como 
marca de indústria e de comércio 
ou de serviço, «os nomes e as deno-

minaçôes necessárias usuais ou nú
meros, os sinais, figuras ou símbo
los, de uso comum, desde que te
nham relação com os produtos, ar
tigos ou serviços a distinguir, salvo 
quando revestirem suficiente for
ma distintiva». A este caso, por
tanto, ajusta-se perfeitamente o 
voto do eminente Ministro Jorge 
Lafayette Guimarães, no julga
mento da Apelação em Mandado 
de Segurança n? 76.237, como cons
ta à fI. 33: 

«Entendo ·que na renovação do 
registro de marca seria possível 
fazer o exame de nova legiSla
ção, pois não é a mesma automá
tica. 

Mas, no caso, assim não se fez, 
como V. Exa. acentuou no início 
do meu voto, e a atual lei é igual 
à vigente na época da anterior 
renovação do registro, pelo que 
não há agora matéria nova, e o 
problema da incidência da lei no
va, quando da prorrogação re
querida, assim não se apresenta, 
à decisão da Turma». 
A questão de ser a expressão 

«Laranjinha» de «uso necessário, 
comum ou vulgan), com «relação 
com o produto, mercadoria ou ser
viço a distinguir», já fora objeto de 
apreCiação por ocasião da anterior 
prorrogação do registro, quando a 
legislação vigente estabelecia a 
mesma proibição. A decisão admi
nistrativa então proferida passou a 
constituir coisa julgada adminis
trativa, irrevogável a arbítrio da 
Administração e gerando direito 
adquirido; incorporado ao patrimô
nio do titular da marca. 

Em face do exposto, julgo proce
dente o pedido e concedo a segu
rança, nos termos em que requeri
da. Custas ex lege (fls. 74/79). 

O INPI apelou, com as razões de 
fls. 80/85, em que sustenta a legiti
midade do ato impugnado e pede a 
reforma da sentença. 
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Apresentadas as contra-razões de 
fls. 114/119, foram remetidos os au
tos a esta Egrégia Corte, ma
nifestando-se a douta Subprocura
doria-Geral da República pela con
firmação do decisum (fls. 154/157). 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re

lator): Não obstante a boa argumen
tação da sentença recorrida, não 
penso na forma expressa pelO douto 
Juiz a quo: 

O § 2? do artigo 85 da Lei n? 5.772, 
de 21-12-71 não enseja dúvidas, quan
do reza: 

«A prorrogação não será conce
dida se o registro estiver em desa
cordo com as disposições deste Có
digo, ressalvado ao titular o direito 
de adaptá-lo, se possível, às mes
mas disposições». 

O registro em comento, apesar de 
vetusto, encontra-se em desacordo 
com as disposições do CPI, que, ta
xativamente, estabelece: 

«Art. 65. Não é registrá vel co
mo marca: 20 - nome, denomina
ção, sinal, figura, sigla ou símbolo 
de uso necessário, comum ou vul
gar, quando tiver relação com o 
produto, mercadoria ou serviço a 
distinguir, salvo quando se revesti
rem de suficiente forma distinti
va». 
Ninguém pode negar que a deno

minação «Laranjinha» é de uso vul
gar e tem relação direta com o pro
duto que a marca pleiteada visa dis
tinguir. 

Não há que se falar, ainda, em di
reito adquirido do impetrante à pror
rogação pretendida, se o mesmo não 
preenche os requisitos exigidos pela 
nova lei. Os direitos adquiridos pelo 
impetrante, na legislação anterior, 
já se acham consumados e exauridos 
no tempo. 

N este sentido, reiterada se apre
senta a jurisprudência desta Corte, 
consoante se vê dos seguintes julga
dos: 

«Propriedade Industrial - Pror
rogação de registro de marca -
Terminado o prazo de vigência do 
registro, não tem o seu titular di
reito a vê-lo prorrogado, sem o 
atendimento de determinação con
tida no § 2?, do artigo 85, da Lei n? 
5.772/71. Seguranca indeferida» 
(AMS n? 81.567, ReI.: Ministro 
Armando Rollemberg, in DJ de 
23-4-80, pág. 2741); 

«Propriedade Industrial - Mar
ca emblemática. 

Prorrogação do registro. Na 
prorrogação dos registros anterio
res à vigência do novo CPI (Lei n? 
5.772/71) cabe examinar'o requisito 
agora estabelecido no seu artigo 
62, parágrafo único, tal como auto
rizado pelo artigo 85, § 2?» (AMS n? 
91.020, ReI.: Ministro José Dantas 
in DJ de 28-5-81, pág. 5019); 

«Propriedade Industrial. Regis
tro de Marca. Prorrogação. - Ter
minado o prazo de vigência do re
gistro, não tem o seu titular direito 
a vê-lo prorrogado sem o atendi
mento da determinação contida no 
§ 2?, do artigo 85, da Lei n? 
5.771/72, inda mais no caso, em 
que o pedido extrapola de simples 
prorrogação para se configurar co
mo pretensão à nova marca. Ape
lação a que se nega provimento» 
(AMS n? 89.826 - ReI.: Ministro 
Moacir Catunda, Julgado em 
9-11-81). » 
Impende repetir que o só fato de já 

ter havido prorrogações anteriores 
do registro da marca questionada 
não gera para o impetrante direito 
adquirido a nova prorrogação desse 
registro, com ferimentos à lei de re
gência. 

Não se pOde olvidar, ainda, que a 
Administração deve agir sempre, na 
legalidade, tanto que «pOde anular 
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seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, por
que deles não se originam direitos» 
(Súmula n? 473 do STF, primeira 
parte) . 

Na espécie sob julgamento, inexis
te direito líquidO e certo do impe
trante à nova prorrogação do regis
tro pleiteado, face às razões acima 
expostas. 

Isto posto, dou provimento à apela
ção e à remessa oficial (dada por in
terposta - Lei n? 1.533/51, artigo 12, 
parágrafo único), para cassar a se
gurança outorgada em Primeira Ins
tância. 

1l:: o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Nos 
presentes autos em que figura como 
apelante o INPI e apelado, Zair Pin
to do Rego, em Sessão de 7-5-84, após 
os doutos votos do Relator, Ministro 
Geraldo Sobral, e do Presidente 
Moacir Catunda, ambos reformando 
a decisão de primeiro grau, para dar 
provimento à apelação e à 'remessa 
oficial, cassando a segurança conce
dida, pedi vista para conferir com a 
decisão tomada por esta Egrégia 
Turma, na AC n? 67.801, por mim re
latada, e agora ponho O feito em me
sa para prosseguir no julgamento. 

Segundo ressai dos autos, insurge
se a impetrante contra decisão da 
Presidência do INPI que indeferiu 
pedido de prorrogação do registro de 
marca mista, contendo a expressão 
«Laranjinha», destinada a assinalar 
«bebida alcóolica extraída do suco 
de laranj a» (fI. 13), privilégio conce
dido em 3-3-49, prorrogado por duas 
vezes, em 3-2-60 e 3-3-69, sendo que a 
terceira prorrogação pedida em 6-2-
79, foi negada pelO órgão impetrado, 
com fulcro no § 2? do artigo 85 do 
CPI, sustentando as informações que 
o nome «Laranjinha» mantém rela
ção direta, necessária, com o produ-

to a que visa distinguir (bebida ex
traída do suco de laranja) não po
dendo, assim, a marca ser prorroga
da, em face da proibição do artigo 
65, item 20 do Código, expresso em 
vedar a registrabilidade. 

Extrai-se da r. sentença de primei
ro grau (fI. 77): 

«N o tocante ao mérito do pedido, 
há de se observar, antes de mais 
nada, que, embora o artigo 117 do 
Código de Propriedade Industrial 
diga que ele se aplica a «todos os 
pedidOS em andamento, inclusive 
os de prorrogação e recurso», tal 
disposição não atinge, como é evi
dente, o princípio constitucional do 
respeito ao direito adquirido. 

Entretanto, o artigo 85, § 2?, do 
mesmo Código, estabelece que «a 
prorrogação não será concedida se 
o registro estiver em desacordo 
com as disposições deste Código, 
ressalvado ao titular o direito de 
adaptá-lo, se possível, às mesmas 
disposições.» 

A alegada discordância do regis
tro com as disposições do Código 
liga-se à proibição do artigo 65, 
item 20, referente a registro, como 
marca, de <<Dome, denominação, 
sinal, figura, sigla ou símbolo de 
uso necessário, comum ou vulgar, 
quando tiver relação com o produ
to, mercadoria ou serviço a distin
guir, salvo quando se revestirem 
de suficiente forma distintiva». 

Trata-se, porém, de um teste já 
superado pela marca da impetran
te, pois ele j á existia no Decreto
Lei n? 254/67, que era o Código de 
Propriedade Industrial vigente à 
época da prorrogação anterior, 
efetuada em 3-3-69, como se vê à fI. 
14. Dispunha o referido decreto-lei, 
em seu artigo 89, item 2?, que não 
poderiam ser registrados, como 
marca de indústria e de comércio 
ou de serviço, «os nomes e as deno
minações necessárias usuais ou nú
meros, os sinais, figuras ou símbo-
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los, de uso comum, desde que te
nham relação com os produtos, ar
tigos ou serviços a distinguir, salvo 
quando revestirem suficiente for
ma distintiva». A este caso, por
tanto, ajusta-se perfeitamente o 
voto do eminente Ministro Jorge 
Lafayette Guimarães, no julga
mento da Apelação em Mandado 
de Segurança n~ 76.237, como cons
ta à fl. 33: 

«Entendo que na renovação do 
registro de marca seria possível 
fazer o exame de nova legisla
ção, pois não é a mesma automá
tica. Mas no caso, assim não se 
fez, como V. Exa. acentuou no 
início do meu voto, e a atual lei é 
igual à vigente na época da ante
rior renovação do registro, pelo 
que não há agora matéria nova, 
e o problema da incidência da lei 
nova, quandO da prorrogação re
querida, assim não se apresenta, 
à decisão da Turma». 
A questão de ser a expressão 

«Laranjinha» de «uso necessário, 
comum ou vulgar», com «relação 
com o produto, mercadoria ou ser
viço a distinguir», já fora objeto de 
apreciação por ocasião da anterior 
prorrogação do registro, quando a 
legislação vigente estabelecia a 
mesma proibição. A decisão ad
ministrava então proferida pas
sou a constituir coisa julgada ad
ministrativa, irrevogável a arbítrio 
da Administração e gerando direi
to adquirido; incorporado ao patri
mônio do titular da marca». 
Paralelamente, a ilustrada Sub-

procuradoria-Geral da República 
em parecer da lavra do culto 
Subprocurador-Geral da República 
Paulo Sollberger, depois de reportar
se a precedentes da Corte, no sentido 
de que lei posterior pode submeter o 
registro prorrogando a novas exigên
cias, em ordem a inviabilizar a pror
rogação, acentuou (fI. 156): 

«No caso, todavia, como bem as
sinalou a douta sentença, não se 
trata propriamente de subordinar. 

a prorrogação do registro a uma 
nova condição legal. A prOibição 
do item 20, do artigo 65, do atual 
Código, é encontrada também do 
parágrafo único do artigo 93 do Có
digo de 1945, sob cuja égide foi de
ferido o registro, e ainda no artigo 
80, 2~, do Código de 1967 eDecreto
Lei n~ 254/67), que presidiu a se
gunda prorrogação do registro. 

O que levou o INPI a negar o pe
dido de prorrogação não foi, por
tanto, qualquer alteração na legis
lação pertinente, mas uma modifí
cação de critério na apreciação 
dos requisitos de registrabilidade. 

Cumpre observar, por oportuno, 
que a proibição de registrar como 
marca, denominação necessária 
relacionada com o produto, não é 
absoluta. A lei permite o registro 
desde que a denominação se apre
sente revestida «de suficiente for
ma distintiva», porque, nesse caso, 
entende-se qúe o que a lei protege 
é a forma adotada e não a denomi
nação em si. 

Consoante esclarece o acatado 
Gama Cerqueira, 

«Tendo-se em vista os motivos 
em que se funda o princípio bas
ta que à denominação se acres
cente um qualificativo, um nome, 
uma palavra arbitrária capaz 
de caracterizá-la, para se obter 
marca idônea e suscetível de pro
teção C .. ). 

A marca pode ser caracteriza
da, também, pela combinação da 
denominação com emblemas, vi
nhetas etc., ou dando-se à deno
minação uma forma gráfica es
pecial, que lhe empreste aparên
cia distinta e característica. N es
ses casos, o direito recai sobre o 
conjunto da marca ou sobre a 
sua forma característica, perma
necendo livre o uso da denomina
ção empregada» (Tratado da 
Propriedade Industrial, voI. I, 
parte I, p. 413, n~ 163). 
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Foi esse resultado que a autora 
buscou alcançar através da combi
nação da palavra «Laranjinha» 
com outras palavras e desenhos 
(fI. 13), criando, assim, uma mar
ca mista, aceita pelo INPI, que a 
julgou registráveL 

Se o órgão, agora, pensa de ma
neira diferente, talvez por enten
der que a denomina cão «Laranji
nha» se sobressai e se impõe de
masiadamente no conjunto, essa 
nova orientação não justifica a re
cusa da prorrogação do registro. 
Aceitar uma simples modificação 
de critério como causa capaz de 
impedir a prorrogação, importaria 
em tornar precário o registro, 
retirando-lhe a garantia indispen
sável à estabilidade das relações 
comerciais» . 

O douto voto do Relator obser
vou, de início (fI. 165): 

«Ninguém pode negar que a de
nominação «Laranjinha» é de uso 
vulgar e tem relação direta com o 
produto que a marca pleiteada vi
sa distinguir. 

Não há que se falar, ainda, em 
direito adquirido do impetrante à 
prorrogação pretendida, se o mes
mo não preenche os requisitos exi
gidos pela nova lei. Os direitos ad
quiridos pelo impetrante, na legis
lação anterior, já se acham consu
mados e exauridos no tempo». 

Prosseguindo, após invocar prece-
dentes deste Tribunal, concluiu: 

«Impende repetir que o só fato 
de já ter havido prorrogações ante
riores do registro da marca ques
tionada não gera para o impetran
te direito adquirido a nova prorro
gação desse registro, com ferimen
tos à lei de regência. 

Não se pOde olvidar, ainda, que a 
Administração deve agir sempre, 
na legalidade, tanto que «pode anu
lar seus próprios atos, quando ei
vados de vícios que os tornam ile-

gais, porque deles não se originam 
direitos»' (Súmula n~ 473 do STF, 
primeira pÇ!rte). 

Na espécie sob julgamento, ine
xiste direito líquido e certo do im
petrante à nova prorrogação do re
gistro pleiteado, face às razões aci
ma expostas. 

Isto posto, dou provimento à ape
lação e à remessa oficial (dada por 
interposta - Lei n~ 1.533/51, artigo 
12, parágrafo único), para cassar a 
segurança outorgada em Primeira 
Instância». 
Data venta, no caso concreto, es

tou com a sentença recorrida, apoia
da pela Subprocuradoria-Geral da 
República, de um lado, porque in 
casu não se cuida de subordinar a 
prorrogação do registro a uma nova 
condição legal, pois a proibição do 
item 20 do artigo 65 do atual CPI re
pete vedação do parágrafo único do 
artigo 93 do Código de 1945, sob cujo 
pálio foi deferido o registro, cláusula 
reproduzida no artigo 80, 2~, do Esta
tuto de 1967 (Decreto-Lei n~ 254/67 
intercorrente), e, de outro, porque a 
proibição focalizada não é absoluta, 
permitindo a lei o registro, desde 
que a denominação se mostre reves
tida «de suficiente forma distintiva», 
o que ocorre na espécie, mediante a 
combinação da palavra «Laranji
nha» com outras palavras e dese
nhos, em ordem a compor a chama
da marca mista, como argumentou a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República. 

N esse contexto, entendo que, no 
caso sub judice a recusa impugnada 
pela impetrante não se fundou em 
alteração resultante de lei posterior, 
mas de simples mudança de critério 
na interpretação do texto pertinente, 
modificação insuficiente para desau
torizar a prorrogação pretendida. 
ou, ainda, aqui protege-se a forma 
adotada pelo titular do registro ante
rior, em face da marca mista cons
truída, e não a denominação em si 
mesma. 
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Os precedentes invocados no douto 
voto do Relator relacionam-se com 
hipóteses em que a lei da prorroga
ção introduzira condição nova, em 
relação à lei da data do registro, o 
que não se verifica in casu; outros
sim, em casos semelhantes aos dos 
autos, a jurisprudência deste Tribu
nal tem reconhecido o direito à pror
rogação, desde que não sobrevenha 
«direito novo», ao ensejo da prorro
gação (AMS n? 76.237, da antiga 1~ 
Turma, ReI.: Ministro Márcio Ribei
ro, AMS n? 77.440, Relator Ministro 
Décio Miranda, da antiga 2~ Turma, 
AMS n? 83.996, antiga 2~ Turma, 
ReI.: Ministro William Patterson e 
AMS n? 75.574, da antiga 1~ Turma, 
Relator Ministro Moacir Catunda). 

Em face dessas considerações, 
coerente com a orientação que perfi
lhei na AC n? 67.801, desta Egrégia 
Turma, por mim relatada, com a vê
nia sempre devida aos doutos votos 
aqui proferidos, confirmo a sentença 
de primeiro grau, por seus funda
mentos, reportando-me, ainda, ao 
parecer da ilustrada Subprocura
doria-Geral da República. 

PEDIDO DE VISTA PARA 
REVISÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Considerando as judiCiosas razões do 
voto do eminente Ministro Sebastião 
Reis, resolvo cancelar o voto de ade
são proferido na assentada anterior 
e pedir vista dos autos, para melhor 
exame da matéria, frente aos ante
cedentes citados no voto de S. Ex~ . 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
pedido de prorrogação do registro da 
marca «Laranjinha», sob o número 
230.252 foi indeferida por estar em 
desacordo com as disposições dos ar
tigos 85 § 2?, 117, e 65, item 20, da Lei 
n? 5.772/71, - Código de Propriedade 
Industrial. 

O primeiro dispositivo legal fixa 
o prazo do registro da marca ou de 
expressão ou sinal de propaganda, 
facultando-lhe a prorrogação, por 
período igualou sucessivo; - o se
gundo, que é de natureza transitória, 
estabelece a aplicabilidade do Códi
go aos pedidOS em andamento, inclu
sive os de prorrogação e recurso, e o 
terceiro, que é de natureza perma
nente, estabelece a registrabilidade, 
como marca, de «nome, denomina
ção, sinal, figura, sigla ou símbolo 
de uso necessário, comum ou vulgar, 
quando tiver relação com o produto, 
mercadoria ou serviço a distinguir, 
salvo quando se revestir de suficien
te forma distintiva». 

O registro da marca «Laranjinha», 
sob o n? 230.252, foi deferido em 3 de 
março de 1949, na vigência do antigo 
Código de Propriedade Industrial, e 
prorrogado, por duas vezes, em 3 de 
fevereiro de 1960, e 3 de março de 
1969, - a última das quais sob o im
périO do anterior Código de Proprie
dade Industrial, baixado com o De
creto-Lei n? 254, de 1967. 

O conteúdo jurídico da regra de 
não registrabilidade de marca, pre
visto no item 20, do artigo 65, do 
atual Código, é idêntico aos corres
pondentes artigos disciplinadores da 
mesma matéria, constantes dos códi
gos revogados. 

O atual Código de Propriedade In
dustrial não introduziu direito novo, 
a respeito, de sorte que improcede o 
argumento de que o pedidO de pror
rogação do registro, em causa, não 
pode ser atendido porque se acha em 
desacordo com as disposições do no
vo Código. 

A regra do § 2?, do artigo 85, do 
atual Código não incide, no caso, vis
to que não se demonstrou nenhum 
desacordo entre o pedido de prorro
gação do registro e qualquer regra 
substantiva do mesmo Código, perti
nente à matéria da registrabilidade 
das marcas mistas, que, no concre-
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to, foi repetidamente aceita pelo 
INPI, quando admitiu o registro 
da marca «Laranjinha», coligada a 
outras palavras, e o prorrogou, por 
duas vezes. 

O que houve, no caso, foi uma mu
dança de critério da administração 
do INPI, a respeito da inteligência 
da regra do item 20, do artigo 65 do 
Código, sem dúvida respeitável, mas 
sem força para sUf/rimir o fenômeno 
da coisa julgada administrativa, es
tabelecido quando se examinou dis
positivo legal de conteúdo persímilo 
ao invocado pelo apelante, não revo
gável ao nuto da administração, e 
que gerou direito adquirido, como 
anotou a sentença, com acerto, na li
nha do entendimento de vários julga
dos do Tribunal, citados no parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República e também no voto do emi
nente Ministro Sebastião Alves dos 
Reis, aos quais me reporto, pelos 
não repetir. 

Por estes motivos, e com as vênias 
devidas ao eminente Relator, que 
admiro, prezo e respeito, o meu vo
to, no caso, é negando provimento ao 
recurso voluntário, e à remessa de 

ofício, para confirmar a decisão re
corrida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 100.956 - RJ - Registro 
n~ 2.518.600 - ReI.: Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. ReI.: DeSignado p/ o 
Acórdão: Sr. Ministro Moacir Catun
da. Apte.: INPI. Apdo.: Zair Pinto do 
Rego. Advs.: Drs. Rosa Maria Ro
drigues Motta e outros e Herlon 
Monteiro Fontes e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, negou provimento ao recurso 
voluntário e à remessa de ofício, pe
la maioria, constituída dos votos dos 
Srs. Ministros Moacir Catunda e Se
bastião Reis, vencido o Sr. Ministro
Relator. Lavrará o Acórdão o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda, primeiro vo
to divergente, em virtude da reconsi
deração do voto proferido na primei
xa assentada, externada em segui
Imento à segunda, quando pediu vista 
do processo. (Em 22-8-84 - 5~ Tur
ma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 101.120 - DF 
(Registro n~ 4.953.231) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: Petrônio Fábio Ponticelli 
Apelada: União Federal 
Advogados: Hugo Mosca e outros 

EMENTA 

Mandado de segurança: 1) Informações (quem 
as presta); 2) Novos documentos (CPC, artigo 398). 

1. As informações se constituem em ato da res
ponsabilidade pessoal e intransferível do coator pe
rante a Justiça, muito embora possam ser redigidas 
por profissional habilitado, advogado ou procurador, 
mas sempre com a chancela do coator. 

2. O artigo 398, do CPC, é de aplicação também 
aos processos de mandado de segurança. Sempre 
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que uma das partes requerer a juntada de documen
to aos autos, o Juiz ouvirá a outra. A falta dessa pro
vidência agride o princípio da bilateralidade dos 
atos processuais e a isonomia processual, levando à 
nulidade da sentença. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação e anular 
o processo, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator e de acordo com as 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite Presidente-Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Petrônio Fábio Ponticelli im
petra mandado de segurança contra 
a Coordenação N acionaI do Ensino 
Agropecuário (COAG RI), obj etivan
do a nulidade de vários atos funcio
nais reputados contrários à lei e à 
prova dos autos, a saber: 

a) suspensão de licença médica e 
de exigência de reassunção do 
exercício do cargo; 

b) suspensão do pagamento dos 
vencimentos; 

c) perda dos vencimentos a partir 
de 6 de junho de 1978 até a data da 
reassunção; 

d) obrigatoriedade de compareci
mento perante Junta Médica Espe
cial do INAMPS; 

e) contagem de faltas do serviço. 
O impetrante é Agente Adminis

trativo lotado na Escola Agrotécnica 
Federal de Bento Gonçalves. Por ser 
portador de moléstia relacionada no 

CID sob o n? 737.3/3, encontra-se ab
solutamente impedido de exercer 
suas atividades habituais. 

Surpreendentemente, em 30 de se
tembro de 1982, o impetrante tomou 
ciência do despacho proferido pela 
autoridade impetrada, no P A n? 
1.870/82, aplicando-lhe pena de re
preensão, além das demais indica
das no preâmbulo do relatório. 

Não é, porém, contra a pena de re
preensão que se impetra o «writ», mas 
contra os demais atos impugnados, 
porque vulneraram as regras admi
nistrativas, sujeitos assim à revoga
ção ou anulação no âmbito interno 
ou pelas vias judiciárias (fI. 5) . 

O Dr. Dario Abranches Viotti con
cedeu a medida liminar' (fI. 30) e re
quisitou as informações, as quais fo
ram prestadas às fls. 34/39, não pela 

"autoridade, impetrada, mas por dele-
gação à Consultoria Jurídica do ór-
gão (fls. 35/39), . 

O informante esclareceu que o fun
cionário vem prorrogando sucessi
vas licenças para tratamento de saú
de, a partir de 6 de junho de 1978, 
embora nesse intercurso tenha exer
cido outras atividades lucrativas, 
contrariamente ao disposto no artigo 
101, da Lei n? 1.711/52. 

Ouvido o Ministério Público Fede
ral, opinou pela denegação do «writ» 
(fI. 384) . N o mesmo sentido foi a sen
tença do Dr. Jacy Garcia Vieira, 
achando ser preciso pôr um basta no 
uso abusivo de atestados graciosos 
para tratamento de doenças inexis
tentes (fI. 394). 

O impetrante apelou, às fls. 
398/401, em críticas à sentença e 
com pedido de nova decisão. O Mi-
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nistério Público respondeu ao recur
so, à fI. 404, pela manutenção da sen
tença. Aqui no Tribunal o mesmo fez 
o Dr. Paulo A. F. SolIberger, em seu 
parecer de fls. 410/411. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): E obrigatória a prestação de 
informações pela autoridade impe
trada. No caso dos autos, porém, o 
ilustre subscritor da peça de fls. 
35/39 é o Dr. Álvaro Álvares da Silva 
Campos, Consultor Jurídico do MEC, 
o qual começa o parecer assim: 

«Incumbiu-me o Senhor Diretor
Geral da Coordenação N acionaI do 
Ensino Agropecuário - COAGRI 
de responder aos termos de seu 
Ofício n? 003/83-A, de 12 de ja
neiro, recebido no dia imediato, no 
qual solicita a remessa de informa
ções destinadas a instruir o julga
mento do Mandado de Segurança 
n? II-127/82-A, impetrado por Pe
trônio Fábio Ponticelli» (fI. 35). 

Em que pese o valor jurídico da 
peça em apreço, não poderá valer, 
contudo, como informações, no senti
do do artigo 7?, inciso I, da Lei n? 
1.533/51, pois somente a autoridade 
coatora deverá prestá-las, muito em
bora apenas subscrevendo-as, como 
na grande maioria dos casos, se re
digidas por profissional habilitado, 
advogado ou procurador. 

Na hipótese dos autos, a autorida
de coatora além de não cumprir a 
lei afrontou a respeitabilidade do 
pretório e aplicou maus-tratos à pró
pria causa, onde está sendo aponta
da como culpada pela prática de 
atos reputados abusivos, ilegais e 
írritos, os quais, uma vez coibidos, 
podem ter resultados danosos ao en
te público, pois a responsabilidade 
administrativa é pessoal e intrans-

ferível perante a Justiça (H. L. Mei
relles, MS e AP, 5~ ed., pág. 48l. 

Sobre o assunto já proferi voto, cu
jo Acórdão tem a seguinte ementa: 

«Agravo de Instrumento. Infor
mações em Mandado de Seguran
ça. Indelegabilidade do Onus. A 
prestação de informações em man
dado de segurança é poder-dever 
indelegável da autoridade coatora, 
dada a sua qualidade de agente do 
órgão público interessado e as pe
culiaridades processuais da legis
lação de regência desse remédio 
jurídico (Lei n? 1.533, artigo 7?, 1). 
Agravo provido». (AI n? 44.777 -
RS). 
O Dr. Jacy Garcia Vieira não aten

tou no fato quando sentenciou, mas 
cabe-me focalizá-lo para que sirva 
de escarmento, pois não levo em 
conta a peça de fls. 35/39. Embora a 
revelia se resolva com a presença 
nos autos do Ministério Público 
(CPC, artigo 52, parágrafo único), é 
plausível, contudo, a aplicação do 
artigo 302, pois as informações no 
mandado de segurança fazem as ve
zes da contestação, conforme salien
ta o autor citado, verbis: 

«A omissão das informações po
de importar em confissão ficta dos 
fatos argüidos na inicial, se a isto 
autorizar a prova oferecida pelo 
impetrante, (Omissis)). 

(Autor e obra citados, também 
na ~ ed. ampliada, 1983, pág. 57) . 

De qualquer modo, porém, com as 
pretensas informações foi juntada 
farta documentação constante do 
processo administrativo, sem que se 
abrisse vista ao impetrante, prática 
contrária ao disposto no art. 398, do 
CPC, afetando a eficácia da senten
ça, pois os documentos não são irre
levantes. 

A doutrina e a jurisprudência, ci
tadas por T. Negrão, concluem pela 
nulidade da sentença ou do Acórdão, 
se antes de proferidos deixou de ser 
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atendido o disposto no art. 398 (Arru
da Alvim, RP n? 3/218; RTJ n? 
89/947; STF /RT n?s 537/230, 500/127, 
502/80; RTJ JESP n? 63/151; JTA n? 
42/123; RP n? 5/537, em 69). 

O artigo 398 é, contudo, segundo 
alguns, norma geral e não específi
ca, não cabendo no processo de man
dado de segurança. Nesse sentido 
Alexandre de Paula (CPC Anotado, 
vol. lI, 2~ ed., RT n? 1.980, pág. 2991. 
Ao contrário e de acordo com a tese 
do voto, Arruda Alvim (Parecer na 
Revista de Processo n? 3, 1976, pág. 
221) e H. L. Meirelles, verbis: 

« ... se com as informações vie
rem documentos, deve ser aberta 
vista ao impetrante para sua mani
festação (omlssis): 

(Mandado de Segurança e Ação 
Popular, ~ ed., pág. 57). 

prejudicado pela preclusão qualquer 
outro pronunCiamento da autoridade 
coatora nos autos, que será acolitada 
pelo órgão do Ministério Público, 
sem prejuízo do restabelecimento da 
medida liminar, nos termos em que 
foi dada, pelo Dr. Juiz, se achar con
veniente. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 101.120 - DF - Registro 
n? 4.953.231 - ReI.: O Sr. Ministro 
Gueiros Leite. Apte.: Petrônio Fábio 
Ponticelli. Apda.: União Federal. 
Advs.: Hugo Mosca e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação e 
anulou o processo, nos termos do vo
to do Sr. Ministro-Relator. (Em 25-5-
84 - 2? Turma). 

Ante o exposto, dou provimento à Os Srs. Ministros William Patter-
apelação e anulo o processo a partir son e José Cândido votaram com o 
do respeitável despacho de fl. 34, que Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
mandou dar vista ao Ministério PÚ- gamento o Sr. Ministro Gueiros Lei
blico antes de ouvir o impetrante, te. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 101.930 - SP 
(Registro n? 2.763.800) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 7~ Vara - SP 
Apelante: Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo 
Apeladas: Drogaria São Luiz Ltda. e outras 
Advogados: Drs. José Cabral Pereira Fagundes e Ivan Chaves da Silva, 
Geraldo Ataliba, Luiz Carlos Bettiol e outros 

EMENTA 
- Conselho Regional de Farmácia. 
- As anuidades pagas pelos profissionais far-

macêuticos e empresas de farmácia não configuram 
tributo, mas ônus, isto é, condição necessária para o 
exercício das suas atividades. 

- A elas não se refere o artigo 21, § 2?, I, da 
Constituição, porquanto os Conselhos Regionais não 
representam o interesse da categoria profissional, 
tncumbência reservada aos sindicatos. 

- A cobrança das citadas anuidades rege-se pe
lo disposto na Lei n? 3.820/60. 

- Segurança cassada. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Wilson Gonçal
ves, dar provimento à apelação para 
reformar a sentença remetida e cas
sar a segurança, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de junho de 1984 mata 

de julgamento). - Ministro Torreão 
Braz, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: O Dr. 
Juiz Federal da 7~ Vara de São Pau
lo expôs a controvérsia nestes ter
mos (fls. 180/182): 

«Drogaria São Luiz Ltda., Dro
garia Paratodos Ltda., Drogaria 
Rio Grande Ltda., Drogaria Con
cordia Ltda., Drogaria Paulista 
Ltda., Drogaria Cerefar Limitada, 
Drogaria Estrel Ltda., Drogaria 
Grodagem Ltda., Elenir Maria 
Baiochi, Farmácia Imperial Ltda., 
Farmácia Galileia Ltda., Farmá
cia Ativa Ltda., Farmácia Lucélia 
Ltda., Farmácia Ana Flávia Ltda., 
Farmácia Droga Mil Limitada, 
Farmácia e Drogaria Galeno 
Ltda., Farmácia Droga CHio Ltda., 
Farmácia Droga Ortiz Ltda., Far
mácia Três Poderes Ltda., Farmá
cia Flavius Ltda., H. Nakakura & 
Cia. Ltda., Irmãos Sakamoto & 
Cia. Ltda., K. Koianagui & Cia. 
Ltda., Koryo Miyazaki & Cia. 
Ltda., Masayo shi Sunahara & Cia. 
Ltda., Oliver Pancotti & Cia. Ltda., 
Philadelpho Lopes & Cia. Ltda., 
Seraphim de Carvalho & Cia., Cid 
Cesar do Amaral & Cia. Ltda., 
Cláudio, Lúcia & Cia. Ltda., Far
mácia Drogalons Ltda. e Farmácia 

São Nicolau Ltda., empresas quali
ficadas na inicial, impetram o pre
sente mandado de segurança con
tra ato do Sr. Presidente do Conse
lho Regional de Farmácia do Esta
do de São Paulo que lhes exige 
anuidades em função dos seus res
pectivos capitais registrados. 

Dizem, em síntese, que: 

- Sendo estabelecimentos dedi
cados ao comércio de produtos far
macêuticos, estão registrados no 
Conselho Regional de Farmácia; 

- estão obrigados pela Lei Fede
ral n? 3.820/60 (artigo 22), a pagar 
uma anuidade ao Conselho, a qual 
tem natureza jurídica tributária, 
tanto que se conforma ao conceito 
de tributo estampado no artigo 3?, 
do Código Tributário Nacional; 

- dentre as espécies de tributo, 
aquela anuidade qualifica-se como 
contribuição, prevista no inciso I, § 
2?, do artigo 21 da Constituição; 

- no caso das contribuições, a 
Constituição estabelece exceção ao 
princípio da legalidade, consistente 
em tolerar que o Executivo altere 
alíquota e base de cálculo "nas 
condições e nos limites estabeleci
dos em lei» (artigo 21, § 2?, 1); 

- ocorre que a Lei n? 3.820/60 
não estabelece qualquer limite ou 
condição que permita ao Poder 
Executivo alterar a alíquota ou ba
se de cálculo das anuidades devi
das ao Conselho Regional de Far
mácia; 

- daí por que é de se ter o tribu
to como não criado. 

Os impetrantes pedem, então, a 
concessão da ordem para ficar li
berados da anuidade prevista na 
tabela de fI. 89. 

Concedida a liminar (despacho 
de fI. 112), vieram as informações 
onde a autoridade impetrada ale
ga: 



TFR -116 341 

a) em preliminar: 
- que a matéria requer produ

ção probatória, já que o Conselho 
Regional de Farmácia apenas tem 
atualizado o valor monetário das 
suas anuidades, valendo-se do que 
dispõe o artigo 97, § 2?, do Código 
Tributário Nacional; 

- que os impetrantes deixaram 
fluir o prazo decadencial da impe
tração, pois que se insurgem con
tra decisões do Plenário do Conse
lho datadas de 1974 e 1979; 

b) no mérito: 
- que as anuidades devidas aos 

Conselhos Regionais de Farmácia 
não são tributos, mas se caracteri
zam como «ônus»: - a Constitui
ção, quando fala em «contribuição 
de interesses de categorias profis
sionais» (art. citado), está a se re
ferir apenas às contribuições sindi
cais e não às anuidades previstas 
nas legislações dos conselhos de 
classes. 

Manifestação do MPF., pelo in
deferimento do pedido, à fI. 140». 
A sentença concedeu a segurança 

para que as impetrantes ficassem li
beradas das malsinadas anuidades, 
apoiada em Acórdão proferido na 
AMS n? 80.244, Relator o Ministro 
Carlos Velloso (fls. 182/185). 

Houve remessa ex officio e apela
ção do Conselho Regional de Farmá
cia, com as razões de fls. 193/202, 
reeditando as alegações contidas nas 
informações. 

Contra-razões às fls. 210/212. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela confirmação da 
sentença (fls. 219/220). 

:e: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Ao proferir voto no Mandado de 

Segurança n? 97.775, que tratava da 
contribuição ao Finsocial, assim me 
expressei: 

«O ilustre tributarista Luiz Méle
ga, em estudo sobre a matéria es
tampado na «Resenha Tributária», 
n? 16, páginas 279 e seguintes, após 
analisar as modificações introduzi
das nos artigos 21, § 2?, e 43 da 
Constituição pela Emenda n? 8/77, 
escreve: 

«O artigo 43 reza que cabe ao 
Congresso N acionaI, com a san
ção do Presidente da República, 
dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, espe
cialmente aquelas elencadas nos 
seus incisos enumerados de I a 
IX, agora de I a X, por força da 
alteração introduzida pela referi
da Emenda Constitucional n? 
8/77. E é interessante notar que 
no inciso I estão mencionados os 
«tributos, arrecadação e distri
buição de rendas»; agora com o 
enxerto decorrente da Emenda 
Constitucional n? 8/77 (inciso X), 
ficou incluída na competência es
pecífica da União a instituição de 
contribuições sociais para o cus
teio de encargos previstos nos ar
tigos 165, itens II, V, XVI e XIX, 
166, § I?, 175, § 4? e 178. 

A primeira observação que 
ocorre ao intérprete é que o le
gisladqr quis efetivamente reti
rar as contribuições enumeradas 
no inciso X a sua natureza tribu
tária, já que no inciso I se referiu 
a tributos e no inciso X aludiu a 
contribuições, numa clara indica
ção de que estas não estão com
preendidas naqueles. Aceita essa 
interpretação presentemente fa
zem parte do sistema tributário 
nacional somente as contribui
ções instituídas tendo em vista a 
intervenção no domínio econômi
co ou o interesse de categorias 
profissionais, e bem assim aque
las cobradas para atender dire
tamente à parte da União no 
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custeio dos encargos da previdên
cia social». 
Essa exegese me parece incon

trastável, considerada a rigidez do 
sistema tributário brasileiro, que 
implica afastar do seu círculo tudo 
o que não esteja incluído, a tal títu
lo, na Carta Magna, a despeito da 
conceituação doutrinária sobre 
certos tipos de ingresso público». 
Em face do raciocínio desenvolvi-

do por Mélega, que exprime a inter
pretação lógico-sistemática do Esta
tuto Fundamental, indaga-se: as 
anuidades devidas aos Conselhos Re
gionais de Farmácia, ex vi do dis
posto no artigo 22 da Lei n? 3.820, de 
11-11-60, estão entre as contribuições 
a que se refere o artigo 21, § 2?, item 
I, da Emenda Constitucional n? 1/69? 

Alguns entendem que sim, à consi
deração de que elas são arrecadadas 
no interesse da categoria profissio
nal. Todavia, por razões que a seguir 
tornarei explícitas, não me parece 
correta, data venta, a colocação des
sa prestigiosa corrente. 

Os conselhos profissionais não se 
destinam a defender a profissão ou o 
interesse das classes respectivas. A 
sua função consiste, como, aliás, es
tá dito no pórtico das respectivas 
leis de regência, no controle das ati
vidades profissionais, com vistas à 
defesa do interesse coletivo. O inte
resse das categorias profissionais é 
representado pelos sindicatos, a teor 
do disposto no artigo 513 da Consoli
dação das Leis do Trabalho. O pre
ceito constitucional, portanto, no 
ponto ora discutido, pertine à «con
tribUição sindical que se arrecada a 
fim de manter os organismos de de
fesa dos interesses de categorias 
profissionais: os sindicatos» (Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho, «Comen
tários à Constituição Brasileira», 3~ 
ed., pág. 165). 

A exação em atinência deflui de lei 
editada com base nos artigos 8?, in
ciso XVII, letra r, e 153, § 23, da 

Constituição da República, e o seu 
pagamento é efetuado em benefício 
de cada contribuinte, ou seja, do pro
fissional considerado individualmen
te e não da categoria a que pertence. 

Daí a dizer o conceituado tributa
rista Eros Roberto Grau, em pare
cer junto aos autos: 

«As anuidades criadas pelo arti
go 22 e seu parágrafo único da Lei 
n? 3.820/60 não remuneram a pres
tação de atividade no interesse 
profissional; consubstanciam con
dição para o exercício de determi
nadas atividades. Por isso não são 
contribuições parafiscais, com na
tureza tributária, objeto de rela
ções obrigacionais. Tornam-se 
exigíveis não porque os profissio
nais farmacêuticos e empresas de 
farmácia exerceram ou exercem 
suas atividades, mas para que os 
profissionais farmacêuticos e em
presas de farmácia possam vir a 
exercer ou continuar a exercer 
aquelas mesmas atividades. O pa
gamento do objeto do ônus não é 
ato devido, mas ato necessário». 

A tese defendida pelo citado autor, 
conceituando essa contribuição como 
ônus, - já acolhida, diga-se de pas
sagem, por este Eg. Tribunal no 
Agravo de Petição n? 37.917, relatado 
pelo Ministro Jarbas Nobre - além 
de não atritar com o nosso sistema 
constitucional, confere a esse tipo de 
ingresso a sua real natureza jurídi
ca, porquanto configura uma facul
dade cujo exercício é indispensável 
para a consecução de um interesse. 
O farmacêutico não está Obrigado a 
exercer a profissão, mas, se quiser 
exercê-la (faculdade), terá de cum
prir a condição (inscrever-se no Con
selho Regional e pagar as anuida
des). Do mesmo modo, o descumpri
mento da condição após a inscrição 
traz como conseqüência o cancela
mento desta. 

Destarte, as anuidades referidas 
na impetração não estão sujeitas às 



TFR -116 343 

normas tributárias, inclusive as de 
fonte constitucional, regendo-se a 
sua cobrança pelO disposto na legis
lação específica. 

A vista do exposto, dou provimento 
à apelação para reformar a sentença 
remetida e cassar a segurança, pa
gas as custas pelas impetrantes. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, tenho. defendido que 
as contribuições - todas elas que te
nham a característica de Obrigação 
financeira - são essencialmente tri
butos. Essa distinção de que é ônus 
parece-me uma designação especio
sa, porque não conheço tributo que 
não seja ônus. Todos pesam, real
mente, na economia das partes con
tribuintes e, no caso presente, nem 
pode se assemelhar com as contri
buições previdenciárias porque, real
mente, não têm o sentido de assis
tência. 

No apagar das luzes, continuo coe
rente com o meu ponto de vista de 
que tributo é toda contribuição pecu
niária obrigatória e, conseqüente
mente, não deve se distinguir das de
mais, inclusive porque a cobrança é 
feita exatamente nos moldes da exe
cução fiscal. Tem tudo de tributo: as 
prerrogativas são todas de tributo, 
inclusive a execução fiscal. No en-

tanto, não se considera tributo na
quilo que possa ser desfavorável à 
entidade, no caso o Conselho Regio
nal de Farmácia. 

Com a devida vênia de V. Exa., 
eu, fiel ao meu ponto de vista, que 
sob o aspecto doutrinário parece o 
que mais corresponde à realidade e 
à natureza das coisas, mantenho a 
sentença. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 101.930 - Registro n? 
2.763.800 - SP - ReI.: O Sr. Minis
tro Torreão Braz. Remte.: Juízo Fe
deral da 7~ Vara - SP. Apte.: Conse
lho Regional de Farmácia do Estado 
de São Paulo. Apdas.: Drogaria São 
Luiz Ltda. e outras. Advs.: Drs. José 
Cabral Pereira Fagundes e Ivan 
Chaves da Silva, Geraldo Ataliba, 
Luiz Carlos Bettiol e outros. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Wilson Gon
çalves, deu provimento à apelação 
para reformar a sentença remetida 
e cassar a segurança. Sustentou 
oralmente o Dr. Ivan Chaves da Sil
va, pelo apelante (em 18-6-84 - 6~ 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 103.205 - PE 
(Registro n? 5.589.827) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente Ex Officio: Juiz .Federal da 2~ Vara 
Apelante: Universidade Federal de Pernambuco 
Apelado: Natanael Joaquim da Silva 
Advogados: Drs. Nilton Wanderley de Siqueira, e Vera Lúcia Cezar de 
Souza 

EMENTA 

Ensino Superior. Matrícula de biomédico em 
curso de medicina. Impossibilidade. 
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A Lei n~ 6.686, de 11 de setembro de 1979, autori
za os biomédicos formados até julho de 1983, a reali
zarem análises clínico-laboratoriais, desde que com
provem a realização de disciplinas indispensáveis 
para o exercício dessa atividade, ou realizem a ne
cessária complementação curricular, assegurada, 
para esse fim, a matrícula em qualquer curso, inde
pendentemente de vaga. 

Não são beneficiados por essa lei, os biomédicos 
especializados em serviço de radiologia, cuj as ativi
dades são regidas pelo disposto no artigo 5~, inciso 
H, da Lei n~ 6.684, de 3 de setembro de 1979. 

Tendo a lei objeto específico, não pode o intér
prete aplicá-la à hipótese nela não prevista, em de
trimento de interesse público relevante, como é o en
sino superior. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
conhecer da remessa e dar provi
mento à apelação, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. MinIstro Carlos Madeira 
(Relator): Diplomado em Ciências 
Biológicas, modalidade biomédico, 
em 1977, requereu sua matrícula, in
dependentemente de vaga, no 5? 
período do Curso de Graduação em 
Medicina da Universid:lde Federal 
de Pernambuco, o que lhe foi indefe
rido, por decisão do Magnífico Rei
tor. 

Inconformado, impetrou mandado 
de segurança, invocando o benefício 
do artigo 2? da Lei n? 6.686, de 11 de 
setembro de 1979, que lhe assegura a 
matrícula em qualquer curso, se ne-

cessária à complementação curricu-
lar. . 

O Juiz Federal concedeu a medida 
liminar requerida, e a autoridade 
impetrada prestou informações, es
clarecendo, em suma, que o impe
trante não pretende complementar 
seu currículo para «realizar análises 
clínico-laboratoriais», como especifi
camente prevê a Lei n? 6.686, de 
1979. O que pleiteia, a pretexto de 
exercer a profissão de radiologista, é 
fazer o curso médico, abrangendo to
das as especialidades, com ingresso 
sem concurso vestibular e indepen
dentemente de vaga. 

Alude o informante às atribuições 
específicas estabelecidas pelo Conse
lho Federal de Educação, para os 
formados em Ciências Biológicas, 
entre as quais as de análise clínico
laboratoriais. Como a Lei n? 6.684, 
de 1979, que regulamentou o e
xercício da profissão de biomédico, 
não previu aquelas atribuições, hou
ve insatisfação da classe, que foi 
atendida com a Lei n? 6.686, de se
tembro de 1979, facultando a comple
mentação curricular para o efeito de 
habilitar os interessados a realizá
las. 

Não se justifica, pois, a interpreta
ção ampla dada pelO impetrante a 
essa última lei. 
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As informações foram prestadas 
em 21 de janeiro de 1983, e a 1 ~ de fe
vereiro seguinte o Juiz admitiu seis 
litisconsortes, biomédicos, que se 
disseram também prejudicados pelo 
Reitor da Universidade, na sua pre
tensão de matricularem-se no curso 
médico. 

O processo ficou suspenso até 
agosto, em virtude de exceção de 
suspeição do Juiz. Por despacho de 
10 de agosto, o Juiz declarou manti
da a medida liminar. 

Ouvido o Dr. Procurador da Repú
blica, o Juiz, por sentença de 19 de 
outubro, concedeu o mandado de se
gurança, determinando à autoridade 
impetrada o aproveitamento de cré
ditos j á trazidos pelO impetrante do 
seu curso de Biomédico. O proces
so foi julgado extinto em relação aos 
litisconsortes. 

Sentença remetida. 
ApelOU a Universidade. 
Contra-arrazoou o impetrante. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela reforma da senten
ça. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O Juiz teve dúvidas quan
to ao cabimento da apelação. Mas a 
Resolução n? 25, de 30-9-80, deste Tri
bunal, estabelece que não se aplicam 
os artigos I?, 3? e 4? da Lei n? 6.825, 
de 1980, ao mandado de segurança. 

N o mérito, o artigo 5? da Lei n? 
6.684, de 3 de setembro de 1979, dis
põe que o biomédico poderá: 

«Art. 1? Os atuais portadores 
de diploma de Ciências Biológicas, 
modalidade médica, e os que ve
nham a concluir o mesmo curso, 
até julho de 1983, poderão realizar 
análise clínico-laboratoriais, assi
nando os respectivos laudos, desde 
que comprovem a realização de 

disciplinas indispensáveis ao exer
cício dessa atividade. 

Art. 2? Para os efeitos do dis
posto no artigo anterior, fica igual
mente assegurada, se necessária 
à complementação curricular, a 
matrícula dos abrangidos por esta 
lei em qualquer curso, independen
temente de vaga». 
A Lei n? 6.686, de 11 de setembro 

de 1979, aditou o seguinte: 
«I - Realizar análises físico

químicas e microbiológicas de inte
resse para o saneamento do meio 
ambiente; 

II - Realizar serviços de radio
grafia, excluída a interpretação; 

III - Atuar, sob s!lpervisão mé
dica, em serviço de hemoterapia, 
de radiodiagnóstico e de outros pa
ra os quais esteja legalmente habi
litado; 

IV - Planej ar e executar pes
quisas científicas em instituições 
públicas e privadas, na área de 
sua especialidade profissional. 

Parágrafo único. O exerClClO 
das atividades referidas nos inci
sos I a IV deste artigo fica condi
cionado ao currículo efetivamente 
realizado que definirá a especiali
dade profissional». 

Como se vê, a Lei n? 6.686, autori
zando os biomédicos formados até 
julho de 1983 a realizarem análises 
clínico-laboratoriais e assinarem os 
respectivos laudos, veio complemen
tar o artigo 5~ da Lei n? 6.684, que 
não previa tais atribuições. E para 
tanto, impôs uma condição: que os 
biomédicos comprovem a realização 
de disciplinas indispensáveis ao e
xercício da atividade de análise 
clínico-laboratorial. Se necessária a 
complementação curricular para es
se fim, a lei assegurou, no artigo 2?, 
a matrícula dos portadores de diplo
ma de Ciências Biológicas, modali
dade médica, em qualquer curso, in
dependentemente de vaga. 
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Ora, o impetrante é biomédico, es
pecialista em radiologia. Pretende, 
além das atividades que a lei lhe au
toriza (artigo 5~, lI, da Lei n~ 6.684), 
realizar interpretação de radiogra
fias. P ara isso, quer realizar o curso 
de medicina. 

Mas, para tanto, não lhe socorre a 
Lei n? 6.686, que só se refere aos 
biomédicos que realizam análise 
clínico-laboratoriais. Para ai sua es
pecialidade, a nova lei nada acres
centou ao estabelecido no artigo 5~, 
lI, da Lein~ 6.684. Tanto significa 
que a Lei n~ 6.686 não o beneficia, 
porque a ele não se refere. 

E ainda que se referisse, não cabe
ria a matrícula no curso de Medici
na, mas, nas disciplinas necessárias 
à complementação do seu currículo, 
como especialista em radiologia. 

A sentença deu à Lei n~ 6.686. um 
sentido mais amplo do que esta nos 
seus termos, como se neles se permi
tisse ao biomédico complementar 
seu currículo para a formação de 
médico. Não está dito isso, e nem se 
poderia admitir que o biomédico pu
desse ingressar no curso de Medici
na no 5~ período, com preterição de 
matérias básicas que não constam 
de seu currículo. . . 

Não se trata de favor já previsto 
na legislação anterior, pois, como re
conhece a própria sentença, o in
gresso de portadores de diploma de 
curso superior em outro curso supe
rior, é dependente de vaga. 

Tendo a lei objeto específiCO, não 
pode o intérprete aplicá-la à hipótese 
nele não prevista, em detrimento de 
interesse público relevante, como é o 
ensino superior. 

Por tais motivos, conheço da re
messa e dou provimento à apelação, 
para reformar a sentença e cassar o 
mandado de segurança. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Sr. Presidente, li o memorial 
com muita atenção e ouvi a exposi
ção do ilustre advogado. 

Realmente, na hipótese, inexistin
do vaga, o Juiz ao determinar a 
matrícula no curso de Medicina con
trariou frontalmente a lei. 

Voto de pleno acordo com o Sr. 
Ministro-Relator. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini; 
Pelo que depreendi da expOSição e~a
borada pelo ilustre advogado e pelo 
brilhante voto do eminente Relator, 
permissão existe tão-somente para a 
complementação do currículo para 
O exercício de atividade de análise 
clínico-laboratorial. Não há, portanto, 
como ser atendida a pretensão do 
impetrante, razão por que dou provi
mento ao apelo para reformar a r. 
decisão monocrática e cassar a se
gurança, acompanhando, destarte, p 
eminente Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 103.205 - PE - Registro 
n~ 5.589.827 - ReI.: O Sr. Ministro 
Carlos Madeira. Remte.: Juiz Fede
ral da 2~ Vara. Apte.: Universidade 
Federal de Pernambuco. Apdo.: Na
tanael Joaquim da Silva. Advs.: Dr. 
Nilton Wanderley de Siqueira e Vera 
Lúcia Cézar de Souza. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da remessa e deu pro
vimento à apelação, para reformar a 
sentença e cassar a segurança (Em 
14-9-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Adhemar Raymun
do e flaquer Scartezzini. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 

. Madeira. 
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APELACÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 104.060 - SC 
~Registro. n~ 5.638.{)11) 

Relato.r: O Sr. Ministro Américo. Luz 
Remetente: Juízo. Federal em Santa Catarina 
Apelante: IAP AS 
Apelada: Transpo.rtado.ra Rainha Ltda. -
Advo.gado.s: Drs. Altair. da Silva Cascaes So.brinho. e Jaime João. Pasqua
lini 

EMENTA 

Previdência So.cial.Certidão. negativa de débito.. 
Parcelamento. do. débito..· Garantia. Decreto.-Lei n~ 
1.958/82. 

S~ o. co.ntribuinte cumpre, regularmente, o. par
celamento. do. débito., não po.de a Administração. re
cusar o. fo.rnecimento. da Certidão. Negativa de Débi
to., ·a pretexto. da inexistência de garantia, Po.sto. que, 
ao. deferir o. parcelamento., não. a exigiu~ 

Apelação. impro.vida. 
Sentença co.nfirmada. 

ACORDÃO 

Visto.s e relatado.s o.s auto.s, em que 
são. partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do. Tribunal Fe
deral de Recurso.s, po.r unanimidade, . 
co.nfirmar a sentença remetida e ne
gar pro.vimento. à apelação., na fo.r
ma do. relatório. e no.tas taquigráficas 
co.nstantes do.s auto.s que ficàm fa
zendo. parte integrante d6 presente 
julgado.. 

Custas' co.mo. de lei. 
Brasília, 17 de o.utubro. de 1984 

(Data ao. Julgamento.) - Ministro. 
Jarbas No.bre Presidente - Ministro. 
Américo. Luz Relato.r. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro. Américo. Luz: Cui
da-se de apelação. interpo.sta pelo. Ins
tituto. de Administração. Financei
ra da Previdência e Assistência So.
cial, inco.nfo.rmado. co.m a r. sentença 
de fls. 55/57, pro.latada pelo. MM. 

Juiz Federal da Seção. Judiciária de 
Santa Catarina, Dr. Jo.nas Nunes de 
Faria, que co.ncedeu mandado. de se
gurança à Transpo.rtado.ra Rainha 
Ltda., co.nfirmando., assim a liminar 
que lhe deferira para que pudesse 
o.bter a certidão. negativa de débito., 
recusada que lhe fo.ra à míngua de 
o.ferecimento. de garantia do. débito.. 

Daí o. inco.nfo.rmismo. do. apelante, 
po.sto. no. seu recurso. de fls. 61/67, 
fo.rte na argumentação. de que ine
xiste direito. líquido. e certo. a ser am
parap-o., po.sto. que a· apelada, quando. 
do. parcelamento. do. débito., não. pres
tara, co.nso.ante exige a legislação. 
pertinente, qualquer garantia que 
viabilizasse sua pretensão., pelo. que 
pede a refo.rma do. decisum, cassan
do.-se, via de co.nseqüência, a segu
rança co.ncedida. 

Sem co.ntra-razôes, subiram o.s au
to.s em o.bediência ao. duplo. grau de 
jurisdição., manifestando.-se, nesta 1ns-
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tância, a ilustrada Subprocuradoria
Geral da República à fI. 71. 

:E:: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Eis como o MM. Juiz a quo fun
damentou o decisum (fI. 56): 

«N a realidade não se questiona 
sobre a dívida existente, aliás, ob
jeto de confissão sem a exigência 
de garantia, cujo parcelamento es
tá sendo cumprido regularmente 
(fls. 217 e 11). 

Ora, o reconhecimento expresso 
do débito em mora, aceito pelo cre
dor, sem qualquer restrição ou 
oposição, importa ipso facto renún
cia do mesmo ao oferecimento de 
garantia, quer real como fidejussó
ria (artigo 154, § I? do Decreto n? 
77.077, de 24-1-76, artigos 132 e 133 
do Decreto n? 83.081, de 24-1-79 e 
artigo I? e parágrafo 7? da Lei n? 
6.944, de 14-9-81). 

Dessa maneira não há como 
considerar-se débito para efeito de 
CND - Certidão Negativa de Débi
to, obrigação fracionada com dila
tação de prazo para pagamento 
sob pena de, se assim o fosse, 

esvaziar-se o própriO conteúdo da 
confissão em detrimento do confi
tente, mesmo porque o novel diplo
ma apenas substituiu a nomencla
tura do documento, ampliou o pra
zo de validade e limitou os seus 
efeitos (artigos 2?, 1, a a c, § 6? e 
3?, a a d, do Decreto-Lei n? 1.958, 
9-9-82»>. 
Tenho que as razões recursais não 

abalam os fundamentos supratrans
critos, razão pela qual confirmo a 
sentença remetida. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 104.060 - SC - Registro 
n? 5.638.011 - ReI.: O Sr. Ministro 
Américo Luz. Remetente: Juízo Fe
deral em Santa Catarina. Apelante: 
IAP AS. Apelada: Transportadora 
Rainha Ltda. Advogados: Drs. Altair 
da Silva Cascaes Sobrinho e Jaime 
João Pasqualini. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença remetida e 
negou provimento à apelação (Em 
17-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a Sessão o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

RECURSO CRIMINAL N~ 1.038 - RJ 
(Registro n? 5.606.764) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Recorrente: Homero de Almeida Guimarães 
Recorrida: Justiça Pública 
Advogado: Dr. Sérgio do Rego Macedo 

EMENTA 

Processual Penal. Recurso em sentido estrito. 
Artigo 581. Inciso V. Relaxamento da prisão em fla
grante. 

Não merece reparó a decisão judicial que refor
mou o despaCho de relaxamento de prisão em fla-
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grante, por não encontrar justificativa na lei proces
sual penal. 

Tratando-se de tentativa de homicídio, que não 
comporta fiança (artigo 323, inciso I, do CPP), o re
laxamento da prisão em flagrante só poderia ocorrer 
por vício de formalidade essencial, não existente no 
processo. 

Ao demais, estando em causa individuo de mani
festa periculosidade que tentou contra a vida de De
legado da Polícia Federal, com o objetivo de assegu
rar ocultação, impunidade ou vantagem de outro cri
me, nenhum motivo justifica o relaxamento de sua 
prisão em flagrante. 

Recurso improvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, para 
confirmar a decisão, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente ~ Ministro José 
Cândido, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro José Cândido: Pelo 
despacho que veio por cópia, à fI. lO, 
o Dr. Silvério Luiz Nery Cabral defe
riu o pedido de relaxamento de pri
são do réu Homero de Almeida Gui
marães. 

Inconformado, recorreu em senti
do estrito o Ministério Público, re
curso que foi contra-arrazoado, às 
fls. 21/23. 

Sobreveio o despacho de fls. 35/36, 
da lavra da Dra. Julieta Lídia Ma
chado Cunha Lunz, revogando o que 
concedera o relaxamento, à conta da 

redação do artigo 313, e 323, I, do 
CPP. Agora, recorre o réu, no senti
do da manutenção do relaxamento, 
aduzindo, em resumida petição (fI. 
44), que o benefício lhe fora dado, 
não como fiança, exclusivamente, 
mas à vista de faltarem elementos 
que autorizem a prisão preventiva. 

Nesta Instância, a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
ao argumento de estar o réu sen
do processado por infração inafian
çável, opina pela manutenção da de
cisão revocatória do relaxamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): Não há justificativa para o re
laxamento da prisão em flagrante do 
acusado Homero de Almeida Guima
rães. Essa liberação decorre do ex
presso reconhecimento de vícios ou 
deformidades processuais que invali
dam o flagrante. Isto não foi alega
do, nem caberia tal afirmação, di
ante do regular procedimento da 
polícia. Tem-se permitido, a título de 
tolerância com a causa, que se opere 
o relaxamento em crimes que, 
embora não permitindo a fiança, 
mostram-se sem qualquer leiva de 
perversidade. A gravidade do crime 
aqui apontado, contra o delegado de 
polícia, no pleno exercício de seu de-
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ver funcional, jamais poderia justifi
car semelhante favor. 

Por outro lado, não se pode cogi
tar, sequer, da concessão de fian
ça, em face da proibição contida no 
artigo 323, inciso I, do Código de 
Processo Penal. 

O despacho do Dr. Silvério Luiz 
Nery Cabral havia de ser reformado. 
As razões por ele apontadas: bons 
antecedentes, profissão e residência 
certas, não justificam o relaxamento 
de uma prisão em flagrante em cri
me de tanta gravidade. Nem tampou
co a idade avançada do réu, que não 
foi suficiente para evitar que proce
desse com tamanha violência. 

Se precisa de tratamento de saúde, 
que não pode ser oferecido na prisão 
onde se encontra, ainda assim não 
será isso motivo para lhe devolver a 
liberdade. Seria o caso da Doutora 
Juíza determinar o seu recolhimento 
em hospital, às suas expensas, com 
policial à porta, tendo-se em vista 
tratar-se de traficante internacional 
de entorpecentes, de reconhecida pe
riculosidade, tanto que cometeu a 
tentativa de homicídio em forma 
qualificada para «assegurar oculta
ção, impunidade ou vantagem de ou-

tro crime», conforme assinala a de
núncia, à fl. 6 dos presentes autos. A 
sua fuga tem que ser evitada. 

Com essas considerações, entendo 
que a decisão recorrida está certa, e 
foi proferida com bastante zelo e 
proficiência pela Dra. Julieta Lídia 
Machado da Cunha Lunz. 

Conseqüentemente, nego provi
mento ao presente recurso. Confirmo 
o despacho que manteve a prisão em 
flagrante. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RcCr n~ 1.038 - RJ - Registro n~ 
5.606.764 - ReI.: Ministro José Cân
dido. Recte.: Homero de Almeida 
Guimarães. Recda.: Justiça Pública. 
Adv.: Dr. Sérgio do Rego Macedo. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, pa
ra confirmar a decisão, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Em 
13-4-84 - 2~ Turma. 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

RECURSO ORDINÀRIü N~ 5.644 - RJ 
(Registro n? 2.621.843) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recorrente: Banco Central do Brasil 
Recorridos: Altino Vilaronga de Pinho e outros 
Advogados: Drs. Diógenes Setti Sobreira e outros, Jeremias Marrocos de 
Moraes ' 

EMENTA 

Trabalhista.' Vantagem concedida a servidores 
ativos, extensivas aos inativos do Banco Central do 
Brasil. 

Auferindo os servidores' aposentados do Banco 
Central do Brasil Gratificação de Natal, deve a mes
ma ser paga acrescida da parcela de um quarto de 
remuneração de dezembro, correspondente à inte-
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gração no seu cálculo, das gratificações semestrais, 
nos termos da Resolução da Diretoria, a ,partir do 
exercício de 1979. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de abril de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o . Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Funcionários aposentados 
do Banco Central do Brasil ajuiza
ram reclamação postulando o paga
mento da complementação do 13? sa
lário, em igualdade de condições do 
que foi concedido ao pessoal ativo, 
pela Circular DIRAD n? 72, de 2 de 
abril de 1979. Essa complementação 
corresponde a 1/4 da remuneração 
do mês de dezembro e já vem sendo 
paga pelO Banco do Brasil, do qual 
os reclamantes são originários, ao 
pessoal ativo e inativo, indiscrimina
damente. 

O Banco Central impugnou o valor 
da causa, - afinal fixado em Cr$ 
70.000,00 -, e contestou o pedido, ar
güindo a prescrição do direito de re
clamar, a falta de legitimidade do 
reclamante Américo Camacho e a 
carência da ação. No mérito, procu-

o Banco voltou a falar, juntando 
novo documento, sobre o qual fala
ram os reclamantes. 

Por sentença, a Juíza Federal Tâ
nia de Melo Bastos Heine julgou pro
cedente a reclamação, para conde
nar o Banco Central do Brasil a pa
gar aos reclamantes o 13? salário in
tegrado da remuneração do mês de 
dezembro, a partir de 1978, como se 

. apurar em liquidação, com juros e 
correção monetária do Decreto-Lei 
n? 75/66. 

Rejeitou S. Exa. as preliminares e, 
no mérito, ressaltou que o próprio 
Banco reconhece ser devida a inte
gração, já que prevista, expressa
mente, no § I? do artigo 407 da CLT e 
cristalizada na Súmula n? 207 do Su
premo Tribunal Federal. 

Recorreu o Banco. 
Contra-arrazoaram os autores. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela reforma da senten
ça. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A Circular DIRAD n? 72, 
do Diretor de Administração, comu
nicou aos funcionários do Banco Cen
tral que a Diretoria, em Sessão de 28 
de março de 1979, autorizou o côm
puto das gratificações semestrais no 
cálculo da gratificação de Natal (l3? 
salário), inclusive com relação ao 
. adiantamento de abril. Em conse
qüência, a partir do exercício de 
1979, o pagamento do 13? salário se

rou demonstrar que .. vem pagando o ria acrescido de 1/4 da remuneração 
13? salário de seus servidores apo- ~ rlo mês de dezembro, consideradas, 
sentados. ~ ~ ____ para esse efeito, as verbas computá-

Replicaram os reclamantes, jun- veis no cálculo das gratificações se-
tando documentos. mestrais (fl. 68). 
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o que pedem os reclamantes é que 
essa vantagem se estenda aos apo
sentados. 

Dos recibos de pagamento dos re
clamantes, referentes a dezembro de 
1979, verifica-se que lhes é paga a 
gratificação de Natal de aposenta
dos, pelo PGP - Programa Geral de 
Previdência do Banco Central -, a 
qual, obviamente, deve ser calcula
da com a integração das gratifica
ções semestrais. Tanto significa que 
o benefício concedido aos servidores 
ativos é devido aos inativos. 

As preliminares suscitadas na con
testação e reiteradas no recurso não 
são acolhíveis. Em primeiro lugar 
porque, se a vantagem foi concedida 
a partir do exercício de 1979, e a re
clamação foi ajuizada em outubro de 
1980, não há que cogitar de prescri
ção bienal. Em segundo lugar por
que, como registrou a ilustre Juíza, 
o reclamante Américo Camacho 
comprovou sua participação no Pla
no. E por último porque se não foi 
integrada a vantagem do 13~ salário 
dos autores, o Banco responde pela 
omissão, pOis é mantenedor do pla
no. 

Correta a sentença no reconheci
mento do direito dos autores, dela 

me afasto, data venta, na parte em 
que fixa o termo inicial da fruição 
da vantagem em 1978. É que, na rea
lidade, ela foi concedida a partir de 
1979, não podendo os aposentados au
ferir mais que os servidores ativos. 
Assim, a integração de 1/4 da remu
neração de dezembro no 13~ salário 
dos reclamantes deve ter lugar a 
partir de dezembro de 1979. 

Para tal efeito, dou parcial provi
mento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n~ 5.644 - RJ - Registro n~ 
2.621.843) - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Recte.: Banco Central 
do Brasil. Recdos.: Altino Vilaronga 
de Pinho e outros - Advogados: Dr. 
Diógenes Setti Sobreira e outros -
Dr. Jeremias Marrocos de Moraes. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur-
so (Em 22-4-83 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Sr. Ministro
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

EMBARGOS DE DIVERGE:NCIA NO RECURSO ORDINARIO 
N~ 5.644- RJ 

(Registro n~ 2.621.843) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Embargante: Banco Central do Brasil 
Embargados: Américo Camacho e outros 
Advogados: Ronaldo Lins Alves da Cunha e Jeremias Marrocos de Mo
raes e outro 

EMENTA 

Banco Central do Brasil. Programa Geral de 
Previdência. Complementação de proventos. Pres
crição. 13~ salário. Gratificação semestral. 

1. A relação jurídica entre o empregado ou 
seus dependentes e o Banco, através do Programa 



TFR -116 353 

Geral de Previdência (Portaria n~ 64, de 18-2-75), é 
acessória ou depende, para sua formação, da rela
ção de emprego, mas não a integra. Até porque visa 
a efeitos de fatos posteriores à extinção desta. 

2. Por conseguinte, as ações respectivas não se 
regem pela CLT, não estando sujeitas à prescrição 
bienal. 

ACORDÃO 

Vistos e relatádos este autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presen
te julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: Pelo v. 
Acórdão de fl. 215, a Egrégia 3~ Tur
ma deu provimento apenas em parte 
ao recurso do Banco Central do Bra
sil contra sentença que reconhecera 
a funcionários seus, aposentados, o 
direito de incorporação, à parcela de 
proventos inerente à Gratificação 
Natalina 03? salário), das gratifica
ções semestrais, na base de 1/4. 

O voto condutor do Acórdão, da la
vra do eminente Ministro Carlos Ma
deira, é o seguinte: 

«A Circular DIRAD n~ 72, do Di
retor de Administração, comunicou 
aos funcionários do Banco Central 
que a Diretoria, em sessão de 28 de 
março de 1979, autorizou o cômpu
to das gratificações semestrais no 
cálculo da Gratificação de Natal 
03~ salário), inclusive com rela
ção ao adiantamento de abril. Em 
conseqüência, a partir do exercício 
de 1979, o pagamento do 13? salário 

seria acrescido de 1/4 da remune
ração do mês de dezembro, consi
deradas, para esse efeito, as ver
bas computáveis no cálculo das 
gratificações semestrais (fl. 68) . 

O que pedem os reclamantes é 
que essa vantagem se estenda aos 
aposentados. 

Dos recibos de pagamento dos 
reclamantes, referentes· a dezem
bro de 1979, verifica-se que lhes é 
paga a Gratificação de Natal de 
aposentados, pelo PGP - Progra
ma Geral de Previdência do Banco 
Central -, a qual, obviamente, de
ve ser calculada com a integração 
das gratificações semestrais. 'Tan
to significa que o benefício conce
dido aos servidores ativos é devido 
aos inativos. 

As preliminares suscitadas na 
contestação e reiteradas no recur
so não são acolhíveis. Em primeiro 
lugar porque, se a vantagem foi 
concedida a partir do exercício de 
1979, e a reclamação foi ajuizada 
em outubro de 1980, não há que co
gitar de prescrição bienal. Em se
gundo lugar, porque, como regis
trou a ilustre Juíza, o reclamante 
Américo Camacho comprovou sua 
partiCipação no Plano. E por últi
mo porque se não foi integrada a 
vantagem no 13~ salário dos auto
res, o Banco responde pela omis
são, pois é mantenedor do Plano. 

Correta a sentença no reconheci
mento do direito dos autores, dela 
me afasto, data venta, na parte em 
que fixa o termo inicial da fruição 
da vantagem em 1978. É que, na 
realidade, ela foi concedida a par
tir de 1979, não podendO os aposen-
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tados auferir mais que os servido
res ativos. Assim, a integração de 
1/4 da remuneração de dezembro 
no 13? salário dos reclamantes de
ve ter lugar a partir de dezembro 
de 1979. 

Para:. tal efeito, dou parcial pro~ 
vimento ao recurso». (fls. 210/211). 
2. Inconformado, o Banco opôs 

embargos de divergência no tocante 
à matéria prescricional (fls. 
219/224). Começa argumentando que 
o Acórdão se desviou da tese da sen
tença de I? grau,ao estabelecer que 
a vantagem só foi concedida a partir 
de 1979, quando a sentença a emba
sara no artigo 457, § I?, da CLT, a di
zer que o prazo prescricional não te
ria seu termo a quo em 1979. E apon
ta, para configurar a divergência, 
Acórdão proferido pela Egrégia 2~ 
Turma no RO n? 5.149-RJ. 

Conclui pedindo sej a decretada a 
prescrição do direito de ação dos re~ 
clamantes arrolados à.fI. 222, cUJas 
aposentadorias datam de 1977 até 
princípio de 1978. . 

3. Admitidos pelo despacho de fI. 
247, os embargos foram impugnados 
à fI. 260. Preliminarmente susten
tam os embargados que o reçurso es
taria obstado pela alçada da Lei n? 
6.825/80, porque o valor da causa, fi
xado em Cr$ 70.000,00, estaria muito 
aquém de 50 ORTN's de outubro de 
1980, se dividido pelos 20 reclaman
tes. No mérito, dizem que os argu
mentos do embargante estão supera
dos, de vez que, segundo decisão 
deste Tribunal no RO n? 4.692-PE, 
publicada no DJ de 3-9-80 a prescri
ção atingiria apenas as prestações. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): A preliminar suscitada pelos 
embargados não procede. A alçada 
da Lei n? 6.825/80 tem que ver com 
os recursos das decisões de I? grau 
para este Tribunal. Se j á foi conheci-

do e julgado o recurso ordinário, es
tando a causa em grau de embargos, 
o óbice está superado. A menos que, 
através de recurso próprio, quises
sem os embargantes desconstituir o 
Acórdão embargado. 

2. N o mérito, a argumentação do 
embargante baseia-se, como se viu 
de sua exposição no relatório, na te
se fundamental de que o jus' à inte
gralização dos proventos dos embar
gados, pela repercussão da gratifi
cação semestral na gratificação ma
talina (l3? salário), seria uma de
corrência da relação empregatícia. 
Assim que, para configurar a diver
gência que abriria a porta aos em
bargos, começa o embargante por 
discordar do v. Acórdão embargado 
no assentar a origem do direito em 
debate. Entendeu o Acórdão que o 
direito nasceu da Circular DIRAD 
n? 72/79, pelo que a prescrição bie
nal não teria atingido a reclamação 
ajUizada em 1980, ao passo que o 
Banco apega-se à sentença de I? 
grau, pela qual o direito já existiria 
por força do artigo 457, § I? da CLT, 
isto é - dessume o embargante -
direito anterior à ap,osentadoria dos' 
embargados, tendo por termo inicial 
do prazo essa aposentadoria. Como 

'os embargados se aposentaram em 
data anterior a 1978, prescrita a 
ação ao ser ajuizada em 1980 (fls. 
2211222) . 

Com espeque nesse entendimento, 
traz o embargante, para prova da di
vergência e, ao mesmo tempo, como 
lastro da procedência dos embargos, 
o v. Acórdão proferido pela Egrégia 
2~ Turma no RO n? 5.149-RJ, cujo 
completo teor está às fls. 226/242, e 
em que se haveria reconhecido que 
em se tratando de direito inerente à 
relação empregatícia (no caso, ho
ras extras), a prescrição começaria 
da cessação do vínculo. Eis, ao pro
pósito, o trecho do voto do Relator 
do Acórdão trazido para confronto 
(eminente Ministro Gueiros Leite), 
transcrito pelos embargantes: 
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«Pouco importa o que diz a Cir
cular DIRAD n? 79, de 21 de junho 
de 1979, isto é, que o Banco conce
de a seus funcionários em exer
cício efetivo o pagamento do re
pouso remunerado a partir de 1? 
de julho de 1979, pois é como disse. 
Se os reclamantes se aposentaram 
sob a égide da Portaria 13/66, no 
período de 1976 a 1977, têm eles di
reito ao que pedem, com a restri
ção apenas dos biênios prescritos». 
(fI. 241). 

3., Estou que, rigorosamente, não 
está configurada a divergência, por
que o Acórdão trazido para confron
to refere-se ao cômputo de horas ex
tras relativas a repouso remunerado 
sobre vencimentos, 13? salário, grati
ficações semestrais, férias etc. (ver 
relatório à fI. 228), horas efetiva,
mente trabalhadas durante longo' 
período de atividade, ao passo que 
no v. Acórdão embargado se cuida 
da incidência de gratificações se
mestrais sobre 13? incorporado a 
proventos de inatividade, fenômeno 
que, por definição, não se pode, ao 
senso médio, considerar efeito da re
lação empregatícia. A meu ver, a hi
pótese dos autos refere-se a direito 
que, ao menos para se tornar 
explícito, dependia da referida Cir
cular n? 72/79 e, pois, somente a par
tir dela, como asseverou o eminente 
Ministro Carlos Madeira no voto con
dutor do julgado, se poderia cogitar 
do termo inicial da prescrição, se
gundO o princípio da actio nata. 

4. Quando assim não fosse, tenho 
para mim que, a rigor, o fato nem se 
liga ao direito laboral. O Programa 
Geral de Previdência, instituído pelo 
Banco Central do Brasil através da 
Portaria n? 64, de 18-2-75 (fl. 140 ) é, 
na verdade, a fonte dessa comple
mentação ou integração de proven
tos. É, como se lê nos artigos I? a 6? 
do respectivo Regulamento (fls. 
141/142), um fundo mantido median
te recursos do Banco e contribuições 

dos próprios empregados, com a fi
nalidade de assegurar a estes, na 
aposentadoria, e a seus dependentes, 
por sua morte, os meios indispensá
veis à manutenção de seu padrão 
sócio-econômico. 

Suplementa a aposentadoria dada 
pela Previdência, de. tal modo que o 
próprio Banco re,conhece a natureza 
híbrida dos proventos dos reclaman
tes (fl. 79) . 

5. A participação do empregado 
se faz mediante contrato de adesão 
(art. 9? do Regulamento, fl. 1431. 
Trata-se, portanto, de relação de na
tureza securitária, acessória ou de
pendente, para sua formação, ,da re
lação empregatícia, mas sem inte
grá-la. Até porque visa a efeitos de 
fatos posteriores à extinçãQ' desta, 
como a aposentadoria otl a morte. 

Logo, não há falar em prescrição 
bienal. Ante o exposto, rejeito os em
bargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDRO n?' 5.644 - RJ - Registro 
n? 2.621.843. Relator: O Sr. Ministro 
Costa Lima. Embargante: Banco 
Central do Brasil. Embargados: 
Américo Camacho e outros. Advoga
dos: Ronaldo Lins Alves da Cunha e 
outros e Jeremias Marrocos de Mo
raes e outro. 

Decisão: A Seção, à unanimidade, 
rejeitou os embargos (Em 20-6-84 -
Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, William Patterson, 
José Cândido e Flaquer Scartezzini 
votaram de acordo com o Sr. Minis
tro-Relator. Não participaram do jul
gamento osSrs. Ministros Jarbas No
bre, Adhemar Raymundo,' Leitão 
Krieger 'e Hélio Pinheiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 
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RECURSO ORDINARIO N~ 5.775 - PR 
(Registro n? 3.303.195) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrente: Liene Voigt Resende 
Recorrida: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Advogados: Drs. Edésio Franco Passos, Sérgio Roberto Alonso, Sid H. 
Riedel de Figueiredo e outros e Jaci Alves da Silva e outros 

EMENTA 

Trabalhista. Despedida. Justa causa. Caracteri
zação. 

Há de ser considerada falta grave, motivadora 
da dispensa, a omissão de Chefe de Agência da 
EBCT em não tomar as providências necessárias pa
ra apurar possível arrombamento na sede da repar
tição onde se constatou o desfalque de certa quantia. 
Demais disso, a possível participação do servidot na 
ocorrência não está descartada, havendo processo 
criminal a esse respeito. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso da re
clamante, para confirmar a senten
ça de primeira instância, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de fevereiro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro WllUam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro WllUam Patterson: 
Por ter sido dispensada, segundo 
afirma, sem justa causa, Liene Voigt 
Resende ajuizou reclamação traba
lhista, em que alega, resumidamen
te: 

Admitida, em 1-3-74, na Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, 
como Executante Postal Júnior, 
após vários acessos, atingiu, em 
1-5-77, o cargo de Monitor Postal. 

Em 4-10-77, quando exercia as fun
ções de Gerente e Encarregada de 
Valores da APF de Cambé, no Esta
do do Paraná, foi alertada por outros 
servidores da empresa de que a 
Agência parecia ter sofrido um ar
rombamento, o que a levou a efetuar 
um levantamento dos valores sob 
sua responsabilidade, constatando a 
falta de Cr$35.000,00. Cientificado o 
superior hierárquico, determinou se 
procedesse a novo levantamento, 
elevando aquele valor para 
Cr$38.677,70, quantia essa que foi in
timada a repor nos cofres da ECT, 
no prazo de 48 horas. 

Abalada com a ocorrência (acha
va-se em início de período de ges
tação), entrou em licença médica 
de 28-10 a 11-11-77, quando, ao retor
nar ao serviço, foi afastada de suas 
funções, recusando-se, no entanto a 
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firmar termo de rescisão contratual 
por entender não haver cometido a 
falta grave alegada pela empregado
ra. 

Por isso, pede: 

a) Seja determinada a sua rein
tegração no emprego nas mesmas 
funções que vinha exercendo, asse
gurados todos os direitos e vanta
gens ocorridos no período de afas
tamento; 

b) alternativamente, na impossi
bilidade de sua reintegração, re
clama o pagamento dos salários 
correspondentes ao período de ges
tação mais seis semanas pós-parto, 
inclusive computando-se no cálculo 
desses salários o reajustamento 
anualmente concedido em I? de 
março, aviso prévio, férias venci
das e proporcionais, 13? salário re
ferente ao ano de 1977 e proporcio
nal de 1978, além do fornecimento 
de guias para o saque do saldo de 
FGTS com multa de 10% e anota
ção de sua saída na carteira de 
trabalho; 

c) se deferida sua reintegração, 
seja ainda assim condenada a re
clamada a pagar à reclamante as 
verbas relativas aos salários do 
período de afastamento, inclusive 
dos salários do período de gestação 
e licença pós-parto, férias vencidas 
e proporcionais, 13? salários de 
1977 e 1978 (este proporcional), 
observando-se o reajustamento sa
larial anualmente concedido em I? 
de março; 

d) a condenação da reclamada a 
devolver à reclamente a importân
cia de Cr$ 38.677,70, acrescida de 
juros e correção monetária, em ra
zão da iliceidade do recolhimento a 
que foi forçada a fazer em decor
rência da relação empregatícia». 
Defendeu-se a reclamada (fls. 

24/27) refutando todas as afirmações 
da reclamante, assegurando ter ha
vido simulação de arrombamento 

para encobrir o desaparecimento da 
importância em falta, o que caracte
rizaria a falta grave a justificar a 
rescisão. Diante disso, descabida a 
pretensão ajuizada. Em abono do 
que disse, juntou os documentos de 
fls. 28/52. 

Ambas as partes apresentaram 
suas razões finais às fls. 122/127 e 
129/133. 

Pelo r. despacho de fI. 137, foi sus
penso o processo por 180 dias, aguar
dando a decisão no processo crimi
nal em tramitação na Segunda Vara 
da mesma Seção Judiciária, tendo 
por objeto os mesmos fatos relatados 
nesta reclamação. 

Tendo em vista a improbabilidade 
de SOlução no feito criminal a curto 
prazo, em homenagem à celeridade 
que deve presidir os casos que envol
vam direitos do trabalho, o eminente 
Dr. LÍcio Bley Vieira, Juiz Federal 
da Terceira Vara da Seção Judiciá
ria do Paraná, sentenciou (fls. 
147/151) julgando improcedente a re
clamatória e condenando a recla
mante no pagamento das custas. 

Recorreu a servidora com as ra
zões de fls. 156/162, em críticas à de
cisão, especialmente no que se refe
re à apreciação das provas trazidas 
aos autos. 

Contra-razões da ECT às fls. 
165/173. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República pede a 
confirmação da sentença de primei
ro grau. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A controvérsia foi resolvida com a 
seguinte fundamentação: 

«Tudo bem visto e examinado, 
não poderiam os membros da Co

missão de Sindicância observar a 
gravidez da reclamante, uma vez 
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que pelo Atestado Médico de fI. 15, 
a última menstruação da recla
mante ocorrera a 24-9-77; 

assim, a gravidez só poderia ter
se iniciado já em outubro, e o rela
tório da comissão é do dia 26-10-77; 

a testemunha arrolada pela re
clamante (fI. 86) refere a aborto 
que a reclamante sofreu após a 
despedida, o parto ocorreu a 2-7-80; 

embora não seja atribuído à re
clamante o alcance, recolheu ela a 
quantia exigida e não há prova de 
que tivesse feito sob pressão ou 
coação o recolhimento; 

tinha ela, como gerente, a posse 
e guarda de valores dos quais se 
descurou, tanto que só no dia se
guinte ao do dito arrombamento é 
que entrou na sala da gerência on
de se guardavam os valores; 

só ela tinha a chave da porta e 
do cofre; . 

notou pequeno amassamento na 
fechadura e chamou a atenção das 
testemunhas, carteiros (fI. 56); 

foi inerte na apuração do arrom
bamento, nem sequer apresentou 
queixa à polícia; 

a maneira como agiu evidencia a 
falta grave e justifica sua demis
são». 

A tese da impossibilidade da de
missão em virtude da gravidez da 
reclamante foi afastada por força 
dos elementos fáticos trazidos a co
nhecimento. O atestado médico de fI. 
15 registra em 9-1-78 a 15? semana 
de gravidez o que significa dizer que 
inexistia conhecimento à data da 
ocorrência, bem assim da apuração 
dos fatos e até mesmo na ocasião da 
dispensa. 

Demais disso, trata-se de uma ga
rantia provisória do emprego, que 
não resiste, porém, à ocorrência de 
circunstância caracterizada da falta 
grave (cfr. João Régis Fassbender 
Teixeira e Zeno Simm, in «Teoria 

Prática do Direito do Trabalho», 
Editora Revista dos Tribunais, pág. 
161). Advirta-se, ainda" que a juris
prudência especializada admite o 
princípio à luz de pressupostos bási
cos, os quais não estariam presentes 
neste caso. A propósito leio o seguin
te trecho do voto do SenhOr Ministro 
Raymundo de Souza Moura, ao jul
gar o Recurso de Revista TST-RR 
4.919/78 in Jurisprudência Trabalhis
ta, vol. VIII-1981, pág. 146): 

«Verifica-se que a reclamante 
não chegou a gozar do benefício do 
auxílio-maternidade, pois foi des
pedida ao 4? mês de gestação. A 
garantia do emprego depende de 
dois fatores: 1? que haja uma sen
tença normativa concedendo o di
reito, pois não há lei que assegure 
tal pretensão; 2?, que tenha a em
pregada chegado ao fim da gesta
ção, isto é, gozado o benefício. Do 
término deste benefício é que se 
conta a chamada estabilidade, que 
pOderá ser convertida em dinheiro 
pelos 60 dias;, Não é dessa hipótese 
que se trata nos autos». 

Sobre os motivos que determina
ram a dispensa estão eles ampla
mente justificados. Não se cuida de 
imputar à suplicante atos de impro
bidade, dentro do conceito restrito 
de desfalque do patrimônio público 
em proveito próprio ou de terceiro, 
mas sob o alcance amplo que Russo
mano denomina de imprObidade fun
cional que ocorre quando «o empre
gado, em matéria de serviço, engana 
a seus próprios superiores hierárqui
cos, falseia o resultado do seu traba
lho apresentando informações não 
condizentes com a verdade, revela 
segredos da empresa, etc.» (apud 
Amauri Mascaro Nascimento, in 
«Compêndio de Direito do Traba
lho», pág. 679). 

Nessa linha de concepção há de se 
incluir atitudes de desinteresse pela 
coisa pública ou omissão quanto a 
providências para preservação do 
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patrimônio que tem sob a sua guar
da, principalmente quando se trata 
de titular de chefia. 

In casu, a passividade da recla
mante, ainda que não se lhe possa 
atribuir, direta ou indiretamente, 
participação no desfalque, é motivo 
de rescisão contratual. Não se pode 
conceber que o gerente de uma 
agência dos Correios negligencie 
quanto a medidas que visem a apu
rar possível arrombamento da sede. 
Como se sabe, estão sob a sua guar
da valores e documentos de particu
lares que confiam na empresa sem 
falar no patrimônio da mesma. A 
chefia tem a responsabilidade da 
custódia e o encargo de atentar para 
todos os detalhes que visem lhes dar 
segurança. A circunstância de ter 
havido reposição da quantia não exi
me o servidor das sanções decorren
tes da falta de cumprimento de seus 
deveres. 

Advirta-se, ainda, que a incúria, se 
se quiser assim rotular o compor
tamento da recorrente, constitui, 
igualmente, justa causa para a de
missão eis que classificada como 
«desídia no desempenho das respec
tivas funções» (artigo 482, letrà e, da 
CLT). 

De qualquer sorte, houve motiva
ção para a despedida, considerando 

o fato ocorrido e a qualificação do 
funcionário. A EBCT tem o direito 
de exigir dos chefes de suas agên
cias procedimentos mais eficazes e 
condizentes com as responsabilida
des conferidas ao cargo, inclusive 
para manter o elevado grau de con
fiança que lhe dedica o usuário. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n~ 5.775 - PR - Registro n~ 
3.303.195 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Recte.: Liene Voigt 
Resende. Recda.: Empresa Brasilei
ra de Correios e Telégrafos-EBCT. 
Advs. Drs. Edésio Franco Passos, 
Sérgio Roberto Alonso, Sid H. Riedel 
de Figueiredo e outros e Jarci Alves 
da Silva e outros. 

Decisão: a Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso da 
reclamante, para confirmar a sen
tença de primeira instãncia (Em 
8-2-83 - 2~ Turma). 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro José Cândido. Os Srs. Mi
nistros Costa Lima e Gueiros Leite 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Gueiros Leite. 

RECURSO ORDINÁRIO N~ 5.843 - DF 
(Registro n? 3.314.421) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Recorrente: Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF 
Recorridos: José Aparecido Gomes e outros 
Advogados: Dra. Izabel Gouvêa (Recte.) e Dr. Ivan Chaves da Silva 
(Recdos.). 

EMENTA 

Trabalhista. Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal. Servidores. Plano de classificação 
de cargos. Enquadramento. Reposiclonamento. 

N os termos da escala de vencimentos criada pe
lo Decreto-Lei n~ 1.445/76, a classe C, nível 4, dos 
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agentes administrativos deveriam ter sido atri
buídas as referências de 32 a 3~, e as do nível 5, refe
rências de 37 a 39, e aos datilógrafos enquadrados na 
classe B, nível 4, referências 28 a 30. 

Assim, o Decreto n? 77.974/76, baixado pelo Ex
mo. Sr. Presidente da República, não poderia ser al
terado pelo IBDF, e nem ,por outro decreto baixado 
anteriormente. 

Aplica-se, in casu, o artigo 468 da CLT. 
Sentença que se confirma. Recurso desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: José 
Aparecido Gomes e outros, qualifica
dos na inicial, propuseram reclama
ção trabalhista, perante o MM. Dr. 
Juiz Federal da 1~ Vara, Seção Judi
ciária do Distrito Federal, contra o 
Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal - IBDF, pleiteando: 

«I - O reposicionamento, com 
efeitos financeiros a partir da data 
do enquadramento efetuado pelo 
Decreto n? 77.974/76, e considera
dos os reajustes subseqüentes ao 
Decreto-Lei n? 1.445/76, até final 
decisão da presente, nas segUintes 
referências: 

a) I? Grupo-LT-SA-802.5 re-
ferência 37. 

b) 2? Grupo-LT-SA-802.4 re-
ferência 30. 

II - Incidência sobre esse repo
sicionamento, dos aumentos por 
mérito e das progressôes funcio
nais concedidos, bem como o paga
mento da decorrente diferença de 
retribuição e do 13? salário, da da
ta do enquadramento, ou sej a, de 
julhO de 1976, até final decisão da 
presente. 

III - Recolhimento da diferen
ça do FGTS calculado sobre esse 
reposicionamento, no período refe
rido no item anterior. 

Requereram também a condena
ção do reclamado nas custas e nos 
honorários de advogado». 

Alegaram, pois, os reclamantes, 
em resumo: 

«Os reclamantes foram enqua
drados pelo Decreto n? 77.974/76, 
com efeito a partir de I? de novem
bro de 1974, já na vigência do De
creto n? 77.104/76, com o seguinte 
posicionamento: 

I? Grupo - Qualificação de 001 a 
084. 

No nível 5 - Agente Administra
tivo D-LT-SA-801.5; 

2? Grupo - Qualificação de 085 a 
103. No nível 4-Datilógrafo B-LT
SA-802.4; mas, na aplicação da es
cala de vencimentos do Anexo III 
do Decreto-Lei n? 1.445/76, aos re
clamantes foram atribuídas refe
rências correspondentes a classes 
inferiores às determinadas pelo de
creto de enquadramento, ou sej a, 
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1 ~ Grupo, referência 29, e 2~ Gru
po, referência 24; 

pelo imperativo da nova estrutu
ra de vencimentos criada pelo De
creto-Lei n? l.445/76, as referên
cias de 32 a 36 seriam atribuídas 
aos agentes administrativos enqua
drados na classe c., nível 4, e ja
mais aos incluídos no nível 5, aos 
quais deveriam ser atribuídas refe
rências acima da 36, j á que esse 
nível foi extinto dando lugar à clas
se Especial a que correspondem as 
referências de 37 a 39, assim tam
bém ocorrendo com os datilógrafos 
enquadrados na classe B, nível 
4. aos quais deveria ser atribuída 
referência correspondente à classe 
Especial da categoria, a que cor
respondem as referências de 28 a 
30, uma vez que os mesmos foram 
enquadrados em nível que, supri
mido, deu lugar à classe Especial; 

o pedido administrativo feito por 
alguns reclamantes foi indeferido 
pelo DASP; 

o principal ponto da questão 
prende-se em saber se, respeitada 
a hierarquia das leis, um decreto 
baixado pelo Presidente da Repú
blica em 6 de julho de 1976, Decre
to n? 77.974/76, que incluiu os recla
mantes, respectivamente, nos ní
veis 5 e 4, poderia ser ajustado 
pelo Instituto Brasileiro de Desen
volvimento Florestal - IBDF, a 
outro decreto de caráter regula
mentar, baixado anteriormente, 
atribuindo-lhes referências corres
pondentes a níveis inferiores aos 
que foram incluídos, quais sejam 3 
e 2; 

invocam' os reclamantes o prece
dente do RO n? 3.751-PR, Relator o 
Ministro Armando ROllemberg; 

entendem os reclamantes que só 
o Presidente da República pOderia 
alterar a situação criada pelo De
creto n? 77.974/76 e nunca o IBDF 
ou o DASP; 

sendo os reclamantes regidos pe
la CLT, a modificação das condi
ções do decreto de enquadramento 
alteraria unilateralmente o contra
to de trabalho; 

lembram os reclamantes o EM 
n? 110, de 28 de agosto de 1980, do 
Sr. Ministro do Exército, que soli
citou autorização para o reposicio
namento dos agentes administrati
vos daquele Ministério e também o 
EM-012, de 14 de julho de 1981, do 
Ministério da Aeronáutica, no mes
mo sentido». 
OI? reclamante juntou procura

ções, representando os demais. 
Notificadas as partes, realizou-se a 

audiência de conciliação e julgamen
to, ocasião em que o reclamado ofe
receu contestação, argüindo a pres
crição bienal, de conformidade com 
o artigo 11 da CLT e sustentando a 
improcedência da reclamação. 

Proposta conciliação, ela não foi 
aceita. 

As partes apresentaram razões fi
nais. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espéCie, rejeitou a argüição 
de prescrição e julgou procedente a 
ação, conforme a r. sentença de fls., 
que tem a seguinte conclusão: 

«Julgo procedente a presente re
clamação trabalhista e condeno 
o reclamado a proceder o repo
sicionamento dos reclamantes, 
colocando-os na referência 37, os 
do I? Grupo e na referência 30, os 
do 2? Grupo, e a lhes pagar todos 
os reajustes posteriores ao De
creto-Lei n? l.445/76, levando-se 
em conta os aumentos por mérito 
e das progressões funcionais pa
gando-lhes todos os atrasados, in
clusive as diferenças de 13? salá
rio, respeitada a prescrição qüin
qüenal, a fazer o recolhimento do 
FGTS a ser calculado sobre o repo
sicionamento e a pagar as custas e 

/J:tonorários de advogado de 10% 
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(dez por cento) sobre o valor dado 
à causa, tudo com correção mone
tária e juros». 
O reclamado, todavia, não se con

formando com a r. sentença, dela in
terpôs recurso ordinário, para este 
Egrégio Tribunal, juntando, desde 
logo, suas razões. 

O recorrido ofereceu contra-ra
zões. 

Nesta Instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, ofi
ciando no feito, opina pelo provimen
to do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: A r. 
sentença de 1? grau, em sua parte 
decisória, assentou: 

«N ão ocorreu a prescrição por
que no caso sub judice não se dis
cute ato infringente da Consolida
ção das Leis do Trabalho e sim a 
aplicação do novo Plano de Classi
ficação de Cargos, instituído pela 
Lei n? 5.645/70. O prazo de prescri
ção é de cinco anos, somente sendo 
atingidas as prestações anteriores 
a este prazo. 

Quanto ao mérito, a nosso ver, a 
ação é procedente. 

Os reclamantes foram enquadra
dos pelo Decreto n? 77.974, de 6 de 
julho de 1974, baixado pelo Exmo. 
Sr. Presidente da República (docs. 
de fls. 82/105), e Portaria n? 598, de 
27 de abril de 1978 (docs. de fls. 
105/113), a partir de 1? de novem
bro de 1974, quando já se encontra
va em vigor o Decreto n? 77.104/76, 
no nível 5, os do 1? Grupo, Agente· 
Administrativo, e os do 2? Grupo, I 
no nível 4, Datilógrafo B. Acontece 
que, na aplicação da escala de ven
cimentos do Anexo III do Decreto
Lei n? 1.445/76. foram atribuídas I 

aos reclamantes do I? Grupo a re- I 
ferência 29 e aos do 2? Grupo a re- I 

ferência 24. Ora, nos termos da es
cala de vencimentos criada por es
te decreto-lei, à classe «c», nível 
4, dos agentes administrativos, de
veriam ter sido atribuídas as refe
rências de 32 a 36 e às do nível 5, 
referências de 37 a 39. Com refe
rência aos datilógrafos ocorreu a 
mesma coisa. Aos enquadrados na 
classe B, nível 4, deveriam ter sido 
atribuídas as referências de 28 a 
30, correspondentes à Classe Espe
cial, porque o nível para o qual fo
ram os datilógrafos enquadrados, 
foi extinto e substituído pela classe 
Especial. 

Cinge-se a questão em se saber 
se um decreto baixadO pelo Exmo. 
Sr. Presidente da República, o de 
n? 77.974/76 (doc. de fI. 82) que 
atribuiu aos reclamantes os níveis 
5 e 4, podia ou não ser alterado pe
lo IBDF, levando-se em conta o 
disposto no Decreto Regulamentar 
n? 77.104/76. É evidente que não. O 
Decreto n? 77.974 é de 6 de julho de 
1976 (fI. 82) e o Decreto n? 77.104 é 
de 3-2-76. Aquele, sendo posterior a 
este, deve prevalecer o disposto no 
Decreto n? 77.974 e qualquer ajus
tamento deste com o Decreto n? 
77.104 só poderia ser feito pelo Pre
sidente da República e não pelo 
IBDF ou pelo DASP, conforme já 
decidiu o Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, em decisão proferida 
no RO n? 3.751, do Paraná, Relator 
o eminente Ministro Armando Rol
lemberg, Acórdão juntado pelos re
clamantes (docs. de fls. 114/123). 

Administrativamente, a própria 
Administração já vem reconhecen
do o direito pleiteado pelos recla
mantes. Assim aconteceu com o 
Ministério do Exército, ao ser soli
citada a autorização para ser cor
rigido o posicionamento dos agen
tes administrativos daquele Minis
tério, na Exposição de Motivos n? 
11 O, de 28 de agosto de 1980 (docs. 
de fI. 133), autorização esta conce
dida (doc. de fI. 188). O próprio 
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DASP, ao examinar o pedido de re
visão de enquadramento do Grupo 
Serviços Auxiliares, do Quadro 
Permanente do Ministério da Aero
náutica, objetivando o reposiciona
mento dos agentes administrati
vos, reconheceu ter havido «um 
verdadeiro nivelamento por bai
xo», ter havido prejuízo para os 
agentes administrativos, ocasio
nando «justas e cabíveis reclama
ções», concluindo que «realmente 
se justifica a retificação ora pro
posta» e opinou pela «correção 
pretendida» (doc. de fls. 1861187). 

Isto posto, 

Julgo procedente a presente re
clamação trabalhista e condeno o re
clamado a proceder o reposiciona
mento dos reclamantes, colocando
os na referência 37, os do 1 ~ Grupo 
e na referência 30, os' do 2~ Grupo, 
e a lhes pagar todos os reajustes 
posteriores ao Decreto-Lei n~ 
1.445/76, levando-se em conta os 
aumentos por mérito e das pro
gressões funcionais,pagando-lhes 
todos os atrasados, inclusive as di
ferenças de 13~ salário, respeitada 
a prescrição qüinqüenal, a fazer o 
recolhimento do FGTS a ser calcu
lado sobre o reposicionamento e a 
pagar as custas e honorários de 
advogado de 10% (dez por cento) 
sobre o valor dado à causa, tudo 
com correção monetária e juros.» 

A r. sentença de 1~ grau, a meu 
ver, bem apreciou e decidiu a espé
cie dos autos, não merecendo, por is
so, qualquer censura. 

Com efeito, os ora recorridos fo
ram enquadrados pelo Decreto n~ 
77.974/76, com efeito a partir de 1~ 
de novembro de 1974, já na vigência 
do Decreto n~ 77.104/76, com o se
guinte posicionamento: 

1 ~ Grupo - qualificações de 001 a 
084 no nível 5 - Agente Administra
tivo D-LT-SA-801.5. 

2? Grupo- qualificações de 085 a 
103. no nível 4 -;- Datilógrafo B-LT
SA-802.4. 

Mas, ocorre que na aplicação da 
escala de vencimentos do Anexo lU 
do Decreto-Lei n~ 1.445/76, aos recla
mantes, ora recorridos, foram atri
buídas referências correspondentes 
a classes inferiores às determinadas 
pelo decreto de enquadramento, ou 
seja, 1? Grupo, referência 29, e 2? 
Grupo, referência 24. 

Ora, nos termos da escala de ven
cimentos criada pelo Decreto-Lei n~ 
1.445/76, à classe C, nível 4, dos 
agentes administrativos deveriam 
ter sido atribuídas as referências de 
32 a 3!) e às do nível 5, referências 
de 37 a 39, e aos datilógrafos enqua
drados na classe B, nível 4, referên
cias de 28 a 30. 

Convém frisar, ainda, que o Decre
to n~ 77.974/76, baixado pelo Exmo. 
Sr. Presidente da República, não po
deria ser alterado pelo IBDF, e nem 
por outro decreto baixado anterior
mente. 

Ademais, a CLT, em seu artigo 468, 
caput, preceitua: 

«Art. 468. N os contratos indivi
duais de trabalho só é lícita a alte
ração das respectivas condições 
por mútuo cQnsentimento, e ainda 
assim, desde que nào resultem, di
reta ou indiretamente, prejuízos ao 
empregado, sob pena de nulidade 
da clausula infringente desta ga
rantia». 
Em face do exposto, nego provi

mento ao recurso do IBDF, para 
confirmar a r. sentença de l~ grau. 

:Jl:; o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, preliminarmente tenho co
mo interposto o recurso ordinário ex 
officio, segundo autoriza o Decreto
Lei n~ 779, de 21 de agosto de 1969, 
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em seu inciso V, e que dispôs sobre a 
aplicação de normas processuais 
trabalhistas à União Federal, aos 
Estados, Municípios, Distrito Fede
ral e autarquias ou fundações de di
reito público que não explorem ativi
dade econômica. 

N o que respeita ao mérito, bem 
explicitou a sentença, :In verbis: 

«Os reclamantes foram enqua
drados pelo Decreto n~ 77.974, de 6 
de julho de 1976, baixado pelo Ex
mo. Sr. Presidente da República 
(docs. de fls. 82íl05) e Portaria n~ 
598, de 27 de abril de 1978 (docs. de 
fls. 105/113), a partir de l~ de no
vembro de 1974, quando já se en
contrava em vigor o Decreto n~ 
77.104/76, no nível 5, os do l~ Gru
po, Agente Administrativo, e os do 
2~ Grupo, no nível 4, Datilógrafo B. 
Acontece que, na aplicação da es
cala de vencimentos do Anexo IH 
do Decreto-Lei n~ 1.445/76, foram 
atribuídas aos reclamantes do 1~ 
Grupo a referência 29, e aos do 2~ 
Grupo a referência 24. Ora, nos 
termos da escala de vencimentos 
criada por este decreto-lei. à clas
se C, nível 4, dos agentes admi
nistrativos, deveriam ter sido atri
buídas as referências 32 a 36 e às 
do nível 5, referências de 37 a 39. 
Com referência aos datilógrafos 
ocorreu a mesma coisa. Aos en
quadrados na classe B, nível 4, 
deveriam ter sido atribuídas as 
referências de 28 a 30, correspon-· 
dente à- classe Especial porque o 
nível para o qual foram os datiló
grafos enquadrados, foi extinto e 
substituído pela classe Especial. 

Cinge-se a questão em se saber 
se um decreto baixado pelo Exmo. 
Sr. Presidente da República, o de 
n? 77.974/76 (doc. de fI. 82). que 
atribuiu aos reclamantes os níveis 
5 e 4, podia ou não ser alterado pe
lo IBDF, levando-se em conta o 
disposto no Decreto Regulamentar 
n~ 77.104/76. ~ evidente que não. O 
Decreto n~ 77.974 é de 6 de julho de 

1976 (fI. 82) e o Decreto n~ 77.104 é 
de 3-2-76. Aquele, sendo posterior a 
este, deve prevalecer o disposto no 
Decreto n~ 77.974 e qualquer ajus
tamento deste com o Decreto n~ 
77.104 só poderia ser feito pelo Pre
sidente da República e não pelo 
IBDF ou pelo DASP, conforme já 
decidiu o Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, em decisão proferida 
no RO n~ 3.751, do Paraná, Relator 
o eminente Ministro Armando Rol
lemberg, Acórdão juntado pelOS re
clamantes (pocs. de fls. 114/123). 

Administr~tivamente, a própria 
Administração já vem reconhecen
do o direito pleiteado pelos recla
mantes. Assim aconteceu com o 
Ministério do Exército, ao ser soli
citada a autorização para ser cor
rigido o posiCionamento dos agen
tes administrativos daquele Minis
tério, na Exposição de Motivos n? 
110, de 28 de agosto de 1980 (docs. 
de fI. 133), 4lutorização esta conce
dida (doc. de fI. 188). O próprio 
DASP, ao examinar o pedido de re
visão de enquadramento do Grupo 
Serviços Auxiliares, do Quadro 
Permanente do Ministério da Aero
náutica, objetivando o reposiciona
mento dos agentes administrati
vos, reconheceu ter havido «um 
verdadeiro nivelamento por bai
xo», ter havido prejuízo para os 
agentes administrativos, ocasio
nando «justas e cabíveis reclama
ções», concluindo que «realmente 
se justifica a retificação ora pro
posta» e, opinou pela «correção 
pretendida» (doc. de fls. 186/187) ». 
Recentemente, nesta Turma, deci-

di, na mesma linha de entendimento, 
o RO n~ 5.483-PR. 

Ali salientei que a E. 3~ Turma, ao 
julgar o RO n~ 5.834-MG, sendo Rela
tor o eminente Ministro Adhemar 
Raymundo, decidira: 

«Trabalhista. 
Servidores celetistas. Agentes 

Administrativos do lAPAS, classe 
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D, símbolo 801-5 (Decreto-Lei n~ 
76.766/75). Constitui alteração uni
lateral do pacto laboral, o poste
rior enquadramento em nível infe
rior, com decesso salarial» (RO 
n? 5.834-MG, ac. pub. no DJ de 
31-5-82) . 

Ainda na mesma esteira, e do 
mesmo Relator, proclama o seguinte 
Acórdão: 

«Agentes Administrativos. Se, 
em decorrência de transposição de 
cargos, a alteração posterior oca
sionou rebaixamento salarial, pre
sente a violação do disposto no ar
tigo 468 da CLT» mo n? 6.108-MG, 
3~ Turma). 

De outra feita decidi: 

«Reclamação Trabalhista 
Plano de Classificação de Cargos 
- Funcionários Celetistas do Mi
nistério da Agricultura. 

Se o Decreto-Lei n~ 1.445/76, no 
seu Anexo IV, deferiu aos agentes 
administrativos na situação dos re
clamantes, as retribuições mensais 
situadas nas faiXas de referência 
que vão de 32 a 36, não pode a re
clamada ajustá-las à situação pre
vista no Decreto n~ 77.104/76, pas
sando a pagar-lhe salário da Tefe
rência 24 a 31, porque nula de ple
no direito a alteração de contrato 
que resulte em prejuízo para o tra
balhador, nos termos do artigo 468 
da CLT. 

Recurso de ofício improvi
do» (RO n? 5.836-PI, julgado em 
30-3-82) . 

A seu turno, a E. 3~ Turma tem 
decidido, reiteradamente, no mesmo 
diapasão, como faz certo a decisão 
unânime proferida nos autos do RO 
n~ 6.044-RS, Relator Minístro Carlos 
Madeira, em Acórdão assim ementa
do: 

«Trabalhista. Agentes Adminis
trativos. Reestruturação da Cate
goria Funcional. Alteração Unila
teral. N o regime contratual, o que 
prevalece é a situação pessoal do 
empregado, tal como se estabele
ceu o vínculo. Se lei superveniente 
altera essa situação, nem por isso 
poderá alterar aquela situação, 
sem o consentimento do emprega
do. A potestade administrativa so
fre derrogação em face do regime 
contratual. 

O rebaixamento dos agentes ad
ministrativos admitidos no nível 4, 
letra C, a que vieram correspon
der as referências iniciais de cate
goria funcional, viola a garantia do 
artigo 468 da CLT». 

Coerente com meus pronuncia
mentos anteriores, todos na mesma 
linha do voto do eminente Relator, 
Ministro Lauro Leitão, também nego 
provimento ao recurso do IBDF. 

1t o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n~ 5.843 - DF - Registro n~ 
3.314.421 - ReI.: O Sr. Ministro Lau
ro Leitão. Recorrente:: Instituto Bra
sileiro de Desenvolvimento Flores
ta-IBDF. Recorridos: José Aparecido 
Gomes e outros. Advogados: Dra. 

'Izabel Gouvêa (Recte.), Dr. Ivan 
Chaves da Silva (Recdos.). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento ao recurso, com 
ressalva do voto do Sr. Ministro Lei
tão Krieger (Em 10-6-83 - 1~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Leitão Krieger votaram com o Rela
tor, com ressalva do voto do Sr. Mi
nistro Leitão Krieger. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 



366 TFR -116 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ORDINARIO 
N? 5.843 - DF 

(Registro n? 3.314.421) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Embargante: Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 
EmbargadOS: José Aparecido Gomes e outros 
Advogados: Dra. Izabel Gouvêa e Dr. Ivan Chaves da Silva 

EMENTA 

Trabalhista. Processo. Embargos de divergência 
em recurso ordinário. Acórdão de objeto diferença
do. Imprestabilidade. 

Não é adequado a instruir discrepância de julga
mento, para efeito de embargos de divergência em 
recurso ordinário, Acórdão cujo objeto se diversifica, 
por relevante circunstância peculiar a um dos casos 
confrontados, máxime quando o aresto divergente 
provém de outra modalidade de recurso, ou seja, 
apelação cível. 

Embargos de Divergência não eonhecidos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, não conhecer dos embargos, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de maio de 1984 <Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Hélio 
Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O ins
tituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal - IBDF, diante da decisão 
da Egrégia Turma no recurso ordiná
rio que confirmou a sentença favorá
vel a José Aparecido Gomes e outros 
postulantes, interpôs os presentes 
embargos de divergência, cujo obje-

to é a questionada alteração contra
tual na situação de agentes adminis
trativos e datilógrafos, colocados em 
classes e níveis a que correspondem 
as seqüênCias de referências criadas 
pelo Decreto-Lei n? 1.445, de 1976. 

2. Alega o Instituto que pelo De
creto n? 77.104, de 3-2-76, os agentes 
administrativos passaram a ser 
agrupados em três classes e níveis, 
aos quais, pelo Decreto-Lei n? 1.445, 
de 13-2-76, passaram a corresponder 
as seguintes referências: 

Agente Administrativo: 
classe A, nível 2: referências 

de 24 a 27; 
- classe B, nível 3: referências 

de 28 a 31; 
- classe C, nível 4: referências 

de 32 a 36; 
- classe Especial: referências 

de 37 a 39. 

Datilógrafo: 
- classe A, nível 1: referências 

de 16 a 23; 
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- classe B, nível 2: referências 
de 24 a 27; 

- classe Especial: referências 
de 28 a 30. 
3. Aduz que os embargados, su

pondo que lhes tenham sido atri
buídas referências inferiores às au
torizadas pelo Decreto n~ 77.974, de 
1976, pretendem posicionar-se na 
classe Especial. Assinala então o 
embargante que essa pretensão é 
descabida porque à classe Especial, 
criada pelo Decreto-Lei n~ 1.445, de 
1976, correspondem as referências 
acima da classe final, sendo certo 
que 

«o Decreto-Lei n~ 1.445, de 1976, 
ao instituir a classe Especial, e as 
referências de vencimentos ou salá
rios, consoante se infere dos seus 
artigos 6~ e 7~, manteve a reestru
turação do Decreto n~ 77.104/76, 
respeitando os níveis salariais e de 
classificação então em vigor» 
(fI. 386). 
4. Instruindo a divergência, invo

ca o embargante, com anexação das 
respectivas cópias, o julgamento da 
Apelação Cível n~ 73.275/DF, da qual 
foi Relator o eminente Ministro Pe
çanha Martins, e da de n~ 76.017/PR, 
sendo Relator o insigne Ministro Jo
sé Cândido, nas quais fora a matéba 
decidida em sentido contrário ao do 
Acórdão ora embargado, isto é, 
afirmando-se a inocorrência de pre
JUÍzo aos servidores em virtude das 
alterações operadas, pelos diversos 
diplomas legais e regulamentares, 
nas categorias funcionais de Agente 
Administrativo e Datilógrafo. 

Acrescenta o embargante que as 
decisões divergentes não dizem res
peito a funcionário público. 

Lembra ainda que, sendo a embar
gante autarquia, não está incluída 
na previsão do artigo 170, § 2~, da 
Constituição Fed~ral, segundo a qual 

«Na exploração, pelo Estado, da 
atividade econômica, as empresas 

públicas e as sociedades de econo
mia mista reger-se-ão pelas nor
mas aplicáveiS às empresas priva
das, inclusive quanto ao direito do 
tral?alho e ao das obrigações.» 
Assim sendo, e considerando que o 

Plano de Classificação de Cargos 
vincula a todos os servidores indis
tintamente, conclui a embargante 
que «a Egrégia Turma não só deci
diu 'em desconformidade com a rea
lidade dos fatos, pois não houve re
dução salarial dos embargados, e, 
via de conseqüência, nenhuma altera
ção contratual, unilateral, a teor do 
artigo 468, da CLT, mas também 
contra a Jurisprudência dominante 
do Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, no particular» (fI. 392). 

Insistindo no exame das peculiari
dades do contrato de trabalho com o 
Estado, inclusive com referência à 
integração do embargante no SIPEC 
- Sistema de Pessoal Civil da Admi
nistração Federal, tendo como órgão 
central o DASP, frisa que o combati
do Acórdão infelizmente não atendeu 
a essa realidade. 

Argúi' julgamento extra petita e 
ultra petita relativamente a honorá
rios advocatícios, que diz indevidos, 
fora dos termos da Lei n~ 5.584, de 
1970. 

Finalmente, assinala, só para ar
gumentar, que, ainda que não hou
vesse alteração contratual, as parti
cularidades do contrato de trabalhO 
com o poder público o diferenciam 
dos contratos firmados com particu
lares, conforme tem sido decidido, 
inclusive no MS n~ 83.593/DF, sendo, 
pois, de aplicar-se também aos em
pregados da autarquia o entendi
mento consagrado na Súmula n~ 135 
deste Egrégio Tribunal. 

Os embargados ofereceram im
pugnação (fls. 421 a 431), preliminar
mente sustentando que os embargos 
não devem ser conhecidos, por se 
tratar, incasu, de recurso ordinario e 
haver-se manifestado a indicada di-
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vergência entre apelações cíveis, 
tendo nesse sentido feito transcri
ções relativas aos Embargos de Di
vergência eml Recurso Ordinário 
n?s 4.239-MG (3159710) e 2.875-RJ 
(3157032) . 

Ferindo o mérito, dizem os embar
gados ser infundada a alegação de 
que o entendimento predominante 
sej a o oposto ao consagrado no Acór
dão em foco, citando cinco julga
mentos, proferidos em recursos ordi
nários, coincidentes com o aresto 
ora embargado. Anotam que trata
mento desigual de situação igual es
tá sendo praticado pelo DASP, ao 
autorizar o reposicionamento para 
alguns órgãos e negar a outros. Adu
zem que a Súmula n? 135 deste Egré
gio Tribunal distingue apenas servi
dores celetistas e estatutários, en
quanto assegura as reparações aos 
primeiros, negando aos últimos. 
Acusam o embargante de usar dois 
pesos e duas medidas, às vezes se 
atribuindo as vantagens de um regi
me e outras vezes do outro. 

Citando os eminentes Ministros 
Carlos Madeira e Armando Rollem
berg, respectivamente nos Recursos 
Ordinários n?s 6.027-RS e 3.751-PR, 
sustentam os embargados que o po
der público se limita no regime con
tratual, concluindo ter havido altera
ção contratual danosa, ofensiva ao 
artigo 468 da CLT, na situação de 
que cuidam estes autos, porque o 
Decreto n? 77.974, de 1976 atribuiu 
concretamente aos embargados uma 
classificação que não podia ser des
feita com base em outro decreto an
terior, de caráter geral e abstrato. 

Finalmente, manifestam a expec
tativa de não-provimento dos embar
gos de divergência, com manutenção 
do Acórdão da Egrégia P Turma. 

E o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Demonstrada a diversidade 
de soluções a respeito das alterações 
havidas nos dados classificatórios 
das categorias funcionais dos agen
tes administrativos e datilógrafos, 
os embargados argúem a improprie
dade dos Acórdãos com que se pre
tende instruir embargos de divergên
cia em recurso ordinário, por provi
rem de apelações cíveis. 

Sustentam que os presentes em
bargos não podem, .por isso, ser co
nhecidos, buscando para tanto arri
mo em decisões proferidas nos Em
bargos de Divergência em Recurso 
Ordinário n? 4.239-MG e no Recurso 
Ordinário n? 2.875-RJ, dos quais foi 
Relator o insigne Ministro José Cân
dido. 

Tratando, entretanto, o Regimento 
Interno deste Egrégio Tribunal, no 
artigo 275, de embargos de divergên
cia em RO, não ficou textualizado 
que a dissidência não se possa mani
festar através de julgamentos profe
ridos em outra modalidade de recur
so, notadamente apelação cível. 

O silêncio do Regimento Interno, 
nesse particular, se explica princi
palmente com a circunstância de 
que, ordinariamente, não se dispõe 
de mais de um procedimento para 
determinada lide. 

Entretanto, não se pode deixar de 
reconhecer a existência de alguns 
julgados no sentido de poderem, ou 
mesmo, deverem certos interesses 
empregatícios ser discutidos me
diante procedimento ordinário cível. 
Isso se pode verificar no julgamento 
da Apelação Cível n? 81.705-RN 
(3460444), Relator o eminente Minis
tro Carlos Madeira, e Recurso Ordi
nário n? 6.035-MG (registro 3340147), 
Relator o eminente Ministro Adhe
mar Raymundo, relativamente a en
quadramento. 
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Contudo, no caso em exame, não 
chega a ser necessário ater-se a essa 
fundamentação alusiva à diversida
de de recurso. 

Com efeito, importa principalmen
te considerar que o objeto deste pro
cesso se distingue daquele relativo 
aos dois Acórdãos supostamente de
monstrativos da divergência, pOis 
nenhum desses, apesar de também 
se referirem aos servidores do 
IBDF, cuida da particularidade da 
existência do Decreto n? 77.974, de 6 
de junhO de 1976 (fI. 82), que diSpôs 
sobre a transposição e transforma
ção de empregos, relativamente ao . 
pessoal da mesma Autarquia, com a 
peculiaridade de se basear em desig
nações de classe e nível já então re
vogados com o advento do Decreto 
n? 77.104, de 3 de fevereiro de 1976. 

É o que se observa da ementa do 
Acórdão embargado, verbis: 

«Trabalhista. Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal. Ser
vidores. Plano de Classificação de 
Cargos. Enquadramento. Reposi

77.104/76, que .havia reduzido os cita
dos níveis. 

Daí ar. sentença, transcrita no vo
to condutor do Acórdão embargado, 
pOSicionar a controvérsia nestes ter
mos: 

«Cinge-se a questão em se saber 
se um decreto baixado pelo Exmo. 
Sr. Presidente da República, o de 
n? 77.974/76 (doc. de fl. 82), que 
atribuiu aos reclamantes os níveis 
5 e 4, podia ou não ser alterado pe
lo IBDF, levando-se em conta o 
disposto no Decreto Regulamentar 
n? 77.104/76. É evidente que não. O 
.Decreto n? 77.974 é de 6 de julho de 
1976 (fI. 82) e o Decreto n? 77.104 é 
de 3-2-76. Aquele, sendo posterior a 
este, deve prevalecer o disposto no 
Decreto n? 77.974, e qualquer ajus
tamento deste com o Decreto n? 
77.104 só poderia ser feito pelo/Pre
sidente da República e não pelo 
IBDF ou pelo DASP, conlorme já 
decidiu o E grégio TribUnal Federal 
de Recursos, em deFÍsão proferida 
no RO n? 3.751, dO-Paraná, Relator 
o eminente Mini,Stro Armando Rol-

. lemberg~córáão juntado pelos re-
Nos terr;nos da escala de ve~cI- clamantes (docs. de fls. 114/123)>> 

cionamento. 

mentos cr.Iada pelo Dec.reto-Lel n? (jY328). 
1.445/76, a classe C, mvel 4, dos /{'C _. d' 
agentes administrativos deveriam/ ' 0?lo se v.e, cUlda-se e cIrcl:lns
ter sido atribuídas as refer~s tancIa. especIal ocorrente !lo obJ.eto 
de 32 a 36, e às do nível ~,referên- do Acorda? e?1bargad~, nao c?glta
cias de 37 a 39, e aos dp.tilógrafos da n,os Acordaos paradIgmas,- Junta
enquadrados na classe B, ni vel 4, dos_ as fl~. 3~9/4F' referentes as Ape
referências de 28 a 30. Assim, o laçoes CIve~s n. s 76.017-PR e 73.275-
Decreto n? 77.974/76, baixado pelo DF, respectlvamente ementados: 
Exmo. Sr. Presidente da Repúbli- «Administrativo. Plano de Clas-
ca, não poderia ser alterado pelo sificação de Cargos. Agente Aàmi-
IBDF, e nem por outro decreto bai- nistrativo enquadrado pelO Decreto 
xado .anteriormente. Aplica-se, in n? 77.259/76. IBDF. Classe Especial 
casu, o artigo 468 da CLT. Senten- criada pelo Decreto-Lei n? 1.445/76. 
ça que se confirma. Recurso des
provido» (fI. 380). 

Com relação ao pessoal do IBDF, 
foi baixado o referido Decreto n? 
77.974/76, que enquadrou os recla
mantes do primeiro grupo, no nível 
5, e os do 2? grupo, no nível 4, embo
ra já em vigor o Decreto n? 

O Decreto-Lei n? 1.445/76, ao dis
por sobre a categoria funcional de 
Agente Administrativo, Datilógrafo 
e Oficial de Chancelaria, do Grupo 
Serviços Auxiliares, de que trata o 
Decreto n? 71.236/76, criou a classe 
Especial, sem que disso resultasse 
qualquer prejuízo para os servido-
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res anteriormente enquadrados. 
Também nenhum direito lhes as
siste quando buscam ascensão à 
nova classe através de progressão 
funcional normal. 

Recurso improvido» (fI. 399). 
«Administrativo - Servidor. 
Enquadramento de agente admi-

nistrativo e datilógrafo. 
Alterações que se efetuaram de 

acordo com a lei, sem causar pre
juízo pecuniário aos autores.» (fI. 
416) . 
A peculiaridade anotada no Acór

dão embargado, referente à existên
cia e discussão de um decreto não 
cogitado nos Acórdãos paradigmas, 
vem impedir o conhecimento dos 
embargos de divergência, conforme 
decidido no ERO n~ 91.658-MG, sendo 
Relator o eminente Ministro José 
Néri da Silveira, com a seguinte 
ementa: 

«Embargos de divergência. De
les não se toma conhecimemo por 
não estarem presentes, nos Acór
dãos paradigmas, as circunstân
cias especiais que justificaram a 
decisão adotada pelo aresto recor
rido». 

Em suma, não restou propriamen
te provada a divergência. Ante o ex
posto, não conheço dos embargos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDRO n? 5.843 - DF - Registro 
n? 3.314.421 - ReI.: O Sr. Ministro 
Hélio Pinheiro. Embte.: IBDF. Emb
dos.: José Aparecido Gomes e ou
tros. Advs.: Dra. Izabel Gouvêa e 
Dr. Ivan Chaves da Silva. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, não conheceu dos embargos. Sus
tentou oralmente, pelos embargados, 
o Dr. Ivan Chaves da Silva (Em 

I 30-5-84 - Primeira Seção). 
Votaram com o Relator os Srs. Mi

nistros Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Washington Bolívar, William Pat
terson, Adhemar 'Raymundo, José 
Cãndido e Costa Lima. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Jarbas Nobre, Fla
quer Scartezzini, Leitão Krieger e 
Carlos Thibau. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Lauro Leitão. 

RECURSO ORDINARIO N? 5.895 - PB 
(Registro n? 3.319.482) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrente: Fernando Amaral Marinho 
Recorrida: POR TOBRÁS 
Advogados: Drs. Ubirajara de Melo e Walter Vieira Toledo e outros 

EMENTA 

«Trabalhista. Vínculo empregatício. Porto de 
Cabedelo. Encampação. 

Resultando dos atos que dispuseram e comple
mentaram a encampação do Porto de Cabedelo, no Es
tado da Paraíba, a convicção de que o reclamante 
não passou a integrar o acervo absorvido, permane
cendo vinculado ã Administração Estadual, descabe 
reconhecer sucessão, in casu, bem assim qualquer 
responsabilidade da União Federal. 

Sentença confirmada.» 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
conhecer do recurso ex officio, como 
se declarado fora, e lhe dar provi
mento, para reformar a sentença e 
julgar o reclamante carecedor de 
ação, enquanto negou provimento ao 
recurso do mesmo, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes do autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de fevereiro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Wllliam Patterson, Relator. 

RELATOR\IO 
O Sr. Ministro William Patterson: 

O Dr. Ridalvo Costa, eminente Juiz 
Federal da Seção Judiciária do Esta
do da Paraíba, assim relatou a espé
cie: 

«Fernando Amaral Marinho, 
brasileiro, casado, Engenheiro Ci
vil, residente e domiciliado nesta 
Capital, através de advogado, re
clamou contra a Empresa de Por
tos do Brasil SI A - PORTOBRÃS, 
e contra a União Federal, em litis
consórcio, alegando, em síntese, o 
seguinte: 

1. haver sido admitido em 
27-6-52 nos serviços da «Adminis
tração do Porto de Cabedelo», au
tarquia estadual, como engenheiro 
civil; 

2. tendo ocorrido a encampa
ção do aludido Porto pela União, 
através do Decreto n? 82.958, de 
28-12-78, passou a PORTOBRÃS a 
administrar os bens e serviços en
campados, consumando-se, outros
sim, a sucessão para efeitos traba
lhistas; 

3. todavia, a sucessora, unilate
ralmente, devolveu o reclamante à 
Secretaria de Administração do 
Estado da Paraíba, com base nos 
Decretos Estaduais n?s 7.914 e 
7.987, de 18-1-79 e 13-3-79, respecti
vamente. 

Pede o reclamante para ser de
cretada a rescisão qo seu contrato 
de trabalho, desde a data em que 
fora afastado dos serviços da re
clamada, 30-3-79, e, em conseqüên
cia, o pagamento dos títulos rela
cionados na inicial. 

Na audiência, sem possibilidade 
de conciliação, a PORTOBRÃS 
apresentou defesa escrita, alegan
do preliminar de carência de ação, 
e, quanto ao mérito, disse não po
der contestar o pedido, porquanto 
os assentamentos funcionais do re
clamante não se encontram em po
der da reclamada. 

Por sua vez, a União Federal ne
gou a caracterização de sucessão 
trabalhista, por não poder assumir 
a responsabilidade trabalhista, de 
natureza contratual, em face de 
uma encampação». 
Sentenciando, julgou a Reclama

ção improcedente quanto às indeni
zações requeridas (fI. 59) . 

Inconformado, recorreu o recla
mante, com as razões de fls. 62/65, 
em críticas ao v. decisório, insistin
do nos argumentos já oferecidos. 

Sem contra-razões, vieram os au
tos a esta superior instância, onde a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública opinou no sentido da confir
mação da sentença (fI. 72). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O MM. Juiz a quo resolveu a contro
vérsia com a seguinte fundamenta
ção: 
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«o reclamante era empregado 
estável da Administração do Porto 
de Cabedelo, autarquia estadual, 
cujos serviços foram encampados 
pela União através do Decreto n~ 
82.958, de 28-12-78, passando os 
bens, instalações e serviços da au
tarquia extinta à «guarda e ges
tão» da PORTOBRAs (artigo 2~, 
parágrafo único, do mencionado de
creto) . 

A PORTOBRAS, atualmente, é 
mera «gestora» do Porto de Cabe
delo, agindo em nome da União 
Federal. Não pode, por isso, ser 
acionada diretamente desde que 
não é parte em sentido material. 
Ao defender em nome próprio di
reito alheio, o faz como «substituto 
processual», entendimento, aliás, 
já expendido por ocasião do julga
mento da reclamação trabalhista 
n? 107 - CIs. XI, em 4-10-79, cita
da à fl. 37. 

N a presente reclamação, a posi
ção da PORTOBRAs é de assisten
te simples, não podendo, por isso, 
sofrer qualquer condenação. 

O ato de encampação do Porto 
de Cabedelo pela União caracteri
za, sem dúvida, sucessão nos negó
cios e, em conseqüência, a respon
sabilidade do poder concedente pe
las obrigações trabalhistas do con
cessionário para com os seus em
pregados. 

Sucessora é, pois, a União Fede
ral. 

A situação do reclamante é de 
empregado do Porto de Cabedelo 
(encampado pela União e gerido 
pela PORTOBRAS), à disposição 
da Secretaria de Administração do 
Estado da Paraíba - Decreto Es
tadual n~ 7.987, de 13-3-79 - fls. 
28/29. 

Houve, induvidosamente, altera
ção do contrato de trabalho do re
clamante quanto ao lugar da pres
tação do serviço. 

Todavia não ocorreu dispensa, a 
ensejar a reparação mediante pa
gamento de indenização. É que o 
reclamante, empregado estável da 
União, por conta da sucessão, con
tinua à disposição e em exercício 
na Secretaria de Administração do 
Estado da Paraíba - fls. 28/29. 

Ora, em se tratando de emprega
do estável, caberia o pagamento da 
indenização, se ocorresse a hipóte
se do artigo 496, da CLT. 

Por outro, o reclamante não pe
diu para retornar às suas funções 
no Porto de Cabedelo, pelo que a 
sentença não pode determinar o 
que não foi requerido». 
Como visto, a decisão reconheceu 

o vínculo empregatício do recorren
te com a União Federal, ao admitir 
a sucessividade decorrente da en
campação do Porto de Cabedelo. 

A dúvida que persiste diz respeito 
à alegada dispensa indireta, resul
tante de violação do pacto laboral, 
caracterizada esta pela mudança do 
lugar de prestação de serviço. Em
bora reconhecendo a circunstância, 
o ilustre sentenciante concluiu ine
xistir dispensa a ensej ar indeniza
ção. Invoca o artigo 496, da CLT, co
mo reforço da impossibilidade do pe
dido, pois não se configurou a hipóte
se prevista na regra, ou seja, obstá
culo à reintegração, nem mesmo 
sendo esta cogitada. 

Sobre a sucessão, entendo que não 
se hão de aplicar, em casos dessa 
natureza, os princípios que a regu
lam, para fins trabalhistas. Com 
efeito, a encampação decorre de ato 
administrativo que lhe baliza os en
cargos e responsabilidades, princi
palmente em termos de relação tra
balhista. 

O Decreto n? 82.958, de 28-12-78, 
que dispôs sobre a discutida encam
pação do Porto de Cabedelo, deter
minou a imediata imissão na posse 
dos bens, instalações e serviços vin
culados ao Porto, passando-os à 
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guarda e gestão da PORTOBRÁS, 
até que fosse criada a sociedade de 
economia mista encarregada de ad
ministrar e explorar os portos do Es
tado da Paraíba. Nada especificou 
acerca do pessoal. 

Acontece, porém, que o assunto foi 
objeto de expressa disciplina no De
creto Estadual n? 7.914, de 15-1-79, 
nestes termos: 

«Art. I? Ficam colocados à 
disposição da Empresa de Portos 
do Brasil S.A. - PORTOBRÁS, a 
partir de 7 de janeiro de 1979, man
tido o respectivo regime jurídico, 
os servidores pertencentes ao Qua
dro de Pessoal de Administração 
do Porto de Cabedelo, para presta
rem serviços no citado Porto. 

Art. 2? A medida prevista no 
artigo anterIor tem caráter transi
tório e vigorará até que seja esta
belecida a disciplina relativa ao 
aproveitamento dos citados servi
dores». 
Logo a seguir, foi expedido o De

creto Estadual n? 7.987, de 13-3-79, 
prescrevendo: 

«Art. I? Ficam postos à disposi
ção da Secretaria de Administra
ção, até sua posterior redistribui
ção, os servidores constantes do 
Anexo a este Decreto, que vinham 
prestando serviço à autarquia Ad
ministração do Porto de Cabedelo 
e não foram absorvidos pela Em
presa de Portos do Brasil - POR
TOBRÁS. 

Parágrafo único. Os servidores 
de que trata este artigo conserva
rão o regime jurídico a que esta
vam sujeitos enquanto em 
e,xercício na entidade portuária». 

N a relação que acompanhou o ci
tado decreto consta o nome do ora 
recorrente (fl. 29) . 

Assim, nem mesmo a vinculação 
empregatícia está definida, em ter
mos de responsabilidade da União, 

considerando os elementos trazidos a 
estes autos, já que não se dá notícia 
de providências posteriores. Pela re
gra do caput desse último ato 
depreende-se que os servidores ali 
indicados não foram integrados no 
acervo encampado, permanecendo a 
vinculação com o Governo Estadual. 

Assim, nem mesmo assegur,ada es
tá a sucessão reconhecida na senten
ça, consoante se extrai dos atos pos
tos em destaque, desmotivando, des
tarte, qualquer pleito com base nes-
se pressuposto. ' 

É verdade que a União Federal 
não manifestou recurso voluntário, 
mas o dispositivo do decisório, ao 
atribuir encargos ao Governo Cen
tral autoriza, ex vi legis, o recurso 
de ofício, motivo pelo qual o tenho 
como declarado. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso de ofício para, reformando a 
sentença de primeiro grau, julgar o 
reclamante carecedor de ação, ne
gando provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 5.895 - PB - Registro 
n? 3.319.482 - ReI.: O Sr. Ministro 
William Patterson. Recte.: Fer
nando Amaral Marinho. Recda.: 
PORTOBRÁS. Advs.: Drs. Ubirajara 
de Melo e Walter Vieira Toledo e ou
tros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu do recurso ex officio, 
como se declarado fora, e lhe deu 
provimento, para reformar a senten
ça e julgar o reclamante carecedor 
de ação, enquanto negou provimento 
ao recurso do mesmo, nos termos do 
voto do SI'. Ministro Relator (Em 
8-2-83 - 2~ Turma). 

Ausente, justificadamente, o SI'. 
Ministro José Cândido. Os Srs. Mi
nistros Costa Lima e Gueiros Leite 
votaram com o SI'. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Gueiros Leite. 
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RECURSO ORDINARIO N~ 6.895 -- SE 
(Registro n? 3.472.884) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF 
Recorrido: Vivaldo Morais Almeida 
Advogados: Dr. Abílio Minucci Teixeira (Recdo.l e Dr. ícaro Braile 
França e outros (Recte.l 

ACORDÃO 

EMENTA 

Processo Trabalhista. Reclassificação. Prescri
ção Bienal. 

Empregado da extinta «A Equitativa dos Esta
dos Unidos do Brasil», aproveitado pela Caixa Eco
nômica Federal, por força do Decreto fi? 58.859, de 
15-7-66, tem direito a ter o tempo de serviço prestado 
àquela empresa integralmente computado para fins 
da reclassificação operada no quadro de pessoal da 
recorrente, pela NS n~ 240, de 1~ de outubro de 1974. 

Respeitada a prescrição bienal, tem o recorrido 
direito a todas as parcelas que deixou de perceber, 
em virtude de sua não reclassificação. 

Sentença que se confirma integralmente. 

queira Alvarenga, do seguinte teor 
(fls. 135/136): 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. «Trata-se de recurso ordinário 

interposto pela Caixa Econômica 
Federal da r. decisão, de fls. 
104/111, que julgou procedente re
clamação trabalhista que lhe move 
Vivaldo Morais Almeida; objetivan
do sua reclassificação no quadro 
de pessoal da reclamada, a partir 
de 1974, bem como as diferenças 
salariais e demais vantagens ven
cidas e vincendas, levando-se em 
conta o tempo em que prestou ser
viços à A Equitativa dos Estados 
Unidos do Brasil S.A. de Seguros 
Gerais (liquidada extrajudicial
mente) . 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Costa Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Leite: Por 
bem resumir a controvérsia, adoto 
como relatório o parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, da lavra do Dr. Aristides Jun-

Sustenta a recorrente que o re
clamante ora recorrido é carece
dor de ação, vez que, aproveitado 
em julhO de 1966, somente agora 
pleiteia corrigir a sua classificação 
no quadro de pessoal organizado 
em carreira. 
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2. Verifica-se nos autos que o 
recorrido ex-empregado da men
cionada empresa foi admitido pela 
reclamada por força do Decreto n~ 
58.859/66, que lhe assegurava a 
vantagem do tempo de serviço 
prestado, para os efeitos legais, 
sem nenhuma restrição. 

Todavia, foi-lhe negado o direito 
ao aumento geral dos salários con
cedido aos demais servidores, bem 
como a contagem do tempo de ser
viço. Inconformado, recorreu à 
Justiça. Fato idêntico ocorreu· por 
ocasião da reclassificação determi
nada pelo Decreto n~ 266/67, razão 
pela qual viu-se o reclamante no
vamente obrigado a acionar a re
clamada para ver reconhecido seu 
direito. 

Como se observa, insiste a recor
rente em desconsiderar o tempo de 
serviço anteriormente prestado pe
lo recorrido, em flagrante desres
peito às normas legaiS disciplina
doras da matéria e de decisões já 
transitadas em julgado. 

A toda evidência, impõe-se a ma
nutenção do r. decisório recorrido, 
pois questão semelhante j á foi exa
minada por essa Egrégia Corte no 
RO n? 3.148-RJ, de que foi Relator 
o eminente Ministro Jarbas Nobre, 
conforme assinalado pelo MM. Juiz 
a quo às fls. 109/111. 

3. Pelo não provimento do re-
curso». 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): Como se observa, a pretensão 
do ex-empregado da «A Equitativa», 
aproveitado pela Caixa Econômica 
Federal, em obediência aos termos 
do Decreto n? 58.859, de 15 de julho 
de 1966, foi acolhida, em sua integra
lidade, pela respeitável decisão de 
fls. 104/111. 

A empresa pública aponta, em 
preliminar, a ocorrência da prescri
ção, vez que só agora o recorrido 
insurge-se contra a reclassificação 
operada em 1974, em função da NS 
n? 240, de I? de outubro do mesmo 
ano. 

Improcede, contudo, a objeção em 
tela. A sentença de I? grau bem en
frentou a questão, não carecendo de 
qualquer reparo. Colacionando julga
dos da Justiça do Trabalho e desta 
E grégia Corte, assim rechaçou a 
preliminar, à fI. 107: 

«O reclamante demonstrou que a 
Jurisprudência já se pacificou no 
sentido de que, em se tratando de 
prestações periódicas, a contagem 
do prazo tem como termo a quo ca
da uma das prestações. 

Essa orientação de há muito es
tava sufragada pelo Egrégio Tribu
nal Superior do Trabalho, consoan
te os diversos exemplos transcritos 
na inicial. 

Por todas, transcrevo a seguinte 
ementa: 

«Bienal. Enquadramento fun
cional. A prestação salarial é 
sempre precária, quer decorra 
demora, promoção, enquadra
mento, equiparação, porque em 
qualquer hipótese o empregado 
visa o salário e a lesão se repete, 
mês a mês, no quanto não pago 
devidamente. A prescrição bienal 
extintiva atinge apenas as parce
las salariais decorrentes de en
quadramento funcional e não os 
níveis salariais. Acórdão do Tri
bunal Superior do Trabalho em 
Sessão Plenária (Processo n? 
ERR 991/74) - Relator Minis
tro Coqueijo Costa». 
Em geral a Jurisprudência do 

Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos em matéria trabalhista não 
discrepa da que norteia a Justiça 
especializada. 
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N o que tange à matéria sub 
oculo, decidiu aquela Egrégia Cor
te: 

«Recurso Ordinário n? 4.682-PE. 
Relator: Ministro Adhemar Ray
mundo - 3~ Turma. 

Ementa: Prescrição. 

Prestações periódicas. Conta-se 
do nascimento de cada uma delas, 
e não do direito Que se originem 
<Diário da Justiça de 27-11-80). 

Descabida a distinção pleiteada 
pela reclamada, eis que o direito 
trabalhista procura amparar o eco
nomicamente fraco, garantindo-o 
contra as lesões de natureza patri
monial que se repetem a cada 
prestação. 

Em conseqüência, afasta a preli
minar de prescrição para conside
rar não atingidas as parcelas plei
teadas até dois anos antes do dia 
26 de novembro de 1982, quando o 
reclamante deu entrada de Recla
matória no Protocolo desta Seção 
Judiciária» . 

N o mérito, diz a recorrente que 
«todos os direitos emanados do De
creto n~ 58.859, de 15-7-1966, foram 
atribuídos ao recorrido, não tendo a 
NS-240/74, que cuidou da reclassifi
cação por tempo de serviço, fugido 
aos princípios basilares daquele di
ploma legal, porquanto estabeleceu 
vantagens de natureza jurídica, in
clusive alheias ao crivo da CLT, que, 
além de não serem assegurados co
mo direitos do recorrido na sua ex
empregadora, não lhe foram conferi
dos pelo decreto Isupramencionado.» 

Equivocados os argumeütos expen
didos pela recorrente, valendo, para 
repeli-los, trazer à colação voto do 
Ministro Jarbas Nobre, em matéria 
análoga, ao confirmar sentença do 
MM. Juiz Federal da 8~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado do Rio de 
Janeiro, e transcrito na decisão ora. 
recorrida, fls. 109/111, verbis: 

116 

«Os recorridos, antigos emprega
dos da «A Equitativa», regidos pe
la CLT, aproveitados que foram 
pela Caixa Econômica, passaram 
a integrar o quadro do seu pessoal, 
sob o mesmo regime. 

Foi a conclusão do Acórdão de 
4-9-72, da I? Turma, no RO n? 218, 
à fI. 25, Relator Ministro Jorge La
fayette Guimarães: 

«Os empregados da «A Equita
tiva dos Estados Unidos do Bra
sil», aproveitados na autarquia 
Caixa Econômica Federal, de 
acordo com o Decreto n~ 
58.859/66, sob regime da CLT, de
vem ser incluídos nos quadros or
ganizados pela Caixa Econômica 
Federal - Empresa Pública, na 
forma do Decreto-Lei n~ 943/69, 
juntamente com os demais servi
dores que, por efeito de opção, 
estão sujeitos à legislação traba
lhista». 

Assim equiparados e a eles tendo 
ficado garantido o tempo de servi
ço que prestaram à «A Equitati
va», «para os efeitos legais», expli
cita o artigo 5~ do Decreto n~ 
58.859, de 1966 - segue-se que na 
aplicação do enquadramento disci
plinado pela Resolução n~ 240/74, 
não podiam ter tratamento diferen
ciado, como tiveram, do dado aos 
demais empregados da Caixa, não 
oriundos da sociedade liqUidada. 

O entendimento emprestado ao 
item 2 dessa resolução - no ponto 
em que dispõe que a reclassifica
ção se fará pelo tempo de serviço 
na carreira, na Caixa, até 31-7-74 
- afronta a norma do Decreto n~ 
58.859 que - como ficou observado 
- manda aproveitar o tempo de 
serviço cumprido na «A Equitati
va» de modo amplo e sem qual
quer restrição. 

Quando do advento da resolução, 
esta j á encontrou os recorridos co
mo escriturários da Caixa, com o 
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tempo de serviço j á prestado á so
ciedade de onde vieram. 

Não podia a recorrente, desse 
modo, ao classificar os seus em
pregados, desprezar esse tempo de 
serviço em detrimento dos direitos 
dos recorridos. 

Por tais razões, confirmo a sen
tença. 

Nego provimento ao recurso». 
Por ter dado exata aplicação aos 

mandamentos legais que disciplinam 
a espécie e louvado-se em preceden
tes jurisprudenciais deste próprio 
Tribunal, entendo que a sentença· da 
lavra do MM. Juiz Federal José de 
Castro Meira bem apreciou e diri
miu a controvérsia, razão pela qual 
a mantenho em todos os seus ter
mos, com o que nego provimento ao 

recurso ordinário interposto pela 
Caixa Econômica Federal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n~ 6.895 - SE - Registro n~ 
3.472.884 - Rei.: O Sr. Ministro Cos
ta Leite. Recte.: Caixa Econômica Fe
deral - CEF. Recdo.: Vivaldo Mo
rais Almeida. Advs.: Dr. Abílio Mi
nucci Teixeira (Recdo.) e Drs. icaro 
Braile França e outros. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento ao recurso (Em 
23-10-84 - P Turma). 

Os Srs. Ministros Washington Bolí
var e Leitão Krieger votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Washington Bolivar. 




